
Edição nº 34/2025
TERESINA - PI, 18 de fevereiro de 2025

DOE/PI - ANO XCV - 136º DA REPÚBLICA



SUMÁRIO

LEIS 01

DECRETOS 03

NOMEAÇÕES E/OU EXONERAÇÕES 21

PORTARIAS 22

CONTRATOS 77

LICITAÇÕES 84

AVISOS 85

EXTRATOS 90

TERMOS 127

ATOS 141

ADITIVOS 152

REGULARIDADES 153

DECISÕES 299

ESTATUTOS 361

ERRATAS 361

EDITAIS 362

LICENÇAS AMBIENTAIS 382



Disponibilizado: 18/02/2025 18:36:16 Publicado: 19/02/2025 00:00:00

Diário nº 34/2025, 18 de fevereiro de 2025.
*** Iniciado: 18/02/2025 08:38:02 ***

contPageBreak
Página 1/383

_LEIS_

LEI Nº 8.612, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2025

Institui as ações informativas sobre a Fibromialgia, visando publicizar
os direitos da pessoa com Fibromialgia no estado do Piauí.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ,  Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam instituídas as diretrizes estaduais para as ações informativas sobre a fibromialgia e os
direitos das pessoas acometidas por fibromialgia.

Art. 2º As diretrizes a que se refere o caput desse artigo se substanciam em:

I - debater assuntos relacionados à Fibromialgia;

II - realização de campanhas de divulgação sobre as características da doença e seus sintomas,
veiculadas em formatos acessíveis e com linguagem de fácil entendimento, inclusive nas escolas,
para conscientização de alunos e professores e combate ao bullying, informando as precauções que
devem ser tomadas pelas pessoas acometidas por fibromialgia e orientações sobre os tratamentos
adequados como suporte aos enfermos e às suas famílias;

III  -  instituição de parcerias e convênios entre órgãos públicos,  entidades da sociedade civil  e
empresas privadas, a fim de produzir trabalhos conjuntos sobre a doença;

IV - adoção por hospitais públicos de programas no qual designarão data e local para encontros
mensais  entre  associações  e  pacientes  diagnosticados  com  fibromialgia,  para  acolhimento  e
orientação; 

V  -  eficiência,  humanização  e  acessibilidades  no  atendimento  às  pessoas  acometidas  por
fibromialgia.

Art. 3º  O Governo estadual poderá criar,  em parceria com as instituições de Ensino Superior
públicas e particulares piauienses, o Cadastro Estadual de Portadores de Fibromialgia, sistema de
informação cujos objetivos são a obtenção de dados epidemiológicos sobre a população atingida,
facilitar o acompanhamento do tratamento dos pacientes e contribuir para o desenvolvimento de
pesquisas científicas sobre as doenças.

Art. 4º As ações previstas no art. 2º serão intensificadas anualmente, durante todo o mês de maio e,
especialmente, no dia 12 deste mês, instituído como o Dia Nacional da Fibromialgia, fazendo parte
das campanhas de conscientização veiculadas em formatos acessíveis e com linguagem de fácil
entendimento.

Art. 5º As empresas públicas, concessionárias de serviços públicos e empresas privadas poderão
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dispensar, durante todo horário de expediente, atendimento prioritário às pessoas acometidas por
fibromialgia.

Art. 6º O Poder Público poderá buscar meios de garantir o acesso dos pacientes às medicações de
comprovada  eficácia  no  controle  da  Fibromialgia,  via  Farmácia  Estadual  de  Medicamentos
Especializados - FEME, aos fármacos financiados pelo erário.

Parágrafo único. A distribuição dos fármacos que poderão ser disponibilizados pelo Poder Público
considerará a dosagem ajustada individualmente, sendo garantida por meio de fornecimento direto
da medicação, mediante apresentação do receituário.

Art. 7º O Poder Público poderá buscar meios de garantir o acesso dos pacientes as medicações de
comprovada  eficácia  no  controle  da  Fibromialgia,  via  Farmácia  Estadual  de  Medicamentos
Especializados - FEME, aos fármacos financiados pelo erário.

Art. 8º VETADO.

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina (PI), 17 de fevereiro de 2025.

(assinado eletronicamente)

RAFAEL TAJRA FONTELES

Governador do Estado do Piauí

(assinado eletronicamente)

MARCELO NUNES NOLLETO

Secretário de Governo

(*) Lei de autoria da Deputada Bárbara do Firmino, PP (informação determinada pela Lei nº
5.138, de 07 de junho de 2000, alterada pela Lei 6.857, de 19 de julho de 2016)

SEI nº 016675263

(Transcrição da nota LEIS de Nº 3720, datada de 18 de fevereiro de 2025.)

LEI Nº 8.608, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025

Dispõe  sobre  o  Plano  de  Pagamento  de  débitos  decorrentes  de
precatórios no estado do Piauí, nos termos do art. 101 do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal  de
1988.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ,  Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:
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Art. 1º Os depósitos a serem efetuados pelo estado do Piauí, em conta especial do Tribunal de
Justiça,  sob  o  regime especial  de  precatórios,  obedecerá  aos  seguintes  percentuais  anuais  de
repasse sobre o valor da dívida consolidada de precatórios do exercício anterior:

I - 7,5% (sete e meio por cento) da dívida consolidada de precatórios de 2024, para o exercício de
2025;

II - 10% (dez por cento) da dívida consolidada de precatórios de 2025, para o exercício de 2026;

III -  17,5% (dezessete e meio por cento) da dívida consolidada de precatórios de 2026, para o
exercício de 2027;

IV - 27,5% (vinte e sete e meio por cento) da dívida consolidada de precatórios de 2027, para o
exercício de 2028.

§  1º  O total  da  dívida  consolidada  de  precatórios  apresentados  até  2  de  abril  de  2028 será
integralmente quitado até 31 de dezembro de 2029, em estrita observância ao art. 101 do ADCT da
Constituição Federal de 1988, com a redação conferida pela Emenda Constitucional 109/2021.

§ 2º Os depósitos de que tratam os incisos ocorrerão mensalmente, em 1/12 (um doze avos) do valor
calculado para desembolso no exercício.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º de janeiro de
2025.

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina (PI), 12 de fevereiro de 2025.

(assinado eletronicamente)

RAFAEL TAJRA FONTELES

Governador do Estado do Piauí

(assinado eletronicamente)

MARCELO NUNES NOLLETO

Secretário de Governo

SEI nº 016618510

(Transcrição da nota LEIS de Nº 3730, datada de 18 de fevereiro de 2025.)

_DECRETOS_
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O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ no uso das atribuições
que lhe confere o inciso I, do art. 102, da Constituição Estadual, e o
contido no Processo SEI nº 00024.005489/2024-13,

R E S O L V E  de conformidade com o disposto no Art. 100, da Lei Complementar nº 13, de 03 de
janeiro de 1994, na redação dada pela Lei nº 6.290, de 19 de dezembro de 2012, e Lei nº 7.215, de
20 de maio de 2019, combinado com o Decreto nº 15.085, de 18 de fevereiro de 2013, e Decreto nº
18.109, de 07 de fevereiro de 2019, e alterações posteriores, AUTORIZAR a disposição do servidor
GLEYDSON MACEDO BATISTA,  3º  Sgt.  QPPM,  Matrícula  nº  206686-6,  RGPM  10.*****-09,
pertencente ao quadro de pessoal da Polícia Militar do Estado do Piauí – PMPI, para exercer cargo
em comissão junto à Secretaria de Assistência Social,  Trabalho e Direitos Humanos do Piauí –
SASC/PI, por prazo indeterminado, a partir de 13 de fevereiro de 2025, com ônus para o órgão
requisitante.

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina(PI), 17 de fevereiro de 2025.

(Assinado eletronicamente)

Rafael Tajra Fonteles

Governador do Estado do Piauí

SEI nº 016677401

(Transcrição da nota DECRETOS de Nº 3549, datada de 18 de fevereiro de 2025.)

DECRETO Nº 23.612, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2025

Cessa,  ex  offício,  a  convocação  do  2º  TEN  PM  NVRR
FRANCISCO DE ASSIS MOREIRA ao serviço ativo da Polícia
Militar do Piauí.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I,
XIII e XXI do art. 102 da Constituição Estadual,

CONSIDERANDO  o  disposto na Lei  nº 3.808,  de 16 de julho de 1981 (Estatuto dos Policiais
Militares do Estado do Piauí), e alterações posteriores;

CONSIDERANDO o inciso II do art. 4º do Decreto nº 13.556, de 27 de fevereiro de 2009, que
dispõe sobre a convocação de militares da reserva remunerada para o serviço ativo; e

CONSIDERANDO o contido no Ofício Nº: 338/2025/PM-PI/CG/GCG/CHEFIA, de 15 de fevereiro de
2025,  do Comandante-Geral  da Polícia  Militar  do Piauí,  e  demais  documentos protocolados no
Processo nº 00028.008116/2025-45, da Polícia Militar do Piauí,

D E C R E T A :
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Art. 1º Fica cessada, ex officio, a convocação do policial militar da reserva remunerada integrante
do Núcleo de Voluntários da Reserva Remunerada – NVRR, da Polícia Militar do Piauí,  abaixo
discriminado, nos termos do inciso II do art. 4º do Decreto nº 13.556, de 27 de fevereiro de 2009, em
razão do atingimento da idade limite de permanência na reserva remunerada (68 anos):

Nº GRAD RGPM NOME LOTAÇÃO DATA DE
NASC

DECRETO/
DOE DE
CONVOCAÇÃO

01
2º
TEN PM
NVRR

10.5607-81
FRANCISCO
DE ASSIS
MOREIRA

QCG/AJUDANCIA
GERAL 17/02/1957

Decreto nº 15.757,
de 17/09/2014
DOE nº 178/2014

Art. 2º O policial militar mencionado no artigo anterior deverá ser revertido para a situação de
inatividade/reforma, nos termos do art. 95 da Lei nº 7.427, de 28 de dezembro de 2020.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina (PI), 17 de fevereiro de 2025.

(Documento assinado eletronicamente)

RAFAEL TAJRA FONTELES

Governador do Estado do Piauí

(Documento assinado eletronicamente)

FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO

Secretário da Segurança Pública

 SEI nº 016686997

(Transcrição da nota DECRETOS de Nº 3550, datada de 18 de fevereiro de 2025.)

 DECRETO Nº 23.611, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2025

Convoca o  3º  SGT PM RR ANTONIO CARLOS NASCIMENTO DE
SOUSA, policial militar da reserva remunerada ao serviço ativo da
Polícia Militar do Piauí, para atuar junto ao Ministério Público do
Estado do Piauí.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, V,
XIII e XXI do art. 102 da Constituição Estadual,

CONSIDERANDO o disposto no art. 6º da Lei nº 3.808, de 16 de julho de 1981, no art. 13 da Lei nº
5.755, de 08 de maio de 2008, e no art. 3º do Decreto nº 13.556, de 27 de fevereiro de 2009, que
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versam sobre a convocação de militar para o serviço ativo da Polícia Militar do Piauí;

CONSIDERANDO o teor da Lei nº 7.339, de 17 de janeiro de 2020, que dispõe sobre a convocação
de  militar  da  reserva  ao  serviço  ativo  para  atender  às  necessidades  específicas  dos  Poderes
Legislativo e Judiciário e dos órgãos independentes que especifica;

CONSIDERANDO o OFÍCIO PGJ/PI nº 71/2025, de 31 de janeiro de 2025, do Procurador-Geral de
Justiça / Ministério Público do Estado do Piauí - MPPI;

CONSIDERANDO o Ofício Nº: 280/2025/PM-PI/CG/GCG/CHEFIA, de 10 de fevereiro de 2025, do
Comandante-Geral da Polícia Militar do Piauí, e demais documentos que constam no Processo SEI nº
00028.003478/2025-40,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica convocado para o serviço ativo da Polícia Militar do Piauí, o policial militar da reserva
remunerada, abaixo identificado, para atuar junto ao Ministério Público do Estado do Piauí - MPPI:

POSTO NOME RGPM
3º SGT PM RR ANTONIO CARLOS NASCIMENTO DE SOUSA 10.*****-93

Art. 2º O policial militar convocado, enquanto durar a convocação, faz jus à gratificação de retorno
à atividade, nos valores previstos no art. 13, da Lei Estadual nº 5.755, de 08 de maio de 2008,
conforme seu posto ou graduação.

Parágrafo único. Atendidos os requisitos legais, o policial militar convocado também tem direito a
percepção de diárias, sem prejuízo do disposto no art. 6º, do Decreto Estadual nº 13.556, de 27 de
fevereiro de 2009.

Art. 3º A gratificação de retorno à atividade e demais despesas decorrentes do art. 8º da Lei nº
7.339, de 17 de janeiro de 2020, serão implantadas às expensas do Ministério Público do Estado do
Piauí - MPPI, conforme art. 10 da Lei nº 7.339, de 17 de janeiro de 2020.

Art. 4º O policial militar convocado fica adido à Divisão do Núcleo de Voluntários da Reserva
Remunerada - DNVRR, da Polícia Militar do Piauí, na forma do art. 5º do Decreto Estadual nº
13.556, de 27 de fevereiro de 2009.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina (PI), 17 de fevereiro de 2025.

(Documento assinado eletronicamente)

RAFAEL TAJRA FONTELES

Governador do Estado do Piauí
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(assinado eletronicamente)

FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO

Secretário da Segurança Pública

 SEI nº 016685765

(Transcrição da nota DECRETOS de Nº 3551, datada de 18 de fevereiro de 2025.)

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ no uso das atribuições
que lhe confere art. 102, da Constituição Estadual, e considerando o
contido  no  Processo  nº  00028.048500/2024-08,  da  Secretaria  da
Saúde,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto no caput do art. 34, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, GIBERCIA LOPES SOARES, Agente Ocupacional
de Nível Superior,  Especialidade: Enfermeiro, Matrícula nº 319753-X, do quadro de pessoal da
Secretaria da Saúde, lotada na Administração Central HPM/PI - Teresina - Piauí, com efeitos a
partir de 27 de novembro de 2024.

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina (PI), 17 de fevereiro de 2025.

(Documento assinado eletronicamente)

RAFAEL TAJRA FONTELES

Governador do Estado do Piauí

(Documento assinado eletronicamente)

SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO

Secretário de Administração

SEI nº 016676918

(Transcrição da nota DECRETOS de Nº 3552, datada de 18 de fevereiro de 2025.)

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ no uso das atribuições
que lhe confere o inciso I, V e IX, do art. 102, da Constituição Estadual,
e considerando o contido no Processo nº 00019.004047/2025-18,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto no art. 34, da Lei Complementar
nº 13, de 03 de janeiro de 1994, OZIEL DENIZARD RODRIGUES PORCINO, do cargo efetivo de
Agente de Polícia Civil 3ª Classe, Matrícula nº 402319-6, do quadro de pessoal da Secretaria da
Segurança Pública, lotado na Delegacia Seccional de São Raimundo Nonato, com efeitos a partir de
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17 de janeiro de 2025.

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina (PI), 17 de fevereiro de 2025.

(Documento assinado eletronicamente)

RAFAEL TAJRA FONTELES

Governador do Estado

(Documento assinado eletronicamente)

SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO

Secretário de Administração

 SEI nº 016679196

(Transcrição da nota DECRETOS de Nº 3555, datada de 18 de fevereiro de 2025.)

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ no uso das atribuições
que lhe confere art. 102, da Constituição Estadual, e considerando o
contido  no  Processo  nº  00012.067978/2024-06,  da  Secretaria  da
Saúde, 

R E S O L V E exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto no caput do art. 34, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, JOSÉ VALCIDES LEAL, Agente Operacional de
Serviço,  Especialidade:  Auxiliar  de  Serviço,  Matrícula  nº  208794-4,  do  quadro  de  pessoal  da
Secretaria da Saúde, lotada no Hospital Regional Justino Luz - Picos - Piauí, com efeitos a partir
de 26 de dezembro de 2024.

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina (PI), 17 de fevereiro de 2025.

(Documento assinado eletronicamente)

RAFAEL TAJRA FONTELES

Governador do Estado do Piauí

(Documento assinado eletronicamente)

SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO

Secretário de Administração

 SEI nº 016678205
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(Transcrição da nota DECRETOS de Nº 3557, datada de 18 de fevereiro de 2025.)

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ no uso das atribuições
que lhe confere o inciso I, do art. 102, da Constituição Estadual, e o
contido no Ofício AL-P-017, de 03 de fevereiro de 2025, da Assembleia
Legislativa  do  Estado  do  Piauí,  registrado  sob  o  Processo  SEI  nº
00010.001197/2025-41,

R E S O L V E  de conformidade com o disposto no Art. 100, da Lei Complementar nº 13, de 03 de
janeiro de 1994, na redação dada pela Lei nº 6.290, de 19 de dezembro de 2012, e Lei nº 7.215, de
20 de maio de 2019, combinado com o Decreto nº 15.085, de 18 de fevereiro de 2013, e alterações
posteriores,  AUTORIZAR  a  cessão  do  servidor  RUI  LARRION  NECO  DE  SOUSA,  Auditor
Governamental, Matrícula nº 354081-2, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Fazenda
do Piauí – SEFAZ/PI, para a Assembleia Legislativa do Estado do Piauí – ALEPI, com efeitos a partir
de 01 de fevereiro de 2025, por prazo indeterminado, com ônus para o órgão de origem, para
exercer o cargo em comissão de Diretor de Orçamento e Finanças Adjunto.

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina(PI), 17 de fevereiro de 2025.

RAFAEL TAJRA FONTELES

Governador do Estado do Piauí

SEI nº 016690801

(Transcrição da nota DECRETOS de Nº 3558, datada de 18 de fevereiro de 2025.)

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ no uso das atribuições
que lhe confere o inciso I, do art. 102, da Constituição Estadual, e o
contido no Processo SEI nº 00240.002175/2023-23,

R E S O L V E de conformidade com o disposto no Art. 100, da Lei Complementar nº 13, de 03 de
janeiro de 1994, na redação dada pela Lei nº 6.290, de 19 de dezembro de 2012, e Lei nº 7.215, de
20 de maio de 2019, combinado com o Decreto nº 15.085, de 18 de fevereiro de 2013, e alterações
posteriores, autorizar a disposição do servidor FRANCISCO ASTROGILDO FERNANDES LIMA,
Agente de Polícia, Matrícula nº 038977-3, do quadro de pessoal da Secretaria de Segurança Pública
do  Estado  do  Piauí  –  SSP/PI,  para  a  Secretaria  de  Estado  da  Assistência  Técnica  e  Defesa
Agropecuária – SADA/PI, por prazo indeterminado, a partir de 14 de fevereiro de 2025, com ônus
para o órgão requisitante.

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina(PI), 17 de fevereiro de 2025.

(Assinado eletronicamente)

Rafael Tajra Fonteles
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Governador do Estado do Piauí

SEI nº 016683818

(Transcrição da nota DECRETOS de Nº 3559, datada de 18 de fevereiro de 2025.)

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ  no uso das atribuições
que lhe confere o inciso I, do art. 102, da Constituição Estadual, e o
contido no Processo SEI nº 00024.003696/2024-33,

R E S O L V E de conformidade com o disposto no Art. 100, da Lei Complementar nº 13, de 03 de
janeiro de 1994, na redação dada pela Lei nº 6.290, de 19 de dezembro de 2012, e Lei nº 7.215, de
20 de maio de 2019, combinado com o Decreto nº 15.085, de 18 de fevereiro de 2013, e alterações
posteriores,  autorizar  a  disposição  do  servidor  CLEIBER  ALVES  DE  OLIVEIRA,  Agente
Operacional de Serviço/Motorista, Padrão A, classe III, Matrícula nº 204923-6, do quadro de pessoal
da Secretaria de Estado da Educação do Piauí – SEDUC, para a Secretaria de Assistência Social,
Trabalho e Direitos Humanos do Piauí – SASC/PI,  por prazo indeterminado, a partir de 13 de
fevereiro de 2025, com ônus para o órgão requisitante.

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina(PI), 17 de fevereiro de 2025.

(Assinado eletronicamente)

Rafael Tajra Fonteles

Governador do Estado do Piauí

SEI nº 016679075

(Transcrição da nota DECRETOS de Nº 3562, datada de 18 de fevereiro de 2025.)

DECRETO Nº 23.571, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2025

Altera o Decreto nº 23.545, 22 de janeiro de 2025, que nomeia os
membros  do  Conselho  de  Acompanhamento  e  Controle  Social  do
FUNDEB, Gestão 2025/2028, com fundamento na Lei nº 14.113, de 25
de dezembro de 2020, e Lei nº 5.708, de 18 de dezembro de 2007, e
altera o Decreto nº 19.697, de 28 de maio de 2021. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições que lhe conferem os incisos
I, V e XIII do art. 102, da Constituição Estadual,

CONSIDERANDO os arts. 33 e 34 da Lei Federal nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020, que
regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação, especialmente o disposto no § 9º do art. 34;
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CONSIDERANDO o art. 28 do Decreto Federal nº 10.656, de 22 de março de 2021, que dispõe
sobre o acompanhamento e o controle social sobre a distribuição, a transferência e a aplicação dos
recursos do FUNDEB;

CONSIDERANDO a Lei Estadual nº 5.708, de 17 de dezembro de 2007, e suas alterações, que
dispõe sobre a criação do Conselho Estadual de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação - FUNDEB-PI;

CONSIDERANDO o art. 4º da Lei nº 5.708/2007, alterada pela Lei nº 7.496, de 20 de abril de 2021,
que dispõe que o mandato dos membros iniciar-se-á em 1º de janeiro do terceiro ano de mandato do
titular do Poder Executivo;

CONSIDERANDO o Ofício nº SEDUC-PI/GSE/AJG Nº 120/2025, de 28 de janeiro de 2025, o Ofício
nº SEDUC-PI/GSE/AJG Nº 147/2025, de 31 de janeiro de 2025, e os demais documentos que constam
no SEI 00011.005325/2025-16,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica alterado a alínea "d", do inciso V, do art. 1º do Decreto nº 23.545, 22 de janeiro de
2025,  para  nomear  BÁRBARA  OLÍMPIA  RAMOS  DE  MELO  -  CPF  Nº  ***.097.***-53  como
representante  suplente  do  Conselho  Estadual  de  Educação  -  CEE/PI  em substituição  a  Eliane
Rodrigues de Morais - CPF Nº ***.940.***-20.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º de janeiro
de 2025.

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina (PI), 03 de fevereiro de 2025.

(assinado eletronicamente)

RAFAEL TAJRA FONTELES

Governador do Estado

(assinado eletronicamente)

MARCELO NUNES NOLLETO

Secretário de Governo

(assinado eletronicamente)
FRANCISCO WASHINGTON BANDEIRA SANTOS FILHO

Secretário da Educação

SEI nº 016422338
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(Transcrição da nota DECRETOS de Nº 3723, datada de 18 de fevereiro de 2025.)

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ no uso das atribuições
que lhe conferem os incisos I, V e XIII do art. 102 da Constituição
Estadual, considerando o art. 104, da Lei Complementar nº 13, de 03
de janeiro de 1994, o disposto no Decreto nº 15.299, de 12 de agosto
de 2013, e o Ofício nº 80/2025/SEMPI-PI/GAB, de 03 de fevereiro de
2025,  da  Secretaria  de  Estado  das  Mulheres  do  Piauí/SEMPI,
registrados no processo SEI 00201.000115/2025-02,

R E S O L V E, em conformidade com o disposto no art. 104, da Lei Complementar nº 13, de 03 de
janeiro de 1994, combinado com o inciso I do art. 9º e inciso IV do art. 10 do Decreto nº 15.299, de
12 de agosto de 2013, autorizar  o afastamento, no período de 08 a 16 de março de 2025, de
ZENAIDE BATISTA LUSTOSA NETA , Secretária de Estado das Mulheres do Piauí, para participar
da 69ª Sessão da Comissão sobre a situação da Mulher - CSW, em Nova York, Estados Unidos,
sem prejuízo  da  remuneração  do  seu  cargo  efetivo,  da  função  comissionada  ou  do  cargo  em
comissão, excluídas as vantagens pecuniárias em razão do exercício no órgão, respeitado o disposto
no § 3º, do art. 41, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, acrescentado pela Lei
Complementar nº 84, de 07 de maio de 2007.

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina (PI), 07 de fevereiro de 2025.

(assinado eletronicamente)
RAFAEL TAJRA FONTELES

Governador do Estado do Piauí

(assinado eletronicamente)

MARCELO NUNES NOLLETO

Secretário de Governo

 SEI nº 016541019

(Transcrição da nota DECRETOS de Nº 3724, datada de 18 de fevereiro de 2025.)

DECRETO Nº 23.614, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025

Abre  Crédito  Suplementar  no  valor  global  de  R$  71.447.991,46
em favor dos órgãos que especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 102,
inciso XIII da Constituição Estadual, e diante do disposto do art. 6º, parágrafo único da Lei nº. 8.556,
de 19 de dezembro de 2024.

DECRETA:
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Art. 1º Fica aberto, no Orçamento Geral do Estado, crédito adicional suplementar em favor da
Coordenadoria de Desenvolvimento dos Territórios, Secretaria da Segurança Pública, Instituto de
Desenvolvimento  do  Piauí,  Secretaria  das  Cidades,  Instituto  de  Saneamento  Básico  do  Piauí,
Secretaria  dos  Transportes,  Secretaria  do  Turismo,  Secretaria  de  Defesa  Civil,  Secretaria  de
Integração  e  Desenvolvimento  Regional,  Secretaria  da  Cultura,  Secretaria  do  Agronegócio  e
Empreendedorismo  Rural,  Secretaria  dos  Esportes  e  Secretaria  da  Irrigação  e  Infraestrutura
Hídrica, no valor de R$ 71.447.991,46 (setenta e um milhões, quatrocentos e quarenta e sete mil,
novecentos e noventa e um reais e quarenta e seis centavos), destinado a atender a programação
contida no anexo I deste Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários para a execução do disposto no artigo 1º decorrerão das anulações
parciais de dotações orçamentárias indicadas no anexo II deste Decreto.

Art.  3º  As alterações promovidas no Orçamento Geral  do Estado ficam incorporadas no Plano
Plurianual 2024-2027, Lei nº. 8.253, de 20/12/2023.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.  

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina-PI, 18 de fevereiro de 2025.

Rafael Tajra Fonteles

Governador do Estado

Marcelo Nunes Nolleto

Secretário de Governo

Washington Luis de Sousa Bonfim

Secretário do Planejamento 

SUPLEMENTAÇÃO

ANEXO I

DECRETO Nº 23.614, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025
R$1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PLANO
ORÇAMENTÁRIO TERRITÓRIO ESFERA NATUREZA ID. do

EXERCíCIO FONTE EMENDA VALOR

11121.04.122.0106.5033

ARTICULAÇÃO E
DESENVOLVIMENTO
DA
INFRAESTRUTURA E
GESTÃO DOS
TERRITÓRIOS

000316 TD1 F 4.4.90.51 1 754 0000.E0000 764.374,49

11121.04.122.0106.5033

ARTICULAÇÃO E
DESENVOLVIMENTO
DA
INFRAESTRUTURA E
GESTÃO DOS
TERRITÓRIOS

000316 TD11 F 4.4.90.51 1 754 0000.E0000 1.444.619,17
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11121.04.122.0106.5033

ARTICULAÇÃO E
DESENVOLVIMENTO
DA
INFRAESTRUTURA E
GESTÃO DOS
TERRITÓRIOS

000316 TD4 F 4.4.90.51 1 754 0000.E0000 2.525.135,39

12101.06.181.0103.5065

AQUISIÇÃO,
CONSTRUÇÃO,
REFORMA E
AMPLIAÇÃO DE
UNIDADES DE
SEGURANÇA
PÚBLICA

000316 TD4 F 4.4.90.51 1 754 0000.E0000 1.669.525,92

12101.06.183.0103.7000
ORÇAMENTO
PARTICIPATIVO -
OPA

000316 TD4 F 4.4.90.51 1 754 0000.E0000 330.831,13

16208.15.451.0105.5088

CONSTRUÇÃO E
RESTAURAÇÃO DE
VIAS PARA
MOBILIDADE
URBANA

000316 TD7 F 4.4.90.51 1 754 0000.E0000 972.275,48

16208.15.544.0105.5092

 CONSTRUÇÃO,
IMPLANTAÇÃO E
MANUTENÇÃO DE
SISTEMAS DE
ABASTECIMENTO
DE ÁGUA E
ESGOTAMENTO
SANITÁRIO

000316 TD5 F 4.4.90.51 1 754 0000.E0000 624.767,36

16208.15.782.0105.5071

CONSTRUÇÃO,
CONSERVAÇÃO,
RESTAURAÇÃO DE
RODOVIAS E DE
ESTRADAS VICINAIS

000316 TD9 F 4.4.90.51 1 754 0000.E0000 1.291.964,57

45101.15.451.0105.5019

CONSTRUÇÃO,
REFORMA E
AMPLIAÇÃO DE
OBRAS DE
INFRAESTRUTURA
NOS MUNICÍPIOS
DO ESTADO

000316 TD8 F 4.4.90.51 1 754 0000.E0000 574.417,20

45101.15.451.0105.5019

CONSTRUÇÃO,
REFORMA E
AMPLIAÇÃO DE
OBRAS DE
INFRAESTRUTURA
NOS MUNICÍPIOS
DO ESTADO

000316 TD8 F 4.4.90.92 1 754 0000.E0000 776.210,10

45101.15.782.0105.5022

IMPLANTAÇÃO,
CONSTRUÇÃO E
AMPLIAÇÃO DE
RODOVIAS
INTERLIGANDO
MUNICÍPIOS

000316 TD2 F 4.4.90.51 1 754 0000.E0000 4.802.795,86

45101.15.782.0105.5035

IMPLANTAÇÃO,
RECUPERAÇÃO E
AMPLIAÇÃO DE
OBRA DE
MOBILIDADE
URBANA NOS
MUNICÍPIOS DO
ESTADO

000288 TD4 F 4.4.90.51 1 754 0000.E0000 119.364,90

45101.15.782.0105.5035

IMPLANTAÇÃO,
RECUPERAÇÃO E
AMPLIAÇÃO DE
OBRA DE
MOBILIDADE
URBANA NOS
MUNICÍPIOS DO
ESTADO

000316 TD1 F 4.4.90.51 1 754 0000.E0000 547.330,49
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45101.15.782.0105.5035

IMPLANTAÇÃO,
RECUPERAÇÃO E
AMPLIAÇÃO DE
OBRA DE
MOBILIDADE
URBANA NOS
MUNICÍPIOS DO
ESTADO

000316 TD12 F 4.4.90.51 1 754 0000.E0000 975.196,35

45101.15.782.0105.5035

IMPLANTAÇÃO,
RECUPERAÇÃO E
AMPLIAÇÃO DE
OBRA DE
MOBILIDADE
URBANA NOS
MUNICÍPIOS DO
ESTADO

000316 TD2 F 4.4.90.51 1 754 0000.E0000 3.086.227,32

45101.15.782.0105.5035

IMPLANTAÇÃO,
RECUPERAÇÃO E
AMPLIAÇÃO DE
OBRA DE
MOBILIDADE
URBANA NOS
MUNICÍPIOS DO
ESTADO

000316 TD4 F 4.4.90.51 1 754 0000.E0000 2.365.451,81

45101.15.782.0105.5035

IMPLANTAÇÃO,
RECUPERAÇÃO E
AMPLIAÇÃO DE
OBRA DE
MOBILIDADE
URBANA NOS
MUNICÍPIOS DO
ESTADO

000316 TD6 F 4.4.90.51 1 754 0000.E0000 2.716.021,26

45101.15.782.0105.5035

IMPLANTAÇÃO,
RECUPERAÇÃO E
AMPLIAÇÃO DE
OBRA DE
MOBILIDADE
URBANA NOS
MUNICÍPIOS DO
ESTADO

000316 TD7 F 4.4.90.51 1 754 0000.E0000 764.724,14

45101.15.782.0105.5035

IMPLANTAÇÃO,
RECUPERAÇÃO E
AMPLIAÇÃO DE
OBRA DE
MOBILIDADE
URBANA NOS
MUNICÍPIOS DO
ESTADO

000316 TD8 F 4.4.90.51 1 754 0000.E0000 447.304,25

45101.15.782.0105.5035

IMPLANTAÇÃO,
RECUPERAÇÃO E
AMPLIAÇÃO DE
OBRA DE
MOBILIDADE
URBANA NOS
MUNICÍPIOS DO
ESTADO

000316 TD2 F 4.4.90.92 1 754 0000.E0000 493.741,00

45101.15.782.0105.5035

IMPLANTAÇÃO,
RECUPERAÇÃO E
AMPLIAÇÃO DE
OBRA DE
MOBILIDADE
URBANA NOS
MUNICÍPIOS DO
ESTADO

000316 TD6 F 4.4.90.92 1 754 0000.E0000 158.713,12

45203.17.512.0105.5017

ELABORAÇÃO E
IMPLEMENTAÇÃO
DA POLÍTICA
ESTADUAL DE
SANEAMENTO
BÁSICO

000316 TD0 F 4.4.90.51 1 754 0000.E0000 162.659,00
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46101.26.781.0105.5028

ADMINISTRAÇÃO,
ELABORAÇÃO DE
PROJETOS,
CONSULTORIA,
IMPLANTAÇÃO E
REFORMA DE
AEROPORTOS E
AERÓDROMOS

000288 TD0 F 4.4.90.51 1 754 0000.E0000 1.383.548,72

46101.26.782.0105.5053

OBRAS DE ARTES,
MELHORAMENTO,
IMPLANTAÇÃO,
PAVIMENTAÇÃO E
RECUPERAÇÃO DE
RODOVIAS

000288 TD0 F 4.4.90.51 1 754 0000.E0000 1.380.902,18

46101.26.782.0105.5053

OBRAS DE ARTES,
MELHORAMENTO,
IMPLANTAÇÃO,
PAVIMENTAÇÃO E
RECUPERAÇÃO DE
RODOVIAS

000316 TD0 F 4.4.90.51 1 754 0000.E0000 3.271.320,37

46101.26.782.0105.5086

CONSTRUÇÃO,
RESTAURAÇÃO DE
OBRAS DE
INFRAESTRUTURA
EM MOBILIDADE
URBANA NO
ESTADO 

000288 TD0 F 4.4.90.51 1 754 0000.E0000 2.013.034,65

46101.26.782.0105.5086

CONSTRUÇÃO,
RESTAURAÇÃO DE
OBRAS DE
INFRAESTRUTURA
EM MOBILIDADE
URBANA NO
ESTADO 

000316 TD0 F 4.4.90.51 1 754 0000.E0000 5.974.569,57

47101.23.695.0106.6105

INFRAESTRUTURA
TURÍSTICA E
MELHORIA DOS
SERVIÇOS
TURÍSTICOS

000316 TD11 F 4.4.90.51 1 754 0000.E0000 400.993,74

47101.23.695.0106.6105

INFRAESTRUTURA
TURÍSTICA E
MELHORIA DOS
SERVIÇOS
TURÍSTICOS

000316 TD12 F 4.4.90.51 1 754 0000.E0000 1.516.977,84

47101.23.695.0106.6105

INFRAESTRUTURA
TURÍSTICA E
MELHORIA DOS
SERVIÇOS
TURÍSTICOS

000316 TD3 F 4.4.90.51 1 754 0000.E0000 309.062,51

47101.23.695.0106.6105

INFRAESTRUTURA
TURÍSTICA E
MELHORIA DOS
SERVIÇOS
TURÍSTICOS

000316 TD4 F 4.4.90.51 1 754 0000.E0000 2.367.937,40

49101.06.182.0103.5008
CONTRUÇÃO E
RECUPERAÇÃO DE
OBRAS
ESTRUTURANTES

000316 TD0 F 4.4.90.51 1 754 0000.E0000 1.552.817,06

49101.06.182.0103.6242

RECUPERAÇÃO E
RECONSTRUÇÃO DE
DESASTRES PARA
MINIMIZAR SEUS
IMPACTOS

000316 TD0 F 4.4.90.51 1 754 0000.E0000 1.864.763,71

50101.25.782.0105.5067

CONSTRUÇÃO,
MANUTENÇÃO E
RESTAURAÇÃO DE
RODOVIAS,
ESTRADAS E RUAS

000316 TD2 F 4.4.90.51 1 754 0000.E0000 0,01

50101.25.782.0105.5067

CONSTRUÇÃO,
MANUTENÇÃO E
RESTAURAÇÃO DE
RODOVIAS,
ESTRADAS E RUAS

000316 TD4 F 4.4.90.51 1 754 0000.E0000 1.966.188,36
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51101.13.392.0101.5061

MODERNIZAÇÃO
DAS
INFRAESTRUTURAS,
DOS BENS E
EQUIPAMENTOS
CULTURAIS DO
ESTADO

000316 TD4 F 4.4.90.51 1 754 0000.E0000 97.797,74

52101.20.608.0107.5002
IMPLANTAÇÃO E
MELHORAMENTO
DA
INFRAESTRUTURA

000288 TD0 F 4.4.90.92 1 754 0000.E0000 302.908,94

52101.20.608.0107.5002
IMPLANTAÇÃO E
MELHORAMENTO
DA
INFRAESTRUTURA

000316 TD0 F 4.4.90.51 1 754 0000.E0000 1.306.797,01

53101.27.813.0101.5024

CONSTRUÇÃO ,
AMPLIAÇÃO,
ADEQUAÇÃO E
MANUTENÇÃO DE
ESPAÇOS E
EQUIPAMENTOS
PÚBLICOS DE
ESPORTE E LAZER

000288 TD6 F 4.4.90.51 1 754 0000.E0000 818.784,87

53101.27.813.0101.5024

CONSTRUÇÃO ,
AMPLIAÇÃO,
ADEQUAÇÃO E
MANUTENÇÃO DE
ESPAÇOS E
EQUIPAMENTOS
PÚBLICOS DE
ESPORTE E LAZER

000316 TD4 F 4.4.40.51 1 754 0000.E0000 66.010,03

56101.20.451.0105.6067

FORTALECIMENTO
DA
INFRAESTRUTURA
DA AGRIGULTURA
FAMILIAR IRRIGADA
NO ESTADO

000316 TD11 F 4.4.90.51 1 754 0000.E0000 1.773.603,30

56101.20.451.0105.6067

FORTALECIMENTO
DA
INFRAESTRUTURA
DA AGRIGULTURA
FAMILIAR IRRIGADA
NO ESTADO

000316 TD4 F 4.4.90.51 1 754 0000.E0000 1.378.079,88

56101.20.451.0105.6067

FORTALECIMENTO
DA
INFRAESTRUTURA
DA AGRIGULTURA
FAMILIAR IRRIGADA
NO ESTADO

000316 TD5 F 4.4.90.51 1 754 0000.E0000 444.907,51

56101.20.451.0105.6067

FORTALECIMENTO
DA
INFRAESTRUTURA
DA AGRIGULTURA
FAMILIAR IRRIGADA
NO ESTADO

000316 TD6 F 4.4.90.51 1 754 0000.E0000 356.172,08

56101.20.451.0105.6067

FORTALECIMENTO
DA
INFRAESTRUTURA
DA AGRIGULTURA
FAMILIAR IRRIGADA
NO ESTADO

000316 TD8 F 4.4.90.51 1 754 0000.E0000 733.157,11

56101.20.605.0105.6075

FORTALECIMENTO
DA
INFRAESTRUTURA
HÍDRICA PARA
IRRIGAÇÃO

000316 TD11 F 4.4.90.51 1 754 0000.E0000 2.732.850,58

56101.20.605.0105.6075

FORTALECIMENTO
DA
INFRAESTRUTURA
HÍDRICA PARA
IRRIGAÇÃO

000316 TD4 F 4.4.90.51 1 754 0000.E0000 2.555.407,34
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56101.20.605.0105.6075

FORTALECIMENTO
DA
INFRAESTRUTURA
HÍDRICA PARA
IRRIGAÇÃO

000316 TD7 F 4.4.90.51 1 754 0000.E0000 2.438.863,63

56101.20.605.0105.6075

FORTALECIMENTO
DA
INFRAESTRUTURA
HÍDRICA PARA
IRRIGAÇÃO

000316 TD8 F 4.4.90.51 1 754 0000.E0000 3.327.314,72

56101.20.605.0105.6075

FORTALECIMENTO
DA
INFRAESTRUTURA
HÍDRICA PARA
IRRIGAÇÃO

000316 TD9 F 4.4.90.51 1 754 0000.E0000 1.499.570,29

TOTAL 71.447.991,46

 ANULAÇÃO

ANEXO II

DECRETO Nº 23.614, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025
R$1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PLANO
ORÇAMENTÁRIO TERRITÓRIO ESFERA NATUREZA ID. do

EXERCíCIO FONTE EMENDA VALOR

19101.04.121.0105.5029
COORDENAÇÃO
INSTITUCIONAL
DA CARTEIRA DE
INVESTIMENTOS

000001 TD0 F 4.4.90.51 1 754 0000.E0000 71.447.991,45

53101.27.813.0101.5024

CONSTRUÇÃO,
AMPLIAÇÃO,
ADEQUAÇÃO E
MANUTENÇÃO
DE ESPAÇOS E
EQUIPAMENTOS
PÚBLICOS DE
ESPORTE E
LAZER

000315 TD5 F 4.4.90.51 1 754 0000.E0000 0,01

TOTAL 71.447.991,46

 SEI nº 016725633
(Transcrição da nota DECRETOS de Nº 3725, datada de 18 de fevereiro de 2025.)

DECRETO Nº 23.615, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025

Abre  Crédito  Suplementar  no  valor  global  de  R$  22.438.102,76
em favor dos órgãos que especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 102,
inciso XIII da Constituição Estadual, e diante do disposto do art. 6º, parágrafo único da Lei nº. 8.556,
de 19 de dezembro de 2024.

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto, no Orçamento Geral do Estado, crédito adicional suplementar em favor da
Secretaria  da  Agricultura  Familiar,  Instituto  de  Terras  do  Piauí,  Secretaria  do  Planejamento,
Secretaria do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos e Departamento de Estradas de Rodagens do
Piauí, no valor de R$ 22.438.102,76 (vinte e dois milhões, quatrocentos e trinta e oito mil, cento e
dois reais e setenta e seis centavos), destinado a atender a programação contida no anexo I deste
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Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários para a execução do disposto no artigo 1º decorrerão do Superávit
Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do Estado do ano de 2024, na fonte 754 - Recursos de
Operações de Crédito.

Art.  3º  As alterações promovidas no Orçamento Geral  do Estado ficam incorporadas no Plano
Plurianual 2024-2027, Lei nº. 8.253, de 20/12/2023.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.  

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina-PI, 18 de fevereiro de 2025.

Rafael Tajra Fonteles

Governador do Estado

Marcelo Nunes Nolleto

Secretário de Governo

Washington Luis de Sousa Bonfim

Secretário do Planejamento

SUPLEMENTAÇÃO

ANEXO I

DECRETO Nº 23.615, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025
R$1,00  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PLANO
ORÇAMENTÁRIO TERRITÓRIO ESFERA NATUREZA ID. do

EXERCíCIO FONTE EMENDA VALOR

15101.20.244.0107.7200
 PIAUÍ
SUSTENTÁVEL E
INCLUSIVO - PSI

000196 TD9 F 3.3.90.35 2 754 0000.E0000 132.000,00

15101.20.244.0107.7200
 PIAUÍ
SUSTENTÁVEL E
INCLUSIVO - PSI

000203 TD0 F 3.3.90.47 2 754 0000.E0000 26.400,00

15101.20.244.0107.7200
 PIAUÍ
SUSTENTÁVEL E
INCLUSIVO - PSI

000203 TD0 F 4.4.90.52 2 754 0000.E0000 198.000,00

15201.21.122.0107.7200
PIAUÍ
SUSTENTÁVEL E
INCLUSIVO - PSI

000200 TD0 F 3.3.90.35 2 754 0000.E0000 1.607.040,00

15201.21.122.0107.7200
PIAUÍ
SUSTENTÁVEL E
INCLUSIVO - PSI

000200 TD0 F 3.3.90.47 2 754 0000.E0000 53.568,00

15201.21.122.0107.7200
PIAUÍ
SUSTENTÁVEL E
INCLUSIVO - PSI

000201 TD0 F 3.3.90.47 2 754 0000.E0000 267.840,00

15201.21.122.0107.7200
PIAUÍ
SUSTENTÁVEL E
INCLUSIVO - PSI

000201 TD0 F 4.4.90.39 2 754 0000.E0000 373.038,00

15201.21.122.0107.7200
PIAUÍ
SUSTENTÁVEL E
INCLUSIVO - PSI

000203 TD0 F 3.3.90.39 2 754 0000.E0000 1.111.500,00
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15201.21.122.0107.7200
PIAUÍ
SUSTENTÁVEL E
INCLUSIVO - PSI

000203 TD0 F 4.4.90.39 2 754 0000.E0000 700.362,00

19101.04.121.0109.6013
GESTÃO DOS
PROJETOS DE
OPERAÇÃO DE
CRÉDITO

000201 TD0 F 3.3.90.35 2 754 0000.E0000 2.428.156,50

19101.04.121.0109.6013
GESTÃO DOS
PROJETOS DE
OPERAÇÃO DE
CRÉDITO

000203 TD0 F 3.3.90.35 2 754 0000.E0000 558.720,00

19101.04.121.0109.6013
GESTÃO DOS
PROJETOS DE
OPERAÇÃO DE
CRÉDITO

000203 TD0 F 3.3.90.39 2 754 0000.E0000 291.600,00

19101.04.121.0109.6013
GESTÃO DOS
PROJETOS DE
OPERAÇÃO DE
CRÉDITO

000203 TD0 F 3.3.90.47 2 754 0000.E0000 111.744,00

19101.04.121.0109.6013
GESTÃO DOS
PROJETOS DE
OPERAÇÃO DE
CRÉDITO

000213 TD0 F 3.3.90.35 2 754 0000.E0000 118.893,00

28101.18.541.0108.7200
PIAUÍ
SUSTENTÁVEL E
INCLUSIVO - PSI

000201 TD0 F 3.3.90.35 2 754 0000.E0000 1.362.240,00

28101.18.541.0108.7200
PIAUÍ
SUSTENTÁVEL E
INCLUSIVO - PSI

000201 TD0 F 3.3.90.47 2 754 0000.E0000 272.448,00

28101.18.541.0108.7200
PIAUÍ
SUSTENTÁVEL E
INCLUSIVO - PSI

000203 TD0 F 3.3.90.35 2 754 0000.E0000 211.200,00

28101.18.541.0108.7200
PIAUÍ
SUSTENTÁVEL E
INCLUSIVO - PSI

000203 TD0 F 3.3.90.47 2 754 0000.E0000 42.240,00

28101.18.541.0108.7200
PIAUÍ
SUSTENTÁVEL E
INCLUSIVO - PSI

000214 TD0 F 3.3.90.39 2 702 0000.E0000 547.803,72

28101.18.541.0108.7200
PIAUÍ
SUSTENTÁVEL E
INCLUSIVO - PSI

000214 TD0 F 4.4.90.52 2 702 0000.E0000 1.897.884,18

46201.26.782.0105.5083

CONSTRUÇÃO,
CONSERVAÇÃO,
MANUTENÇÃO E
RESTAURAÇÃO
DE OBRAS DE
ARTE
CORRENTES,
ESPECIAIS E
MOBILIDADE
URBANA

000270 TD11 F 4.4.90.51 2 754 0000.E0000 530.542,50

46201.26.782.0105.5083

CONSTRUÇÃO,
CONSERVAÇÃO,
MANUTENÇÃO E
RESTAURAÇÃO
DE OBRAS DE
ARTE
CORRENTES,
ESPECIAIS E
MOBILIDADE
URBANA

000270 TD7 F 4.4.90.51 2 754 0000.E0000 24.608,82

46201.26.782.0105.5084

CONSTRUÇÃO,
CONSERVAÇÃO,
MANUTENÇÃO E
RESTAURAÇÃO
DE RODOVIAS,
ESTRADAS E
MOBILIDADE
URBANA

000001 TD3 F 4.4.90.51 2 754 0000.E0000 3.186.995,79
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46201.26.782.0105.5084

CONSTRUÇÃO,
CONSERVAÇÃO,
MANUTENÇÃO E
RESTAURAÇÃO
DE RODOVIAS,
ESTRADAS E
MOBILIDADE
URBANA

000001 TD7 F 4.4.90.51 2 754 0000.E0000 752.434,43

46201.26.782.0105.5084

CONSTRUÇÃO,
CONSERVAÇÃO,
MANUTENÇÃO E
RESTAURAÇÃO
DE RODOVIAS,
ESTRADAS E
MOBILIDADE
URBANA

000001 TD8 F 4.4.90.51 2 754 0000.E0000 3.813.004,21

46201.26.782.0105.5084

CONSTRUÇÃO,
CONSERVAÇÃO,
MANUTENÇÃO E
RESTAURAÇÃO
DE RODOVIAS,
ESTRADAS E
MOBILIDADE
URBANA

000220 TD10 F 4.4.90.51 2 754 0000.E0000 906.833,60

46201.26.782.0105.5084

CONSTRUÇÃO,
CONSERVAÇÃO,
MANUTENÇÃO E
RESTAURAÇÃO
DE RODOVIAS,
ESTRADAS E
MOBILIDADE
URBANA

000220 TD6 F 4.4.90.51 2 754 0000.E0000 145.859,61

46201.26.782.0105.5084

CONSTRUÇÃO,
CONSERVAÇÃO,
MANUTENÇÃO E
RESTAURAÇÃO
DE RODOVIAS,
ESTRADAS E
MOBILIDADE
URBANA

000220 TD7 F 4.4.90.51 2 754 0000.E0000 323.113,37

46201.26.782.0105.5084

CONSTRUÇÃO,
CONSERVAÇÃO,
MANUTENÇÃO E
RESTAURAÇÃO
DE RODOVIAS,
ESTRADAS E
MOBILIDADE
URBANA

000270 TD4 F 4.4.90.51 2 754 0000.E0000 442.033,03

TOTAL 22.438.102,76

 SEI nº 016725651
(Transcrição da nota DECRETOS de Nº 3726, datada de 18 de fevereiro de 2025.)

_NOMEAÇÕES E/OU EXONERAÇÕES_

 O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ no uso  das  atribuições  que lhe  confere  o
inciso  IX,  do  art.102,  da  Constituição  Estadual,

R  E  S  O  L  V  E  exonerar,  de  ofício,  de  conformidade  com  o  disposto  no  art.  34,  da
Lei  Complementar  nº  13,  de  03  de  janeiro  de  1994,  SEVERO  ULISSES  EULALIO
ROCHA ,  CPF  915.772.***-**,  do  Cargo  em  Comissão  de  Gerente,  DAS-3,  da
Secretaria  de  Governo,  com  efeitos  a  partir  de  18/02/2025.
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PALÁCIO  DE  KARNAK ,  em  Teresina(PI),  18/02/2025.

(Assinado  digitalmente)

RAFAEL  TAJRA  FONTELES

GOVERNADOR  DO  ESTADO

MARCELO  NUNES  NOLLETO

SECRETÁRIO  DE  GOVERNO

SEI  nº  016718475

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o
inciso  IX,  do  art.102,  da  Constituição  Estadual,

R  E  S  O  L  V  E  exonerar,  de  ofício,  de  conformidade  com  o  disposto  no  art.  34,  da
Lei  Complementar  nº  13,  de  03  de  janeiro  de  1994,  AMANDA  PESSOA  PORTELA
DE  SA,  CPF  616.323.***-**,  do  Cargo  em  Comissão  de  Coordenador,  DAS-2,  da
Secretaria  de  Governo,  com  efeitos  a  partir  de  18/02/2025.

PALÁCIO  DE  KARNAK ,  em  Teresina(PI),  18/02/2025.

(Assinado  digitalmente)

RAFAEL  TAJRA  FONTELES

GOVERNADOR  DO  ESTADO

MARCELO  NUNES  NOLLETO

SECRETÁRIO  DE  GOVERNO

SEI  nº  016718571
(Transcrição da nota NOMEAÇÕES E/OU EXONERAÇÕES de Nº 3727, datada de 18 de fevereiro de 2025.)

_PORTARIAS_

 

EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUÍ S/A - EMGERPI

PORTARIA Nº 22/2025 – GAB
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Teresina, 15 de fevereiro de 2025.

1. O Diretor-Presidente da EMGERPI de acordo com os poderes conferidos pela Lei Complementar
nº. 83, de 12 de abril de 2007, sociedade de economia mista, vêm por meio desta, em obediência
ao  que  determina  a  sentença  exarada  pela  Exma  juíza  do  trabalho  substituta  NARA  ZOE
FURTADO GOMES nos  autos  do  processo  nº  0000224-80.2023.5.22.0005,  tendo  em vista  a
determinação que determina à EMGERPI: 

“...implementar no contracheque da reclamante o valor correto das rubricas “salário
contratado”,  “auxílio  alimentação”  e  “gratificação  quinquenal”,  considerando  os
reajustes que deveriam ter sido concedidos a partir setembro de 2019 até dezembro de
2022,  consoante  os  percentuais  descritos  na  fundamentação,  sendo  deduzidos  dos
valores o percentual pago a partir  de março de 2022 (nas mesmas rubricas salário
contratado, auxílio alimentação e gratificação quinquenal), com reflexos nas férias + 1/3,
13° salário,abono pecuniário e FGTS...”

2. Assim, com base no Acórdão relatado, determina-se ao setor de Recursos Humanos desta
empresa o cumprimento da obrigação de fazer consistente na  implantação no contracheque da
reclamante dos valores reajustados sob as rubricas: “salário contratado”, “auxílio alimentação” e
“gratificação quinquenal”, considerando os reajustes de setembro de 2019 até dezembro de 2022,
conforme a sentença proferida em favor da Sra. MARIA DA SALETE VIEIRA GOMES, com
matrícula 025233-6, oriunda da extinta COMDEPI, incluindo-se tal alteração em folha, a fim de
que seja pago o salário correspondente em fiel observância à decisão judicial acima referida.  

Dar efetivo cumprimento.

ADROALDO ARAÚJO REIS

Diretor-Presidente da EMGERPI

(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 3554, datada de 18 de fevereiro de 2025.)

SECRETARIA DE INTEGRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO REGIONAL - SIDERPI 

Portaria Nº 7, de 07 de fevereiro de 2025

PROCESSO SEI: 00299.000676/2024-81

PAULA JEANNE ROSA DE LIMA SAMPAIO, Secretária Estadual de Integração e
Desenvolvimento  Regional,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  14.862.788/0001-50,  no  uso  de  suas
atribuições legais que lhe são conferidas e,

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril  de 2021, que institui
normas para Licitações e Contratos da Administração Pública e dá outras providências;

CONSIDERANDO o Art. 117, da Lei Federal n° 14.133 de 01 de abril de 2021 que
determina  um  representante  da  Administração  especialmente  designado  para  fiscalizar  os
contratos,  permitida  a  contratação  de  terceiros  para  assisti-lo  e  subsidiá-lo  de  informações
pertinentes a essa atribuição;

CONSIDERANDO o Art.19, § 2º do Decreto Estadual nº 11.319 de 13 de fevereiro de
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2004 que determina ao órgão/entidade participante indicar o gestor do contrato;

R E S O L V E:

Art.1º  Designar  o  Servidor  Ricardo  Augusto  Melo  do  Rêgo  Monteiro,  CPF  n°
***.745.053-**,  para  exercer  a  função  de  gestor  dos  Contratos:  04/2025,  no  âmbito  desta
Secretaria de Estado.

Art.2º Designar o Servidor Antônio Carlos Silva de Araújo, CPF n° ***. 469.113-**,
para exercer a função de Fiscal dos Contratos: 04/2025, no âmbito desta Secretaria de Estado.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Registre-se, Cientifique-se e Cumpra-se.

PAULA JEANNE ROSA DE LIMA SAMPAIO

SECRETÁRIA ESTADUAL DE INTEGRAÇÃO E  DESENVOLVIMENTO REGIONAL, SIDERPI

 

SECRETARIA DE INTEGRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO REGIONAL - SIDERPI

EXTRATO DO CONTRATO Nº 04/2025

Nº Processo SEI: 00299.000676/2023-81

Extrato para Publicação – Contrato nº 04/2025

Modalidade de licitação: Dispensa de Licitação nº 01/2025

Fundamentação Legal:  Art. 75, VIII  da Lei Federal nº 14.133/2021

Contratante: Secretaria de Integração e Desenvolvimento Regional - SIDERPI

CNPJ Contratante: 14.862.788/0001-50

Contratada: D A Empreendimentos Ltda.

CNPJ Contratada: 34.724.046/0001-75

Objeto:  Reforma, limpeza e ampliação de açude nos povoados Alto da Arapuá, Lagoa Nova e Lagoa
das Pedras, zona rural do município de São Lourenço – PI

Valor: R$ 1.400.179,71

Data Assinatura Contrato: 07/02/2025

Prazo de vigência:12 (doze) meses.

https://siape.ati.pi.gov.br/adm/seminper/pessoas/pessoa/1000743
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Prazo de execução: 90 (noventa) dias

Classificação orçamentária: 50101

Fonte de Recurso: 754

Natureza da Despesa: 4.4.90.51

Programa de trabalho:  25.572.0105.6207

Signatário do Contrato pelo Contratante: Paula Jeanne de Lima Sampaio

Signatário do Contrato pela Contratada: Danilo Oliveira Carvalho

Paula Jeanne Rosa de Lima Sampaio

 

Secretária Estadual de Integração e Desenvolvimento Regional - SIDER

(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 3556, datada de 18 de fevereiro de 2025.)

 

COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO DOS TERRITÓRIOS - CDTER 

Portaria Nº 4, de 17 de fevereiro de 2025

DESIGNAÇÃO DE FISCAL DO CONTRATO N° 007/2025 - CELEBRADO
ENTRE O ESTADO DO PIAUÍ, POR MEIO DA COORDENADORIA DE
DESENVOLVIMENTO DOS TERRITÓRIOS DO ESTADO DO PIAUÍ E A
EMPRESA JOTAF PRODUCOES E EVENTOS LTDA. 

O COORDENADOR DE DESENVOLVIMENTO DOS TERRITÓRIOS, no uso de suas atribuições
legais, e considerando que o contrato deve ser executado fielmente pela parte, de acordo com
suas cláusulas e normas da lei 14.133/2021.

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar os servidores DANIEL LEÃO DE SOUSA NETO, Matrícula: 374151-6, como
fiscal  do  Contrato  Administrativo  nº  007/2025  oriundo  do  Processo  Administrativo  nº
00347.000049/2025-16 e FRANCISCO JOSE DE ARAUJO, Matrícula: 374.129-0, como Gestor do
Contrato, podendo exigir da contratada quaisquer informações para o fiel cumprimento do aqui
determinado.

Art. 2º - Os servidores designados poderão determinar a adoção de providências a CONTRATADA
com o objetivo de corrigir possíveis inexatidões na execução do objeto deste contrato.

Art. 3º - A existência de fiscalização por parte dos servidores designados de nenhum modo diminui
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ou altera a responsabilidade da contratada, em relação ao seu respectivo contrato, na obrigação
ora assumida.

Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor produzindo efeitos desde 13 de fevereiro de 2025. 

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GUSTAVO CROMWELL DE CARVALHO PACIFICO

COORDENADOR GERAL - CDTER/PI

COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO DOS TERRITÓRIOS DO ESTADO DO PIAUÍ

(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 3564, datada de 18 de fevereiro de 2025.)

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ - SEAD

PORTARIA Nº 98/2025/GAB/SEAD

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso de suas atribuições
legais, com base no art. 17, inciso II da Lei 7.884 de 08 de Dezembro de 2022, e,

CONSIDERANDO a necessidade de constituição de comissão especial para acompanhamento da
realização de alienação de bens imóveis bem como avaliação de bens pertencentes à Secretaria de
Administração do Estado do Piauí – SEAD/PI.

RESOLVE                 

Art. 1º - Instituir a comissão especial para acompanhamento da realização de avaliação e alienação
de bens imóveis pertencentes ao Estado do Piauí, para fins de leilão, constituída pelos agentes
públicos abaixo relacionados com suas respectivas atribuições:

Bárbara Dantas de Sousa - Matricula 396731-0 como Presidente da Comissão;

Kátia Simone Pereira Lemos - Matrícula nº 107947-6 como membro efetivo da Comissão;

Fernando Luiz Borges- Matrícula nº 000858-3 como membro efetivo da Comissão;

Aminna Raquel Sá Magalhães - Matrícula nº 396734-4 como membro suplente da Comissão;

Beatriz Natália Guedes Alcoforado Aguiar - Matrícula nº 385806-5 como membro suplente da
Comissão.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

(assinado eletronicamente)
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SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ
(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 3567, datada de 18 de fevereiro de 2025.)

 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - FUESPI

PORTARIA GR nº 187, de 17 de fevereiro de 2025

O Reitor, no uso das atribuições legais que lhe confere o Estatuto da Universidade
Estadual do Piauí, e considerando o Processo n° 00089.000274/2025-32;

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar Maria do Socorro de Sousa Pinheiro, Matrícula nº 131915-9, do
cargo de Coordenadora do Curso de Ciências Contábeis, Símbolo DAS-3, do Campus "Professor
Barros Araújo", em Picos-PI.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a contar de 08/01/2025.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Prof. Dr. Evandro Alberto de Sousa

Reitor

 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - FUESPI 

PORTARIA GR nº 189, de 17 de fevereiro de 2025

O Reitor, no uso das atribuições legais que lhe confere o Estatuto da Universidade
Estadual do Piauí e o art. 4º da  Resolução CONSUN 011, de 20 de agosto de 2008;

Considerando o Processo n° 00089.000274/2025-32;

Considerando a inexistência de candidato eleito para o Cargo de Coordenador do
Curso de Ciências Contábeis, do Campus "Professor Barros Araújo", no Processo Eleitoral regido
pela Resolução CONSUN 006/2024, de 11 de novembro de 2024 (Regimento Eleitoral), e pelo
Edital CEC 02/2024 — Retificado, de 12 de novembro de 2024;

Considerando a necessidade institucional de prover os cargos vagos de Coordenador
de Curso;

Considerando  a  manifestação  do  Colegiado  do  Curso  de  Ciências  Contábeis,
do Campus "Professor Barros Araújo", na forma do art. 1º, inciso II, da Resolução CONSUN 011,
de 20 de agosto de 2008, como consta na Ata de id. 016595980;

Considerando a manifestação, ad referendum, do Conselho do Campus "Professor
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Barros Araújo", como consta no Ato nº 10, de 11 de fevereiro de 2025, de id. 016596009; 

Considerando que, de acordo com o art. 1º, inciso III, da Resolução CONSUN 011,
de 20 de agosto de 2008, na ausência de candidato estável, o cargo poderá ser ocupado por
docente não estável;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear Nilman do Nascimento Silva Léda, Matrícula nº 409011-0, para
ocupar  o  cargo  de  Coordenadora  do  Curso  de  Ciências  Contábeis,  Símbolo  DAS-3,
do Campus "Professor Barros Araújo", em Picos-PI, durante o biênio 2025/2026, em atenção à
indicação feita pelo Colegiado do Curso,  homologada pelo Ato nº 10,  de 11 de fevereiro de
2025, ad referendum do Conselho de Unidade.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a contar de 08/01/2025.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Prof. Dr. Evandro Alberto de Sousa

Reitor

(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 3568, datada de 18 de fevereiro de 2025.)

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - SEAD 

PORTARIA Nº  87/2025/GAB/SEAD

Dispõe  sobre  alteração  da  Portaria  n°  28/2025/GAB/SEAD  para
substituição  da  composição  de  membro  dos  Grupos  de  Trabalhos
Temáticos vinculados ao Comitê de Transição - MRAE.

O SECRETÁRIO – GERAL DA MICRORREGIÃO DE ÁGUA E ESGOTO DO ESTADO DO PIAUÍ - MRAE,
no uso de suas atribuições legais, com base no art. 50, da Resolução CMRAE n° 001, de 05 de
Dezembro de 2023;

CONSIDERANDO a Lei Complementar n° 262 de 30 de Março de 2022, que institui a Microrregião
de Água e Esgoto do Estado do Piauí – MRAE e sua respectiva estrutura de governança, altera a Lei
Complementar  nº  246,  de  30  de  dezembro  de  2019,  com o  principal  escopo  de   conciliar  o
atendimento dos serviços de saneamento básico – tratamento e abastecimento de água e coleta e
tratamento de esgotamento sanitário, cabendo a implementação das determinações do Novo Marco
Legal do Saneamento (Lei Federal nº 14.026/2020);

CONSIDERANDO o Contrato de Concessão n° 648/2024, cujo objeto é a prestação regionalizada dos
serviços públicos de tratamento e abastecimento de água e coleta e tratamento de esgotamento
sanitário na Microrregião de Água e Esgoto do Piauí, em 26.12.2024, com publicação no Diário
Oficial do Estado em 27 de dezembro de 2024, Diário nº 253/2024;
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CONSIDERANDO a Cláusula 7 e seguintes do Contrato de Concessão n° 648/2024, que dispõe sobre
a FASE DE TRANSIÇÃO DO SISTEMA através do COMITÊ DE TRANSIÇÃO, com objetivo de facilitar
a  interlocução  e  interação  entre  as  equipes  do  PODER  CONCEDENTE,  OPERADORES  PRÉ-
CONCESSÃO, AGÊNCIA REGULADORA e CONCESIONÁRIA, possibilitando a troca de informações
referentes aos aspectos essenciais para a transição dos SERVIÇOS;

CONSIDERANDO a Portaria n° 4/2025/GAB/SEAD que dispõe sobre a instalação do Comitê de
Transição da Microrregião de Água e Esgoto do Estado do Piauí – MRAE  e seus trabalhos, publicada
no Diário Oficial do Estado, Diário nº 6/2025, em 9 de janeiro de 2025;

CONSIDERANDO as deliberações do referido Comitê de Transição - MRAE, registradas em ATAS,
referentes a 1ª e 2ª Reunião,  nos autos do Processo Administrativo n° 00002.011728/2024-22, com
Publicação no Diário Oficial do Estado, Diário nº 16/2025, em 23 de janeiro de 2025;

CONSIDERANDO  a  PORTARIA  Nº  28/2025/GAB/SEAD  de  Instituição  de  Grupos  de  Trabalhos
Temáticos vinculados ao Comitê de Transição - MRAE, publicada no Diário Oficial do Estado do
Piauí, Diário nº 23/2025, em 3 de fevereiro de 2025;

RESOLVE

Art. 1º  O artigo 3º, inciso III, alínea d,  da Portaria n° 28/2025/GAB/SEAD, que dispõe sobre a
designação de membros dos Grupos de Trabalhos Temáticos vinculados ao Comitê de Transição -
MRAE, passa a ter a seguinte redação:

“Art. 3°...

III - Gestão Patrimonial

(...)

d) PODER CONCEDENTE: 

Maria Helena Santos Soares, Matrícula n° 3*****-4.

Bruno Casanova Cerullo, Matrícula 3*****-4."(NR)

Art.  2º  Permanecem  inalteradas  as  demais  disposições  estipuladas  na  Portaria  n°
28/2025/GAB/SEAD,  e  não  alteradas  por  este  instrumento.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

(assinado eletronicamente)

SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO
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SECRETÁRIO GERAL MRAE
(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 3569, datada de 18 de fevereiro de 2025.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ – SETUR

PORTARIA Nº 024/2025 - GAB - SETUR

DESIGNAÇÃO  DE  FISCAL  DO  CONTRATO  N°  024/2025  -
CELEBRADO  ENTRE  O  ESTADO  DO  PIAUÍ,  POR  MEIO  DA
SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ E CRISTAL
MUSIC PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA.

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar os servidores: BRUNNA LUISE DE MARIA SOARES TEIXEIRA, Matrícula:
**4287-* como fiscal do Contrato oriundo do Processo Administrativo SEI Nº 00153.000085/2025-49
e DUVIVIER DE AMORIM AGUIAR, Matrícula: **1468-*, como Gestor do Contrato, podendo
exigir da contratada quaisquer informações para o fiel cumprimento do aqui determinado.

Art. 2º - Fica Designado como fiscal substituto o servidor (a) AMANDA BEATRIZ PONTES DINIZ,
Matrícula:  **3328-*  como fiscal  do  contrato  nas  ausências  e  nos  impedimentos  eventuais  e
regulamentares do titular.

Art. 3º - Os servidores designados poderão determinar a adoção de providências a CONTRATADA
com o objetivo de corrigir possíveis inexatidões na execução do objeto deste contrato.

Art. 4º - A existência de fiscalização por parte dos servidores designados de nenhum modo diminui
ou altera a responsabilidade da contratada, em relação ao seu respectivo contrato, na obrigação ora
assumida.

Art. 5° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

José Antônio Monteiro Neto

SECRETÁRIO DE ESTADO DO TURISMO

SETUR-PI

 

SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ – SETUR

EXTRATO DO CONTRATO Nº 024/2025
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PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI Nº 00153.000085/2025-49

Nome do Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ – SETUR
CNPJ do contratante: 08.783.132/0001-49

Nome da Contratada: CRYSTAL MUSIC PRODUCOES ARTISTICAS LTDA

CNPJ/CPF da Contratada: 52.385.434/0001-50

OBJETO DO CONTRATO:  O  objeto  do  presente  contrato  é  APRESENTAÇÃO ARTISTICA DA
BANDA DAMÁSIO NETO A SER REALIZADA NO EVENTO INTITULADO “CORSO 2025” NA DATA
DE 22/02/2025 NA CIDADE DE MONSENHOR GIL-PI.

VALOR: R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da assinatura do contrato.

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 74, III, da Lei nº 14.133/2021.

DATA DA ASSINATURA: 17 de fevereiro de 2025.

Nº Nota de Reserva do SIAFE: 2025NR00105

Nº da autorização da RO: 2025RO01433

Fonte de Recurso: 500 (Tesouro Estadual).

Unidade Orçamentária: 23.695.0106.6063

Natureza de Despesa: 339039

SIGNATÁRIOS:

JOSÉ ANTÔNIO MONTEIRO NETO – SECRETÁRIO DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ (SETUR)

LARISSA KAREN VISGUEIRA DE OLIVEIRA – CRYSTAL MUSIC PRODUCOES ARTISTICAS LTDA.

(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 3575, datada de 18 de fevereiro de 2025.)

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ - CBMEPI-PI 

Portaria nº 48 de 13 de janeiro de 2025.

Designação  de  Gestor  do  Contrato  firmado  entre  o  Corpo  de
Bombeiros Militar do Estado do Piauí e a EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS. 
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O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 12 da Lei nº 5.949, de 17 de
dezembro de 2009, c/c o art. 117 da Lei nº 14.133/21, RESOLVE:

Art.  1º  -   DESIGNAR o Capitão QOBM/C Antônio FLORIANO  de Sousa Filho,
matrícula 343178-9, Gestor do Contrato 9912642551 firmado entre o Corpo de Bombeiros Militar
do  Estado  do  Piauí  e  a  EMPRESA  BRASILEIRA  DE  CORREIOS  E  TELÉGRAFOS,
CNPJ: 34.028.316/0001-03, que tem como objeto a aquisição de Pacotes de Serviço . 

Art. 2º - O acompanhamento e a gestão do contrato obedecerão ao disposto na Lei
Federal nº 8.666/93 e nos Decretos Estaduais nº 14.483/2011 e 15.093/2013;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

José Arimatéia Rêgo de Araújo - Cel. QOBM/Comb.

Comandante-Geral

(assinado eletronicamente)

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ - CBMEPI-PI 

Portaria nº 49 de 13 de janeiro de 2025.

Designação de Fiscal do Contrato firmado entre o Corpo de Bombeiros
Militar do Estado do Piauí e a EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS. 

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 12 da Lei nº 5.949, de 17 de
dezembro de 2009, c/c o art. 117 da Lei nº 14.133/21, RESOLVE:

Art.  1º  -   DESIGNAR o  3º  Sgt  QPBM João  Bezerra  NOVAES Neto,  matrícula
244862-9, Fiscal do Contrato 9912642551 firmado entre o Corpo de Bombeiros Militar do Estado
do Piauí e a EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, CNPJ: 34.028.316/0001-03,
que tem como objeto a aquisição de Pacotes de Serviço . 

Art.  2º  -   DESIGNAR  o  1º  Ten.  QOBM/C  Antônio  José  de  Melo  LIMA,
matrícula 85380-1, Suplente do Fiscal do C.ontato.

Art. 3º - O acompanhamento e a gestão do contrato obedecerão ao disposto na Lei
Federal nº 8.666/93 e nos Decretos Estaduais nº 14.483/2011 e 15.093/2013;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

José Arimatéia Rêgo de Araújo - Cel. QOBM/Comb.
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Comandante-Geral

(assinado eletronicamente)

(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 3576, datada de 18 de fevereiro de 2025.)

 

FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA - PIAUIPREV-PI

GERÊNCIA DE BENEFÍCIOS - PIAUIPREV-PI

PORTARIA GP Nº: 0314/2025 – PIAUIPREV            TERESINA, 12 DE FEVEREIRO DE
2025.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
conformidade com o artigo 2º, inciso II, da Lei nº 6.910, de 12 de dezembro de 2016, e considerando
o que consta no Processo nº 2019.04.0652P.

RESOLVE:  

HOMOLOGAR o ATO DA MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PIAUÍ
Nº 261/2019, de 17/06/2019, publicado no DIÁRIO DA ASSEMBLEIA Nº 113 de 17/06/2019, que
concedeu APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, em conformidade com a regra de
transição - Art. 3º, incisos I, II, III e § único da Emenda Constitucional nº 47/2005, garantida a
paridade  a  REJANE  CELIA  GOMES  DA  SILVA,  matrícula  Nº  1231,  ocupante  do  cargo  de
CONSULTOR LEGISLATIVO, Nível PL - CL - J, com os proventos de R$ 8.006,81 (Oito mil, seis reais
e oitenta e um centavos) mensais. 

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria por idade e tempo de contribuição - Proventos com
integralidade, revisão pela paridade  
VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR

SALARIO BASE LEI Nº 5.726/08 C/C LEI Nº 6.388/2013
C/CLEI Nº 6.468/13          R$3.598,36

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03)

GDF GRAT DESEMP FUNCIONAL
LEI Nº 5.577/06, MODIFICADA PELO ART. 25
DA LEI 5.726/08 C/C LEI 6.388/13 C/C LEI Nº
6.468/13 E LEI N° 7.716/21

         R$1.061,31

VANTAGEM PESSOAL ART. 11 E ART. 26 DA LEI Nº 5.726/08 C/C
LEI Nº 6.468/13          R$2.403,81

GRAT. PL/GIFS-ESPECIALIZACAO

 ART. 12 DA LEI 5.726 DE 10/01/2008,
MODIFICADA PELO ART. 25 DA LEI 5.726,
DE 10 DE JANEIRO DE 2008, PELA LEI 6.388,
DE 30 DE JUNHO DE 2013, LEI N° 6.468/13 E
LEI N° 7.716, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2021

         R$943,33

PROVENTOS A ATRIBUIR      R$8.006,81
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Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

MARCOS STEINER RODRIGUES MESQUITA

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA EM EXERCÍCIO

 

PORTARIA GP Nº: 0301/2025 - PIAUIPREV        TERESINA, 12 DE FEVEREIRO DE 2025.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
conformidade com o artigo 2º, inciso II, da Lei nº 6.910, de 12 de dezembro de 2016, e considerando
o que consta no Processo nº 2019.03.0911P.

RESOLVE:

HOMOLOGAR a PORTARIA Nº 2798/2019, do Excelentíssimo Presidente do TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PIAUÍ de 19/09/2019, publicada no DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ Nº
8557 de 23/09/2019, que concedeu APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, em conformidade com a Art.
40, §1º, inciso I da CF/88 c/c Art. 6-A da EC nº 41/2003 redação da EC nº 70/2012, garantida a
paridade, a ZILMA MARIA MESQUITA DE AMORIM MOURA, matrícula Nº 4139437, ocupante
do cargo de Analista Judiciário / Analista Judicial, Nível 6A, Referência I, com os proventos de
R$13.175,12 (Treze mil, cento e setenta e cinco reais e doze centavos) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria por invalidez - Proventos proporcionais calculado sobre
integralidade, revisão pela paridade
VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR

SUBSIDIO LEI Nº 6.375/2013 C/C LEI Nº
7.202/2019          R$13.175,12

PROVENTOS A ATRIBUIR      R$13.175,12

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.               

MARCOS STEINER RODRIGUES MESQUITA

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA EM EXERCÍCIO

(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 3581, datada de 18 de fevereiro de 2025.)

 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - FUESPI
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PORTARIA GR nº 181, de 11 de fevereiro de 2025

O Reitor, no uso das atribuições legais que lhe confere o Estatuto da Universidade
Estadual do Piauí;

Considerando o Processo n° 00089.002830/2025-13;

Considerando  a  PORTARIA  nº  204,  de  17  de  abril  de  2024,  referente  à
composição do Comitê  Institucional  de Bolsas  de Iniciação Científica  e  Tecnológica -  CIPIT,
durante o biênio 2024-2026;

RESOLVE:

Art.  1º  Aditar  a  PORTARIA nº  204,  de  17  de  abril  de  2024,  referente  à
designação dos membros para comporem o Comitê Institucional de Bolsas de Iniciação Científica
e Tecnológica - CIPIT, durante o biênio 2024-2026, para realizar as seguintes alterações:

I- Incluir o docente Reginaldo da Silva Santos como Coordenador Institucional do
PIBIC/UESPI, em substituição ao docente Gustavo Oliveira de Meira Gusmão.

II- Incluir o docente Gustavo Oliveira de Meira Gusmão como Membro Interno da
Área de Ciências Exatas e da Terra.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Prof. Dr. Evandro Alberto de Sousa

Reitor

(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 3582, datada de 18 de fevereiro de 2025.)

 

SECRETARIA DE ESTADO PARA INCLUSÃO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA - SEID

Portaria Nº 12, Fevereiro de 2025.

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR RESPONSÁVEL PARA
APURAÇÃO  DE  FATOS  E  ELABORAÇÃO  DE  RELATÓRIO  FINAL
PARA  PROCEDIMENTO  DE  PAGAMENTO  INDENIZATÓRIO,
DEFINE  ATRIBUIÇÕES  E  DÁ  OUTRAS  PROVIDÊNCIAS.

O SECRETARIA DE ESTADO PARA INCLUSÃO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA, no uso de suas
atribuições legais, com base no art. 8º, Lei 14.133 de 01 de Abril de 2021, e art.54, § 1º do Decreto
21.872 de 2023.

CONSIDERANDO o  disposto  no  caput  e  inciso  XXI,  do  art.  37,  da  Constituição  da  República
Federativa do Brasil de 1988;

CONSIDERANDO a  necessidade de  designar  SERVIDOR RESPONSÁVEL PARA APURAÇÃO DE
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FATOS E ELABORAÇÃO DE RELATÓRIO FINAL, previsto na Lei Federal nº 14.133, de 01 de Abril
de 2021, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal e institui normas para
Licitações e Contratos da Administração Pública e dá outras providências, além do Item I, II e XII
do ANEXO XXXV, da Resolução CGFR 003/2020 e  Decreto Estadual nº 21.872 de 09 de março de
2023, e no âmbito da Comissão de Licitação da Secretaria de Estado para Inclusão da Pessoa com
Deficiência-SEID;

R E S O L V E:

Art. 1º DESIGNAR o(a) Servidor(a), Guilherme Araújo Melo Leal, matrícula Nº 0800504-0 como
servidor  responsável  pela  sindicância  do  processo  de  pagamento  indenizatório  nº  SEI  
00314.000057/2025-31, conforme determinado pelo Item I, II e XII do ANEXO XXXV, da Resolução
CGFR 003/2020.

Art. 2º São atribuições do (a) Servidor responsável pela sindicância, nos termos do Item I, II e XII
do ANEXO XXXV, da Resolução CGFR 003/2020:

I - Instauração de sindicância investigativa, definindo-se o objeto e identificando (i) o contratado, (ii)
o contrato e (iii) a nulidade a ser verificada;

II - Indicação da comissão ou servidor para apuração dos fatos e elaboração de relatório final;

XII - Relatório conclusivo pelo servidor ou comissão, devendo abordar (i) a nulidade ou não do
contrato,  (ii)  a  efetiva  prestação  do  serviço  ou  fornecimento  do  bem,  (iii)  a  contribuição  do
contratado para a nulidade.

Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Secretário de Estado para Inclusão da Pessoa com Deficiência

MAURO EDUARDO CARDOSO E SILVA

Secretário de Estado para Inclusão da Pessoa com Deficiência do Piauí

(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 3583, datada de 18 de fevereiro de 2025.)

 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - FUESPI 

PORTARIA GR nº 188, de 17 de fevereiro de 2025

O Reitor, no uso das atribuições legais que lhe confere o Estatuto da Universidade
Estadual do Piauí, e considerando o Processo n° 00089.001444/2025-04,

RESOLVE:
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Art. 1º Art. 1º Aditar a PORTARIA GR nº 143, de 30 de janeiro de 2025, referente
à designação dos membros para compor a comissão responsável pelos atos de planejamento,
organização,  execução  e  fiscalização  da  seleção  para  preceptores  das  residências  médica  e
multiprofissional, para que passe a vigorar com a seguinte composição:

Profª. Dra. Celina Teresa Castelo Branco Couto de Sousa, professora do curso de
Medicina da UESPI, matrícula nº 0141961-7, Presidente;

Prof.  Dr.  Edinaldo  Gonçalves  de  Miranda,  Comissão  de  Residência  Médica  do
Hospital Infantil Lucídio Portela - Coordenador Médico, CPF nº 373.***.***-34, membro;

Profª  Dra  Andrea  Conceição  Gomes  Lima,  Comissão  de  Residência  Médica
da  da  Universidade  Estadual  do  Piauí-UESPI  -  Coordendora  Multiprofissional,  CPF  nº
878.***.***-15,  membro;

Prof. Dr. Jailson Costa Lima, Comissão de Residência Médica da Maternidade Dona
Evangelina Rosa, CPF nº 644.***.***-15, membro;

Profª  Dra  Sônia  Maria  de  Araújo  Campelo,  Comissão  de  Residência
Multiprofissional  da Universidade Estadual do Piauí-UESPI, CPF nº 305.***.***-97, membro.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Prof. Dr. Evandro Alberto de Sousa

Reitor

(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 3586, datada de 18 de fevereiro de 2025.)

 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ - PGE

  PORTARIA PESSOAL PGE-PI Nº 42, de 17 de fevereiro de 2025      

Processo n° 00003.001078/2025-88 

O PROCURADOR-GERAL ADJUNTO PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso
das atribuições que lhe são conferidas, com fulcro no art.72 da Lei Complementar n°13/1994, e
nos arts. 6, XII, c/c 8º B, I, IV e VII, e art. 52-B e § 1º, da Lei Complementar Estadual nº 56/2005
(com as alterações decorrentes da LC nº 259/2021 e da LC nº 263/2022), RESOLVE:

Art.  1º Designar o Procurador do Estado HENRY MARINHO NERY – Matrícula
319098-6, para assumir as atribuições inerentes ao Procurador do Estado HUMBERTO DA COSTA
AZEVEDO – Matrícula 319095-1, pelo período de 10 (dez) dias, com início em 03 de março de
2025 e término em 12 de março de 2025, concedendo-lhe o adicional de substituição respectivo.

Art.   2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

VICTOR EMMANUEL CORDEIRO LIMA



Disponibilizado: 18/02/2025 18:36:16 Publicado: 19/02/2025 00:00:00

Diário nº 34/2025, 18 de fevereiro de 2025.
*** Iniciado: 18/02/2025 08:38:02 ***

contPageBreak
Página 38/383

Procurador-Geral Adjunto para Assuntos Administrativos

(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 3590, datada de 18 de fevereiro de 2025.)

 

CONSÓRCIO INTERESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO NORDESTE –
CONSÓRCIO NORDESTE

PORTARIA N° 07 CIDSNE/SE DE 17 DE FEVEREIRO DE 2025

O  SECRETÁRIO  EXECUTIVO  DO  CONSÓRCIO  INTERESTADUAL  DE  DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL DO NORDESTE – CONSÓRCIO NORDESTE, no uso de suas atribuições e tendo
em vista a competência delegada no Art. 39, Inciso XVIII, do Estatuto do Consórcio Nordeste,

RESOLVE:

Artigo 1º - Designar JESIEL SOARES DA SILVA como gestor e GABRIELLA DE PAULA ALMEIDA
como  fiscal  do  Contrato  nº  04/2025,  celebrado  com  a  THADS  SERVIÇOS  LTDA  CNPJ:
27.120.037/0001-  00,  Processo  Administrativo  nº  200.13105.2024.0000173-11,  cujo  objeto  é  a
aquisição  de  equipamentos  móveis  (notebooks),  para  atender  às  necessidades  do  Consórcio
Nordeste.

Artigo 2° - Competirá aos servidores, no limite de suas respectivas competências, acompanhar,
fiscalizar e gerir a execução do objeto contratado, bem como observar e cumprir o disposto nos
artigos 21 e seguintes do Decreto nº 11.246, de 27 de outubro de 2022.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Carlos Eduardo
Gabas

Secretário Executivo
Consórcio Nordeste

(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 3592, datada de 18 de fevereiro de 2025.)

 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ - PGE

  PORTARIA PESSOAL PGE-PI Nº 40, de 14 de fevereiro de 2025      

Processo n° 00003.000767/2025-75 

O PROCURADOR-GERAL ADJUNTO PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso
das atribuições que lhe são conferidas, com fulcro no art.72 da Lei Complementar n°13/1994, e
nos arts. 6, XII, c/c 8º B, I, IV e VII, e art. 52-B e § 1º, da Lei Complementar Estadual nº 56/2005
(com as alterações decorrentes da LC nº 259/2021 e da LC nº 263/2022), RESOLVE:

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2011.246-2022?OpenDocument
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Art. 1º Designar o Procurador do Estado JONILTON SANTOS LEMOS JUNIOR –
Matrícula 220304-9, para assumir as atribuições inerentes ao Procurador do Estado LEONARDO
BARROSO COUTINHO – Matrícula 213993-6, pelo período de 30 (trinta) dias, com início em 17 de
fevereiro de 2025 e término em 18 de março de 2025, concedendo-lhe o adicional de substituição
respectivo.

Art.   2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

VICTOR EMMANUEL CORDEIRO LIMA

Procurador-Geral Adjunto para Assuntos Administrativos

(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 3593, datada de 18 de fevereiro de 2025.)

 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO-DETRAN

GABINETE DA DIRETORA GERAL

PORTARIA Nº 39 - GDG DE 17 DE FEVEREIRO DE 2025.

A DIRETORA GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO PIAUÍ-
DETRAN/PI, no uso das atribuições legalmente conferidas;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 16.226, de 13 de outubro de 2015, que
estabelece normas para concessão, aplicação e prestação de contas de Suprimento de Fundos no
âmbito do Poder Executivo Estadual e suas alterações posteriores,

RESOLVE:

Art.  1º.  Designar o servidor MARIO DAVID MENDES RIBEIRO,  Matrícula nº
425606-9 ,  CPF nº 004.***.***-37,  como Tomador de Suprimento de Fundos da Diretoria de
Habilitação, do Departamento Estadual de Trânsito do Piauí-DETRAN/PI.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

LUANA MARIA MACHADO BARRADAS

Diretora Geral – DETRAN/PI

(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 3601, datada de 18 de fevereiro de 2025.)

 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO PIAUÍ - DETRAN

DETRAN PORTARIA EXTERNA Nº 38, de 13 de fevereiro de 2025
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A DIRETORA GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO PIAUÍ –DETRAN/PI, no
uso de suas atribuições legais.

CONSIDERANDO a Portaria nº 149/2010/GDG-DETRAN/PI e Resolução nº 807-CONTRAN, datada
em  15  de  Dezembro  de  2020  que  dispõe  sobre  credenciamento  de  agente  financeiro  sobre
procedimentos, para o registro de contrato com cláusula de garantia real e anotação no Certificado
de Registro de Veículo – CRV.

CONSIDERANDO a necessidade de renovação anual de cadastro de agente financeiro, conforme o
artigo 5º, inciso § 1º e § 2º da Portaria nº 149/2010/GDG-DETRAN/PI.

CONSIDERANDO  a  existência  da  documentação  necessária,  visto  que  o  pedido  e  o  agente
encontram-se regulares com as diretrizes do DETRAN-PI.

RESOLVE:

Art.  1.º.  Conceder pelo prazo máximo de 01 (um) anos, a renovação do seu cadastramento ao
sistema à CONBR ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.A  CNPJ N° 75.770.164/0001-05, com
endereço em: RUA: AV MURCHID HOMSI, NÚMERO: 1404, COMPLEMENTO: BLOCO C ANDAR 1
LETRA E,  CEP:  15.013-000,  BAIRRO/DISTRITO:  VILA DINIZ,  MUNICÍPIO:  SAO JOSE DO RIO
PRETO, UF: SP.

Art. 2º.  Esta DETRAN_PORTARIA_EXTERNA entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e cumpra-se.

LUANA MARIA MACHADO BARRADAS

Diretora Geral – DETRAN/PI

(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 3604, datada de 18 de fevereiro de 2025.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E DIREITOS HUMANOS -
SASC

Portaria nº 129, de 14 de fevereiro de 2025

Designar a servidora ERIKA FERNANDA DE MOURA SANTOS

               A SECRETÁRIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E DIREITOS HUMANOS DO
ESTADO DO PIAUÍ,  no uso de suas atribuições  legais  previstas  no inciso  IV,  do art.  109,  da
Constituição Estadual do Piauí e,

               Considerando a Resolução nº 727, de 27 de setembro de 2023, do Conselho Federal de
Enfermagem – COFEN,
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R E S O L V E:       

                        Art. 1º Designar a servidora ERIKA FERNANDA DE MOURA SANTOS, Enfermeira,
matrícula nº 425615-8, como Responsável Técnica pelo setor de Enfermagem  da Secretaria da
Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos - SASC, até ulterior deliberação.                            

                            Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor a partir da data da sua publicação.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra

MARIA REGINA SOUSA

Secretária de Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos

 

SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E DIREITOS HUMANOS -
SASC

Portaria nº 130, de 14 de fevereiro de 2025

Designar a servidora MARÍLIA DE SOUSA BARBOSA

               A SECRETÁRIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E DIREITOS HUMANOS DO
ESTADO DO PIAUÍ,  no uso de suas atribuições  legais  previstas  no inciso  IV,  do art.  109,  da
Constituição Estadual do Piauí e,

                Considerando a Resolução nº 577, de 25 de julho de 2013, do Conselho Federal de
Farmácia – CFF,

R E S O L V E:       

                        Art. 1º Designar a servidora MARÍLIA DE SOUSA BARBOSA, Farmacêutica, matrícula
nº 423748-0, como Responsável Técnica pelo setor de Farmácia da Secretaria da Assistência Social,
Trabalho e Direitos Humanos - SASC, até ulterior deliberação.

                            Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor a partir da data da sua publicação.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se

MARIA REGINA SOUSA

Secretária de Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos

(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 3611, datada de 18 de fevereiro de 2025.)
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SECRETARIA DE PLANEJAMENTO DO ESTADO DO PIAUÍ - SEPLAN

PORTARIA Nº 18, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025.

Designa Tomador de Suprimento de Fundos, abaixo relacionado,
que específica, e dá outras providências.

O  SECRETÁRIO  DE  ESTADO  DO  PLANEJAMENTO  DO  ESTADO  DO  PIAUÍ,  no  uso
das atribuições que lhe foram conferidas pelo o inciso IV, do art. 102, da Constituição Estadual, de
27 de junho de 2014, publicado no D.O.U. n° 122, Seção 01, de 30 de junho de 2014 e alterações
posteriores, e, em conformidade com o art. 5º, § 2º do Decreto Estadual nº 16.226, c/c os arts. 61 e
68 da Lei Federal nº 4.320/64,

CONSIDERANDO,  o  Memorando  nº:  9/2025/SEPLAN-PI/GAB/DAFIN,  constante  nos  autos  do
processo nº 00017.000429/2025-84,

RESOLVE:

Art. 1º Designar como Tomador de Suprimento de Fundo, até o dia 31/12/2025, o servidor abaixo
designado: 

NOME:  Jhonatas Alves da Silva

CPF: ***.709.253-**

Matrícula: 371604-0

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir de 01
de janeiro de 2025.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Cumpra-se. Publique-se. Registre-se.

(assinado eletronicamente)

WASHINGTON LUÍS DE SOUSA BONFIM

Secretário de Estado do Planejamento

SEPLAN-PI

 

PORTARIA Nº 19, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025.

Designa Tomador de Suprimento de Fundos, abaixo relacionado,
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que específica, e dá outras providências.

O  SECRETÁRIO  DE  ESTADO  DO  PLANEJAMENTO  DO  ESTADO  DO  PIAUÍ,  no  uso
das atribuições que lhe foram conferidas pelo o inciso IV, do art. 102, da Constituição Estadual, de
27 de junho de 2014, publicado no D.O.U. n° 122, Seção 01, de 30 de junho de 2014 e alterações
posteriores, e, em conformidade com o art. 5º, § 2º do Decreto Estadual nº 16.226, c/c os arts. 61 e
68 da Lei Federal nº 4.320/64,

CONSIDERANDO,  o  Memorando  nº:  9/2025/SEPLAN-PI/GAB/DAFIN,  constante  nos  autos  do
processo nº 00017.000429/2025-84,

RESOLVE:

Art. 1º Designar como Tomador de Suprimento de Fundo, até o dia 31/12/2025, o servidor abaixo
designado: 

NOME:  Karol Jefessom Alves de Sousa

CPF: ***.333.043***

Matrícula: 0177324-X

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir de 01
de janeiro de 2025.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Cumpra-se. Publique-se. Registre-se.

(assinado eletronicamente)

WASHINGTON LUÍS DE SOUSA BONFIM

Secretário de Estado do Planejamento

SEPLAN-PI
(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 3613, datada de 18 de fevereiro de 2025.)

 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - FUESPI 

PORTARIA GR nº 186, de 17 de fevereiro de 2025

O Reitor, no uso das atribuições legais que lhe confere o Estatuto da Universidade
Estadual do Piauí, e considerando o Processo n° 00089.003211/2025-38,
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RESOLVE:

Art. 1º Designar Hermeson Felipe da Silva Nascimento, Matrícula nº 418143-3, para
substituir o Chefe da Divisão de Movimentação e Controle, Manoel Vicente Oliveira da Silva,
Matrícula nº 177329-1, no período de 10/02/2025 a 19/02/2025, em razão de férias.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Prof. Dr. Evandro Alberto de Sousa

Reitor

(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 3621, datada de 18 de fevereiro de 2025.)

 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - FUESPI-PI

PORTARIA GR nº 167, de 10 de fevereiro de 2025

O Reitor, no uso das atribuições legais que lhe confere o Estatuto da Universidade Estadual do Piauí,
e considerando o Processo n° 00089.001980/2025-00,

RESOLVE:

Art. 1º Cessar os efeitos da PORTARIA nº 1002, de 18 de dezembro de 2024, referente à nomeação
de  Hilziane  Layza  de  Brito  Pereira  Lima,  Matrícula  nº  332117-7,  para  exercer  o  cargo  de
Coordenadora do Curso de Direito, Símbolo DAS-3, do Campus “Professor Antônio Giovanne Alves
de Sousa”, em Piripiri-PI.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de
29/01/2025.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prof. Dr. Evandro Alberto de Sousa

Reitor

 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - FUESPI-PI

PORTARIA GR nº 168, de 10 de fevereiro de 2025

O Reitor, no uso das atribuições legais que lhe confere o Estatuto da Universidade Estadual do Piauí
e o art. 4º da  Resolução CONSUN 011, de 20 de agosto de 2008;
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Considerando o Processo n° 00089.001980/2025-00;

Considerando  a  inexistência  de  candidato  eleito  para  o  Cargo  de  Coordenador  do  Curso  de
Bacharelado em Direito, do Campus “Professor Antônio Giovanne Alves de Sousa”, no Processo
Eleitoral  regido  pela  Resolução  CONSUN 006/2024,  de  11  de  novembro  de  2024  (Regimento
Eleitoral), e pelo Edital CEC 02/2024 — Retificado, de 12 de novembro de 2024;

Considerando a necessidade institucional de prover os cargos vagos de Coordenador de Curso;

Considerando a manifestação do Colegiado do Curso de Bacharelado em Direito,
do Campus “Professor Antônio Giovanne Alves de Sousa”, na forma do art. 1º, inciso II, da Resolução
CONSUN 011, de 20 de agosto de 2008, como consta na Ata de id. 016400512;

Considerando a manifestação, ad referendum, do Conselho do Campus “Professor Antônio Giovanne
Alves de Sousa”, como consta no Ato nº 02, de 29 de janeiro de 2025, de id. 016361278; 

RESOLVE:

Art. 1º Nomear Hilziane Layza de Brito Pereira Lima, matrícula nº 332117-7, para ocupar o cargo de
Coordenadora do Curso de Bacharelado em Direito, Símbolo DAS-3, do Campus “Professor Antônio
Giovanne Alves de Sousa”, em Piripiri-PI, durante o biênio 2025/2026, em atenção à indicação feita
pelo Colegiado do Curso, homologada pelo Ato nº 02, de 29 de janeiro de 2025, ad referendum do
Conselho de Unidade.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de
29/01/2025.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prof. Dr. Evandro Alberto de Sousa

Reitor

 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - FUESPI-PI

PORTARIA GR nº 170, de 10 de fevereiro de 2025

O Reitor, no uso das atribuições legais que lhe confere o Estatuto da Universidade Estadual do Piauí,
e considerando o Processo n° 00089.001980/2025-00,

RESOLVE:

Art.  1º  Exonerar  Francisco  William Mendes  Damasceno,  Matrícula  nº  332129-X,  do  cargo  de
Coordenador  do  Curso  de  Licenciatura  em Pedagogia,  Símbolo  DAS-3,  do  Campus  "Professor
Antônio Giovanni Alves de Sousa", em Piripiri-PI.

https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=18271295&id_procedimento_atual=18159519&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008994&infra_hash=d551e033402955df09ed4a03f9782a6c06d8b4a97faf59e5b6f67624475e435c
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=18227766&id_procedimento_atual=18159519&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008994&infra_hash=c89d3ece9ed41a4613070aa281b23652ec046ae478affc671523454f8ec3a772
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar
de 29/01/2025.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prof. Dr. Evandro Alberto de Sousa

Reitor

 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - FUESPI-PI

PORTARIA GR nº 171, de 10 de fevereiro de 2025

O Reitor, no uso das atribuições legais que lhe confere o Estatuto da Universidade Estadual do Piauí
e o art. 4º da  Resolução CONSUN 011, de 20 de agosto de 2008;

Considerando o Processo n° 00089.001980/2025-00;

Considerando  a  inexistência  de  candidato  eleito  para  o  Cargo  de  Coordenador  do  Curso  de
Licenciatura em Pedagogia, do Campus "Professor Antônio Giovanni Alves de Sousa", no Processo
Eleitoral  regido  pela  Resolução  CONSUN 006/2024,  de  11  de  novembro  de  2024  (Regimento
Eleitoral), e pelo Edital CEC 02/2024 — Retificado, de 12 de novembro de 2024;

Considerando a necessidade institucional de prover os cargos vagos de Coordenador de Curso;

Considerando  a  manifestação  do  Colegiado  do  Curso  de  Licenciatura  em  Pedagogia,
do Campus "Professor Antônio Giovanni Alves de Sousa", na forma do art. 1º, inciso II, da Resolução
CONSUN 011, de 20 de agosto de 2008, como consta na ata de id. 016401705;

Considerando a manifestação, ad referendum, do Conselho do Campus "Professor Antônio Giovanni
Alves de Sousa", na forma do art. 1º, inciso I, da Resolução CONSUN 011, de 20 de agosto de 2008,
como consta na ata de id. 016361278;

Considerando que, na ausência de candidato estável, o cargo poderá ser ocupado por docente não
estável, na forma do art. 1º, inciso III, da Resolução CONSUN nº 011, de 20 de agosto de 2008;

RESOLVE:

Art.  1º  Nomear  Alex  de  Mesquita  Marinho,  Matrícula  nº  409010-1,  para  ocupar  o  cargo  de
Coordenador  do  Curso  de  Licenciatura  em Pedagogia,  Símbolo  DAS-3,  do  Campus  "Professor
Antônio  Giovanni  Alves  de  Sousa",  em Piripiri-PI,  durante  o  biênio  2025/2026,  em atenção  à
indicação feita pelo Colegiado do Curso, homologada pelo Ato nº 02, de 29 de janeiro de 2025, ad
referendum do Conselho de Unidade.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de

https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=18272638&id_procedimento_atual=18159519&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008994&infra_hash=a7197a56a36e42ecaa7869487fd06431570639bd75aad9feb9c6da12bd7bb00e
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=18227766&id_procedimento_atual=18159519&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008994&infra_hash=c89d3ece9ed41a4613070aa281b23652ec046ae478affc671523454f8ec3a772
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29/01/2025.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prof. Dr. Evandro Alberto de Sousa

Reitor

(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 3632, datada de 18 de fevereiro de 2025.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ - SEDUC

PORTARIA SEDUC-PI/GSE Nº 121/2025

Teresina(PI), 17 de fevereiro de 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais, com base no artigo 162 da Lei Complementar Estadual nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

CONSIDERANDO  o  julgamento  da  Sindicância  Punitiva  nº  01/2023/SEDUC-PI,
materializado  na  Decisão  Administrativa  Nº  9,  de  lavra  do  Superintendente  Executivo  da
Secretaria de Estado da Educação. 

RESOLVE: 

Art.  1º   -  Aplicar  a  penalidade de suspensão,  pelo  prazo de 10 (dez)  dias,  ao
servidor LUIZ FERNANDO DE MOURA, matrícula nº 229683-7, em decorrência da conclusão da
Sindicância Punitiva nº 01/2023/SEDUC-PI, instaurado por força da Portaria SEDUC-PI/GSE nº
915/2023, de 14 de agosto de 2023.

Art. 2º - Converter a penalidade de suspensão prevista no art. 1º desta Portaria em
multa, na base de 50% (cinquenta por cento), por dia de vencimento ou remuneração, ficando o
servidor obrigado a permanecer em serviço, nos moldes do art. 151, §2º, da Lei Complementar
Estadual nº 13, de 03 de janeiro de 1994.

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE  DO  SECRETÁRIO  DE  ESTADO  DA  EDUCAÇÃO  DO  PIAUÍ,  em
Teresina(PI), 17 de fevereiro de 2025.

(assinado eletronicamente)

Francisco Washington Bandeira Santos Filho

Secretário de Estado da Educação
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SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ - SEDUC 

DECISÃO ADMINISTATIVA

PROCESSO Nº 00011.002366/2023-99

SINDICÂNCIA PUNITIVA Nº 01/2023/SEDUC-PI

SINDICADO: LUIZ FERNANDO DE MOURA, Matrícula nº 229683-7

ÓRGÃO/ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, com base no artigo 162, III, da Lei Complementar nº
13/94, considerando todos os documentos constantes dos autos do Processo em epígrafe, vem,
através  do  presente,  JULGAR  o  mérito  relacionado  à  SINDICÂNCIA  PUNITIVA
Nº  01/2023/SEDUC-PI,  nos  termos  que  seguem.

Trata-se de Sindicância Punitiva instaurada com vistas à apuração de possíveis
responsabilidades  administrativas  em  face  de  LUIZ  FERNANDO  DE  MOURA,  matrícula  nº
229683-7, motorista do quadro efetivo de servidores, consubstanciadas em falta de urbanidade no
ambiente de trabalho e ausência de zelo com os veículos (bem público) sob os seus cuidados em
razão da função, em ofensa ao dever de conservação do patrimônio público.

Após análise dos fatos, argumentos e documentação colacionados, a Comissão de Sindicância,
regularmente designada pela Portaria SEDUC-PI/GSE Nº 915/2023  (8861695) entendeu pela
responsabilização  do  servidor,  em  face  da  constatação  dos  fatos  investigados  e
consequente violação ao disposto no art. 137, I, VII e XI da Lei Complementar Estadual nº 13, de
03 de janeiro de 1994, cuja gravidade foi sopesada frente à presença de atenuantes previstas no
art. 149 do mesmo Diploma Legal. Por tal razão, a r. Comissão sugeriu a aplicação da penalidade
de suspensão de 10 (dez) dias, a ser convertida em multa, na base de 50% (cinquenta por cento),
por dia de vencimento ou remuneração, ficando o servidor obrigado a permanecer em serviço,
considerando  a  necessidade  da  Administração  Pública,  nos  termos  do  SEDUC Relatório  de
Sindicância SEDUC-PI/GSE/NC (014945005).

Em sede de controle finalístico, a Procuradoria-Geral do Estado do Piauí - PGE/PI emitiu o Parecer
Nº  02/2024/PGE-PI/PFCAA/LF  (015882680),  aprovado  pelo  Despacho  PGE-PI/GAB/AJ  Nº
1105/2024  (015897722),  em  que  ratificou  integralmente  o  Relatório  da  Comissão  Sindicante.

É  consabido  que  a  regra  de  competência  para  o  julgamento  de  Processos
Administrativos Disciplinares - PAD é definida conforme a penalidade aplicável, de acordo com o
disposto no art. 162 da LC-PI Nº 13/94:

[...]

Art. 162 - As penalidades disciplinares serão aplicadas:

II - pelo Governador do Estado ou, conforme o caso, pela autoridade referida
no parágrafo único do art. 7º, quando se tratar de demissão, cassação de

https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=9973390&id_procedimento_atual=7199285&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008994&infra_hash=776afe855dcff0cf7e9d5cd59706fb9fb68f71bd041272316fa059b28a178d03
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=16668171&id_procedimento_atual=7199285&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008994&infra_hash=e3bb49cf9996e5317e4f78a8b00b37e2d88b2931ef39cee9f25a17b28af62ec0
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=17698101&id_procedimento_atual=7199285&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008994&infra_hash=5530cfc510cb4b0c2bc6b41588c7dc325be0e0ef78a2f3e8f6ca1f0a526e5720
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=17714377&id_procedimento_atual=7199285&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008994&infra_hash=573234c122184a6b0cda472dc321b4a148cbeac40eddbde1778f7d1cfc5b91e6
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aposentadoria  ou  disponibilidade de  servidor,  inclusive  das  autarquias  e
fundações do Estado;

II - pelos Secretários de Estado, dirigentes de órgãos e das autarquias e
fundações do Estado, quando se tratar de suspensão superior a 30 (trinta)
dias e destituição de função;

III - pelo chefe da repartição e autoridades administrativas de hierarquias
imediatamente inferior àquelas mencionadas no inciso anterior, na forma dos
respectivos regimentos ou regulamentos, nos casos de advertência ou de
suspensão de até 30 (trinta) dias.

(grifos nossos)

Ademais, cabe ainda frisar que o Regimento Interno da SEDUC-PI] prevê no art. 36,
VI, a competência do Superintendente de Gestão, ora Superintendente Executivo, para exercer o
poder disciplinar na esfera de suas atribuições, isto é, nos moldes permitidos na lei. In verbis:

[...]

Art. 36 – São atribuições do Superintendente de Gestão:

[...]

VI – exercer o poder disciplinar na esfera de suas atribuições;

(grifos nossos)

Assim, na forma da legislação vigente, a aplicação da penalidade  administrativa, no
caso em apreço, é da competência desta Superintendência de Gestão.

Desse modo, tendo em conta o teor das conclusões oriundas da PGE-PI e Núcleo de
Correição,  que  levou  em  consideração  os  aspectos  fáticos  apresentados  e  a  legislação
temática, a pena aplicável ao caso em tela é inferior à 30 (trinta) dias de suspensão, passível de
conversão em multa, nos moldes do art. 151, §2º da LC-PI Nº 13/94. 

É o que cumpre relatar.

Quanto ao mérito da Sindicância Punitiva em questão, utiliza-se na referida decisão
a motivação por referência ou per relationem, uma vez que tal método de motivação é alinhado
com a jurisprudência dos Tribunais Superiores e com art. 50, §1º, da Lei Federal Nº 9.784/99, com
aplicabilidade para a  Administração Pública  Estadual  reconhecida pelo  Superior  Tribunal  de
Justiça, conforme se depreende da leitura do Acórdão proferido nos Autos do Agravo Regimental
no Agravo em Recurso Especial nº 724.530/MS, pela Segunda Turma da Corte Superior de Justiça,
em 15/09/2015.

Ante  o  exposto,  JULGO  a  Sindicância  Punitiva  nº  01/2023/SEDUC-PI,  para
responsabilizar  o  indiciado  LUIZ  FERNANDO  DE  MOURA,  matrícula  nº  229683-7,  pelas
irregularidades cometidas e  apuradas nos autos em epígrafe,  fazendo uso da motivação por
referência ou per relationem, prevista no art. 50, §1º, da Lei Federal nº 9.784/99 e reconhecida
pelo Supremo Tribunal Federal como plenamente compatível com o texto da Constituição (MS nº
25.936, Rel. Min Celso de Mello - RMS 32.504/DF, Rel. Min. Celso de Mello - AI 738.982/PR, Rel.

https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_documento=18513238&arvore=1&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000385&infra_hash=852da4e344061b988fc0caf9ad36b008bbeb4682ef8daa79b03f6768805f4982#footer_ETt9MmV7doXkhpm4
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Min.  Joaquim Barbosa –  AI  809.147/ES,  Rel.  Min.  Carmen Lúcia –  AI  814.640/RS,  Rel.  Min.
Ricardo Lewandowski), aplicando à servidora a penalidade de SUSPENSÃO DE 10 (DEZ) DIAS, a
ser convertida em multa,  na base de 50% (cinquenta por cento),  por dia de vencimento ou
remuneração, ficando o servidor obrigado a permanecer em serviço, conforme art. 151, §3º, da Lei
Complementar nº 13/94, haja vista a necessidade atual da Administração Pública, no que diz
respeito ao seu posto de serviço.

É o JULGAMENTO.

Expeça-se o competente ato punitivo. Publique-se.

Encaminhem-se os autos eletrônicos à Unidade de Gestão de Pessoas - UGP para
providências de comunicação do servidor e demais medidas cabíveis.

Após, remeta-se o feito à Núcleo de Correição, para as providências pertinentes.

Teresina-PI, 17 de fevereiro de 2025
(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 3637, datada de 18 de fevereiro de 2025.)

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - SEAD

PORTARIA Nº  595/2024/GAB/SEAD

Delegação de competência para realização de contratação direta, em
caráter  emergencial,  de  empresa  especializada  contratação  de  13
(treze) motoristas, via empresa de intermediação de mão de obra, para
atender a demanda do DETRAN-PI 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
com base no art. 17, inciso II da Lei 7.884 de 08 de Dezembro de 2022, e,

Considerando a competência legal da Secretaria de Administração do Estado do Piauí, em exercer a
supervisão,  a  realização,  o  acompanhamento  e  o  controle  dos  procedimentos  técnicos  e
administrativos  das  licitações  e  contratos  dos  órgãos  e  entidades  da  administração  direta,
autárquica e fundacional do Estado, inclusive as contratações diretas por dispensa ou inexigibilidade
de licitação nos processos administrativos que possuam os objetos descritos no art.17, III, da Lei nº
7 884/2022;

Considerando a competência legal da Secretaria de Administração do Estado do Piauí, em realizar o
monitoramento das licitações, gerenciar atas de preços e autorizar adesões de registro de preços
formados pelos órgãos e entidades da administração estadual direta e indireta, nos termos do art.
17, XV, da Lei 7.884/2021;

Considerando a possibilidade da Secretaria de Administração do Piauí delegar a competência a outro
órgão da Administração, nos limites necessários à realização de procedimento licitatório, nos termos
do artigo 7º, do Decreto nº 21.938/2023;
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Considerando o contido nos autos do Processo Administrativo SEI Nº 00030.028833/2024-63, cujo
objeto é a contratação direta, por dispensa de licitação em razão de emergência, com fulcro no art.
75, inciso VIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, de empresa especializada contratação de 13 (treze)
motoristas,  via  empresa  de  intermediação  de  mão  de  obra,  para  atender  a  demanda  do
Departamento Estadual de Trânsito do Estado do Piauí - DETRAN-PI.

Considerando a inexistência no Sistema de Registro de Preços, de atas vigentes e gerenciadas pela
própria SEAD/PI que atenda a demanda solicitada (015242264).

Considerando a possibilidade legal, ante a ausência de vedação, para a delegação da competência
à Departamento Estadual de Trânsito do Estado do Piauí - DETRAN-PI, para contratação direta, em
caráter  emergencial,  com  base  no  artigo  75,  inciso  VIII,  da  Lei  14.133/2021,  de  empresa
especializada contratação de 13 (treze) motoristas, via empresa de intermediação de mão de obra,
para  atender  a  demanda  do  DETRAN-PI  ,  conforme  solicitação  contida  no  Ofício  Nº:
1215/2024/DETRAN-PI/GAB(015334328).  

RESOLVE: 

Art. 1º Delegar competência ao DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO PIAUÍ
-  DETRAN-PI,  especificamente  nos  limites  necessários  à  contratação  direta,  em  caráter
emergencial,  com  base  no  artigo  75,  inciso  VIII,  da  Lei  14.133/2021,  de  empresa
especializada contratação de 13 (treze) motoristas, via empresa de intermediação de mão de obra,
para  atender  a  demanda  do  DETRAN-PI,  conforme  solicitação  contida  nos  autos  do  Processo
Administrativo 00030.028833/2024-63.

Art. 2º A execução dos procedimentos, sua operacionalização processual e controle da organização
competem ao DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO PIAUÍ - DETRAN-PI,
bem como os atos de controle final desse procedimento licitatório, devendo a homologação ser
realizada pela DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO PIAUÍ - DETRAN-PI.

Art.  3º  Fica  estabelecida  por  esta  Portaria  que  é  de  responsabilidade  do  DEPARTAMENTO
ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO PIAUÍ - DETRAN-PI, a organização processual, bem
como à publicação dos atos desse procedimento licitatório especificado no art. 1º desta Portaria, não
podendo se estender a outro procedimento inclusive quando se tratar de dispensa ou inexigibilidade
de licitação.

Art.4º Esta DELEGAÇÃO não se aplica aos processos de prorrogação de vigência dos contratos
do DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO PIAUÍ - DETRAN-PI, que deverão
ser autorizados pelo Secretário de Administração do Estado do Piauí.

Art. 5º Esta delegação tem validade de 180 (cento e oitenta) dias.

Art. 6º Esta portaria poderá ser revogada expressamente por razão de natureza legal ou fática que
enseje preservação do interesse público.

Art.  7°  Fica  condicionado os  termos da  presente  delegação à  prévia  análise  do  procedimento

https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=16996250&id_procedimento_atual=16968602&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008994&infra_hash=a04d553c8e7357e4a2c8e0d0af46f96002a79b6683b2a01e20bd69df82e83016
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=17096883&id_procedimento_atual=16968602&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008994&infra_hash=02602777e36ffcdd78af711ec7b4af787a419edbf02ff4e783f107be3e0d73d9
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licitatório pela Procuradoria Geral do Estado – PGE.

Art. 8º Após a realização do procedimento licitatório o órgão deverá encaminhar o resultado da
licitação  à  Superintendência  de  Licitações  e  Contratos/SLC/SEAD/PI  para  acompanhamento,
controle  e  posterior  autorização  de  contratação,  conforme  art.  17,  XIX  da  Lei  Estadual  nº
7.884/2022.

Parágrafo único. Durante a vigência do contrato decorrente de procedimento licitatório delegado,
uma vez constatado qualquer necessidade de ajuste e/ou alteração em seu conteúdo, deverá a
mesma ser solicitada à SEAD/PI, para a emissão de autorização nos termos do art. 17, IXI da Lei
Estadual nº 7.884/2022.

Art. 9º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

(assinado eletronicamente)

SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ
(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 3638, datada de 18 de fevereiro de 2025.)

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ - SEAD

PORTARIA Nº 102/2025/GAB/SEAD

Designa comissão para apurar  os  serviços  prestados pela  empresa
TRUETEC SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso de suas
atribuições legais, com base no art. 17, inciso II da Lei 7.884 de 08 de Dezembro de 2022, e,

CONSIDERANDO solicitação de pagamento via indenizatória da empresa TRUETEC SERVIÇOS E
COMÉRCIO LTDA nos autos do Processo SEI 00002.000926/2025-41,

RESOLVE                     

Art. 1º Designar os servidores abaixo para compor comissão com o objetivo de
apurar os serviços prestados pela empresa TRUETEC SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA, assim como
os valores efetivamente devidos pela Administração Pública.

           IDENTIFICAÇÃO E CIÊNCIA DO GESTOR DE CONTRATO
TITULAR:
Nome: Ubaldo de Sá Neves Junior Matrícula: 372815-3
Cargo: Diretor do NTGD

https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=18273291&id_procedimento_atual=18273291&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008994&infra_hash=aa938994def6261b57e753509698acaee369204e78048c5aa2b16100bbeacbf2
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E-mail: ubaldojunior@sead.pi.gov.br

Lotação:
Núcleo Estratégico de
Tecnologia e Governo
Digital - SEAD/PI

Caixa SEI: SEAD-PI/GAB/NTGD

SUPLENTE:

Nome: Carlos Alberto Sousa
Silveira Matrícula: 378789-3

Cargo: Gerente da Infraestrutura Tecnológica
E-mail: carlos.silveira@sead.pi.gov.br

Lotação: Gerência de Infraestrutura
Tecnológica - SEAD/PI Caixa SEI: SEAD-PI/GAB/NTGD/GIT

Por este instrumento declaro ter ciência das competências do GESTOR DE CONTRATO definidas no
art. 65 do Decreto Estadual nº 21.872, de 07 de março de 2023, conforme inciso III, art. 67 do
mesmo Decreto, bem como da minha indicação para exercer esse papel na Contratação de que

trata este documento.
(assinado eletronicamente)

UBALDO DE SÁ NEVES JUNIOR
Gestor Titular

(assinado eletronicamente)
CARLOS ALBERTO SOUSA SILVEIRA

Gestor Suplente
                       IDENTIFICAÇÃO E CIÊNCIA DO FISCAL DE CONTRATO
TITULAR:

Nome: Sahra Karolina Gomes
e Silva Matrícula: 360264-8

Cargo: Analista de Sistemas
E-mail: sahra.karolina@sead.pi.gov.br

Lotação:
Núcleo Estratégico de
Tecnologia e Governo
Digital - SEAD/PI

Caixa SEI: SEAD-PI/GAB/NTGD/PIAUILINK

SUPLENTE:

Nome: Rogério de Castro e
Castro Matrícula: 396389-6

Cargo: Coordenador de Infraestrutura
E-mail: rogério.castro@sead.pi.gov.br

Lotação:
Coordenação de
Infraestrutura -
SEAD/PI

Caixa SEI: SEAD-PI/GAB/NTGD/GIT/CINFRA
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Por este instrumento declaro ter ciência das competências do FISCAL DE CONTRATO definidas no
art. 66 do Decreto Estadual nº 21.872, de 07 de março de 2023, conforme inciso III, art. 67 do
mesmo Decreto, bem como da minha indicação para exercer esse papel na Contratação de que

trata este documento.
(assinado eletronicamente)

SAHRA KAROLINA GOMES E SILVA
Fiscal Titular

(assinado eletronicamente)
ROGÉRIO DE CASTRO E CASTRO

Fiscal Suplente

Art. 2° A existência de fiscalização por parte dos servidores designados de nenhum
modo diminui  ou altera a  responsabilidade da CONTRATADA,  em relação ao seu respectivo
contrato, na obrigação ora assumida.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Teresina-PI, 18 de fevereiro de 2025.

 

(assinado eletronicamente)

SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ

(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 3639, datada de 18 de fevereiro de 2025.)

 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO PIAUÍ - DETRAN-PI

DETRAN - PORTARIA externa Nº 40, de 18 de fevereiro de 2025

junta médica

A DIRETORA GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO PIAUÍ -
DETRAN/PI, no uso das atribuições legalmente conferidas pela Lei Delegada Nº 80 de maio de
1972;

CONSIDERANDO o Código de Trânsito Brasileiro;

CONSIDERANDO   a  Resolução  Nº  425,  DE  27  DE  NOVEMBRO  DE  2012  do
CONTRAN

RESOLVE:

Art.  1º   Independente do resultado do exame de aptidão física  e  mental  e  da
avaliação psicológica, o candidato poderá requerer, no prazo de trinta dias, contados do seu
conhecimento, ao DETRAN/PI, reavaliação do resultado pela Junta Médica e/ou Psicológica, sendo
esta de atuação apenas como fase recursal.



Disponibilizado: 18/02/2025 18:36:16 Publicado: 19/02/2025 00:00:00

Diário nº 34/2025, 18 de fevereiro de 2025.
*** Iniciado: 18/02/2025 08:38:02 ***

contPageBreak
Página 55/383

§ 1º A revisão do exame de aptidão física e mental será feita por Junta Médica,
credenciada junto ao DETRAN/PI, a qual será constituída por 3 (três) profissionais médicos peritos
examinadores de trânsito especialistas em Medicina de Tráfego.

§ 2º A revisão da avaliação psicológica será feita por Junta Psicológica, credenciada
junto ao DETRAN/PI, a qual será constituída por 3 (três) psicólogos peritos examinadores de
trânsito especialistas em psicologia de trânsito.

§ 3º O requerimento de que trata o caput do artigo deve ser feito ao médico ou
psicólogo que realizou a avaliação do candidato em clínica credenciada para a qual o mesmo foi
distribuído equitativamente.

§ 4º O médico e psicólogo têm o dever de encaminhar eletronicamente o candidato à
Junta Médica ou Psicológica, respectivamente, mediante requerimento do candidato.

§ 5º O médico ou o psicólogo que avaliar o usuário em seu exame de aptidão física e
mental  ou  na  avaliação  psicológica,  respectivamente,  realizado  em clínica  credenciada,  não
poderá participar da avaliação do mesmo usuário em Junta Médica ou em Junta Psicológica.

Art.  2º  Mantido  o  resultado  de  inaptidão  permanente  pela  Junta  Médica  ou
Psicológica caberá, no prazo de trinta dias, contados a partir do conhecimento do resultado da
revisão, recurso ao Conselho Estadual de Trânsito - CETRAN.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

LUANA MARIA MACHADO BARRADAS

Diretora Geral – DETRAN/PI
(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 3640, datada de 18 de fevereiro de 2025.)

 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO PIAUÍ - DETRAN-PI 

DETRAN PORTARIA EXTERNA Nº 41, de 18 de fevereiro de 2025

A DIRETORA GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO PIAUÍ –DETRAN/PI, no
uso de suas atribuições legais.

CONSIDERANDO a Portaria nº 149/2010/GDG-DETRAN/PI e Resolução nº 807-CONTRAN, datada
em  15  de  Dezembro  de  2020  que  dispõe  sobre  credenciamento  de  agente  financeiro  sobre
procedimentos, para o registro de contrato com cláusula de garantia real e anotação no Certificado
de Registro de Veículo – CRV.

CONSIDERANDO a necessidade de renovação anual de cadastro de agente financeiro, conforme o
artigo 5º, inciso § 1º e § 2º da Portaria nº 149/2010/GDG-DETRAN/PI.
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CONSIDERANDO  a  existência  da  documentação  necessária,  visto  que  o  pedido  e  o  agente
encontram-se regulares com as diretrizes do DETRAN-PI.

RESOLVE:

Art.  1.º.  Conceder pelo prazo máximo de 01 (um) anos, a renovação do seu cadastramento ao
sistema à HBI SOCIEDADE DE CREDITO DIRETO S/A CNPJ N° 04.849.745/0001-80,  com
endereço  em  RUA:  R  DOUTOR  CUSTODIO  JUNQUEIRA,  NÚMERO:  236,CEP:  36.700-080,
BAIRRO/DISTRITO: CENTRO, MUNICÍPIO: LEOPOLDINA, UF: MG.

Art. 2º.  Esta DETRAN_PORTARIA_EXTERNA entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e cumpra-se.

LUANA MARIA MACHADO BARRADAS

Diretora Geral – DETRAN/PI

(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 3642, datada de 18 de fevereiro de 2025.)

 

POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ - PM 

Portaria Nº 75, de 18 de fevereiro de 2025

Designa Oficial  para função que especifica  no âmbito  da 2ª
CIOPAer, e dá outras providências.

O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 4º da Lei nº 3.529, de 20 de outubro de 1977, c/c o nº 1, da letra “b”, do
artigo 12, do Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI, aprovado pelo
Decreto nº 4.262, de 26 de março de 1981; 

CONSIDERANDO que a Organização Básica da Polícia Militar estabelecida pela Lei
nº 3.529, de 20 de outubro de 1977, com suas alterações posteriores, em especial a Lei nº 8.034,
de 04 de maio de 2023 e a Lei nº 8.069, de 7 de junho de 2023, define os órgãos básicos existentes
no âmbito da Polícia Militar do Piauí,

CONSIDERANDO ainda, o constante no § 1º, do artigo 45-C, e ainda o Anexo X da
Lei  nº  5.378  de  10  de  fevereiro  de  2004,  que  versa  sobre  o  Código  de  Vencimentos
da Polícia Militar do Piauí, com a redação estabelecida pelas alterações posteriores, em especial a
Lei nº 8.034, de 04 de maio de 2023,

CONSIDERANDO  por  f im,  o  constante  dos  autos  do  processo  nº
00028.003871/2025-33,

RESOLVE:
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Art.  1º  Designar  para  a  função  de  Subcomandante  e  Gerente  de  Segurança
Operacional  da  2ª  CIOPAer,  o  1º  TEN  QOPM  JOSÉ  RIBAMAR  MESQUITA  JÚNIOR,
RGPM  10.15570-16.

Art. 2º Transferir, sem ônus para o Estado, do 24º BPM, sediado em Luís Correia,
para a 2ª CIOPAer, sediada em Parnaíba, o 1º TEN QOPM JOSÉ RIBAMAR MESQUITA JÚNIOR,
RGPM 10.15570-16.

Art. 3º Determinar que esta Portaria entre em vigor na data de sua assinatura,
revogadas as disposições em contrário. 

(assinado eletronicamente)

SCHEIWANN SCHELEIDEN LOPES DA SILVA - Cel PM

Comandante-Geral da PMPI
(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 3659, datada de 18 de fevereiro de 2025.)

 

FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA - PIAUIPREV

PORTARIA GP Nº 0076/2025/PIAUIPREV       TERESINA, 13 DE JANEIRO DE 2025.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso de suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº.  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016  e
considerando  a  documentação  acostada  aos  autos  dos  Processos  nº  2024.07.182112P,
2024.07.182110P,

RESOLVE:

CONCEDER Benefício de PENSÃO POR MORTE, nos termos do art. 40, §7º da CF/1988 com
redação da EC nº103/2019 e art. 52 § 1º, § 2º do ADCT da CE/89, acrescido pela EC nº 54/2019,
c/c art. 121 e seguintes da LC n° 13/1994 e com o Decreto Estadual n°16.450/2016, sem paridade,
em favor  do dependente da segurada MARIA DA SALETE XIMENES CAVALCANTE,  outrora
ocupante  do  cargo  ANALISTA  PESQUISADOR,  Padrão  E,  Classe  III,  ativa,  vinculada
a  SECRETARIA  DE  DESENVOLVIMENTO  RURAL,  matrícula  n.º  005767-3,  falecida
em  26/08/2024.

Tendo em vista que o dependente, LENILSON CAVALCANTE DE OLIVEIRA, optou pelo recálculo
das pensões por morte, em conformidade com o art. 24, §2º da EC 103/2019, o benefício será
implantado de acordo com a planilha de recálculo, fl. 220, no valor inicial de R$2.504,77, na forma
discriminada abaixo:
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COMPOSIÇÃO REMUNERATÓRIA
VERBAS FUNDAMENTAÇÃO VALOR (R$)

VENCIMENTO ART. 15 DA LEI Nº 6.471/13 C/C ART. 1º DA LEI Nº
8.316/2024 5.693,88

GRATIFICAÇÃO ADICIONAL ART. 65 DA LC Nº 13/94 36,00
TOTAL 5.729,88
SIMULAÇÃO - Apos. Tempo de Contribuição -Transição - art. 49 § 2º I do ADCT, CE/89
Título Valor

Tempo de Contribuição 11.526(    31    Anos,     7
Meses e 1 Dias

Valor do provento apurado 5.729,88
Valor do provento* 5.729,88
Observação: O valor encontrado será utilizado para cálculo de 50% da cota familiar mais os acréscimos de 10% por dependente , que
posteriormente será utilizado para rateio das cotas .(§1 do Art. 52 da EC 54/2019 do Estado do Piauí)
CÁLCULO DO VALOR DO BENEFÍCIO PARA RATEIO DAS COTAS
Título Valor
Valor da Cota Familiar (Equivalente a 50% do Valor da Média Aritmética) 5.729,88 * 50 = 2.864,94
Acréscimo de 10% da cota parte (Referente a 01 dependente(s)) 572,99
Valor total do Provento da Pensão por Morte: 3.437,93
BENEFÍCIO

NOME DATA
NASC. DEP. CPF DATA

INÍCIO
DATA
FIM % VALOR

(R$)
LENILSON CAVALCANTE            
DEOLIVEIRA 12/06/1943 Cônjuge ***.204.843-

** 26/08/2024 VITALÍCIO 100,00 3.437,93

O valor encontrado abaixo decorre do recálculo do benefício conforme o disposto no art. 24, §2º da EC 103/2019.
LENILSON
CAVALCANTE DE OLIVEIRA 12/06/1943 Cônjuge ***.204.843-

** 26/08/2024 VITALÍCIO 100,00 2.504,77

 
 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 26/08/2024.

Publique-se, Cientifique-se e Cumpra-se.

FLAVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 3665, datada de 18 de fevereiro de 2025.)

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - SEAD

 PORTARIA Nº 104/2025/GAB/SEAD

Designa comissão para apurar os serviços prestados pela empresa ORA
SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso de suas
atribuições legais, com base no art. 17, inciso II da Lei 7.884 de 08 de Dezembro de 2022, e,

CONSIDERANDO solicitação de pagamento via indenizatória da empresa ORA SERVIÇOS DE
TELECOMUNICAÇÕES LTDA nos autos do Processo SEI 00002.001205/2025-59,

RESOLVE                     

Art. 1º Designar os servidores abaixo para compor comissão com o objetivo de
apurar os serviços prestados pela empresa ORA SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA,

https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=18401436&id_procedimento_atual=18401436&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008994&infra_hash=caf867fa5014db91e06aa7d03c68fee40bcdc0a09eb6d9b93ebcdb9e768443f0
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assim como os valores efetivamente devidos pela Administração Pública.

           IDENTIFICAÇÃO E CIÊNCIA DO GESTOR DE CONTRATO
TITULAR:
Nome: Ubaldo de Sá Neves Junior Matrícula: 372815-3
Cargo: Diretor do NTGD
E-mail: ubaldojunior@sead.pi.gov.br

Lotação:
Núcleo Estratégico de
Tecnologia e Governo
Digital - SEAD/PI

Caixa SEI: SEAD-PI/GAB/NTGD

SUPLENTE:

Nome: Carlos Alberto Sousa
Silveira Matrícula: 378789-3

Cargo: Gerente da Infraestrutura Tecnológica
E-mail: carlos.silveira@sead.pi.gov.br

Lotação: Gerência de Infraestrutura
Tecnológica - SEAD/PI Caixa SEI: SEAD-PI/GAB/NTGD/GIT

Por este instrumento declaro ter ciência das competências do GESTOR DE CONTRATO definidas no
art. 65 do Decreto Estadual nº 21.872, de 07 de março de 2023, conforme inciso III, art. 67 do
mesmo Decreto, bem como da minha indicação para exercer esse papel na Contratação de que
trata este documento.
(assinado eletronicamente)
UBALDO DE SÁ NEVES JUNIOR
Gestor Titular
(assinado eletronicamente)
CARLOS ALBERTO SOUSA SILVEIRA
Gestor Suplente
                       IDENTIFICAÇÃO E CIÊNCIA DO FISCAL DE CONTRATO
TITULAR:

Nome: Sahra Karolina Gomes
e Silva Matrícula: 360264-8

Cargo: Analista de Sistemas
E-mail: sahra.karolina@sead.pi.gov.br

Lotação:
Núcleo Estratégico de
Tecnologia e Governo
Digital - SEAD/PI

Caixa SEI: SEAD-PI/GAB/NTGD/PIAUILINK

SUPLENTE:

Nome: Rogério de Castro e
Castro Matrícula: 396389-6

Cargo: Coordenador de Infraestrutura
E-mail: rogério.castro@sead.pi.gov.br

Lotação:
Coordenação de
Infraestrutura -
SEAD/PI

Caixa SEI: SEAD-PI/GAB/NTGD/GIT/CINFRA
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Por este instrumento declaro ter ciência das competências do FISCAL DE CONTRATO definidas no
art. 66 do Decreto Estadual nº 21.872, de 07 de março de 2023, conforme inciso III, art. 67 do
mesmo Decreto, bem como da minha indicação para exercer esse papel na Contratação de que
trata este documento.
(assinado eletronicamente)
SAHRA KAROLINA GOMES E SILVA
Fiscal Titular
(assinado eletronicamente)
ROGÉRIO DE CASTRO E CASTRO
Fiscal Suplente

Art. 2° A existência de fiscalização por parte dos servidores designados de nenhum
modo diminui  ou altera a  responsabilidade da CONTRATADA,  em relação ao seu respectivo
contrato, na obrigação ora assumida.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Teresina-PI, 18 de fevereiro de 2025. 

(assinado eletronicamente)

SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ

(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 3667, datada de 18 de fevereiro de 2025.)

 

COMPANHIA DE TERMINAIS ALFANDEGADOS DO PIAUÍ - PORTO

Portaria Nº 7, de 17 de fevereiro de 2025

Dispõe sobre Designação de servidor para acompanhar e fiscalizar a
execução de contrato.

A COMPANHIA DE TERMINAIS ALFANDEGADOS DO PIAUÍ – PORTO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições legais consignadas na Lei Federal nº 11.508, de 20 de julho de 2007 e Lei
Estadual nº 6.021, de 05 de outubro de 2010, CONSIDERANDO o disposto contido na Lei
Federal n.º 13.303/2016 e suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO  o  Contrato  07/2024,  que  celebram  a  COMPANHIA  DE  TERMINAIS
ALFANDEGADOS DO PIAUÍ  e a CRISTIANE FIRMESA DE ALMEIDA,  para Contratação de
empresa  especializada  na  CONTRATAÇÃO  DE  UMA  AGÊNCIA  DE  MARKETING  E
PUBLICIDADE.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o Gerente Edisaac Souza Saraiva, CPF nº XXX.968.163-XX para acompanhar e



Disponibilizado: 18/02/2025 18:36:16 Publicado: 19/02/2025 00:00:00

Diário nº 34/2025, 18 de fevereiro de 2025.
*** Iniciado: 18/02/2025 08:38:02 ***

contPageBreak
Página 61/383

fiscalizar a execução do objeto contrato acima citado.

Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá:

I - Zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências à sua
execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados,
e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a
sua competência, nos termos da lei;

II  -  Avaliar,  continuamente,  a  qualidade dos  serviços  prestados e/ou materiais  fornecidos  pela
CONTRATADA,  em periodicidade adequada ao objeto do contrato, e durante o seu período de
validade,  eventualmente,  propor  à  autoridade superior  a  aplicação das  penalidades legalmente
estabelecidas;

III- Atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas aos serviços prestados
e/ou aos materiais fornecidos, antes do encaminhamento ao Financeiro para pagamento.

Art. 3º. Dê-se ciência ao servidor designado, revogadas as disposições anteriores, esta Portaria
entrará em vigor e produzirá seus respectivos efeitos a partir da data de sua assinatura.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

RAIMUNDO NONATO PALMEIRA DIAS JÚNIOR

Diretor Presidente

Companhia de Terminais Alfandegados do Piauí

 

COMPANHIA DE TERMINAIS ALFANDEGADOS DO PIAUÍ – PORTO PIAUÍ

Portaria Nº 8, de 17 de fevereiro de 2025

Dispõe sobre Designação de servidor para acompanhar e fiscalizar a
execução de contrato.

A COMPANHIA DE TERMINAIS ALFANDEGADOS DO PIAUÍ – PORTO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições legais consignadas na Lei Federal nº 11.508, de 20 de julho de 2007 e Lei
Estadual nº 6.021, de 05 de outubro de 2010, CONSIDERANDO o disposto contido na Lei
Federal n.º 13.303/2016 e suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO  o  Contrato  02/2025,  que  celebram  a  COMPANHIA  DE  TERMINAIS
ALFANDEGADOS DO PIAUÍ e a A C A CARDOSO & CIA LTDA, para Contratação de empresa
especializada para o fornecimento e entrega de fardamento, bandeiras e bonés, conforme as
especificações e quantidades estabelecidas, para atender as necessidades da Companhia de
Terminais Alfandegados do Piauí Porto Piaui.
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RESOLVE:

Art. 1º - Designar o Gerente Edisaac Souza Saraiva, CPF nº XXX.968.163-XX para acompanhar e
fiscalizar a execução do objeto contrato acima citado.

Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá:

I - Zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências à sua
execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados,
e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a
sua competência, nos termos da lei;

II  -  Avaliar,  continuamente,  a  qualidade dos  serviços  prestados e/ou materiais  fornecidos  pela
CONTRATADA,  em periodicidade adequada ao objeto do contrato, e durante o seu período de
validade,  eventualmente,  propor  à  autoridade superior  a  aplicação das  penalidades legalmente
estabelecidas;

III- Atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas aos serviços prestados
e/ou aos materiais fornecidos, antes do encaminhamento ao Financeiro para pagamento.

Art. 3º. Dê-se ciência ao servidor designado, revogadas as disposições anteriores, esta Portaria
entrará em vigor e produzirá seus respectivos efeitos a partir da data de sua assinatura.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

RAIMUNDO NONATO PALMEIRA DIAS JÚNIOR

Diretor Presidente

Companhia de Terminais Alfandegados do Piauí

 

COMPANHIA DE TERMINAIS ALFANDEGADOS DO PIAUÍ – PORTO PIAUÍ

Portaria Nº 10, de 17 de fevereiro de 2025

Dispõe sobre cargos de livre nomeação e exoneração,  e  dá outras
providências

O DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA DE TERMINAIS ALFANDEGADOS DO ESTADO
DO PIAUÍ – PORTO PIAUÍ,  no uso de suas atribuições legais consignadas na Lei Federal nº
13.303, de 30 de junho de 2016, Lei Estadual n° 6.376, de 05 de julho de 2013.

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar, nesta data, nos termos do Art. 8º, parágrafo 1º, da Lei Estadual nº 7.495, de 05
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de abril de 2021, MYVRIAN HAZY BRAGA DE ARAÚJO, do cargo de Assessoria Nível II, cargo que
exercia nesta Companhia. 

Art. 2º - Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir da data de sua
assinatura.

Art. 3º - Revogadas todas e quaisquer as disposições em contrário, 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

RAIMUNDO NONATO PALMEIRA DIAS JÚNIOR

Diretor Presidente

Companhia de Terminais Alfandegados do Piauí

 

COMPANHIA DE TERMINAIS ALFANDEGADOS DO PIAUÍ – PORTO PIAUÍ

Portaria Nº 11, de 17 de fevereiro de 2025

Dispõe sobre a contratação de pessoal para o exercício de função e dá
outras providências

O DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA DE TERMINAIS ALFANDEGADOS DO ESTADO
DO PIAUÍ – PORTO PI, no uso de suas atribuições legais consignadas na Lei Federal nº 13.303, de
30 de junho de 2016, Lei Estadual n° 6.376, de 05 de julho de 2013.

RESOLVE:

Art. 1º - Contratar, nos termos do Art. 51, §3º, V, do Estatuto Social da Companhia de Terminais
Alfandegados do Piauí, BEATRIZ SILVA DE BRITO, para o cargo de Assessora Nível II, no quadro
administrativo da Companhia.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor e produzirá seus
respectivos efeitos a partir da data de sua assinatura.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

RAIMUNDO NONATO PALMEIRA DIAS JÚNIOR

Diretor Presidente

Companhia de Terminais Alfandegados do Piauí

(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 3668, datada de 18 de fevereiro de 2025.)
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ SECRETARIA DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ -
 SEJUS-PI    

Portaria Nº 179, de 18 de fevereiro de 2025

O SECRETÁRIO DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo art. 109 da Constituição do Estado do Piauí e;

CONSIDERANDO a doação dos kits para os Projetos de Marcenaria e Serralheria a serem entregues
aos Sistemas Penitenciários Estaduais pela Secretaria Nacional de Políticas Penais;

CONSIDERANDO a necessidade de publicação de Portaria em Diário Oficial de dois servidores que
ficarão responsáveis pelo recebimento do material;

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 00095.000989/2025-14,

RESOLVE:

Art. 1º  Indicar como responsável para recebimento de doação de kits de Marcenaria e Serralheria
da Secretaria Nacional de Politicas Penais, as servidoras Joanna Caroline Pontes Vilanova, Matrícula
nº xx.0930-7 e Adriana Maria Nogueira Pereira, Matrícula nº xx.3545-8.

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

CARLOS AUGUSTO GOMES DE SOUZA

 

Secretário de Justiça do Estado do Piauí

(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 3669, datada de 18 de fevereiro de 2025.)

 

FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA - PIAUIPREV

ATOS DO EXMO. PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA 

PORTARIA GP Nº: 0322/2025 – PIAUIPREV        TERESINA, 13 DE FEVEREIRO DE 2025.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das atribuições legais que lhe são
conferidas  pelo  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016,  e  em
cumprimento a Decisão Monocrática, proferida nos autos do processo de Mandado de Segurança
nº  0760772-70.2024.8.18.000,  e  da  documentação  constante  nos  Processos  SEI  nº
00002.011743/2024-71,  SISPREV  nº  2025.04.177899R1  e  TC  nº  003027/2024,  RESOLVE:

REVISAR , sub judice, de acordo com a decisão supracitada, condicionada à sua permanência a
Portaria nº 0255/2024 – PIAUIPREV, datada de 15/02/2024, publicada no Diário Oficial nº 35 de
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21/02/2024, que concedeu o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO
com proventos integrais, em conformidade com o Art. 3º, incisos I, II, III e § único da Emenda
Constitucional nº 47/2005, garantida a paridade, à segurada ANGELITA OLIVEIRA DA SILVA,
matrícula  nº  0090786,  CPF  nº  185********,  ocupante  do  cargo  de  AGENTE  TÉCNICO  DE
SERVIÇOS,  Classe  III,  Padrão  E,  do  quadro  de  inativos  da  SECRETARIA  DE  SEGURANÇA
PÚBLICA, para incluir a verba " Vantagem Pessoal -(VPNI)" conforme decisão supracitada, ficando
seus proventos no valor de R$ 3.102,80 (Três mil, cento e dois reais e oitenta centavos) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
TIPO DE BENEFÍCIO: Revisão de Aposentadoria por idade e tempo de contribuição - Proventos
com integralidade, revisão pela paridade
VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR

VENCIMENTO LC Nº 38/04, LEI Nº 6.560/14 C/C ART.
1º DA LEI Nº 8.316/2024          R$2.006,90

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03)
VPNI - DECISÃO JUDICIAL DECISÃO JUDICIAL          R$1.045,50
GRATIFICAÇÃO ADICIONAL ART. 65 DA LC Nº 13/94          R$50,40
PROVENTOS A ATRIBUIR      R$3.102,80

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

 

PORTARIA GP Nº: 0330/2025 - PIAUIPREV        TERESINA, 14 DE FEVEREIRO DE 2025.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
conformidade com o artigo 2º, inciso II, da Lei nº 6.910, de 12 de dezembro de 2016, e;

CONSIDERANDO  o  julgamento  do  Processo  Administrativo  Disciplinar  instaurado  pelo
Controlador-Geral do Estado do Piauí, por intermédio da Portaria CRG/CGE-PI nº 15, de 15 de
abril de 2020, publicada no Diário Oficial do Estado, n° 80, de 5 de maio de 2020, objetivando
apurar conduta funcional irregular tipificadas no art. 138, inciso XIV, e no art. 153, incisos VIII e
X, da Lei Complementar 13, de 03 de janeiro de 1994 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis do
Estado do Piauí), atribuída a  MARIA DE FÁTIMA VIEIRA DA SILVA, matrícula nº 0852490 que
resultou na aplicação da pena de cassação de aposentadoria, sem retorno à atividade no serviço
público estadual, nos termos do art. 148, IV, e art. 155, da referida Lei Complementar Estadual e;

CONSIDERANDO  o  teor  do  Decreto  s/n  devidamente  publicado  no  DOE/PI,  que  cassou  a
aposentadoria  da  segurada,  e  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº  2025.04.1199R1,
RESOLVE: 

CASSAR , a Portaria nº 3.033/2018 - PIAUÍ PREVIDÊNCIA, datada de 18/12/2018, publicada no
Diário Oficial nº001, datado de 02/01/2019, que concedeu, em conformidade com a regra de
transição  -  Art.  6º,  I,  II,  III  e  IV  da  EC  nº  41/2003,  garantida  a  paridade,  o  benefício
de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, à Segurada MARIA DE FATIMA VIEIRA
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DA SILVA, no cargo de PROFESSOR, Classe SL, Nível IV, matrícula nº 0852490, portador do CPF
nº 096********, vinculada à SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

 

PORTARIA GP Nº: 0016/2025 – PIAUIPREV        TERESINA, 14 DE FEVEREIRO DE 2025.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais de
conformidade com o artigo 2º, inciso II, da Lei nº 6.910, de 12 de dezembro de 2016, com o art. 83
da Lei nº 6.782/2016 e com a Súmula nº 473 do STJ, e considerando o que consta no Processo nº
2024.04.181433P, RESOLVE:

Considerando que houve equívoco na concessão do benefício,  especificamente na análise do
requisito pontuação, em que na data da concessão ( 30/01/2025), a norma aplicável exigia 94
pontos para implementação da referida regra, entretanto, o segurado contava apenas com92
pontos;  determina-se  a  ANULAÇÃO  da  Portaria  de  Nº  0016/2025,  datada  de  06/01/2025,
publicada  no  Diário  Oficial  Nº  021  ,  datado  de  30/01/2025,  que  concedeu  o  benefício  de
Aposentadoria por Tempo de Contribuição com proventos integrais, de conformidade com o Art.
43, III e IV, § 4º, II e § 6º, I do ADCT da CE/89, acrescido pela EC nº 54/2019, regra de pontos,
garantida  a  paridade,  ao  segurado  SALOMÃO  LOPES  DA  SILVA,  ocupante  do  cargo  de
PROFESSOR, 40 horas, Classe SE, Nível I, matrícula nº 0851159, portador do CPF nº 294********,
do quadro de pessoal da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, com os proventos de R$ 
4.755,72  (  quatro  mil,  setecentos  e  cinquenta  e  cinco  reais  e  setenta  e  dois  centavos)
mensais.          

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
 TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria de professor - Proventos com integralidade, revisão pela
paridade
VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR

VENCIMENTO LC Nº 71/06 C/C ART. 1º DA LEI Nº
8.370/2024          R$4.712,35

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03)
GRATIFICAÇÃO ADICIONAL ART. 127 DA LC Nº 71/06          R$43,37
PROVENTOS A ATRIBUIR      R$4.755,72

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

MARCOS STEINER RODRIGUES MESQUITA

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA EM EXERCICIO 

FLÁVIO CHAIB
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PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 3670, datada de 18 de fevereiro de 2025.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ - SEDUC

UNIDADE DE GESTÃO DA REDE FÍSICA - SEDUC

PORTARIA SEDUC-PI/GSE Nº 118/2025         Teresina(PI), 17 de fevereiro de 2025

DISPÕE  SOBRE  NOMEAÇÃO  PARA  O  CARGO  DE  FISCAL
DE  CONTRATO  ADMINISTRATIVO  EM  ATENDIMENTO  AO
DISPOSTO  NA  LEI  FEDERAL  Nº  8.666/93  E  NOS  DECRETOS
ESTADUAIS Nº 14.483/2011 E 15.093/2013, E CESSA OS EFEITOS DA
PORTARIA SEDUC-PI/GSE Nº 358/2021.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais, com base no artigo 109 da Constituição Estadual.

RESOLVE:

Art.  1º   -  Designar  como  fiscal  do  Contrato  celebrado  por  esta  Secretaria,
qual seja, CONTRATO Nº 094/2020 Construtora J.Coelho Ltda, CNPJ: 02.989.098/0001-87, o qual
tem por objeto a Execução de serviços de Reforma e Ampliação na U.E. Mons. Raimundo Nonato
Melo em Teresina/PI, o seguinte servidor:

THALES GUALBERTO CARNEIRO -  Matrícula  nº  407341-0,  CPF:  ***.*30.293-**
(Fiscal)

Art.  2º  -   Determinar que o fiscal  deve informar ao Gestor  do Contrato sobre
eventuais  vícios,  irregularidades  ou  baixa  qualidade  dos  serviços  prestados  pela  contratada,
propor as soluções e as sanções que entender cabíveis para regularização das faltas e defeitos
observados.

Parágrafo  Único.  Antes  de  efetivar  o  atesto  nas  notas  fiscais  ou  faturas,
o fiscal do contrato deve proceder à fiscalização contratual, anotando em registro próprio todas as
ocorrências realizadas com a execução dos contratos, conforme dispõe o decreto nº 15.093/2013.

Art.  3º  -  Cientificar  que  o  fiscal  do  contrato  responde,  perante  aos  órgãos
competentes, caso ateste o recebimento de bens ou serviços em desacordo com o especificado no
contrato.

Art. 4º - Cessar os efeitos da Portaria SEDUC-PI/GSE Nº 358/2021 de 12 de abril de
2021.

Art. 5º -  Esta Portaria entra em vigor  a partir da data da assinatura, revogadas as
disposições em contrário.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
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GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ 

Teresina(PI), 17 de fevereiro de 2025.

Francisco Washington Bandeira Santos Filho

Secretário de Estado da Educação do Piauí

(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 3671, datada de 18 de fevereiro de 2025.)

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ - SEAD

PORTARIA Nº 105/2025/GAB/SEAD

Designa comissão para apurar  os  serviços  prestados pela  empresa
TRUETEC SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso de suas
atribuições legais, com base no art. 17, inciso II da Lei 7.884 de 08 de Dezembro de 2022, e,

CONSIDERANDO solicitação de pagamento via indenizatória da empresa TRUETEC SERVIÇOS E
COMÉRCIO LTDA nos autos do Processo SEI 00002.005281/2024-52,

RESOLVE                     

Art. 1º Designar os servidores abaixo para compor comissão com o objetivo de
apurar os serviços prestados pela empresa TRUETEC SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA, assim como
os valores efetivamente devidos pela Administração Pública.

           IDENTIFICAÇÃO E CIÊNCIA DO GESTOR DE CONTRATO
TITULAR:
Nome: Ubaldo de Sá Neves Junior Matrícula: 372815-3
Cargo: Diretor do NTGD
E-mail: ubaldojunior@sead.pi.gov.br

Lotação:
Núcleo Estratégico de
Tecnologia e Governo
Digital - SEAD/PI

Caixa SEI: SEAD-PI/GAB/NTGD

SUPLENTE:

Nome: Carlos Alberto Sousa
Silveira Matrícula: 378789-3

Cargo: Gerente da Infraestrutura Tecnológica
E-mail: carlos.silveira@sead.pi.gov.br

Lotação: Gerência de Infraestrutura
Tecnológica - SEAD/PI Caixa SEI: SEAD-PI/GAB/NTGD/GIT

https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=14571493&id_procedimento_atual=14571493&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008994&infra_hash=1866499abb7c6672bf890b327acd867dfac75149f08939f0cda8f7c37d22152e
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Por este instrumento declaro ter ciência das competências do GESTOR DE CONTRATO definidas no
art. 65 do Decreto Estadual nº 21.872, de 07 de março de 2023, conforme inciso III, art. 67 do
mesmo Decreto, bem como da minha indicação para exercer esse papel na Contratação de que

trata este documento.
(assinado eletronicamente)

UBALDO DE SÁ NEVES JUNIOR
Gestor Titular

(assinado eletronicamente)
CARLOS ALBERTO SOUSA SILVEIRA

Gestor Suplente
                       IDENTIFICAÇÃO E CIÊNCIA DO FISCAL DE CONTRATO
TITULAR:

Nome: Sahra Karolina Gomes
e Silva Matrícula: 360264-8

Cargo: Analista de Sistemas
E-mail: sahra.karolina@sead.pi.gov.br

Lotação:
Núcleo Estratégico de
Tecnologia e Governo
Digital - SEAD/PI

Caixa SEI: SEAD-PI/GAB/NTGD/PIAUILINK

SUPLENTE:

Nome: Rogério de Castro e
Castro Matrícula: 396389-6

Cargo: Coordenador de Infraestrutura
E-mail: rogério.castro@sead.pi.gov.br

Lotação:
Coordenação de
Infraestrutura -
SEAD/PI

Caixa SEI: SEAD-PI/GAB/NTGD/GIT/CINFRA

Por este instrumento declaro ter ciência das competências do FISCAL DE CONTRATO definidas no
art. 66 do Decreto Estadual nº 21.872, de 07 de março de 2023, conforme inciso III, art. 67 do
mesmo Decreto, bem como da minha indicação para exercer esse papel na Contratação de que

trata este documento.
(assinado eletronicamente)

SAHRA KAROLINA GOMES E SILVA
Fiscal Titular

(assinado eletronicamente)
ROGÉRIO DE CASTRO E CASTRO

Fiscal Suplente

Art. 2° A existência de fiscalização por parte dos servidores designados de nenhum
modo diminui  ou altera a  responsabilidade da CONTRATADA,  em relação ao seu respectivo
contrato, na obrigação ora assumida.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Esta Portaria revoga a Nº  311/2024/GAB/SEAD.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
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Teresina-PI, 18 de fevereiro de 2025. 

(assinado eletronicamente)

SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ

(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 3674, datada de 18 de fevereiro de 2025.)

 

FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA - PIAUIPREV

PORTARIA GP Nº 0307/2025/PIAUIPREV    TERESINA, 28 de janeiro de 2025.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso de suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº.  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016  e
considerando  a  decisão  Judicial  proferida  em  sede  de  Apelação  no  processo
nº0715360-92.2019.8.18.0000, da 4ª Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, autuado nos autos do Processo administrativo nº 2024.41.801012PA, bem
como a documentação acostada aos Processos nº 2020.07.0769P.

RESOLVE:

REVISAR a PORTARIA GP Nº 0203/2025/PIAUIPREV de 28 de janeiro de 2025, Publicada no
Diário Oficial nº 24/2025 de 04 de fevereiro de 2025 que trata do benefício de pensão por morte
do ex-segurado LOURIVAL RODRIGUES DA SILVA , outrora ocupante do cargo TÉCNICO DA
F A Z E N D A  E S T A D U A L  ,  C L A S S E  I I I  –  P A D R Ã O  A ,  i n a t i v o ,  v i n c u l a d o
à SECRETARIA DA FAZENDA , matrícula n.º 0432822, falecido em 09/10/2019, para corrigir o
percentual do benefício da Sra. TERESINHA VAZ DA COSTA na forma discriminada abaixo:

COMPOSIÇÃO REMUNERATÓRIA
VERBAS FUNDAMENTAÇÃO VALOR (R$)

PROVENTOS
(proporcional)

1 - 9.252 / 12.775 (0,72) de (R$ 3.164,91) de acordo com
Art 1° da Lei n°1 110.887/2004 e Art. 62 da O.N n°
02/09.

2.278,73

TOTAL 2.278,73
BENEFÍCIO

NOME DATA NASC. DEP. CPF DATA INÍCIO
DAT
A FI
M

% VALOR (R$)

TERESINHA
VAZ DA
COSTA

29/04/1947 Cônjuge ***.642.303-** 09/10/2019 VITA
LÍCIO 100,00 2.278,73

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 03 de dezembro
de 2024.

Publique-se, Cientifique-se e Cumpra-se.

FLÁVIO CHAIB
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PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA
(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 3676, datada de 18 de fevereiro de 2025.)

 
GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ SECRETARIA

DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ - SEJUS-PI

Portaria Nº 176, de 18 de fevereiro de
2025 

O SECRETÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso das atribuições legais  que
lhe confere,

CONSIDERANDO o disposto art. 117 da Lei 14.133 de 1º de Abril de 2021, que discrimina que a
execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais,
representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no
art. 7 da Lei 14.133/2021 ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para
assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 21.872, de 07 de março de 2023, que
regulamenta a Lei Federal nº 14.133/2021;

CONSIDERANDO, ainda, a celebração por este órgão do Contrato de Patrocínio
nº 10/2025/SEJUS/PI/CPL,  firmado com a EMPRESA THAMIRYS DIAS VIANA, cujo extrato
procedeu-se à inclusão no DOEE nº 32/2025 (REF.3369) do dia 14/02/2025, com objeto na
contratação de empresa com finalidade  na  realização  do  projeto  ''ARTESÕES  DO
FUTURO"  prestado  pelo  Estado  do  Piauí,  que  objetiva  retratar  na  prática  ações
socioeducativas na Penitenciária de Picos, através da Secretaria de Justiça.

RESOLVE:

Art.1º  Fica  designada  a  servidora,  JOANNA  CAROLINE  PONTES
VILANOVA,  CPF  Nº ***.270.093-79, MATRICULA N º 380930-*, para exercer a
função de Fiscal do Contrato nº  10/2025.

Art. 2º Incumbe ao Fiscal do Contrato desempenhar as atribuições previstas na
Lei 14.133/2021, bem como Decreto Estadual nº21.872, especialmente as seguintes:

- registrar formalmente todas as ocorrências que possam interferir no adequado andamentoI.
da contratação e determinar o que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos eventualmente observados, informando à administração, em tempo hábil, quando a
situação exigir decisão ou providência que ultrapasse a sua competência;

-  ter,  devidamente  autuado,  e  sob  sua  guarda  cópia  do  contrato  administrativo  nºI.
10/2025/CPL/SEJUS, bem como dos eventuais termos aditivos;

- alertar o servidor ou órgão responsável para a aproximação do termo final do contratoII.
administrativo  nº  10/2025/CPL/SEJUS,  informando,  eventualmente,  da  possibilidade  de
prorrogação contratual;
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- expedir relatório mensal destinado ao superior hierárquico informando da movimentaçãoIII.
do contrato, alertando para fatos relevantes como a aproximação do seu termo final e outros
fatos supervenientes que possam implicar em mora ou inadimplemento destes;

Parágrafo Único: o aviso sobre a proximidade do fim do prazo contratual, previsto
nos incisos III  e IV deste artigo, deverá ser expedido com a antecedência de 90 (noventa) dias
do seu termo final.

Art.3º  As  atribuições  de  Fiscal  do  Contrato  são  aquelas  constantes  na  Lei
Federal

nº 14.133/2021 e Decreto nº 21.872/2023, notadamente as seguintes:

-  fiscalizar a execução do Contrato nº 10/2025/CPL/SEJUS, informando à administraçãoI.
sobre eventuais vícios, irregularidades verificados na execução por parte da contratada;

- anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato,II.
determinando  o  que  for  necessário  para  a  regularização  das  faltas  ou  dos  defeitos
observados;

- informar a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, aIII.
situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência;

- o fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controleIV.
interno  da  administração,  que  deverão  dirimir  dúvidas  e  subsidiá-lo  com  informações
relevantes para prevenir riscos na execução contratual;

- a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos limitesV.
das informações recebidas do terceiro contratado.

Parágrafo  Único:  O  contratado  será  responsável  pelos  danos  causados
diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá
nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.

Art. 4°: Esta Portaria entra em vigor na data de sua
assinatura. Cientifique-se, publique-se e cumpra-se.

Teresina, 18 de fevereiro de 2025.

CARLOS AUGUSTO GOMES DE SOUZA
Secretário de Estado de Justiça do Piauí

(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 3679, datada de 18 de fevereiro de 2025.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ - SESAPI

Portaria Nº 714, de 18 de fevereiro de 2025

Disciplina a transferência de recursos financeiros aos gestores dos 
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Hospitais da Rede Pública Estadual para realização de despesas em
situações de emergência.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais, e:

CONSIDERANDO Processo Administrativo SEI n° 00012.006265/2023-87;

CONSIDERANDO a atual estrutura orçamentária da Secretaria de Estado da Saúde
do Piauí  -  SESAPI  e  as  dificuldades  que o  nível  de  descentralização por  unidades  gestoras
implicam na gestão orçamentária da Secretaria;

CONSIDERANDO o Decreto n° 20.096/2021, que dispõe sobre o credenciamento
de  fornecedores  e  prestadores  de  serviço  para  atendimento  das  demandas  das  Unidades
Hospitalares e também autoriza o repasse financeiro a diretores das Unidades Hospitalares, em
vista do regime de transição da estrutura orçamentária da Secretaria de Estado de Saúde, e dá
outras providências;

CONSIDERANDO que art.4° do Decreto n° 20.096/2021, estabelece que enquanto
não concluído o credenciamento poderão ser realizados repasses financeiros aos diretores das
respectivas unidades hospitalares para realização de despesas em situações de emergência cuja
paralisação possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços,
equipamentos ou colocar em risco a vida ou a integridade dos pacientes hospitalares, mediante
contratação direta, nos termos do art. 75, II, da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, tendo em
vista a continuidade dos serviços públicos de saúde;

CONSIDERANDO  que as despesas realizadas no âmbito da SESAPI relativas à
gestão  hospitalar  deverão  ser  processadas  pela  Diretoria  de  Unidade de  Descentralização  e
Organização Hospitalar (DUDOH), sob pena de nulidade;

CONSIDERANDO que a Diretoria de Unidade de Descentralização e Organização
Hospitalar (DUDOH),  realizou estudo técnico,  através do perfil  assistencial  de cada Unidade
Hospitalar da Rede Estadual, levando-se em consideração os seguintes parâmetros: números de
leitos, serviços ofertados, abrangência regional, elaboração de planilha orçamentária de custos
para as despesas que possam ser realizadas por meio de aporte financeiro aos Hospitais;

CONSIDERANDO a Lei nº 7.884, de 08 de dezembro de 2022, que autorizou a
extinção da Fundação Estatal Piauiense de Serviços Hospitalares – FEPISERH;

CONSIDERANDO o Decreto nº 21.726, e 27 de dezembro de 2022, que dispõe
sobre  a  transferência  da  gestão  e  execução  das  ações  e  serviços  de  saúde  ambulatorial  e
hospitalar no âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS, nas unidades hospitalares, e dá outras
providências;

CONSIDERANDO  o  Decreto  nº  21.761/2023,  de  02  de  janeiro  de  2023,  que
regulamenta o artigo 56 da Lei nº 7.884, de 08 de Dezembro de 2022, que autoriza a extinção da
Fundação Estatal Piauiense de Serviços Hospitalares – FEPISERH, objeto da Lei nº 6.958, de 28
de março de 2017;

RESOLVE:

https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=7597573&id_procedimento_atual=7597573&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008994&infra_hash=79f4c75225babb3be249ef14c0ed8f594afb4845c7ca866571ac3dd7a36a8c68
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Art.1º. Esta portaria disciplina a transferência de recursos financeiros aos gestores
dos Hospitais da Rede Pública Estadual para realização de despesas em situações de emergência
cuja  paralisação  possa  ocasionar  prejuízo  ou  comprometer  a  segurança  de  pessoas,  obras,
serviços,  equipamentos  ou  colocar  em  risco  a  vida  ou  a  integridade  dos  pacientes
hospitalares,  conforme  Anexo  I.

Art. 2º. Os repasses financeiros serão creditados aos Hospitais da Rede Pública
Estadual por um período de até 180 (cento e oitenta) dias.

§1º. Os valores serão creditados mensalmente, conforme disposto no Anexos I desta
Portaria, até o quinto dia útil de cada mês.

§2º.  A partir da segunda parcela,  a Gerência Orçamenta, Financeira e Contábil
somente realizar o crédito do recurso daquelas unidades que tiverem suas prestações de contas
aprovadas.

Art. 3º. Os pagamentos das despesas deverão ser realizados somente por meio de
movimentação bancária eletrônica ou cartão magnético, vedada a realização de saque do recurso
para pagamentos em espécie.

Art.  4º.  Os  recursos  financeiros  repassados  aos  Estabelecimentos  de  Saúde
vinculados à Secretaria Estadual de Saúde do Estado do Piauí serão destinados à cobertura de
despesas de custeio que concorram para a garantia do funcionamento dos estabelecimentos de
saúde estadual.

§ 1º. Fica vedada a realização de despesas de capital com os recursos provenientes
das transferências instituídas por esta Portaria.

§2º.  Fica  vedada  a  utilização  dos  recursos  para  pagamento  de  despesas  de
exercícios anteriores a 2023.

Art.  5º.  A  realização  das  despesas  será  precedida  de  procedimento  objetivo  e
simplificado, adequado à natureza do gasto, a fim de que a despesa seja realizada sem qualquer
espécie de favorecimento e mediante a escolha da proposta mais vantajosa para o erário estadual.

§ único. O procedimento para a contratação de pessoa jurídica deve ser composto
por pesquisa de preços obtidos junto a, no mínimo, 03 (três) fornecedores distintos, sempre que
possível.

Art. 6º. A prestação de contas dos recursos transferidos será feita por cada diretor
de unidade hospitalar, sendo responsabilizado, na forma da lei, aquele que aplicar irregularmente
os recursos, bem como permitir, inserir ou fizer inserir na prestação de contas documentos ou
declaração falsa ou diversa de que deveria ser inscrita, com o fim de alterar a verdade dos fatos.

§1º. Deverão discriminar os gastos na prestação de contas dos recursos transferidos
às Unidades Hospitalares que possuem vinculação com Unidades de Pronto Atendimento (UPA):
Oeiras, São Raimundo Nonato, Floriano.

§2º. As prestações de contas serão consideradas:

I  -  aprovadas,  quando  demonstrada,  de  forma clara  e  objetiva,  a  correção  da
utilização dos recursos públicos;



Disponibilizado: 18/02/2025 18:36:16 Publicado: 19/02/2025 00:00:00

Diário nº 34/2025, 18 de fevereiro de 2025.
*** Iniciado: 18/02/2025 08:38:02 ***

contPageBreak
Página 75/383

II - aprovadas com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra
falta de natureza formal da qual não resulte em dano ao erário;

III - reprovadas, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias:

a) omissão do dever de prestar contas;

b) dano ao erário decorrente de ato de gestão contrário ao direito ou antieconômico;

c) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.

§3º. Os Hospitais da Rede Pública Estadual deverão manter arquivados, em bom
estado de conservação, os documentos comprobatórios das despesas realizadas, por prazo não
inferior a 05 (cinco) anos, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à finalização do
procedimento da prestação de contas.

§4º. Os Hospitais da Rede Pública Estadual deverão prestar contas mensalmente dos
recursos recebidos e usados, até o quinto dia útil do mês seguinte ao recebimento.

§5º. A prestação de contas deve ser analisada pela Gerência de Prestação de Contas
em até cinco dias úteis após o recebimento, devendo o parecer ser enviado à respectiva unidade e
à Gerencia Orçamentária, Financeira e Contábil para conhecimento e providências.

Art. 7º. A fiscalização da aplicação dos recursos financeiros será feita, no âmbito da
Secretaria de Estado da Saúde, pelo Núcleo de Controle Interno ou unidade equivalente, mediante
a realização de auditorias de inspeção e de análise das prestações de contas podendo, para tanto,
requisitar documentos e demais elementos que julgar necessários, bem como realizar fiscalização
in loco.

Art. 8º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial
do Estado do Piauí, tendo os seus efeitos vigorados a partir de 27 de fevereiro de 2025, ficando
revogada todas as disposições em contrário e portarias anteriores.

GABINETE  DO  SECRETÁRIO  DE  ESTADO  DA  SAÚDE  DO  PIAUÍ,  EM
TERESINA – PI, 18 DE FEVEREIRO DE 2025. 

(assinado eletronicamente)

Antonio Luiz Soares Santos

Secretário de Estado da Saúde do Piauí

 

ANEXO I
MUNICÍPIO UNIDADE HOSPITALAR CNPJ VALOR
FLORIANO HOSP. REG. TIBÉRIO NUNES/UPA 06553564/0103-62 R$ 75.000,00
SÃO RAIMUNDO
NONATO

HOSP. REG. SENADOR CÂNDIDO
FERRAZ/UPA 06553564/0020-09 R$ 75.000,00

OEIRAS HOSP. REG. DEOLINDO
COUTO/UPA 06553564/0013-71 R$ 75.000,00

PICOS HOSP. REG. JUSTINO LUZ/UPA 06553564/0102-81 R$ 75.000,00
TERESINA HOSP. GETÚLIO VARGAS 06553564/0104-43 R$ 75.000,00
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BOM JESUS HOSP. REG. MANOEL DE SOUSA
SANTOS/UPA 06553564/0021-81 R$ 60.000,00

TERESINA INSTITUTO DE DOENÇAS
TROPICAIS NATAN PORTELA 06553564/0107-96 R$ 50.000,00

TERESINA HOSP. INFANTIL LUCÍDIO
PORTELA 06553564/0099-41 R$ 50.000,00

TERESINA HOSP. DA POLÍCIA MILITAR 07444159/0002-25 R$ 50.000,00
TERESINA HOSP. AREOLINO DE ABREU 06553564/0098/60 R$ 50.000,00
PIRIPIRI HOSP. REG. CHAGAS RODRIGUES 06553564/0004-80 R$ 50.000,00

LUZILÂNDIA HOSP. EST. GERSON CASTELO
BRANCO 06553564/0037-49 R$ 35.000,00

ESPERANTINA HOSP. EST. DR. JÚLIO HARTMAN 06553564/0003-08 R$ 35.000,00
VALENÇA HOSP. REG. EUSTÁQUIO PORTELA 06553564/0011-00 R$ 20.000,00

SÃO JOÃO HOSP. REG. TERESINHA NUNES
DE BARROS 06553564/0017-03 R$ 20.000,00

BARRAS HOSP. REG. LEÔNIDAS MELO 06553564/0002-19 R$ 20.000,00
SIMPLÍCIO MENDES HOSP. LOCAL. JOSÉ DE MOURA FÉ 06553564/0007-23 R$ 20.000,00

CORRENTE HOSP. EST. JOÃO PACHECO
CAVALCANTE 06553564/0022-62 R$ 20.000,00

URUÇUI HOSP. REG. DIRCEU ARCOVERDE 06553564/0015-33 R$ 15.000,00

AMARANTE HOSP. EST. FRANCISCO AYRES
CAVALCANTE 06553564/0008-04 R$ 15.000,00

CURIMATÁ HOSP. EST. JÚLIO BORGES DE
MACÊDO 06553564/0041-25 R$ 15.000,00

DEMERVAL LOBÃO HOSP. EST. JOÃO LUIZ DE
MORAES 06553564/0001-38 R$ 15.000,00

ELESBÃO VELOSO HOSP. EST. NORBERTO MOURA 06553564/0012-90 R$ 15.000,00
SÃO MIGUEL DO
TAPUIO

HOSP. EST. JOSÉ FURTADO
MENDONÇA 06553564/0007-23 R$ 15.000,00

CANTO DO BURITI HOSP. EST. DOMINGOS CHAVES 06553564/0018-68 R$ 15.000,00

SANTA FILOMENA UNIDADE MISTA DE SAÚDE DE
SANTA FILOMENA 06553564/0087-08 R$ 5.000,00

ITAINÓPOLIS UNIDADE MISTA DE SAÚDE DE
ITAINÓPOLIS 06553564/0075-74 R$ 5.000,00

AVELINO LOPES UNIDADE MISTA DE SAÚDE DE
AVELINO LOPES 06553564/0095-18 R$ 5.000,00

FRANCINÓPOLIS UNIDADE MISTA DE SAÚDE
PEDRO LOPES 06553564/0068-45 R$ 5.000,00

BOCAINA UNIDADE MISTA DE SAÚDE DE
BOCAINA 02470172/0001-54 R$ 5.000,00

PARNAÍBA HOSP. COLÔNIA DO CARPINA 06553564/0047-10 R$ 5.000,00

PAES LANDIM UNIDADE MISTA DE SAÚDE DE
PAES LANDIM 06553564/0159-17 R$ 5.000,00

TOTAL R$ 995.000,00
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(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 3682, datada de 18 de fevereiro de 2025.)

_CONTRATOS_

 INSTITUTO DE METROLOGIA DO ESTADO DO PIAUÍ - IMEPI 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 03/2025
Nº do processo SEI 00308.000043/2025-05
Nº Automático de Contrato no
SIAFE-PI 25013094

Modalidade de licitação (se for o
caso) PREGÃO

Fundamento legal Lei  nº  8.666/93,  Lei  nº  10.520/2002,  bem  como  com  o
Decreto Estadual nº 15.093/2013

Contratante INSTITUTO  DE  METROLOGIA  DO  ESTADO  DO  PIAUÍ  -
IMEPI

Codificação da UG no SIAFE 200205
Contratado MIRACÉU TURISMO LTDA
CNPJ/CPF do Contratado 11.634.235/0001-51

Resumo do objeto do contrato

contratação  de  empresa  para  prestação  de  serviços
continuados sem dedicação exclusiva  de mão de obra de
agenciamento  de  viagens,  compreendendo  os  serviços  de
reserva,  de  emissão,  de  alteração,  de  marcação,  de
remarcação  e  de  cancelamento  de  passagens  aéreas
nacionais  e  internacionais  e  demais  serviços  correlatos.

Prazo de vigência 11/02/2025 A 11/02/2026
Prazo de execução 11/02/2025 A 11/02/2026
Data de assinatura do contrato 11/02/2025

Valor global R$ 122.305,20 (cento e vinte e dois mil trezentos e cinco
reais e vinte centavos)

Dotação orçamentária 04.122. 0109. 2000
Fonte de Recursos 700
Natureza da Despesa 339033
Nº Nota de Reserva no SIAFE 2025NR00010
Nº Nota Patrimonial no SIAFE 2025RO01045

Signatários do contrato
Pela  Contratante:  INSTITUTO  DE  METROLOGIA  DO
ESTADO  DO  PIAUÍ  -  IMEPI
Pela Contratada: MIRACÉU TURISMO LTDA

FRANCIMAR ALVES DE MACÊDO JÚNIOR

DIRETOR GERAL
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INSTITUTO DE METROLOGIA DO ESTADO DO PIAUÍ - IMEPI

Portaria Nº 19, de 18 de fevereiro de 2025

Nomeação Fiscal do Contrato nº 03/2025 - IMEPI

A Diretor Geral do Instituto de Metrologia do Estado do Piauí - IMEPI, no uso das
atribuições  legais  que lhe  confere,  com fundamento previsto  no inciso  IV do artigo  109 da
Constituição Estadual e,

CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados fielmente pelas partes, de
acordo com suas cláusulas e as normas da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993;

CONSIDERANDO que a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada
por um representante da Administração Pública especificamente designado, por força do artigo 67
da Lei Federal 8.666/93.

RESOLVE

I - Designar a servidora DENISE NAPOLEÃO DO RÊGO FORMIGA, para atuar como
Gestora e Fiscal do Contrato nº 03/2025 - IMEPI, com a empresa MIRACEU TURISMO LTDA EPP,
CNPJ 11.634.235/0001-51.

Objeto do contrato: Prestação de serviços continuados semdedicação exclusiva de
mão de obra de agenciamento de viagens, compreendendo os serviços de reserva, deemissão, de
alteração,  de marcação,  de remarcação e de cancelamento de passagens aéreas nacionais  e
internacionais e demais serviços correlatos.

II - Cientificar que responderá solidariamente perante aos Órgãos competentes, o
fiscal  que  atestar  o  recebimento  de  bens  ou  serviços  em desacordo com o  especificado no
contrato.

III  -  Determinar  que  esta  Portaria  entre  em vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogadas as disposições em contrário.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

FRANCIMAR ALVES DE MACÊDO JÚNIOR
Diretor Geral

(Transcrição da nota CONTRATOS de Nº 3597, datada de 18 de fevereiro de 2025.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS - SEMARH
EXTRATO DO CONTRATO Nº 5/2025 - SEMARH/PI

Nº do processo SEI 00130.001366/2023-15
Nº Automático de Contrato
no SIAFE-PI 25013456
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Modalidade de licitação (se
for o caso) TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2023/SEMARH-PI

Fundamento legal Lei nº 8.666, de 21/06/93 e suas alterações posteriores

Contratante SECRETARIA ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS
HÍDRICOS

Codificação da UG no SIAFE 28101
Contratado EMPRESA COSTA E CARVALHO LTDA
CNPJ/CPF do Contratado 02.960.929/0001-98

Resumo do objeto do
contrato

 A CONTRATADA executará, sob o regime de Empreitada por
Preço Global, serviço restauração de passarelas e Píer no centro
educacional  ambiental,  no  município  de  Teresina-PI,  com
fornecimento de material, mão de obra, ferramentas e todos os
equipamentos  necessários  à  perfeita  realização  dos  serviços,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
instrumento  e  seus  anexos;  os  serviços  de  acordo  com  os
elementos técnicos constantes do processo administrativo de que
decorre este contrato

Prazo de vigência  365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, a partir da data de
sua assinatura.

Prazo de execução 120  (cento e vinte) dias,  a  partir  da emissão da Ordem de
Serviço.

Data de assinatura do
contrato 18/02 /2025

Valor global R$  944.770,40(novecentos  e  quarenta  e  quatro  mil,
setecentos  e  setenta  reais  e  quarenta  centavos)

Dotação orçamentária 18.542. 0108. 6201
Fonte de Recursos 754
Natureza da Despesa 449051
Nº Nota de Reserva no SIAFE 2025NR00042
Nº Nota Patrimonial no
SIAFE 2025RO01357

Signatários do contrato Pela Contratante: DANIEL CARVALHO OLIVEIRA VALENTE
Pela Contratada: REGINA DA COSTA RIBEIRO

(documento datado e assinado eletronicamente)

DANIEL CARVALHO OLIVEIRA VALENTE

Secretário do Meio Ambiente e Recursos Hídricos do Piauí

 

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS - SEMARH

Portaria Nº 16 , de 18 de FEVEREIRO de 2025
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O  SECRETÁRIO  DE  MEIO  AMBIENTE  E  RECURSOS  HÍDRICOS  DO  ESTADO  DO  PIAUÍ  –
SEMARH/PI, no uso de suas competências legais, e com fundamento no artigo 67 da Lei Nº 8.666 de
21 de junho de 1993.

RESOLVE:

Art.  1º  Designar  os  servidores  IGOR  KLAUS  PINHEIRO  CAVALCANTE  SILVA  -  matrícula
nº  373216-9 para fiscalizar  a  execução do Contrato Nº 4/2025-SEMARH/PI,  celebrado entre o
ESTADO DO PIAUÍ por intermédio da SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS
DO ESTADO DO PIAUÍ e a EMPRESA COSTA E CARVALHO LTDA que tem como objeto  a execução,
sob o regime de Empreitada por Preço Global, serviço restauração de passarelas e Píer no centro
educacional ambiental, no município de Teresina-PI, com fornecimento de material, mão de obra,
ferramentas  e  todos os  equipamentos  necessários  à  perfeita  realização dos serviços,  conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos; os serviços de
acordo com os  elementos  técnicos  constantes  do processo administrativo  de que decorre  este
contrato.

Art.  2º  O fiscal  em tela  será  auxiliado  pelo  engenheiro  CAIO PIMENTEL VALENTE LIMA da
FUNDAÇÃO CULTURAL E DE FOMENTO Á PESQUISA, ENSINO E EXTENSÃO-FADEX, lotado nesta
SEMARH de acordo com o Contrato Nº 81/2024-SEMARH/PI.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, fica revogado todas as disposições em
contrário.

Certifique-se, Publique-se e Cumpra-se.

(documento datado e assinado eletronicamente)

DANIEL CARVALHO DE OLIVEIRA VALENTE

Secretário de Meio Ambiente e Recursos Hídricos do Estado do Piauí – SEMARH/PI

(Transcrição da nota CONTRATOS de Nº 3658, datada de 18 de fevereiro de 2025.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES - SECID

EXTRATO DE CONTRATO – SECID/PI

CONTRATO ADMINISTRATIVO: N° 03/2025.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 00310.000345/2024-45

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 13/2024.

FUNDAMENTO LEGAL: LEI N° 14.133/2021.
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CONTRATANTE:  SECRETARIA  DE  ESTADO  DAS  CIDADES  DO  PIAUÍ  (CNPJ  N°
08.767.094/0001-30).

CONTRATADO: F. COSTA CONSTRUTORA LTDA (CNPJ Nº 27.537.410/0001-22)

RESUMO DO OBJETO: O OBJETO DO PRESENTE CONTRATO É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO,
NA  ZONA  RURAL,  NA  LOCALIDADE  POVOADO  MURRINHOS,  NO  MUNICÍPIO  DE  MATIAS
OLÍMPIO-PI, COM UMA ÁREA DE 3.780,00M².

PRAZO  DE  VIGÊNCIA:  12  (DOZE)  MESES  CONTADOS  A  PARTIR  DA  ASSINATURA  DO
CONTRATO.

PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 (TRINTA) DIAS CONTADO A PARTIR DO RECEBIMENTO DA ORDEM
DE SERVIÇO

DATA DE ASSINATURA: 18/02/2025.

VALOR GLOBAL: R$ 445.136,49 (QUATROCENTOS E QUARENTA E CINCO MIL CENTO E TRINTA
E SEIS REAIS E QUARENTA E NOVE CENTAVOS).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 45.101.15.782.0105.5035.

FONTE DE RECURSOS: 500/754.

SIGNATÁRIOS:  MARIA  VILANI  DA SILVA (PELA CONTRATANTE)  E  FRANKLAND FELIX  DA
COSTA (PELA CONTRATADA).
(Transcrição da nota CONTRATOS de Nº 3678, datada de 18 de fevereiro de 2025.)

 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
EXTRATO DO CONTRATO Nº 090/2024
Nº do processo SEI 00027.002742/2023-76
Nº Automático de Contrato
no SIAFE-PI 23000194

Modalidade de licitação DISPENSA DE LICITAÇÃO (ART. 75, INCISO XV, DA LEI N.
14.133/2021)

Fundamento legal LEI Nº 14.133/21
Contratante SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
Codificação da UG no Siafe 120101

Contratado FADEX - FUNDAÇÃO CULTURAL E DE FOMENTO À PESQUISA,
ENSINO, EXTENSÃO E INOVAÇÃO

CNPJ do Contratado 07.501.328/0001-30
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Resumo do objeto do
contrato

DESENVOLVIMENTO DE SOLUÇÃO PARA PREVENÇÃO,
ANÁLISE E ESTUDOS RELACIONADOS À ELABORAÇÃO
DE INDICADOR DE LINCHAMENTO E DAS OCORRÊNCIAS DE
LETALIDADE POLICIAL DA SECRETARIA DE ESTADO DA
SEGURANÇA PÚBLICA DO PIAUÍ – SSP-PI, DE FORMA A
CONTRIBUIR PARA O APRIMORAMENTO DA QUALIDADE E DA
EFICIÊNCIA DOS SERVIÇOS DE SEGURANÇA PÚBLICA
PRESTADOS PELA SSP/PI, BEM COMO PARA O
FORTALECIMENTO DA CONFIANÇA E DA LEGITIMIDADE DA
INSTITUIÇÃO PERANTE A SOCIEDADE

Prazo de vigência 12 (DOZE) MESES
Data de assinatura do
contrato 28/11/2024

Valor global
R$ 354.666,67 (TREZENTOS E CINQUENTA E QUATRO MIL
SEISCENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS E SESSENTA E SETE
CENTAVOS)

Programa de Trabalho 06.183. 0103. 5070
Fonte de Recursos 500/501
Natureza da Despesa 339040
Nº Nota de Reserva no
SIAFE 2025NR00082

Signatários do Contrato Pela Contratante: FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO
Pela Contratada: ANTÔNIO VINÍCIUS OLIVEIRA FERREIRA

(assinado eletronicamente)

Francisco Lucas Costa Veloso

Secretário de Segurança Pública do Estado do Piauí

 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ

Portaria Nº 64/2025

Designa Comissão de Fiscalização de Contratos Administrativos,
no âmbito desta Secretaria de Segurança Pública do Estado do
Piauí e dá outras providências.

O Secretário de Segurança Pública do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais e
cumprindo exigência legal prevista no Artigo 117 da Lei nº 14.133/2021 e Decreto Estadual nº
14.483/2011;

CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados fielmente pelas partes, de acordo com
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suas cláusulas e as normas da Lei nº 14.133/2021;

CONSIDERANDO  que a  execução do contrato  deverá  ser  acompanhada e  fiscalizada por  um
representante da Administração Pública, especialmente designado, por força do Artigo 117 da Lei nº
14.133/2021, Decreto Estadual nº 14.483/2011 e Decreto Estadual nº 15.093/2013;

RESOLVE:

Artigo  1º  -  Determinar  a  instituição  de  representantes  da  Administração,  para  exercerem o
acompanhamento e a fiscalização da execução de Contratos.

Artigo 2º - Designar a Comissão de Fiscalização para o Contrato nº 090/2024, cujo objeto consiste
no  DESENVOLVIMENTO  DE  SOLUÇÃO  PARA  PREVENÇÃO,  ANÁLISE  E  ESTUDOS
RELACIONADOS À ELABORAÇÃO DE INDICADOR DE LINCHAMENTO E DAS OCORRÊNCIAS DE
LETALIDADE POLICIAL DA SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA DO PIAUÍ – SSP-
PI, DE FORMA A CONTRIBUIR PARA O APRIMORAMENTO DA QUALIDADE E DA EFICIÊNCIA DOS
SERVIÇOS  DE  SEGURANÇA  PÚBLICA  PRESTADOS  PELA  SSP/PI,  BEM  COMO  PARA  O
FORTALECIMENTO  DA  CONFIANÇA  E  DA  LEGITIMIDADE  DA  INSTITUIÇÃO  PERANTE  A
SOCIEDADE, firmado com a empresa FADEX - Fundação Cultural e de Fomento à Pesquisa, Ensino,
Extensão e Inovação, os seguintes servidores:

Joaquim Carvalho Filho, CPF n° ***.577.253-**, Matrícula n° 373376-9 - Gestor de Contrato;i.

Rogério Paulo de Sousa, CPF nº ***.997.733-**, Matrícula nº 286.834-2 - Fiscal de Contrato;ii.

José Alberto da Costa e Silva, CPF nº ***.778.623-**, Matrícula nº 108.574-3 - Fiscal deiii.
Contrato;

Ana Carolina Alves Bezerra Lima, CPF nº ***.892.963-**, Matrícula nº 414.133-4 - Fiscal deiv.
Contrato;

Artigo 3º - Determinar que os fiscais devem informar ao Gestor do Contrato sobre eventuais vícios,
irregularidades ou baixa qualidade dos serviços prestados pela contratada, propor as soluções e as
sanções que entender cabíveis para regularização das faltas e defeitos observados.

Parágrafo único. Antes de efetivar o atesto nas notas fiscais ou faturas,  os fiscais do contrato
deverão proceder à  fiscalização contratual,  anotando em registro próprio  todas as  ocorrências
realizadas com a execução do contrato, conforme dispõe o decreto nº 15.093/2013.

Artigo 4º - Cientificar que os fiscais do contrato responderão, perante aos órgãos competentes, caso
ateste o recebimento de bens ou serviços em desacordo com o especificado no contrato.

Artigo 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
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Gabinete do Secretário de Segurança do Piauí, em Teresina – PI (datado eletronicamente).

(assinado eletronicamente)

Francisco Lucas Costa Veloso

Secretário de Estado da Segurança Pública
(Transcrição da nota CONTRATOS de Nº 3729, datada de 18 de fevereiro de 2025.)

_LICITAÇÕES_

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ - SSP 
AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 90005/SSP-PI/2024

Nº do processo SEI 00027.007287/2024-86
Modalidade de Licitação CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 90005/2024
Tipo de licitação Menor preço
Identificação do
Licitante: nome do
órgão/entidade pública
estadual

SECRETARIA  DE  SEGURANÇA  DO  ESTADO  DO  PIAUÍ  (CNPJ  nº
06.553.549/0001-90)

Resumo do objeto da
licitação

CONSTRUÇÃO  DA  UNIDADE  INTEGRADA  DE  SEGURANÇA
PÚBLICA ( UISP) DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO.

Local em que os
interessados poderão ter
acesso ao texto integral
do edital

www.tce.pi.gov.br
http://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortal.asp
cl.glc@ssp.pi.gov.br
http://www.ssp.pi.gov.br/licitacao.php

Data de abertura e limite
para acolhimento de
propostas

17/03/2025 às 09:00h  (horário de Brasília)

Valor global estimado R$ 2.102.534,71 (dois milhões, cento e dois mil, quinhetos e
trinta e quatro reais e setenta e um centavos)

Dotação orçamentária

- Unidade Orçamentária: 12101
- Fonte: 500/501/754
- Programa: 0103
- Projeto/Atividade: 5065
- Função/subfunção: 06.181
- Natureza da Despesa: 449051

Fonte de recursos 500/501/754 - Recursos de Operações de Crédito
Natureza da despesa 449051 - Obras e Instalações

Francisco Lucas Costa Veloso

Secretário de Segurança Pública do Piauí

(Transcrição da nota LICITAÇÕES de Nº 3603, datada de 18 de fevereiro de 2025.)

http://www.tce.pi.gov.br/
http://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortal.asp
mailto:cl.glc@ssp.pi.gov.br
http://www.ssp.pi.gov.br/licitacao.php
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_AVISOS_

COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO DOS TERRITÓRIOS - CDTER

AVISO DE RESULTADO DEFINITIVO DE CLASSIFICAÇÃO DA CONCORRÊNCIA Nº 030/2024

PROCESSO SEI Nº. 00347.000204/2023-24

A  Comissão  Permanente  de  Licitação  da  Coordenadoria  de  Desenvolvimento  dos  Territórios  -
CDTER/PI,  constituída  pela  Portaria  Nº  009,  de  30  de  janeiro  de  2024,  torna  público  para
conhecimento dos interessados, o resultado DEFINITIVO de CLASSIFICAÇÃO da licitação em tela,
na forma exposta na Ata de Julgamento das Propostas de Preços,  cujo o resultado da fase de
classificação após a análise da proposta pela CPL e relatório da Equipe de Engenharia é: Empresa
vencedora:  COSTA E CARVALHO LTDA, CNPJ: 02.960.929/0001-98, com proposta no valor de R$
1.020.925,79 (um milhão vinte mil novecentos e vinte e cinco reais e setenta e nove centavos).
Passado  prazo  recursal,  não  houve  interposição  de  recurso  administrativo  quanto  a  fase  de
classificação, permanecendo o resulto acima exposto. 

Teresina(PI), 17 de fevereiro de 2025.

Jardel de Araújo Lima

Presidente da CPL – CDTER-PI

 

COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO DOS TERRITÓRIOS – CDTER

EXTRATO DE TERMO DE  HOMOLOGAÇÃO E DE ADJUDICAÇÃO

Processo SEI Nº  00347.000204/2023-24

Procedimento Licitatório: Concorrência nº 030/2024

Objeto:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE
PAVIMENTAÇÃO  EM  PARALELEPÍPEDO  EM  VIAS  DO  MUNICÍPIO  DE  TERESINA  -PI,
TOTALIZANDO 7.180,00 METROS QUADRADOS NOS SEGUINTES TRECHOS: TRECHO 01 – RUA
PROJETADA 01  NO POVOADO TORRÕES -  2.400M²;  TRECHO 02  –  RUA PROJETADA 02  NO
POVOADO TORRÕES – 850,00²;  TRECHO 03 – RUA PROJETADA 03 (PERPENDICULAR A RUA
NONATO DE OLIVEIRA), NO BAIRRO ANGELIM – 1.380,00M²; TRECHO 04 – RUA PROJETADA
04(ENTRE AS RUAS 03 E 04), NO BAIRRO ANGELIM 330,00M² E TRECHO 05 -RUA PROJETADA 05
- NO POVOADO ANAJAS - 2.220,00M²;

Empresa Vencedora: COSTA E CARVALHO LTDA, CNPJ: 02.960.929/0001-98;
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Valor da Proposta: R$ 1.020.925,79 (hum milhão vinte mil novecentos e vinte e cinco reais e setenta
e nove centavos).

Data da Homologação/Adjudicação: 17 de fevereiro de 2025;

Signatário: Gustavo Cromwell de Carvalho Pacífico – Coordenador Geral da CDTER/PI.

(Transcrição da nota AVISOS de Nº 3553, datada de 18 de fevereiro de 2025.)

 

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ – IDEPI

AVISO DE LICITAÇÃO

(EXTRATO DE EDITAL)

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 018/2024 (90018/2024)

PROCESSO SEI: 00119.001848/2024-12

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Concorrência Eletrônica.

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço.

UNIDADE  GESTORA:  16208  –  Instituto  de  Desenvolvimento  do  Piauí  –  IDEPI/PI.  CNPJ:
09.034.960/0001-47.

OBJETO: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE SALAS NA INSTITUIÇÃO DE LONGA
PERMANÊNCIA  VILA  DO  ANCIÃO  NO  MUNICÍPIO  DE  TERESINA-PI,  conforme  condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

LOCAL DE RETIRADA DO EDITAL: As empresas interessadas poderão obter o Edital  e demais
elementos  e  informações,  bem  como  consultar  os  documentos  da  licitação  junto  à  Comissão
Permanente de Licitação do Instituto de Desenvolvimento do Piauí - IDEPI/PI, no Edifício Sede,
situado na Rua Altos, No 3541, Água Mineral, em Teresina, Piauí, telefones: (86) 3225-2956; (86)
3225-2293 e fax: (86) 3225-2100, durante o horário de expediente do Órgão (7:30 às 13:30 horas) e
endereço eletrônico https://sistemas.tce.pi.gov.br/muralic/ e https://www.gov.br/compras/pt-br.

DATA DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 11/03/2025 às 09:00h (horário de Brasília).

SISTEMA ELETRÓNICO UTILIZADO NO CERTAME: https://www.gov.br/compras/pt-br

CADASTRO ELETRÓNICO DE FORNECEDORES: https://www.gov.br/compras/pt-br

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 410.772,61 (quatrocentos e dez mil setecentos e setenta e dois
reais e sessenta e um centavos).
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FONTE DE RECURSOS: 500/501 - TESOURO ESTADUAL; 700 - OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE
CONVÊNIOS OU INSTRUMENTOS CONGÊNERES DA UNIÃO; 754 - RECURSOS DE OPERAÇÕES
DE CRÉDITO.

PROJETO ATIVIDADE: 15.451. 0109. 5098.

NATUREZA DA DESPESA: 44.90.51.

Teresina, 18 de fevereiro de 2025

Adv. Marcos Carvalho Portela Santos

Agente de Contratação - IDEPI/PI

Engº Felipe de Melo Eulálio

Diretor Geral do IDEPI/PI
(Transcrição da nota AVISOS de Nº 3594, datada de 18 de fevereiro de 2025.)

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO MACEDO – PI,

AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE FRANCISCO MACEDO – PI, através do Pregoeiro, torna público, que realizará
licitação, modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n° 001-2025,  com critério de julgamento menor
preço e adjudicação por item, tendo como objeto a contratação de empresa especializada para
prestação  de  serviços  de  recepção  e  destinação  final  de  resíduos  sólidos.  Data  e  horário  do
recebimento das propostas: até às 08h00min do dia 10/03/2025. Data e horário do início da disputa:
09h:  00min  do  dia  10/03/2025.  Fontes  orçamentárias:  Orçamento  Geral/Outros.  Edital:
ht tps : / /novobbmnet .com.br / .  In formações:  Te l . :  (89)  3435-0080  ou  e -mai l :
franciscomacedogestaoadm@gmail.com.

Francisco Macedo (PI), 18 de fevereiro de 2025.

Fábio Guimarães Granja

Pregoeiro
(Transcrição da nota AVISOS de Nº 3636, datada de 18 de fevereiro de 2025.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES - SECID

Termo de Homologação e Adjudicação
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Processo: n° 00310.001352/2024-64

Procedimento licitatório:  Concorrência Publica 001/2025.

Objeto: contratação de empresa especializada para construção de um calçadão, no Bairro Morros, na
zona urbana, no Município de Teresina, no Estado do Piauí, com uma área total de 1.486,50 m².

A Secretária de Estado das Cidades, com fundamento no art. 71, da Lei n° 14.133/21, resolve:

a) Adjudicar o objeto do procedimento licitatório acima qualificado para a empresa V M VELOSO
CERQUEIRA LTDA, CNPJ: 08.661.713/0001-08 pelo valor global de R$ 611.575,43 (seiscentos e onze
mil quinhentos e setenta e cinco reais e quarenta e três centavos).

b) Homologar o procedimento licitatório acima qualificado.

Teresina (PI), 14 de fevereiro de 2025.

Maria Vilani da Silva

Secretária de Estado das Cidades

(Transcrição da nota AVISOS de Nº 3654, datada de 18 de fevereiro de 2025.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES

Aviso de licitação: Concorrência eletrônica n° 002/2025 – SECID/PI.

N° do processo SEI: 00310.000095/2025-24.

Modalidade de licitação: Concorrência.

Critério de julgamento: menor preço.

Identificação do licitante: Secretaria de Estado das Cidades do Piauí.

Resumo do objeto da licitação: Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de
pavimentação  em  paralelepípedo  na  Comunidade  Nossa  Senhora  de  Fátima,  zona  urbana  do
município de Parnaíba, com uma área total de 2.010,00 m²

Local em que os interessados poderão ter acesso ao texto integral do edital: Portal LICITASECID
(https://www.licitasecidpiaui.com.br);  Portal  Nacional  de  Contratações  Públicas
(https://www.gov.br/pncp/pt-br); Sistema Eletrônico de Informações do Governo do Estado do Piauí
(https://sei.pi.gov.br); Sítio Oficial da SECID/PI (https://portal.pi.gov.br/secid);  mural de licitações
do Tribunal de Contas do Estado do Piauí (https://www.tcepi.tc.br); email: cpl.secid2023@gmail.com;
Setor de Licitações da Secretaria de Estado das Cidades do Piauí – SECID/PI, com sede no Edifício

https://www.licitasecidpiaui.com.br/
https://www.gov.br/pncp/pt-br
https://sei.pi.gov.br/
https://portal.pi.gov.br/secid
https://www.tcepi.tc.br/
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Antônio Portela Barbosa, Salas 209 e 210, Rua Acésio do Rêgo Monteiro, n° 1515, Bairro Ininga,
CEP n° 64.049-610, no Município de Teresina, no Estado do Piauí, no horário de 07:30 às 13:30.

Data de abertura e entrega das propostas: 12/03/2025 às 08:30h (horário de Brasília).

Valor global estimado: R$ 301.499,59 (trezentos e um mil, quatrocentos e noventa e nove reais e
cinquenta e nove centavos).

Dotação orçamentária: Fonte: 754; Programa de Trabalho: 15.451.0105.7000; Elemento de Despesa:
44.90.51.

Teresina (PI), 18 de fevereiro de 2025.

Alexandre de Almeida Martins Lima

Agente de Contratação da SECID/PI

(Transcrição da nota AVISOS de Nº 3660, datada de 18 de fevereiro de 2025.)

 

AGÊNCIA DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS ESTRATÉGICOS DO PIAUÍ - INVESTEPIAUI

AVISO DE JULGAMENTO DE CHAMAMENTO PÚBLICO

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 003.2024 INVESTE PIAUÍ
Processo nº 00346.000714/2024-92 

Objeto:  Chamamento  Público  para  seleção  de  proposta  de  possíveis  parceiros  para  parcerias
estratégica por oportunidade de negócio em operações de carga geral e contêiner no âmbito do
Complexo Portuário Porto Piauí, conforme condições e detalhamento no anexo I – Plano de Trabalho
e memoriais descritivos. Ato: O Presidente da Agência de Atração de Investimentos Estratégicos do
Piauí - Investe Piauí, por meio de sua Diretoria Central de Licitações, Compras e Contratos e sua
Comissão  Especial,  torna  público  o  resultado  do  Edital  de  Chamamento  Público  nº  003/2024,
conforme  Atas  e  Nota  Técnica  constante  nos  autos  do  processo  em  epígrafe.  Fica  decidido
classificar, em primeira e única ordem, a empresa CNAGA - ARMAZÉNS GERAIS ALFANDEGADOS
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 71.040.653/0001-42, para o objeto do Edital. A presente decisão
e s t á  c o n d i c i o n a d a  a o  a t e n d i m e n t o  d a s  p r o v i d ê n c i a s  a p o n t a d a s
na Nota  Técnica  pela  empresa selecionada,  as  quais  deverão ser  atendidas  na  fase  oportuna,
conforme estabelecido no edital. Fica aberto o prazo para recurso, a contar da publicação deste Ato,
nos termos do edital.

Teresina - PI,  18 de fevereiro de 2025.

Semíramis Antão de Alencar

Diretora Central de Licitações, Compras e Contratos da Investe Piauí e Presidente da Comissão
Especial
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Victor  Hugo Saraiva de Almeida

Presidente da INVESTE PIAUÍ

(Transcrição da nota AVISOS de Nº 3719, datada de 18 de fevereiro de 2025.)

_EXTRATOS_

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ – SESAPI

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRA

0005.20241216.00101.A.A.003

PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI Nº 00012.068676/2024-47

Nome do Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ – SESAPI.

CNPJ do Contratante: 06.553.564/0001-38

Nome da Contratada: FACE FARMA DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ/CPF da Contratada: 43.370.679/0001-13

Resumo do  Objeto  da  Autorização  de  Compra:  O presente  instrumento  tem por  objeto  o
CREDENCIAMENTO  de  Pessoas  Jurídicas  Especializadas  para  o  fornecimento  de  MATERIAL
MÉDICO-HOSPITALAR, a fim de atender às demandas da Secretaria de Estado da Saúde do Piauí, de
acordo com a organização e condições estabelecidos no Edital e seus anexos.

Fundamento Legal: artigo 79, III da Lei n° 14.133/2021 c/c decreto estadual nº 21.872/2023.

Prazo de Vigência: O prazo de vigência até a conclusão final do seu escopo com prazo máximo de
30 (trinta) dias. Artigo 111 da Lei n° 14.133/2021.

Data da Assinatura da Autorização de Compra: 20 de dezembro de 2024.

Valor: R$ 949.750,00 (Novecentos e quarenta e nove mil setecentos e cinquenta reais).

Fonte de Recurso: 500/600/659

Unidade Orçamentária: 170101

Natureza de Despesa: 339030

Signatário da Autorização de Compra:
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Contratante: Antônio Luiz Soares Santos (Secretário de Estado da Saúde)

Contratada: FACE FARMA (Representante)

Antônio Luiz Soares Santos

(Secretário de Estado da Saúde)
(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 3560, datada de 18 de fevereiro de 2025.)

 

EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ - ETIPI-PI
COORDENAÇÃO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS - ETIPI-PI

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 01/2023
Nº do processo SEI 00117.002576/2024-80

Contratante EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ
- ETIPI/PI

Contratado(a) EMPRESA X VIA TECNOLOGIA LTDA
CNPJ/CPF do
Contratado(a) nº 09.232.819/0001-59

Objeto do Termo
Aditivo

O objeto  do  presente  Termo  Aditivo  é  a  Prorrogação  do  prazo  do
Contrato  nº  01/2023,  relativo  à  prestação  de  serviços  contínuos
de implantação, customização e sustentação de portal de serviço de
governo, por mais 12 (doze) meses, pelo período de 18/02/2025 até
18/02/2026, condicionado à execução do saldo contratual remanescente
dos itens 3 e 4 (Quadro 1), com base na Justificativa (SEI ID 016640546)
e SINCIN (SEI ID 016641181) apresentados,  e em conformidade ao
artigo 57, II, da Lei nº 8.666/93. 

Data de Assinatura 17/02/2025, com vigência a partir do dia 18/02/2025.

Signatários do Contrato Pela Contratante: ELLEN GERA DE BRITO MOURA
Pela Contratada:  ROBERTO FLORENTINO DA SILVA JUNIOR

(assinado eletronicamente)

Ellen Gera de Brito Moura

EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ - ETIPI/PI
(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 3578, datada de 18 de fevereiro de 2025.)

 

SECRETARIA DE ESTADOS DO AGRONEGOCIO E EMPREENDEDORISMO RURAL -
SEAGRO

EXTRATO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 35/2024.

https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=18536067&id_procedimento_atual=17843720&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008994&infra_hash=2e62c3e8f3b2db3d378a81ff06177f808f208a8d959b4773ac1d7e2407d1ffc2
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=18536756&id_procedimento_atual=17843720&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008994&infra_hash=cb20badc9250d13f03692d0a108b05b61e6f3d23985de99cd5bb2aaa07ce2a91
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PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI Nº 00317.000656/2024-44. CONTRATANTE: Secretaria
do Agronegócio e Empreendedorismo Rural-Seagro, CNPJ: n° 33.691.623/0001-07, CONTRATADO:
Facilita Construtora, CNPJ: 43.499.147/0001-80. OBJETO: 2° Termo Aditivo PRORROGAÇÃO DE
PRAZO ao Contrato 35/2024, no município de São João da Fronteira-PI. PRAZOS: Execução 60
(sessenta) dias. DATA DA ASSINATURA: 14/02/2025. SIGNATÁRIOS: Fábio Henrique Mendonça
Xavier de Oliveira – CONTRATANTE e Ana Berenice Galeno de Brito – CONTRATADA.

(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 3579, datada de 18 de fevereiro de 2025.)

 

SECRETARIA DE ESTADOS DO AGRONEGOCIO E EMPREENDEDORISMO RURAL -
SEAGRO

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 100/2024.

PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI Nº 00317.000041/2025-07. CONTRATANTE: Secretaria
do Agronegócio e Empreendedorismo Rural-Seagro, CNPJ: n° 33.691.623/0001-07, CONTRATADO:
Facilita Construtora, CNPJ: 43.499.147/0001-80. OBJETO: 1° Termo Aditivo PRORROGAÇÃO DE
PRAZO ao Contrato 100/2024, no município de Milton Brandão-PI. PRAZOS: Execução 120 (cento e
vinte)  dias.  DATA DA ASSINATURA:  14/02/2025.  SIGNATÁRIOS:  Fábio  Henrique  Mendonça
Xavier de Oliveira – CONTRATANTE e Ana Berenice Galeno de Brito – CONTRATADA.

(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 3580, datada de 18 de fevereiro de 2025.)

 

 SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ - SEDUC

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO SEED/PI Nº 084/2021
Nome do
Contratante Secretaria de Estado da Educação – SEED/PI

CNPJ do
Contratante 06.554.729/0001-96

Nome do
Contratado MONTE CLARO CONSTRUÇÕES LTDA.

CNPJ do
Contratado 14.190.481/0001-50
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Resumo do
objeto do
Termo de
Rescisão

O objeto  consiste  na Rescisão Unilateral  do Contrato Administrativo nº
084/2021, alusivo a Empreitada por Preço Global, a(s) obra(s) de conclusão da
Construção da Escola e Quadra Poliesportiva Coberta no Povoado cantinho em
Luzilândia - PI, com amparo legal no art. 78, I, V e VII  e art. 79, I ambos da Lei
8.666/93, c/c,  e Cláusula Vigésima Segunda, inciso I, do Contrato Administrativo
nº 084/2021 e legislação correlata à demanda epigrafada. Respaldo no Despacho
Orientativo do  Núcleo Setorial SEDUC CGE-PI nº 06/2025, Núcleo Setorial
SEDUC  -  PGE-PI   nº  142/2023 ,  Autorização  da  autoridade
competente Exmo. Sr. Secretário de Estado da Educação e  Justificativa
Fundamentada  Processo  de  Rescisão  Unilateral  Contrato
Administrativo.  A  presente  Rescisão  Contratual  dar-se-á  em  face
do  descumprimento  dos  serviços  pactuados  por  parte  da  contratada,
resultando  em  Inexecução  do  Objeto,  notadamente,  no  que  tange  ao
prazo/projeto  avençado  para  a  execução  da  obra  em epígrafe.  Inobstante  a
c o n t r a t a d a  t e n h a  s i d o  n o t i f i c a d a  e m  d u a s  c o n j u n t u r a s  1 ª
Notificação: Descumprimento do contratual em 30 de agosto de 2022 e 2ª
Notificação: Ritmo Lento em 12 de dezembro de 2022, não demonstrou interesse
em solucionar  a  problemática apresentada nas notificações,  não demonstrou
interesse em solucionar a problemática apresentada nas notificações, resultando
em  Inexecução do objeto do contrato em epígrafe por parte da empresa
c o n t r a t a d a ,  t r a n s g r e d i n d o  o  C o n t r a t o  e m
epígrafe,  nas  CLÁUSULAS  VIGÉSIMA PRIMEIRA -  DAS  PENALIDADES
E  VIGÉSIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO, restando conveniente e oportuno o
rompimento do ajuste de forma Unilateral do Contrato nº 084/2021, conforme
decisão  Administrativa  da  autoridade  competente  Exmo.  Sr.  Secretário  de
Estado  da  Educação,  em  virtude  do  o  interesse  público  em  favor  da
continuidade do serviço. Referência: Processo SEI: 00011.051556/2022-59.

Data de
Assinatura do
Termo 

14 de fevereiro de 2025

Signatário da
Rescisão Francisco Washington Bandeira Santos Filho - Secretário de Estado da Educação

 

(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 3587, datada de 18 de fevereiro de 2025.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E DIREITOS HUMANOS -
SASC

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 23/2023.

Locatária: Secretaria da Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos.

CNPJ Nº 09.579.079/0001-21.

Locadora: ANTÔNIA COSTA CARDOSO PIRES REBELO.
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CPF Nº ***.033.973-**

SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E DIREITOS HUMANOS –
SASC, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 65, § 8º da Lei 8.666/93, realiza-se o
presente Apostilamento, que tem como objetivo a modificação unilateral do contrato 23/2023, por
parte da administração, visando à inclusão da Fonte de Recursos 660-Transferência de Recursos do
Fundo Nacional de Assistência Social, conforme se observa:

ÓRGÃO UNIDADE GESTORA FONTE
DE RECURSOS

SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA, TRABALHO E
DIREITOS HUMANOS

30102 660 - FEAS

Maria Regina Sousa

Secretária
(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 3591, datada de 18 de fevereiro de 2025.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DA DEFESA CIVIL - SEDEC

EXTRATO DE APOSTILAMENTO N° 001/2025 CONTRATO N° 373/2024
NÚMERO PROCESSO SEDEC
SEI: 00013.000837/2024-95

MODALIDADE DE LICITAÇÃO INEXIGIBILIDADE: Nº 117/2024- SEDEC
CONTRATANTE SECRETARIA DE ESTADO DA DEFESA CIVIL - SEDEC
CNPJ DO CONTRATANTE 08.789.777/0001-99
CONTRATADO ILDEMAR BORGES DA COSTA
CPF  DO CONTRATADO ***.314.363.-**

RESUMO DO OBJETO DO
CONTRATO

CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE
ÁGUA POTÁVEL, PARA CONSUMO HUMANO, ATRAVÉS DE
CARROS PIPA, NO MUNICÍPIO DE ANISÍO DE ABREU – PI A
MODIFICAÇÃO UNILATERAL EM ACRESCENTAR A FONTE
DE  RECURSOS  501  –  OUTROS  RECURSOS,  PARA
ADIMPLEMENTO  DO  CONTRATO  DE  N°  373/2024.

FONTE DE RECURSO 501 – OUTROS RECURSOS
NATUREZA DA DESPESA 3390-36
N° DA NOTA DE CREDITO 2024NC00180

SARGITÁRIOS DO CONTRATO PELA CONTRATANTE: JOSÉ ICEMAR LAVOR NERI
PELA CONTRATADA: ILDEMAR BORGES DA COSTA

JOSÉ ICEMAR LAVÔR NERI

SECRETÁRIO ESTADUAL DA DEFESA CIVIL
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(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 3595, datada de 18 de fevereiro de 2025.)

 

INSTITUTO DE METROLOGIA DO ESTADO DO PIAUÍ 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 01/2024
Nº do processo SEI 00308.001229/2024-92
Nº Automático de Contrato no
SIAFE-PI 24000316

Modalidade de licitação (se for o
caso) PREGÃO

Fundamento legal Lei nº 8.666/93, Lei nº 10.520/2002, Decreto Estadual nº
15.093/2013

Contratante INSTITUTO DE METROLOGIA DO ESTADO DO PIAUÍ -
IMEPI

Codificação da UG no SIAFE 200205

Contratado TAWRUS CONSERVAÇÃO, SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS
ELETRÔNICOS LTDA.

CNPJ/CPF do Contratado 09.406.002/0001-50

Resumo do objeto do contrato
Contratação  de  empresa  para  prestação  de  serviços
terceirizados, com mão de obra especializada em agente
metrológico e auxiliar metrológico

Prazo de vigência 16/02/2025 à 16/02/2026
Prazo de execução 16/02/2025 à 16/02/2026
Data de assinatura do contrato 12/02/2025

Valor global R$ 1.789.867,20 (um milhão, setecentos e oitenta e nove
mil oitocentos e sessenta e sete reais e vinte centavos)

Dotação orçamentária 04.122. 0109. 2000
Fonte de Recursos 700
Natureza da Despesa 339037
Nº Nota de Reserva no SIAFE 2025NR00023
Nº Nota Patrimonial no SIAFE 2025RO00806

Signatários do contrato
Pela  Contratante:  INSTITUTO  DE  METROLOGIA  DO
ESTADO  DO  PIAUÍ  -  IMEPI
Pela Contratada: TAWRUS CONSERVAÇÃO, SERVIÇOS E
EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA.

FRANCIMAR ALVES DE MACÊDO JÚNIOR

DIRETOR GERAL
(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 3596, datada de 18 de fevereiro de 2025.)

 

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ - IDEPI
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 001/2025

Nº DO PROCESSO SEI: 00119.000468/2024-52

Nº AUTOMÁTICO DE CONTRATO NO SIAFE-PI: 25013599

CODIFICAÇÃO DA UG NO SIAFE: 160208

Nº DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA N° 001/2025

FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 75, VIII DA LEI Nº 14.133/2021

CONTRATANTE: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ – IDEPI

CNPJ DO CONTRATANTE: 09.034.960/0001-47

CONTRATADO: CAP ENGENHARIA LTDA

CNPJ DO CONTRATADO: 19.451.961/0001-40

OBJETO  DO  CONTRATO:  EXECUÇÃO  DOS  SERVIÇOS  DE  IMPLANTAÇÃO  DE  BUEIROS
CELULARES  TRIPLOS,  RECUPERAÇÃO  AMBIENTAL  E  CONSTRUÇÃO  DE  RESIDÊNCIA
UNIFAMILIAR  NO  ENTRONC.  BR-222/  AV.  DE  LIGAÇÃO  AEROPORTO  NO  MUNICÍPIO
DE  ESPERANTINA/PI.

VALOR  GLOBAL:  R$  3.034.164,52  (TRÊS  MILHÕES,  TRINTA  E  QUATRO  MIL,  CENTO  E
SESSENTA E QUATRO REAIS E CINQUENTA E DOIS CENTAVOS).

PRAZO DE VIGÊNCIA: ATÉ 31.12.2025

PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 DIAS

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 06/02/2025

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL: ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 16.
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 208 / CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: FUNÇÃO: 15. SUBFUNÇÃO: 451
/ ESTRUTURA PROGRAMÁTICA: PROGRAMA: 0105. AÇÃO: (PROJ/ATV/OP.ESP): 5095 / NATUREZA
DA DESPESA: 44.90.51 / SUBELEMENTO: 33 / FONTE DE RECURSOS – 500 / 501 / 700 / 754.

Nº NOTA DE RESERVA NO SIAFE: 2025NR00097

Nº AUTORIZAÇÃO DE RESERVA ORÇAMENTÁRIA: 2025RO1584

SIGNATÁRIOS:  Pela  Contratante:  FELIPE  DE  MELO  EULÁLIO  –  INSTITUTO  DE
DESENVOLVIMENTO  DO  PIAUÍ  –  IDEPI.

Pela Contratada: FABRÍCIO BARROS DE SOUSA – CAP ENGENHARIA LTDA.
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(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 3598, datada de 18 de fevereiro de 2025.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DA DEFESA CIVIL - SEDEC

EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 02/2025

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N°: 02/2025

 PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DA DEFESA CIVIL DO PIAUÍ, CNPJ Nº 08.789.777/0001-99 E
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZÁRIA – PI, CNPJ n º 10.560.403/0001-49.

FUNDAMENTO LEGAL: ARTS. 23; 30, V E 241 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, ART.116 DA
LEI FEDERAL Nº 8.666/1993; ARTS. 15, 22, V E 262 DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL; 3º, III E ART.
41,  DA  LEI  COMPLEMENTAR  ESTADUAL  Nº  28  DE  09/06/2003;  DECRETO  ESTADUAL  Nº
12.440/2006;  DECRETO  ESTADUAL  Nº  16.013/2015;  DECRETO  ESTADUAL  Nº  13.860/2009;
INSTRUÇÃO  NORMATIVA  SEPLAN/SEFAZ/CGE  Nº001/2009;  DECRETO  ESTADUAL  Nº
21.998/2023.

OBJETO: PROJETO E EXECUÇÃO 5.375,00 M² DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO, NO
MUNICÍPIO DE NAZÁRIA- PI.

DATA DA ASSINATURA: 13 DE FEVEREIRO DE 2025.

VIGÊNCIA: 12(DOZE)MESES

SIGNATÁRIOS: JOSÉ ICEMAR LAVÔR NERI - SECRETÁRIO DE ESTADO DA DEFESA CIVIL DO
PIAUÍ – SEDEC E  JOAQUIM NONATO DA SILVA FILHO - PREFEITO MUNICIPAL DE NAZÁRIA– PI

JOSÉ ICEMAR LAVÔR NERI

SECRETÁRIO ESTADUAL DA DEFESA CIVIL

(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 3599, datada de 18 de fevereiro de 2025.)

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ - SEAD

EXTRATO DO TERMO DE ENTREGA DE IMÓVEL Nº 49/2025

PROCESSO Nº:  00027.002871/2024-45.

TERMO DE AFETAÇÃO Nº: 49/2025.

ÓRGÃO GESTOR: SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ-SEAD-PI), neste ato
representada por seu titular, Sr. SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO.
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USUÁRIA: SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ – SSP-PI , neste ato
representada pelo seu titular, Sr. FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO.

OBJETO: Termo de Afetação tem como objeto o IMÓVEL localizado na Rua Adão Leitão, s/n, Bairro
Centro,  Itaueira -  PI,  onde funciona a Creche Municipal  Izabel  Leitão,  possuindo as seguintes
coordenadas geográficas: Latitude: - 7.601023º"S e Longitude: - 43.029259º"W, do qual o ESTADO
DO PIAUÍ é senhor e possuidor.

DESTINAÇÃO/FINALIDADE: O IMÓVEL está sendo entregue, neste ato, à USUÁRIA para fins
exclusivos de implementação e funcionamento da Unidade Integrada de Segurança Pública (UISP).

ADMINISTRAÇÃO: SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ – SSP-PI.

DATA DA ASSINATURA: 17/02/2025

PRAZO: O IMÓVEL é entregue à USUÁRIA por prazo determinado, com vigência de 20 (vinte) anos,
período que passa a ser contado na data de assinatura do referido Termo.

(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 3600, datada de 18 de fevereiro de 2025.)

 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ - DER

EXTRATO DO CONTRATO No 004/2025

PROCESSO SEI: no 00016.002543/2023-97.

MODALIDADE: Concorrência Eletrônica n° 029/2024.

UNIDADE GESTORA: 46201 – DER

FUNDAMENTO  LEGAL:  Parecer  PGE/PLC  nº  085/2024,  DESPACHO  PGE-PI/GAB/AP3  Nº
3255/2024 e em conformidade com as normas da Lei n. 14.133/2021, bem como com o Decreto
Estadual n. 21.872/2023.

CONTRATANTE:  DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUI  (DER-PI).  CNPJ:
06.535.751/0001-99.

CONTRATADA: CONSÓRCIO MONTE ALEGRE. CNPJ nº 59.499.919/0001-14.

OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  O  MELHORAMENTO  DA  IMPLANTAÇÃO  E
PAVIMENTAÇÃO  ASFÁLTICA  EM  CONCRETO  BETUMINOSO  USINADO  À  QUENTE  -  CBUQ:
TRECHO PI-397 - KM 70,86 (EST.9.487) / ENTRONC. BR-235 (MONTE ALEGRE DO PIAUI) COM
EXTENSÃO  DE  25,0KM,  COM  RECURSOS  ORIUNDOS  DE  CONVÊNIO  FIRMADO  COM  O
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL, ATRAVÉS DO CONTRATO
DEREPASSE N. 943502/2023/MIDR/CAIXA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
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VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato.

EXECUCAO: 180 (cento  e  oitenta)  dias,  a  contar  do  recebimento  da  Ordem de  Serviço  pela
contratada.

DATA: 17 de fevereiro de 2025.

VALOR: R$37.032.774,39 (trinta e sete milhões trinta e dois mil setecentos e setenta e quatro reais
e trinta e nove centavos).

DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:  Fonte  de  Recurso  -  Código  700/754/500.  Projeto/Atividade  –
26.782.0105.5084. Natureza da Despesa – 449051 - Obras e Instalações. PI: 5084.

ASSINATURAS: Leonardo Sobral Santos (Diretor Geral do DER/PI e Rafael Araújo Moura Fé
Castro(Representante Legal/ CONSÓRCIO MONTE ALEGRE).

(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 3608, datada de 18 de fevereiro de 2025.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DO AGRONEGÓCIO E EMPREENDEDORISMO RURAL - SEAGRO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 007/2025

ESPÉCIE:  Termo  de  Cooperação  Técnica  celebrado  entre  a  Secretaria  do  Agronegócio  e
Empreendedorismo Rural do Estado do Piauí, CNPJ: 33.691.623/0001-07 e a Prefeitura Municipal de
Luís Correia - PI, CNPJ: 06.554.448/0001-33. OBJETO: O presente instrumento tem como objeto o
estabelecimento de mútua cooperação entre os partícipes, com vistas a execução de obras e serviços
de construção de 1.044,00 metros quadrados de Pavimento em Paralelepípedo e Recuperação de
Tubulação de galeria, na zona urbana, no município de Luís Correia - PI. VIGÊNCIA: 01 (um) ano.
DATA DA ASSINATURA: 11 de fevereiro de 2025. COOPERANTES: Fábio Henrique Mendonça
Xavier de Oliveira e Maria das Dores Fontenele Brito.

Fábio Henrique Mendonça Xavier de Oliveira

Secretário do Agronegócio e Empreendedorismo Rural - SEAGRO

(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 3623, datada de 18 de fevereiro de 2025.)

 

SECRETARIA DO AGRONEGÓCIO E EMPREENDEDORISMO RURAL - SEAGRO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 10/2025
Nº do Processo SEI 00310.000096/2022-26
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Nº Automático de Contrato no
SIAFE-PI 24011004

Modalidade de Licitação Tomada de Preços Nº 050/2022
Fundamento Legal Lei 8.666/1993
Contratante Secretaria do Agronegócio e Empreendedorismo Rural.
Codificação da UG no SIAFE 52101
Contratado SEAC CONSTRUÇÕES E PROJETOS LTDA
CNPJ do Contratado 07.215.321/0001-52

Resumo do Objeto do Contrato
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA CIVIL
PARA  A  EXECUÇÃO  DE  OBRAS  E  SERVIÇOS  DE
RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL COM EXTENSÃO
DE 18,20 KM, NO MUNICÍPIO DE AMARANTE – PI.

Prazo de Vigência 17/02/2026
Prazo de Execução 90 (noventa) dias.
Data da Assinatura do Contrato 17/02/2025

Valor Global 695.886,99 (seiscentos e noventa e cinco mil, oitocentos e
oitenta e seis reais e noventa e nove centavos).

Dotação Orçamentaria 52101.20.608.0107.5002
Fonte de Recurso 754
Natureza da Despesa 44.90.51
Nº Nota de Reserva do SIAFE 2025NR00097
Nº Reserva Orçamentaria do SIAFE 2025RO01156

Signatários do Contrato
Pela Contratante: Fábio Henrique Mendonça Xavier de
Oliveira.
Pela Contratada: Rosivaldo de Sousa Nunes

 
(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 3626, datada de 18 de fevereiro de 2025.)

 

SECRETARIA DO AGRONEGÓCIO E EMPREENDEDORISMO RURAL - SEAGRO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 136/2024
Nº do Processo SEI 00317.001816/2023-91
Modalidade de Licitação Tomada de Preços Nº 010/2024
Fundamento Legal Lei 8.666/1993
Contratante Secretaria do Agronegócio e Empreendedorismo Rural.
Codificação da UG no SIAFE 52101
Contratado F Santos Construtora e Serviços LTDA.
CNPJ do Contratado 09.228.043/0001-01

Resumo do Objeto do Contrato
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA CIVIL PARA A
EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM
PARALELEPÍPEDODE  4.488,00M²  NO  MUNICÍPIO  DE  SÃO
JULIÃO-PI.

Prazo de Vigência 18/12/2025
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Prazo de Execução 90 (noventa) dias.
Data da Assinatura do Contrato 18/12/2024

Valor Global R$698.562,97  (seiscentos  e  noventa  e  oito  e  quinhentos  e
sessenta e dois mil reais e noventa e sete centavos)

Dotação Orçamentaria 52101.20.608.0107.5002
Fonte de Recurso 754
Natureza da Despesa 44.90.51

Signatários do Contrato Pela Contratante: Fábio Henrique Mendonça Xavier de Oliveira
Pela Contratada: Guilherme Luis Figuereido dos Santos

Fábio Henrique Mendonça Xavier de Oliveira

Secretário do Agronegócio e Empreendedorismo Rural

(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 3628, datada de 18 de fevereiro de 2025.)

 

 COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO DOS TERRITÓRIOS - CDTER

EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 08/2025

COORDENADORIA ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO DOS TERRITÓRIOS 

NÚMERO SEI: 00347.000033/2025-03

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N°: 08/2025

PARTES: COORDENADORIA ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO DOS TERRITÓRIOS – CDTER
(CNPJ  Nº  49.502.868/0001-89)  E  PREFEITURA  DE  CAXINGÓ  -PI,  inscrita  no  CNPJ
01.612.618/0001-75.

FUNDAMENTO LEGAL: ARTS. 23, 30, V e 241 da Constituição Federal de 1998, ART 184 da Lei
Federal 14.133/2021, art. 15 da Constituição Estadual e Art. 3º, II da lei complementar Estadual
n° 28 de 09/06/2003.

OBJETO: Este cordo tem por objeto estabelecer a mútua cooperação técnica entre os participes
visando a execução de projeto básico para execução de pavimento em paralelepípedo no município
de Caxingó - PI totalizando 11.148,00 metros quadrados divididos entre os seguintes trechos:

• Rua Projetada 01 – loc. Centro (840,00 m²);

• Rua Projetada 02-loc. Angico (1.530,00 m²);

• Rua Projetada 03-loc. Mucambo (5.340,00 m²);

• Rua Projetada 04-loc. Tourada (1.260,00 m²);

• Rua Projetada 05-loc. Herma (1.434,00 m²);

• Rua Projetada 06-loc. Herma (744,00 m²).

DATA DA ASSINATURA: 31 de janeiro de 2025;
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VIGÊNCIA: até 31 de janeiro de 2026;

SIGNATÁRIOS: GUSTAVO CROMWELL DE CARVALHO PACIFICO – COORDENADOR ESTADUAL
DE DESENVOLVIMENTO DOS TERRITÓRIOS – CDTER; E MAGNUM FERNANDO CARDOSO DOS
SANTOS – PREFEITO MUNICIPAL DE CAXINGÓ -PI.

GUSTAVO CROMWELL DE CARVALHO PACIFICO

COORDENADOR GERAL DE DESENVOLVIMENTO DOS TERRITÓRIOS - CDTER

(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 3629, datada de 18 de fevereiro de 2025.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ - SESAPI

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº II /2025 – CAC/SESAPI

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 64/2024 – CAC/SESAPI

PROCESSO SEI Nº 00012.036237/2024-75

ID LICITACOES-E BB Nº 1062071

OBJETO: Registro de Preços para eventual Contratação de empresa especializada em serviços de
natureza singular  e exclusiva de  PLATAFORMA DE GERENCIAMENTO E TREINAMENTO
DOS  HOSPITAIS  E  PROFISSIONAIS  QUE  COMPÕEM  A  LINHA  DE  CUIDADO  AO
TRAUMA do Estado do Piauí, para atender a Rede de Atenção às Urgências e Emergências (RUE)
do Estado, na garantia da integração em rede dos pontos de atenção e gestão do cuidado, para a
expansão da LC do Trauma, em âmbito estadual, desde a atenção primária à saúde, pré-hospitalar,
hospitalar, reabilitação e regulação em saúde.

Pregoeira: MARIA CRISÁLIDA FERNANDES DE SOUZA

Data Adjudicação: 10/02/2025

Homologação: 11/02/2025

Presidente: CAC/SESAPI: Eraldo Ferreira Rodrigues da Silva

Autoridade Superior: Antônio Luiz Soares Santos

ITEM/LOTE DESCRIÇÃO ITEM (OBJETO) UNIDADE QUANTIDADE (MÊS) VALOR UNITÁRIO
LOTE/ITEM R$ VALOR TOTALR$
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1

Descrição:A disponibilização de uma plataforma que possua as seguintes características:1. Permita a integração das redes de atenção primária, rede de urgências,
pré-hospitalar, fixa e móvel (SAMU) e rede hospitalar de Média e baixa complexidade, garantindo interação em tempo real entre especialistas e médicos/enfermeiros
que ficarão em até10(dez) unidades de saúde a serem definidas pela SESAPI sem limite de usuários:
2. A rede a ser estabelecida inicialmente para trauma poderá rapidamente ser expandida escalada para outras especialidades, incluindo, mas não restrito a
infectologia, oncologia, psicologia e outro.
3. As imagens serão reproduzidas em DICOM e estarão disponíveis 100% online, onde as imagens DICOM deverão estar armazenas em nuvem podendo ter
armazenamento próprio (da contratada) ou consumir as imagens de um sistema PACS (do inglês, PictureArchiving and Comunicati on System) já uti lizado pelo
Estado para comunicação e arquivamento de imagens DICOM de maneira segura e padronizada, visando o atendimento das diretrizes de segurança da informação (
Lei 13.709/28 - LGPD (Lei Geral de Proteção de Dados).
4. A plataforma deverá possuir e ter funcionalidade através de aplicativo para celular e tablet (iOS e Android) e o acesso para computador (plataforma web),
compatível com os navegadores web mais recentes como Google Chrome, Firefox e EDGE.
5. A solução deverá possuir uma plataforma própria de mensageira baseada em nuvem, que permita a comunicação dos usuários em tempo real através de chat,
chamadas de voz e chamadas de vídeos individuais e em grupo com a possibilidade de anexar exames, fotos, vídeos, etc.
6. A plataforma deverá possibilitar a realização de chamadas de voz e vídeo individuais em grupo no próprio aplicativo para celular, tablet e plataforma web para
computador;
7. A plataforma de comunicaçãotambém deverá ser integrada ao visualizador DICOM interno ou visualizador DICOM de um sistema PACS já utilizado pelo Estado
permitindo comunicação e avaliação no mesmo ambiente.
8. A plataforma deverá permitir eanexar arquivos de história clínica,exame complementares, fotos, PDFs, e preferencialmente vídeos e áudios diretamente na
plataforma de comunicação, facilitando a discussão de caso/atendimento com todas as informações do paciente no mesmo ambiente.
9. O software deverá permitir a discussão de casos/atendimentos em um ou mais grupos/chats permitindo um ou mais médicos com especialidades diferentes emitir
em sua própria nota em um caso/atendimento.
10. A solução ofertada deverá permitir o rastreio em tempo real de ambulância (georreferenciamento).
11. Ao cadastrar um novo caso/atendimento. A plataforma deverá permitir o cadastro de protocolo clínico de acordo com o tipo de atendimento (trauma,
infectologia,neurologia,cardiologia, neurocirurgia, anestesia, nefrologia, cirurgia bucomaxilofacial e pediatria).
12. Ao registrar um prontuário eletrônico, a plataforma deverá permitir o registro, solicitação e emissão de parecer ortopédico e de outras especialidades que forem
necessárias como infectologia, neurologia, cardiologia, neurocirurgia,anestesia,nefrologia,ci rurgia bucomaxilofacial e pediatria.
13. No gerenciamento do caso/atendimento o profissional de saúde poderá selecionar as comorbidades e registrar outros parâmetros clínicos do paciente, caso
necessário.
14. A plataforma deverá ter um quadro de avisos que poderá ser enviado para um ou mais usuários, como notícias, recomendações, aviso de plantão, lembretes, com
a possibilidade de selecionar categorias como informações, alerta, urgências.
15. A plataforma deverá requerer apenas uma internet convencional para seu funcionamento.
16. Deverá ter a capacidade de integrar o sistema PACS/RIS já uti lizado em todas as unidades de saúde (Hospital de Média complexidade, UPA, PA e Hospital de
Pequeno Porte) que tiverem modalidades de imagem (Tomografia, Eletrocardiograma, Raios-X e ecocardiograma) para envio de exames de imagens realizados.
17. A contratada deverá disponibilizar até 15 unidades de equipamentos (tablet ou celular),compatíveis com a utilização da plataforma, incluindorequisitos mínimos
de memória RAM, armazenamento e processamento, com chip de dados 3G/4G/5G, sem ônus ao contratante. Sendo também a responsável pela sua manutenção,
suporte técnico e eventuais substituições dos equipamentos.
18. A contratada deverá possuir em sua plataforma, ferramenta para o registros de atendimento que permita a extração de indicadores de qualidade, como tempo de
transporte, tempo de espera, tempo de inicio dos sintomas, tempo para realização e tempos de atendimento do paciente.
19. A plataforma deverá permitir aconsulta e Controle de Órteses, Próteses e Materiais Especiais (OPME), observando, sempre que existente, a nomenclatura e
respectiva codificação da OPME no Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPME do SUS (Sigtap), de modo a facilitar a integração
com os sistemas da SESAPI. Disponibilizar campos para inserção de informações, como por exemplo, fabricante, data de validade e lote.
20. O sistema deverá permitir o vínculo de Órteses, Próteses e Materiais Especiais (OPME) ao prontuário do paciente, utilizando a mesma codificação e
nomenclatura definida no item 19. Permitir a inclusão de outras informações relacionadas ao OPME que deverão constar no prontuário, como por exemplo, data de
prescrição, quantidade e data de entrega.
21. As mensagens contidas na plataforma deverão ser preferencialmente criptografadas no tráfego de dados entre usuários da plataforma, permitindo a integração
com sistemas da SESAPI sem necessidade de criptografia adicional, com anonimizador dos dados do paciente na imagem DICOM, de acordo com as normas de
segurança da informação da SESAPI, sem a possibilidade de compartilhamento fora do sistema ou aplicativo.
22. A plataforma deverá integrar-se ao sistema de gerenciamento de leitos da SESAPI por meio de API ou micro serviços, permitindo o acesso às informações dos
leitos disponíveis, proporcionando a visualização e atualização em tempo real das informações gerenciadas pelo sistema da SESAPI, como disponibilidade de leitos,
ocupação, tipo de leito, etc.
23. A plataforma deverá permitir a elaboração de laudos dentro do APP.
24. A empresa contratada deverá atender aos requisitos da nova LeiGeral de Proteção de Dados (LGPD) e se submeter aos critérios de LGPD implantados na SESAPI.
Isso inclui a realização de auditorias internas e externas para garantir a conformidade com as normas de proteção de dados pessoais.
25. A empresa contratada deve possuir registro ANVISA e Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES).
26. A contratada ainda deverá dispor, sem oneração ao contratante, de treinamento/capacitação de até 370 profissionais na modalidade presencial para os seguintes
perfis profissionais:a) clínico geral;b) pediatra, se o estabelecimento hospitalar for referência em atendimento na área de pediatria;c) ortopedista;d) cirurgião
geral;e) anestesiologista com atividade no centro cirúrgico;f) enfermeiros;g) técnicos de enfermage; eh) equipes para manejo de pacientes críticos.
27. Os cursos de capacitação exigidos visam seguir as recomendações da PORTARIA FEDERAL Nº 1.365, DE 8 DE JULHO DE 2013 da criação a linhado trauma, que
traz com pontos importantes:
VI. Incentivar processos formativos para os profissionais de saúde envolvidos na atenção ao trauma em todos os níveis e pontos de atenção, inclusive para aqueles
que atuem diretamente nas centrais de regulação;
VIII. Disseminar o conhecimento de que o trauma é um agravo que se tornou um problema de saúde pública, sendo hoje uma das principais causas de adoecimento e
mortalidade da população brasileira e que pode ser prevenido e evitado;
IX. Fortalecer a implantação e implementação da Linha de Cuidado ao Trauma na RUE como prioritária na estruturação da atenção em Urgência no SUS;
X. Sensibilizar e capacitar os profissionais de saúde que atuam na RUE para a notificação compulsória dos casos de violência doméstica, sexual e outras violências.
28. Os cursos de capacitação que serão exigidos nesse certame seguem a descrição abaixo:
28.1 Curso Prático de Capacitação em Atendimento Pré-Hospitalar do Trauma:-Total de profissionais a serem treinados: 100 Profissionais no período de 12 meses-
Turmas: até 20 alunos-Carga horaria do Curso: 12 horas-Modalidade: presencial-Local: Nos próprios HospitaisRegionais a serem definidas pelaSecretária de Saúde
do Estado.
28.2 Curso de Capacitação para Atendimento de Mulheres Vítimas de Traumas Domésticos e Sexuais.Total de profissionais a serem treinados: 100 profissionais
noperíodo de 12 mesesTurmas: até 20 alunosCarga Horaria do Curso: 6 horasModalidade: presencialLocal: Nos próprios HospitaisRegionais a serem definidas pela
Secretária de Saúde do Estado.
28.3 - Curso de Capacitação para Técnicos de Enfermagem (Gesseiros) em Aplicação de Gesso Ortopédico para Estabilização de Fraturas e Luxações.Total de
profissionais a serem treinados: 50 profissionais no período de 12 mesesTurmas: até 10 alunosCarga Horaria do Curso: 6 horasModalidade: presencialLocal: Nos
próprios HospitaisRegionais a serem definidas pelaSecretária de Saúde do Estado.

28.4-Curso de Capacitação para Fisioterapeutas na Abordagem de Reabilitação de Pacientes Politraumatizados.-Total de profissionais a seremtreinados: 120
Profissionais noperíodo de 12 meses-Turmas: até 20 alunos-Carga horaria do Curso: 12 horas-Modalidade: presencial-Local: Nos próprios Hospitais Regionais a
serem definidas pela Secretária de Saúde do Estado.
29. Disponibilizar equipe mínima de dois ortopedistas e enfermagem 24 horas na plataforma para auxiliar nos atendimentos de urgência e pareceres.
30. A empresa contratada deverá ofertar treinamento e capacitação para os usuários quanto ao uso da plataforma, além de suporte técnico e acompanhamento
remoto durante toda vigência do contrato.MARCA DO PRODUTO: MEDSAFE BRASILPROCESSO Nº 925881520

SERVIÇOS 12 1.5999.999,00 12.599.999,00

 TOTAL GERAL R$ 12.599.999,00

OBSERVAÇÕES:

ÓRGÃO  GERENCIADOR:  O  órgão  gerenciador  responsável  pela  condução  do  conjunto  de
procedimentos deste Pregão Eletrônico nº 64/2024-CAC/SESAPI e o respectivo gerenciamento
da Ata de Registro de Preços dele decorrente será a SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE -
SESAPI por intermédio da SUGMAC/LIBERAÇÃO SESAPI).

A empresa detentora da expectativa  do direito de contratar com a Administração poderá ser
convocada de acordo com cada necessidade Administrativa, observada a demanda exigida e prazo
para atendimento conforme exigências do Edital e Ata de Registro de Preços Geral, a qual fica
recepcionada como neste extrato transcrita.

A liberação e consequente Contrato Administrativo ou instrumento congênere (AC) ficarão adstritos
à  indicação  de  dotação  orçamentária  para  a  consequente  despesa  em  conformidade  com  o
planejamento realizado pelo setor requisitante, depois de ouvido o órgão gerenciador para efeito de
controle das quantidades licitadas e emissão das respectivas liberações, conforme seja cada caso.

O Setor requisitante fará a requisição (pedido) do objeto conforme a sua necessidade pontual,
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observando sempre as condições do Extrato, os itens e respectivas especificações, levando-se em
consideração as quantidades definidas no Termo de Referência (TR) e demais disposições da Ata de
Registro de Preço Geral.

Os preços registrados são os máximos admitidos, devendo a contratação ser precedida de pesquisa
de preços no mercado, na forma prevista no art. 15, § 4º, da Lei n. 8.666/1993 e art. 12 do Decreto
Estadual n. 11.319/2004.

O detalhamento dos órgãos no pedido total (liberação) terá que respeitar os 5% do pedido total
prioritário dos itens das cotas reservadas e 95% do pedido total das cotas principais (conforme art.
48, LC 147/2014, e Decreto Estadual 16.212/15).

A Ata de Registro de Preços Geral Nº II/2025  integra este Extrato como se nele estivesse
transcrita,  produzindo  todos  os  efeitos  legais,  vinculada  que  está  ao  Processo  Administrativo
eletrônico SEI Nº 00012.036237/2027-75

ANTÔNIO LUIZ SOARES SANTOS

Secretário de Estado da Saúde do Piauí

IDENTIFICAÇÃO E CONTATO DA DETENTORA DO PREÇO REGISTRADO:

 DETENTORA MEDSAFE SOLUCOES EM SAUDE LTDA
 CNPJ: 45.444.571/0001-53
 INSC. ESTADUAL 197358500
 CONTATO FRANCISCO JOSÉ DE ALMEIDA CRUZ JUNIOR
 TELEFONE (86) 9 8110-2492
 ENDEREÇO AV. SENADOR AREA LEÃO, 2185, SALA 1207, SÃO CRISTOVÃO, CEP

64.051-090
 CIDADE TERESINA - PI
 E-mail medsafe@medsafebrasil.com.br

 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ - SESAPI

2º EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DECADASTRO DE RESERVA nº I /2025 – CAC/SESAPI

REF. PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 00012.036237/2024-75 CAC/SESAPI

MODALIDADE: PREGÃO SOB FORMA ELETRÔNICA nº. 64/2025 – CAC/SESAPI

Objeto: Registro de Preços para eventual Contratação de empresa especializada em serviços de
natureza singular  e exclusiva de  PLATAFORMA DE GERENCIAMENTO E TREINAMENTO
DOS  HOSPITAIS  E  PROFISSIONAIS  QUE  COMPÕEM  A  LINHA  DE  CUIDADO  AO
TRAUMA do Estado do Piauí, para atender a Rede de Atenção às Urgências e Emergências (RUE)
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do Estado, na garantia da integração em rede dos pontos de atenção e gestão do cuidado, para a
expansão da LC do Trauma, em âmbito estadual, desde a atenção primária à saúde, pré-hospitalar,
hospitalar, reabilitação e regulação em saúde.

Pregoeiro: Maria Crisálida Fernandes de souza

Data Adjudicação: 10/02/2025

Homologação: 11/02/2025

Autoridade Superior: Antônio Luiz Soares Santos – Secretário de Estado da Saúde

Presidente da CAC/SESAPI: Eraldo Ferreira Rodrigues da Silva

ITEM REGISTRADO:

ITEM CADASTRO DE RESERVA, com respectivo fornecedor que registrou proposta pelo preço do primeiro colocado
(vencedor) pela ordem de classificação que segue:

1 OBJETO

O registro de preços para eventual contratação de empresa especializada em serviços
de natureza singular e exclusiva de PLATAFORMA DE GERENCIAMENTO E
TREINAMENTO DOS HOSPITAIS E PROFISSIONAIS QUE COMPOEM A LINA
DE CUIDADO DO TRAUMA do Estado do Paiuí, para atender a Rede de Atenção às
Urgências(RUE) do Estado na garantia da integração em rede dos pontos de atenção e
hospitalar, reabilutação e regulação em saúde, especificado(s) n (s) itens do Termo de
Referência anexo do edital de Pregão SRP nº 64/2024, que é parte integrante desta Ata,
assim com proposta vencedora, independentemente de transcrição.
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Lote 01 - A disponibilização
de uma plataforma
tecnológica que possua as
seguintes caracteríscas: 1.
Permita a integração das
redes de atenção primária,
rede de urgências, pré-
hospitalar, xa e móvel
(SAMU) e rede hospitalar
de Média e baixa
complexidade, garanndo
interação em tempo real
entre especialistas e
médicos/enfermeiros que
carão em até 10(dez)
unidades de saúde a serem
denidas pela SESAPI sem
limite de usuários: 2. A rede
a ser estabelecida
inicialmente para trauma
poderá rapidamente ser
expandida escalada para
outras especialidades,
incluindo, mas não restrito
a infectologia, oncologia,
psicologia e outros; 3. As
imagens serão reproduzidas
em DICOM e estarão
disponíveis 100% online,
onde as imagens DICOM
deverão estar armazenas
em nuvem podendo ter
armazenamento próprio (da
contratada) ou consumir as
imagens de um sistema
PACS (do inglês, Picture
Archiving and Comunicaon
System) já ulizado pelo
Estado para comunicação e
arquivamento de imagens
DICOM de maneira segura
e padronizada, visando o
atendimento das diretrizes
de segurança da informação
( Lei 13.709/28 - LGPD (Lei
Geral...

     

 EMPRESA SITUAÇÃO QUANTIDADE UNIDADE VALOR
UNIT.DO LOTE VALOR TOTAL

 Comercial Vieira Costa
LTDA

1ª
Classificada 1 UNID. 12.5999.999,00 12.5999.999,00

IDENTIFICAÇÃO E CONTATO DAS EMPRESAS DENTETORAS DOS PREÇOS REGISTRADOS:

DETENTORA COMERCIAL VIEIRA COSTA LTDA
CNPJ 41.250.142/0001-94
INSC. ESTADUAL  
CONTATO JOELMA MACHADO OLIVEIRA – 088 – 9917-4426/088-99834-5210
ENDEREÇO RUA PAADRE MOACIR, 39, CENTRO, CEP: 63.650-000
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CIDADE QUITERIANÓPOLIS - CE
E-MAIL vieiracostacomercio@gmail.com

ÓRGÃO  GERENCIADOR:  O  Órgão  gerenciador  responsável  pela  condução  do  conjunto  de
procedimentos deste Pregão Eletrônico nº 64/2024-CAC/SESAPI e o respectivo gerenciamento
do Cadastro de Reserva dele decorrente será a SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
por intermédio da Diretoria de Unidade de Administração (DUAD/GA/LIBERAÇÃO);

A empresa detentora da expectativa do direito de contratar com a Administração poderá ser
convocada de acordo com cada necessidade Administrativa, observada a demanda exigida e
prazo para atendimento conforme exigências do Edital e Cadastro de Reserva, a qual fica
recepcionada como neste extrato transcrita;
A liberação e consequente Contrato Administrativo ou instrumento congênere (AC) ficarão
adstritos a indicação de dotação orçamentária para a consequente despesa em conformidade
com o planejamento realizado pelo setor requisitante, depois de ouvido o órgão gerenciador
para  efeito  de  controle  das  quantidades  licitadas  e  emissão  das  respectivas  liberações,
conforme seja cada caso;
O Setor requisitante fará a requisição (pedido) do objeto conforme a sua necessidade pontual,
observando sempre as condições do Extrato, os itens e respectivas especificações, levando-se
em consideração as quantidades definidas no Termo de Referência (TR) e demais disposições
do Cadastro de Reserva;
Os preços registrados são os máximos admitidos, devendo a contratação ser precedida de
pesquisa de preços no mercado, na forma prevista no art. 15, § 4º, da Lei n. 8.666/1993 e art.
12 do Decreto Estadual n. 11.319/2004;
O  Cadastro  de  Reserva  nº  I/2025 –  CAC/SESAPI  integra  este  Extrato  como se  nele
estivesse  transcrita,  produzindo todos  os  efeitos  legais,  vinculada  que está  ao  Processo
Administrativo SEI – PI nº 00012.036237/2024-75

ANTÔNIO LUIZ SOARES SANTOS

Secretário de Estado da Saúde do Piauí

(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 3633, datada de 18 de fevereiro de 2025.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ – SESAPI 

EXTRATO DO I TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 284/2024

PROCESSO Nº 00012.065018/2024-01

Nome do Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ – SESAPI -PI.

CNPJ do Contratante: 06.553.564/0001-38



Disponibilizado: 18/02/2025 18:36:16 Publicado: 19/02/2025 00:00:00

Diário nº 34/2025, 18 de fevereiro de 2025.
*** Iniciado: 18/02/2025 08:38:02 ***

contPageBreak
Página 108/383

Nome da Contratada: EMPRESA CONSTRUTORA VERA CRUZ LTDA

CNPJ/CPF da Contratada: 27.963.603/10001-45

Resumo do Objeto do Aditivo:  O objeto do presente aditivo é a prorrogação da vigência do
contrato Nº 284/2024, relativo à contratação de empresa para EXECUÇÃO DA OBRA DE REFORMA
E  AMPLIAÇÃO  DE  PRÉDIO  PARA  IMPLANTAÇÃO  DO  CENTRO  DE  ESPECIALIDADES
ODONTOLÓGICAS,  EM  PARNAÍBA  -  PI

Prazo de Vigência do Aditivo: 31/12/2025

Data da Assinatura do Aditivo: 28/01/2025

Valor global: R$ 758.801,87 (setecentos e cinquenta e oito mil, oitocentos e um reais e oitenta e
sete centavos)

Signatários do Termo Aditivo:

Pela Contratante: ANTÔNIO LUIZ SOARES SANTOS – SECRETÁRIO DE SAÚDE DO ESTADO

Pela Contratada: LUCAS REGO MONTEIRO DE CARVALHO - EMPRESA CONSTRUTORA VERA
CRUZ LTDA

(assinado eletronicamente)

ANTÔNIO LUIZ SOARES SANTOS

SECRETÁRIO ESTADUAL DA SAÚDE
(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 3635, datada de 18 de fevereiro de 2025.)

 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ – SESAPI

 EXTRATO DO CONTRATO Nº 97/2024
PROCESSO Nº 00012.001777/2025-19

Nome  do  Contratante:  SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO  PIAUÍ  - SESAPI -PI.

CNPJ do Contratante: 06.553.564/0001-38

Nome da Contratada: EMPRESA FIX COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS EIRELI.

CNPJ/CPF da Contratada:  11.369.348/0001-77

Resumo do Objeto do Aditivo: O objeto do presente termo aditivo é a prorrogação da vigência do
Contrato  nº  97/2024,  relativo  à  contratação  de  empresa  especializada  no  fornecimento  de
MEDICAMENTOS, conforme o Decreto Estadual nº 14.483 de 26 de maio de 2011, destinados à
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atender demandas dos Órgãos e Entidades que compõe a Administração Pública do Estado do Piauí,
por mais um ano, pelo período de 15/02/2025 a 15/02/2026, conforme artigo 57, §1º, da Lei nº
8.666/93.

Data da Assinatura do Aditivo:  30/01/2025

Vigência: 15/02/2025 a 15/02/2026

Valor global: R$ 63.832,20 (sessenta e três mil oitocentos e trinta e dois reais e vinte centavos).

Signatários do Contrato:

Pela Contratante: ANTÔNIO LUIZ SOARES SANTOS - SECRETÁRIO DE SAÚDE DO ESTADO.

Pela Contratada:  ANTÔNIO ALBERTO LISBOA DE CASTRO  -  REPRESENTANTE LEGAL- FIX
COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS EIRELI.

 

(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 3644, datada de 18 de fevereiro de 2025.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES - SETRANS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - SETRAN

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL – Nº 01/2024 – SETRANS/PI

                            A Secretaria de Transportes do Estado do Piauí-SETRANS/, torna pública a
suspensão do PREGÃO PRESENCIAL Nº.  01/2024,   cujo objeto é  a  “contratação de empresa
especializada para execução dos serviços de elaboração de projeto e instalação de equipamentos de
auxílio à navegação aérea para atender as necessidades dos aeródromos/aeroportos do Estado do
Piauí”.A suspensão se conforme a Decisão Monocromática nº. 29/2025-TCE/PI.. A nova data de
abertura será divulgada na forma da Lei.

Teresina-PI, 17 de Fevereiro de 2025.

JONAS MOURA DE ARAÚJO

Secretário Estadual de Transportes

(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 3647, datada de 18 de fevereiro de 2025.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO - SETUR
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EXTRATO DO TERMO DE RETOMADA DO CONTRATO Nº 165/2024/SETUR
Nº do Processo Sei 00153.001004/2023-66
Modalidade de Licitação DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2024 – SETUR
Fundamento Legal art. 24, XIII da Lei nº 8.666/93).
Contratante SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO – SETUR
Codificação da UG no
SIAFE 47101

Contratado FUNDAÇÃO CULTURAL E  DE FOMENTO À PESQUISA,  ENSINO,
EXTENSÃO  E INOVAÇÃO - FADEX

CNPJ do Contratado 07.501.328/0001-30

Resumo do Objeto do
Termo

O presente Termo tem como objeto a  retomada da execução do
Contrato nº 165/2024, cuja execução fora suspensa pelo prazo de
90 (noventa) dias, conforme o respectivo Termo de Suspensão. A
retomada das atividades deverá ocorrer de imediato,  nos moldes
originalmente pactuados no contrato mencionado.

Data da Assinatura do
termo 07 de Fevereiro de 2025.

Valor Global do Contrato
R$ 2.125.059,36 (Dois milhões, cento e vinte e cinco mil cinquenta e
nove reais e trinta e seis centavos).
 

Signatários do Contrato
Pela Contratante: Sr. JOSÉ ANTÔNIO MONTEIRO NETO
Contratada: ANTÔNIO VINICIUS OLIVEIRA FERREIRA
 

 

(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 3650, datada de 18 de fevereiro de 2025.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO - SETUR

EXTRATO DO TERMO DE RETOMADA DO CONTRATO Nº 170/2024/SETUR
Nº do Processo Sei 00153.001003/2023-11
Modalidade de Licitação DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2024 – SETUR
Fundamento Legal art. 24, XIII da Lei nº 8.666/93).
Contratante SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO – SETUR
Codificação da UG no SIAFE 47101

Contratado FUNDAÇÃO CULTURAL E DE FOMENTO À PESQUISA,  ENSINO,
EXTENSÃO  E INOVAÇÃO - FADEX

CNPJ do Contratado 07.501.328/0001-30
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Resumo do Objeto do Termo

O presente Termo tem como objeto a retomada da execução do
Contrato nº 170/2024, cuja execução fora suspensa pelo prazo de
90 (noventa) dias, conforme o respectivo Termo de Suspensão. A
retomada das atividades deverá ocorrer de imediato, nos moldes
originalmente pactuados no contrato mencionado.

.

Data da Assinatura do termo 07 de Fevereiro de 2025.

Valor Global do Contrato R$ 650.000,00 (Seis centos e cinquenta mil reais).
 

Signatários do Contrato
Pela Contratante: Sr. JOSÉ ANTÔNIO MONTEIRO NETO
Contratada: ANTÔNIO VINICIUS OLIVEIRA FERREIRA
 

 

(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 3651, datada de 18 de fevereiro de 2025.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ – SESAPI 

EXTRATO DO I TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 80/2024

PROCESSO Nº 00012.056518/2024-44

Nome do Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ – SESAPI -PI.

CNPJ do Contratante: 06.553.564/0001-38

Nome da Contratada: EMPRESA NORDE-LAB COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA

CNPJ/CPF da Contratada: 04.040.450/0001-69

Resumo do Objeto do Aditivo: O objeto do presente aditivo é prorrogação da vigência do Contrato
nº 80/2024,  relativo contratação de empresa especializada no fornecimento de Reagentes para
Sorologia, com equipamentos em comodato, por meio de Pregão, a fim de suprir a necessidade do
CENTRO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DO PIAUÍ - HEMOPI.

Prazo de Vigência do Aditivo: 07/02/2025 a 07/02/2026

Data da Assinatura do Aditivo: 30/01/2025

Valor global: R$ 3.992.300,00 (três milhões novecentos e noventa e dois mil e trezentos reais)

Signatários do Termo Aditivo:
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Pela Contratante: ANTÔNIO LUIZ SOARES SANTOS – SECRETÁRIO DE SAÚDE DO ESTADO

Pela Contratada: SÉRGIO DANTAS DE MEDEIROS - EMPRESA NORDE-LAB COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA

(assinado eletronicamente)

ANTÔNIO LUIZ SOARES SANTOS

SECRETÁRIO ESTADUAL DA SAÚDE
(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 3655, datada de 18 de fevereiro de 2025.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ - SESAPI

EXTRATO DE TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

PROCESSO SEI Nº: 00012.047323/2024-11

ADMINISTRAÇÃO: ANTONIO LUIZ SOARES SANTOS

CNPJ DA ADMINISTRAÇÃO: 06.553.564/0001-38

CONTRATADO: MOCHA CONSULTORIA E EVENTOS LTDA .

CNPJ DO CONTRATADO: 45.393.516/0001-81

OBJETO:  Versa  sobre  a  decisão  lavrada  pelo  Senhor  Secretário  nos  autos  do  Processo
Administrativo supramencionado, referente a prestação de serviços de desinfecção, limpeza de caixa
de  água,  esvaziamento,  limpeza  e  transporte  de  dejetos  das  fossas  sépticas,  desinsetização,
desratização, controle de pragas e endemias dengue, chicungunha e outros vetores, de roçagem , de
capina e limpeza, conforme as orientações contidas no Parecer Referencial PGE/PLC n. 009/2024.

Reconhece a ADMINISTRAÇÃO seu dever de indenizar o CONTRATADO no valor de R$ 37.610,00
(trinta e sete mil seiscentos e dez reais).

AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2000

NATUREZA DE DESPESA: 33 90 92

FONTE DE RECURSO: 500

DATA ASSINATURA: 17/02/2025

SIGNATÁRIOS:
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Pela Administração: Antonio Luiz Soares Santos - Secretário de Estado da Saúde do Piauí;

Pela Contratada: Antonio Carolino Vasconcelos Filho - MOACYR CARLOS ROCHA NETO - MOCHA
CONSULTORIA E EVENTOS LTDA.

 

EXTRATO DE TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

PROCESSO SEI Nº: 00012.048538/2024-41

ADMINISTRAÇÃO: ANTONIO LUIZ SOARES SANTOS

CNPJ DA ADMINISTRAÇÃO: 06.553.564/0001-38

CONTRATADO: MOCHA CONSULTORIA E EVENTOS LTDA .

CNPJ DO CONTRATADO: 45.393.516/0001-81

OBJETO:  Versa  sobre  a  decisão  lavrada  pelo  Senhor  Secretário  nos  autos  do  Processo
Administrativo supramencionado, referente a prestação de serviços de desinfecção, limpeza de caixa
de  água,  esvaziamento,  limpeza  e  transporte  de  dejetos  das  fossas  sépticas,  desinsetização,
desratização, controle de pragas e endemias dengue, chicungunha e outros vetores, de roçagem , de
capina e limpeza, conforme as orientações contidas no Parecer Referencial PGE/PLC n. 009/2024.

Reconhece a ADMINISTRAÇÃO seu dever de indenizar o CONTRATADO no valor de R$ 46.244,96
(quarenta e seis mil duzentos e quarenta e quatro reais e noventa e seis centavos).

AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2000

NATUREZA DE DESPESA: 33 90 92

FONTE DE RECURSO: 500

DATA ASSINATURA: 17/02/2025

SIGNATÁRIOS:

Pela Administração: Antonio Luiz Soares Santos - Secretário de Estado da Saúde do Piauí;

Pela Contratada: Antonio Carolino Vasconcelos Filho - MOACYR CARLOS ROCHA NETO - MOCHA
CONSULTORIA E EVENTOS LTDA.

 

EXTRATO DE TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

PROCESSO SEI Nº: 00012.020773/2024-59
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ADMINISTRAÇÃO: ANTONIO LUIZ SOARES SANTOS

CNPJ DA ADMINISTRAÇÃO: 06.553.564/0001-38

CONTRATADO: MOCHA CONSULTORIA E EVENTOS LTDA .

CNPJ DO CONTRATADO: 45.393.516/0001-81

OBJETO:  Versa  sobre  a  decisão  lavrada  pelo  Senhor  Secretário  nos  autos  do  Processo
Administrativo supramencionado, referente a prestação de serviços de desinfecção, limpeza de caixa
de  água,  esvaziamento,  limpeza  e  transporte  de  dejetos  das  fossas  sépticas,  desinsetização,
desratização, controle de pragas e endemias dengue, chicungunha e outros vetores, de roçagem , de
capina e limpeza, conforme as orientações contidas no Parecer Referencial PGE/PLC n. 009/2024.

Reconhece a ADMINISTRAÇÃO seu dever de indenizar o CONTRATADO no valor de R$ 42.403,44
(quarenta e dois mil quatrocentos e três reais e quarenta e quatro centavos).

AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2000

NATUREZA DE DESPESA: 33 90 92

FONTE DE RECURSO: 500

DATA ASSINATURA: 17/02/2025

SIGNATÁRIOS:

Pela Administração: Antonio Luiz Soares Santos - Secretário de Estado da Saúde do Piauí;

Pela Contratada: Antonio Carolino Vasconcelos Filho - MOACYR CARLOS ROCHA NETO - MOCHA
CONSULTORIA E EVENTOS LTDA.

 

EXTRATO DE TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

PROCESSO SEI Nº: 00012.025452/2024-41

ADMINISTRAÇÃO: ANTONIO LUIZ SOARES SANTOS

CNPJ DA ADMINISTRAÇÃO: 06.553.564/0001-38

CONTRATADO: MOCHA CONSULTORIA E EVENTOS LTDA .

CNPJ DO CONTRATADO: 45.393.516/0001-81

OBJETO:  Versa  sobre  a  decisão  lavrada  pelo  Senhor  Secretário  nos  autos  do  Processo
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Administrativo supramencionado, referente a prestação de serviços de desinfecção, limpeza de caixa
de  água,  esvaziamento,  limpeza  e  transporte  de  dejetos  das  fossas  sépticas,  desinsetização,
desratização, controle de pragas e endemias dengue, chicungunha e outros vetores, de roçagem , de
capina e limpeza, conforme as orientações contidas no Parecer Referencial PGE/PLC n. 009/2024.

Reconhece a ADMINISTRAÇÃO seu dever de indenizar o CONTRATADO no valor de R$ 36.996,92
(trinta e seis mil novecentos e noventa e seis reais e noventa e dois centavos).

AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2000

NATUREZA DE DESPESA: 33 90 92

FONTE DE RECURSO: 500

DATA ASSINATURA: 17/02/2025

SIGNATÁRIOS:

Pela Administração: Antonio Luiz Soares Santos - Secretário de Estado da Saúde do Piauí;

Pela Contratada: Antonio Carolino Vasconcelos Filho - MOACYR CARLOS ROCHA NETO - MOCHA
CONSULTORIA E EVENTOS LTDA.
(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 3657, datada de 18 de fevereiro de 2025.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA FAMILIAR - SAF

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 240/2022
Nº do Processo SEI 00323.000644/2025-11
Modalidade de licitação Tomada de preço
Fundamento Legal Artigo 23, inciso I, “d”, da lei n°866/93

Contratante Secretaria da Agricultura Familiar - SAF.
 

Codificação da UG no SIAFE 150101
 

Contratada  ENGEPROL CONTRUTORA LTDA
 

CNPJ da Contratada  07.323.258/0001-78
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Resumo do Objetivo do Termo
Aditivo

O  objeto  do  presente  termo  aditivo  é  a  alteração
do prazo de vigência do Contrato nº 240/2022, que tem
como objeto a contratação de empresa de engenharia para
realizar execução de obras e serviços de pavimentação em
paralelepípedo  de  6030,10  m2  na  localidades  Baixa
Grande e Cupins, zona rural do município de Jurema - PI,
visando  atender  as  necessidade  da  Secretaria  de
Agricultura Familiar,  conforme art.  57,  §  1º,  da Lei  nº
8.666/93.

Data de Assinatura do Termo
Aditivo 17/02/2025

Data da Vigência do contrato 25/02/2026
Valor do Contrato R$ 636.480,35

Ação Orçamentária Gestão/Unidade: 15.101
Programa de trabalho: 20.608. 0006. 3087

Natureza da Despesa 449051
Fonte de Recursos 754
Nº Nota de Reserva no SIAFE 2022NR01052
Nº Autorização Reserva
Orçamentária no SIAFE 2022RO08443

Signatários do Contrato Pela Contratante: Rejane Tavares da Silva
Pela Contratada: Thiago Cosme da Silva

Rejane Tavares da Silva

Secretário de Estado da Agricultura Familiar/SAF

(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 3661, datada de 18 de fevereiro de 2025.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES - SETRANS-PI
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - SETRANS-PI

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 12/2024

PROCESSO: 00319.002712/2023-84.

CONTRATANTE:  Secretaria  de  Estado  dos  Transportes  do  Piauí  –  SETRANS/PI  (CNPJ  nº
08.809.355/0001-38).

CONTRATADA: A.K. R. PRADO EIRELI EPP (CNPJ nº 19.074.597/0001-47).

OBJETO CONTRATUAL: CONSTRUÇÃO DE PRAÇA PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE MARCOLÂNDIA-
PI.
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OBJETO DO ADITAMENTO: O prazo de execução será ampliado em 90 (noventa) dias, contado a
partir de 03/02/2025, encerrando em 04/05/2025.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 57, § 1º, II, da Lei nº 8.666/93.

DATA DE ASSINATURA: 18/02/2025

ASSINAM:  Jonas  Moura  de  Araújo  (pela  Contratante)  e  Ana  Karoline  Rabelo  Prado  (pela
Contratada).

(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 3666, datada de 18 de fevereiro de 2025.)

 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ - DER

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 046/2021

PROCESSO SEI: no 00016.001053/2024-54.

PROCESSO ORIGINAL SEI Nº: 00016.001077/2021-61.

UNIDADE GESTORA: 46201 – DER

FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 8.666/93.

OBJETO: O objeto do presente termo aditivo é a alteração dos prazos de vigência e de execução do
Contrato  PJU/046/2021,  relativo  à  “EXECUÇÃO  DOS  SERVIÇOS  DE  MELHORAMENTO  DA
IMPLANTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM TRATAMENTO SUPERFICIAL DUPLO (TSD),
COM BANHO DILUÍDO NA RODOVIA DE LIGAÇÃO, TRECHO: IPIRANGA DO PIAUI/ENTR. BR-230
(CAFÉ DA ROSA - OEIRAS), COM EXTENSÃO DE 38.785,44M, conforme art. 57, § 1º, inc. II, da Lei
nº 8.666/93.

VIGÊNCIA: A vigência do contrato será prorrogada até a data 10/06/2025, a contar do fim do prazo
de vigência anterior.

EXECUÇÃO: O prazo de execução das obras e serviços de que trata o contrato em epígrafe será
ampliado em 270 (duzentos e setenta) dias, a contar do fim do prazo anterior.

DATA DO ADITIVO: 18 de fevereiro de 2025.

CONTRATANTE:  DEPARTAMENTO  DE  ESTRADAS  DE  RODAGEM/DER/PI.  CNPJ:
06.535.751/0001-99.

CONTRATADA: CONSTRUTORA E INCORPORADORA SOMA LTDA. CNPJ N° 03.611.978/0001-88.

RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as Cláusulas do Contrato N° 046/2021, não alteradas pelo
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presente Termo Aditivo.

ASSINATURAS: Leonardo Sobral Santos (Diretor Geral do DER/PI) e Neilton de Abreu Moura
(Representante Legal/ CONSTRUTORA E INCORPORADORA SOMA LTDA).
(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 3673, datada de 18 de fevereiro de 2025.)

 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ - DPE

EXTRATO DO CONTRATO Nº 009/2025/DPE/PI

Nº do processo SEI: 00303.001290/2025-61;

Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico SRP nº 001/2025/DPE/PI (Ata de Registro de Preços
nº 003/2025);

Fundamento legal: Lei nº 14.133/2021;

       Contratante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ;

CNPJ do Contratante: 41.263.856/0001-37;

Contratada: D.E REBOUÇAS LTDA (SUNSET RENT A CAR);

CNPJ da Contratada: 03.105.598/0001-71;

Resumo do objeto do contrato: Contratação de empresa para prestação de serviço de locação de
veículos automotivos sem motorista, incluindo manutenções (mecânica, elétrica, pneus), seguro total
e assistência 24 horas para atender às necessidades da Defensoria Pública do Estado do Piauí;

Prazo de vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura do
contrato, prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021;

Data de assinatura do Contrato: 18 (dezoito) de fevereirode 2025;

Valor global do contrato: R$ 282.000,00 (duzentos e oitenta e dois mil reais);

Dotação  orçamentária:  Natureza:  339039  (Serviços  Terceiros  Pessoa  Jurídica);  Fonte:  500;
Programa de Trabalho: 35.101.03.122.0112.6046 (Manutenção e Execução da Gestão da DPE/PI);

Signatários do contrato:

Pela contratante: VERÔNICA ACIOLY DE VASCONCELO e

Pela contratada: DANIEL EXPEDITO REBOUÇAS.
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 010/2025/DPE/PI

Nº do processo SEI: 00303.001287/2025-47;

Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico SRP nº 001/2025/DPE/PI (Ata de Registro de Preços
nº 002/2025);

Fundamento legal: Lei nº 14.133/2021;

       Contratante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ;

CNPJ do Contratante: 41.263.856/0001-37;

Contratada: ARAÚJO E BORGES SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA (TEMPO CERTO SERVIÇOS E
LOCAÇÕES);

CNPJ da Contratada: 09.269.703/0001-94;

Resumo do objeto do contrato: Contratação de empresa para prestação de serviço de locação de
veículos automotivos sem motorista, incluindo manutenções (mecânica, elétrica, pneus), seguro total
e assistência 24 horas para atender às necessidades da Defensoria Pública do Estado do Piauí;

Prazo de vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura do
contrato, prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021;

Data de assinatura do Contrato: 18 (dezoito) de fevereiro de 2025;

Valor global do contrato: R$ 130.800,00 (cento e trinta mil e oitocentos reais);

Dotação  orçamentária:  Natureza:  339039  (Serviços  Terceiros  Pessoa  Jurídica);  Fonte:  500;
Programa de Trabalho: 35.101.03.122.0112.6046 (Manutenção e Execução da Gestão da DPE/PI);

Signatários do contrato:

Pela contratante: VERÔNICA ACIOLY DE VASCONCELO e

Pela contratada: GUSTAVO PRADO BORGES DOS SANTOS.

Teresina/PI, 18 de fevereirode 2025.

VERÔNICA ACIOLY DE VASCONCELO

Defensora Pública-Geral do Estado do Piauíem exercício
(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 3675, datada de 18 de fevereiro de 2025.)
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EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ - ETIPI-PI
COORDENAÇÃO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS - ETIPI-PI

EXTRATO DO CONTRATO DE PARCERIA Nº 6/2025
Nº do processo SEI 00117.001236/2024-31

Fundamento legal A contratação se regerá pelo Decreto Nº 14.631 de 2011 e a Lei 13.303
de 2016.

Contratante EMPRESA  DE  TECNOLOGIA  DA  INFORMAÇÃO  DO  ESTADO  DO
PIAUI (ETIPI)

Contratado(a) EMPRESA LABOR LOCAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA
CNPJ do Contratado(a) nº 13.787.702/0001-09

Resumo do objeto do
contrato

Constitui objeto do presente ACORDO DE PARCERIA, a implementação
de  uma  solução  automatizada  para  fornecimento  de  solução
tecnológica de gestão de ativos mobiliários e manutenções preventivas
e corretivas para a administração pública.

Prazo de vigência
Período  de  vigência  de  24  (vinte  e  quatro)  meses,  renováveis
automaticamente, por períodos adicionais de 12 (doze) meses, por no
máximo 10 (dez) anos.

Data da assinatura do
contrato 18 de Fevereiro de 2025

Signatários do contrato Pela Contratante: ELLEN GERA DE BRITO MOURA
Pela Contratada: CARLOS ALIPIO RIBEIRO GONÇALVES IBIAPINA

ELLEN GERA DE BRITO MOURA

PRESIDENTE

EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ - ETIPI/PI

(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 3677, datada de 18 de fevereiro de 2025.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES - SECID

EXTRATO DE CONTRATO – SECID/PI

CONTRATO ADMINISTRATIVO: N° 04/2025.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 00310.000350/2024-58

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 16/2024.

FUNDAMENTO LEGAL: LEI N° 14.133/2021.

CONTRATANTE:  SECRETARIA  DE  ESTADO  DAS  CIDADES  DO  PIAUÍ  (CNPJ  N°
08.767.094/0001-30).
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CONTRATADO: F. COSTA CONSTRUTORA LTDA (CNPJ Nº 27.537.410/0001-22)

RESUMO DO OBJETO: O OBJETO DO PRESENTE CONTRATO É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE UMA PASSAGEM MOLHADA NO POVOADO BURITIZINHO
NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BENEDITINOS/PI, COM UMA EXTENSÃO DE 12,00M, COM
LARGURA DE 4,20M.

PRAZO  DE  VIGÊNCIA:  12  (DOZE)  MESES  CONTADOS  A  PARTIR  DA  ASSINATURA  DO
CONTRATO.

PRAZO DE EXECUÇÃO:  60  (SESSENTA)  DIAS CONTADO A PARTIR DO RECEBIMENTO DA
ORDEM DE SERVIÇO

DATA DE ASSINATURA: 18/02/2025.

VALOR GLOBAL:  R$ 103.645,26 (CENTO E TRÊS MIL SEISCENTOS E QUARENTA E CINCO
REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 45.101.15.782.0105.5035.

FONTE DE RECURSOS: 500/754.

SIGNATÁRIOS:  MARIA  VILANI  DA SILVA (PELA CONTRATANTE)  E  FRANKLAND FELIX  DA
COSTA (PELA CONTRATADA).
(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 3681, datada de 18 de fevereiro de 2025.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA DO PIAUÍ - SECULT

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO DO CONTRATO Nº 300/2024

Nº do processo SEI 00022.000052/2025-94
Modalidade de Licitação Aditivo contratual- concorrência

Fundamento Legal
Art. 28, inciso II, Art. 6º XXXVIII da Lei Federal nº 14.133/2021;
Decreto  Estadual  N.  21.872/2023;  Decreto  Estadual  N.
21.938/2023.

Contratante SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA DO PIAUÍ – SECULT

CNPJ do Contratante 05.782.352/0001-60
Codificação da UG no
SIAFE 51.101

Contratado TELETECHNOS  -  SERVIÇOS  DE  TELECOMUNICAÇÕES,
CONSTRUÇÕES  E  INFORMÁTICA  LTDA

CNPJ/CPF do Contratado 13.577.421/0001-21
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Resumo do Objeto Prorrogação do prazo de execução do contrato n°300/2024,  por
mais 150 (ceno e cinquenta) e mantendo sua sua vigência.

Prazo de Vigência Até 31 de dezembro de 2025.

Prazo de Execução 01/06/2025

Valor Global R$ 184.000,00 (cento e oitenta e quatro mil reais).

Data da Assinatura 18/01/2025

Fonte de Recurso 0500001001
Natureza da Despesa 449051
Nº Nota de Reserva nº
SIAFE

2024NR00434
 

Nº Reserva Orçamentária nº
SIAFE 2024RO08567

Signatários do Contrato
Pela Contratante: INGRID PEREIRA DA SILVA

Pela Contratada: RAIMUNDO NONATO SOUSA DE
SENA ROSA

 
(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 3685, datada de 18 de fevereiro de 2025.)

 

SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA E DEFESA AGROPECUÁRIA

EXTRATO DO CONTRATO 4/2025

Nº do processo SEI 00240.000331/2025-83

Modalidade de licitação INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 05/2025

Contratante SECRETARIA  DA  ASSISTÊNCIA  TÉCNICA  E  DEFESA
AGROPECUÁRIA  –  SADA-PI

Codificação da UG no SIAFE 54101

Contratado D A EMPREENDIMENTO

CNPJ/CPF do Contratado 34.724.046/0001-75

Resumo do objeto do
contrato

O objeto do presente Termo de Contrato é o Patrocínio prestado
pelo  Estado  do  Piauí,  através  da  Secretaria  da  Assistência
T é c n i c a  e  D e f e s a  A g r o p e c u á r i a  ( S A D A ) ,  à  D  A
EMPREENDIMENTO  para  a  promoção  da  BRASIFOLIA
2025,  em   Brasileira-  PI,  nos  dias  01  e  02  de  março  de  2025.

Prazo de vigência 90 (noventa) dias
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Data de assinatura do
contrato 18/02/2025

Valor global  R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais)

Programa de Trabalho 20.606.  0107.  6270-  -  PIAUÍ  PRODUTIVO NA AGRICULTURA
FAMILIAR

Fonte de Recursos 500

Natureza da Despesa 339039

Nº Nota de Reserva no
SIAFE 2025RO01421

Signatários do contrato Pela Contratante: FABIO ABREU COSTA
Pela Contratada: DANILO DE OLIVEIRA CARVALHO

FABIO ABREU COSTA

 

SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA E DEFESA AGROPECUÁRIA

PORTARIA Nº 014, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025

O SECRETÁRIO DE ASSISTÊNCIA E DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ -
SADA,  no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art.  art.  pelo art.  109,  I  e II  da
Constituição do Estado do Piauí, bem como em atendimento ao disposto na lei federal nº 8.666/93 e
nos decretos estaduais nº 14.483/2011 e 15.093/2013,

CONSIDERANDO que os Contratos devem ser executados fielmente pelas partes, de acordo com
suas cláusulas e observadas as disposições legais concernentes;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar YÁSKARA ALVES BORGES LEAl, matrícula 376848-1, CPF ***. 243.123-**,
como fiscal do Contrato abaixo:

- CONTRATO nº 04/2025, celebrado com a empresa D A EMPREENDIMENTO, cujo o objeto é: o
patrocínio prestado pelo Estado do Piauí, através da Secretaria da Assistência Técnica e Defesa
Agropecuária  (SADA),  à  D  A  EMPREENDIMENTO  para  a  promoção  do  BRASIFOLIA
2025,  em   Brasileira-  PI,  nos  dias  01  e  02  de  março  de  2025.

Art. 2º -  A presente Portaria entra em vigor a partir da data de publicação. COMUNIQUE-SE,
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina (PI), 18 de fevereiro de 2025.

(assinado eletronicamente)
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FABIO ABREU COSTA

SECRETARIO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E DEFESA AGROPECUÁRIA

(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 3686, datada de 18 de fevereiro de 2025.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA DO PIAUÍ - SECULT

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO DO CONTRATO Nº301/2024

Nº do processo SEI 00022.000247/2025-34
Modalidade de Licitação ADITIVO CONTRATUAL

Fundamento Legal
Art. 28, inciso II, Art. 6º XXXVIII da Lei Federal nº 14.133/2021;
Decreto  Estadual  N.  21.872/2023;  Decreto  Estadual  N.
21.938/2023.

Contratante SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA DO PIAUÍ – SECULT
CNPJ do Contratante 05.782.352/0001-60
Codificação da UG no
SIAFE 51.101

Contratado TREVO CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA.
CNPJ/CPF do Contratado 42.070.411/0001-01

Resumo do Objeto
Aumento do prazo de execução por mais 150 (cento e cinquenta)
dias,  até  23  de  junho  de  2025,  para  conclusão  da  obra  da
Construção de Videoteca Bairro Santa Maria proposta OPA - ID
410.

Prazo de Vigência Até 31 de dezembro de 2025.
Prazo de Execução 150(cento e cinquenta) dias.

Valor Global R$ 266.181,00 (duzentos e sessenta e seis mil, cento e oitenta e um
reais).

Data da Assinatura do
Contrato 23/01/2025

Fonte de Recurso 0754001001
Natureza da Despesa 449051
Nº Nota de Reserva no
SIAFE 2024NR00435

Nº Reserva Orçamentária no
SIAFE 2024RO08485
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Signatários do Contrato

Pela Contratante: INGRID PEREIRA
DA SILVA

Pela
Contratada:

 
MARCOS VICTOR
VIEIRA VELOSO
FREITAS 

 
(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 3688, datada de 18 de fevereiro de 2025.)

 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ – SESAPI

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 0012.20250115.00009.C.001
PROCESSO Nº 00012.004810/2025-62

Nome  do  Contratante:  SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO  PIAUÍ  – SESAPI -PI.
CNPJ do Contratante: 06.553.564/0001-38

Nome  da  Contratada:  EMPRESA  SURGIMED  COMÉRCIO  ATACADISTA  DE  PRODUTOS
CIRÚRGICOS  E  HOSPIT.

CNPJ/CPF da Contratada: 04.324.939/0001-62

Resumo do Objeto do Contrato: O objeto do presente contrato é Órteses, próteses e materiais
especiais,  de  acordo  com  as  respectivas  Ordens  de  Fornecimento,  conforme  edital  de
credenciamento  e  seus  anexos.

Prazo de Vigência: O prazo de vigência do contrato será de 12 meses, contados a partir de sua
assinatura.

Data da Assinatura do Contrato: 23/01/2025

Fonte de Recursos: 500/600/659

Programa de Trabalho: 6198

Ação Orçamentária: 17101

Natureza da Despesa: 339030

Signatários do Contrato:

Pela Contratante: ANTÔNIO LUIZ SOARES SANTOS - SECRETÁRIO DE SAÚDE DO ESTADO.

Pela  Contratada:  Marcos  Vinícius  de  Carvalho  Sousa  -  EMPRESA  SURGIMED  COMÉRCIO
ATACADISTA DE PRODUTOS CIRÚRGICOS E HOSPIT.

(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 3689, datada de 18 de fevereiro de 2025.)
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AGÊNCIA DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS ESTRATÉGICOS DO PIAUÍ - INVESTEPIAUI

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 008/2024
PROCESSO SEI Nº 00147.000132/2025-33

FUNDAMENTO LEGAL
LICITAÇÃO  ELETRÔNICA  Nº  009/2023,  ARP  n°  004/2023  –
DCLC/INVESTEPI,  Lei  n°  13.303/2016  e  Regulamento  Interno  de
Licitações, Contratos e Convênios da Investe Piauí.

CONTRATANTE Agência  de  Atração  de  Investimentos  Estratégicos  do  Piauí  S/A  –
INVESTE PIAUÍ

CONTRATADO BRASITUR EVENTOS E TURISMO LTDA
CNPJ DO CONTRATADO Nº 23.361.387/0001-07

OBJETO

O objeto do presente Termo Aditivo é o Acréscimo de 25 % (Vinte e
cinco por cento),  no valor do Contrato n° 008/2024,  bem como a
prorrogação do prazo de vigência por mais 30 (trinta dias), passando
a  vigorar  de  26/02/2025  a  28/03/2025,  em razão  da  necessidade
apresentada no presente processo administrativo (id. 016503361).

DATA DE ASSINATURA 18/02/2025

SIGNATÁRIOS  DO
CONTRATO

Pela Contratante: VICTOR HUGO SARAIVA DE ALMEIDA DIRETOR
PRESIDENTE DA INVESTE PIAUÍ  
Pela Contratada MICHELLE LEMOS TRINDADE SOUSA BRASITUR
EVENTOS E TURISMO LTDA

Victor Hugo Saraiva de Almeida

Diretor Presidente da Investe Piauí

(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 3721, datada de 18 de fevereiro de 2025.)

AGÊNCIA DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS ESTRATÉGICOS DO PIAUÍ - INVESTEPIAUI-
PI

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 014/2025 - INVESTE PIAUÍ 
Nº do processo SEI 00147.000154/2025-01

Fundamento legal Lei Federal nº 13.303/2016 e pelo inciso II do art. 146 do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da
Investe Piauí – RILCC.

Contratante AGÊNCIA DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS ESTRATÉGICOS DO PIAUI S/A - INVESTE PIAUÍ
Contratado VIEIRA & OLIVEIRA GRAFICA LTDA
CNPJ/CPF do Contratado CNPJ N° 18.633.013/0001-63

Resumo do objeto do contrato
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços gráficos para produção de materiais institucionais, 
conforme especificações, para o desenvolvimento das atividades necessárias ao cumprimento das atribuições da Investe
Piauí.

Data de assinatura do contrato 18/02/2025
Valor global R$ 6.768,00 (Seis mil e setecentos e sessenta e oito reais)
Fonte de Recursos Recursos Próprios da Investe Piauí

Signatários do contrato Pela Contratante: VICTOR HUGO SARAIVA DE ALMEIDA Diretor Presidente da Investe Piauí
Pela Contratada: MARCIO VINICIUS OLIVEIRA VIEIRA Representante Legal Vieira & Oliveira Gráfica LTDA

Fiscal do Contrato RAQUEL FEITOSA CARVALHO DA SILVA

VICTOR HUGO SARAIVA DE ALMEIDA
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DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS ESTRATÉGICOS DO
PIAUÍ - INVESTE PIAUÍ

(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 3722, datada de 18 de fevereiro de 2025.)

_TERMOS_

SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO - SETUR

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO.

TOMADA DE PREÇOS Nº 072/2024-SETUR.

Nº do Processo SEI: 00153.001473/2023-85.

Modalidade de Licitação: TOMADA DE PREÇOS.

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO, sob o regime de empreitada por preço unitário.

Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93.

Nome do Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO - SETUR.

Resumo da Homologação e Adjudicação.

O Secretário de Turismo do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: Com
fundamento no inciso VI, do art. 43, da Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações, e conforme o que
consta  no  Processo  Nº  00153.001473/2023-85,  HOMOLOGAR  o  procedimento  licitatório  na
modalidade  Tomada  de  Preços,  no  regime  de  empreitada  por  preço  unitário,  cujo  objeto  é
contratação de empresa de engenharia para execução das obras e serviços de pavimentação em
paralelepípedo (2.080,00 m²) no município de Socorro do Piauí-PI, e ADJUDICAR o objeto licitado da
seguinte forma:

Foi considerada como vencedora do certame, por ter ofertado o menor preço, a empresa R A C
MORAIS  CONSTRUÇÃO  E  SERVICO  DE  ENGENHARIA  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
28.421.123/0001-15, pelo valor de R$ 329.500,00 (trezentos e vinte e nove mil e quinhentos reais).

Teresina-PI, 17 de fevereiro de 2025.

José Antônio Monteiro Neto

Secretário de Estado do Turismo

(Transcrição da nota TERMOS de Nº 3563, datada de 18 de fevereiro de 2025.)
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AGÊNCIA DE FOMENTO E DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO PIAUÍ S.A.

EXTRATO DE TERMO DE

COOPERAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM A BADESPI E O MUNICÍPIO DE AROAZES -
PIAUÍ

OBJETO: Este instrumento tem por objeto mútua colaboração entre os partícipes com o propósito
de induzir o desenvolvimento do município de AROAZES, contribuindo para o fortalecimento da
economia  local,  ao  oferecer,  diretamente  aos  empreendedores  da  região, financiamentos  para
investimento na atividade produtiva, mediante identificação de acordo com as regras e parâmetros
desse instrumento c/c as normas operacionais da BADESPI.

CONTRATANTE: Agência de Fomento e Desenvolvimento do Estado do Piauí S.A. – BADESPI.

CNPJ DA CONTRATANTE: 11.836.226/0001-43.

CONTRATADO: Município AROAZES – PIAUÍ.

CNPJ DA CONTRATADA: 06.554.984/0001-39.

RECURSO:  O presente Acordo de Cooperação não envolve transferência de recursos financeiros
entre os partícipes, de quaisquer espécies.

DATA DA ASSINATURA: 11 de fevereiro de 2025.

VIGÊNCIA: O presente Termo terá vigência de 01 (um) ano (s), contados a partir de sua publicação
no Diário Oficial, prorrogável, de comum acordo, mediante a lavratura de Termo Aditivo, em respeito
ao limite de 05 (cinco) anos, contados a partir da sua celebração, em conformidade com o artigo 71,
caput da Lei n. 13.303/2016.

FUNDAMENTAÇÃO: Inciso I, §2º do art. 8º e art. 27 ambos da Lei 13.303/2016 e §3º do art. 5º do
Estatuto Social da BADESPI.

Teresina - PI, 13 de fevereiro de 2025

Publique-se.

Francisco Feliphe da Luz Araújo

Diretor Presidente
(Transcrição da nota TERMOS de Nº 3574, datada de 18 de fevereiro de 2025.)
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INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ - IDEPI

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVODE VIGENCIA DO CONTRATO Nº 199/2022

PROCESSO SEI: Nº 00119.000074/2022-32

PROCESSO LICITATÓRIO: TOMADA DE PREÇOS N° 006/2022

CONTRATO: Nº 199/2022

CONTRATANTE:  INSTITUTO  DE  DESENVOLVIMENTO  DO  PIAUÍ-IDEPI,  CNPJ  Nº
09.034.960/0001-47

CONTRATADA: NATUS SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 30.962.822/0001-14

FUNDAMENTO LEGAL: ART. 57, § 1º DA LEI 8.666/93

OBJETO:  ALTERAÇÃO  DO  PRAZO  DE  VIGENCIA  QUE  TRATA  O  CONTRATO  199/2022
REFERENTE AOS SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE CLÍNICA
VETERINÁRIA EM TERESINA/PI, SERÁ PRORROGADO ATÉ 31/12/2025

RATIFICAÇÃO:  FICAM RATIFICADAS AS DEMAIS CLÁUSULAS DO CONTRATO Nº 199/2022,
RESPEITADAS AS ALTERAÇÕES POSTERIORES

DATA DA ASSINATURA: 15/12/2024

SIGNATÁRIOS: FELIPE DE MELO EULÁLIO - PELA CONTRATANTE E ARCENIO PEREIRA DE SÁ
NETO – PELA CONTRATADA.
(Transcrição da nota TERMOS de Nº 3577, datada de 18 de fevereiro de 2025.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 133/2022.

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES DO PIAUÍ.

CONTRATADO: CONSTRUTORA BELVEDER LTDA.

OBJETO:

1. O OBJETO DO PRESENTE TERMO ADITIVO É A  ALTERAÇÃO DO CONTRATO Nº 133/2022
RELATIVO À OBRAS E SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO DE 6.000,00 NO
MUNICIPIO DE NOVO SANTO ANTONIO-PI. CONFORME ARTIGO 57, § 1º, INCISO I, DA LEI Nº
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8.666/93.

2. O PRAZO DE VIGÊNCIA SERÁ PRORROGADO ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2025.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 00310.001331/2024-49

DATA DE ASSINATURA: 29 DE DEZEMBRO DE 2024.

SIGNATÁRIOS: MARIA VILANI DA SILVA E MATEUS AUGUSTO ALENCAR LEMOS.

(Transcrição da nota TERMOS de Nº 3643, datada de 18 de fevereiro de 2025.)

 

SECRETARIA DA IRRIGAÇÃO E INFRAESTRUTURA HÍDRICA - SEFIR
EXTRATO DO I TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 122/2024

Nº do processo SEI 00224.001225/2023-53
Modalidade de licitação Dispensa de licitação nº 038/2024 – CPL
Fundamento legal LEI 14.133/2021

Contratante SECRETARIA DA IRRIGAÇÃO E INFRAESTRUTURA
HÍDRICA - SEFIR

Codificação da UG no Siafe 560101

Contratado CARACOL CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS
LTDA

CNPJ do Contratado 48.987.908/0001-67

 
Resumo do objeto

ALTERAÇÃO  NO  PRAZO  DE  EXECUÇÃO  DAS
OBRAS  E  SERVIÇOS  DE  IMPLANTAÇAO  DE
SISTEMAS  DE  ABASTECIMENTO  DE  ÁGUA
SIMPLIFICADO NA ZONA RURAL DO MUNICIPIO
DE CARACOL –PI.

Prazo de EXECUÇÃO
Contrato 30.01.2025

Data de assinatura do
contrato 01 de Dezembro de 2024.

Programa de Trabalho 20.605.0105.6075
Fonte de Recursos 754
Natureza da Despesa 449051

Signatários do Contrato Pela Contratante: FIRMINO SOARES PAULO
Pela Contratada: LUANNA RIBEIRO DA SILVA

 
(Transcrição da nota TERMOS de Nº 3646, datada de 18 de fevereiro de 2025.)
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SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO - SETUR

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO.

CONCORRÊNCIA Nº 008/2024-SETUR.

Nº do Processo SEI: 00153.000682/2024-92.

Modalidade de Licitação: CONCORRÊNCIA, na forma Eletrônica.

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO, sob o regime de empreitada por preço unitário.

Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93.

Nome do Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO - SETUR.

Resumo da Homologação e Adjudicação.

O Secretário de Turismo do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: Com
fundamento no inciso VI, do art. 43, da Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações, e conforme o que
consta  no  Processo  Nº  00153.000682/2024-92,  HOMOLOGAR  o  procedimento  licitatório  na
modalidade Concorrência, na forma Eletrônica, no regime de empreitada por preço unitário, cujo
objeto é contratação de empresa de engenharia para a execução de obras e serviços de recuperação
de estrada vicinal no município de Geminiano-PI, e ADJUDICAR o objeto licitado da seguinte forma:

Foi  considerada  como  vencedora  do  certame,  por  ter  ofertado  o  menor  preço,  a  empresa
CONSTRUIR  CONSTRUCAO,  LOCACAO  DE  EQUIPAMENTOS  E  ADMINISTRACAO  DE  OBRAS
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 10.525.283/0001-49, pelo valor de R$ 204.794,80 (duzentos e
quatro mil, setecentos e noventa e quatro reais e oitenta centavos).

Teresina-PI, 17 de fevereiro de 2025.

José Antônio Monteiro Neto

Secretário de Estado do Turismo

(Transcrição da nota TERMOS de Nº 3652, datada de 18 de fevereiro de 2025.)

 COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO DOS TERRITÓRIOS – CDTER

EXTRATO DE TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E DE ADJUDICAÇÃO

Processo SEI Nº 00347.000330/2023-89

Procedimento Licitatório: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 017/2024
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Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO
EM PARALELEPÍPEDO NO MUNICÍPIO DE PALMEIRAIS – PI, LOCALIDADE: MORROS, ZONA
RURAL, TOTALIZANDO 4.038,00m².

Empresa Vencedora: FREITAS E FREITAS SERVICOS LTDA, CNPJ 43.304.770/0001-30.

Valor da Proposta: R$ 550.000,01 (quinhentos e cinquenta mil reais e um centavo).

Data da Homologação/Adjudicação: 18 de fevereiro de 2025.

Signatário: Gustavo Cromwell de Carvalho Pacífico – Coordenador Geral da CDTER/PI

(Transcrição da nota TERMOS de Nº 3662, datada de 18 de fevereiro de 2025.)

 

INSTITUTO DE SANEAMENTO BÁSICO DO PIAUÍ-ISBPI

TERMO DE CESSÃO DE USO

TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM IMÓVEL QUE ENTRE SI
CELEBRAM O INSTITUTO DE SANEAMENTO BASICO DO PIAUÍ
- ISBPI E PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBAS - PI.

Por este instrumento A PREFEITURA DE GUARIBAS, no Estado do Piauí,  pessoa jurídica de
direito público, inscrito no CNPJ sob n° 01.612.576/0001-72, com sede no Endereço Praça Anésio
Correia,  S/N,  CEP:  64.798-000,  neste  ato  denominada  como  CEDENTE  e  o  INSTITUTO  DE
SANEAMENTO BÁSICO DO PIAUÍ - ISBPI, CNPJ 22.057.819/0001-28, situado na Avenida Presidente
Kennedy, nº 280, São Cristóvão, Teresina – PI, neste ato representado por seu Diretor Magno Pires
Alves Filho,  brasileiro,  advogado,  casado,  denominado como CESSIONÁRIA, ajustam entre si  o
presente Termo de Cessão de Uso de Bem Imóvel mediante Cláusulas e Condições a seguir.

Cláusula Primeira – Do Objeto

O objeto  da  presente  avença  consubstancia-se  na  cessão  para  uso,  a  contar  da  data  da  sua
assinatura de áreas para implantação de sistema de abastecimento de água nas Localidades JOSÉ
BENTO E BREJÃO no município de Guaribas - Piauí.

COORDENADAS GEOGRÁFICAS EM GRAUS

LOCALIDADE LATITUDE-E(X) LONGITUDE-E(y)

JOSÉ BENTO E BREJÃO 9°16'42.48"S 43°43'52.78"O

Cláusula Segunda – Das Razões de Interesses Públicos e Finalidade

A presente cessão tem por objetivo principal proporcionar melhores condições de saneamento para a
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zona rural deste município (memorial e planta do terro em anexo).

Cláusula Terceira – Da obrigação e responsabilidade da CEDENTE

Ceder a área em que vai ser perfurado o poço e instalação do reservatório e juntamente com a
entidade a ser beneficiada, cuidar da manutenção e conservação dos poços.

Cláusula Quarta – Da obrigação e responsabilidade da CESSIONÁRIA

Fazer a perfuração dos poços já com bomba instalada e implantação dos reservatórios, mediante
assinatura do Termo de Cessão de Uso, objetivando o seu uso nos moldes de sua finalidade.

Cláusula Quinta – Da vigência e extinção

O presente instrumento inicia-se na data de assinatura e terá seu termo final em

(20) vinte anos, sendo irretratável e irrevogável.

Cláusula Sexta – Do Foro

As partes, em comum acordo, elegem o foro da cidade de Teresina para dirimir dúvidas, litígio ou
controvérsia decorrente da presente avença.

Teresina, 03 de fevereiro de 2025

CEDENTE

JOÉRCIO MATIAS DE ANDRADE

PREFEITO (A) MUNICIPAL DE GUARIBAS – PI

CESSIONÁRIA

MAGNO PIRES ALVES FILHO

DIRETOR GERAL

 

INSTITUTO DE SANEAMENTO BÁSICO DO PIAUÍ-ISBPI

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI CELEBRAM O
ESTADO  DO  PIAUÍ,  POR  INTERMÉDIO  DO  INSTITUTO  DE
SANEAMENTO BÁSICO DO PIAUÍ E O MUNICÍPIO DE GUARIBAS,
COM BASE NO ART. 6º, XXI, C/C ART.2º. XV, E §5º DO ART. 7º TODOS
DA LEI COMPLEMENTAR Nº.56, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2005.
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O Estado do Piauí, por intermédio do INSTITUTO DE SANEAMENTO BÁSICO DO PIAUÍ
–  ISBPI,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  com sede  Administrativa  nesta  cidade,  na  Av.
Presidente Kennedy, 280, São Cristóvão, CEP: 64.052-335, Teresina – PI, inscrita no CNPJ sob o no

22.057.819/0001-28, representada neste ato representado por seu Diretor Geral Magno Pires
Alves Filho, brasileiro, Advogado, casado, portador do CPF/MF sob o n° XXX.XXX.294-72,
com RG sob o n° XXX.957 SSP/PI e a PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBAS, inscrita no
CNPJ 01.612.576/0001-72,  com sede na Praça Anésio  Correia,  Nº S/N,  Centro,  CEP
64.798-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Joércio Matias de Andrade,
inscrito no CPF sob nº XXX.XXX.888-66 e no RG sob nº XX.XXX.216-6 SSP-SP, resolvem
celebrar este TERMO DE COOPERAÇÃO, mediante as cláusulas e condições abaixo, com amparo
nos arts. 23, 30, V e 241 da Constituição Federal de 1998, art 184 da Lei Federal 14.133/21,
Instrução Normativa SEPLAN/SEFAZ/CGE Nº.001/2009, para atender Instrução Normativa CGE
Nº. 01/2013:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Este  Acordo tem por  objeto  estabelecer  a  cooperação técnica  entre  os  partícipes  visando a
Implantação  de  Sistemas  De  Abastecimento  de  Água,  Sistema  de  Esgotamento  Sanitário,
Construção, reforma e ampliação de Barragem, Módulos Sanitários Domiciliares, Pavimentação em
Paralelepípedo,  Construção,  reforma  e  ampliação  de  Estradas  Vicinais,  Obras  de  Drenagem
Urbana e Rural de Macrodrenagem, Construção, reforma e ampliação de Rodovias, Construção,
reforma e ampliação de Passagens Molhadas e Construção de Cisternas no Município de Guaribas
- PI, de interesse mútuo, conforme autorização do Excelentíssimo Governador do Estado.

CLÁUSULA SEGUNDA — DAS DIRETRIZES:

Constituem diretrizes precípuas da cooperação ora ajustadas

Implementar estrutura com vistas a fornecer melhor acesso da população à sistemas de1.
abastecimento de água para o controle de doenças e outros agravos de veiculação
hídrica, contribuindo para a redução da morbimortalidade, aumentando a expectativa de
vida e a produtividade da população.

Promover a otimização dos recursos públicos em benefício da sociedade;2.

Oferecer à comunidade um serviço de qualidade, segundo os padrões estabelecidos.3.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES GERAIS

Os órgãos e entidades participes assumem as seguintes obrigações gerais:

Colocar à disposição da sociedade serviços, ações e iniciativas que venham contribuir1.
para a melhoria da qualidade de vida;
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Disponibilizar  recursos humanos,  sempre que necessário ao adequado exercício das2.
atividades objeto deste Termo;

Fiscalizar o desenvolvimento das ações propostas neste termo de cooperação.3.

Fornecer informações e as orientações necessárias ao melhor desenvolvimento e ao fiel4.
cumprimento deste TERMO DE COOPERAÇÃO;

Conduzir os trabalhos objeto deste TERMO DE COOPERAÇÃO em conformidade com as5.
normas e procedimentos vigentes

Proporcionar,  com  a  necessária  presteza  e  por  meio  de  solicitações  recíprocas,6.
orientações  suplementares  quanto  à  metodologia  a  ser  adotada  no  planejamento  e  na
execução  dos  trabalhos

Levar,  imediatamente,  ao  conhecimento  do outro  Partícipe,  ato  ou  ocorrência  que7.
interfira no andamento das atividades decorrentes deste TERMO DE COOPERAÇÃO;

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES ESPECIFICAS:

Os partícipes deste instrumento assumem as seguintes obrigações específicas:

À prefeitura Municipal de GUARIBAS compete:

Notificar o INSTITUTO DE SANEAMENTO BÁSICO DO PIAUÍ sobre eventuais irregularidadesa.
na execução do objeto pactuado com o município.

Dar suporte aos servidores do INSTITUTO DE SANEAMENTO BÁSICO DO PIAUÍ, quando emb.
missão de fiscalização;

Designar  um  servidor  para  acompanhar  o  bom  andamento  dos  serviços  e  notificar  oc.
INSTITUTO DE SANEAMENTO BÁSICO DO PIAUÍ em qualquer circunstância  que fuja  a
normalidade;

Apresentar, no caso de obras, documentos comprobatórios da disponibilidade do terreno parad.
a realização do empreendimento.

Anuir com a execução de obras por este Instituto de Saneamento Básico do Piauí voltadas àe.
prestação de serviço de abastecimento e distribuição de água, de competência originária do
município (art. 30, I da CF)

Ter conhecimento e concordar com todos os itens do projeto básico do objeto deste TERMO DEf.
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COOPERAÇÃO.

A  RESPONSABILIDADE DA PREFEITURA MUNICIPAL  DE GUARIBAS  –  PI  ENGLOBA Ag.
SOLICITAÇÃO  DA  LIGAÇÃO  DE  ENERGIA  ELÉTRICA  JUNTO  Á  CONCESSIONÁRIA,
MANUTENÇÃO DO SISTEMA IMPLEMENTADO, ASSIM COMO SUA OPERAÇÃO, INCLUÍDOS
OS  CUSTOS  OPERACIONAIS;  REGULARIZAÇÃO  DE  LICENCIAMENTO  AMBIENTAL  E
OUTORGAS DE POÇOS PERFURADOS, CADASTRO DE BARRAGENS JUNTO À ANA (AGÊNCIA
NACIONAL  DE  ÁGUAS  E  SANEAMENTO  BÁSICO),  REGULARIZAÇÃO  FUNDIÁRIA  NAS
ÁREAS DE INTERVENÇÃO.

Ao INSTITUTO DE SANEAMENTO BÁSICO DO PIAUÍ compete:

Publicar o termo de cooperação e seus aditivos no Diário Oficial do Estado;a.

Conservar a autoridade normativa e exercer o controle e fiscalização sobre a execução, bemb.
como  de  assumir  ou  transferir  a  responsabilidade  pelo  mesmo  de  modo  a  evitar  a
descontinuidade da ação  pactuada;Dar ciência deste acordo à Assembleia Legislativa e  à
Câmara Municipal.

Executar o objeto pactuado na CLAUSULA PRIMEIRA em estrita conformidade com o projetoc.
aprovado, aplicando os recursos financeiros exclusivamente no cumprimento do objeto;

Manter  arquivados  os  documentos  originais  do  Termo  de  Cooperação,  em  boa  ordem  e  emd.
bom estado de conservação, no próprio local em que foram contabilizados, à disposição dos
Órgãos de Controle Interno e Externo do Estado, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contados da
data dos serviços objeto deste termo;

Instalar no local de execução da obra ou serviço, placa indicativa, obedecendo ao padrãoe.
estabelecido pelo Governo do Estado do Piauí, quando for o  caso;

Nos casos de obras e serviços de engenharia, manter fiscalização constante in loco, exercidaf.
por profissional competente e formalmente designado por ato da Administração;

Sujeitar-se às disposições da Lei nº. 14.133/2021 e alterações posteriores.g.

Emitir o Termo de Encerramento Físico – TEF das  Obras;h.

CLÁUSULA QUINTA – DA ALTERAÇÃO – O presente instrumento poderá ser alterado, por
conveniência dos participes, mediante celebração de termo aditivo, desde que não seja modificado
o seu objeto.

 
CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS -  O presente Acordo não envolve a
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transferência de recursos financeiros. As ações dele resultantes que implicarem transferência ou
cessão de recursos materiais serão viabilizadas mediante instrumento apropriado.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA - Este Termo entrará em vigor a partir da data de sua
assinatura e terá vigência até 31 de dezembro de 2026, podendo ser prorrogado através de Termo
Aditivo.

CLÁUSULA OITAVA — DA DENÚNCIA E DA RECISÃO – o Termo de Cooperação poderá ser
denunciado  por  qualquer  das  partes,  mediante  a  notificação,  por  escrito,  com antecedência
mínima de 30 (trinta) dias, ou rescindido unilateralmente se houver descumprimento de qualquer
das obrigações estipuladas, ficando os partícipes responsáveis pelas obrigações decorrentes do
prazo em que tenha vigido este instrumento.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Nos casos de rescisão, as pendências ou trabalhos em fase de
execução, ainda que decorrentes de eventuais instrumentos específicos firmados com base neste
ACORDO DE COOPERAÇÃO serão  definidos e resolvidos por  meio do Termo de Rescisão, no
qual se definam e atribuam as responsabilidades relativas à conclusão ou extinção de cada um
desses trabalhos e das pendências dos trabalhos em andamento.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA – A qualquer tempo o presente TERMO DE COOPERAÇÃO pode ser
rescindido por  ACORDO entre  os  partícipes,  permanecendo aplicável  no caso a  subcláusula
anterior.

CLAUSULA NONA — DA AÇÃO APLICÁVEL - Qualquer ação promocional relacionada ao objeto
do presente Termo destacará, obrigatoriamente, a colaboração dos celebrantes, observados o
disposto no §1º do artigo 37 da Constituição Federal.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO – O extrato do presente instrumento será publicado no
Diário da Justiça Eletrônico e no Diário Oficial do Estado do Piauí pelo respectivos partícipes, de
acordo com o que autoriza o parágrafo único do artigo 115 da Lei n o 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO – Fica eleito o Foro da Comarca de Teresina/PI
para solução de quaisquer litígios, omissões, controvérsias ou dúvidas decorrentes do presente
Termo de Cooperação.

E, por estarem assim justos e de acordo, os partícipes, firmam o presente instrumento, em 2 vias
de igual teor e forma, na presença de testemunhas abaixo, para que produza os efeitos jurídicos
legais, em juízo e fora dele

Teresina, 03 de fevereiro de 2025

MAGNO PIRES ALVES FILHO

Instituto De Saneamento Básico do Piauí
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JOÉRCIO MATIAS DE ANDRADE

Prefeito de Guaribas
(Transcrição da nota TERMOS de Nº 3672, datada de 18 de fevereiro de 2025.)

 

SECRETARIA DA IRRIGAÇÃO E INFRAESTRUTURA HÍDRICA

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2025

PROCESSO SEI N° 00224.000171/2024 – 90.

O Secretário da Irrigação e Infraestrutura Hídrica do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições
legais, RESOLVE: Com fundamento na Lei nº 14.133/2021 e posteriores alterações, e conforme o
que  consta  no  Processo  Administrativo  SEI  N°  00224.000171/2024  –  90,  HOMOLOGAR  o
procedimento licitatório na modalidade Concorrência Eletrônica nº 001/2025, tipo menor preço
Global,  cujo  objeto  é  a  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA  SERVIÇO  DE
RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO GURGUÉIA – PI,
e  ADJUDICAR  o  objeto  licitado  em  favor  da  empresa  LGF  CONSTRUTORA  LTDA  –  CNPJ:
34.219.868/0001-07, com proposta comercial no valor de R$ 495.193,55 (quatrocentos e noventa e
cinco mil, cento e noventa e três reais e cinquenta e cinco centavos), pela proposta mais vantajosa
para esta Secretaria. INFORMAÇÕES: Sala da Comissão Especial de Licitação da SEFIR, sito à
Avenida Universitária, nº 750, 15º andar, Bairro de Fátima, Teresina – PI, Estado do Piauí e e-mail:
comissaoespecialsefir@gmail.com.

Teresina (PI), 17 de fevereiro de 2025.

Firmino Soares Paulo

SECRETARIO DA IRRIGAÇÃO E INFRAESTRUTURA HÍDRICA
(Transcrição da nota TERMOS de Nº 3683, datada de 18 de fevereiro de 2025.)

 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ – SESAPI

EXTRATO DO I TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 88/2024 PROCESSO Nº
00012.056535/2024-81

Nome  do  Contratante:  SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO  PIAUÍ  – SESAPI -PI.

CNPJ do Contratante: 06.553.564/0001-38

Nome da Contratada: EMPRESA  DE PAULI  COMERCIO REPRESENTACAO IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA.

CNPJ/CPF da Contratada: 03.951.140/0001-33
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Resumo do Objeto do Aditivo: O objeto do presente termo aditivo é a prorrogação da vigência do
Contrato  Nº  88/2024,  relativo  à  contratação  de  empresa  especializada  no  fornecimento  de
MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR - DIVERSOS, conforme o Decreto Estadual nº 14.483 de 26 de
maio de 2011, destinados à atender demandas dos Órgãos e Entidades que compõe a Administração
Pública do Estado do Piauí, por mais um ano, pelo período de  20/02/2025 a 20/02/2026, conforme
artigo 57, §1º, da Lei nº 8.666/93.

Data da Assinatura do Aditivo: 07/02/2025

Valor global:  R$ 1.258.280,00 (um milhão, duzentos e cinquenta e oito mil duzentos e oitenta
reais).

Signatários do Contrato:

Pela Contratante: ANTÔNIO LUIZ SOARES SANTOS - SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO
PIAUÍ.

Pela Contratada: JOÃO DE SOUZA GUERREIRO - REPRESENTANTE LEGAL- EMPRESA DE PAULI
COMERCIO REPRESENTACAO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA.
(Transcrição da nota TERMOS de Nº 3690, datada de 18 de fevereiro de 2025.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO – SETUR
EXTRATO DO TERMO DE APOSTILAMENTO N°001/2025 DO CONTRATO 064/2021
Nº do Processo Sei 00153.001166/2023-02
Modalidade de Licitação CONCORRÊNCIA Nº 021/2020 – SETUR/PI
Fundamento Legal Lei nº 8.666, de 21/06/93
Contratante SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO – SETUR
Codificação da UG no SIAFE 47101
Contratado PAC ENGENHARIA LTDA
CNPJ do Contratado 09.020.353/0001-28

Resumo do Objeto do
APOSTILAMENTO

O estabelecimento do ÍNDICE DE REAJUSTE APLICÁVEL A
PARTIR DE OUTUBRO DE 2020 com base nos cálculos
elaborados pela Diretoria de Engenharia da SETUR – PI
conforrme a “CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA –
REAJUSTAMENTO DE PREÇOS, do contrato.

Prazo de Vigência Vide contrato originaL
Data da Assinatura do Termo 18 de fevereiro de 2025

Valor

O valor do contrato inicial que é de R$ 1.598.671,09 (Um
milhão, quinhentos e noventa e oito mil, seiscentos e
setenta e um reais e nove centavos), passará para o valor
de R$ 2.088.277,02 (Dois milhões, oitenta e oito mil,
duzentos e setenta e sete reais e dois centavos).

Nota de reserva 2025NR00073
Reserva Orçamentária 2025RO01476
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Natureza da Despesa 44.90.51

Signatários do Contrato

Pela Contratante: JOSÉ ANTÔNIO MONTEIRO NETO
 
Pela Contratada: FRANCISCO LEONARDO DE CARVALHO
MENDES
 
 

 

SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO – SETUR
EXTRATO DO TERMO DE APOSTILAMENTO N°002/2025 DO CONTRATO 111/2020
Nº do Processo Sei 00153.001189/2023-17

Modalidade de Licitação CONCORRÊNCIA Nº 015/2020 – SETUR/PI 2°
RELANÇAMENTO

Fundamento Legal Lei nº 8.666, de 21/06/93
Contratante SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO – SETUR
Codificação da UG no SIAFE 47101
Contratado PAC ENGENHARIA LTDA
CNPJ do Contratado 09.020.353/0001-28

Resumo do Objeto do
APOSTILAMENTO

O estabelecimento do ÍNDICE DE REAJUSTE APLICÁVEL A
PARTIR DE JULHO DE 2020 com base nos cálculos
elaborados pela Diretoria de Engenharia da SETUR – PI
conforrme a “CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA –
REAJUSTAMENTO DE PREÇOS, do contrato

Prazo de Vigência Vide contrato original
Data da Assinatura do Termo 18 de fevereiro de 2025

Valor

O valor do contrato inicial que é de R$ 1.022.858,43 (Um
milhão, vinte e dois mil, oitocentos e cinquenta e oito
reais e quarenta e três centavos), passará para o valor de
R$ 1.324.050,22 (Um milhão, trezentos e vinte e quatro
mil, cinquenta reais e vinte e dois centavos).

Nota de reserva 2025NR00074
Reserva Orçamentária 2025RO01479
Natureza da Despesa 44.90.51

Signatários do Contrato

Pela Contratante: JOSÉ ANTÔNIO MONTEIRO NETO
 
Pela Contratada: FRANCISCO LEONARDO DE CARVALHO
MENDES

 

 

SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO – SETUR
EXTRATO DO TERMO DE APOSTILAMENTO N° 003/2025 DO CONTRATO 112/2020
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Nº do Processo Sei 00153.001191/2023-88
Modalidade de Licitação CONCORRÊNCIA Nº 017/2020 – SETUR/PI
Fundamento Legal Lei nº 8.666, de 21/06/93
Contratante SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO – SETUR
Codificação da UG no SIAFE 47101
Contratado PAC ENGENHARIA LTDA
CNPJ do Contratado 09.020.353/0001-28

Resumo do Objeto do
APOSTILAMENTO

O estabelecimento do ÍNDICE DE REAJUSTE APLICÁVEL A
PARTIR DE JULHO DE 2020 com base nos cálculos
elaborados pela Diretoria de Engenharia da SETUR – PI
conforrme a “CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA –
REAJUSTAMENTO DE PREÇOS, do contrato.

Prazo de Vigência Vide contrato original
Data da Assinatura do Termo 18 de fevereiro de 2025

Valor

O valor do contrato inicial que é de R$ 2.946.027,12 (Dois
milhões, novecentos e quarenta e seis mil, vinte e sete
reais, e doze centavos), passará para o valor de R$
3.846.369,77 (Três milhões, oitocentos e quarenta e
seis mil, trezentos e sessenta e nove reais e setenta e
sete centavos),

Nota de reserva 2025NR00075
Reserva Orçamentária 2025RO01478
Natureza da Despesa 44.90.51

Signatários do Contrato

Pela Contratante: JOSÉ ANTÔNIO MONTEIRO NETO
 
Pela Contratada: FRANCISCO LEONARDO DE CARVALHO
MENDES
 
 

 
(Transcrição da nota TERMOS de Nº 3728, datada de 18 de fevereiro de 2025.)

_ATOS_

 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ - SESAPI

ATO Nº 116, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2025

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DEFINITIVO

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 39/2024 – SESAPI

PROCESSO SEI - PI Nº. 00012.049231/2024-68
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O Secretário de Estado da Saúde do Piauí, no uso de suas atribuições legais, depois de examinar a
Proposta de Trabalho e Documentação de Habilitação relativas ao Chamamento Público nº. 39/2024
– SESAPI, vinculado ao Processo SEI - PI nº. 00012.049231/2024-68, que tenha por objeto a seleção
de Instituição Sem Fins Lucrativos, qualificadas como Organização Social na área da saúde, visando
o gerenciamento,  operacionalização e  execução das  ações  e  serviços  de  saúde do HOSPITAL
REGIONAL MANOEL SOUSA SANTOS - BOM JESUS.

RESOLVE

Concordar com o resultado proferido pela Comissão de Seleção designada pela Portaria nº 5851, de
31 de outubro de 2024,  HOMOLOGANDO  o  resultado declarado,  classificando a  Proposta de
Trabalho que se encontra em consonância com os termos do Edital de Chamamento Público nº
39/2024 – SESAPI, considerando classificadas e habilitadas as Organizações Sociais Beneficência
Hospitalar de Cesário Lange - BHCL, inscrita sob o nº 50.351626/0001-10 e Instituto Saúde e
Cidadania - ISAC, inscrita sob o nº 14.702.257/0001-08, por atender aos requisitos constantes no
referido Edital  e declarar a Organização Social  BENEFICÊNCIA HOSPITALAR DE CESÁRIO
LANGE - BHCL vencedora do Chamamento Público nº 39/2024 – SESAPI, conforme quadro abaixo:
Classificação Organização Social Situação
1ª BENEFICÊNCIA HOSPITALAR DE CESÁRIO LANGE - BHCL Classificada
2ª INSTITUTO SAÚDE E CIDADANIA - ISAC Classificada

(Assinado e datado eletronicamente)

Antônio Luiz Soares Santos

Secretário de Estado da Saúde
(Transcrição da nota ATOS de Nº 3570, datada de 18 de fevereiro de 2025.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ - SESAPI

ATO Nº 118, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2025

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DEFINITIVO

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 40/2024 – SESAPI

PROCESSO SEI - PI Nº. 00012.048969/2024-16

O Secretário de Estado da Saúde do Piauí, no uso de suas atribuições legais, depois de examinar a
Proposta de Trabalho e Documentação de Habilitação relativas ao Chamamento Público nº. 40/2024
– SESAPI, vinculado ao Processo SEI - PI nº. 00012.048969/2024-16, que tenha por objeto a seleção
de Instituição Sem Fins Lucrativos, qualificadas como Organização Social na área da saúde, visando
o gerenciamento, operacionalização e execução das ações e serviços de saúde do HOSPITAL JOÃO
LUIZ DE MORAES (HJLM) - DEMERVAL LOBÃO.
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RESOLVE

Concordar com o resultado proferido pela Comissão de Seleção designada pela Portaria nº 5851, de
31 de outubro de 2024,  HOMOLOGANDO  o  resultado declarado,  classificando a  Proposta de
Trabalho que se encontra em consonância com os termos do Edital de Chamamento Público nº
40/2024 – SESAPI,  considerando classificadas e habilitadas as Organizações Sociais Sociedade
Brasileira Caminho de Damasco,  inscrita sob o nº 48.211.585/0001-15 e Instituto Saúde e
Cidadania - ISAC, inscrita sob o nº 14.702.257/0001-08, por atender aos requisitos constantes no
referido  Edital  e  declarar  a  Organização  Social  SOCIEDADE  BRASILEIRA  CAMINHO  DE
DAMASCO vencedora do Chamamento Público nº 40/2024 – SESAPI, conforme quadro abaixo:
Classificação Organização Social Situação
1ª SOCIEDADE BRASILEIRA CAMINHO DE DAMASCO Classificada
2ª INSTITUTO SAÚDE E CIDADANIA - ISAC Classificada

(Assinado e datado eletronicamente)

Antônio Luiz Soares Santos

Secretário de Estado da Saúde
(Transcrição da nota ATOS de Nº 3571, datada de 18 de fevereiro de 2025.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ - SESAPI

ATO Nº 120, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2025

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DEFINITIVO

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 41/2024 – SESAPI

PROCESSO SEI - PI Nº. 00012.048952/2024-51

O Secretário de Estado da Saúde do Piauí, no uso de suas atribuições legais, depois de examinar a
Proposta de Trabalho e Documentação de Habilitação relativas ao Chamamento Público nº. 41/2024
– SESAPI, vinculado ao Processo SEI - PI nº. 00012.048952/2024-51, que tenha por objeto a seleção
de Instituição Sem Fins Lucrativos, qualificadas como Organização Social na área da saúde, visando
o gerenciamento,  operacionalização e  execução das  ações  e  serviços  de  saúde do HOSPITAL
FRANCISCO  AYRES CAVALCANTE (HFAC) - AMARANTE.

RESOLVE

Concordar com o resultado proferido pela Comissão de Seleção designada pela Portaria nº 5851, de
31 de outubro de 2024,  HOMOLOGANDO  o  resultado declarado,  classificando a  Proposta de
Trabalho que se encontra em consonância com os termos do Edital de Chamamento Público nº
41/2024 – SESAPI, considerando classificada e habilitada a Organização Social Instituto Saúde e



Disponibilizado: 18/02/2025 18:36:16 Publicado: 19/02/2025 00:00:00

Diário nº 34/2025, 18 de fevereiro de 2025.
*** Iniciado: 18/02/2025 08:38:02 ***

contPageBreak
Página 144/383

Cidadania - ISAC, inscrita sob o nº 14.702.257/0001-08, por atender aos requisitos constantes no
referido  Edital  e  declarar  a  Organização  Social  INSTITUTO SAÚDE E CIDADANIA -  ISAC
vencedora do Chamamento Público nº 41/2024 – SESAPI, conforme quadro abaixo:
Classificação Organização Social Situação
1ª INSTITUTO SAÚDE E CIDADANIA - ISAC Classificada

(Assinado e datado eletronicamente)

Antônio Luiz Soares Santos

Secretário de Estado da Saúde
(Transcrição da nota ATOS de Nº 3572, datada de 18 de fevereiro de 2025.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ - SESAPI

ATO Nº 122, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DEFINITIVO

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 42/2024 – SESAPI

PROCESSO SEI - PI Nº. 00012.049819/2024-11

O Secretário de Estado da Saúde do Piauí, no uso de suas atribuições legais, depois de examinar a
Proposta de Trabalho e Documentação de Habilitação relativas ao Chamamento Público nº. 42/2024
– SESAPI, vinculado ao Processo SEI - PI nº. 00012.049819/2024-11, que tenha por objeto a seleção
de Instituição Sem Fins Lucrativos, qualificadas como Organização Social na área da saúde, visando
o gerenciamento,  operacionalização e  execução das  ações  e  serviços  de  saúde do HOSPITAL
AREOLINO DE ABREU - TERESINA.

RESOLVE

Concordar com o resultado proferido pela Comissão de Seleção designada pela Portaria nº 5851, de
31 de outubro de 2024,  HOMOLOGANDO  o  resultado declarado,  classificando a  Proposta de
Trabalho que se encontra em consonância com os termos do Edital de Chamamento Público nº
42/2024 – SESAPI,  considerando classificadas e habilitadas as Organizações Sociais Sociedade
Brasileira Caminho de Damasco,  inscrita sob o nº 48.211.585/0001-15 e Instituto Saúde e
Cidadania - ISAC, inscrita sob o nº 14.702.257/0001-08, por atender aos requisitos constantes no
referido  Edital  e  declarar  a  Organização  Social  SOCIEDADE  BRASILEIRA  CAMINHO  DE
DAMASCO vencedora do Chamamento Público nº 42/2024 – SESAPI, conforme quadro abaixo:
Classificação Organização Social Situação
1ª SOCIEDADE BRASILEIRA CAMINHO DE DAMASCO Classificada
2ª INSTITUTO SAÚDE E CIDADANIA - ISAC Classificada



Disponibilizado: 18/02/2025 18:36:16 Publicado: 19/02/2025 00:00:00

Diário nº 34/2025, 18 de fevereiro de 2025.
*** Iniciado: 18/02/2025 08:38:02 ***

contPageBreak
Página 145/383

(Assinado e datado eletronicamente)

Antônio Luiz Soares Santos

Secretário de Estado da Saúde
(Transcrição da nota ATOS de Nº 3573, datada de 18 de fevereiro de 2025.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS  

Ato Nº 4, DE 18 DE fevereiro DE 2025

JULGAMENTO ADMINISTRATIVO

Pelo presente Edital, conforme art. 127 do Decreto Federal nº 6.514/2008, fica NOTIFICADO(A)
o(a)  MARIA  CECILIA  PRATA  DE  CARLI  do  julgamento  administrativo  do  Processo  SEI  nº
00130.002959/2023-07 que julgou IMPROCEDENTE o Auto de Infração ambiental nº 4528 lavrado
em decorrência “desmatar 1.315,65 hectares de vegetação nativa, em área fora de reserva legal,
sem autorização  prévia  do  órgão  ambiental  competente”  para  interpor  Recurso  Administrativo
perante o Conselho Estadual de Meio Ambiente, no prazo de 20 (vinte) dias corridos.DANIEL

CARVALHO OLIVEIRA VALENTE
Secretário de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos

JULGAMENTO ADMINISTRATIVO

Pelo presente Edital, conforme art. 127 do Decreto Federal nº 6.514/2008, fica NOTIFICADO(A)
o(a)  MARIA  CECILIA  PRATA  DE  CARLI  do  julgamento  administrativo  do  Processo  SEI  nº
00130.007278/2024-16  que  julgou  IMPROCEDENTE  o  Auto  de  Infração  ambiental  nº
AI202411-19/0988 lavrado em decorrência “desmatar, a corte raso, 1.473,11 hectares de vegetação
nativa, fora da área de reserva legal, sem autorização prévia do órgão ambiental competente” para
interpor Recurso Administrativo perante o Conselho Estadual de Meio Ambiente, no prazo de 20
(vinte) dias corridos. 

DANIEL CARVALHO OLIVEIRA VALENTE
Secretário de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos

JULGAMENTO ADMINISTRATIVO

Pelo presente Edital, conforme art. 127 do Decreto Federal nº 6.514/2008, fica NOTIFICADO(A)
o(a)  MARIA  CECILIA  PRATA  DE  CARLI  do  julgamento  administrativo  do  Processo  SEI  nº
00130.005094/2023-22 que julgou IMPROCEDENTE o Auto de Infração ambiental nº 4940 lavrado
em decorrência “desmatar, a corte raso, 93,35 ha de vegetação nativa em área de reserva legal, sem
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autorização prévia do órgão ambiental competente” para interpor Recurso Administrativo perante o
Conselho Estadual de Meio Ambiente, no prazo de 20 (vinte) dias corridos. 

DANIEL CARVALHO OLIVEIRA VALENTE
Secretário de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos

 

 JULGAMENTO ADMINISTRATIVO

Pelo presente Edital, conforme art. 127 do Decreto Federal nº 6.514/2008, fica NOTIFICADO(A)
o(a)  MARIA  CECILIA  PRATA  DE  CARLI  do  julgamento  administrativo  do  Processo  SEI  nº
00130.005657/2024-63  que  julgou  IMPROCEDENTE  o  Auto  de  Infração  ambiental  nº
AI20249-3/0781  lavrado  em  decorrência  “descumprir  embargo  de  obra  ou  atividade  e  suas
respectivas áreas”  para interpor Recurso Administrativo perante o  Conselho Estadual  de Meio
Ambiente, no prazo de 20 (vinte) dias corridos. 

DANIEL CARVALHO OLIVEIRA VALENTE
Secretário de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos

JULGAMENTO ADMINISTRATIVO

Pelo presente Edital, conforme art. 127 do Decreto Federal nº 6.514/2008, fica NOTIFICADO(A)
o(a)  MARIBEL  SCHMITTZ  GOLIN  do  julgamento  administrativo  do  Processo  SEI  nº
00130.000134/2025-10  que julgou nulo o Auto de Infração ambiental nº AI20251-7/1102 lavrado em
decorrência  “desmatar  1.906,69  hectares  de  vegetação  nativa,  fora  da  reserva  legal,  sem
autorização da autoridade ambiental competente” para interpor Recurso Administrativo perante o
Conselho Estadual de Meio Ambiente, no prazo de 20 (vinte) dias corridos. 

DANIEL CARVALHO OLIVEIRA VALENTE
Secretário de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos

JULGAMENTO ADMINISTRATIVO

Pelo presente Edital, conforme art. 127 do Decreto Federal nº 6.514/2008, fica NOTIFICADO(A)
o(a)  FRANCISCO  DE  ASSIS  DA  SILVA  do  julgamento  administrativo  do  Processo  SEI  nº
00130.007280/2024-87  que  julgou  IMPROCEDENTE  o  Auto  de  Infração  ambiental  nº
AI202411-18/0983 lavrado em decorrência “desmatar, a corte raso, 231,75 hectares de vegetação
nativa, fora da área de reserva legal, sem autorização da autoridade competente” para interpor
Recurso Administrativo perante o Conselho Estadual de Meio Ambiente, no prazo de 20 (vinte) dias
corridos. 

DANIEL CARVALHO OLIVEIRA VALENTE
Secretário de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos
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JULGAMENTO ADMINISTRATIVO

Pelo presente Edital, conforme art. 127 do Decreto Federal nº 6.514/2008, fica NOTIFICADO(A)
o(a) ALEXANDRA ABREU BARRETTO MARTINS do julgamento administrativo do Processo SEI nº 
0130.003830/2023-16 que julgou IMPROCEDENTE o Auto de Infração ambiental nº 4935 lavrado em
decorrência “desmatar a corte raso, 486,60 hectares de vegetação nativa, fora da área de reserva 
legal, sem autorização da autoridade competente” para interpor Recurso Administrativo perante o
Conselho Estadual de Meio Ambiente, no prazo de 20 (vinte) dias corridos.

DANIEL CARVALHO OLIVEIRA VALENTE
Secretário de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos

 

 JULGAMENTO ADMINISTRATIVO

Pelo presente Edital, conforme art. 127 do Decreto Federal nº 6.514/2008, fica NOTIFICADO(A)
o(a)  JOSÉ  AUGUSTO  DE  ARAÚJO  do  julgamento  administrativo  do  Processo  SEI  nº
00130.006784/2024-80   que  julgou  PROCEDENTE  o  Auto  de  Infração  ambiental  nº
AI202410-21/0889  lavrado  em  decorrência  “fazer  funcionar  atividade  utilizadora  de  recursos
ambientais  (bovinocultura)  sem  licença  ambiental   expedida  pelo  órgão  competente”  para
pagamento da multa aplicada no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) ou interpor Recurso
Administrativo  perante  o  Conselho  Estadual  de  Meio  Ambiente,   no  prazo  de  20  (vinte)  dias
corridos. 

DANIEL CARVALHO OLIVEIRA VALENTE
Secretário de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos

JULGAMENTO ADMINISTRATIVO

Pelo presente Edital, conforme art. 127 do Decreto Federal nº 6.514/2008, fica NOTIFICADO(A)
o(a)  JOSÉ  AUGUSTO  DE  ARAÚJO  do  julgamento  administrativo  do  Processo  SEI  nº
00130.006799/2024-48   que  julgou  PROCEDENTE  o  Auto  de  Infração  ambiental  nº
AI202410-21/0888 lavrado em decorrência “destruir  vegetação natural  em área considerada de
preservação permanente, sem autorização do  órgão competente” para pagamento da multa aplicada
no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) ou interpor Recurso Administrativo perante o Conselho
Estadual de Meio Ambiente, no prazo de 20  (vinte) dias corridos. 

DANIEL CARVALHO OLIVEIRA VALENTE
Secretário de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos

JULGAMENTO ADMINISTRATIVO
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Pelo presente Edital, conforme art. 127 do Decreto Federal nº 6.514/2008, fica NOTIFICADO(A)
o(a)  JOSÉ  AUGUSTO  DE  ARAÚJO  do  julgamento  administrativo  do  Processo  SEI  nº
00130.006785/2024-24   que  julgou  PROCEDENTE  o  Auto  de  Infração  ambiental  nº
AI202410-21/0887  lavrado  em decorrência  “destruir  vegetação  objeto  de  especial  preservação
(bioma mata atlântica), sem autorização do órgão competente” para pagamento da multa aplicada
no valor de R$ 25.400,00 (vinte e cinco mil e quatrocentos reais) ou interpor Recurso Administrativo
perante o Conselho Estadual de Meio  Ambiente, no prazo de 20 (vinte) dias corridos. 

DANIEL CARVALHO OLIVEIRA VALENTE
Secretário de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos

JULGAMENTO ADMINISTRATIVO

Pelo presente Edital, conforme art. 127 do Decreto Federal nº 6.514/2008, fica NOTIFICADO(A)
o(a)  CALCARIO CAMPO ALEGRE LTDA-ME do julgamento administrativo do Processo SEI  nº  
00130.007005/2023-82 que julgou PROCEDENTE o Auto de Infração ambiental nº 5461 lavrado em
decorrência “desmatar hectares de vegetação nativa sem autorização do órgão competente” para 
pagamento da multa aplicada no valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) ou interpor Recurso
Administrativo perante o Conselho Estadual de Meio Ambiente, no prazo de 20 (vinte) dias corridos.

DANIEL CARVALHO OLIVEIRA VALENTE
Secretário de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos

 JULGAMENTO ADMINISTRATIVO

Pelo presente Edital, conforme art. 127 do Decreto Federal nº 6.514/2008, fica NOTIFICADO(A)
o(a)  ROBERTO  BARRETO  MARTINS  do  julgamento  administrativo  do  Processo  SEI  nº
00130.003829/2023-83 que julgou IMPROCEDENTE o Auto de Infração ambiental nº 4934 lavrado
em decorrência “desmatar a corte raso,  440,62 hectares de vegetação nativa,  fora da área de
reserva  legal,”  para  interpor  Recurso  Administrativo  perante  o  Conselho  Estadual  de  Meio
Ambiente, no prazo de 20 (vinte) dias corridos.  

DANIEL CARVALHO OLIVEIRA VALENTE
Secretário de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos

JULGAMENTO ADMINISTRATIVO

Pelo presente Edital, conforme art. 127 do Decreto Federal nº 6.514/2008, fica  NOTIFICADO(A)
o(a) JOÃO DA CRUZ PIRES do julgamento administrativo do Processo SEI nº 00130.004104/2024-93
que julgou PROCEDENTE o Auto de Infração ambiental nº AI20246-26/0583 lavrado em decorrência
“desmatar a corte raso, 104,79 hectares de florestas e demais formações nativas, fora da reserva
legal, sem autorização da autoridade competente” para pagamento da multa aplicada no valor de
R$10.500,00 (dez mil e quinhentos reais)ou interpor Recurso Administrativo perante o Conselho
Estadual de Meio Ambiente, no prazo de 20 (vinte) dias corridos. 
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DANIEL CARVALHO OLIVEIRA VALENTE
Secretário de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos

 

JULGAMENTO ADMINISTRATIVO

Pelo presente Edital, conforme art. 127 do Decreto Federal nº 6.514/2008, fica NOTIFICADO(A)
o(a) JOÃO DA CRUZ PIRES do julgamento administrativo do Processo SEI nº 00130.004105/2024-38
que julgou PROCEDENTE o Auto de Infração ambiental nº AI20246-26/0584 lavrado em decorrência
“instalar  atividade  utilizadora  de  recursos  ambientais,  considerados  efetiva  ou  potencialmente
poluidores, sem licença ou autorização dos órgãos ambientais competentes” para pagamento da
multa  aplicada no valor  de R$15.000,00 (quinze mil  reais)  ou interpor Recurso Administrativo
perante o Conselho Estadual de Meio Ambiente, no prazo de 20 (vinte) dias corridos.

DANIEL CARVALHO OLIVEIRA VALENTE
Secretário de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos

JULGAMENTO ADMINISTRATIVO

Pelo presente Edital, conforme art. 127 do Decreto Federal nº 6.514/2008, fica NOTIFICADO(A) o(a)
JOÃO DA CRUZ PIRES do julgamento administrativo do Processo SEI nº 00130.006008/2024-80 que
julgou PROCEDENTE o Auto de Infração ambiental nº AI20249-13/0819 lavrado em decorrência
“desmatar, a corte raso, 12,25 hectares de florestas e demais formações nativas, fora da reserva
legal, sem autorização da autoridade competente” para pagamento da multa aplicada no valor de R$
3.000,00 (três mil reais) ou interpor Recurso Administrativo perante o Conselho Estadual de Meio
Ambiente, no prazo de 20 (vinte) dias corridos. 

DANIEL CARVALHO OLIVEIRA VALENTE
Secretário de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos

(Transcrição da nota ATOS de Nº 3589, datada de 18 de fevereiro de 2025.)

 

SECRETARIA DE FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ

Ato Normativo UNATRI Nº 4/2025

Altera o Ato Normativo UNATRI nº 025/2021, de 20 de setembro de 2021,
que “Divulga preços médios ponderados a consumidor final (PMPF) para
cálculo  do  ICMS  devido  por  substituição  tributária  nas  operações  que
especifica e os valores de referência para efeito de determinação da base de
cálculo do ICMS incidente nas operações que especifica”.

A DIRETORA DA UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA - UNATRI, no uso
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de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a necessidade de manter atualizado o Ato Normativo UNATRI nº
025/21, de 20 de setembro de 2021,

CONSIDERANDO  as  solicitações  feitas  por  meio  do  processo  SEFAZ  SEI  n.º
00009.001801/2025-79,

R E S O L V E:

Art. 1º Ficam acrescentados itens ao Ato Normativo UNATRI nº 025/2021, na forma
indicada no Anexo Único deste Ato Normativo.

Art. 2º Este Ato Normativo entra em vigor na data de sua publicação, produzindo
efeitos a partir de 20/02/2025.

Publique - se.

Cumpra - se.

UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA - UNATRI, em Teresina (PI), 17 de
fevereiro de 2025.

(Assinado eletronicamente)

LÍSIA MARQUES MARTINS VILARINHO

Diretora/UNATRI

ANEXO ÚNICO (ATNOR 4/2025)

“

ANEXO I - DO ATO NORMATIVO UNATRI Nº 25/2021

ITEM PRODUTO UNIDADE PMPF
(R$)

TABELA 2 - REFRIGERANTE
 (...)   
454 REFRIGERANTE SPLASH COLA GARRAFA PET DESCARTÁVEL 2L UND 4,25

455 REFRIGERANTE SPLASH GUARANÁ GARRAFA PET DESCARTÁVEL
2L UND 4,25

456 REFRIGERANTE SPLASH LARANJA GARRAFA PET DESCARTÁVEL
2L UND 4,25

457 REFRIGERANTE SPLASH UVA GARRAFA PET DESCARTÁVEL 2L UND 4,25

458 REFRIGERANTE SPLASH GUARANÁ GARRAFA PET DESCARTÁVEL
1L UND 3,09

459 REFRIGERANTE SPLASH LARANJA GARRAFA PET DESCARTÁVEL
1L UND 3,09

460 REFRIGERANTE SPLASH COLA GARRAFA PET DESCARTÁVEL
600ML UND 2,15

461 REFRIGERANTE SPLASH GUARANÁ GARRAFA PET DESCARTÁVEL
600ML UND 2,15
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462 REFRIGERANTE SPLASH LARANJA GARRAFA PET DESCARTÁVEL
600ML UND 2,15

463 REFRIGERANTE SPLASH UVA GARRAFA PET DESCARTÁVEL
600ML UND 2,15

464 REFRIGERANTE SPLASH COLA GARRAFA PET DESCARTÁVEL
200ML UND 1,17

465 REFRIGERANTE SPLASH GUARANÁ GARRAFA PET DESCARTÁVEL
200ML UND 1,17

466 REFRIGERANTE SPLASH LARANJA GARRAFA PET DESCARTÁVEL
200ML UND 1,17

467 REFRIGERANTE SPLASH UVA GARRAFA PET DESCARTÁVEL
200ML UND 1,17

468 REFRIGERANTE TOP MIX COLA GARRAFA PET DESCARTÁVEL 2L UND 3,97

469 REFRIGERANTE TOP MIX GUARANÁ GARRAFA PET
DESCARTÁVEL 2L UND 3,97

470 REFRIGERANTE TOP MIX LARANJA GARRAFA PET DESCARTÁVEL
2L UND 3,97

471 REFRIGERANTE TOP MIX UVA GARRAFA PET DESCARTÁVEL 2L UND 3,97

472 REFRIGERANTE TOP MIX COLA GARRAFA PET DESCARTÁVEL
200ML UND 1,17

473 REFRIGERANTE TOP MIX GUARANÁ GARRAFA PET
DESCARTÁVEL 200ML UND 1,17

474 REFRIGERANTE TOP MIX LARANJA GARRAFA PET DESCARTÁVEL
200ML UND 1,17

475 REFRIGERANTE TOP MIX UVA GARRAFA PET DESCARTÁVEL
200ML UND 1,17

TABELA 3 - ÁGUA MINERAL E ADICIONADA DE SAIS
 (...)   
381 ÁGUA MINERAL BENEVI COM GÁS GARRAFA PET 500ML UND 1,37

“
(Transcrição da nota ATOS de Nº 3631, datada de 18 de fevereiro de 2025.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES - SECID-PI

ATO: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 125/2022.

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES DO PIAUÍ.

CONTRATADO: EMPRESA FTS CONSTRUTORA LTDA - ME

OBJETO:

1. O OBJETO DO PRESENTE TERMO ADITIVO É A PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO



Disponibilizado: 18/02/2025 18:36:16 Publicado: 19/02/2025 00:00:00

Diário nº 34/2025, 18 de fevereiro de 2025.
*** Iniciado: 18/02/2025 08:38:02 ***

contPageBreak
Página 152/383

ADMINISTRATIVO N° 125/2022, RELATIVO À OBRAS E SERVIÇOS DE ESTRADA VICINAL EM
REVESTIMENTO PRIMARIO, NO MUNICÍPIO DE JOÃO COSTA – PI, COM EXTENSÃO TOTAL DE
43,6 KM, CONFORME ARTIGO 57, § 1O, INCISO I, DA LEI Nº 8.666/93.

2. O PRAZO VIGÊNCIA SERÁ PRORROGADO ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2024.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 00310.000406/2024-74

DATA DE ASSINATURA: 27 DE DEZEMBRO DE 2023

SIGNATÁRIOS: MARIA VILANI DA SILVA E FELIPE CARVALHO FREITAS

 

ATO: TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 125/2022.

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES DO PIAUÍ.

CONTRATADO: EMPRESA FTS CONSTRUTORA LTDA - ME

OBJETO:

1. O OBJETO DO PRESENTE TERMO ADITIVO É A PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
ADMINISTRATIVO N° 125/2022, RELATIVO À OBRAS E SERVIÇOS DE ESTRADA VICINAL EM
REVESTIMENTO PRIMARIO, NO MUNICÍPIO DE JOÃO COSTA – PI, COM EXTENSÃO TOTAL DE
43,6 KM, CONFORME ARTIGO 57, § 1O, INCISO I, DA LEI Nº 8.666/93.

2. O PRAZO VIGÊNCIA SERÁ PRORROGADO ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2025.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 00310.000406/2024-74

DATA DE ASSINATURA: 26 DE DEZEMBRO DE 2024.

SIGNATÁRIOS: MARIA VILANI DA SILVA E FELIPE CARVALHO FREITAS

(Transcrição da nota ATOS de Nº 3656, datada de 18 de fevereiro de 2025.)

_ADITIVOS_

 SECRETARIA DE ESTADOS DO AGRONEGOCIO E EMPREENDEDORISMO RURAL -
SEAGRO

EXTRATO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 297/2022.

PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI Nº 00317.001139/2024-92. CONTRATANTE: Secretaria
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do Agronegócio e Empreendedorismo Rural-Seagro, CNPJ: n° 33.691.623/0001-07, CONTRATADO:
R E 9 Construções- Ramos & Araújo Construções Ltda, CNPJ: 21.094.208/0001-97. OBJETO: 4°
Termo Aditivo PRORROGAÇÃO DE PRAZO ao Contrato 297/2022, no município de Sussuapara-PI.
PRAZOS:  Vigência  360  (trezentos  e  sessenta)  dias.  DATA  DA  ASSINATURA:  20/12/2024.
SIGNATÁRIOS:  Fábio Henrique Mendonça Xavier  de Oliveira  –  CONTRATANTE e  Renéberson
Ramos– CONTRATADA.

(Transcrição da nota ADITIVOS de Nº 3585, datada de 18 de fevereiro de 2025.)

 

SECRETARIA DE ESTADOS DO AGRONEGOCIO E EMPREENDEDORISMO RURAL -
SEAGRO

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 108/2023.

PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI Nº 00317.000433/2023-04. CONTRATANTE: Secretaria
do Agronegócio e Empreendedorismo Rural-Seagro, CNPJ: n° 33.691.623/0001-07, CONTRATADO:
Aldeia  Empreendimentos  Agropecuários  Ltda,  CNPJ:  22.956.770/0001-45.  OBJETO:  1°  Termo
Aditivo PRORROGAÇÃO DE PRAZO ao Contrato 108/2023. PRAZOS:  Vigência 360 (trezentos e
sessenta) dias. DATA DA ASSINATURA: 25/10/2024. SIGNATÁRIOS: Fábio Henrique Mendonça
Xavier de Oliveira – CONTRATANTE e Jeancarlos Martins Da Silva– CONTRATADA.

(Transcrição da nota ADITIVOS de Nº 3588, datada de 18 de fevereiro de 2025.)

_REGULARIDADES_

SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES DO PIAUÍ - SETRANS-PI

NOTIFICAÇÃO – AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRANSITO 

Considerando o disposto no Art. 24 e seus incisos, da Lei Federal n° 9.503 de 23 de
setembro de 1997, que institui o Código de Transito Brasileiro – CTB, o Secretário de Estado dos
Transportes do Piauí, no uso de suas atribuições, com fulcro no art. 281 do CTB, torna pública a
relação de Autos de Infração de Trânsito processados com base do art. 231, V do CTB (transitar
com o veículo com excesso de velocidade) e NOTIFICA os proprietários dos veículos que, caso
queiram, terão o prazo estipulado na Notificação de Autuação por Infração enviada via Correios
para apresentação da Defesa da Autuação. 

Nº Dt. Geração Próx. Dt. Geração Nº do Auto de Infração Municipio/UF
1 14/02/2025 18/03/2025 RV00706886 NOVO ORIENTE - CE
2 14/02/2025 18/03/2025 RV00706885 BRASILIA - DF
3 14/02/2025 18/03/2025 RV00706884 BURITI - MA
4 14/02/2025 18/03/2025 RV00706883 TERESINA - PI
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5 14/02/2025 18/03/2025 RV00706882 PIRACURUCA - PI
6 14/02/2025 18/03/2025 RV00706881 TERESINA - PI
7 14/02/2025 18/03/2025 RV00706880 FORTALEZA - CE
8 14/02/2025 18/03/2025 RV00706877 TERESINA - PI
9 14/02/2025 18/03/2025 RV00706876 BARRAS - PI
10 14/02/2025 18/03/2025 RV00706875 ITOBI - SP
11 14/02/2025 18/03/2025 RV00706874 TERESINA - PI
12 14/02/2025 18/03/2025 RV00706873 SANTA LUZIA DO PARA - PA
13 14/02/2025 18/03/2025 RV00706872 PETROLINA DE GOIAS - GO
14 14/02/2025 18/03/2025 RV00706871 FORTALEZA - CE
15 14/02/2025 18/03/2025 RV00706870 PAULISTANA - PI
16 14/02/2025 18/03/2025 RV00706869 TERESINA - PI
17 14/02/2025 18/03/2025 RV00706868 PAULISTANA - PI
18 14/02/2025 18/03/2025 RV00706867 PAULISTANA - PI
19 14/02/2025 18/03/2025 RV00706866 CANTO DO BURITI - PI
20 14/02/2025 18/03/2025 RV00706865 CORRENTE - PI
21 14/02/2025 18/03/2025 RV00706863 TERESINA - PI
22 14/02/2025 18/03/2025 RV00706861 TERESINA - PI
23 14/02/2025 18/03/2025 RV00706860 TERESINA - PI
24 14/02/2025 18/03/2025 RV00706859 AGUA BRANCA - PI
25 14/02/2025 18/03/2025 RV00706857 SAO PAULO - SP
26 14/02/2025 18/03/2025 RV00706856 TERESINA - PI
27 14/02/2025 18/03/2025 RV00706854 TERESINA - PI
28 14/02/2025 18/03/2025 RV00706853 RIO DAS PEDRAS - SP
29 14/02/2025 18/03/2025 RV00706852 FLORIANO - PI
30 14/02/2025 18/03/2025 RV00706851 FRANCISCO AYRES - PI
31 14/02/2025 18/03/2025 RV00706850 OURICURI - PE
32 14/02/2025 18/03/2025 RV00706849 TERESINA - PI
33 14/02/2025 18/03/2025 RV00706848 TERESINA - PI
34 14/02/2025 18/03/2025 RV00706845 BARRAS - PI
35 14/02/2025 18/03/2025 RV00706843 FORTALEZA - CE
36 14/02/2025 18/03/2025 RV00706842 FORTALEZA - CE
37 14/02/2025 18/03/2025 RV00706841 SAO JOSE DO DIVINO - PI
38 14/02/2025 18/03/2025 RV00706840 TERESINA - PI
39 14/02/2025 18/03/2025 RV00706839 TERESINA - PI
40 14/02/2025 18/03/2025 RV00706838 BARREIRAS - BA
41 14/02/2025 18/03/2025 RV00706835 TERESINA - PI
42 14/02/2025 18/03/2025 RV00706833 PARNAIBA - PI
43 14/02/2025 18/03/2025 RV00706832 SAO PAULO - SP
44 14/02/2025 18/03/2025 RV00706831 CANTO DO BURITI - PI
45 14/02/2025 18/03/2025 RV00706828 SAO JOSE DOS CAMPOS - SP
46 14/02/2025 18/03/2025 RV00706827 FORTALEZA - CE
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47 14/02/2025 18/03/2025 RV00706825 BRASILIA - DF
48 14/02/2025 18/03/2025 RV00706824 TERESINA - PI
49 14/02/2025 18/03/2025 RV00706823 CAMPO MAIOR - PI
50 14/02/2025 18/03/2025 RV00706822 TERESINA - PI
51 14/02/2025 18/03/2025 RV00706821 JERUMENHA - PI
52 14/02/2025 18/03/2025 RV00706819 TERESINA - PI
53 14/02/2025 18/03/2025 RV00706818 TERESINA - PI
54 14/02/2025 18/03/2025 RV00706817 SAPE - PB
55 14/02/2025 18/03/2025 RV00706816 FLORIANO - PI
56 14/02/2025 18/03/2025 RV00706813 BOM JESUS - PI
57 14/02/2025 18/03/2025 RV00706812 TERESINA - PI
58 14/02/2025 18/03/2025 RV00706808 BOM JESUS - PI
59 14/02/2025 18/03/2025 RV00706805 PAU D'ARCO DO PIAUI - PI
60 14/02/2025 18/03/2025 RV00706804 TERESINA - PI
61 14/02/2025 18/03/2025 RV00706802 TERESINA - PI
62 14/02/2025 18/03/2025 RV00706801 PARNAIBA - PI
63 14/02/2025 18/03/2025 RV00706800 TERESINA - PI
64 14/02/2025 18/03/2025 RV00706799 SAO JOSE DO DIVINO - PI
65 14/02/2025 18/03/2025 RV00706798 ARARIPE - CE
66 14/02/2025 18/03/2025 RV00706796 SAO PAULO - SP
67 14/02/2025 18/03/2025 RV00706795 HUGO NAPOLEAO - PI
68 14/02/2025 18/03/2025 RV00706794 BRASILIA - DF
69 14/02/2025 18/03/2025 RV00706792 TERESINA - PI
70 14/02/2025 18/03/2025 RV00706791 TERESINA - PI
71 14/02/2025 18/03/2025 RV00706788 APARECIDA DE GOIANIA - GO
72 14/02/2025 18/03/2025 RV00706787 FRONTEIRAS - PI
73 14/02/2025 18/03/2025 RV00706785 LUIS CORREIA - PI
74 14/02/2025 18/03/2025 RV00706784 TERESINA - PI
75 14/02/2025 18/03/2025 RV00706782 BARREIRAS - BA
76 14/02/2025 18/03/2025 RV00706780 TERESINA - PI
77 14/02/2025 18/03/2025 RV00706779 PIRACURUCA - PI
78 14/02/2025 18/03/2025 RV00706778 PAES LANDIM - PI
79 14/02/2025 18/03/2025 RV00706776 BARRA DO CORDA - MA
80 14/02/2025 18/03/2025 RV00706775 PAU DOS FERROS - RN
81 14/02/2025 18/03/2025 RV00706773 CRUZ - CE
82 14/02/2025 18/03/2025 RV00706772 CAXIAS - MA
83 14/02/2025 18/03/2025 RV00706771 PARNAIBA - PI
84 14/02/2025 18/03/2025 RV00706770 PIRACURUCA - PI
85 14/02/2025 18/03/2025 RV00706769 CORRENTE - PI
86 14/02/2025 18/03/2025 RV00706767 TERESINA - PI
87 14/02/2025 18/03/2025 RV00706766 BARRAS - PI
88 14/02/2025 18/03/2025 RV00706764 TERESINA - PI
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89 14/02/2025 18/03/2025 RV00706762 GUAIRA - PR
90 14/02/2025 18/03/2025 RV00706761 GUAIRA - PR
91 14/02/2025 18/03/2025 RV00706760 SAO PAULO - SP
92 14/02/2025 18/03/2025 RV00706758 JOSE DE FREITAS - PI
93 14/02/2025 18/03/2025 RV00706756 TERESINA - PI
94 14/02/2025 18/03/2025 RV00706755 TERESINA - PI
95 14/02/2025 18/03/2025 RV00706754 PARNAIBA - PI
96 14/02/2025 18/03/2025 RV00706753 TIMON - MA
97 14/02/2025 18/03/2025 RV00706752 TERESINA - PI
98 14/02/2025 18/03/2025 RV00706751 SAO JOAO DO PIAUI - PI
99 14/02/2025 18/03/2025 RV00706750 TERESINA - PI
100 14/02/2025 18/03/2025 RV00706749 TERESINA - PI
101 14/02/2025 18/03/2025 RV00706748 TERESINA - PI
102 14/02/2025 18/03/2025 RV00706747 CAMPO MAIOR - PI
103 14/02/2025 18/03/2025 RV00706744 TERESINA - PI
104 14/02/2025 18/03/2025 RV00706743 TERESINA - PI
105 14/02/2025 18/03/2025 RV00706741 PARNAIBA - PI
106 14/02/2025 18/03/2025 RV00706739 TERESINA - PI
107 14/02/2025 18/03/2025 RV00706738 TERESINA - PI
108 14/02/2025 18/03/2025 RV00706737 TERESINA - PI
109 14/02/2025 18/03/2025 RV00706736 BATALHA - PI
110 14/02/2025 18/03/2025 RV00706735 PALMEIRAIS - PI
111 14/02/2025 18/03/2025 RV00706734 TERESINA - PI
112 14/02/2025 18/03/2025 RV00706733 TERESINA - PI
113 14/02/2025 18/03/2025 RV00706732 SANTA LUZIA DO PARA - PA
114 14/02/2025 18/03/2025 RV00706731 TERESINA - PI
115 14/02/2025 18/03/2025 RV00706730 FLORIANO - PI
116 14/02/2025 18/03/2025 RV00706729 CORRENTE - PI
117 14/02/2025 18/03/2025 RV00706728 TERESINA - PI
118 14/02/2025 18/03/2025 RV00706727 PIRIPIRI - PI
119 14/02/2025 18/03/2025 RV00706725 MANAUS - AM
120 14/02/2025 18/03/2025 RV00706724 TERESINA - PI
121 14/02/2025 18/03/2025 RV00706723 TERESINA - PI
122 14/02/2025 18/03/2025 RV00706722 TERESINA - PI
123 14/02/2025 18/03/2025 RV00706721 LAGOA ALEGRE - PI
124 14/02/2025 18/03/2025 RV00706720 PARNAIBA - PI
125 14/02/2025 18/03/2025 RV00706718 PARNAIBA - PI
126 14/02/2025 18/03/2025 RV00706717 LAGOA ALEGRE - PI
127 14/02/2025 18/03/2025 RV00706716 LAGOA ALEGRE - PI
128 14/02/2025 18/03/2025 RV00706714 OSASCO - SP
129 14/02/2025 18/03/2025 RV00706713 SALITRE - CE
130 14/02/2025 18/03/2025 RV00706712 SAO JOSE DO DIVINO - PI
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131 14/02/2025 18/03/2025 RV00706711 SAO LUIS - MA
132 14/02/2025 18/03/2025 RV00706708 SAO PAULO - SP
133 14/02/2025 18/03/2025 RV00706707 CORRENTE - PI
134 14/02/2025 18/03/2025 RV00706705 LUIS CORREIA - PI
135 14/02/2025 18/03/2025 RV00706703 MACEIO - AL
136 14/02/2025 18/03/2025 RV00706702 BREJO DO PIAUI - PI
137 14/02/2025 18/03/2025 RV00706701 FLORIANO - PI
138 14/02/2025 18/03/2025 RV00706700 TERESINA - PI
139 14/02/2025 18/03/2025 RV00706699 FEIRA DE SANTANA - BA
140 14/02/2025 18/03/2025 RV00706697 CAXIAS - MA
141 14/02/2025 18/03/2025 RV00706662 BARRAS - PI
142 14/02/2025 18/03/2025 RV00706661 BENEDITINOS - PI
143 14/02/2025 18/03/2025 RV00706660 TERESINA - PI
144 14/02/2025 18/03/2025 RV00706658 PIRIPIRI - PI
145 14/02/2025 18/03/2025 RV00706656 TERESINA - PI
146 14/02/2025 18/03/2025 RV00706655 SAO FELIX DO PIAUI - PI
147 14/02/2025 18/03/2025 RV00706654 TERESINA - PI
148 14/02/2025 18/03/2025 RV00706653 PARNAIBA - PI
149 14/02/2025 18/03/2025 RV00706652 PICOS - PI
150 14/02/2025 18/03/2025 RV00706651 CURIMATA - PI
151 14/02/2025 18/03/2025 RV00706649 PARNAIBA - PI
152 14/02/2025 18/03/2025 RV00706646 PARNARAMA - MA
153 14/02/2025 18/03/2025 RV00706645 TERESINA - PI
154 14/02/2025 18/03/2025 RV00706644 TERESINA - PI
155 14/02/2025 18/03/2025 RV00706642 JULIO BORGES - PI
156 14/02/2025 18/03/2025 RV00706641 BRASILIA - DF
157 14/02/2025 18/03/2025 RV00706640 SAO LUIS - MA
158 14/02/2025 18/03/2025 RV00706638 CONTAGEM - MG
159 14/02/2025 18/03/2025 RV00706637 LUZILANDIA - PI
160 14/02/2025 18/03/2025 RV00706636 TABOAO DA SERRA - SP
161 14/02/2025 18/03/2025 RV00706635 TERESINA - PI
162 14/02/2025 18/03/2025 RV00706634 BRASILIA - DF
163 14/02/2025 18/03/2025 RV00706633 FLORIANO - PI
164 14/02/2025 18/03/2025 RV00706632 CAMPO MAIOR - PI
165 14/02/2025 18/03/2025 RV00706631 TERESINA - PI

166 14/02/2025 18/03/2025 RV00706630 SANTO ANTONIO DO
DESCOBERTO - GO

167 14/02/2025 18/03/2025 RV00706629 CORRENTE - PI
168 14/02/2025 18/03/2025 RV00706628 PIRACURUCA - PI
169 14/02/2025 18/03/2025 RV00706626 TERESINA - PI
170 14/02/2025 18/03/2025 RV00706625 CORRENTE - PI
171 14/02/2025 18/03/2025 RV00706624 TERESINA - PI



Disponibilizado: 18/02/2025 18:36:16 Publicado: 19/02/2025 00:00:00

Diário nº 34/2025, 18 de fevereiro de 2025.
*** Iniciado: 18/02/2025 08:38:02 ***

contPageBreak
Página 158/383

172 14/02/2025 18/03/2025 RV00706623 FLORIANO - PI
173 14/02/2025 18/03/2025 RV00706619 FLORIANO - PI
174 14/02/2025 18/03/2025 RV00706618 BOA HORA - PI
175 14/02/2025 18/03/2025 RV00706614 BRASILIA - DF
176 14/02/2025 18/03/2025 RV00706612 TERESINA - PI
177 14/02/2025 18/03/2025 RV00706611 BRASILIA - DF
178 14/02/2025 18/03/2025 RV00706610 TERESINA - PI
179 14/02/2025 18/03/2025 RV00706609 MATOES - MA
180 14/02/2025 18/03/2025 RV00706608 TERESINA - PI
181 14/02/2025 18/03/2025 RV00706607 PICOS - PI
182 14/02/2025 18/03/2025 RV00706606 BOM JESUS - PI
183 14/02/2025 18/03/2025 RV00706605 SAO LUIS - MA
184 14/02/2025 18/03/2025 RV00706604 TERESINA - PI
185 14/02/2025 18/03/2025 RV00706603 BATALHA - PI
186 14/02/2025 18/03/2025 RV00706602 MATELANDIA - PR
187 14/02/2025 18/03/2025 RV00706600 BATALHA - PI
188 14/02/2025 18/03/2025 RV00706596 SANTO ANDRE - SP
189 14/02/2025 18/03/2025 RV00706595 UNIAO - PI
190 14/02/2025 18/03/2025 RV00706594 CURITIBA - PR
191 14/02/2025 18/03/2025 RV00706593 TERESINA - PI
192 14/02/2025 18/03/2025 RV00706592 BARRAS - PI
193 14/02/2025 18/03/2025 RV00706591 TERESINA - PI
194 14/02/2025 18/03/2025 RV00706589 PARNAIBA - PI
195 14/02/2025 18/03/2025 RV00706587 TERESINA - PI
196 14/02/2025 18/03/2025 RV00706586 CURITIBA - PR
197 14/02/2025 18/03/2025 RV00706585 BARRA DO CORDA - MA
198 14/02/2025 18/03/2025 RV00706584 BRASILIA - DF
199 14/02/2025 18/03/2025 RV00706583 TERESINA - PI
200 14/02/2025 18/03/2025 RV00706582 SANTANA DE PARNAIBA - SP
201 14/02/2025 18/03/2025 RV00706581 PICOS - PI
202 14/02/2025 18/03/2025 RV00706580 CURIMATA - PI
203 14/02/2025 18/03/2025 RV00706579 PIRACURUCA - PI
204 14/02/2025 18/03/2025 RV00706576 TERESINA - PI
205 14/02/2025 18/03/2025 RV00706574 SAO LUIS - MA
206 14/02/2025 18/03/2025 RV00706573 LUIS CORREIA - PI
207 14/02/2025 18/03/2025 RV00706572 UNIAO - PI
208 14/02/2025 18/03/2025 RV00706571 SANTA LUZIA DO PARA - PA
209 14/02/2025 18/03/2025 RV00706570 BRASILIA - DF
210 14/02/2025 18/03/2025 RV00706569 SAO RAIMUNDO NONATO - PI
211 14/02/2025 18/03/2025 RV00706568 SAO PAULO - SP
212 14/02/2025 18/03/2025 RV00706567 SAO FELIPE - BA
213 14/02/2025 18/03/2025 RV00706566 MIGUEL ALVES - PI
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214 14/02/2025 18/03/2025 RV00706565 TERESINA - PI
215 14/02/2025 18/03/2025 RV00706564 TERESINA - PI
216 14/02/2025 18/03/2025 RV00706563 TERESINA - PI
217 14/02/2025 18/03/2025 RV00706561 PICOS - PI
218 14/02/2025 18/03/2025 RV00706559 TERESINA - PI
219 14/02/2025 18/03/2025 RV00706558 TERESINA - PI
220 14/02/2025 18/03/2025 RV00706555 TERESINA - PI
221 14/02/2025 18/03/2025 RV00706554 TERESINA - PI
222 14/02/2025 18/03/2025 RV00706553 TERESINA - PI
223 14/02/2025 18/03/2025 RV00706552 RIO CLARO - SP
224 14/02/2025 18/03/2025 RV00706551 TERESINA - PI
225 14/02/2025 18/03/2025 RV00706549 SAO PAULO - SP
226 14/02/2025 18/03/2025 RV00706548 TERESINA - PI
227 14/02/2025 18/03/2025 RV00706547 BRASILIA - DF
228 14/02/2025 18/03/2025 RV00706546 FLORIANO - PI
229 14/02/2025 18/03/2025 RV00706545 BARRAS - PI
230 14/02/2025 18/03/2025 RV00706542 TERESINA - PI
231 14/02/2025 18/03/2025 RV00706541 BRASILIA - DF
232 14/02/2025 18/03/2025 RV00706540 TERESINA - PI
233 14/02/2025 18/03/2025 RV00706539 ITAJAI - SC
234 14/02/2025 18/03/2025 RV00706538 TERESINA - PI
235 14/02/2025 18/03/2025 RV00706537 FRANCA - SP
236 14/02/2025 18/03/2025 RV00706536 BATALHA - PI
237 14/02/2025 18/03/2025 RV00706535 IMPERATRIZ - MA
238 14/02/2025 18/03/2025 RV00706533 QUITERIANOPOLIS - CE
239 14/02/2025 18/03/2025 RV00706532 URUBURETAMA - CE
240 14/02/2025 18/03/2025 RV00706531 PIO IX - PI
241 14/02/2025 18/03/2025 RV00706530 PARNAIBA - PI
242 14/02/2025 18/03/2025 RV00706529 TERESINA - PI
243 14/02/2025 18/03/2025 RV00706527 FLORIANO - PI
244 14/02/2025 18/03/2025 RV00706526 ESPERANTINA - PI
245 14/02/2025 18/03/2025 RV00706525 JOSE DE FREITAS - PI
246 14/02/2025 18/03/2025 RV00706523 TERESINA - PI
247 14/02/2025 18/03/2025 RV00706522 PIRACURUCA - PI
248 14/02/2025 18/03/2025 RV00706521 TERESINA - PI
249 14/02/2025 18/03/2025 RV00706520 PARNAIBA - PI
250 14/02/2025 18/03/2025 RV00706517 AGUA BRANCA - PI
251 14/02/2025 18/03/2025 RV00706514 TERESINA - PI
252 14/02/2025 18/03/2025 RV00706513 JOSE DE FREITAS - PI
253 14/02/2025 18/03/2025 RV00706511 BOM JESUS - PI
254 14/02/2025 18/03/2025 RV00706510 SAO RAIMUNDO NONATO - PI
255 14/02/2025 18/03/2025 RV00706509 BATALHA - PI
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256 14/02/2025 18/03/2025 RV00706508 TERESINA - PI
257 14/02/2025 18/03/2025 RV00706507 TERESINA - PI
258 14/02/2025 18/03/2025 RV00706506 TERESINA - PI
259 14/02/2025 18/03/2025 RV00706504 BARRAS - PI
260 14/02/2025 18/03/2025 RV00706503 SAO LUIS - MA
261 14/02/2025 18/03/2025 RV00706500 CAUCAIA - CE
262 14/02/2025 18/03/2025 RV00706497 CAUCAIA - CE
263 14/02/2025 18/03/2025 RV00706495 GOIANIA - GO
264 14/02/2025 18/03/2025 RV00706494 SAO LUIS - MA
265 14/02/2025 18/03/2025 RV00706493 TERESINA - PI
266 14/02/2025 18/03/2025 RV00706492 GRANJA - CE
267 14/02/2025 18/03/2025 RV00706491 UNIAO - PI
268 14/02/2025 18/03/2025 RV00706489 TERESINA - PI
269 14/02/2025 18/03/2025 RV00706488 PICOS - PI
270 14/02/2025 18/03/2025 RV00706487 MARABA - PA
271 14/02/2025 18/03/2025 RV00706486 MIRANDA DO NORTE - MA
272 14/02/2025 18/03/2025 RV00706485 CASTELO DO PIAUI - PI
273 14/02/2025 18/03/2025 RV00706484 TERESINA - PI
274 14/02/2025 18/03/2025 RV00706483 TERESINA - PI
275 14/02/2025 18/03/2025 RV00706482 BOA HORA - PI
276 14/02/2025 18/03/2025 RV00706480 ALTOS - PI
277 14/02/2025 18/03/2025 RV00706479 PARNAIBA - PI
278 14/02/2025 18/03/2025 RV00706478 SAO LUIS - MA
279 14/02/2025 18/03/2025 RV00706477 CANTO DO BURITI - PI
280 14/02/2025 18/03/2025 RV00706476 BATALHA - PI
281 14/02/2025 18/03/2025 RV00706475 ESPERANTINA - PI
282 14/02/2025 18/03/2025 RV00706474 TERESINA - PI
283 14/02/2025 18/03/2025 RV00706472 COLONIA DO GURGUEIA - PI
284 14/02/2025 18/03/2025 RV00706469 COLONIA DO GURGUEIA - PI
285 14/02/2025 18/03/2025 RV00706468 TERESINA - PI
286 14/02/2025 18/03/2025 RV00706467 SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS -
 287 14/02/2025 18/03/2025 RV00706465 TERESINA - PI
 288 14/02/2025 18/03/2025 RV00706464 TERESINA - PI
 289 14/02/2025 18/03/2025 RV00706463 BARREIRAS - BA
 290 14/02/2025 18/03/2025 RV00706462 CORRENTE - PI
 291 14/02/2025 18/03/2025 RV00706461 BARRAS - PI
 292 14/02/2025 18/03/2025 RV00706459 VALPARAISO DE GOIAS - GO
 293 14/02/2025 18/03/2025 RV00706458 PICOS - PI
 294 14/02/2025 18/03/2025 RV00706457 TERESINA - PI
 295 14/02/2025 18/03/2025 RV00706455 HUGO NAPOLEAO - PI
 296 14/02/2025 18/03/2025 RV00706454 SAO JULIAO - PI
 297 14/02/2025 18/03/2025 RV00706452 TERESINA - PI
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 298 14/02/2025 18/03/2025 RV00706449 FLORIANO - PI
 299 14/02/2025 18/03/2025 RV00706448 TERESINA - PI
 300 14/02/2025 18/03/2025 RV00705409 TERESINA - PI
 301 14/02/2025 18/03/2025 RV00705408 LUZILANDIA - PI
 302 14/02/2025 18/03/2025 RV00705407 TERESINA - PI

 303 14/02/2025 18/03/2025 RV00706906 NOSSA SENHORA DOS
REMEDIOS - PI

 304 14/02/2025 18/03/2025 RV00706905 ARARIPINA - PE
 305 14/02/2025 18/03/2025 RV00706904 TERESINA - PI
 306 14/02/2025 18/03/2025 RV00706902 TERESINA - PI
 307 14/02/2025 18/03/2025 RV00706901 ARAGUAINA - TO
 308 14/02/2025 18/03/2025 RV00706899 TERESINA - PI
 309 14/02/2025 18/03/2025 RV00706897 BATALHA - PI
 310 14/02/2025 18/03/2025 RV00706896 TIMON - MA
 311 14/02/2025 18/03/2025 RV00706895 ASSARE - CE
 312 14/02/2025 18/03/2025 RV00706894 TERESINA - PI
 313 14/02/2025 18/03/2025 RV00706893 JUAZEIRO DO NORTE - CE
 314 14/02/2025 18/03/2025 RV00706892 TERESINA - PI
 315 14/02/2025 18/03/2025 RV00706891 PIRACURUCA - PI
 316 14/02/2025 18/03/2025 RV00706890 TERESINA - PI
 317 14/02/2025 18/03/2025 RV00706889 CAMPINAS DO PIAUI - PI
 318 14/02/2025 18/03/2025 RV00706690 ESPERANTINA - PI
 319 14/02/2025 18/03/2025 RV00706689 TERESINA - PI
 320 14/02/2025 18/03/2025 RV00706688 LUZILANDIA - PI
 321 14/02/2025 18/03/2025 RV00706687 SAO JOSE DA LAJE - AL
 322 14/02/2025 18/03/2025 RV00706686 PEDRO LAURENTINO - PI
 323 14/02/2025 18/03/2025 RV00706685 FLORIANO - PI
 324 14/02/2025 18/03/2025 RV00706684 JOSE DE FREITAS - PI
 325 14/02/2025 18/03/2025 RV00706683 LAGOA ALEGRE - PI
 326 14/02/2025 18/03/2025 RV00706681 LAGOA ALEGRE - PI
 327 14/02/2025 18/03/2025 RV00706680 SOBRAL - CE
 328 14/02/2025 18/03/2025 RV00706679 OEIRAS - PI
 329 14/02/2025 18/03/2025 RV00706678 TERESINA - PI
 330 14/02/2025 18/03/2025 RV00706677 SAO BENEDITO - CE
 331 14/02/2025 18/03/2025 RV00706676 BRASILIA - DF
 332 14/02/2025 18/03/2025 RV00706674 PIRACURUCA - PI
 333 14/02/2025 18/03/2025 RV00706673 PARNAIBA - PI
 334 14/02/2025 18/03/2025 RV00706671 TERESINA - PI
 335 14/02/2025 18/03/2025 RV00706670 TERESINA - PI
336 14/02/2025 18/03/2025 RV00706669 SAO PAULO - SP
337 14/02/2025 18/03/2025 RV00706668 TERESINA - PI
338 14/02/2025 18/03/2025 RV00706667 PARNAIBA - PI
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339 14/02/2025 18/03/2025 RV00706666 TERESINA - PI
340 14/02/2025 18/03/2025 RV00706665 SAO PAULO - SP
341 14/02/2025 18/03/2025 RV00706664 BRASILIA - DF
342 14/02/2025 18/03/2025 RV00706447 TERESINA - PI
343 14/02/2025 18/03/2025 RV00706446 ARAPIRACA - AL
344 14/02/2025 18/03/2025 RV00706444 PARNAIBA - PI
345 14/02/2025 18/03/2025 RV00706443 BATALHA - PI
346 14/02/2025 18/03/2025 RV00706442 CORRENTE - PI
347 14/02/2025 18/03/2025 RV00706441 PICOS - PI
348 14/02/2025 18/03/2025 RV00706439 TERESINA - PI
349 14/02/2025 18/03/2025 RV00706437 JOSE DE FREITAS - PI
350 14/02/2025 18/03/2025 RV00706436 PIRACURUCA - PI
351 14/02/2025 18/03/2025 RV00706435 TERESINA - PI
352 14/02/2025 18/03/2025 RV00706434 MONTE ALEGRE DO PIAUI - PI
353 14/02/2025 18/03/2025 RV00706433 BRASILIA - DF
354 14/02/2025 18/03/2025 RV00706431 BOM JESUS - PI
355 14/02/2025 18/03/2025 RV00706430 TERESINA - PI
356 14/02/2025 18/03/2025 RV00706429 FRONTEIRAS - PI
357 14/02/2025 18/03/2025 RV00706428 TERESINA - PI
358 14/02/2025 18/03/2025 RV00706427 FLORIANO - PI
359 14/02/2025 18/03/2025 RV00706426 TERESINA - PI
360 14/02/2025 18/03/2025 RV00706425 BATALHA - PI
361 14/02/2025 18/03/2025 RV00706424 MACEIO - AL
362 14/02/2025 18/03/2025 RV00706423 ALTOS - PI
363 14/02/2025 18/03/2025 RV00706421 SIMPLICIO MENDES - PI
364 14/02/2025 18/03/2025 RV00706420 JOSE DE FREITAS - PI
365 14/02/2025 18/03/2025 RV00706419 TERESINA - PI

366 14/02/2025 18/03/2025 RV00706418 SANTA CRUZ DOS MILAGRES -
PI

367 14/02/2025 18/03/2025 RV00706417 TERESINA - PI

368 14/02/2025 18/03/2025 RV00706416 NOSSA SENHORA DOS
REMEDIOS - PI

369 14/02/2025 18/03/2025 RV00706415 ANGICO - TO
370 14/02/2025 18/03/2025 RV00706414 ANAPOLIS - GO
371 14/02/2025 18/03/2025 RV00706413 INHUMA - PI
372 14/02/2025 18/03/2025 RV00706412 CORRENTE - PI
373 14/02/2025 18/03/2025 RV00706411 CORRENTE - PI
374 14/02/2025 18/03/2025 RV00706410 TERESINA - PI
375 14/02/2025 18/03/2025 RV00706409 CHAPADINHA - MA
376 14/02/2025 18/03/2025 RV00706408 CAXIAS - MA
377 14/02/2025 18/03/2025 RV00706407 CHAPADINHA - MA

 FRANCILON FERREIRA NUNES
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SUPERINTENDENTE SETRANS/PI
(Transcrição da nota REGULARIDADES de Nº 3602, datada de 18 de fevereiro de 2025.)

SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES DO PIAUÍ - SETRANS-PI

NOTIFICAÇÃO – AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRANSITO

Considerando o disposto no Art. 24 e seus incisos, da Lei Federal n° 9.503 de 23 de
setembro de 1997, que institui o Código de Transito Brasileiro – CTB, o Secretário de Estado dos
Transportes do Piauí, no uso de suas atribuições, com fulcro no art. 281 do CTB, torna pública a
relação de Autos de Infração de Trânsito processados com base do art. 231, V do CTB (transitar
com o veículo com excesso de velocidade) e NOTIFICA os proprietários dos veículos que, caso
queiram, terão o prazo estipulado na Notificação de Autuação por Infração enviada via Correios
para apresentação da Defesa da Autuação.

Nº Dt. Geração Próx. Dt. Geração Nº do Auto de Infração Municipio/UF

1 14/02/2025 18/03/2025 RV00705766 SANTO ANTONIO DO
DESCOBERTO - GO

2 14/02/2025 18/03/2025 RV00705765 TIANGUA - CE
3 14/02/2025 18/03/2025 RV00705763 CALDAS NOVAS - GO
4 14/02/2025 18/03/2025 RV00705761 PETROLINA - PE
5 14/02/2025 18/03/2025 RV00705760 CAMPO MAIOR - PI
6 14/02/2025 18/03/2025 RV00705759 TERESINA - PI
7 14/02/2025 18/03/2025 RV00705757 CORRENTE - PI
8 14/02/2025 18/03/2025 RV00705755 BOM JESUS - PI
9 14/02/2025 18/03/2025 RV00705754 TIMON - MA
10 14/02/2025 18/03/2025 RV00705751 TERESINA - PI
11 14/02/2025 18/03/2025 RV00705750 TERESINA - PI
12 14/02/2025 18/03/2025 RV00705749 COROATA - MA
13 14/02/2025 18/03/2025 RV00705748 BARREIRAS - BA
14 14/02/2025 18/03/2025 RV00705746 TERESINA - PI
15 14/02/2025 18/03/2025 RV00705745 TERESINA - PI
16 14/02/2025 18/03/2025 RV00705742 PARNAIBA - PI
17 14/02/2025 18/03/2025 RV00705741 CAXIAS - MA
18 14/02/2025 18/03/2025 RV00705740 JOCA MARQUES - PI
19 14/02/2025 18/03/2025 RV00705739 TERESINA - PI
20 14/02/2025 18/03/2025 RV00705738 SAO PAULO - SP
21 14/02/2025 18/03/2025 RV00705737 TERESINA - PI
22 14/02/2025 18/03/2025 RV00705732 BARUERI - SP
23 14/02/2025 18/03/2025 RV00705728 MONTEIRO - PB
24 14/02/2025 18/03/2025 RV00705726 FRONTEIRAS - PI
25 14/02/2025 18/03/2025 RV00705723 BARRAS - PI
26 14/02/2025 18/03/2025 RV00705722 ALTOS - PI
27 14/02/2025 18/03/2025 RV00705720 TERESINA - PI
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28 14/02/2025 18/03/2025 RV00705719 NOSSA SENHORA DE NAZARE -
PI

29 14/02/2025 18/03/2025 RV00705718 TERESINA - PI
30 14/02/2025 18/03/2025 RV00705716 UNIAO - PI
31 14/02/2025 18/03/2025 RV00705714 CURITIBA - PR
32 14/02/2025 18/03/2025 RV00705712 ELISEU MARTINS - PI
33 14/02/2025 18/03/2025 RV00705711 ESPERANTINA - PI
34 14/02/2025 18/03/2025 RV00705708 SANTO ANDRE - SP
35 14/02/2025 18/03/2025 RV00705706 PADRE MARCOS - PI
36 14/02/2025 18/03/2025 RV00705704 PICOS - PI
37 14/02/2025 18/03/2025 RV00705705 BRASILIA - DF
38 14/02/2025 18/03/2025 RV00705703 TERESINA - PI
39 14/02/2025 18/03/2025 RV00705702 BARRAS - PI
40 14/02/2025 18/03/2025 RV00705701 TERESINA - PI
41 14/02/2025 18/03/2025 RV00705700 PARNAIBA - PI
42 14/02/2025 18/03/2025 RV00705699 NAZARIA - PI
43 14/02/2025 18/03/2025 RV00705698 VALENCA DO PIAUI - PI
44 14/02/2025 18/03/2025 RV00705697 MATIAS OLIMPIO - PI

45 14/02/2025 18/03/2025 RV00705696 NOSSA SENHORA DE NAZARE -
PI

46 14/02/2025 18/03/2025 RV00705695 NAZARIA - PI
47 14/02/2025 18/03/2025 RV00705694 BRASILIA - DF
48 14/02/2025 18/03/2025 RV00705693 TIANGUA - CE
49 14/02/2025 18/03/2025 RV00705692 BRASILIA - DF
50 14/02/2025 18/03/2025 RV00705690 TERESINA - PI
51 14/02/2025 18/03/2025 RV00705689 JOAO PESSOA - PB
52 14/02/2025 18/03/2025 RV00705688 JOCA MARQUES - PI
53 14/02/2025 18/03/2025 RV00705687 PARNAIBA - PI
54 14/02/2025 18/03/2025 RV00705686 ESPERANTINA - PI
55 14/02/2025 18/03/2025 RV00705685 UNIAO - PI
56 14/02/2025 18/03/2025 RV00705681 BARREIRAS - BA
57 14/02/2025 18/03/2025 RV00705680 SOCORRO DO PIAUI - PI
58 14/02/2025 18/03/2025 RV00705679 TERESINA - PI
59 14/02/2025 18/03/2025 RV00705676 TERESINA - PI
60 14/02/2025 18/03/2025 RV00705674 CORRENTE - PI
61 14/02/2025 18/03/2025 RV00705673 SAO PAULO - SP
62 14/02/2025 18/03/2025 RV00705672 TERESINA - PI
63 14/02/2025 18/03/2025 RV00705671 TERESINA - PI
64 14/02/2025 18/03/2025 RV00705670 TERESINA - PI
65 14/02/2025 18/03/2025 RV00705667 TERESINA - PI
66 14/02/2025 18/03/2025 RV00705666 TERESINA - PI
67 14/02/2025 18/03/2025 RV00705665 SAO MARCOS - RS
68 14/02/2025 18/03/2025 RV00705664 CAXIAS - MA
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69 14/02/2025 18/03/2025 RV00705663 LUZILANDIA - PI
70 14/02/2025 18/03/2025 RV00705662 TERESINA - PI
71 14/02/2025 18/03/2025 RV00705661 TERESINA - PI
72 14/02/2025 18/03/2025 RV00705657 TERESINA - PI
73 14/02/2025 18/03/2025 RV00705656 IMPERATRIZ - MA
74 14/02/2025 18/03/2025 RV00705655 SAO PAULO - SP
75 14/02/2025 18/03/2025 RV00705652 PIRACURUCA - PI
76 14/02/2025 18/03/2025 RV00705651 CANTO DO BURITI - PI
77 14/02/2025 18/03/2025 RV00705649 ARAGUARI - MG
78 14/02/2025 18/03/2025 RV00705645 SAO PAULO - SP
79 14/02/2025 18/03/2025 RV00705644 ARAXA - MG
80 14/02/2025 18/03/2025 RV00705640 PICOS - PI
81 14/02/2025 18/03/2025 RV00705639 UBAJARA - CE
82 14/02/2025 18/03/2025 RV00705638 BARRAS - PI
83 14/02/2025 18/03/2025 RV00705636 BARRAS - PI
84 14/02/2025 18/03/2025 RV00705633 TIMON - MA
85 14/02/2025 18/03/2025 RV00705632 TERESINA - PI
86 14/02/2025 18/03/2025 RV00705629 PIRACURUCA - PI
87 14/02/2025 18/03/2025 RV00705627 BRASILIA - DF
88 14/02/2025 18/03/2025 RV00705626 TERESINA - PI
89 14/02/2025 18/03/2025 RV00705625 CAMPO MAIOR - PI
90 14/02/2025 18/03/2025 RV00705622 BRASILIA - DF
91 14/02/2025 18/03/2025 RV00705621 LUIS CORREIA - PI
92 14/02/2025 18/03/2025 RV00705620 TERESINA - PI
93 14/02/2025 18/03/2025 RV00705618 BRASILIA - DF
94 14/02/2025 18/03/2025 RV00705616 PARAIPABA - CE
95 14/02/2025 18/03/2025 RV00705615 TERESINA - PI
96 14/02/2025 18/03/2025 RV00705614 TERESINA - PI
97 14/02/2025 18/03/2025 RV00705612 BARBALHA - CE
98 14/02/2025 18/03/2025 RV00705611 TERESINA - PI
99 14/02/2025 18/03/2025 RV00705610 JOSE DE FREITAS - PI
100 14/02/2025 18/03/2025 RV00705608 PEDRO II - PI
101 14/02/2025 18/03/2025 RV00705606 TERESINA - PI
102 14/02/2025 18/03/2025 RV00705604 TERESINA - PI
103 14/02/2025 18/03/2025 RV00705602 FORTALEZA - CE
104 14/02/2025 18/03/2025 RV00705601 UNIAO - PI
105 14/02/2025 18/03/2025 RV00705600 TERESINA - PI
106 14/02/2025 18/03/2025 RV00705597 UNIAO - PI
107 14/02/2025 18/03/2025 RV00705593 TERESINA - PI
108 14/02/2025 18/03/2025 RV00705592 TERESINA - PI
109 14/02/2025 18/03/2025 RV00705591 CORRENTE - PI
110 14/02/2025 18/03/2025 RV00705590 ARIQUEMES - RO
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111 14/02/2025 18/03/2025 RV00705589 TERESINA - PI
112 14/02/2025 18/03/2025 RV00705588 TERESINA - PI
113 14/02/2025 18/03/2025 RV00705587 TERESINA - PI
114 14/02/2025 18/03/2025 RV00705585 JOSE DE FREITAS - PI
115 14/02/2025 18/03/2025 RV00705583 TERESINA - PI
116 14/02/2025 18/03/2025 RV00705582 ALTOS - PI
117 14/02/2025 18/03/2025 RV00705581 PIRACURUCA - PI
118 14/02/2025 18/03/2025 RV00705580 MATIAS OLIMPIO - PI
119 14/02/2025 18/03/2025 RV00705579 TERESINA - PI
120 14/02/2025 18/03/2025 RV00705578 HORIZONTE - CE
121 14/02/2025 18/03/2025 RV00705577 FLORIANO - PI
122 14/02/2025 18/03/2025 RV00705576 CARAMBEI - PR
123 14/02/2025 18/03/2025 RV00705575 TERESINA - PI
124 14/02/2025 18/03/2025 RV00705571 PARNARAMA - MA
125 14/02/2025 18/03/2025 RV00705570 PEDRA BRANCA - CE
126 14/02/2025 18/03/2025 RV00705569 CAMPO MAIOR - PI
127 14/02/2025 18/03/2025 RV00705568 TERESINA - PI
128 14/02/2025 18/03/2025 RV00705567 TERESINA - PI
129 14/02/2025 18/03/2025 RV00705566 TERESINA - PI
130 14/02/2025 18/03/2025 RV00705563 TERESINA - PI
131 14/02/2025 18/03/2025 RV00705561 CALDAS NOVAS - GO
132 14/02/2025 18/03/2025 RV00705560 ARAGUAINA - TO
133 14/02/2025 18/03/2025 RV00705558 PARNAIBA - PI
134 14/02/2025 18/03/2025 RV00705554 FORTALEZA - CE
135 14/02/2025 18/03/2025 RV00705553 FLORIANO - PI
136 14/02/2025 18/03/2025 RV00705550 SAO LUIS - MA
137 14/02/2025 18/03/2025 RV00705548 TERESINA - PI
138 14/02/2025 18/03/2025 RV00705547 SAO PAULO - SP
139 14/02/2025 18/03/2025 RV00705546 BURITI DOS LOPES - PI
140 14/02/2025 18/03/2025 RV00705545 BARRAS - PI
141 14/02/2025 18/03/2025 RV00705544 PALMAS - TO
142 14/02/2025 18/03/2025 RV00705542 SOBRAL - CE
143 14/02/2025 18/03/2025 RV00705541 TERESINA - PI
144 14/02/2025 18/03/2025 RV00705540 FORTALEZA - CE
145 14/02/2025 18/03/2025 RV00705539 UNIAO - PI
146 14/02/2025 18/03/2025 RV00705538 JOSE DE FREITAS - PI
147 14/02/2025 18/03/2025 RV00705537 SAO LUIS - MA
148 14/02/2025 18/03/2025 RV00705536 AMARANTE DO MARANHAO - MA
149 14/02/2025 18/03/2025 RV00705535 TERESINA - PI
150 14/02/2025 18/03/2025 RV00705534 BOA HORA - PI
151 14/02/2025 18/03/2025 RV00705533 BURITI DOS LOPES - PI
152 14/02/2025 18/03/2025 RV00705532 TERESINA - PI
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153 14/02/2025 18/03/2025 RV00705531 LUZIANIA - GO
154 14/02/2025 18/03/2025 RV00705530 PALMAS - TO
155 14/02/2025 18/03/2025 RV00705529 PARNAIBA - PI
156 14/02/2025 18/03/2025 RV00705528 BOM PRINCIPIO DO PIAUI - PI
157 14/02/2025 18/03/2025 RV00705527 PARNAIBA - PI
158 14/02/2025 18/03/2025 RV00705526 TERESINA - PI
159 14/02/2025 18/03/2025 RV00705524 TIMON - MA
160 14/02/2025 18/03/2025 RV00705523 BRASILIA - DF
161 14/02/2025 18/03/2025 RV00705522 FLORIANO - PI
162 14/02/2025 18/03/2025 RV00705521 BRASILIA - DF
163 14/02/2025 18/03/2025 RV00705520 FLORIANO - PI
164 14/02/2025 18/03/2025 RV00705519 TERESINA - PI
165 14/02/2025 18/03/2025 RV00705515 TERESINA - PI
166 14/02/2025 18/03/2025 RV00705514 SOBRAL - CE
167 14/02/2025 18/03/2025 RV00705513 SAO BENTO DO UNA - PE
168 14/02/2025 18/03/2025 RV00705512 SAO JOSE DOS CAMPOS - SP

169 14/02/2025 18/03/2025 RV00705511 LUIS EDUARDO MAGALHAES -
BA

170 14/02/2025 18/03/2025 RV00705510 SAO BENTO DO UNA - PE
171 14/02/2025 18/03/2025 RV00705509 SAO JOSE DOS CAMPOS - SP
172 14/02/2025 18/03/2025 RV00705508 TERESINA - PI
173 14/02/2025 18/03/2025 RV00705507 TERESINA - PI
174 14/02/2025 18/03/2025 RV00705505 TERESINA - PI
175 14/02/2025 18/03/2025 RV00705504 TERESINA - PI
176 14/02/2025 18/03/2025 RV00705503 PARNAIBA - PI
177 14/02/2025 18/03/2025 RV00705501 PARNARAMA - MA
178 14/02/2025 18/03/2025 RV00705499 TERESINA - PI
179 14/02/2025 18/03/2025 RV00705498 TERESINA - PI
180 14/02/2025 18/03/2025 RV00705497 UNIAO - PI
181 14/02/2025 18/03/2025 RV00705494 BARAO DE GRAJAU - MA
182 14/02/2025 18/03/2025 RV00705493 TERESINA - PI
183 14/02/2025 18/03/2025 RV00705492 PARNARAMA - MA
184 14/02/2025 18/03/2025 RV00705491 BURITI BRAVO - MA
185 14/02/2025 18/03/2025 RV00705489 BATALHA - PI
186 14/02/2025 18/03/2025 RV00705488 FORTALEZA - CE
187 14/02/2025 18/03/2025 RV00705487 FEIRA DE SANTANA - BA
188 14/02/2025 18/03/2025 RV00705486 BATALHA - PI
189 14/02/2025 18/03/2025 RV00705485 BATALHA - PI
190 14/02/2025 18/03/2025 RV00705482 JUAZEIRO DO NORTE - CE
191 14/02/2025 18/03/2025 RV00705479 NOVO PROGRESSO - PA
192 14/02/2025 18/03/2025 RV00705478 SANTA LUZIA DO PARA - PA
193 14/02/2025 18/03/2025 RV00705476 BARRAS - PI
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194 14/02/2025 18/03/2025 RV00705475 SANTA LUZIA DO PARA - PA
195 14/02/2025 18/03/2025 RV00705474 BATALHA - PI
196 14/02/2025 18/03/2025 RV00705473 TERESINA - PI
197 14/02/2025 18/03/2025 RV00705472 TERESINA - PI
198 14/02/2025 18/03/2025 RV00705471 CASTELO DO PIAUI - PI
199 14/02/2025 18/03/2025 RV00705469 JUNDIAI - SP
200 14/02/2025 18/03/2025 RV00705468 TERESINA - PI
201 14/02/2025 18/03/2025 RV00705465 PARNAIBA - PI
202 14/02/2025 18/03/2025 RV00705464 TERESINA - PI
203 14/02/2025 18/03/2025 RV00705463 SAO RAIMUNDO NONATO - PI
204 14/02/2025 18/03/2025 RV00705461 ESPERANTINA - PI
205 14/02/2025 18/03/2025 RV00705460 BRASILIA - DF
206 14/02/2025 18/03/2025 RV00705458 PICOS - PI
207 14/02/2025 18/03/2025 RV00705457 SAO BENEDITO - CE
208 14/02/2025 18/03/2025 RV00705456 BRASILIA - DF
209 14/02/2025 18/03/2025 RV00705455 BURITI DOS LOPES - PI
210 14/02/2025 18/03/2025 RV00705454 ALTOS - PI
211 14/02/2025 18/03/2025 RV00705452 FLORIANO - PI
212 14/02/2025 18/03/2025 RV00707867 BRASILIA - DF
213 14/02/2025 18/03/2025 RV00707822 BRASILIA - DF
214 14/02/2025 18/03/2025 RV00707915 AQUIRAZ - CE
215 14/02/2025 18/03/2025 RV00707914 CAJUEIRO DA PRAIA - PI
216 14/02/2025 18/03/2025 RV00707913 ELISEU MARTINS - PI
217 14/02/2025 18/03/2025 RV00707911 BATALHA - PI
218 14/02/2025 18/03/2025 RV00707910 BARUERI - SP
219 14/02/2025 18/03/2025 RV00707909 PIRACURUCA - PI
220 14/02/2025 18/03/2025 RV00707908 PARNAGUA - PI
221 14/02/2025 18/03/2025 RV00707907 PALMEIRAIS - PI
222 14/02/2025 18/03/2025 RV00705906 PARNAIBA - PI
223 14/02/2025 18/03/2025 RV00705903 CAMOCIM - CE
224 14/02/2025 18/03/2025 RV00705902 TERESINA - PI
225 14/02/2025 18/03/2025 RV00705901 SAO LUIS - MA
226 14/02/2025 18/03/2025 RV00705899 SAO LUIS - MA
227 14/02/2025 18/03/2025 RV00705898 PIRACURUCA - PI
228 14/02/2025 18/03/2025 RV00705897 SALVADOR - BA
229 14/02/2025 18/03/2025 RV00705895 CABECEIRAS DO PIAUI - PI
230 14/02/2025 18/03/2025 RV00705894 LUZILANDIA - PI
231 14/02/2025 18/03/2025 RV00705893 MORRO AGUDO - SP
232 14/02/2025 18/03/2025 RV00705892 NATAL - RN
233 14/02/2025 18/03/2025 RV00705891 SALVADOR - BA
234 14/02/2025 18/03/2025 RV00705888 TERESINA - PI
235 14/02/2025 18/03/2025 RV00705887 SAO PAULO - SP
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236 14/02/2025 18/03/2025 RV00705885 CALDEIRAO GRANDE DO PIAUI -
PI

237 14/02/2025 18/03/2025 RV00705884 BRASILIA - DF
238 14/02/2025 18/03/2025 RV00705883 LUIS CORREIA - PI
239 14/02/2025 18/03/2025 RV00705882 LUZILANDIA - PI
240 14/02/2025 18/03/2025 RV00705881 MIGUEL ALVES - PI
241 14/02/2025 18/03/2025 RV00705880 TERESINA - PI
242 14/02/2025 18/03/2025 RV00705879 ESPERANTINA - PI
243 14/02/2025 18/03/2025 RV00705878 PEDRO II - PI
244 14/02/2025 18/03/2025 RV00705877 SOBRAL - CE
245 14/02/2025 18/03/2025 RV00705876 TERESINA - PI
246 14/02/2025 18/03/2025 RV00705875 COELHO NETO - MA
247 14/02/2025 18/03/2025 RV00705874 TERESINA - PI
248 14/02/2025 18/03/2025 RV00705871 FLORIANO - PI
249 14/02/2025 18/03/2025 RV00705870 TERESINA - PI
250 14/02/2025 18/03/2025 RV00705868 TERESINA - PI
251 14/02/2025 18/03/2025 RV00705867 TERESINA - PI
252 14/02/2025 18/03/2025 RV00705865 RIO CLARO - SP
253 14/02/2025 18/03/2025 RV00705864 PARNAIBA - PI
254 14/02/2025 18/03/2025 RV00705862 UNIAO - PI
255 14/02/2025 18/03/2025 RV00705861 TERESINA - PI
256 14/02/2025 18/03/2025 RV00705860 TERESINA - PI
257 14/02/2025 18/03/2025 RV00705859 TERESINA - PI
258 14/02/2025 18/03/2025 RV00705858 TERESINA - PI
259 14/02/2025 18/03/2025 RV00705857 FLORIANO - PI
260 14/02/2025 18/03/2025 RV00705856 FLORIANO - PI
261 14/02/2025 18/03/2025 RV00705853 CODO - MA
262 14/02/2025 18/03/2025 RV00705851 TERESINA - PI
263 14/02/2025 18/03/2025 RV00705850 BRASILIA - DF
264 14/02/2025 18/03/2025 RV00705849 COELHO NETO - MA
265 14/02/2025 18/03/2025 RV00705848 CORRENTE - PI
266 14/02/2025 18/03/2025 RV00705847 ESPERANTINA - PI
267 14/02/2025 18/03/2025 RV00705846 TERESINA - PI
268 14/02/2025 18/03/2025 RV00705845 ANAPOLIS - GO
269 14/02/2025 18/03/2025 RV00705844 TERESINA - PI
270 14/02/2025 18/03/2025 RV00705843 TERESINA - PI
271 14/02/2025 18/03/2025 RV00705842 ANAPOLIS - GO
272 14/02/2025 18/03/2025 RV00705841 TERESINA - PI
273 14/02/2025 18/03/2025 RV00705839 FORTALEZA - CE
274 14/02/2025 18/03/2025 RV00705838 FLORIANO - PI
275 14/02/2025 18/03/2025 RV00705836 TERESINA - PI
276 14/02/2025 18/03/2025 RV00705835 LAGOINHA DO PIAUI - PI
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277 14/02/2025 18/03/2025 RV00705834 BARRO DURO - PI
278 14/02/2025 18/03/2025 RV00705831 CORRENTE - PI
279 14/02/2025 18/03/2025 RV00705830 MARABA - PA
280 14/02/2025 18/03/2025 RV00705829 GOIANIA - GO
281 14/02/2025 18/03/2025 RV00705828 LAGOA DE SAO FRANCISCO - PI
282 14/02/2025 18/03/2025 RV00705827 PEDRO II - PI
283 14/02/2025 18/03/2025 RV00705826 BODOCO - PE
284 14/02/2025 18/03/2025 RV00705825 RIACHO FRIO - PI
285 14/02/2025 18/03/2025 RV00705824 LUZILANDIA - PI
286 14/02/2025 18/03/2025 RV00705822 BRASILIA - DF
287 14/02/2025 18/03/2025 RV00705821 CORRENTE - PI
288 14/02/2025 18/03/2025 RV00705819 FLORIANO - PI
289 14/02/2025 18/03/2025 RV00705817 BARRAS - PI
290 14/02/2025 18/03/2025 RV00705816 CAPITAO DE CAMPOS - PI
291 14/02/2025 18/03/2025 RV00705814 BELEM - PA
292 14/02/2025 18/03/2025 RV00705812 BARRAS - PI
293 14/02/2025 18/03/2025 RV00705810 GOIATINS - TO
294 14/02/2025 18/03/2025 RV00705807 RIACHO FRIO - PI
295 14/02/2025 18/03/2025 RV00705805 SAO PAULO - SP
296 14/02/2025 18/03/2025 RV00705804 JUAZEIRO - BA
297 14/02/2025 18/03/2025 RV00705803 BRASILIA - DF
298 14/02/2025 18/03/2025 RV00705802 TERESINA - PI
299 14/02/2025 18/03/2025 RV00705800 TERESINA - PI
300 14/02/2025 18/03/2025 RV00705799 LUZILANDIA - PI
301 14/02/2025 18/03/2025 RV00705797 PADRE MARCOS - PI
302 14/02/2025 18/03/2025 RV00705796 BRASILIA - DF
303 14/02/2025 18/03/2025 RV00705795 SAO JOSE DE RIBAMAR - MA
304 14/02/2025 18/03/2025 RV00705794 LOUVEIRA - SP
305 14/02/2025 18/03/2025 RV00705793 PADRE MARCOS - PI
306 14/02/2025 18/03/2025 RV00705792 CORRENTE - PI
307 14/02/2025 18/03/2025 RV00705790 BOM JESUS - PI
308 14/02/2025 18/03/2025 RV00705787 RIACHO FRIO - PI
309 14/02/2025 18/03/2025 RV00705785 TERESINA - PI
310 14/02/2025 18/03/2025 RV00705784 RIBEIROPOLIS - SE
311 14/02/2025 18/03/2025 RV00705782 PARNAIBA - PI
312 14/02/2025 18/03/2025 RV00705780 PIRIPIRI - PI
313 14/02/2025 18/03/2025 RV00705776 CANTO DO BURITI - PI
314 14/02/2025 18/03/2025 RV00705775 TIMON - MA
315 14/02/2025 18/03/2025 RV00705774 MATOES - MA
316 14/02/2025 18/03/2025 RV00705773 TERESINA - PI
317 14/02/2025 18/03/2025 RV00705772 TERESINA - PI
318 14/02/2025 18/03/2025 RV00705771 CIPO - BA
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319 14/02/2025 18/03/2025 RV00705770 JOSE DE FREITAS - PI
320 14/02/2025 18/03/2025 RV00705769 PARAUAPEBAS - PA
321 14/02/2025 18/03/2025 RV00705768 TERESINA - PI
322 14/02/2025 18/03/2025 RV00705450 ALVORADA DO GURGUEIA - PI
323 14/02/2025 18/03/2025 RV00705447 PARNAIBA - PI
324 14/02/2025 18/03/2025 RV00705446 TERESINA - PI
325 14/02/2025 18/03/2025 RV00705441 PAU D'ARCO DO PIAUI - PI
326 14/02/2025 18/03/2025 RV00705438 TERESINA - PI
327 14/02/2025 18/03/2025 RV00705437 PAU D'ARCO DO PIAUI - PI
328 14/02/2025 18/03/2025 RV00705435 TERESINA - PI
329 14/02/2025 18/03/2025 RV00705434 TERESINA - PI
330 14/02/2025 18/03/2025 RV00705431 TERESINA - PI
331 14/02/2025 18/03/2025 RV00705425 VALPARAISO DE GOIAS - GO
332 14/02/2025 18/03/2025 RV00705424 TERESINA - PI
333 14/02/2025 18/03/2025 RV00705422 PAU D'ARCO DO PIAUI - PI
334 14/02/2025 18/03/2025 RV00705421 CABECEIRAS DO PIAUI - PI
335 14/02/2025 18/03/2025 RV00705420 TERESINA - PI
336 14/02/2025 18/03/2025 RV00705419 TERESINA - PI
337 14/02/2025 18/03/2025 RV00705417 BRASILIA - DF
338 14/02/2025 18/03/2025 RV00705415 CANTANHEDE - MA
339 14/02/2025 18/03/2025 RV00705414 PIRIPIRI - PI
340 14/02/2025 18/03/2025 RV00705413 SALVADOR - BA
341 14/02/2025 18/03/2025 RV00705412 BURITI DOS LOPES - PI
342 14/02/2025 18/03/2025 RV00705411 PALMAS - TO

FRANCILON FERREIRA NUNES

SUPERINTENDENTE SETRANS/PI
(Transcrição da nota REGULARIDADES de Nº 3605, datada de 18 de fevereiro de 2025.)

SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES DO PIAUÍ - SETRANS-PI

NOTIFICAÇÃO – AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRANSITO

Considerando o disposto no Art. 24 e seus incisos, da Lei Federal n° 9.503 de 23 de
setembro de 1997, que institui o Código de Transito Brasileiro – CTB, o Secretário de Estado dos
Transportes do Piauí, no uso de suas atribuições, com fulcro no art. 281 do CTB, torna pública a
relação de Autos de Infração de Trânsito processados com base do art. 231, V do CTB (transitar
com o veículo com excesso de velocidade) e NOTIFICA os proprietários dos veículos que, caso
queiram, terão o prazo estipulado na Notificação de Autuação por Infração enviada via Correios
para apresentação da Defesa da Autuação.

Nº Dt. Geração Próx. Dt. Geração Nº do Auto de Infração Municipio/UF
1 14/02/2025 18/03/2025 RV00707404 CURITIBA - PR
2 14/02/2025 18/03/2025 RV00707395 BATALHA - PI
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3 14/02/2025 18/03/2025 RV00707394 LAGOA ALEGRE - PI
4 14/02/2025 18/03/2025 RV00707393 BRASILIA - DF
5 14/02/2025 18/03/2025 RV00707392 GAMELEIRA - PE
6 14/02/2025 18/03/2025 RV00707391 BRASILIA - DF
7 14/02/2025 18/03/2025 RV00707390 BRASILIA - DF
8 14/02/2025 18/03/2025 RV00707387 BRASILIA - DF
9 14/02/2025 18/03/2025 RV00707386 PIRIPIRI - PI
10 14/02/2025 18/03/2025 RV00707384 BOQUEIRAO DO PIAUI - PI
11 14/02/2025 18/03/2025 RV00707383 TERESINA - PI
12 14/02/2025 18/03/2025 RV00707382 FLORIANO - PI
13 14/02/2025 18/03/2025 RV00707380 BELA VISTA DO PIAUI - PI
14 14/02/2025 18/03/2025 RV00707379 CAMPINAS - SP
15 14/02/2025 18/03/2025 RV00707378 BATALHA - PI
16 14/02/2025 18/03/2025 RV00707376 TIMON - MA
17 14/02/2025 18/03/2025 RV00707371 PAU D'ARCO DO PIAUI - PI
18 14/02/2025 18/03/2025 RV00707370 TERESINA - PI
19 14/02/2025 18/03/2025 RV00707369 FORTALEZA - CE
20 14/02/2025 18/03/2025 RV00707368 BARRAS - PI
21 14/02/2025 18/03/2025 RV00707367 BRASILIA - DF
22 14/02/2025 18/03/2025 RV00707366 TERESINA - PI
23 14/02/2025 18/03/2025 RV00707365 TERESINA - PI
24 14/02/2025 18/03/2025 RV00707363 TERESINA - PI
25 14/02/2025 18/03/2025 RV00707362 FLORIANO - PI
26 14/02/2025 18/03/2025 RV00707361 TERESINA - PI
27 14/02/2025 18/03/2025 RV00707359 VALENCA DO PIAUI - PI
28 14/02/2025 18/03/2025 RV00707358 CAMPO MAIOR - PI
29 14/02/2025 18/03/2025 RV00707357 LUZILANDIA - PI
30 14/02/2025 18/03/2025 RV00707356 FORTALEZA - CE
31 14/02/2025 18/03/2025 RV00707355 JOSE DE FREITAS - PI
32 14/02/2025 18/03/2025 RV00707354 ESPERANTINA - PI
33 14/02/2025 18/03/2025 RV00707353 TIMON - MA
34 14/02/2025 18/03/2025 RV00707351 JOAQUIM PIRES - PI
35 14/02/2025 18/03/2025 RV00707349 JAICOS - PI
36 14/02/2025 18/03/2025 RV00707346 COCAL - PI
37 14/02/2025 18/03/2025 RV00707343 TERESINA - PI
38 14/02/2025 18/03/2025 RV00707342 TERESINA - PI
39 14/02/2025 18/03/2025 RV00707341 TERESINA - PI
40 14/02/2025 18/03/2025 RV00707339 TERESINA - PI
41 14/02/2025 18/03/2025 RV00707338 TERESINA - PI
42 14/02/2025 18/03/2025 RV00707337 MATOES - MA
43 14/02/2025 18/03/2025 RV00707336 PORTO - PI
44 14/02/2025 18/03/2025 RV00707335 PARNARAMA - MA
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45 14/02/2025 18/03/2025 RV00707333 TERESINA - PI
46 14/02/2025 18/03/2025 RV00707332 TERESINA - PI
47 14/02/2025 18/03/2025 RV00707330 PORTO - PI
48 14/02/2025 18/03/2025 RV00707327 TERESINA - PI
49 14/02/2025 18/03/2025 RV00707326 SAO PAULO - SP
50 14/02/2025 18/03/2025 RV00707324 TERESINA - PI
51 14/02/2025 18/03/2025 RV00707322 ESPERANTINA - PI
52 14/02/2025 18/03/2025 RV00707321 TERESINA - PI
53 14/02/2025 18/03/2025 RV00707320 TERESINA - PI
54 14/02/2025 18/03/2025 RV00707319 TERESINA - PI
55 14/02/2025 18/03/2025 RV00707318 SAO LUIS - MA
56 14/02/2025 18/03/2025 RV00707316 TERESINA - PI
57 14/02/2025 18/03/2025 RV00707315 SAO PAULO - SP
58 14/02/2025 18/03/2025 RV00707314 TERESINA - PI
59 14/02/2025 18/03/2025 RV00707313 TERESINA - PI
60 14/02/2025 18/03/2025 RV00707310 PIRIPIRI - PI
61 14/02/2025 18/03/2025 RV00707309 TERESINA - PI
62 14/02/2025 18/03/2025 RV00707308 PIRACURUCA - PI
63 14/02/2025 18/03/2025 RV00707307 MARACANAU - CE

64 14/02/2025 18/03/2025 RV00707305 NOSSA SENHORA DOS
REMEDIOS - PI

65 14/02/2025 18/03/2025 RV00707304 PALHOCA - SC
66 14/02/2025 18/03/2025 RV00707303 SAO PAULO - SP
67 14/02/2025 18/03/2025 RV00707301 TERESINA - PI
68 14/02/2025 18/03/2025 RV00707299 ISAIAS COELHO - PI
69 14/02/2025 18/03/2025 RV00707298 TERESINA - PI
70 14/02/2025 18/03/2025 RV00707297 BRASILIA - DF
71 14/02/2025 18/03/2025 RV00707295 TERESINA - PI
72 14/02/2025 18/03/2025 RV00707293 CARACOL - PI
73 14/02/2025 18/03/2025 RV00707292 TIMON - MA
74 14/02/2025 18/03/2025 RV00707291 TERESINA - PI
75 14/02/2025 18/03/2025 RV00707290 CORRENTE - PI
76 14/02/2025 18/03/2025 RV00707289 CORRENTE - PI
77 14/02/2025 18/03/2025 RV00707288 ASSARE - CE
78 14/02/2025 18/03/2025 RV00707287 TERESINA - PI
79 14/02/2025 18/03/2025 RV00707285 PAU D'ARCO DO PIAUI - PI
80 14/02/2025 18/03/2025 RV00707284 SAO LUIS - MA
81 14/02/2025 18/03/2025 RV00707282 CABECEIRAS DO PIAUI - PI
82 14/02/2025 18/03/2025 RV00707280 SANTO INACIO DO PIAUI - PI
83 14/02/2025 18/03/2025 RV00707279 BRASILIA - DF
84 14/02/2025 18/03/2025 RV00707277 CARACOL - PI
85 14/02/2025 18/03/2025 RV00707276 JUIZ DE FORA - MG
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86 14/02/2025 18/03/2025 RV00707274 NOVA IORQUE - MA
87 14/02/2025 18/03/2025 RV00707272 TIMON - MA
88 14/02/2025 18/03/2025 RV00707271 NAZARIA - PI
89 14/02/2025 18/03/2025 RV00707270 JOSE DE FREITAS - PI
90 14/02/2025 18/03/2025 RV00707269 BARRAS - PI
91 14/02/2025 18/03/2025 RV00707268 LAGOINHA DO PIAUI - PI
92 14/02/2025 18/03/2025 RV00707267 FLORIANO - PI

93 14/02/2025 18/03/2025 RV00707265 SANTO ANTONIO DOS
MILAGRES - PI

94 14/02/2025 18/03/2025 RV00707264 TERESINA - PI
95 14/02/2025 18/03/2025 RV00707263 PIRIPIRI - PI
96 14/02/2025 18/03/2025 RV00707262 JUAZEIRO DO NORTE - CE
97 14/02/2025 18/03/2025 RV00707261 PARNAIBA - PI
98 14/02/2025 18/03/2025 RV00707259 IMPERATRIZ - MA
99 14/02/2025 18/03/2025 RV00707257 TERESINA - PI
100 14/02/2025 18/03/2025 RV00707256 CANTO DO BURITI - PI
101 14/02/2025 18/03/2025 RV00707255 FLORIANO - PI
102 14/02/2025 18/03/2025 RV00707254 TERESINA - PI
103 14/02/2025 18/03/2025 RV00707251 TERESINA - PI
104 14/02/2025 18/03/2025 RV00707250 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP
105 14/02/2025 18/03/2025 RV00707249 TERESINA - PI
106 14/02/2025 18/03/2025 RV00707248 TERESINA - PI
107 14/02/2025 18/03/2025 RV00707247 NAZARIA - PI
108 14/02/2025 18/03/2025 RV00707245 SAO PAULO - SP
109 14/02/2025 18/03/2025 RV00707244 CRISTINO CASTRO - PI
110 14/02/2025 18/03/2025 RV00707241 BRASILIA - DF
111 14/02/2025 18/03/2025 RV00707240 PICOS - PI
112 14/02/2025 18/03/2025 RV00707239 BRASILIA - DF
113 14/02/2025 18/03/2025 RV00707238 PARNAIBA - PI
114 14/02/2025 18/03/2025 RV00707237 TERESINA - PI
115 14/02/2025 18/03/2025 RV00707236 CORRENTE - PI
116 14/02/2025 18/03/2025 RV00707234 TERESINA - PI
117 14/02/2025 18/03/2025 RV00707231 PARNARAMA - MA
118 14/02/2025 18/03/2025 RV00707230 JOSE DE FREITAS - PI
119 14/02/2025 18/03/2025 RV00707229 PARNARAMA - MA
120 14/02/2025 18/03/2025 RV00707227 TERESINA - PI
121 14/02/2025 18/03/2025 RV00707224 SAO LUIS - MA
122 14/02/2025 18/03/2025 RV00707222 SAO LUIS - MA
123 14/02/2025 18/03/2025 RV00707221 CORRENTE - PI
124 14/02/2025 18/03/2025 RV00707219 BOA HORA - PI
125 14/02/2025 18/03/2025 RV00707218 PARNAIBA - PI
126 14/02/2025 18/03/2025 RV00707217 TERESINA - PI
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127 14/02/2025 18/03/2025 RV00707216 TERESINA - PI
128 14/02/2025 18/03/2025 RV00707215 CAMPO MAIOR - PI
129 14/02/2025 18/03/2025 RV00707213 TERESINA - PI

130 14/02/2025 18/03/2025 RV00707212 NOSSA SENHORA DOS
REMEDIOS - PI

131 14/02/2025 18/03/2025 RV00707211 BRASILIA - DF
132 14/02/2025 18/03/2025 RV00707210 TERESINA - PI
133 14/02/2025 18/03/2025 RV00707209 CANTO DO BURITI - PI
134 14/02/2025 18/03/2025 RV00707208 TERESINA - PI
135 14/02/2025 18/03/2025 RV00707204 RUSSAS - CE
136 14/02/2025 18/03/2025 RV00707203 BRASILIA - DF
137 14/02/2025 18/03/2025 RV00707202 TERESINA - PI
138 14/02/2025 18/03/2025 RV00707201 JUAZEIRO DO NORTE - CE
139 14/02/2025 18/03/2025 RV00707200 SANTA LUZ - PI
140 14/02/2025 18/03/2025 RV00707199 CORRENTE - PI
141 14/02/2025 18/03/2025 RV00707198 LAGOA ALEGRE - PI
142 14/02/2025 18/03/2025 RV00707197 BARRAS - PI
143 14/02/2025 18/03/2025 RV00707194 SAO LUIS - MA
144 14/02/2025 18/03/2025 RV00707193 SANTAREM - PA
145 14/02/2025 18/03/2025 RV00707192 TERESINA - PI
146 14/02/2025 18/03/2025 RV00707191 IBIAPINA - CE
147 14/02/2025 18/03/2025 RV00707190 BRASILIA - DF
148 14/02/2025 18/03/2025 RV00707189 TERESINA - PI
149 14/02/2025 18/03/2025 RV00707187 FLORIANO - PI
150 14/02/2025 18/03/2025 RV00707186 SAO LUIS - MA
151 14/02/2025 18/03/2025 RV00707182 LAGOA ALEGRE - PI
152 14/02/2025 18/03/2025 RV00707181 SAO LUIS - MA
153 14/02/2025 18/03/2025 RV00707180 BRASILIA - DF
154 14/02/2025 18/03/2025 RV00707179 COLONIA DO GURGUEIA - PI
155 14/02/2025 18/03/2025 RV00707177 FEIRA DE SANTANA - BA
156 14/02/2025 18/03/2025 RV00707175 BRASILIA - DF
157 14/02/2025 18/03/2025 RV00707403 TERESINA - PI
158 14/02/2025 18/03/2025 RV00707402 VALENCA DO PIAUI - PI
159 14/02/2025 18/03/2025 RV00707401 HOLAMBRA - SP
160 14/02/2025 18/03/2025 RV00707399 CAPITAO DE CAMPOS - PI
161 14/02/2025 18/03/2025 RV00707398 TERESINA - PI
162 14/02/2025 18/03/2025 RV00707397 TERESINA - PI
163 14/02/2025 18/03/2025 RV00707155 TERESINA - PI
164 14/02/2025 18/03/2025 RV00707154 MONTE ALEGRE DO PIAUI - PI
165 14/02/2025 18/03/2025 RV00707153 TIMON - MA
166 14/02/2025 18/03/2025 RV00707152 MIRANDA DO NORTE - MA
167 14/02/2025 18/03/2025 RV00707151 TERESINA - PI
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168 14/02/2025 18/03/2025 RV00707149 BAURU - SP
169 14/02/2025 18/03/2025 RV00707148 PARNAGUA - PI
170 14/02/2025 18/03/2025 RV00707147 TERESINA - PI
171 14/02/2025 18/03/2025 RV00707146 SAO MIGUEL DO TAPUIO - PI
172 14/02/2025 18/03/2025 RV00707143 TERESINA - PI
173 14/02/2025 18/03/2025 RV00707141 PARNAIBA - PI
174 14/02/2025 18/03/2025 RV00707138 ITUPEVA - SP
175 14/02/2025 18/03/2025 RV00707137 LEME - SP
176 14/02/2025 18/03/2025 RV00707136 TERESINA - PI
177 14/02/2025 18/03/2025 RV00707135 TERESINA - PI
178 14/02/2025 18/03/2025 RV00707132 PARNAIBA - PI
179 14/02/2025 18/03/2025 RV00707131 TERESINA - PI
180 14/02/2025 18/03/2025 RV00707130 TERESINA - PI
181 14/02/2025 18/03/2025 RV00707127 TERESINA - PI
182 14/02/2025 18/03/2025 RV00707126 FLORIANO - PI
183 14/02/2025 18/03/2025 RV00707125 TERESINA - PI
184 14/02/2025 18/03/2025 RV00707122 CANTO DO BURITI - PI
185 14/02/2025 18/03/2025 RV00707120 PARNARAMA - MA
186 14/02/2025 18/03/2025 RV00707118 JOSE DE FREITAS - PI
187 14/02/2025 18/03/2025 RV00707114 UNIAO - PI
188 14/02/2025 18/03/2025 RV00707112 SEBASTIAO BARROS - PI
189 14/02/2025 18/03/2025 RV00707111 BRASILIA - DF
190 14/02/2025 18/03/2025 RV00707109 ALDEIAS ALTAS - MA
191 14/02/2025 18/03/2025 RV00707107 BARREIRAS - BA
192 14/02/2025 18/03/2025 RV00707105 TERESINA - PI
193 14/02/2025 18/03/2025 RV00707104 BOM JESUS - PI
194 14/02/2025 18/03/2025 RV00707100 FORTALEZA - CE
195 14/02/2025 18/03/2025 RV00707099 ESPERANTINA - PI
196 14/02/2025 18/03/2025 RV00707098 TERESINA - PI
197 14/02/2025 18/03/2025 RV00707097 TERESINA - PI
198 14/02/2025 18/03/2025 RV00707096 ALDEIAS ALTAS - MA
199 14/02/2025 18/03/2025 RV00707095 PARNAIBA - PI
200 14/02/2025 18/03/2025 RV00707094 PARNAIBA - PI
201 14/02/2025 18/03/2025 RV00707093 TERESINA - PI
202 14/02/2025 18/03/2025 RV00707092 JOSE DE FREITAS - PI
203 14/02/2025 18/03/2025 RV00707091 VITORIA - ES
204 14/02/2025 18/03/2025 RV00707089 BRASILIA - DF
205 14/02/2025 18/03/2025 RV00707088 TERESINA - PI
206 14/02/2025 18/03/2025 RV00707087 TERESINA - PI
207 14/02/2025 18/03/2025 RV00707086 VITORIA - ES
208 14/02/2025 18/03/2025 RV00707083 TERESINA - PI
209 14/02/2025 18/03/2025 RV00707081 BRASILIA - DF
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210 14/02/2025 18/03/2025 RV00707075 MARILIA - SP
211 14/02/2025 18/03/2025 RV00707073 BOA HORA - PI
212 14/02/2025 18/03/2025 RV00707072 LUZILANDIA - PI
213 14/02/2025 18/03/2025 RV00707070 TERESINA - PI
214 14/02/2025 18/03/2025 RV00707068 SEBASTIAO LEAL - PI
215 14/02/2025 18/03/2025 RV00707067 SEBASTIAO LEAL - PI
216 14/02/2025 18/03/2025 RV00707065 CAXIAS - MA
217 14/02/2025 18/03/2025 RV00707064 SAO BENEDITO - CE
218 14/02/2025 18/03/2025 RV00707063 TERESINA - PI
219 14/02/2025 18/03/2025 RV00707059 MARACANAU - CE
220 14/02/2025 18/03/2025 RV00707056 TERESINA - PI
221 14/02/2025 18/03/2025 RV00707055 ESPERANTINA - PI
222 14/02/2025 18/03/2025 RV00707054 MARACANAU - CE
223 14/02/2025 18/03/2025 RV00707053 TERESINA - PI
224 14/02/2025 18/03/2025 RV00707051 FLORIANO - PI
225 14/02/2025 18/03/2025 RV00707050 OSASCO - SP
226 14/02/2025 18/03/2025 RV00707049 TIANGUA - CE
227 14/02/2025 18/03/2025 RV00707048 OIAPOQUE - AP
228 14/02/2025 18/03/2025 RV00707042 HORTOLANDIA - SP
229 14/02/2025 18/03/2025 RV00707036 TERESINA - PI
230 14/02/2025 18/03/2025 RV00707035 PARNAIBA - PI
231 14/02/2025 18/03/2025 RV00707033 PETROLINA DE GOIAS - GO
232 14/02/2025 18/03/2025 RV00707032 TERESINA - PI
233 14/02/2025 18/03/2025 RV00707031 TERESINA - PI
234 14/02/2025 18/03/2025 RV00707030 TERESINA - PI
235 14/02/2025 18/03/2025 RV00707029 TIMON - MA
236 14/02/2025 18/03/2025 RV00707028 SALVADOR - BA
237 14/02/2025 18/03/2025 RV00707026 BRASILIA - DF
238 14/02/2025 18/03/2025 RV00707024 TERESINA - PI
239 14/02/2025 18/03/2025 RV00707022 CARUARU - PE
240 14/02/2025 18/03/2025 RV00707019 BOM JESUS - PI
241 14/02/2025 18/03/2025 RV00707018 LUZILANDIA - PI
242 14/02/2025 18/03/2025 RV00707016 TERESINA - PI
243 14/02/2025 18/03/2025 RV00707015 PARNAIBA - PI
244 14/02/2025 18/03/2025 RV00707014 CORRENTE - PI
245 14/02/2025 18/03/2025 RV00707013 TERESINA - PI
246 14/02/2025 18/03/2025 RV00707012 TERESINA - PI
247 14/02/2025 18/03/2025 RV00707011 BARROQUINHA - CE
248 14/02/2025 18/03/2025 RV00707010 BARRAS - PI
249 14/02/2025 18/03/2025 RV00707009 TERESINA - PI
250 14/02/2025 18/03/2025 RV00707008 FLORIANO - PI
251 14/02/2025 18/03/2025 RV00707007 UNIAO - PI
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252 14/02/2025 18/03/2025 RV00707006 TERESINA - PI
253 14/02/2025 18/03/2025 RV00707002 BATALHA - PI
254 14/02/2025 18/03/2025 RV00707000 TERESINA - PI
255 14/02/2025 18/03/2025 RV00706995 GRANJA - CE
256 14/02/2025 18/03/2025 RV00706994 TERESINA - PI
257 14/02/2025 18/03/2025 RV00706993 JOSE DE FREITAS - PI
258 14/02/2025 18/03/2025 RV00706992 AGUA BRANCA - PI
259 14/02/2025 18/03/2025 RV00706991 BARRO DURO - PI
260 14/02/2025 18/03/2025 RV00706990 ANAPOLIS - GO
261 14/02/2025 18/03/2025 RV00706989 GILBUES - PI
262 14/02/2025 18/03/2025 RV00706988 TERESINA - PI
263 14/02/2025 18/03/2025 RV00706987 CAXIAS - MA
264 14/02/2025 18/03/2025 RV00706985 TERESINA - PI
265 14/02/2025 18/03/2025 RV00706983 CORRENTE - PI
266 14/02/2025 18/03/2025 RV00706982 JOSE DE FREITAS - PI
267 14/02/2025 18/03/2025 RV00706981 JOSE DE FREITAS - PI
268 14/02/2025 18/03/2025 RV00706980 TIMON - MA
269 14/02/2025 18/03/2025 RV00706979 TERESINA - PI
270 14/02/2025 18/03/2025 RV00706978 PARNAIBA - PI
271 14/02/2025 18/03/2025 RV00706977 TERESINA - PI
272 14/02/2025 18/03/2025 RV00706976 PARNAIBA - PI
273 14/02/2025 18/03/2025 RV00706975 OEIRAS - PI
274 14/02/2025 18/03/2025 RV00706971 TERESINA - PI
275 14/02/2025 18/03/2025 RV00706967 TERESINA - PI
276 14/02/2025 18/03/2025 RV00706966 SAO LUIS - MA

277 14/02/2025 18/03/2025 RV00706965 NOSSA SENHORA DOS
REMEDIOS - PI

278 14/02/2025 18/03/2025 RV00706960 TERESINA - PI
279 14/02/2025 18/03/2025 RV00706959 SAO PAULO - SP
280 14/02/2025 18/03/2025 RV00706958 CURIMATA - PI
281 14/02/2025 18/03/2025 RV00706957 MOSSORO - RN
282 14/02/2025 18/03/2025 RV00706956 BARRAS - PI
283 14/02/2025 18/03/2025 RV00706947 BRASILIA - DF
284 14/02/2025 18/03/2025 RV00705399 TERESINA - PI
285 14/02/2025 18/03/2025 RV00705397 ESPERANTINA - PI
286 14/02/2025 18/03/2025 RV00705396 PARNAIBA - PI
287 14/02/2025 18/03/2025 RV00705395 TERESINA - PI
288 14/02/2025 18/03/2025 RV00705394 TERESINA - PI
289 14/02/2025 18/03/2025 RV00705393 PEDRO II - PI
290 14/02/2025 18/03/2025 RV00705392 PAU D'ARCO DO PIAUI - PI
291 14/02/2025 18/03/2025 RV00705390 TERESINA - PI
292 14/02/2025 18/03/2025 RV00705389 JOSE DE FREITAS - PI
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293 14/02/2025 18/03/2025 RV00705388 BRASILIA - DF
294 14/02/2025 18/03/2025 RV00705386 FORTALEZA - CE
295 14/02/2025 18/03/2025 RV00705385 FORTALEZA - CE
296 14/02/2025 18/03/2025 RV00705384 LUIS CORREIA - PI
297 14/02/2025 18/03/2025 RV00705383 PARNARAMA - MA
298 14/02/2025 18/03/2025 RV00705382 PARNARAMA - MA
299 14/02/2025 18/03/2025 RV00705381 PETROLINA - PE
300 14/02/2025 18/03/2025 RV00705380 TERESINA - PI
301 14/02/2025 18/03/2025 RV00705379 TERESINA - PI
302 14/02/2025 18/03/2025 RV00705378 TERESINA - PI
303 14/02/2025 18/03/2025 RV00705377 FORTALEZA - CE
304 14/02/2025 18/03/2025 RV00705375 TERESINA - PI
305 14/02/2025 18/03/2025 RV00705374 BATALHA - PI
306 14/02/2025 18/03/2025 RV00705370 TERESINA - PI
307 14/02/2025 18/03/2025 RV00707174 PICOS - PI
308 14/02/2025 18/03/2025 RV00707173 TERESINA - PI
309 14/02/2025 18/03/2025 RV00707171 TERESINA - PI
310 14/02/2025 18/03/2025 RV00707170 PARNAIBA - PI
311 14/02/2025 18/03/2025 RV00707167 PARNAIBA - PI
312 14/02/2025 18/03/2025 RV00707166 CAXIAS - MA
313 14/02/2025 18/03/2025 RV00707164 TERESINA - PI
314 14/02/2025 18/03/2025 RV00707163 SAO FELIX DO PIAUI - PI
315 14/02/2025 18/03/2025 RV00707161 BARRAS - PI
316 14/02/2025 18/03/2025 RV00707159 SAO RAIMUNDO NONATO - PI
317 14/02/2025 18/03/2025 RV00707158 BARRAS - PI
318 14/02/2025 18/03/2025 RV00707156 PARNAIBA - PI
319 14/02/2025 18/03/2025 RV00705366 PEDRO II - PI
320 14/02/2025 18/03/2025 RV00705364 ALAGOINHA DO PIAUI - PI
321 14/02/2025 18/03/2025 RV00705357 TERESINA - PI
322 14/02/2025 18/03/2025 RV00705355 EMBU - SP
323 14/02/2025 18/03/2025 RV00705354 SAO PAULO - SP
324 14/02/2025 18/03/2025 RV00705352 RIO GRANDE DO PIAUI - PI
325 14/02/2025 18/03/2025 RV00705351 JULIO BORGES - PI
326 14/02/2025 18/03/2025 RV00705348 BARREIRAS - BA
327 14/02/2025 18/03/2025 RV00705347 ARAIOSES - MA
328 14/02/2025 18/03/2025 RV00705344 TERESINA - PI
329 14/02/2025 18/03/2025 RV00705311 BRASILIA - DF
330 14/02/2025 18/03/2025 RV00705271 BRASILIA - DF
331 14/02/2025 18/03/2025 RV00705270 BRASILIA - DF
332 14/02/2025 18/03/2025 RV00705155 BRASILIA - DF
333 14/02/2025 18/03/2025 RV00705149 BRASILIA - DF
334 14/02/2025 18/03/2025 RV00705026 BRASILIA - DF
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FRANCILON FERREIRA NUNES

SUPERINTENDENTE SETRANS/PI
(Transcrição da nota REGULARIDADES de Nº 3606, datada de 18 de fevereiro de 2025.)

SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES DO PIAUÍ - SETRANS-PI

NOTIFICAÇÃO – AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRANSITO

Considerando o disposto no Art. 24 e seus incisos, da Lei Federal n° 9.503 de 23 de setembro de
1997, que institui o Código de Transito Brasileiro – CTB, o Secretário de Estado dos Transportes do
Piauí, no uso de suas atribuições, com fulcro no art. 281 do CTB, torna pública a relação de Autos de
Infração de Trânsito processados com base do art. 231, V do CTB (transitar com o veículo com
excesso de velocidade) e NOTIFICA os proprietários dos veículos que, caso queiram, terão o prazo
estipulado na Notificação de Autuação por Infração enviada via Correios para apresentação da
Defesa da Autuação.

Nº Dt. GeraçãoPróx. Dt. GeraçãoNº do Auto de InfraçãoMunicipio/UF
1 14/02/2025 18/03/2025 RV00704904 LAVRAS - MG
2 14/02/2025 18/03/2025 RV00704903 RIO DE JANEIRO - RJ
3 14/02/2025 18/03/2025 RV00704902 PARAIBANO - MA
4 14/02/2025 18/03/2025 RV00704900 BATALHA - PI
5 14/02/2025 18/03/2025 RV00704895 PARNAIBA - PI
6 14/02/2025 18/03/2025 RV00704894 TAQUARITINGA DO NORTE - PE
7 14/02/2025 18/03/2025 RV00704893 BARRAS - PI
8 14/02/2025 18/03/2025 RV00704890 PARNAIBA - PI
9 14/02/2025 18/03/2025 RV00704889 URUCUI - PI
10 14/02/2025 18/03/2025 RV00704888 PEDRA BRANCA - CE
11 14/02/2025 18/03/2025 RV00704887 BRASILIA - DF
12 14/02/2025 18/03/2025 RV00704883 TIMBIRAS - MA
13 14/02/2025 18/03/2025 RV00704878 MATIAS OLIMPIO - PI
14 14/02/2025 18/03/2025 RV00704875 OSASCO - SP
15 14/02/2025 18/03/2025 RV00704873 REDENCAO - PA
16 14/02/2025 18/03/2025 RV00704871 PIRIPIRI - PI
17 14/02/2025 18/03/2025 RV00704869 LUZILANDIA - PI
18 14/02/2025 18/03/2025 RV00704868 PICOS - PI
19 14/02/2025 18/03/2025 RV00704866 TERESINA - PI
20 14/02/2025 18/03/2025 RV00704865 PARNAIBA - PI
21 14/02/2025 18/03/2025 RV00704862 JOSE DE FREITAS - PI
22 14/02/2025 18/03/2025 RV00704860 BELEM - PA
23 14/02/2025 18/03/2025 RV00704859 BELEM - PA
24 14/02/2025 18/03/2025 RV00704858 SEBASTIAO BARROS - PI
25 14/02/2025 18/03/2025 RV00704857 TERESINA - PI
26 14/02/2025 18/03/2025 RV00704856 TERESINA - PI
27 14/02/2025 18/03/2025 RV00704855 FLORIANO - PI
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28 14/02/2025 18/03/2025 RV00704854 JOAQUIM PIRES - PI
29 14/02/2025 18/03/2025 RV00704853 TERESINA - PI
30 14/02/2025 18/03/2025 RV00704852 TERESINA - PI
31 14/02/2025 18/03/2025 RV00704851 SAO RAIMUNDO NONATO - PI
32 14/02/2025 18/03/2025 RV00704849 SAO LUIS - MA
33 14/02/2025 18/03/2025 RV00704848 OROS - CE
34 14/02/2025 18/03/2025 RV00704847 FLORIANO - PI
35 14/02/2025 18/03/2025 RV00704845 FORTALEZA - CE
36 14/02/2025 18/03/2025 RV00704844 CAJAZEIRAS DO PIAUI - PI
37 14/02/2025 18/03/2025 RV00704842 VALPARAISO DE GOIAS - GO
38 14/02/2025 18/03/2025 RV00704841 SAO PAULO - SP
39 14/02/2025 18/03/2025 RV00704840 BRASILIA - DF
40 14/02/2025 18/03/2025 RV00704839 TERESINA - PI
41 14/02/2025 18/03/2025 RV00704837 TERESINA - PI
42 14/02/2025 18/03/2025 RV00704834 TERESINA - PI
43 14/02/2025 18/03/2025 RV00704833 OSASCO - SP
44 14/02/2025 18/03/2025 RV00704831 BARRAS - PI
45 14/02/2025 18/03/2025 RV00704829 ACAILANDIA - MA
46 14/02/2025 18/03/2025 RV00704828 TERESINA - PI
47 14/02/2025 18/03/2025 RV00704827 TERESINA - PI
48 14/02/2025 18/03/2025 RV00704826 TERESINA - PI
49 14/02/2025 18/03/2025 RV00704825 TERESINA - PI
50 14/02/2025 18/03/2025 RV00704823 BARRAS - PI
51 14/02/2025 18/03/2025 RV00704822 FLORIANO - PI
52 14/02/2025 18/03/2025 RV00704821 RONDONOPOLIS - MT
53 14/02/2025 18/03/2025 RV00704819 BRASILIA - DF
54 14/02/2025 18/03/2025 RV00704818 FORTALEZA - CE
55 14/02/2025 18/03/2025 RV00704817 TERESINA - PI
56 14/02/2025 18/03/2025 RV00704816 CORRENTE - PI
57 14/02/2025 18/03/2025 RV00704815 TERESINA - PI
58 14/02/2025 18/03/2025 RV00704813 TERESINA - PI
59 14/02/2025 18/03/2025 RV00704812 TERESINA - PI
60 14/02/2025 18/03/2025 RV00704811 TERESINA - PI
61 14/02/2025 18/03/2025 RV00704810 ALTO LONGA - PI
62 14/02/2025 18/03/2025 RV00704809 LUZILANDIA - PI
63 14/02/2025 18/03/2025 RV00704808 BRASILIA - DF
64 14/02/2025 18/03/2025 RV00704795 SANTO ANTONIO DO DESCOBERTO - GO
65 14/02/2025 18/03/2025 RV00704794 PARNAIBA - PI
66 14/02/2025 18/03/2025 RV00704792 MURICI DOS PORTELAS - PI
67 14/02/2025 18/03/2025 RV00704791 DOM EXPEDITO LOPES - PI
68 14/02/2025 18/03/2025 RV00704790 PARNAIBA - PI
69 14/02/2025 18/03/2025 RV00704789 PARNAIBA - PI
70 14/02/2025 18/03/2025 RV00704788 TERESINA - PI
71 14/02/2025 18/03/2025 RV00704787 ARARIPE - CE
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72 14/02/2025 18/03/2025 RV00704785 TERESINA - PI
73 14/02/2025 18/03/2025 RV00704782 PARNAIBA - PI
74 14/02/2025 18/03/2025 RV00704781 BRASILIA - DF
75 14/02/2025 18/03/2025 RV00704778 BRASILIA - DF
76 14/02/2025 18/03/2025 RV00704776 MORRO DO CHAPEU DO PIAUI - PI
77 14/02/2025 18/03/2025 RV00704774 CORRENTE - PI
78 14/02/2025 18/03/2025 RV00704773 TERESINA - PI
79 14/02/2025 18/03/2025 RV00704772 PIRACURUCA - PI
80 14/02/2025 18/03/2025 RV00704770 BRASILIA - DF
81 14/02/2025 18/03/2025 RV00704769 TERESINA - PI
82 14/02/2025 18/03/2025 RV00704768 LAGOA ALEGRE - PI
83 14/02/2025 18/03/2025 RV00704767 CANAA DOS CARAJAS - PA
84 14/02/2025 18/03/2025 RV00704766 ITABAIANA - SE
85 14/02/2025 18/03/2025 RV00704763 FORTALEZA - CE
86 14/02/2025 18/03/2025 RV00704762 SANTA LUZIA DO PARA - PA
87 14/02/2025 18/03/2025 RV00704759 CARUARU - PE
88 14/02/2025 18/03/2025 RV00704758 TERESINA - PI
89 14/02/2025 18/03/2025 RV00704757 CAMPO FLORIDO - MG
90 14/02/2025 18/03/2025 RV00704755 SAO PAULO - SP
91 14/02/2025 18/03/2025 RV00704754 BARRAS - PI
92 14/02/2025 18/03/2025 RV00704753 TERESINA - PI
93 14/02/2025 18/03/2025 RV00704751 BRASILIA - DF
94 14/02/2025 18/03/2025 RV00704750 SANTA RITA DE CASSIA - BA
95 14/02/2025 18/03/2025 RV00704749 SAO PAULO - SP
96 14/02/2025 18/03/2025 RV00704748 FORTALEZA - CE
97 14/02/2025 18/03/2025 RV00704746 CORRENTE - PI
98 14/02/2025 18/03/2025 RV00704743 CHAVAL - CE
99 14/02/2025 18/03/2025 RV00704742 SAO PAULO - SP
10014/02/2025 18/03/2025 RV00704741 PORTO SEGURO - BA
10114/02/2025 18/03/2025 RV00704740 TERESINA - PI
10214/02/2025 18/03/2025 RV00704735 PALMAS - TO
10314/02/2025 18/03/2025 RV00704734 TERESINA - PI
10414/02/2025 18/03/2025 RV00704733 PARNAIBA - PI
10514/02/2025 18/03/2025 RV00704731 ANAPURUS - MA
10614/02/2025 18/03/2025 RV00704730 TERESINA - PI
10714/02/2025 18/03/2025 RV00704729 LAGOA DE SAO FRANCISCO - PI
10814/02/2025 18/03/2025 RV00704728 PEDRO II - PI
10914/02/2025 18/03/2025 RV00704727 MONTE ALEGRE DO PIAUI - PI
11014/02/2025 18/03/2025 RV00704725 TERESINA - PI
11114/02/2025 18/03/2025 RV00704724 PARNAIBA - PI
11214/02/2025 18/03/2025 RV00704722 BATALHA - PI
11314/02/2025 18/03/2025 RV00704719 TERESINA - PI
11414/02/2025 18/03/2025 RV00704718 BRASILIA - DF
11514/02/2025 18/03/2025 RV00704717 ILHA GRANDE - PI
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11614/02/2025 18/03/2025 RV00704716 ESPERANTINA - PI
11714/02/2025 18/03/2025 RV00704714 BATALHA - PI
11814/02/2025 18/03/2025 RV00704713 RONDONOPOLIS - MT
11914/02/2025 18/03/2025 RV00704708 LUZILANDIA - PI
12014/02/2025 18/03/2025 RV00704704 PEDRO II - PI
12114/02/2025 18/03/2025 RV00704703 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP
12214/02/2025 18/03/2025 RV00704700 MORRO AGUDO - SP
12314/02/2025 18/03/2025 RV00704699 TERESINA - PI
12414/02/2025 18/03/2025 RV00704698 JOSE DE FREITAS - PI
12514/02/2025 18/03/2025 RV00704697 BARRAS - PI
12614/02/2025 18/03/2025 RV00704696 FRONTEIRAS - PI
12714/02/2025 18/03/2025 RV00704695 APARECIDA DE GOIANIA - GO
12814/02/2025 18/03/2025 RV00704694 PARNAIBA - PI
12914/02/2025 18/03/2025 RV00704693 SAO RAIMUNDO NONATO - PI
13014/02/2025 18/03/2025 RV00704692 TERESINA - PI
13114/02/2025 18/03/2025 RV00704691 TERESINA - PI
13214/02/2025 18/03/2025 RV00704690 TERESINA - PI
13314/02/2025 18/03/2025 RV00704687 BARREIRAS - BA
13414/02/2025 18/03/2025 RV00704686 PARNAIBA - PI
13514/02/2025 18/03/2025 RV00704685 BRASILIA - DF
13614/02/2025 18/03/2025 RV00704684 TERESINA - PI
13714/02/2025 18/03/2025 RV00704683 RIO CLARO - SP
13814/02/2025 18/03/2025 RV00704682 GOIANIA - GO
13914/02/2025 18/03/2025 RV00704680 LUIS CORREIA - PI
14014/02/2025 18/03/2025 RV00704679 PARNAIBA - PI
14114/02/2025 18/03/2025 RV00704678 TERESINA - PI
14214/02/2025 18/03/2025 RV00704677 TERESINA - PI
14314/02/2025 18/03/2025 RV00704676 PARNAIBA - PI
14414/02/2025 18/03/2025 RV00704675 TERESINA - PI
14514/02/2025 18/03/2025 RV00704674 BARREIRINHAS - MA
14614/02/2025 18/03/2025 RV00704673 TERESINA - PI
14714/02/2025 18/03/2025 RV00704672 TERESINA - PI
14814/02/2025 18/03/2025 RV00704669 GUARAI - TO
14914/02/2025 18/03/2025 RV00704668 PARNAIBA - PI
15014/02/2025 18/03/2025 RV00704666 PARNAIBA - PI
15114/02/2025 18/03/2025 RV00704665 TERESINA - PI
15214/02/2025 18/03/2025 RV00704664 TERESINA - PI
15314/02/2025 18/03/2025 RV00704663 TERESINA - PI
15414/02/2025 18/03/2025 RV00704662 CANTO DO BURITI - PI
15514/02/2025 18/03/2025 RV00704660 PALMAS - TO
15614/02/2025 18/03/2025 RV00704657 RIBEIROPOLIS - SE
15714/02/2025 18/03/2025 RV00704656 BATALHA - PI
15814/02/2025 18/03/2025 RV00704654 CAMPINA GRANDE - PB
15914/02/2025 18/03/2025 RV00704653 PIRACURUCA - PI
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16014/02/2025 18/03/2025 RV00704652 TERESINA - PI
16114/02/2025 18/03/2025 RV00704651 PIRIPIRI - PI
16214/02/2025 18/03/2025 RV00704650 CORRENTE - PI
16314/02/2025 18/03/2025 RV00704649 SANTO ANTONIO DE JESUS - BA
16414/02/2025 18/03/2025 RV00704648 VICOSA DO CEARA - CE
16514/02/2025 18/03/2025 RV00704646 PIRACURUCA - PI
16614/02/2025 18/03/2025 RV00704645 TERESINA - PI
16714/02/2025 18/03/2025 RV00704644 RIBEIRAO PRETO - SP
16814/02/2025 18/03/2025 RV00704643 ILHA SOLTEIRA - SP
16914/02/2025 18/03/2025 RV00704642 PIRIPIRI - PI
17014/02/2025 18/03/2025 RV00704641 TERESINA - PI
17114/02/2025 18/03/2025 RV00704637 FLORIANO - PI
17214/02/2025 18/03/2025 RV00704635 SANTO ANTONIO DE LISBOA - PI
17314/02/2025 18/03/2025 RV00704634 PIRACURUCA - PI
17414/02/2025 18/03/2025 RV00704633 BRASILIA - DF
17514/02/2025 18/03/2025 RV00704630 CARIRIACU - CE
17614/02/2025 18/03/2025 RV00704629 SAO JOSE DE RIBAMAR - MA
17714/02/2025 18/03/2025 RV00704628 ASSARE - CE
17814/02/2025 18/03/2025 RV00704627 BOM JESUS - PI
17914/02/2025 18/03/2025 RV00704626 FORTALEZA - CE
18014/02/2025 18/03/2025 RV00704625 TERESINA - PI
18114/02/2025 18/03/2025 RV00704624 IBIAPINA - CE
18214/02/2025 18/03/2025 RV00704623 BRASILIA - DF
18314/02/2025 18/03/2025 RV00704621 ARARIPE - CE
18414/02/2025 18/03/2025 RV00704619 PAU D'ARCO DO PIAUI - PI
18514/02/2025 18/03/2025 RV00704618 TERESINA - PI
18614/02/2025 18/03/2025 RV00704616 PARNAIBA - PI
18714/02/2025 18/03/2025 RV00704615 PARNAIBA - PI
18814/02/2025 18/03/2025 RV00704614 BARRAS - PI
18914/02/2025 18/03/2025 RV00704613 SANTA RITA DE CASSIA - BA
19014/02/2025 18/03/2025 RV00704609 LUIS EDUARDO MAGALHAES - BA
19114/02/2025 18/03/2025 RV00704608 IMPERATRIZ - MA
19214/02/2025 18/03/2025 RV00704607 TERESINA - PI
19314/02/2025 18/03/2025 RV00704606 TERESINA - PI
19414/02/2025 18/03/2025 RV00704604 FORTALEZA - CE
19514/02/2025 18/03/2025 RV00704602 BARRA MANSA - RJ
19614/02/2025 18/03/2025 RV00704601 BRASILIA - DF
19714/02/2025 18/03/2025 RV00704600 GILBUES - PI
19814/02/2025 18/03/2025 RV00704598 FLORIANO - PI
19914/02/2025 18/03/2025 RV00704596 BOM JESUS - PI
20014/02/2025 18/03/2025 RV00704595 CURITIBA - PR
20114/02/2025 18/03/2025 RV00704591 FLORIANO - PI
20214/02/2025 18/03/2025 RV00704590 PALMAS - TO
20314/02/2025 18/03/2025 RV00704588 BOA HORA - PI
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20414/02/2025 18/03/2025 RV00704586 IMPERATRIZ - MA
20514/02/2025 18/03/2025 RV00704585 PIRIPIRI - PI
20614/02/2025 18/03/2025 RV00704582 APARECIDA DE GOIANIA - GO
20714/02/2025 18/03/2025 RV00704581 BRASILIA - DF
20814/02/2025 18/03/2025 RV00704580 SANTA LUZIA DO PARA - PA
20914/02/2025 18/03/2025 RV00704578 TERESINA - PI
21014/02/2025 18/03/2025 RV00704577 BARUERI - SP
21114/02/2025 18/03/2025 RV00704576 FLORIANO - PI
21214/02/2025 18/03/2025 RV00704575 PIRIPIRI - PI
21314/02/2025 18/03/2025 RV00704574 CAMPO MAIOR - PI
21414/02/2025 18/03/2025 RV00704572 BRASILIA - DF
21514/02/2025 18/03/2025 RV00704571 LUIS CORREIA - PI
21614/02/2025 18/03/2025 RV00704569 BARRAS - PI
21714/02/2025 18/03/2025 RV00704568 SAO PAULO - SP
21814/02/2025 18/03/2025 RV00704567 SAO PAULO - SP
21914/02/2025 18/03/2025 RV00704566 PARNAIBA - PI
22014/02/2025 18/03/2025 RV00704562 BRASILIA - DF
22114/02/2025 18/03/2025 RV00704559 ELISEU MARTINS - PI
22214/02/2025 18/03/2025 RV00704558 CORRENTE - PI
22314/02/2025 18/03/2025 RV00704557 FORTALEZA - CE
22414/02/2025 18/03/2025 RV00704556 TERESINA - PI
22514/02/2025 18/03/2025 RV00704555 PARNAIBA - PI
22614/02/2025 18/03/2025 RV00704552 CURITIBA - PR
22714/02/2025 18/03/2025 RV00704550 TERESINA - PI
22814/02/2025 18/03/2025 RV00704549 BRASILIA - DF
22914/02/2025 18/03/2025 RV00704548 BATALHA - PI
23014/02/2025 18/03/2025 RV00704547 CAMPO MAIOR - PI
23114/02/2025 18/03/2025 RV00704546 CAMPO MAIOR - PI
23214/02/2025 18/03/2025 RV00704545 TERESINA - PI
23314/02/2025 18/03/2025 RV00704543 BRASILIA - DF
23414/02/2025 18/03/2025 RV00704542 TERESINA - PI
23514/02/2025 18/03/2025 RV00704540 ANGICO - TO
23614/02/2025 18/03/2025 RV00704539 TERESINA - PI
23714/02/2025 18/03/2025 RV00704538 VITORIA - ES
23814/02/2025 18/03/2025 RV00704537 BRASILIA - DF
23914/02/2025 18/03/2025 RV00704536 TERESINA - PI
24014/02/2025 18/03/2025 RV00704534 CAMOCIM - CE
24114/02/2025 18/03/2025 RV00704533 TERESINA - PI
24214/02/2025 18/03/2025 RV00704532 TERESINA - PI
24314/02/2025 18/03/2025 RV00704531 ITAUEIRA - PI
24414/02/2025 18/03/2025 RV00704530 AGUA BOA - MT
24514/02/2025 18/03/2025 RV00704529 LUZILANDIA - PI
24614/02/2025 18/03/2025 RV00704528 GOIANIA - GO
24714/02/2025 18/03/2025 RV00704527 MIGUEL ALVES - PI
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24814/02/2025 18/03/2025 RV00704525 SAO PAULO - SP
24914/02/2025 18/03/2025 RV00704524 SAO PAULO - SP
25014/02/2025 18/03/2025 RV00704523 PARNAIBA - PI
25114/02/2025 18/03/2025 RV00704522 BRASILIA - DF
25214/02/2025 18/03/2025 RV00704520 BELO HORIZONTE - MG
25314/02/2025 18/03/2025 RV00704518 TERESINA - PI
25414/02/2025 18/03/2025 RV00704517 TERESINA - PI
25514/02/2025 18/03/2025 RV00704514 VILHENA - RO
25614/02/2025 18/03/2025 RV00704513 PIRACURUCA - PI
25714/02/2025 18/03/2025 RV00704512 SAO PAULO - SP
25814/02/2025 18/03/2025 RV00704510 TERESINA - PI
25914/02/2025 18/03/2025 RV00704509 LUZILANDIA - PI
26014/02/2025 18/03/2025 RV00704508 BOM PRINCIPIO DO PIAUI - PI
26114/02/2025 18/03/2025 RV00704506 ARAPIRACA - AL
26214/02/2025 18/03/2025 RV00704505 CORRENTE - PI
26314/02/2025 18/03/2025 RV00704504 BATALHA - PI
26414/02/2025 18/03/2025 RV00704502 PARAIBANO - MA
26514/02/2025 18/03/2025 RV00704501 TERESINA - PI
26614/02/2025 18/03/2025 RV00704499 TERESINA - PI
26714/02/2025 18/03/2025 RV00704498 BALSAS - MA
26814/02/2025 18/03/2025 RV00704497 BARRAS - PI
26914/02/2025 18/03/2025 RV00704496 TERESINA - PI
27014/02/2025 18/03/2025 RV00704494 SAO JOSE DE RIBAMAR - MA
27114/02/2025 18/03/2025 RV00704492 TERESINA - PI
27214/02/2025 18/03/2025 RV00704491 PIRIPIRI - PI
27314/02/2025 18/03/2025 RV00704490 TERESINA - PI
27414/02/2025 18/03/2025 RV00704489 TERESINA - PI
27514/02/2025 18/03/2025 RV00704488 TERESINA - PI
27614/02/2025 18/03/2025 RV00704487 OEIRAS - PI
27714/02/2025 18/03/2025 RV00704486 BODOCO - PE
27814/02/2025 18/03/2025 RV00704484 TERESINA - PI
27914/02/2025 18/03/2025 RV00704483 CAJUEIRO DA PRAIA - PI
28014/02/2025 18/03/2025 RV00704481 BARREIRAS DO PIAUI - PI
28114/02/2025 18/03/2025 RV00704480 PARNAIBA - PI
28214/02/2025 18/03/2025 RV00704478 FLORIANO - PI
28314/02/2025 18/03/2025 RV00704477 FARTURA DO PIAUI - PI
28414/02/2025 18/03/2025 RV00704476 ARACATUBA - SP
28514/02/2025 18/03/2025 RV00704475 LUIS EDUARDO MAGALHAES - BA
28614/02/2025 18/03/2025 RV00704474 TERESINA - PI
28714/02/2025 18/03/2025 RV00704473 FLORIANO - PI
28814/02/2025 18/03/2025 RV00704472 BRASILIA - DF
28914/02/2025 18/03/2025 RV00704471 UNIAO - PI
29014/02/2025 18/03/2025 RV00704469 SANTO ANTONIO DO DESCOBERTO - GO
29114/02/2025 18/03/2025 RV00704468 FLORIANO - PI
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29214/02/2025 18/03/2025 RV00704466 BARREIRAS - BA
29314/02/2025 18/03/2025 RV00704464 PARNAIBA - PI
29414/02/2025 18/03/2025 RV00704463 PAU D'ARCO DO PIAUI - PI
29514/02/2025 18/03/2025 RV00704462 BETANIA DO PIAUI - PI
29614/02/2025 18/03/2025 RV00704460 BRASILIA - DF
29714/02/2025 18/03/2025 RV00704457 TERESINA - PI
29814/02/2025 18/03/2025 RV00704452 TERESINA - PI
29914/02/2025 18/03/2025 RV00704451 PARNAIBA - PI
30014/02/2025 18/03/2025 RV00704450 CARAPICUIBA - SP
30114/02/2025 18/03/2025 RV00704449 PICOS - PI
30214/02/2025 18/03/2025 RV00704448 BRASILIA - DF
30314/02/2025 18/03/2025 RV00704806 TERESINA - PI
30414/02/2025 18/03/2025 RV00704805 MARCOLANDIA - PI
30514/02/2025 18/03/2025 RV00704803 NOVO ORIENTE - CE
30614/02/2025 18/03/2025 RV00704802 COELHO NETO - MA
30714/02/2025 18/03/2025 RV00704447 PICOS - PI
30814/02/2025 18/03/2025 RV00704446 TERESINA - PI
30914/02/2025 18/03/2025 RV00704445 OEIRAS - PI
31014/02/2025 18/03/2025 RV00704443 PIRACURUCA - PI
31114/02/2025 18/03/2025 RV00704442 SAO JOAO DO ARRAIAL - PI
31214/02/2025 18/03/2025 RV00704441 CARAUBAS DO PIAUI - PI
31314/02/2025 18/03/2025 RV00704440 TERESINA - PI
31414/02/2025 18/03/2025 RV00704439 TERESINA - PI
31514/02/2025 18/03/2025 RV00704438 PIRACURUCA - PI
31614/02/2025 18/03/2025 RV00704436 BATALHA - PI
31714/02/2025 18/03/2025 RV00704434 BATALHA - PI
31814/02/2025 18/03/2025 RV00704433 TERESINA - PI
31914/02/2025 18/03/2025 RV00704432 TERESINA - PI
32014/02/2025 18/03/2025 RV00704431 TERESINA - PI
32114/02/2025 18/03/2025 RV00704430 TERESINA - PI
32214/02/2025 18/03/2025 RV00704429 TERESINA - PI
32314/02/2025 18/03/2025 RV00704428 PIRACURUCA - PI
32414/02/2025 18/03/2025 RV00704426 SAO PAULO - SP
32514/02/2025 18/03/2025 RV00704425 TERESINA - PI
32614/02/2025 18/03/2025 RV00704424 SAO PAULO - SP
32714/02/2025 18/03/2025 RV00704422 TAUA - CE
32814/02/2025 18/03/2025 RV00704420 TERESINA - PI
32914/02/2025 18/03/2025 RV00704419 BATALHA - PI
33014/02/2025 18/03/2025 RV00704417 BELEM - PA
33114/02/2025 18/03/2025 RV00704416 PIRACURUCA - PI
33214/02/2025 18/03/2025 RV00704415 PIRACURUCA - PI
33314/02/2025 18/03/2025 RV00704414 PIRACURUCA - PI
33414/02/2025 18/03/2025 RV00704413 TAUA - CE
33514/02/2025 18/03/2025 RV00704412 TERESINA - PI



Disponibilizado: 18/02/2025 18:36:16 Publicado: 19/02/2025 00:00:00

Diário nº 34/2025, 18 de fevereiro de 2025.
*** Iniciado: 18/02/2025 08:38:02 ***

contPageBreak
Página 188/383

33614/02/2025 18/03/2025 RV00704409 TERESINA - PI
33714/02/2025 18/03/2025 RV00704408 TERESINA - PI
33814/02/2025 18/03/2025 RV00704407 SAO LUIS - MA
33914/02/2025 18/03/2025 RV00707405 SAO JOSE DO PEIXE - PI

FRANCILON FERREIRA NUNES

SUPERINTENDENTE SETRANS/PI

 

(Transcrição da nota REGULARIDADES de Nº 3607, datada de 18 de fevereiro de 2025.)

SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES DO PIAUÍ - SETRANS-PI

NOTIFICAÇÃO – AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRANSITO

Considerando o disposto no Art. 24 e seus incisos, da Lei Federal n° 9.503 de 23 de setembro de
1997, que institui o Código de Transito Brasileiro – CTB, o Secretário de Estado dos Transportes do
Piauí, no uso de suas atribuições, com fulcro no art. 281 do CTB, torna pública a relação de Autos de
Infração de Trânsito processados com base do art. 231, V do CTB (transitar com o veículo com
excesso de velocidade) e NOTIFICA os proprietários dos veículos que, caso queiram, terão o prazo
estipulado na Notificação de Autuação por Infração enviada via Correios para apresentação da
Defesa da Autuação.

NºDt. GeraçãoPróx. Dt. GeraçãoNº do Auto de InfraçãoMunicipio/UF
1 14/02/2025 11/03/2025 SL60001822 MARINGA - PR

FRANCILON FERREIRA NUNES

SUPERINTENDENTE SETRANS/PI

 

(Transcrição da nota REGULARIDADES de Nº 3609, datada de 18 de fevereiro de 2025.)

SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES DO PIAUÍ - SETRANS-PI

NOTIFICAÇÃO – PENALIDADE POR INFRAÇÃO DE TRANSITO

Considerando o disposto no Art. 24 e seus incisos, da Lei Federal n° 9.503 de 23 de setembro de
1997, que institui o Código de Transito Brasileiro – CTB, o Secretário de Estado dos Transportes do
Piauí, no uso de suas atribuições, com fulcro no art. 281 do CTB, torna pública a relação de Autos de
Infração de Trânsito processados com base do art. 231, V do CTB (transitar com o veículo com
excesso de velocidade) e NOTIFICA os proprietários dos veículos que, caso queiram, terão o prazo
estipulado na Notificação de Autuação por Infração enviada via Correios para apresentação da
Defesa da Autuação.
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Nº Dt. GeraçãoPróx. Dt. GeraçãoNº do Auto de InfraçãoMunicipio/UF
1 14/02/2025 14/02/2025 RV00688495 BRASILIA - DF
2 14/02/2025 14/02/2025 RV00688496 TERESINA - PI
3 14/02/2025 14/02/2025 RV00688497 CHAPADINHA - MA
4 14/02/2025 14/02/2025 RV00688499 LUZIANIA - GO
5 14/02/2025 14/02/2025 RV00688500 JOCA MARQUES - PI
6 14/02/2025 14/02/2025 RV00688501 TERESINA - PI
7 14/02/2025 14/02/2025 RV00688502 CURITIBA - PR
8 14/02/2025 14/02/2025 RV00688503 SAO LUIS - MA
9 14/02/2025 14/02/2025 RV00688504 BRASILIA - DF
10 14/02/2025 14/02/2025 RV00688505 TIMON - MA
11 14/02/2025 14/02/2025 RV00688506 TERESINA - PI
12 14/02/2025 14/02/2025 RV00688508 JOSE DE FREITAS - PI
13 14/02/2025 14/02/2025 RV00688509 TERESINA - PI
14 14/02/2025 14/02/2025 RV00688511 BRASILIA - DF
15 14/02/2025 14/02/2025 RV00688513 TERESINA - PI
16 14/02/2025 14/02/2025 RV00688516 TERESINA - PI
17 14/02/2025 14/02/2025 RV00688519 LUIS CORREIA - PI
18 14/02/2025 14/02/2025 RV00688520 TERESINA - PI
19 14/02/2025 14/02/2025 RV00688521 CASA NOVA - BA
20 14/02/2025 14/02/2025 RV00688522 DOM INOCENCIO - PI
21 14/02/2025 14/02/2025 RV00688523 LUIS CORREIA - PI
22 14/02/2025 14/02/2025 RV00688525 CAMPO MAIOR - PI
23 14/02/2025 14/02/2025 RV00688528 TERESINA - PI
24 14/02/2025 14/02/2025 RV00688532 TERESINA - PI
25 14/02/2025 14/02/2025 RV00688533 BARREIRAS - BA
26 14/02/2025 14/02/2025 RV00688534 MARCOS PARENTE - PI
27 14/02/2025 14/02/2025 RV00688536 PARNAIBA - PI
28 14/02/2025 14/02/2025 RV00688538 TERESINA - PI
29 14/02/2025 14/02/2025 RV00688540 TERESINA - PI
30 14/02/2025 14/02/2025 RV00688541 TERESINA - PI
31 14/02/2025 14/02/2025 RV00688542 SAO LUIS - MA
32 14/02/2025 14/02/2025 RV00688543 RIO DE JANEIRO - RJ
33 14/02/2025 14/02/2025 RV00688545 TERESINA - PI
34 14/02/2025 14/02/2025 RV00688548 CAMPO MAIOR - PI
35 14/02/2025 14/02/2025 RV00688549 BRASILIA - DF
36 14/02/2025 14/02/2025 RV00688553 CAMPO MAIOR - PI
37 14/02/2025 14/02/2025 RV00688556 SAO LUIS DO CURU - CE
38 14/02/2025 14/02/2025 RV00688557 TERESINA - PI
39 14/02/2025 14/02/2025 RV00688559 TERESINA - PI
40 14/02/2025 14/02/2025 RV00688560 CAMPO MAIOR - PI
41 14/02/2025 14/02/2025 RV00688561 BARREIRAS - BA
42 14/02/2025 14/02/2025 RV00688562 TERESINA - PI
43 14/02/2025 14/02/2025 RV00688563 TERESINA - PI
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44 14/02/2025 14/02/2025 RV00688565 COCAL - PI
45 14/02/2025 14/02/2025 RV00688567 CURIMATA - PI
46 14/02/2025 14/02/2025 RV00688568 SIMOES - PI
47 14/02/2025 14/02/2025 RV00688569 CAMPO MAIOR - PI
48 14/02/2025 14/02/2025 RV00688570 BRASILIA - DF
49 14/02/2025 14/02/2025 RV00688571 PARNAGUA - PI
50 14/02/2025 14/02/2025 RV00688574 TERESINA - PI
51 14/02/2025 14/02/2025 RV00688575 SANTA INES - MA
52 14/02/2025 14/02/2025 RV00688577 TERESINA - PI
53 14/02/2025 14/02/2025 RV00688578 BATALHA - PI
54 14/02/2025 14/02/2025 RV00688645 QUIXADA - CE
55 14/02/2025 14/02/2025 RV00688647 ITAITINGA - CE
56 14/02/2025 14/02/2025 RV00688649 PARNAMIRIM - RN
57 14/02/2025 14/02/2025 RV00688650 SAO GONCALO DO PIAUI - PI
58 14/02/2025 14/02/2025 RV00688651 CORRENTE - PI
59 14/02/2025 14/02/2025 RV00688652 TERESINA - PI
60 14/02/2025 14/02/2025 RV00688654 ASSUNCAO DO PIAUI - PI
61 14/02/2025 14/02/2025 RV00688655 PARNAIBA - PI
62 14/02/2025 14/02/2025 RV00688656 TERESINA - PI
63 14/02/2025 14/02/2025 RV00688657 TERESINA - PI
64 14/02/2025 14/02/2025 RV00688659 TERESINA - PI
65 14/02/2025 14/02/2025 RV00688661 EMBU - SP
66 14/02/2025 14/02/2025 RV00688662 PARNAGUA - PI
67 14/02/2025 14/02/2025 RV00688663 PARNAGUA - PI
68 14/02/2025 14/02/2025 RV00688664 BATALHA - PI
69 14/02/2025 14/02/2025 RV00688665 BRASILIA - DF
70 14/02/2025 14/02/2025 RV00688666 PINHAIS - PR
71 14/02/2025 14/02/2025 RV00688667 TERESINA - PI
72 14/02/2025 14/02/2025 RV00688668 ALTOS - PI
73 14/02/2025 14/02/2025 RV00688670 CORRENTE - PI
74 14/02/2025 14/02/2025 RV00688671 TIMON - MA
75 14/02/2025 14/02/2025 RV00688673 BARRAS - PI
76 14/02/2025 14/02/2025 RV00688676 PIRIPIRI - PI
77 14/02/2025 14/02/2025 RV00688677 CAJUEIRO DA PRAIA - PI
78 14/02/2025 14/02/2025 RV00688678 BRASILIA - DF
79 14/02/2025 14/02/2025 RV00688679 OSASCO - SP
80 14/02/2025 14/02/2025 RV00688681 TERESINA - PI
81 14/02/2025 14/02/2025 RV00688682 BARRAS - PI
82 14/02/2025 14/02/2025 RV00688683 JOSE DE FREITAS - PI
83 14/02/2025 14/02/2025 RV00688684 CAMPO MAIOR - PI
84 14/02/2025 14/02/2025 RV00688685 PIRIPIRI - PI
85 14/02/2025 14/02/2025 RV00688686 TERESINA - PI
86 14/02/2025 14/02/2025 RV00688687 OSASCO - SP
87 14/02/2025 14/02/2025 RV00688688 TERESINA - PI
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88 14/02/2025 14/02/2025 RV00688690 CAMPO MAIOR - PI
89 14/02/2025 14/02/2025 RV00688691 CORRENTE - PI
90 14/02/2025 14/02/2025 RV00688692 TERESINA - PI
91 14/02/2025 14/02/2025 RV00688693 TERESINA - PI
92 14/02/2025 14/02/2025 RV00688695 TERESINA - PI
93 14/02/2025 14/02/2025 RV00688696 TERESINA - PI
94 14/02/2025 14/02/2025 RV00688697 BARREIRAS - BA
95 14/02/2025 14/02/2025 RV00688698 PAULINIA - SP
96 14/02/2025 14/02/2025 RV00688699 CAMPO MAIOR - PI
97 14/02/2025 14/02/2025 RV00688700 TERESINA - PI
98 14/02/2025 14/02/2025 RV00688701 TERESINA - PI
99 14/02/2025 14/02/2025 RV00688705 TERESINA - PI
10014/02/2025 14/02/2025 RV00688706 CORRENTE - PI
10114/02/2025 14/02/2025 RV00688708 OSASCO - SP
10214/02/2025 14/02/2025 RV00688709 BARREIRAS - BA
10314/02/2025 14/02/2025 RV00688710 CORRENTE - PI
10414/02/2025 14/02/2025 RV00688713 PARNAGUA - PI
10514/02/2025 14/02/2025 RV00688716 BARRAS - PI
10614/02/2025 14/02/2025 RV00688717 PARNAGUA - PI
10714/02/2025 14/02/2025 RV00688720 TERESINA - PI
10814/02/2025 14/02/2025 RV00688721 BRASILIA - DF
10914/02/2025 14/02/2025 RV00688722 SANTANA DE PARNAIBA - SP
11014/02/2025 14/02/2025 RV00688723 ALFREDO MARCONDES - SP
11114/02/2025 14/02/2025 RV00688724 SAO PAULO - SP
11214/02/2025 14/02/2025 RV00688725 CORRENTE - PI
11314/02/2025 14/02/2025 RV00688727 TERESINA - PI
11414/02/2025 14/02/2025 RV00688728 CABECEIRAS DO PIAUI - PI
11514/02/2025 14/02/2025 RV00688730 TERESINA - PI
11614/02/2025 14/02/2025 RV00688733 PARNAIBA - PI
11714/02/2025 14/02/2025 RV00688734 CORRENTE - PI
11814/02/2025 14/02/2025 RV00688735 BRASILIA - DF
11914/02/2025 14/02/2025 RV00688736 TIMON - MA
12014/02/2025 14/02/2025 RV00688737 BRASILIA - DF
12114/02/2025 14/02/2025 RV00688739 TERESINA - PI
12214/02/2025 14/02/2025 RV00688740 PARNAGUA - PI
12314/02/2025 14/02/2025 RV00688741 INHUMAS - GO
12414/02/2025 14/02/2025 RV00688742 PARNAGUA - PI
12514/02/2025 14/02/2025 RV00688744 TERESINA - PI
12614/02/2025 14/02/2025 RV00688745 PIRACURUCA - PI
12714/02/2025 14/02/2025 RV00688746 JOSE DE FREITAS - PI
12814/02/2025 14/02/2025 RV00688748 CORRENTE - PI
12914/02/2025 14/02/2025 RV00688750 SAO LUIS - MA
13014/02/2025 14/02/2025 RV00688751 BARRAS - PI
13114/02/2025 14/02/2025 RV00688753 LUZILANDIA - PI
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13214/02/2025 14/02/2025 RV00688756 INDAIATUBA - SP
13314/02/2025 14/02/2025 RV00688758 BARRAS - PI
13414/02/2025 14/02/2025 RV00688759 BATALHA - PI
13514/02/2025 14/02/2025 RV00688760 SAO JULIAO - PI
13614/02/2025 14/02/2025 RV00688761 CORRENTE - PI
13714/02/2025 14/02/2025 RV00688763 MARCOLANDIA - PI
13814/02/2025 14/02/2025 RV00688764 SAO JOAO DO ARRAIAL - PI
13914/02/2025 14/02/2025 RV00688765 TERESINA - PI
14014/02/2025 14/02/2025 RV00688766 BARRAS - PI
14114/02/2025 14/02/2025 RV00688767 BARRAS - PI
14214/02/2025 14/02/2025 RV00688768 BARRAS - PI
14314/02/2025 14/02/2025 RV00688769 CORRENTE - PI
14414/02/2025 14/02/2025 RV00688770 TERESINA - PI
14514/02/2025 14/02/2025 RV00688772 TERESINA - PI
14614/02/2025 14/02/2025 RV00688775 SAO FRANCISCO DO MARANHAO - MA
14714/02/2025 14/02/2025 RV00688777 SAO FRANCISCO DO MARANHAO - MA
14814/02/2025 14/02/2025 RV00688778 TIMBIRAS - MA
14914/02/2025 14/02/2025 RV00688779 TERESINA - PI
15014/02/2025 14/02/2025 RV00688783 PARNAGUA - PI
15114/02/2025 14/02/2025 RV00688785 MONTE AZUL - MG
15214/02/2025 14/02/2025 RV00688786 TERESINA - PI
15314/02/2025 14/02/2025 RV00688787 BARUERI - SP
15414/02/2025 14/02/2025 RV00688788 PEDRO II - PI
15514/02/2025 14/02/2025 RV00688789 OSASCO - SP
15614/02/2025 14/02/2025 RV00688790 BARRAS - PI
15714/02/2025 14/02/2025 RV00688791 PARNAIBA - PI
15814/02/2025 14/02/2025 RV00688793 TERESINA - PI
15914/02/2025 14/02/2025 RV00688798 BRASILIA - DF
16014/02/2025 14/02/2025 RV00688799 VARZEA PAULISTA - SP
16114/02/2025 14/02/2025 RV00688800 TERESINA - PI
16214/02/2025 14/02/2025 RV00688801 BARRAS - PI
16314/02/2025 14/02/2025 RV00688802 CAMPO MAIOR - PI
16414/02/2025 14/02/2025 RV00688803 RIO NEGRO - PR
16514/02/2025 14/02/2025 RV00688804 TERESINA - PI
16614/02/2025 14/02/2025 RV00688805 PARNAIBA - PI
16714/02/2025 14/02/2025 RV00688806 TERESINA - PI
16814/02/2025 14/02/2025 RV00688807 JATOBA DO PIAUI - PI
16914/02/2025 14/02/2025 RV00688808 TERESINA - PI
17014/02/2025 14/02/2025 RV00688809 CABECEIRAS DO PIAUI - PI
17114/02/2025 14/02/2025 RV00688810 TERESINA - PI
17214/02/2025 14/02/2025 RV00688811 PARNAIBA - PI
17314/02/2025 14/02/2025 RV00688812 TERESINA - PI
17414/02/2025 14/02/2025 RV00688813 BARRAS - PI
17514/02/2025 14/02/2025 RV00688814 CAMPO MAIOR - PI
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17614/02/2025 14/02/2025 RV00688815 TERESINA - PI
17714/02/2025 14/02/2025 RV00688816 MACAPA - AP
17814/02/2025 14/02/2025 RV00688817 TERESINA - PI
17914/02/2025 14/02/2025 RV00688818 TERESINA - PI
18014/02/2025 14/02/2025 RV00688819 JUAZEIRO - BA
18114/02/2025 14/02/2025 RV00688820 ESPERANTINA - PI
18214/02/2025 14/02/2025 RV00688821 FRONTEIRAS - PI
18314/02/2025 14/02/2025 RV00688822 MIGUEL ALVES - PI
18414/02/2025 14/02/2025 RV00688823 CRATO - CE
18514/02/2025 14/02/2025 RV00688824 TERESINA - PI
18614/02/2025 14/02/2025 RV00688825 TERESINA - PI
18714/02/2025 14/02/2025 RV00688826 PEDRO II - PI
18814/02/2025 14/02/2025 RV00688827 TERESINA - PI
18914/02/2025 14/02/2025 RV00688830 PARNAIBA - PI
19014/02/2025 14/02/2025 RV00688831 JI-PARANA - RO
19114/02/2025 14/02/2025 RV00688833 TERESINA - PI
19214/02/2025 14/02/2025 RV00688834 PARNAIBA - PI
19314/02/2025 14/02/2025 RV00688837 PARNAIBA - PI
19414/02/2025 14/02/2025 RV00688838 SAO JOAO DO PIAUI - PI
19514/02/2025 14/02/2025 RV00688839 SAO GONCALO DO PIAUI - PI
19614/02/2025 14/02/2025 RV00688840 BARRAS - PI
19714/02/2025 14/02/2025 RV00688841 TERESINA - PI
19814/02/2025 14/02/2025 RV00688842 TERESINA - PI
19914/02/2025 14/02/2025 RV00688843 PARNAGUA - PI
20014/02/2025 14/02/2025 RV00688844 JOSE DE FREITAS - PI
20114/02/2025 14/02/2025 RV00688845 BARREIRAS DO PIAUI - PI
20214/02/2025 14/02/2025 RV00688847 TERESINA - PI
20314/02/2025 14/02/2025 RV00688848 TERESINA - PI
20414/02/2025 14/02/2025 RV00688850 PIRACURUCA - PI
20514/02/2025 14/02/2025 RV00688851 BURITICUPU - MA
20614/02/2025 14/02/2025 RV00688852 PICOS - PI
20714/02/2025 14/02/2025 RV00688853 TERESINA - PI
20814/02/2025 14/02/2025 RV00688854 CORRENTE - PI
20914/02/2025 14/02/2025 RV00688855 TERESINA - PI
21014/02/2025 14/02/2025 RV00688856 TERESINA - PI
21114/02/2025 14/02/2025 RV00688857 TERESINA - PI
21214/02/2025 14/02/2025 RV00688859 TERESINA - PI
21314/02/2025 14/02/2025 RV00688860 OSASCO - SP
21414/02/2025 14/02/2025 RV00688861 TERESINA - PI
21514/02/2025 14/02/2025 RV00688862 SOROCABA - SP
21614/02/2025 14/02/2025 RV00688863 CORRENTE - PI
21714/02/2025 14/02/2025 RV00688864 TERESINA - PI
21814/02/2025 14/02/2025 RV00688865 TERESINA - PI
21914/02/2025 14/02/2025 RV00688867 LAURO DE FREITAS - BA
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22014/02/2025 14/02/2025 RV00688869 CAMPO MAIOR - PI
22114/02/2025 14/02/2025 RV00688870 TERESINA - PI
22214/02/2025 14/02/2025 RV00688871 TERESINA - PI
22314/02/2025 14/02/2025 RV00688872 TERESINA - PI
22414/02/2025 14/02/2025 RV00688874 PARNAGUA - PI
22514/02/2025 14/02/2025 RV00688875 TERESINA - PI
22614/02/2025 14/02/2025 RV00688876 CORRENTE - PI
22714/02/2025 14/02/2025 RV00688877 BARRAS - PI
22814/02/2025 14/02/2025 RV00688878 PLANALTINA - GO
22914/02/2025 14/02/2025 RV00688879 TERESINA - PI
23014/02/2025 14/02/2025 RV00688880 TERESINA - PI
23114/02/2025 14/02/2025 RV00688881 BARRAS - PI
23214/02/2025 14/02/2025 RV00688885 MACEIO - AL
23314/02/2025 14/02/2025 RV00688886 TERESINA - PI
23414/02/2025 14/02/2025 RV00688887 SAO PAULO - SP
23514/02/2025 14/02/2025 RV00688888 TERESINA - PI
23614/02/2025 14/02/2025 RV00688889 DOM EXPEDITO LOPES - PI
23714/02/2025 14/02/2025 RV00688890 SENADOR LA ROCQUE - MA
23814/02/2025 14/02/2025 RV00688891 CAMPO MAIOR - PI
23914/02/2025 14/02/2025 RV00688892 BRASILIA - DF
24014/02/2025 14/02/2025 RV00688893 PARNAIBA - PI
24114/02/2025 14/02/2025 RV00688894 SAO RAIMUNDO NONATO - PI
24214/02/2025 14/02/2025 RV00688895 TERESINA - PI
24314/02/2025 14/02/2025 RV00688896 CAMPO MAIOR - PI
24414/02/2025 14/02/2025 RV00688898 TERESINA - PI
24514/02/2025 14/02/2025 RV00688900 PAULO RAMOS - MA
24614/02/2025 14/02/2025 RV00688901 TERESINA - PI
24714/02/2025 14/02/2025 RV00688902 BARROQUINHA - CE
24814/02/2025 14/02/2025 RV00688903 BRASILIA - DF
24914/02/2025 14/02/2025 RV00688908 BRASILIA - DF
25014/02/2025 14/02/2025 RV00688911 TERESINA - PI
25114/02/2025 14/02/2025 RV00688912 PARNAGUA - PI
25214/02/2025 14/02/2025 RV00688914 BRASILIA - DF
25314/02/2025 14/02/2025 RV00688915 OLHO D'AGUA DO PIAUI - PI
25414/02/2025 14/02/2025 RV00688917 TERESINA - PI
25514/02/2025 14/02/2025 RV00688919 TERESINA - PI
25614/02/2025 14/02/2025 RV00688920 PARNAIBA - PI
25714/02/2025 14/02/2025 RV00688921 FLORIANO - PI
25814/02/2025 14/02/2025 RV00688923 TERESINA - PI
25914/02/2025 14/02/2025 RV00688926 BRASILIA - DF
26014/02/2025 14/02/2025 RV00688927 TERESINA - PI
26114/02/2025 14/02/2025 RV00688929 PIRACURUCA - PI
26214/02/2025 14/02/2025 RV00688930 TERESINA - PI
26314/02/2025 14/02/2025 RV00688932 TERESINA - PI



Disponibilizado: 18/02/2025 18:36:16 Publicado: 19/02/2025 00:00:00

Diário nº 34/2025, 18 de fevereiro de 2025.
*** Iniciado: 18/02/2025 08:38:02 ***

contPageBreak
Página 195/383

26414/02/2025 14/02/2025 RV00688933 CASA NOVA - BA
26514/02/2025 14/02/2025 RV00688934 TERESINA - PI
26614/02/2025 14/02/2025 RV00688935 TERESINA - PI
26714/02/2025 14/02/2025 RV00688936 JOAQUIM PIRES - PI
26814/02/2025 14/02/2025 RV00688938 CURITIBA - PR
26914/02/2025 14/02/2025 RV00688939 BARRAS - PI
27014/02/2025 14/02/2025 RV00688941 TIMON - MA
27114/02/2025 14/02/2025 RV00688942 TERESINA - PI
27214/02/2025 14/02/2025 RV00688943 BARRAS - PI
27314/02/2025 14/02/2025 RV00688944 SAO JOAO DO PIAUI - PI
27414/02/2025 14/02/2025 RV00688945 TERESINA - PI
27514/02/2025 14/02/2025 RV00688946 CORRENTE - PI
27614/02/2025 14/02/2025 RV00688947 PICOS - PI
27714/02/2025 14/02/2025 RV00688948 LUIS CORREIA - PI
27814/02/2025 14/02/2025 RV00690449 TERESINA - PI
27914/02/2025 14/02/2025 RV00690450 BRASILIA - DF
28014/02/2025 14/02/2025 RV00690452 TERESINA - PI
28114/02/2025 14/02/2025 RV00690453 TERESINA - PI
28214/02/2025 14/02/2025 RV00690454 BARRAS - PI
28314/02/2025 14/02/2025 RV00690456 PIRIPIRI - PI
28414/02/2025 14/02/2025 RV00690457 TERESINA - PI
28514/02/2025 14/02/2025 RV00690460 BELEM - PA
28614/02/2025 14/02/2025 RV00690461 CAMPO MAIOR - PI
28714/02/2025 14/02/2025 RV00690463 MIGUEL ALVES - PI
28814/02/2025 14/02/2025 RV00690464 TERESINA - PI
28914/02/2025 14/02/2025 RV00690465 BARRAS - PI
29014/02/2025 14/02/2025 RV00690467 TERESINA - PI
29114/02/2025 14/02/2025 RV00690468 BRASILIA - DF
29214/02/2025 14/02/2025 RV00690469 TERESINA - PI
29314/02/2025 14/02/2025 RV00690471 TERESINA - PI
29414/02/2025 14/02/2025 RV00690473 TERESINA - PI
29514/02/2025 14/02/2025 RV00690474 MADEIRO - PI
29614/02/2025 14/02/2025 RV00690475 SAO LUIS - MA
29714/02/2025 14/02/2025 RV00690476 JOSE DE FREITAS - PI
29814/02/2025 14/02/2025 RV00690477 TERESINA - PI
29914/02/2025 14/02/2025 RV00690478 OSASCO - SP
30014/02/2025 14/02/2025 RV00690480 BRASILIA - DF
30114/02/2025 14/02/2025 RV00690482 BRASILIA - DF
30214/02/2025 14/02/2025 RV00690483 ALAGOINHA - PB
30314/02/2025 14/02/2025 RV00690485 FORMOSA DO RIO PRETO - BA
30414/02/2025 14/02/2025 RV00690486 BALSAS - MA
30514/02/2025 14/02/2025 RV00690487 TERESINA - PI
30614/02/2025 14/02/2025 RV00690488 OSASCO - SP
30714/02/2025 14/02/2025 RV00690489 AMPARO - SP
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30814/02/2025 14/02/2025 RV00690490 EUCLIDES DA CUNHA - BA
30914/02/2025 14/02/2025 RV00690491 ORLANDIA - SP
31014/02/2025 14/02/2025 RV00690492 SAO PAULO - SP
31114/02/2025 14/02/2025 RV00690493 TERESINA - PI
31214/02/2025 14/02/2025 RV00690496 TERESINA - PI
31314/02/2025 14/02/2025 RV00690497 APARECIDA DE GOIANIA - GO
31414/02/2025 14/02/2025 RV00690498 PORTO - PI
31514/02/2025 14/02/2025 RV00690500 MONTIVIDIU - GO
31614/02/2025 14/02/2025 RV00690501 TERESINA - PI
31714/02/2025 14/02/2025 RV00690503 TERESINA - PI
31814/02/2025 14/02/2025 RV00690504 CORRENTE - PI
31914/02/2025 14/02/2025 RV00690505 SAO PAULO - SP
32014/02/2025 14/02/2025 RV00690506 CAMPO MAIOR - PI
32114/02/2025 14/02/2025 RV00690508 CABECEIRAS DO PIAUI - PI
32214/02/2025 14/02/2025 RV00690510 CABECEIRAS DO PIAUI - PI
32314/02/2025 14/02/2025 RV00690511 SAO PAULO - SP
32414/02/2025 14/02/2025 RV00690512 FRANCISCO SANTOS - PI
32514/02/2025 14/02/2025 RV00690513 TERESINA - PI
32614/02/2025 14/02/2025 RV00690516 SAO JOAO DO PIAUI - PI
32714/02/2025 14/02/2025 RV00690518 CORRENTE - PI
32814/02/2025 14/02/2025 RV00690520 SAO PAULO - SP
32914/02/2025 14/02/2025 RV00690521 TURILANDIA - MA
33014/02/2025 14/02/2025 RV00690522 TERESINA - PI
33114/02/2025 14/02/2025 RV00690523 CAMPO MAIOR - PI
33214/02/2025 14/02/2025 RV00690526 RIO VERDE - GO
33314/02/2025 14/02/2025 RV00690531 PIRIPIRI - PI
33414/02/2025 14/02/2025 RV00690533 OSASCO - SP
33514/02/2025 14/02/2025 RV00690534 BRASILIA - DF
33614/02/2025 14/02/2025 RV00690536 FORTALEZA - CE
33714/02/2025 14/02/2025 RV00690537 BARRAS - PI
33814/02/2025 14/02/2025 RV00690539 SORRISO - MT
33914/02/2025 14/02/2025 RV00690541 BALSAS - MA
34014/02/2025 14/02/2025 RV00690542 PORTO - PI
34114/02/2025 14/02/2025 RV00690543 TERESINA - PI
34214/02/2025 14/02/2025 RV00690544 SURUBIM - PE
34314/02/2025 14/02/2025 RV00690547 XINGUARA - PA
34414/02/2025 14/02/2025 RV00690548 MIGUEL ALVES - PI
34514/02/2025 14/02/2025 RV00690549 TERESINA - PI
34614/02/2025 14/02/2025 RV00690550 PARNAIBA - PI
34714/02/2025 14/02/2025 RV00690551 TERESINA - PI
34814/02/2025 14/02/2025 RV00690552 TERESINA - PI
34914/02/2025 14/02/2025 RV00690553 MIGUEL ALVES - PI
35014/02/2025 14/02/2025 RV00690554 TERESINA - PI
35114/02/2025 14/02/2025 RV00690555 TERESINA - PI
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35214/02/2025 14/02/2025 RV00690558 TERESINA - PI
35314/02/2025 14/02/2025 RV00690559 DORMENTES - PE
35414/02/2025 14/02/2025 RV00690560 TERESINA - PI
35514/02/2025 14/02/2025 RV00690561 IBICUITINGA - CE
35614/02/2025 14/02/2025 RV00690562 TERESINA - PI
35714/02/2025 14/02/2025 RV00690564 CASTRO ALVES - BA
35814/02/2025 14/02/2025 RV00690567 SAO PAULO - SP
35914/02/2025 14/02/2025 RV00690568 PARNAGUA - PI
36014/02/2025 14/02/2025 RV00690570 SAO CARLOS - SP
36114/02/2025 14/02/2025 RV00690571 TERESINA - PI
36214/02/2025 14/02/2025 RV00690572 FRANCISCO SANTOS - PI
36314/02/2025 14/02/2025 RV00690573 SITIO NOVO - MA
36414/02/2025 14/02/2025 RV00690574 TERESINA - PI
36514/02/2025 14/02/2025 RV00690575 TERESINA - PI
36614/02/2025 14/02/2025 RV00690576 SAO LUIS - MA
36714/02/2025 14/02/2025 RV00690578 JARDIM DO MULATO - PI
36814/02/2025 14/02/2025 RV00690579 JOSE DE FREITAS - PI
36914/02/2025 14/02/2025 RV00690580 LUIS CORREIA - PI
37014/02/2025 14/02/2025 RV00690582 SURUBIM - PE
37114/02/2025 14/02/2025 RV00690583 TERESINA - PI
37214/02/2025 14/02/2025 RV00690586 SITIO NOVO - MA
37314/02/2025 14/02/2025 RV00690587 BARREIRAS - BA
37414/02/2025 14/02/2025 RV00690589 CANTO DO BURITI - PI
37514/02/2025 14/02/2025 RV00690590 TERESINA - PI
37614/02/2025 14/02/2025 RV00690591 CURIMATA - PI
37714/02/2025 14/02/2025 RV00690592 CAMPO MAIOR - PI
37814/02/2025 14/02/2025 RV00690593 PICOS - PI
37914/02/2025 14/02/2025 RV00690595 SAO GONCALO DO PIAUI - PI
38014/02/2025 14/02/2025 RV00690597 BRASILIA - DF
38114/02/2025 14/02/2025 RV00690598 CAMPO MAIOR - PI
38214/02/2025 14/02/2025 RV00690599 TERESINA - PI
38314/02/2025 14/02/2025 RV00690602 TERESINA - PI
38414/02/2025 14/02/2025 RV00690605 PARNAIBA - PI
38514/02/2025 14/02/2025 RV00690607 FORTALEZA - CE
38614/02/2025 14/02/2025 RV00690608 IMPERATRIZ - MA
38714/02/2025 14/02/2025 RV00690609 GUARULHOS - SP
38814/02/2025 14/02/2025 RV00690610 ESPERANTINA - PI
38914/02/2025 14/02/2025 RV00690612 MIGUEL ALVES - PI
39014/02/2025 14/02/2025 RV00690613 CARAUBAS DO PIAUI - PI
39114/02/2025 14/02/2025 RV00690614 TERESINA - PI
39214/02/2025 14/02/2025 RV00690616 ILHA GRANDE - PI
39314/02/2025 14/02/2025 RV00690617 PARNAIBA - PI
39414/02/2025 14/02/2025 RV00690620 TERESINA - PI
39514/02/2025 14/02/2025 RV00690623 MATIAS OLIMPIO - PI
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39614/02/2025 14/02/2025 RV00690624 BRASILIA - DF
39714/02/2025 14/02/2025 RV00690625 SAO PAULO - SP
39814/02/2025 14/02/2025 RV00690628 SANTANA DE PARNAIBA - SP
39914/02/2025 14/02/2025 RV00690632 LUIS CORREIA - PI
40014/02/2025 14/02/2025 RV00690633 BRASILIA - DF
40114/02/2025 14/02/2025 RV00690634 TERESINA - PI
40214/02/2025 14/02/2025 RV00690635 GOIANIA - GO
40314/02/2025 14/02/2025 RV00690636 TERESINA - PI
40414/02/2025 14/02/2025 RV00690640 PIRIPIRI - PI
40514/02/2025 14/02/2025 RV00690641 FORTALEZA - CE
40614/02/2025 14/02/2025 RV00690644 TERESINA - PI
40714/02/2025 14/02/2025 RV00690645 BARRAS - PI
40814/02/2025 14/02/2025 RV00688579 PARNAIBA - PI
40914/02/2025 14/02/2025 RV00688580 BARREIRAS - BA
41014/02/2025 14/02/2025 RV00688581 TERESINA - PI
41114/02/2025 14/02/2025 RV00688582 BARRO DURO - PI
41214/02/2025 14/02/2025 RV00688583 PARNAIBA - PI
41314/02/2025 14/02/2025 RV00688585 TERESINA - PI
41414/02/2025 14/02/2025 RV00688586 TERESINA - PI
41514/02/2025 14/02/2025 RV00688587 SANTO ANTONIO DOS MILAGRES - PI
41614/02/2025 14/02/2025 RV00688588 BRASILIA - DF
41714/02/2025 14/02/2025 RV00688590 CURRALINHOS - PI
41814/02/2025 14/02/2025 RV00688591 TERESINA - PI
41914/02/2025 14/02/2025 RV00688592 LUIS CORREIA - PI
42014/02/2025 14/02/2025 RV00688593 TERESINA - PI
42114/02/2025 14/02/2025 RV00688595 CORRENTE - PI
42214/02/2025 14/02/2025 RV00688596 LUIS CORREIA - PI
42314/02/2025 14/02/2025 RV00688597 LUIS CORREIA - PI
42414/02/2025 14/02/2025 RV00688598 MARACANAU - CE
42514/02/2025 14/02/2025 RV00688599 BRASILIA - DF
42614/02/2025 14/02/2025 RV00688600 CORRENTE - PI
42714/02/2025 14/02/2025 RV00688601 CAMPO MAIOR - PI
42814/02/2025 14/02/2025 RV00688602 TERESINA - PI
42914/02/2025 14/02/2025 RV00688604 TERESINA - PI
43014/02/2025 14/02/2025 RV00688605 SAO PAULO - SP
43114/02/2025 14/02/2025 RV00688606 BRASILIA - DF
43214/02/2025 14/02/2025 RV00688607 TERESINA - PI
43314/02/2025 14/02/2025 RV00688608 TIMON - MA
43414/02/2025 14/02/2025 RV00688609 TERESINA - PI
43514/02/2025 14/02/2025 RV00688612 PARNAIBA - PI
43614/02/2025 14/02/2025 RV00688613 SAO LUIS - MA
43714/02/2025 14/02/2025 RV00688614 TERESINA - PI
43814/02/2025 14/02/2025 RV00688615 CARIDADE DO PIAUI - PI
43914/02/2025 14/02/2025 RV00688617 TERESINA - PI
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44014/02/2025 14/02/2025 RV00688619 TERESINA - PI
44114/02/2025 14/02/2025 RV00688622 PARNAIBA - PI
44214/02/2025 14/02/2025 RV00688623 CAMPO MAIOR - PI
44314/02/2025 14/02/2025 RV00688624 TERESINA - PI
44414/02/2025 14/02/2025 RV00688625 TERESINA - PI
44514/02/2025 14/02/2025 RV00688626 COMBINADO - TO
44614/02/2025 14/02/2025 RV00688627 PARNAGUA - PI
44714/02/2025 14/02/2025 RV00688629 CANTO DO BURITI - PI
44814/02/2025 14/02/2025 RV00688630 PIRACURUCA - PI
44914/02/2025 14/02/2025 RV00688632 CARIDADE DO PIAUI - PI
45014/02/2025 14/02/2025 RV00688634 BACABAL - MA
45114/02/2025 14/02/2025 RV00688636 LUZILANDIA - PI
45214/02/2025 14/02/2025 RV00688638 LUZILANDIA - PI
45314/02/2025 14/02/2025 RV00688639 PARNAIBA - PI
45414/02/2025 14/02/2025 RV00688640 TERESINA - PI
45514/02/2025 14/02/2025 RV00688641 PIRACURUCA - PI
45614/02/2025 14/02/2025 RV00688642 TERESINA - PI
45714/02/2025 14/02/2025 RV00688643 BRASILIA - DF
45814/02/2025 14/02/2025 RV00688644 MIGUEL ALVES - PI
45914/02/2025 14/02/2025 RV00690646 PARNAGUA - PI
46014/02/2025 14/02/2025 RV00690648 TERESINA - PI
46114/02/2025 14/02/2025 RV00690647 NOVO GAMA - GO
46214/02/2025 14/02/2025 RV00690650 CAMPO MAIOR - PI
46314/02/2025 14/02/2025 RV00690651 TERESINA - PI
46414/02/2025 14/02/2025 RV00690652 LUIS CORREIA - PI
46514/02/2025 14/02/2025 RV00690653 BALSAS - MA
46614/02/2025 14/02/2025 RV00690654 TERESINA - PI
46714/02/2025 14/02/2025 RV00690656 ANAPOLIS - GO
46814/02/2025 14/02/2025 RV00690657 SAO LUIS - MA
46914/02/2025 14/02/2025 RV00690662 TERESINA - PI
47014/02/2025 14/02/2025 RV00690663 TERESINA - PI
47114/02/2025 14/02/2025 RV00690664 FRANCISCO MORATO - SP
47214/02/2025 14/02/2025 RV00690665 TERESINA - PI
47314/02/2025 14/02/2025 RV00690667 OEIRAS - PI
47414/02/2025 14/02/2025 RV00690668 SAO PAULO - SP
47514/02/2025 14/02/2025 RV00690669 CANTO DO BURITI - PI
47614/02/2025 14/02/2025 RV00690673 TERESINA - PI
47714/02/2025 14/02/2025 RV00690674 CAMPO MAIOR - PI
47814/02/2025 14/02/2025 RV00690675 CAMPO MAIOR - PI
47914/02/2025 14/02/2025 RV00690676 CURIMATA - PI
48014/02/2025 14/02/2025 RV00690678 TERESINA - PI
48114/02/2025 14/02/2025 RV00690679 BARREIRAS - BA
48214/02/2025 14/02/2025 RV00690680 TERESINA - PI
48314/02/2025 14/02/2025 RV00690684 FORTALEZA - CE
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48414/02/2025 14/02/2025 RV00690685 ALTOS - PI
48514/02/2025 14/02/2025 RV00690687 BATALHA - PI
48614/02/2025 14/02/2025 RV00690690 RONDONOPOLIS - MT
48714/02/2025 14/02/2025 RV00690691 JUARINA - TO
48814/02/2025 14/02/2025 RV00690692 GOIANIA - GO
48914/02/2025 14/02/2025 RV00690693 TERESINA - PI
49014/02/2025 14/02/2025 RV00690694 ACAILANDIA - MA
49114/02/2025 14/02/2025 RV00690695 CAMPO MAIOR - PI
49214/02/2025 14/02/2025 RV00690696 PORTO - PI
49314/02/2025 14/02/2025 RV00690697 BRASILIA - DF
49414/02/2025 14/02/2025 RV00690698 PRAIA GRANDE - SP
49514/02/2025 14/02/2025 RV00690701 PORTO - PI
49614/02/2025 14/02/2025 RV00690703 TERESINA - PI
49714/02/2025 14/02/2025 RV00690704 BRASILIA - DF
49814/02/2025 14/02/2025 RV00690705 PICOS - PI
49914/02/2025 14/02/2025 RV00690707 TERESINA - PI
50014/02/2025 14/02/2025 RV00690708 BRASILIA - DF

FRANCILON FERREIRA NUNES

SUPERINTENDENTE SETRANS/PI

 

(Transcrição da nota REGULARIDADES de Nº 3610, datada de 18 de fevereiro de 2025.)

SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES DO PIAUÍ - SETRANS-PI

NOTIFICAÇÃO – PENALIDADE POR INFRAÇÃO DE TRANSITO

Considerando o disposto no Art. 24 e seus incisos, da Lei Federal n° 9.503 de 23 de setembro de
1997, que institui o Código de Transito Brasileiro – CTB, o Secretário de Estado dos Transportes do
Piauí, no uso de suas atribuições, com fulcro no art. 281 do CTB, torna pública a relação de Autos de
Infração de Trânsito processados com base do art. 231, V do CTB (transitar com o veículo com
excesso de velocidade) e NOTIFICA os proprietários dos veículos que, caso queiram, terão o prazo
estipulado na Notificação de Autuação por Infração enviada via Correios para apresentação da
Defesa da Autuação.

Nº Dt. GeraçãoPróx. Dt. GeraçãoNº do Auto de InfraçãoMunicipio/UF
1 14/02/2025 10/02/2025 RV00687348 CORONEL JOSE DIAS - PI
2 14/02/2025 10/02/2025 RV00687548 RIO DE JANEIRO - RJ
3 14/02/2025 14/02/2025 RV00690363 TERESINA - PI
4 14/02/2025 14/02/2025 RV00690385 TERESINA - PI
5 14/02/2025 14/02/2025 RV00688100 TERESINA - PI
6 14/02/2025 14/02/2025 RV00688116 TERESINA - PI
7 14/02/2025 14/02/2025 RV00688156 TERESINA - PI
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8 14/02/2025 14/02/2025 RV00688166 TERESINA - PI
9 14/02/2025 14/02/2025 RV00688171 TERESINA - PI
10 14/02/2025 14/02/2025 RV00688199 BARRAS - PI
11 14/02/2025 14/02/2025 RV00688200 GUARACI - SP
12 14/02/2025 14/02/2025 RV00688201 TERESINA - PI
13 14/02/2025 14/02/2025 RV00688202 PARNAGUA - PI
14 14/02/2025 14/02/2025 RV00688203 BOM JESUS - PI
15 14/02/2025 14/02/2025 RV00688204 BARREIRAS - BA
16 14/02/2025 14/02/2025 RV00688207 PARNAIBA - PI
17 14/02/2025 14/02/2025 RV00688208 FLORIANO - PI
18 14/02/2025 14/02/2025 RV00688209 JULIO BORGES - PI
19 14/02/2025 14/02/2025 RV00688210 IBIAPINA - CE
20 14/02/2025 14/02/2025 RV00688211 SAO PEDRO DA ALDEIA - RJ
21 14/02/2025 14/02/2025 RV00688212 ITIQUIRA - MT
22 14/02/2025 14/02/2025 RV00688213 CORRENTE - PI
23 14/02/2025 14/02/2025 RV00688214 TERESINA - PI
24 14/02/2025 14/02/2025 RV00688215 PEDRA AZUL - MG
25 14/02/2025 14/02/2025 RV00688217 ITIQUIRA - MT
26 14/02/2025 14/02/2025 RV00688219 SAO LUIS - MA
27 14/02/2025 14/02/2025 RV00688221 PARNARAMA - MA
28 14/02/2025 14/02/2025 RV00688222 PARNAGUA - PI
29 14/02/2025 14/02/2025 RV00688225 TERESINA - PI
30 14/02/2025 14/02/2025 RV00688226 BRASILIA - DF
31 14/02/2025 14/02/2025 RV00688227 TERESINA - PI
32 14/02/2025 14/02/2025 RV00688229 PORTO VELHO - RO
33 14/02/2025 14/02/2025 RV00688230 TERESINA - PI
34 14/02/2025 14/02/2025 RV00688231 PARNAGUA - PI
35 14/02/2025 14/02/2025 RV00688233 TERESINA - PI
36 14/02/2025 14/02/2025 RV00688235 ARAGUAINA - TO
37 14/02/2025 14/02/2025 RV00688236 ITUMBIARA - GO
38 14/02/2025 14/02/2025 RV00688238 TERESINA - PI
39 14/02/2025 14/02/2025 RV00688239 FRONTEIRAS - PI
40 14/02/2025 14/02/2025 RV00688242 BRASILIA - DF
41 14/02/2025 14/02/2025 RV00688246 IMPERATRIZ - MA
42 14/02/2025 14/02/2025 RV00688247 LUZILANDIA - PI
43 14/02/2025 14/02/2025 RV00688248 NOVO SANTO ANTONIO - PI
44 14/02/2025 14/02/2025 RV00688251 TERESINA - PI
45 14/02/2025 14/02/2025 RV00688252 VALENCA DO PIAUI - PI
46 14/02/2025 14/02/2025 RV00688254 BATALHA - PI
47 14/02/2025 14/02/2025 RV00688255 BRASILIA - DF
48 14/02/2025 14/02/2025 RV00688256 TERESINA - PI
49 14/02/2025 14/02/2025 RV00688258 CABECEIRAS DO PIAUI - PI
50 14/02/2025 14/02/2025 RV00688259 FLORIANO - PI
51 14/02/2025 14/02/2025 RV00688261 BRASILIA - DF
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52 14/02/2025 14/02/2025 RV00688262 PIRIPIRI - PI
53 14/02/2025 14/02/2025 RV00688264 SAO PAULO - SP
54 14/02/2025 14/02/2025 RV00688265 AXIXA DO TOCANTINS - TO
55 14/02/2025 14/02/2025 RV00688266 BARREIRAS - BA
56 14/02/2025 14/02/2025 RV00688268 SAO PAULO - SP
57 14/02/2025 14/02/2025 RV00688270 TERESINA - PI
58 14/02/2025 14/02/2025 RV00688273 AVELINO LOPES - PI
59 14/02/2025 14/02/2025 RV00688274 PASSAGEM FRANCA DO PIAUI - PI
60 14/02/2025 14/02/2025 RV00688275 BRASILIA - DF
61 14/02/2025 14/02/2025 RV00688276 TERESINA - PI
62 14/02/2025 14/02/2025 RV00688277 TERESINA - PI
63 14/02/2025 14/02/2025 RV00688278 MATIAS OLIMPIO - PI
64 14/02/2025 14/02/2025 RV00688279 TERESINA - PI
65 14/02/2025 14/02/2025 RV00688280 TERESINA - PI
66 14/02/2025 14/02/2025 RV00688281 TERESINA - PI
67 14/02/2025 14/02/2025 RV00688285 TERESINA - PI
68 14/02/2025 14/02/2025 RV00688286 SAO LUIS - MA
69 14/02/2025 14/02/2025 RV00688287 MATIAS OLIMPIO - PI
70 14/02/2025 14/02/2025 RV00688288 TERESINA - PI
71 14/02/2025 14/02/2025 RV00688289 PLANALTINA - GO
72 14/02/2025 14/02/2025 RV00688290 JOAQUIM PIRES - PI
73 14/02/2025 14/02/2025 RV00688291 LUZIANIA - GO
74 14/02/2025 14/02/2025 RV00688292 TERESINA - PI
75 14/02/2025 14/02/2025 RV00688294 TERESINA - PI
76 14/02/2025 14/02/2025 RV00688295 TERESINA - PI
77 14/02/2025 14/02/2025 RV00688296 BARRAS - PI
78 14/02/2025 14/02/2025 RV00688297 TERESINA - PI
79 14/02/2025 14/02/2025 RV00688298 ARAGUAINA - TO
80 14/02/2025 14/02/2025 RV00688299 TERESINA - PI
81 14/02/2025 14/02/2025 RV00688302 JULIO BORGES - PI
82 14/02/2025 14/02/2025 RV00688303 ALTAMIRA - PA
83 14/02/2025 14/02/2025 RV00688304 PARNAGUA - PI
84 14/02/2025 14/02/2025 RV00688306 CAMPO MAIOR - PI
85 14/02/2025 14/02/2025 RV00688309 TERESINA - PI
86 14/02/2025 14/02/2025 RV00688310 LUZIANIA - GO
87 14/02/2025 14/02/2025 RV00688311 TERESINA - PI
88 14/02/2025 14/02/2025 RV00688313 ALTOS - PI
89 14/02/2025 14/02/2025 RV00688314 SAO PAULO - SP
90 14/02/2025 14/02/2025 RV00688315 TERESINA - PI
91 14/02/2025 14/02/2025 RV00688317 NOVO SANTO ANTONIO - PI
92 14/02/2025 14/02/2025 RV00688318 TERESINA - PI
93 14/02/2025 14/02/2025 RV00688320 SAO RAIMUNDO NONATO - PI
94 14/02/2025 14/02/2025 RV00688322 BOQUEIRAO DO PIAUI - PI
95 14/02/2025 14/02/2025 RV00688326 NOSSA SENHORA DOS REMEDIOS - PI
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96 14/02/2025 14/02/2025 RV00688327 PARNAGUA - PI
97 14/02/2025 14/02/2025 RV00688329 ALAGOINHA DO PIAUI - PI
98 14/02/2025 14/02/2025 RV00688332 VARZEA PAULISTA - SP
99 14/02/2025 14/02/2025 RV00688333 CAMPO MAIOR - PI
10014/02/2025 14/02/2025 RV00688334 SAO PAULO - SP
10114/02/2025 14/02/2025 RV00688337 FRONTEIRAS - PI
10214/02/2025 14/02/2025 RV00688339 BARRAS - PI
10314/02/2025 14/02/2025 RV00688343 SAO FELIPE - BA
10414/02/2025 14/02/2025 RV00688344 TERESINA - PI
10514/02/2025 14/02/2025 RV00688345 SAO PAULO - SP
10614/02/2025 14/02/2025 RV00688346 TIMON - MA
10714/02/2025 14/02/2025 RV00688347 LUIS CORREIA - PI
10814/02/2025 14/02/2025 RV00688348 ALAGOINHA DO PIAUI - PI
10914/02/2025 14/02/2025 RV00688349 COIVARAS - PI
11014/02/2025 14/02/2025 RV00688350 TERESINA - PI
11114/02/2025 14/02/2025 RV00688351 TERESINA - PI
11214/02/2025 14/02/2025 RV00688352 TIMON - MA
11314/02/2025 14/02/2025 RV00688354 SAO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUI - PI
11414/02/2025 14/02/2025 RV00688355 TERESINA - PI
11514/02/2025 14/02/2025 RV00688356 UNIAO - PI
11614/02/2025 14/02/2025 RV00688357 TERESINA - PI
11714/02/2025 14/02/2025 RV00688358 LUIS CORREIA - PI
11814/02/2025 14/02/2025 RV00688359 UNIAO - PI
11914/02/2025 14/02/2025 RV00688360 PARNAIBA - PI
12014/02/2025 14/02/2025 RV00688361 ALTOS - PI
12114/02/2025 14/02/2025 RV00688363 TERESINA - PI
12214/02/2025 14/02/2025 RV00688364 CHAPADINHA - MA
12314/02/2025 14/02/2025 RV00688365 JOSE DE FREITAS - PI
12414/02/2025 14/02/2025 RV00688366 PICOS - PI
12514/02/2025 14/02/2025 RV00688367 TERESINA - PI
12614/02/2025 14/02/2025 RV00688368 ALTOS - PI
12714/02/2025 14/02/2025 RV00688369 TERESINA - PI
12814/02/2025 14/02/2025 RV00688370 CASA NOVA - BA
12914/02/2025 14/02/2025 RV00688371 TERESINA - PI
13014/02/2025 14/02/2025 RV00688373 MATUPA - MT
13114/02/2025 14/02/2025 RV00688372 CAXIAS - MA
13214/02/2025 14/02/2025 RV00688374 ESPERANTINA - PI
13314/02/2025 14/02/2025 RV00688375 BRASILIA - DF
13414/02/2025 14/02/2025 RV00688377 PARNAIBA - PI
13514/02/2025 14/02/2025 RV00688378 RIO DE JANEIRO - RJ
13614/02/2025 14/02/2025 RV00688379 TERESINA - PI
13714/02/2025 14/02/2025 RV00688383 UNIAO - PI
13814/02/2025 14/02/2025 RV00688384 LUZILANDIA - PI
13914/02/2025 14/02/2025 RV00688385 CABECEIRAS DO PIAUI - PI
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14014/02/2025 14/02/2025 RV00688386 BRASILIA - DF
14114/02/2025 14/02/2025 RV00688388 PARNAIBA - PI
14214/02/2025 14/02/2025 RV00688389 TERESINA - PI
14314/02/2025 14/02/2025 RV00688391 FLORIANO - PI
14414/02/2025 14/02/2025 RV00688392 CAMPO MAIOR - PI
14514/02/2025 14/02/2025 RV00688394 CAMPO MAIOR - PI
14614/02/2025 14/02/2025 RV00688397 TERESINA - PI
14714/02/2025 14/02/2025 RV00688399 CORRENTE - PI
14814/02/2025 14/02/2025 RV00688402 SAO BERNARDO - MA
14914/02/2025 14/02/2025 RV00688403 SAO PAULO - SP
15014/02/2025 14/02/2025 RV00688404 CORRENTE - PI
15114/02/2025 14/02/2025 RV00688405 SAO RAIMUNDO NONATO - PI
15214/02/2025 14/02/2025 RV00688407 IRECE - BA
15314/02/2025 14/02/2025 RV00688410 EXTREMOZ - RN
15414/02/2025 14/02/2025 RV00688412 UNIAO - PI
15514/02/2025 14/02/2025 RV00688413 LUZILANDIA - PI
15614/02/2025 14/02/2025 RV00688414 BELO HORIZONTE - MG
15714/02/2025 14/02/2025 RV00688415 TERESINA - PI
15814/02/2025 14/02/2025 RV00688419 FLORIANOPOLIS - SC
15914/02/2025 14/02/2025 RV00688420 TERESINA - PI
16014/02/2025 14/02/2025 RV00688421 BRASILIA - DF
16114/02/2025 14/02/2025 RV00688422 BRASILIA - DF
16214/02/2025 14/02/2025 RV00688423 TERESINA - PI
16314/02/2025 14/02/2025 RV00688426 BENEDITINOS - PI
16414/02/2025 14/02/2025 RV00688427 CASTELO DO PIAUI - PI
16514/02/2025 14/02/2025 RV00688428 TERESINA - PI
16614/02/2025 14/02/2025 RV00688429 TERESINA - PI
16714/02/2025 14/02/2025 RV00688430 PARNAGUA - PI
16814/02/2025 14/02/2025 RV00688431 TERESINA - PI
16914/02/2025 14/02/2025 RV00688432 BRASILIA - DF
17014/02/2025 14/02/2025 RV00688433 LUZILANDIA - PI
17114/02/2025 14/02/2025 RV00688434 TERESINA - PI
17214/02/2025 14/02/2025 RV00688435 TERESINA - PI
17314/02/2025 14/02/2025 RV00688436 MARABA - PA
17414/02/2025 14/02/2025 RV00688437 TERESINA - PI
17514/02/2025 14/02/2025 RV00688438 CAMPO MAIOR - PI
17614/02/2025 14/02/2025 RV00688440 PALMAS - TO
17714/02/2025 14/02/2025 RV00688441 BRASILIA - DF
17814/02/2025 14/02/2025 RV00688442 FLORIANO - PI
17914/02/2025 14/02/2025 RV00688443 PRAIA GRANDE - SP
18014/02/2025 14/02/2025 RV00688444 TERESINA - PI
18114/02/2025 14/02/2025 RV00688445 TERESINA - PI
18214/02/2025 14/02/2025 RV00688446 PARNAGUA - PI
18314/02/2025 14/02/2025 RV00688448 PIRACURUCA - PI
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18414/02/2025 14/02/2025 RV00688449 TERESINA - PI
18514/02/2025 14/02/2025 RV00688450 TERESINA - PI
18614/02/2025 14/02/2025 RV00688453 BELO HORIZONTE - MG
18714/02/2025 14/02/2025 RV00688454 PLANALTINA - GO
18814/02/2025 14/02/2025 RV00688455 TERESINA - PI
18914/02/2025 14/02/2025 RV00688456 ALTOS - PI
19014/02/2025 14/02/2025 RV00688457 BRASILIA - DF
19114/02/2025 14/02/2025 RV00688458 TUCURUI - PA
19214/02/2025 14/02/2025 RV00688459 PIRIPIRI - PI
19314/02/2025 14/02/2025 RV00688461 SAO LUIS - MA
19414/02/2025 14/02/2025 RV00688464 TERESINA - PI
19514/02/2025 14/02/2025 RV00688465 TERESINA - PI
19614/02/2025 14/02/2025 RV00688466 CAMPO MAIOR - PI
19714/02/2025 14/02/2025 RV00688468 TERESINA - PI
19814/02/2025 14/02/2025 RV00688470 PICOS - PI
19914/02/2025 14/02/2025 RV00688471 PORTO VELHO - RO
20014/02/2025 14/02/2025 RV00688473 PIRACURUCA - PI
20114/02/2025 14/02/2025 RV00688474 PAULISTANA - PI
20214/02/2025 14/02/2025 RV00688475 PASSAGEM FRANCA - MA
20314/02/2025 14/02/2025 RV00688477 CARIDADE DO PIAUI - PI
20414/02/2025 14/02/2025 RV00688478 PARNAGUA - PI
20514/02/2025 14/02/2025 RV00688479 TERESINA - PI
20614/02/2025 14/02/2025 RV00688480 CAMPO MAIOR - PI
20714/02/2025 14/02/2025 RV00688481 PARNAGUA - PI
20814/02/2025 14/02/2025 RV00688482 UNIAO - PI
20914/02/2025 14/02/2025 RV00688483 TERESINA - PI
21014/02/2025 14/02/2025 RV00688484 TIMON - MA
21114/02/2025 14/02/2025 RV00688486 CABEDELO - PB
21214/02/2025 14/02/2025 RV00688487 MILAGRES DO MARANHAO - MA
21314/02/2025 14/02/2025 RV00688488 BRASILIA - DF
21414/02/2025 14/02/2025 RV00688490 UNIAO - PI
21514/02/2025 14/02/2025 RV00688491 ALTOS - PI
21614/02/2025 14/02/2025 RV00688492 CAMPO MAIOR - PI
21714/02/2025 14/02/2025 RV00688494 TERESINA - PI

FRANCILON FERREIRA NUNES

SUPERINTENDENTE SETRANS/PI

 

(Transcrição da nota REGULARIDADES de Nº 3612, datada de 18 de fevereiro de 2025.)

SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES DO PIAUÍ - SETRANS-PI
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NOTIFICAÇÃO – AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRANSITO

Considerando o disposto no Art. 24 e seus incisos, da Lei Federal n° 9.503 de 23 de setembro de
1997, que institui o Código de Transito Brasileiro – CTB, o Secretário de Estado dos Transportes do
Piauí, no uso de suas atribuições, com fulcro no art. 281 do CTB, torna pública a relação de Autos de
Infração de Trânsito processados com base do art. 231, V do CTB (transitar com o veículo com
excesso de velocidade) e NOTIFICA os proprietários dos veículos que, caso queiram, terão o prazo
estipulado na Notificação de Autuação por Infração enviada via Correios para apresentação da
Defesa da Autuação.

Nº Dt. GeraçãoPróx. Dt. GeraçãoNº do Auto de Infração Municipio/UF
1 17/02/2025 19/03/2025 RV00706171 FORTALEZA - CE
2 17/02/2025 19/03/2025 RV00706169 CUIABA - MT
3 17/02/2025 19/03/2025 RV00706167 MATOES - MA
4 17/02/2025 18/03/2025 RV00706166 TERESINA - PI
5 17/02/2025 19/03/2025 RV00706165 TERESINA - PI
6 17/02/2025 18/03/2025 RV00706164 SAO PAULO - SP

7 17/02/2025 18/03/2025 RV00706162 SAO RAIMUNDO DAS
MANGABEIRAS - MA

8 17/02/2025 19/03/2025 RV00706161 TERESINA - PI
9 17/02/2025 19/03/2025 RV00706160 BENTO GONCALVES - RS
10 17/02/2025 19/03/2025 RV00706159 PARNAIBA - PI
11 17/02/2025 19/03/2025 RV00706158 TERESINA - PI
12 17/02/2025 19/03/2025 RV00706154 BARRAS - PI
13 17/02/2025 19/03/2025 RV00706153 FORTALEZA - CE
14 17/02/2025 19/03/2025 RV00706151 URUCUI - PI
15 17/02/2025 19/03/2025 RV00706150 TERESINA - PI
16 17/02/2025 19/03/2025 RV00706148 BRASILIA - DF
17 17/02/2025 19/03/2025 RV00706146 TERESINA - PI
18 17/02/2025 19/03/2025 RV00706145 BRASILIA - DF
19 17/02/2025 19/03/2025 RV00706144 TERESINA - PI
20 17/02/2025 18/03/2025 RV00706143 TERESINA - PI
21 17/02/2025 18/03/2025 RV00706141 TERESINA - PI
22 17/02/2025 18/03/2025 RV00706139 SAO LUIS - MA
23 17/02/2025 19/03/2025 RV00706138 TERESINA - PI
24 17/02/2025 19/03/2025 RV00706136 ITUVERAVA - SP
25 17/02/2025 19/03/2025 RV00706135 TERESINA - PI
26 17/02/2025 19/03/2025 RV00706134 PIRIPIRI - PI
27 17/02/2025 19/03/2025 RV00706133 FRONTEIRAS - PI
28 17/02/2025 19/03/2025 RV00706132 FORTALEZA - CE
29 17/02/2025 19/03/2025 RV00706131 MATOES - MA
30 17/02/2025 19/03/2025 RV00706130 CAXIAS - MA
31 17/02/2025 18/03/2025 RV00706129 TERESINA - PI
32 17/02/2025 19/03/2025 RV00706128 FORTALEZA - CE
33 17/02/2025 19/03/2025 RV00706127 BOM JESUS - PI
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34 17/02/2025 19/03/2025 RV00706125 TERESINA - PI
35 17/02/2025 19/03/2025 RV00706124 FORTALEZA - CE
36 17/02/2025 19/03/2025 RV00706123 SAO LUIS - MA
37 17/02/2025 18/03/2025 RV00706122 TERESINA - PI
38 17/02/2025 19/03/2025 RV00706120 NOVO ORIENTE DO PIAUI - PI
39 17/02/2025 19/03/2025 RV00706116 GUARIBAS - PI
40 17/02/2025 19/03/2025 RV00706112 TERESINA - PI
41 17/02/2025 19/03/2025 RV00706113 TERESINA - PI
42 17/02/2025 19/03/2025 RV00706111 SAO JOAO DO PIAUI - PI
43 17/02/2025 19/03/2025 RV00706110 BATALHA - PI
44 17/02/2025 19/03/2025 RV00706109 TERESINA - PI
45 17/02/2025 19/03/2025 RV00706108 PARNAIBA - PI
46 17/02/2025 19/03/2025 RV00706107 VALENCA DO PIAUI - PI
47 17/02/2025 19/03/2025 RV00706106 SAPEZAL - MT
48 17/02/2025 19/03/2025 RV00706105 CANDIBA - BA
49 17/02/2025 19/03/2025 RV00706104 TERESINA - PI
50 17/02/2025 19/03/2025 RV00706103 SAO JOSE DOS CAMPOS - SP
51 17/02/2025 18/03/2025 RV00706102 SAO PEDRO DO PIAUI - PI
52 17/02/2025 19/03/2025 RV00706100 TERESINA - PI
53 17/02/2025 18/03/2025 RV00706099 TERESINA - PI
54 17/02/2025 19/03/2025 RV00706098 UNIAO - PI
55 17/02/2025 19/03/2025 RV00706097 TERESINA - PI
56 17/02/2025 19/03/2025 RV00706096 IPU - CE
57 17/02/2025 19/03/2025 RV00706095 PARNAIBA - PI
58 17/02/2025 19/03/2025 RV00706094 CORRENTE - PI
59 17/02/2025 19/03/2025 RV00706093 CORRENTE - PI
60 17/02/2025 19/03/2025 RV00706091 CORRENTE - PI
61 17/02/2025 18/03/2025 RV00706090 TERESINA - PI
62 17/02/2025 19/03/2025 RV00706089 BOM JESUS - PI
63 17/02/2025 19/03/2025 RV00706088 CAPANEMA - PA
64 17/02/2025 19/03/2025 RV00706087 LUIS CORREIA - PI
65 17/02/2025 19/03/2025 RV00706084 TERESINA - PI
66 17/02/2025 19/03/2025 RV00706082 PARNAIBA - PI
67 17/02/2025 19/03/2025 RV00706081 BARRAS - PI
68 17/02/2025 19/03/2025 RV00706080 OEIRAS - PI
69 17/02/2025 19/03/2025 RV00706079 UNIAO - PI
70 17/02/2025 19/03/2025 RV00706078 LUIS CORREIA - PI
71 17/02/2025 19/03/2025 RV00706077 BRASILIA - DF
72 17/02/2025 19/03/2025 RV00706076 ARACAJU - SE
73 17/02/2025 19/03/2025 RV00706075 TERESINA - PI
74 17/02/2025 19/03/2025 RV00706074 PAU D'ARCO DO PIAUI - PI
75 17/02/2025 18/03/2025 RV00706073 SAO PAULO - SP
76 17/02/2025 19/03/2025 RV00706072 NOVO ORIENTE - CE
77 17/02/2025 19/03/2025 RV00706071 TERESINA - PI
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78 17/02/2025 19/03/2025 RV00706070 AMARANTE - PI
79 17/02/2025 19/03/2025 RV00706069 TERESINA - PI
80 17/02/2025 18/03/2025 RV00706068 SAO PAULO - SP
81 17/02/2025 19/03/2025 RV00706065 UNIAO - PI
82 17/02/2025 19/03/2025 RV00706064 COLONIA DO GURGUEIA - PI
83 17/02/2025 19/03/2025 RV00706062 MARILUZ - PR
84 17/02/2025 19/03/2025 RV00706061 VALENCA DO PIAUI - PI
85 17/02/2025 19/03/2025 RV00706060 MATUPA - MT
86 17/02/2025 19/03/2025 RV00706059 SANTA CRUZ DOS MILAGRES - PI
87 17/02/2025 19/03/2025 RV00706058 MIGUEL ALVES - PI
88 17/02/2025 19/03/2025 RV00706057 MATUPA - MT
89 17/02/2025 19/03/2025 RV00706056 PIRIPIRI - PI
90 17/02/2025 18/03/2025 RV00706055 TERESINA - PI
91 17/02/2025 19/03/2025 RV00706052 TERESINA - PI
92 17/02/2025 18/03/2025 RV00706050 TERESINA - PI
93 17/02/2025 19/03/2025 RV00706047 FLORIANO - PI
94 17/02/2025 19/03/2025 RV00706045 CAMPOS SALES - CE
95 17/02/2025 19/03/2025 RV00706044 PAU D'ARCO DO PIAUI - PI
96 17/02/2025 18/03/2025 RV00706043 TERESINA - PI
97 17/02/2025 19/03/2025 RV00706042 AGUA BRANCA - PI
98 17/02/2025 19/03/2025 RV00706041 SEBASTIAO BARROS - PI
99 17/02/2025 19/03/2025 RV00706040 LAGOA ALEGRE - PI
10017/02/2025 19/03/2025 RV00706038 PARNAIBA - PI
10117/02/2025 19/03/2025 RV00706037 LAGOA ALEGRE - PI
10217/02/2025 19/03/2025 RV00706034 GOIANIA - GO
10317/02/2025 19/03/2025 RV00706033 JUAZEIRO DO NORTE - CE
10417/02/2025 19/03/2025 RV00706032 LAGOA ALEGRE - PI
10517/02/2025 19/03/2025 RV00706031 JUAZEIRO DO NORTE - CE
10617/02/2025 19/03/2025 RV00706029 CURIMATA - PI
10717/02/2025 19/03/2025 RV00706025 CAMPO LARGO DO PIAUI - PI
10817/02/2025 19/03/2025 RV00706024 MIGUEL ALVES - PI
10917/02/2025 19/03/2025 RV00706023 CORRENTE - PI
11017/02/2025 19/03/2025 RV00706021 BARREIRAS - BA
11117/02/2025 18/03/2025 RV00706020 PARNAIBA - PI
11217/02/2025 18/03/2025 RV00706018 PARNAIBA - PI
11317/02/2025 19/03/2025 RV00706017 TIANGUA - CE
11417/02/2025 19/03/2025 RV00706016 TERESINA - PI
11517/02/2025 19/03/2025 RV00706015 PARNAIBA - PI
11617/02/2025 18/03/2025 RV00706014 TERESINA - PI
11717/02/2025 19/03/2025 RV00706013 TERESINA - PI
11817/02/2025 19/03/2025 RV00706012 SENHOR DO BONFIM - BA
11917/02/2025 19/03/2025 RV00706011 PARNARAMA - MA
12017/02/2025 19/03/2025 RV00706009 BARRAS - PI
12117/02/2025 19/03/2025 RV00706008 JOSE DE FREITAS - PI
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12217/02/2025 19/03/2025 RV00706007 ISAIAS COELHO - PI
12317/02/2025 19/03/2025 RV00706006 LAGOA ALEGRE - PI
12417/02/2025 19/03/2025 RV00706005 TERESINA - PI
12517/02/2025 18/03/2025 RV00706003 TERESINA - PI
12617/02/2025 19/03/2025 RV00706002 PIRACURUCA - PI
12717/02/2025 19/03/2025 RV00706001 LAGOA ALEGRE - PI
12817/02/2025 18/03/2025 RV00706000 TERESINA - PI
12917/02/2025 19/03/2025 RV00705998 TERESINA - PI
13017/02/2025 19/03/2025 RV00705997 LAGOA ALEGRE - PI
13117/02/2025 19/03/2025 RV00705996 PIRACURUCA - PI
13217/02/2025 18/03/2025 RV00705993 TERESINA - PI
13317/02/2025 18/03/2025 RV00705991 TERESINA - PI
13417/02/2025 19/03/2025 RV00705988 BARRAS - PI
13517/02/2025 18/03/2025 RV00705987 TERESINA - PI
13617/02/2025 18/03/2025 RV00705985 TERESINA - PI
13717/02/2025 19/03/2025 RV00705984 BRASILIA - DF
13817/02/2025 19/03/2025 RV00705981 AGUA BRANCA - PI
13917/02/2025 19/03/2025 RV00705980 TERESINA - PI
14017/02/2025 19/03/2025 RV00705979 TERESINA - PI
14117/02/2025 19/03/2025 RV00705978 TERESINA - PI
14217/02/2025 19/03/2025 RV00705976 NAZARIA - PI
14317/02/2025 19/03/2025 RV00705975 TERESINA - PI
14417/02/2025 19/03/2025 RV00705974 BATALHA - PI
14517/02/2025 18/03/2025 RV00705973 TERESINA - PI
14617/02/2025 19/03/2025 RV00705972 PARNAIBA - PI
14717/02/2025 19/03/2025 RV00705935 SAO LUIS - MA
14817/02/2025 19/03/2025 RV00705934 PARNAIBA - PI
14917/02/2025 19/03/2025 RV00705933 TERESINA - PI
15017/02/2025 19/03/2025 RV00705932 BREJO DA MADRE DE DEUS - PE
15117/02/2025 19/03/2025 RV00705931 MARACANAU - CE
15217/02/2025 19/03/2025 RV00705930 CURIMATA - PI
15317/02/2025 19/03/2025 RV00705929 MARABA - PA
15417/02/2025 19/03/2025 RV00705927 SAO JOAO DOS PATOS - MA
15517/02/2025 19/03/2025 RV00705926 TERESINA - PI
15617/02/2025 19/03/2025 RV00705925 TERESINA - PI
15717/02/2025 19/03/2025 RV00705922 PIRACURUCA - PI
15817/02/2025 19/03/2025 RV00705920 CORRENTE - PI
15917/02/2025 19/03/2025 RV00705919 TERESINA - PI
16017/02/2025 19/03/2025 RV00705918 JUAZEIRO DO PIAUI - PI
16117/02/2025 19/03/2025 RV00705917 BARREIRAS - BA
16217/02/2025 18/03/2025 RV00705916 RIBEIRAO PRETO - SP
16317/02/2025 19/03/2025 RV00705915 TERESINA - PI
16417/02/2025 19/03/2025 RV00705914 PARNAIBA - PI
16517/02/2025 19/03/2025 RV00705912 PICOS - PI
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16617/02/2025 19/03/2025 RV00705911 MARACANAU - CE
16717/02/2025 18/03/2025 RV00705908 TERESINA - PI
16817/02/2025 19/03/2025 RV00705907 CARAUBAS DO PIAUI - PI
16917/02/2025 19/03/2025 RV00708028 TERESINA - PI
17017/02/2025 18/03/2025 RV00708022 TERESINA - PI
17117/02/2025 18/03/2025 RV00708020 TERESINA - PI
17217/02/2025 18/03/2025 RV00708017 TERESINA - PI
17317/02/2025 18/03/2025 RV00708016 TERESINA - PI
17417/02/2025 19/03/2025 RV00708014 TIMON - MA
17517/02/2025 19/03/2025 RV00708013 BOM JESUS - PI
17617/02/2025 19/03/2025 RV00708012 BATALHA - PI
17717/02/2025 19/03/2025 RV00708011 VALENCA DO PIAUI - PI
17817/02/2025 19/03/2025 RV00708010 BRASILIA - DF
17917/02/2025 19/03/2025 RV00708009 MIGUEL ALVES - PI
18017/02/2025 18/03/2025 RV00708007 TERESINA - PI
18117/02/2025 18/03/2025 RV00708006 TERESINA - PI
18217/02/2025 19/03/2025 RV00708005 TERESINA - PI
18317/02/2025 19/03/2025 RV00708004 TERESINA - PI
18417/02/2025 18/03/2025 RV00708003 TERESINA - PI
18517/02/2025 19/03/2025 RV00708002 UNIAO - PI
18617/02/2025 19/03/2025 RV00708001 VALENCA DO PIAUI - PI
18717/02/2025 19/03/2025 RV00708000 JOSE DE FREITAS - PI
18817/02/2025 19/03/2025 RV00707999 PARNAIBA - PI
18917/02/2025 19/03/2025 RV00707998 TERESINA - PI
19017/02/2025 19/03/2025 RV00707997 CAMPOS SALES - CE
19117/02/2025 19/03/2025 RV00707995 SEBASTIAO BARROS - PI
19217/02/2025 19/03/2025 RV00707994 PALMEIRAIS - PI
19317/02/2025 19/03/2025 RV00707993 CORRENTE - PI
19417/02/2025 19/03/2025 RV00707991 ITAJAI - SC
19517/02/2025 19/03/2025 RV00707990 REDENCAO DO GURGUEIA - PI
19617/02/2025 19/03/2025 RV00707989 COCAL - PI
19717/02/2025 19/03/2025 RV00707987 BALSAS - MA
19817/02/2025 19/03/2025 RV00707986 BARRAS - PI
19917/02/2025 18/03/2025 RV00707985 TERESINA - PI
20017/02/2025 19/03/2025 RV00707984 TERESINA - PI
20117/02/2025 19/03/2025 RV00707983 BRASILIA - DF
20217/02/2025 18/03/2025 RV00707982 PARNAIBA - PI
20317/02/2025 19/03/2025 RV00707980 PARNAIBA - PI
20417/02/2025 18/03/2025 RV00707979 BRASILIA - DF
20517/02/2025 19/03/2025 RV00707978 CORRENTE - PI
20617/02/2025 19/03/2025 RV00707975 ILHA GRANDE - PI
20717/02/2025 19/03/2025 RV00707973 BRASILIA - DF
20817/02/2025 19/03/2025 RV00707971 FRANCA - SP
20917/02/2025 19/03/2025 RV00707968 SIMPLICIO MENDES - PI
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21017/02/2025 19/03/2025 RV00707965 TERESINA - PI
21117/02/2025 19/03/2025 RV00707963 SAO PAULO - SP
21217/02/2025 19/03/2025 RV00707962 ARIQUEMES - RO
21317/02/2025 19/03/2025 RV00707961 RIO DO SUL - SC
21417/02/2025 19/03/2025 RV00707959 CANTO DO BURITI - PI
21517/02/2025 19/03/2025 RV00707957 SAO JOAO DO ARRAIAL - PI
21617/02/2025 19/03/2025 RV00706308 SANTA CRUZ DOS MILAGRES - PI
21717/02/2025 19/03/2025 RV00706307 LUIS CORREIA - PI
21817/02/2025 19/03/2025 RV00706306 TERESINA - PI
21917/02/2025 19/03/2025 RV00706304 PARNAIBA - PI
22017/02/2025 19/03/2025 RV00706303 TERESINA - PI
22117/02/2025 19/03/2025 RV00706301 TERESINA - PI
22217/02/2025 19/03/2025 RV00706299 TERESINA - PI
22317/02/2025 19/03/2025 RV00706298 PATOS - PB
22417/02/2025 19/03/2025 RV00706297 NAZARIA - PI
22517/02/2025 19/03/2025 RV00706296 TERESINA - PI
22617/02/2025 18/03/2025 RV00706294 SAO RAIMUNDO NONATO - PI
22717/02/2025 19/03/2025 RV00706293 AMARANTE - PI
22817/02/2025 19/03/2025 RV00706292 PARNARAMA - MA
22917/02/2025 19/03/2025 RV00706291 TERESINA - PI
23017/02/2025 18/03/2025 RV00706289 SAO PAULO - SP
23117/02/2025 19/03/2025 RV00706287 JOSE DE FREITAS - PI
23217/02/2025 19/03/2025 RV00706288 ESPERANTINA - PI
23317/02/2025 19/03/2025 RV00706286 REDENCAO DO GURGUEIA - PI
23417/02/2025 19/03/2025 RV00706281 TERESINA - PI
23517/02/2025 18/03/2025 RV00706279 SAO MIGUEL - RN
23617/02/2025 18/03/2025 RV00706277 TERESINA - PI
23717/02/2025 19/03/2025 RV00706276 BRASILIA - DF
23817/02/2025 19/03/2025 RV00706275 COLINAS - MA

23917/02/2025 19/03/2025 RV00706274 SANTA QUITERIA DO MARANHAO -
MA

24017/02/2025 19/03/2025 RV00706271 CASTANHAL - PA
24117/02/2025 19/03/2025 RV00706269 TERESINA - PI
24217/02/2025 19/03/2025 RV00706268 PICOS - PI
24317/02/2025 19/03/2025 RV00706266 CASTANHAL - PA
24417/02/2025 18/03/2025 RV00706264 TERESINA - PI
24517/02/2025 19/03/2025 RV00706263 FRONTEIRAS - PI
24617/02/2025 19/03/2025 RV00706261 TERESINA - PI
24717/02/2025 18/03/2025 RV00706257 TERESINA - PI
24817/02/2025 19/03/2025 RV00706256 JOAQUIM PIRES - PI
24917/02/2025 19/03/2025 RV00706255 PARNAIBA - PI
25017/02/2025 19/03/2025 RV00706253 SAPEZAL - MT
25117/02/2025 19/03/2025 RV00706251 ITAUEIRA - PI
25217/02/2025 18/03/2025 RV00706250 PATOS - PB
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25317/02/2025 19/03/2025 RV00706249 VALPARAISO DE GOIAS - GO
25417/02/2025 18/03/2025 RV00706248 CAMPINAS - SP
25517/02/2025 19/03/2025 RV00706247 TERESINA - PI
25617/02/2025 18/03/2025 RV00706246 SAO RAIMUNDO NONATO - PI
25717/02/2025 19/03/2025 RV00706245 PARNAIBA - PI
25817/02/2025 19/03/2025 RV00706244 PEDRO II - PI
25917/02/2025 19/03/2025 RV00706242 COELHO NETO - MA
26017/02/2025 19/03/2025 RV00706241 BRASILEIRA - PI
26117/02/2025 19/03/2025 RV00706240 AGUA BRANCA - PI
26217/02/2025 19/03/2025 RV00706239 TERESINA - PI
26317/02/2025 19/03/2025 RV00706238 TERESINA - PI
26417/02/2025 19/03/2025 RV00706236 JOSE DE FREITAS - PI
26517/02/2025 19/03/2025 RV00706235 TERESINA - PI
26617/02/2025 18/03/2025 RV00706234 SAO PAULO - SP
26717/02/2025 19/03/2025 RV00706233 ALVORADA - RS
26817/02/2025 19/03/2025 RV00706231 ESPERANTINA - PI
26917/02/2025 18/03/2025 RV00706227 SAO RAIMUNDO NONATO - PI
27017/02/2025 19/03/2025 RV00706226 PARNAIBA - PI
27117/02/2025 19/03/2025 RV00706224 SANTO ANTONIO DE JESUS - BA
27217/02/2025 19/03/2025 RV00706223 CASA BRANCA - SP
27317/02/2025 19/03/2025 RV00706221 SAO PAULO - SP
27417/02/2025 19/03/2025 RV00706220 JUINA - MT
27517/02/2025 19/03/2025 RV00706219 PIRACURUCA - PI
27617/02/2025 19/03/2025 RV00706217 CARNAUBAL - CE
27717/02/2025 19/03/2025 RV00706215 PARNAIBA - PI
27817/02/2025 19/03/2025 RV00706214 OURICURI - PE
27917/02/2025 19/03/2025 RV00706213 MATUPA - MT
28017/02/2025 19/03/2025 RV00706211 PEDRO II - PI
28117/02/2025 19/03/2025 RV00706210 PARNAIBA - PI
28217/02/2025 19/03/2025 RV00706209 IPU - CE
28317/02/2025 19/03/2025 RV00706208 PARNAIBA - PI
28417/02/2025 19/03/2025 RV00706207 TERESINA - PI
28517/02/2025 19/03/2025 RV00706206 MONTE ALEGRE DO PIAUI - PI
28617/02/2025 19/03/2025 RV00706204 TERESINA - PI
28717/02/2025 19/03/2025 RV00706203 BURITICUPU - MA
28817/02/2025 19/03/2025 RV00706202 LUZILANDIA - PI
28917/02/2025 19/03/2025 RV00706200 TERESINA - PI
29017/02/2025 19/03/2025 RV00706199 JOSE DE FREITAS - PI
29117/02/2025 19/03/2025 RV00706197 TERESINA - PI
29217/02/2025 19/03/2025 RV00706196 FLORIANO - PI
29317/02/2025 18/03/2025 RV00706195 TERESINA - PI
29417/02/2025 19/03/2025 RV00706194 BARRO DURO - PI
29517/02/2025 19/03/2025 RV00706193 SIMOES - PI
29617/02/2025 19/03/2025 RV00706192 PEDRA - PE
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29717/02/2025 18/03/2025 RV00706190 PARNAIBA - PI
29817/02/2025 19/03/2025 RV00706189 TIANGUA - CE
29917/02/2025 19/03/2025 RV00706188 TERESINA - PI
30017/02/2025 19/03/2025 RV00706187 TERESINA - PI
30117/02/2025 19/03/2025 RV00706186 LUZILANDIA - PI
30217/02/2025 19/03/2025 RV00706185 CAMPO LIMPO PAULISTA - SP
30317/02/2025 19/03/2025 RV00706184 ITABERABA - BA
30417/02/2025 19/03/2025 RV00706183 BRASILIA - DF
30517/02/2025 19/03/2025 RV00706181 PIRIPIRI - PI
30617/02/2025 19/03/2025 RV00706180 CORRENTE - PI

30717/02/2025 19/03/2025 RV00706179 SANTA QUITERIA DO MARANHAO -
MA

30817/02/2025 19/03/2025 RV00706178 FORTALEZA - CE
30917/02/2025 19/03/2025 RV00706177 TERESINA - PI
31017/02/2025 19/03/2025 RV00706176 BRASILIA - DF
31117/02/2025 19/03/2025 RV00706173 TERESINA - PI
31217/02/2025 18/03/2025 RV00705968 TERESINA - PI
31317/02/2025 19/03/2025 RV00705966 UNIAO - PI
31417/02/2025 19/03/2025 RV00705965 TERESINA - PI
31517/02/2025 19/03/2025 RV00705964 TERESINA - PI
31617/02/2025 19/03/2025 RV00705963 TERESINA - PI
31717/02/2025 19/03/2025 RV00705962 PARNAIBA - PI

31817/02/2025 19/03/2025 RV00705961 SAO FRANCISCO DO MARANHAO -
MA

31917/02/2025 19/03/2025 RV00705960 TERESINA - PI
32017/02/2025 19/03/2025 RV00705959 TERESINA - PI
32117/02/2025 18/03/2025 RV00705958 TERESINA - PI
32217/02/2025 19/03/2025 RV00705957 ELESBAO VELOSO - PI
32317/02/2025 19/03/2025 RV00705956 TERESINA - PI
32417/02/2025 19/03/2025 RV00705955 BRASILIA - DF
32517/02/2025 19/03/2025 RV00705954 FORTALEZA - CE
32617/02/2025 18/03/2025 RV00705953 TERESINA - PI
32717/02/2025 19/03/2025 RV00705951 JUAZEIRO DO NORTE - CE
32817/02/2025 19/03/2025 RV00705950 PIRACURUCA - PI
32917/02/2025 19/03/2025 RV00705948 SOUSA - PB
33017/02/2025 19/03/2025 RV00705947 TERESINA - PI
33117/02/2025 19/03/2025 RV00705946 TERESINA - PI
33217/02/2025 18/03/2025 RV00705945 PAULISTA - PE
33317/02/2025 19/03/2025 RV00705943 CORRENTE - PI
33417/02/2025 19/03/2025 RV00705940 TERESINA - PI
33517/02/2025 19/03/2025 RV00705939 REGENERACAO - PI
33617/02/2025 19/03/2025 RV00705938 TERESINA - PI
33717/02/2025 18/03/2025 RV00705937 TERESINA - PI
33817/02/2025 19/03/2025 RV00705936 AVELINO LOPES - PI
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33917/02/2025 19/03/2025 RV00707956 JOSE DE FREITAS - PI
34017/02/2025 19/03/2025 RV00707955 FRONTEIRAS - PI
34117/02/2025 19/03/2025 RV00707954 TIMON - MA
34217/02/2025 19/03/2025 RV00707953 FRANCA - SP
34317/02/2025 19/03/2025 RV00707952 OEIRAS - PI
34417/02/2025 19/03/2025 RV00707950 SAO JOAO DO ARRAIAL - PI
34517/02/2025 19/03/2025 RV00707949 CORRENTE - PI
34617/02/2025 19/03/2025 RV00707948 BRASILIA - DF
34717/02/2025 19/03/2025 RV00707947 TERESINA - PI
34817/02/2025 19/03/2025 RV00707946 TERESINA - PI
34917/02/2025 19/03/2025 RV00707944 MATOES - MA
35017/02/2025 19/03/2025 RV00707943 TERESINA - PI
35117/02/2025 19/03/2025 RV00707942 TERESINA - PI
35217/02/2025 19/03/2025 RV00707941 VICOSA DO CEARA - CE
35317/02/2025 19/03/2025 RV00707940 TERESINA - PI
35417/02/2025 19/03/2025 RV00707938 TERESINA - PI
35517/02/2025 19/03/2025 RV00707937 BARUERI - SP

35617/02/2025 19/03/2025 RV00707935 SANTO ANTONIO DO DESCOBERTO
- GO

35717/02/2025 19/03/2025 RV00707934 TERESINA - PI
35817/02/2025 19/03/2025 RV00707933 TERESINA - PI
35917/02/2025 19/03/2025 RV00707932 FRONTEIRAS - PI
36017/02/2025 19/03/2025 RV00707931 BRASILIA - DF
36117/02/2025 19/03/2025 RV00707930 LUIS CORREIA - PI
36217/02/2025 19/03/2025 RV00707929 BATALHA - PI
36317/02/2025 19/03/2025 RV00707928 CORRENTE - PI
36417/02/2025 19/03/2025 RV00707925 SAO LUIS - MA
36517/02/2025 19/03/2025 RV00707924 TERESINA - PI
36617/02/2025 19/03/2025 RV00707921 TERESINA - PI
36717/02/2025 19/03/2025 RV00707920 VICOSA DO CEARA - CE
36817/02/2025 18/03/2025 RV00707919 SAO LUIS - MA
36917/02/2025 19/03/2025 RV00707918 ITAIBA - PE
37017/02/2025 19/03/2025 RV00707917 PIRACURUCA - PI
37117/02/2025 19/03/2025 RV00707916 ANAPOLIS - GO

FRANCILON FERREIRA NUNES

SUPERINTENDENTE SETRANS/PI

 

(Transcrição da nota REGULARIDADES de Nº 3614, datada de 18 de fevereiro de 2025.)

SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES DO PIAUÍ - SETRANS-PI
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NOTIFICAÇÃO – AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRANSITO

Considerando o disposto no Art. 24 e seus incisos, da Lei Federal n° 9.503 de 23 de setembro de
1997, que institui o Código de Transito Brasileiro – CTB, o Secretário de Estado dos Transportes do
Piauí, no uso de suas atribuições, com fulcro no art. 281 do CTB, torna pública a relação de Autos de
Infração de Trânsito processados com base do art. 231, V do CTB (transitar com o veículo com
excesso de velocidade) e NOTIFICA os proprietários dos veículos que, caso queiram, terão o prazo
estipulado na Notificação de Autuação por Infração enviada via Correios para apresentação da
Defesa da Autuação.

Nº Dt. GeraçãoPróx. Dt. GeraçãoNº do Auto de InfraçãoMunicipio/UF
1 17/02/2025 18/03/2025 RV00707812 SINOP - MT
2 17/02/2025 18/03/2025 RV00707811 JUAZEIRO DO NORTE - CE
3 17/02/2025 18/03/2025 RV00707809 BARRAS - PI
4 17/02/2025 18/03/2025 RV00707808 TERESINA - PI
5 17/02/2025 18/03/2025 RV00707807 BRASILIA - DF
6 17/02/2025 18/03/2025 RV00707805 TERESINA - PI
7 17/02/2025 18/03/2025 RV00707803 PICOS - PI
8 17/02/2025 18/03/2025 RV00707802 BRASILIA - DF
9 17/02/2025 18/03/2025 RV00707801 TERESINA - PI
10 17/02/2025 18/03/2025 RV00707800 MATIAS OLIMPIO - PI
11 17/02/2025 18/03/2025 RV00707799 BRASILIA - DF
12 17/02/2025 18/03/2025 RV00707798 SOBRAL - CE
13 17/02/2025 18/03/2025 RV00707797 BARRAS - PI
14 17/02/2025 18/03/2025 RV00707796 BARRAS - PI
15 17/02/2025 18/03/2025 RV00707795 PARNAIBA - PI
16 17/02/2025 18/03/2025 RV00707794 NATAL - RN
17 17/02/2025 18/03/2025 RV00707793 PARNAIBA - PI
18 17/02/2025 18/03/2025 RV00707792 TERESINA - PI
19 17/02/2025 18/03/2025 RV00707791 TERESINA - PI
20 17/02/2025 18/03/2025 RV00707789 FORTALEZA - CE
21 17/02/2025 18/03/2025 RV00707788 DIADEMA - SP
22 17/02/2025 18/03/2025 RV00707787 TERESINA - PI
23 17/02/2025 18/03/2025 RV00707785 BRASILIA - DF
24 17/02/2025 18/03/2025 RV00707784 TERESINA - PI
25 17/02/2025 18/03/2025 RV00707783 PICOS - PI
26 17/02/2025 18/03/2025 RV00707782 TERESINA - PI
27 17/02/2025 18/03/2025 RV00707780 TERESINA - PI
28 17/02/2025 18/03/2025 RV00707779 GUAIRA - SP
29 17/02/2025 18/03/2025 RV00707778 PRESIDENTE DUTRA - MA
30 17/02/2025 18/03/2025 RV00707775 TERESINA - PI
31 17/02/2025 18/03/2025 RV00707774 TERESINA - PI
32 17/02/2025 18/03/2025 RV00707773 SAO LUIS - MA
33 17/02/2025 18/03/2025 RV00707770 CAJAZEIRAS - PB
34 17/02/2025 18/03/2025 RV00707769 SAO PAULO - SP
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35 17/02/2025 18/03/2025 RV00707768 TERESINA - PI
36 17/02/2025 18/03/2025 RV00707766 TERESINA - PI
37 17/02/2025 18/03/2025 RV00707765 PARNAIBA - PI
38 17/02/2025 18/03/2025 RV00707764 PARNAIBA - PI
39 17/02/2025 18/03/2025 RV00707763 SAO PAULO - SP
40 17/02/2025 18/03/2025 RV00707762 BIRIGUI - SP
41 17/02/2025 18/03/2025 RV00707760 GUADALUPE - PI
42 17/02/2025 18/03/2025 RV00707759 TERESINA - PI
43 17/02/2025 18/03/2025 RV00707758 TERESINA - PI
44 17/02/2025 18/03/2025 RV00707755 TERESINA - PI
45 17/02/2025 18/03/2025 RV00707754 MANDURI - SP
46 17/02/2025 18/03/2025 RV00707751 TERESINA - PI
47 17/02/2025 18/03/2025 RV00707750 PARNAIBA - PI
48 17/02/2025 18/03/2025 RV00707748 SAO PAULO - SP
49 17/02/2025 18/03/2025 RV00707747 SAO LUIS - MA
50 17/02/2025 19/03/2025 RV00707745 ITAUEIRA - PI
51 17/02/2025 18/03/2025 RV00707743 BRASILIA - DF
52 17/02/2025 19/03/2025 RV00707741 PAU D'ARCO DO PIAUI - PI
53 17/02/2025 19/03/2025 RV00707740 SAO BENTO - PB
54 17/02/2025 19/03/2025 RV00707739 PARNAIBA - PI
55 17/02/2025 19/03/2025 RV00707738 TERESINA - PI
56 17/02/2025 19/03/2025 RV00707736 TERESINA - PI
57 17/02/2025 19/03/2025 RV00707735 FORTALEZA - CE
58 17/02/2025 19/03/2025 RV00707734 TERESINA - PI
59 17/02/2025 19/03/2025 RV00707733 JUAZEIRO DO NORTE - CE
60 17/02/2025 18/03/2025 RV00707732 TERESINA - PI
61 17/02/2025 19/03/2025 RV00707731 TERESINA - PI
62 17/02/2025 19/03/2025 RV00707730 CAJAMAR - SP
63 17/02/2025 19/03/2025 RV00707729 FLORIANO - PI
64 17/02/2025 19/03/2025 RV00707728 ANAPOLIS - GO
65 17/02/2025 19/03/2025 RV00707727 TERESINA - PI
66 17/02/2025 19/03/2025 RV00707726 PARNAIBA - PI
67 17/02/2025 19/03/2025 RV00707725 TERESINA - PI
68 17/02/2025 19/03/2025 RV00707724 IRECE - BA
69 17/02/2025 19/03/2025 RV00707723 FORTALEZA - CE
70 17/02/2025 18/03/2025 RV00707722 TERESINA - PI
71 17/02/2025 19/03/2025 RV00707720 TERESINA - PI
72 17/02/2025 18/03/2025 RV00707719 TERESINA - PI
73 17/02/2025 19/03/2025 RV00707718 TERESINA - PI
74 17/02/2025 18/03/2025 RV00707717 TERESINA - PI
75 17/02/2025 18/03/2025 RV00707714 TERESINA - PI
76 17/02/2025 18/03/2025 RV00707713 TERESINA - PI
77 17/02/2025 19/03/2025 RV00707712 BRASILIA - DF
78 17/02/2025 19/03/2025 RV00707710 UNIAO - PI
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79 17/02/2025 19/03/2025 RV00707709 BOA HORA - PI
80 17/02/2025 19/03/2025 RV00707708 PARNAIBA - PI
81 17/02/2025 19/03/2025 RV00707707 TERESINA - PI
82 17/02/2025 19/03/2025 RV00707706 BRASILIA - DF
83 17/02/2025 19/03/2025 RV00707704 SOBRAL - CE
84 17/02/2025 19/03/2025 RV00707702 CAPANEMA - PA
85 17/02/2025 19/03/2025 RV00707701 PARNAIBA - PI
86 17/02/2025 19/03/2025 RV00707700 SALVADOR - BA
87 17/02/2025 19/03/2025 RV00707699 TERESINA - PI
88 17/02/2025 19/03/2025 RV00707697 TERESINA - PI
89 17/02/2025 18/03/2025 RV00707545 BARRAS - PI
90 17/02/2025 18/03/2025 RV00707543 CANTO DO BURITI - PI
91 17/02/2025 18/03/2025 RV00707542 PARAUAPEBAS - PA
92 17/02/2025 18/03/2025 RV00707538 SEBASTIAO BARROS - PI
93 17/02/2025 18/03/2025 RV00707535 PIRACURUCA - PI
94 17/02/2025 18/03/2025 RV00707534 CABECEIRAS DO PIAUI - PI
95 17/02/2025 19/03/2025 RV00707533 SAO BERNARDO - MA
96 17/02/2025 19/03/2025 RV00707532 ARAGUAINA - TO
97 17/02/2025 19/03/2025 RV00707530 LUIS CORREIA - PI
98 17/02/2025 18/03/2025 RV00707529 ITAUEIRA - PI
99 17/02/2025 18/03/2025 RV00707528 FLORIANO - PI
10017/02/2025 18/03/2025 RV00707527 SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS - SP
10117/02/2025 18/03/2025 RV00707525 BRASILIA - DF
10217/02/2025 18/03/2025 RV00707523 CAJUEIRO DA PRAIA - PI
10317/02/2025 18/03/2025 RV00707522 TERESINA - PI
10417/02/2025 18/03/2025 RV00707521 SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS - SP
10517/02/2025 18/03/2025 RV00707519 BRASILIA - DF
10617/02/2025 18/03/2025 RV00707516 TERESINA - PI
10717/02/2025 18/03/2025 RV00707515 BREJO - MA
10817/02/2025 18/03/2025 RV00707514 SAO PAULO - SP
10917/02/2025 18/03/2025 RV00707513 TERESINA - PI
11017/02/2025 18/03/2025 RV00707512 UBAJARA - CE
11117/02/2025 18/03/2025 RV00707510 BRASILIA - DF
11217/02/2025 18/03/2025 RV00707509 BRASILIA - DF
11317/02/2025 18/03/2025 RV00707508 TERESINA - PI
11417/02/2025 18/03/2025 RV00707506 CORRENTE - PI
11517/02/2025 18/03/2025 RV00707505 BRASILIA - DF
11617/02/2025 18/03/2025 RV00707504 TIANGUA - CE
11717/02/2025 18/03/2025 RV00707502 MATIAS OLIMPIO - PI
11817/02/2025 18/03/2025 RV00707501 AGUAS LINDAS DE GOIAS - GO
11917/02/2025 18/03/2025 RV00707500 RIACHO FRIO - PI
12017/02/2025 18/03/2025 RV00707499 BARRAS - PI
12117/02/2025 18/03/2025 RV00707497 OEIRAS - PI
12217/02/2025 18/03/2025 RV00707496 TERESINA - PI
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12317/02/2025 18/03/2025 RV00707494 PORTO NACIONAL - TO
12417/02/2025 18/03/2025 RV00707493 CAMPO GRANDE - MS
12517/02/2025 18/03/2025 RV00707491 UBERABA - MG
12617/02/2025 18/03/2025 RV00707490 GILBUES - PI
12717/02/2025 18/03/2025 RV00707489 LUIS CORREIA - PI
12817/02/2025 18/03/2025 RV00707486 TERESINA - PI
12917/02/2025 18/03/2025 RV00707484 TERESINA - PI
13017/02/2025 18/03/2025 RV00707482 TERESINA - PI
13117/02/2025 18/03/2025 RV00707481 TERESINA - PI
13217/02/2025 18/03/2025 RV00707479 TERESINA - PI
13317/02/2025 18/03/2025 RV00707478 TERESINA - PI
13417/02/2025 18/03/2025 RV00707477 TERESINA - PI
13517/02/2025 18/03/2025 RV00707476 PICOS - PI
13617/02/2025 18/03/2025 RV00707475 TERESINA - PI
13717/02/2025 18/03/2025 RV00707474 NISIA FLORESTA - RN
13817/02/2025 18/03/2025 RV00707472 BRASILIA - DF
13917/02/2025 18/03/2025 RV00707468 TERESINA - PI
14017/02/2025 18/03/2025 RV00707467 SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS - SP
14117/02/2025 18/03/2025 RV00707466 BRASILIA - DF
14217/02/2025 18/03/2025 RV00707465 TERESINA - PI
14317/02/2025 18/03/2025 RV00707464 MIGUEL ALVES - PI
14417/02/2025 18/03/2025 RV00707462 TERESINA - PI
14517/02/2025 18/03/2025 RV00707461 TERESINA - PI
14617/02/2025 18/03/2025 RV00707460 DEMERVAL LOBAO - PI
14717/02/2025 18/03/2025 RV00707459 DIRCEU ARCOVERDE - PI
14817/02/2025 18/03/2025 RV00707458 ELISEU MARTINS - PI
14917/02/2025 18/03/2025 RV00707457 TERESINA - PI
15017/02/2025 18/03/2025 RV00707453 TERESINA - PI
15117/02/2025 18/03/2025 RV00707452 TERESINA - PI
15217/02/2025 18/03/2025 RV00707451 FRONTEIRAS - PI
15317/02/2025 18/03/2025 RV00707450 TERESINA - PI
15417/02/2025 18/03/2025 RV00707448 BRASILIA - DF
15517/02/2025 18/03/2025 RV00707447 TERESINA - PI
15617/02/2025 18/03/2025 RV00707446 PEDRO II - PI
15717/02/2025 18/03/2025 RV00707445 LUZILANDIA - PI
15817/02/2025 18/03/2025 RV00707444 TERESINA - PI
15917/02/2025 18/03/2025 RV00707443 TERESINA - PI
16017/02/2025 18/03/2025 RV00707442 TERESINA - PI
16117/02/2025 18/03/2025 RV00707440 MARCO - CE
16217/02/2025 18/03/2025 RV00707437 MARCO - CE
16317/02/2025 18/03/2025 RV00707436 TERESINA - PI
16417/02/2025 18/03/2025 RV00707435 PARNAIBA - PI
16517/02/2025 18/03/2025 RV00707434 AMONTADA - CE
16617/02/2025 18/03/2025 RV00707433 BARRAS - PI
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16717/02/2025 18/03/2025 RV00707431 TERESINA - PI
16817/02/2025 18/03/2025 RV00707430 TERESINA - PI
16917/02/2025 18/03/2025 RV00707428 CORRENTE - PI
17017/02/2025 18/03/2025 RV00707427 CAMPO MAIOR - PI
17117/02/2025 18/03/2025 RV00707425 RONDONOPOLIS - MT
17217/02/2025 18/03/2025 RV00707423 PEDRO DO ROSARIO - MA
17317/02/2025 18/03/2025 RV00707422 ESPERANTINA - PI
17417/02/2025 18/03/2025 RV00707421 PEDRO DO ROSARIO - MA
17517/02/2025 18/03/2025 RV00707420 JOSE DE FREITAS - PI
17617/02/2025 18/03/2025 RV00707418 PEDRO DO ROSARIO - MA
17717/02/2025 18/03/2025 RV00707417 TERESINA - PI
17817/02/2025 18/03/2025 RV00707416 BRASILIA - DF
17917/02/2025 18/03/2025 RV00707415 BRASILIA - DF
18017/02/2025 18/03/2025 RV00707414 SAO BENEDITO - CE
18117/02/2025 18/03/2025 RV00707413 JUAZEIRO DO NORTE - CE
18217/02/2025 18/03/2025 RV00707412 SAO JOSE DE RIBAMAR - MA
18317/02/2025 18/03/2025 RV00707411 ACAJUTIBA - BA
18417/02/2025 18/03/2025 RV00707410 PIRACURUCA - PI
18517/02/2025 19/03/2025 RV00707409 ARAPONGAS - PR
18617/02/2025 19/03/2025 RV00707407 LUIS CORREIA - PI
18717/02/2025 18/03/2025 RV00706406 TERESINA - PI
18817/02/2025 19/03/2025 RV00706405 TERESINA - PI
18917/02/2025 18/03/2025 RV00706403 TERESINA - PI
19017/02/2025 19/03/2025 RV00706402 CAJUEIRO DA PRAIA - PI
19117/02/2025 19/03/2025 RV00706401 CORRENTE - PI
19217/02/2025 18/03/2025 RV00706399 TERESINA - PI
19317/02/2025 18/03/2025 RV00706398 TERESINA - PI
19417/02/2025 18/03/2025 RV00706397 SAO LOURENCO DO PIAUI - PI
19517/02/2025 19/03/2025 RV00706396 PARNAIBA - PI
19617/02/2025 18/03/2025 RV00706394 TERESINA - PI
19717/02/2025 18/03/2025 RV00706393 CAXIAS - MA
19817/02/2025 19/03/2025 RV00706392 PARNAIBA - PI
19917/02/2025 19/03/2025 RV00706390 TERESINA - PI
20017/02/2025 19/03/2025 RV00706388 JOSE DE FREITAS - PI
20117/02/2025 19/03/2025 RV00706387 MIGUEL ALVES - PI
20217/02/2025 19/03/2025 RV00706385 CORRENTE - PI
20317/02/2025 18/03/2025 RV00706384 TERESINA - PI
20417/02/2025 19/03/2025 RV00706382 LAGOA ALEGRE - PI
20517/02/2025 19/03/2025 RV00706381 LAGOA ALEGRE - PI
20617/02/2025 18/03/2025 RV00706380 BOA HORA - PI
20717/02/2025 18/03/2025 RV00706379 JACOBINA DO PIAUI - PI
20817/02/2025 18/03/2025 RV00706378 BRASILIA - DF
20917/02/2025 18/03/2025 RV00706377 BARREIRAS DO PIAUI - PI
21017/02/2025 19/03/2025 RV00706376 BALSAS - MA
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21117/02/2025 19/03/2025 RV00706372 TERESINA - PI
21217/02/2025 19/03/2025 RV00706371 ANAPURUS - MA
21317/02/2025 18/03/2025 RV00706369 TERESINA - PI
21417/02/2025 19/03/2025 RV00706368 CANTO DO BURITI - PI
21517/02/2025 19/03/2025 RV00706367 PAULISTANA - PI
21617/02/2025 19/03/2025 RV00706363 JOAQUIM PIRES - PI
21717/02/2025 19/03/2025 RV00706360 LAGOA ALEGRE - PI
21817/02/2025 19/03/2025 RV00706359 TERESINA - PI
21917/02/2025 19/03/2025 RV00706358 CAMOCIM - CE
22017/02/2025 19/03/2025 RV00706357 CORRENTE - PI
22117/02/2025 19/03/2025 RV00706356 TERESINA - PI
22217/02/2025 18/03/2025 RV00706355 IMPERATRIZ - MA
22317/02/2025 19/03/2025 RV00706353 AVELINO LOPES - PI
22417/02/2025 19/03/2025 RV00707695 VALENCA DO PIAUI - PI
22517/02/2025 18/03/2025 RV00707694 TERESINA - PI
22617/02/2025 19/03/2025 RV00707693 JOAQUIM PIRES - PI
22717/02/2025 19/03/2025 RV00707692 FLORIANO - PI
22817/02/2025 19/03/2025 RV00707690 UNIAO - PI
22917/02/2025 19/03/2025 RV00707689 BATALHA - PI
23017/02/2025 19/03/2025 RV00707688 BRASILIA - DF
23117/02/2025 18/03/2025 RV00707687 BRASILIA - DF
23217/02/2025 19/03/2025 RV00707686 BRASILIA - DF
23317/02/2025 19/03/2025 RV00707685 UNIAO - PI
23417/02/2025 18/03/2025 RV00707683 TERESINA - PI
23517/02/2025 18/03/2025 RV00707681 TIMON - MA
23617/02/2025 18/03/2025 RV00707679 TIMON - MA
23717/02/2025 19/03/2025 RV00707678 JULIO BORGES - PI
23817/02/2025 19/03/2025 RV00707677 TERESINA - PI
23917/02/2025 18/03/2025 RV00707676 BARBALHA - CE
24017/02/2025 18/03/2025 RV00707674 DUQUE BACELAR - MA
24117/02/2025 18/03/2025 RV00707673 TERESINA - PI
24217/02/2025 18/03/2025 RV00707672 MADEIRO - PI
24317/02/2025 18/03/2025 RV00707670 SAO JOAO DOS PATOS - MA
24417/02/2025 18/03/2025 RV00707668 TERESINA - PI
24517/02/2025 18/03/2025 RV00707666 TERESINA - PI
24617/02/2025 18/03/2025 RV00707665 AGUA BRANCA - PI
24717/02/2025 18/03/2025 RV00707664 TERESINA - PI
24817/02/2025 18/03/2025 RV00707663 TERESINA - PI
24917/02/2025 18/03/2025 RV00707661 TERESINA - PI
25017/02/2025 18/03/2025 RV00707660 TERESINA - PI
25117/02/2025 18/03/2025 RV00707658 TERESINA - PI
25217/02/2025 18/03/2025 RV00707657 TERESINA - PI
25317/02/2025 18/03/2025 RV00707656 TERESINA - PI
25417/02/2025 18/03/2025 RV00707655 TERESINA - PI
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25517/02/2025 18/03/2025 RV00707654 JOAQUIM PIRES - PI
25617/02/2025 18/03/2025 RV00707653 BATALHA - PI
25717/02/2025 18/03/2025 RV00707652 TERESINA - PI
25817/02/2025 18/03/2025 RV00707651 TERESINA - PI
25917/02/2025 18/03/2025 RV00707650 TAMBORIL DO PIAUI - PI
26017/02/2025 18/03/2025 RV00707649 MOSSORO - RN
26117/02/2025 18/03/2025 RV00707648 QUIRINOPOLIS - GO
26217/02/2025 18/03/2025 RV00707647 FORTALEZA - CE
26317/02/2025 18/03/2025 RV00707646 TERESINA - PI
26417/02/2025 18/03/2025 RV00707644 VITORIA - ES
26517/02/2025 18/03/2025 RV00707642 BATALHA - PI
26617/02/2025 18/03/2025 RV00707639 BATALHA - PI
26717/02/2025 18/03/2025 RV00707638 FLORIANO - PI
26817/02/2025 18/03/2025 RV00707637 TERESINA - PI
26917/02/2025 18/03/2025 RV00707636 TERESINA - PI
27017/02/2025 18/03/2025 RV00707635 TERESINA - PI
27117/02/2025 18/03/2025 RV00707634 BARRAS - PI
27217/02/2025 18/03/2025 RV00707633 POSSE - GO
27317/02/2025 18/03/2025 RV00707631 TERESINA - PI
27417/02/2025 18/03/2025 RV00707630 SAO PAULO - SP
27517/02/2025 18/03/2025 RV00707627 TERESINA - PI
27617/02/2025 18/03/2025 RV00707625 BARRAS - PI
27717/02/2025 18/03/2025 RV00707624 TERESINA - PI
27817/02/2025 18/03/2025 RV00707623 TERESINA - PI
27917/02/2025 18/03/2025 RV00707622 TERESINA - PI
28017/02/2025 18/03/2025 RV00707621 INOCENCIA - MS
28117/02/2025 18/03/2025 RV00707620 SAO PAULO - SP
28217/02/2025 18/03/2025 RV00707618 NAZARE DO PIAUI - PI
28317/02/2025 18/03/2025 RV00707617 BRASILIA - DF
28417/02/2025 18/03/2025 RV00707616 CANTO DO BURITI - PI
28517/02/2025 18/03/2025 RV00707614 SEBASTIAO BARROS - PI
28617/02/2025 18/03/2025 RV00707613 TERESINA - PI
28717/02/2025 18/03/2025 RV00707612 UNIAO - PI
28817/02/2025 18/03/2025 RV00707611 BOA HORA - PI
28917/02/2025 18/03/2025 RV00707610 TERESINA - PI
29017/02/2025 18/03/2025 RV00707609 CASA NOVA - BA
29117/02/2025 18/03/2025 RV00707607 TERESINA - PI
29217/02/2025 18/03/2025 RV00707605 TERESINA - PI
29317/02/2025 18/03/2025 RV00707601 TERESINA - PI
29417/02/2025 18/03/2025 RV00707600 TERESINA - PI
29517/02/2025 18/03/2025 RV00707598 TERESINA - PI
29617/02/2025 18/03/2025 RV00707597 BRASILIA - DF
29717/02/2025 18/03/2025 RV00707595 PIRACURUCA - PI
29817/02/2025 18/03/2025 RV00707593 JAICOS - PI
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29917/02/2025 18/03/2025 RV00707592 FLORIANO - PI
30017/02/2025 18/03/2025 RV00707591 BOA HORA - PI
30117/02/2025 18/03/2025 RV00707590 TERESINA - PI
30217/02/2025 18/03/2025 RV00707589 TERESINA - PI
30317/02/2025 18/03/2025 RV00707587 TERESINA - PI
30417/02/2025 18/03/2025 RV00707584 CIDADE OCIDENTAL - GO
30517/02/2025 18/03/2025 RV00707581 BRASILIA - DF
30617/02/2025 18/03/2025 RV00707580 ITAITUBA - PA
30717/02/2025 18/03/2025 RV00707579 TERESINA - PI
30817/02/2025 18/03/2025 RV00707578 PARNAIBA - PI
30917/02/2025 18/03/2025 RV00707576 CAMPOS SALES - CE
31017/02/2025 18/03/2025 RV00707575 TERESINA - PI
31117/02/2025 18/03/2025 RV00707574 PARNAIBA - PI
31217/02/2025 18/03/2025 RV00707573 COLINAS DO TOCANTINS - TO
31317/02/2025 18/03/2025 RV00707572 CAMPO MAIOR - PI
31417/02/2025 18/03/2025 RV00707570 SAO LUIS DO CURU - CE
31517/02/2025 18/03/2025 RV00707569 SAO PAULO - SP
31617/02/2025 18/03/2025 RV00707568 FRANCA - SP
31717/02/2025 18/03/2025 RV00707567 JOSE DE FREITAS - PI
31817/02/2025 18/03/2025 RV00707566 MIRANDA DO NORTE - MA
31917/02/2025 18/03/2025 RV00707565 UNIAO - PI
32017/02/2025 18/03/2025 RV00707564 ESPERANTINA - PI
32117/02/2025 18/03/2025 RV00707563 PORANGATU - GO
32217/02/2025 18/03/2025 RV00707562 TERESINA - PI
32317/02/2025 18/03/2025 RV00707560 TERESINA - PI
32417/02/2025 18/03/2025 RV00707559 UNIAO - PI
32517/02/2025 18/03/2025 RV00707558 TERESINA - PI
32617/02/2025 18/03/2025 RV00707557 BOM JESUS - PI
32717/02/2025 18/03/2025 RV00707554 BATALHA - PI
32817/02/2025 18/03/2025 RV00707553 CAXIAS DO SUL - RS
32917/02/2025 18/03/2025 RV00707552 PIRIPIRI - PI
33017/02/2025 18/03/2025 RV00707551 TERESINA - PI
33117/02/2025 18/03/2025 RV00707550 JOSE DE FREITAS - PI
33217/02/2025 18/03/2025 RV00707547 CAMPOS DO JORDAO - SP
33317/02/2025 18/03/2025 RV00707546 PACAJUS - CE
33417/02/2025 19/03/2025 RV00706350 PARNAIBA - PI
33517/02/2025 18/03/2025 RV00706349 PARNAIBA - PI
33617/02/2025 19/03/2025 RV00706347 TERESINA - PI
33717/02/2025 19/03/2025 RV00706346 TERESINA - PI
33817/02/2025 19/03/2025 RV00706345 CORRENTE - PI
33917/02/2025 18/03/2025 RV00706344 SAO PAULO - SP
34017/02/2025 19/03/2025 RV00706343 BOM JESUS - PI
34117/02/2025 19/03/2025 RV00706342 BARRAS - PI
34217/02/2025 19/03/2025 RV00706341 TERESINA - PI
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34317/02/2025 19/03/2025 RV00706340 TERESINA - PI
34417/02/2025 19/03/2025 RV00706339 BATALHA - PI
34517/02/2025 19/03/2025 RV00706338 ANAPOLIS - GO
34617/02/2025 18/03/2025 RV00706334 TERESINA - PI
34717/02/2025 19/03/2025 RV00706333 PARNAIBA - PI
34817/02/2025 18/03/2025 RV00706332 TERESINA - PI
34917/02/2025 19/03/2025 RV00706331 SANTA RITA DE CASSIA - BA
35017/02/2025 18/03/2025 RV00706330 TERESINA - PI
35117/02/2025 19/03/2025 RV00706327 CURIMATA - PI
35217/02/2025 18/03/2025 RV00706326 TERESINA - PI
35317/02/2025 19/03/2025 RV00706325 TERESINA - PI
35417/02/2025 18/03/2025 RV00706324 TERESINA - PI
35517/02/2025 18/03/2025 RV00706323 TERESINA - PI
35617/02/2025 19/03/2025 RV00706322 MANAUS - AM
35717/02/2025 19/03/2025 RV00706321 BRASILIA - DF
35817/02/2025 19/03/2025 RV00706320 LOANDA - PR
35917/02/2025 19/03/2025 RV00706319 TERESINA - PI
36017/02/2025 19/03/2025 RV00706318 COELHO NETO - MA
36117/02/2025 19/03/2025 RV00706317 FARIAS BRITO - CE
36217/02/2025 18/03/2025 RV00706316 TERESINA - PI
36317/02/2025 19/03/2025 RV00706315 TERESINA - PI
36417/02/2025 19/03/2025 RV00706314 BOM PRINCIPIO DO PIAUI - PI
36517/02/2025 19/03/2025 RV00706313 TERESINA - PI
36617/02/2025 19/03/2025 RV00706312 TERESINA - PI
36717/02/2025 19/03/2025 RV00706311 PRATA DO PIAUI - PI
36817/02/2025 19/03/2025 RV00706310 PRATA DO PIAUI - PI
36917/02/2025 19/03/2025 RV00706309 ESPERANTINA - PI

FRANCILON FERREIRA NUNES

SUPERINTENDENTE SETRANS/PI

 

(Transcrição da nota REGULARIDADES de Nº 3615, datada de 18 de fevereiro de 2025.)

SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES DO PIAUÍ - SETRANS-PI

NOTIFICAÇÃO – AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRANSITO

Considerando o disposto no Art. 24 e seus incisos, da Lei Federal n° 9.503 de 23 de setembro de
1997, que institui o Código de Transito Brasileiro – CTB, o Secretário de Estado dos Transportes do
Piauí, no uso de suas atribuições, com fulcro no art. 281 do CTB, torna pública a relação de Autos de
Infração de Trânsito processados com base do art. 231, V do CTB (transitar com o veículo com
excesso de velocidade) e NOTIFICA os proprietários dos veículos que, caso queiram, terão o prazo
estipulado na Notificação de Autuação por Infração enviada via Correios para apresentação da
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Defesa da Autuação.

Nº Dt. GeraçãoPróx. Dt. GeraçãoNº do Auto de InfraçãoMunicipio/UF
1 17/02/2025 18/03/2025 RV00705337 ALTO LONGA - PI
2 17/02/2025 18/03/2025 RV00705336 TERESINA - PI
3 17/02/2025 18/03/2025 RV00705335 TERESINA - PI
4 17/02/2025 18/03/2025 RV00705334 TERESINA - PI
5 17/02/2025 18/03/2025 RV00705333 SAO JOAO DO PIAUI - PI
6 17/02/2025 18/03/2025 RV00705332 BARROLANDIA - TO
7 17/02/2025 18/03/2025 RV00705331 ELESBAO VELOSO - PI
8 17/02/2025 18/03/2025 RV00705330 TERESINA - PI
9 17/02/2025 18/03/2025 RV00705329 PARNAIBA - PI
10 17/02/2025 18/03/2025 RV00705328 TERESINA - PI
11 17/02/2025 18/03/2025 RV00705327 LUZILANDIA - PI
12 17/02/2025 18/03/2025 RV00705326 TERESINA - PI
13 17/02/2025 18/03/2025 RV00705325 TERESINA - PI
14 17/02/2025 18/03/2025 RV00705324 TERESINA - PI
15 17/02/2025 18/03/2025 RV00705322 BARRAS - PI
16 17/02/2025 18/03/2025 RV00705318 FLORIANO - PI
17 17/02/2025 18/03/2025 RV00705317 TERESINA - PI
18 17/02/2025 18/03/2025 RV00705316 TERESINA - PI
19 17/02/2025 18/03/2025 RV00705315 TERESINA - PI
20 17/02/2025 18/03/2025 RV00705313 PARNAIBA - PI
21 17/02/2025 18/03/2025 RV00705312 SAO GONCALO DO PIAUI - PI
22 17/02/2025 18/03/2025 RV00705309 BARRAS - PI
23 17/02/2025 18/03/2025 RV00705308 PARNARAMA - MA
24 17/02/2025 18/03/2025 RV00705306 PARNARAMA - MA
25 17/02/2025 18/03/2025 RV00705303 PARNARAMA - MA
26 17/02/2025 18/03/2025 RV00705302 TERESINA - PI
27 17/02/2025 18/03/2025 RV00705301 PIRIPIRI - PI
28 17/02/2025 18/03/2025 RV00705300 TERESINA - PI
29 17/02/2025 18/03/2025 RV00705299 SOBRAL - CE
30 17/02/2025 18/03/2025 RV00705298 TERESINA - PI
31 17/02/2025 18/03/2025 RV00705297 TERESINA - PI
32 17/02/2025 18/03/2025 RV00705296 MARABA - PA
33 17/02/2025 18/03/2025 RV00705295 FORTALEZA - CE
34 17/02/2025 18/03/2025 RV00705292 PIRACURUCA - PI
35 17/02/2025 18/03/2025 RV00705291 ELESBAO VELOSO - PI
36 17/02/2025 18/03/2025 RV00705290 TERESINA - PI
37 17/02/2025 18/03/2025 RV00705289 RIO DE JANEIRO - RJ
38 17/02/2025 18/03/2025 RV00705288 GURUPI - TO
39 17/02/2025 18/03/2025 RV00705286 PORTO VELHO - RO
40 17/02/2025 18/03/2025 RV00705285 MATELANDIA - PR
41 17/02/2025 18/03/2025 RV00705284 TERESINA - PI
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42 17/02/2025 18/03/2025 RV00705283 PONTES E LACERDA - MT
43 17/02/2025 18/03/2025 RV00705282 PARNAIBA - PI
44 17/02/2025 18/03/2025 RV00705280 SAO PAULO - SP
45 17/02/2025 18/03/2025 RV00705279 GOIANDIRA - GO
46 17/02/2025 18/03/2025 RV00705278 TERESINA - PI
47 17/02/2025 18/03/2025 RV00705277 DOM EXPEDITO LOPES - PI
48 17/02/2025 18/03/2025 RV00705276 TERESINA - PI
49 17/02/2025 18/03/2025 RV00705275 NOSSA SENHORA DOS REMEDIOS - PI
50 17/02/2025 18/03/2025 RV00705274 JUAZEIRO DO NORTE - CE
51 17/02/2025 18/03/2025 RV00705273 CANTANHEDE - MA
52 17/02/2025 18/03/2025 RV00705272 TERESINA - PI
53 17/02/2025 18/03/2025 RV00705269 CRATO - CE
54 17/02/2025 18/03/2025 RV00705267 FLORIANO - PI
55 17/02/2025 18/03/2025 RV00705266 TERESINA - PI
56 17/02/2025 18/03/2025 RV00705264 BRASILIA - DF
57 17/02/2025 18/03/2025 RV00705263 AGUA BRANCA - PI
58 17/02/2025 18/03/2025 RV00705262 TERESINA - PI
59 17/02/2025 18/03/2025 RV00705259 ITUPEVA - SP
60 17/02/2025 18/03/2025 RV00705258 LUIS EDUARDO MAGALHAES - BA
61 17/02/2025 18/03/2025 RV00705257 BRASILIA - DF
62 17/02/2025 18/03/2025 RV00705256 LUIS EDUARDO MAGALHAES - BA
63 17/02/2025 18/03/2025 RV00705255 BRASILIA - DF
64 17/02/2025 18/03/2025 RV00705254 PRESIDENTE DUTRA - MA
65 17/02/2025 18/03/2025 RV00705253 JOSE DE FREITAS - PI
66 17/02/2025 18/03/2025 RV00705252 ALTO LONGA - PI
67 17/02/2025 18/03/2025 RV00705251 SACRAMENTO - MG
68 17/02/2025 18/03/2025 RV00705250 BOM JESUS - PI
69 17/02/2025 18/03/2025 RV00705249 CAXIAS - MA
70 17/02/2025 18/03/2025 RV00705246 UNIAO - PI
71 17/02/2025 18/03/2025 RV00705244 BRASILIA - DF
72 17/02/2025 18/03/2025 RV00705243 BATALHA - PI
73 17/02/2025 18/03/2025 RV00705242 CURIMATA - PI
74 17/02/2025 18/03/2025 RV00705240 BRASILIA - DF
75 17/02/2025 18/03/2025 RV00705236 SAO PEDRO DO PIAUI - PI
76 17/02/2025 18/03/2025 RV00705235 BRASILEIRA - PI
77 17/02/2025 18/03/2025 RV00705233 BRASILIA - DF
78 17/02/2025 18/03/2025 RV00705232 BRASILIA - DF
79 17/02/2025 18/03/2025 RV00705231 TERESINA - PI
80 17/02/2025 18/03/2025 RV00705229 SAPEZAL - MT
81 17/02/2025 18/03/2025 RV00705228 SAO LUIS - MA
82 17/02/2025 18/03/2025 RV00705227 TERESINA - PI
83 17/02/2025 18/03/2025 RV00705226 TERESINA - PI
84 17/02/2025 18/03/2025 RV00705224 NATAL - RN
85 17/02/2025 18/03/2025 RV00705223 SALVADOR - BA
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86 17/02/2025 18/03/2025 RV00705221 TERESINA - PI
87 17/02/2025 18/03/2025 RV00705220 BACABAL - MA
88 17/02/2025 18/03/2025 RV00705219 BRASILIA - DF
89 17/02/2025 18/03/2025 RV00705218 BATALHA - PI
90 17/02/2025 18/03/2025 RV00705215 URUACU - GO
91 17/02/2025 18/03/2025 RV00705214 TERESINA - PI
92 17/02/2025 18/03/2025 RV00705212 CORRENTE - PI
93 17/02/2025 18/03/2025 RV00705211 TERESINA - PI
94 17/02/2025 18/03/2025 RV00705210 RIBEIROPOLIS - SE
95 17/02/2025 18/03/2025 RV00705209 FORTALEZA - CE
96 17/02/2025 18/03/2025 RV00705208 FLORIANO - PI
97 17/02/2025 18/03/2025 RV00705207 GOIANIA - GO
98 17/02/2025 18/03/2025 RV00705203 FORTALEZA - CE
99 17/02/2025 18/03/2025 RV00705201 UNIAO - PI
10017/02/2025 18/03/2025 RV00705200 PARNAIBA - PI
10117/02/2025 18/03/2025 RV00705199 ESPERANTINA - PI
10217/02/2025 18/03/2025 RV00705197 BRASILIA - DF
10317/02/2025 18/03/2025 RV00705195 TERESINA - PI
10417/02/2025 18/03/2025 RV00705194 BRASILIA - DF
10517/02/2025 18/03/2025 RV00705192 TERESINA - PI
10617/02/2025 18/03/2025 RV00705190 RIBEIRAO CORRENTE - SP
10717/02/2025 18/03/2025 RV00705189 RIBEIRAO PRETO - SP
10817/02/2025 18/03/2025 RV00705188 TERESINA - PI
10917/02/2025 18/03/2025 RV00705187 LAGOA DE SAO FRANCISCO - PI
11017/02/2025 18/03/2025 RV00705186 BRASILIA - DF
11117/02/2025 18/03/2025 RV00705183 TERESINA - PI
11217/02/2025 18/03/2025 RV00705182 TIANGUA - CE
11317/02/2025 18/03/2025 RV00705181 CANTO DO BURITI - PI
11417/02/2025 18/03/2025 RV00705180 TERESINA - PI
11517/02/2025 18/03/2025 RV00705080 ACOPIARA - CE
11617/02/2025 18/03/2025 RV00705078 TERESINA - PI
11717/02/2025 18/03/2025 RV00705077 PIRIPIRI - PI
11817/02/2025 18/03/2025 RV00705075 BARRAS - PI
11917/02/2025 18/03/2025 RV00705074 RIBEIRAO PRETO - SP
12017/02/2025 18/03/2025 RV00705072 LAGOA ALEGRE - PI
12117/02/2025 18/03/2025 RV00705071 BOA HORA - PI
12217/02/2025 18/03/2025 RV00705070 ARACATUBA - SP
12317/02/2025 18/03/2025 RV00705069 ARACATUBA - SP
12417/02/2025 18/03/2025 RV00705068 TERESINA - PI
12517/02/2025 18/03/2025 RV00705066 TERESINA - PI
12617/02/2025 18/03/2025 RV00705065 TERESINA - PI
12717/02/2025 18/03/2025 RV00705064 FLORIANO - PI
12817/02/2025 18/03/2025 RV00705063 TERESINA - PI
12917/02/2025 18/03/2025 RV00705062 SAO PAULO - SP
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13017/02/2025 18/03/2025 RV00705060 BATALHA - PI
13117/02/2025 18/03/2025 RV00705056 PIRIPIRI - PI
13217/02/2025 18/03/2025 RV00705054 TERESINA - PI
13317/02/2025 18/03/2025 RV00705053 TERESINA - PI
13417/02/2025 18/03/2025 RV00705052 BRASILIA - DF
13517/02/2025 18/03/2025 RV00705051 BRASILIA - DF
13617/02/2025 18/03/2025 RV00705050 SAO SEBASTIAO DO PARAISO - MG
13717/02/2025 18/03/2025 RV00705049 PARNAIBA - PI
13817/02/2025 18/03/2025 RV00705048 SAO DOMINGOS DO MARANHAO - MA
13917/02/2025 18/03/2025 RV00705047 BRASILIA - DF
14017/02/2025 18/03/2025 RV00705046 JOAQUIM PIRES - PI
14117/02/2025 18/03/2025 RV00705044 MARILIA - SP
14217/02/2025 18/03/2025 RV00705043 FERRAZ DE VASCONCELOS - SP
14317/02/2025 18/03/2025 RV00705040 ESPERANTINA - PI
14417/02/2025 18/03/2025 RV00705039 TERESINA - PI
14517/02/2025 18/03/2025 RV00705038 AGUAS LINDAS DE GOIAS - GO
14617/02/2025 18/03/2025 RV00705036 BARRAS - PI
14717/02/2025 18/03/2025 RV00705035 BARREIRAS - BA
14817/02/2025 18/03/2025 RV00705033 JOSE DE FREITAS - PI
14917/02/2025 18/03/2025 RV00705032 TERESINA - PI
15017/02/2025 18/03/2025 RV00705031 JOAO PESSOA - PB
15117/02/2025 18/03/2025 RV00705029 JUAZEIRO DO PIAUI - PI
15217/02/2025 18/03/2025 RV00705028 PARNAIBA - PI
15317/02/2025 18/03/2025 RV00705027 BRASILIA - DF
15417/02/2025 18/03/2025 RV00705025 FORTALEZA - CE
15517/02/2025 18/03/2025 RV00705024 APARECIDA DO TABOADO - MS
15617/02/2025 18/03/2025 RV00705023 SANTOS - SP
15717/02/2025 18/03/2025 RV00705016 JUAZEIRO DO NORTE - CE
15817/02/2025 18/03/2025 RV00705015 SAO PAULO - SP
15917/02/2025 18/03/2025 RV00705012 PEDRO II - PI
16017/02/2025 18/03/2025 RV00705011 BRASILIA - DF
16117/02/2025 18/03/2025 RV00705010 FLORIANO - PI
16217/02/2025 18/03/2025 RV00705009 TERESINA - PI
16317/02/2025 18/03/2025 RV00705008 TERESINA - PI
16417/02/2025 18/03/2025 RV00705007 SAO PAULO - SP
16517/02/2025 18/03/2025 RV00705006 CAMPO MAIOR - PI
16617/02/2025 18/03/2025 RV00705004 CAMPO MAIOR - PI
16717/02/2025 18/03/2025 RV00705002 FORTALEZA - CE
16817/02/2025 18/03/2025 RV00705001 CAMPO LARGO DO PIAUI - PI
16917/02/2025 18/03/2025 RV00705000 AGUAS LINDAS DE GOIAS - GO
17017/02/2025 18/03/2025 RV00704999 BARRAS - PI
17117/02/2025 18/03/2025 RV00704997 PARNAIBA - PI
17217/02/2025 18/03/2025 RV00704996 LUZILANDIA - PI
17317/02/2025 18/03/2025 RV00704994 TERESINA - PI
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17417/02/2025 18/03/2025 RV00704993 MARANGUAPE - CE
17517/02/2025 18/03/2025 RV00704992 PICOS - PI
17617/02/2025 18/03/2025 RV00704991 SANTANA - AP
17717/02/2025 18/03/2025 RV00704990 LUZILANDIA - PI
17817/02/2025 18/03/2025 RV00704989 PARNAIBA - PI
17917/02/2025 18/03/2025 RV00704988 BATALHA - PI
18017/02/2025 18/03/2025 RV00704986 BRASILIA - DF
18117/02/2025 18/03/2025 RV00704985 TERESINA - PI
18217/02/2025 18/03/2025 RV00704984 NAZARIA - PI
18317/02/2025 18/03/2025 RV00704982 TERESINA - PI
18417/02/2025 18/03/2025 RV00704980 PAVUSSU - PI
18517/02/2025 18/03/2025 RV00704977 TIMON - MA
18617/02/2025 18/03/2025 RV00704975 VICOSA DO CEARA - CE
18717/02/2025 18/03/2025 RV00704974 TERESINA - PI
18817/02/2025 18/03/2025 RV00704972 VICOSA DO CEARA - CE
18917/02/2025 18/03/2025 RV00704971 TERESINA - PI
19017/02/2025 18/03/2025 RV00704970 TERESINA - PI
19117/02/2025 18/03/2025 RV00704969 BRASILIA - DF
19217/02/2025 18/03/2025 RV00704968 JAGUARUANA - CE
19317/02/2025 18/03/2025 RV00704966 NAZARIA - PI
19417/02/2025 18/03/2025 RV00704965 TERESINA - PI
19517/02/2025 18/03/2025 RV00704964 TERESINA - PI
19617/02/2025 18/03/2025 RV00704962 TERESINA - PI
19717/02/2025 18/03/2025 RV00704961 TERESINA - PI
19817/02/2025 18/03/2025 RV00704960 TERESINA - PI
19917/02/2025 18/03/2025 RV00704959 MAGALHAES DE ALMEIDA - MA
20017/02/2025 18/03/2025 RV00704958 TERESINA - PI
20117/02/2025 18/03/2025 RV00704957 JOSE DE FREITAS - PI
20217/02/2025 18/03/2025 RV00704956 CRATO - CE
20317/02/2025 18/03/2025 RV00704953 TERESINA - PI
20417/02/2025 18/03/2025 RV00704952 PALMEIRAIS - PI
20517/02/2025 18/03/2025 RV00704951 TERESINA - PI
20617/02/2025 18/03/2025 RV00704950 TERESINA - PI
20717/02/2025 19/03/2025 RV00704948 BRASILEIRA - PI
20817/02/2025 19/03/2025 RV00704947 TERESINA - PI
20917/02/2025 18/03/2025 RV00704942 BRASILIA - DF
21017/02/2025 18/03/2025 RV00704940 JOCA MARQUES - PI
21117/02/2025 18/03/2025 RV00704938 MORRO AGUDO - SP
21217/02/2025 18/03/2025 RV00704935 TERESINA - PI
21317/02/2025 18/03/2025 RV00704933 MORRO AGUDO - SP
21417/02/2025 18/03/2025 RV00704931 TERESINA - PI
21517/02/2025 18/03/2025 RV00704930 PARNAIBA - PI
21617/02/2025 18/03/2025 RV00704929 BATALHA - PI
21717/02/2025 18/03/2025 RV00704928 GOIANIA - GO
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21817/02/2025 18/03/2025 RV00704927 TERESINA - PI
21917/02/2025 18/03/2025 RV00704925 DEMERVAL LOBAO - PI
22017/02/2025 18/03/2025 RV00704923 TERESINA - PI
22117/02/2025 18/03/2025 RV00704921 NAZARIA - PI
22217/02/2025 18/03/2025 RV00704920 NAZARIA - PI
22317/02/2025 18/03/2025 RV00704917 CHAPECO - SC
22417/02/2025 18/03/2025 RV00704916 TIMON - MA
22517/02/2025 18/03/2025 RV00704915 PARNAIBA - PI
22617/02/2025 18/03/2025 RV00704914 FLORIANO - PI
22717/02/2025 18/03/2025 RV00704911 CAMPO MAIOR - PI
22817/02/2025 18/03/2025 RV00704910 ORLANDIA - SP
22917/02/2025 18/03/2025 RV00704909 SAO LUIS - MA
23017/02/2025 18/03/2025 RV00707906 TERESINA - PI
23117/02/2025 18/03/2025 RV00707905 PALMEIRAIS - PI
23217/02/2025 18/03/2025 RV00707904 PALMEIRAIS - PI
23317/02/2025 18/03/2025 RV00707903 PARNAGUA - PI
23417/02/2025 18/03/2025 RV00707902 BARRAS - PI
23517/02/2025 18/03/2025 RV00707899 ESPERANTINA - PI
23617/02/2025 18/03/2025 RV00707895 PICOS - PI
23717/02/2025 18/03/2025 RV00707894 PARNAIBA - PI
23817/02/2025 18/03/2025 RV00707893 TIANGUA - CE
23917/02/2025 18/03/2025 RV00707888 MIGUEL ALVES - PI
24017/02/2025 18/03/2025 RV00707887 EMBU - SP
24117/02/2025 18/03/2025 RV00707886 PIRACURUCA - PI
24217/02/2025 18/03/2025 RV00707885 FLORIANO - PI
24317/02/2025 18/03/2025 RV00707883 TERESINA - PI
24417/02/2025 18/03/2025 RV00707882 TERESINA - PI
24517/02/2025 18/03/2025 RV00707881 PIRIPIRI - PI
24617/02/2025 18/03/2025 RV00707880 BOM JESUS - PI
24717/02/2025 18/03/2025 RV00707879 BARRAS - PI
24817/02/2025 18/03/2025 RV00707877 APORE - GO
24917/02/2025 18/03/2025 RV00707876 BRASILIA - DF
25017/02/2025 18/03/2025 RV00707874 TERESINA - PI
25117/02/2025 18/03/2025 RV00707870 TERESINA - PI
25217/02/2025 18/03/2025 RV00707869 PAU D'ARCO DO PIAUI - PI
25317/02/2025 18/03/2025 RV00707866 PARNAIBA - PI
25417/02/2025 18/03/2025 RV00707865 TIANGUA - CE
25517/02/2025 18/03/2025 RV00707864 PIRIPIRI - PI
25617/02/2025 18/03/2025 RV00707863 AGUA BRANCA - PI
25717/02/2025 18/03/2025 RV00707862 TERESINA - PI
25817/02/2025 18/03/2025 RV00707861 CAMPOS SALES - CE
25917/02/2025 18/03/2025 RV00707860 TERESINA - PI
26017/02/2025 18/03/2025 RV00707859 UNIAO - PI
26117/02/2025 18/03/2025 RV00707858 SAO PAULO - SP
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26217/02/2025 18/03/2025 RV00707857 MARCELINO VIEIRA - RN
26317/02/2025 18/03/2025 RV00705178 SOBRAL - CE
26417/02/2025 18/03/2025 RV00705176 SALVADOR - BA
26517/02/2025 18/03/2025 RV00705175 TERESINA - PI
26617/02/2025 18/03/2025 RV00705174 CAMOCIM - CE
26717/02/2025 18/03/2025 RV00705173 TERESINA - PI
26817/02/2025 18/03/2025 RV00705172 COLONIA DO PIAUI - PI
26917/02/2025 18/03/2025 RV00705171 TERESINA - PI
27017/02/2025 18/03/2025 RV00705170 TERESINA - PI
27117/02/2025 18/03/2025 RV00705169 ARAGUAINA - TO
27217/02/2025 18/03/2025 RV00705168 PAU D'ARCO DO PIAUI - PI
27317/02/2025 18/03/2025 RV00705166 TERESINA - PI
27417/02/2025 18/03/2025 RV00705164 PIRIPIRI - PI
27517/02/2025 18/03/2025 RV00705163 VALPARAISO DE GOIAS - GO
27617/02/2025 18/03/2025 RV00705162 MATIAS OLIMPIO - PI
27717/02/2025 18/03/2025 RV00705161 CONTAGEM - MG
27817/02/2025 18/03/2025 RV00705159 OEIRAS - PI
27917/02/2025 18/03/2025 RV00705158 PIRACURUCA - PI
28017/02/2025 18/03/2025 RV00705157 MATIAS OLIMPIO - PI
28117/02/2025 18/03/2025 RV00705156 ANAPOLIS - GO
28217/02/2025 18/03/2025 RV00705154 MIGUEL ALVES - PI
28317/02/2025 18/03/2025 RV00705153 ARAGUAINA - TO
28417/02/2025 18/03/2025 RV00705152 BARRAS - PI
28517/02/2025 18/03/2025 RV00705151 ANANINDEUA - PA
28617/02/2025 18/03/2025 RV00705150 TERESINA - PI
28717/02/2025 18/03/2025 RV00705147 PALMAS - TO
28817/02/2025 18/03/2025 RV00705146 BRASILIA - DF
28917/02/2025 18/03/2025 RV00705145 NAZARIA - PI
29017/02/2025 18/03/2025 RV00705144 TERESINA - PI
29117/02/2025 18/03/2025 RV00705141 SALVADOR - BA
29217/02/2025 18/03/2025 RV00705140 TERESINA - PI
29317/02/2025 18/03/2025 RV00705139 UBAJARA - CE
29417/02/2025 18/03/2025 RV00705138 NOVO ORIENTE DO PIAUI - PI
29517/02/2025 18/03/2025 RV00705137 PIRACURUCA - PI
29617/02/2025 18/03/2025 RV00705136 SENADOR POMPEU - CE
29717/02/2025 19/03/2025 RV00705134 MARCOLANDIA - PI
29817/02/2025 18/03/2025 RV00705132 TERESINA - PI
29917/02/2025 18/03/2025 RV00705131 TERESINA - PI
30017/02/2025 18/03/2025 RV00705130 TERESINA - PI
30117/02/2025 18/03/2025 RV00705129 TIANGUA - CE
30217/02/2025 18/03/2025 RV00705127 SOBRAL - CE
30317/02/2025 18/03/2025 RV00705125 TERESINA - PI
30417/02/2025 18/03/2025 RV00705122 PAU D'ARCO DO PIAUI - PI
30517/02/2025 18/03/2025 RV00705118 BARRO DURO - PI
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30617/02/2025 18/03/2025 RV00705116 ARRAIAL - PI
30717/02/2025 18/03/2025 RV00705115 COELHO NETO - MA
30817/02/2025 18/03/2025 RV00705114 CURITIBA - PR
30917/02/2025 18/03/2025 RV00705113 TERESINA - PI
31017/02/2025 18/03/2025 RV00705112 LUIS CORREIA - PI
31117/02/2025 18/03/2025 RV00705111 ITAUEIRA - PI
31217/02/2025 18/03/2025 RV00705110 PARNAIBA - PI
31317/02/2025 18/03/2025 RV00705108 PADRE MARCOS - PI
31417/02/2025 18/03/2025 RV00705106 NOSSA SENHORA DOS REMEDIOS - PI
31517/02/2025 18/03/2025 RV00705105 FLORIANO - PI
31617/02/2025 18/03/2025 RV00705104 JOSE DE FREITAS - PI
31717/02/2025 18/03/2025 RV00705103 JOAO COSTA - PI
31817/02/2025 18/03/2025 RV00705102 TERESINA - PI
31917/02/2025 18/03/2025 RV00705100 TERESINA - PI
32017/02/2025 18/03/2025 RV00705099 TERESINA - PI
32117/02/2025 18/03/2025 RV00705098 TERESINA - PI
32217/02/2025 18/03/2025 RV00705097 TERESINA - PI
32317/02/2025 18/03/2025 RV00705096 TIANGUA - CE
32417/02/2025 18/03/2025 RV00705095 JOSE DE FREITAS - PI
32517/02/2025 18/03/2025 RV00705094 LUIS CORREIA - PI
32617/02/2025 18/03/2025 RV00705093 TERESINA - PI
32717/02/2025 18/03/2025 RV00705092 BATALHA - PI
32817/02/2025 18/03/2025 RV00705091 UNIAO - PI
32917/02/2025 18/03/2025 RV00705090 PARNAIBA - PI
33017/02/2025 18/03/2025 RV00705089 SAO PAULO - SP
33117/02/2025 18/03/2025 RV00705088 TERESINA - PI
33217/02/2025 18/03/2025 RV00705087 GOIANIA - GO
33317/02/2025 18/03/2025 RV00705084 TERESINA - PI
33417/02/2025 18/03/2025 RV00707856 UNIAO - PI
33517/02/2025 18/03/2025 RV00707853 GONCALVES DIAS - MA
33617/02/2025 18/03/2025 RV00707852 TIMON - MA
33717/02/2025 18/03/2025 RV00707851 TERESINA - PI
33817/02/2025 18/03/2025 RV00707850 CANTO DO BURITI - PI
33917/02/2025 18/03/2025 RV00707849 TERESINA - PI
34017/02/2025 18/03/2025 RV00707846 TERESINA - PI
34117/02/2025 18/03/2025 RV00707845 TERESINA - PI
34217/02/2025 18/03/2025 RV00707844 LUZILANDIA - PI
34317/02/2025 18/03/2025 RV00707843 BARREIRAS - BA
34417/02/2025 18/03/2025 RV00707842 SAO PAULO - SP
34517/02/2025 18/03/2025 RV00707841 TERESINA - PI
34617/02/2025 18/03/2025 RV00707840 TERESINA - PI
34717/02/2025 18/03/2025 RV00707839 SINOP - MT
34817/02/2025 18/03/2025 RV00707838 ELISEU MARTINS - PI
34917/02/2025 18/03/2025 RV00707837 JOSE DE FREITAS - PI
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35017/02/2025 18/03/2025 RV00707836 SAO JOSE DOS CAMPOS - SP
35117/02/2025 18/03/2025 RV00707835 TERESINA - PI
35217/02/2025 18/03/2025 RV00707834 SANTANA - AP
35317/02/2025 18/03/2025 RV00707832 TERESINA - PI
35417/02/2025 18/03/2025 RV00707831 TERESINA - PI
35517/02/2025 18/03/2025 RV00707830 TERESINA - PI
35617/02/2025 18/03/2025 RV00707829 TERESINA - PI
35717/02/2025 18/03/2025 RV00707828 TERESINA - PI
35817/02/2025 18/03/2025 RV00707826 CACHOEIRINHA - RS
35917/02/2025 18/03/2025 RV00707825 JOSE DE FREITAS - PI
36017/02/2025 18/03/2025 RV00707824 SAO RAIMUNDO NONATO - PI
36117/02/2025 18/03/2025 RV00707823 CORRENTE - PI
36217/02/2025 18/03/2025 RV00707821 PARNAIBA - PI
36317/02/2025 18/03/2025 RV00707820 TERESINA - PI
36417/02/2025 18/03/2025 RV00707818 SAO LUIS - MA
36517/02/2025 18/03/2025 RV00707817 BRASILIA - DF
36617/02/2025 18/03/2025 RV00707813 TERESINA - PI

FRANCILON FERREIRA NUNES

SUPERINTENDENTE SETRANS/PI

 

(Transcrição da nota REGULARIDADES de Nº 3616, datada de 18 de fevereiro de 2025.)

SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES DO PIAUÍ - SETRANS-PI

NOTIFICAÇÃO – AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRANSITO

Considerando o disposto no Art. 24 e seus incisos, da Lei Federal n° 9.503 de 23 de setembro de
1997, que institui o Código de Transito Brasileiro – CTB, o Secretário de Estado dos Transportes do
Piauí, no uso de suas atribuições, com fulcro no art. 281 do CTB, torna pública a relação de Autos de
Infração de Trânsito processados com base do art. 231, V do CTB (transitar com o veículo com
excesso de velocidade) e NOTIFICA os proprietários dos veículos que, caso queiram, terão o prazo
estipulado na Notificação de Autuação por Infração enviada via Correios para apresentação da
Defesa da Autuação.

Nº Dt. GeraçãoPróx. Dt. GeraçãoNº do Auto de InfraçãoMunicipio/UF
1 17/02/2025 19/03/2025 RV00710734 TERESINA - PI
2 17/02/2025 19/03/2025 RV00710733 SANTA LUZIA DO PARA - PA
3 17/02/2025 20/03/2025 RV00710731 CANTO DO BURITI - PI
4 17/02/2025 20/03/2025 RV00710730 PICOS - PI
5 17/02/2025 19/03/2025 RV00710728 CORRENTE - PI
6 17/02/2025 19/03/2025 RV00710727 TERESINA - PI
7 17/02/2025 19/03/2025 RV00710725 TERESINA - PI
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8 17/02/2025 19/03/2025 RV00710723 ESPERANTINA - PI
9 17/02/2025 19/03/2025 RV00710720 PAULISTA - PE
10 17/02/2025 19/03/2025 RV00710719 TERESINA - PI
11 17/02/2025 19/03/2025 RV00710718 PARNAIBA - PI
12 17/02/2025 19/03/2025 RV00710716 PARNAIBA - PI
13 17/02/2025 19/03/2025 RV00710715 PICOS - PI
14 17/02/2025 20/03/2025 RV00710714 SORRISO - MT
15 17/02/2025 20/03/2025 RV00710712 TERESINA - PI
16 17/02/2025 20/03/2025 RV00710711 TERESINA - PI
17 17/02/2025 20/03/2025 RV00710710 PAU D'ARCO DO PIAUI - PI
18 17/02/2025 20/03/2025 RV00710709 TERESINA - PI
19 17/02/2025 20/03/2025 RV00710708 BARREIROS - PE
20 17/02/2025 20/03/2025 RV00710705 BARREIROS - PE
21 17/02/2025 20/03/2025 RV00710704 TERESINA - PI
22 17/02/2025 20/03/2025 RV00710703 CAMPOS SALES - CE
23 17/02/2025 20/03/2025 RV00710702 TERESINA - PI
24 17/02/2025 20/03/2025 RV00710701 MARCOLANDIA - PI
25 17/02/2025 20/03/2025 RV00710700 PARNAIBA - PI
26 17/02/2025 20/03/2025 RV00710699 TERESINA - PI
27 17/02/2025 20/03/2025 RV00710697 BATALHA - PI
28 17/02/2025 20/03/2025 RV00710696 UNIAO - PI
29 17/02/2025 20/03/2025 RV00710695 PIRACURUCA - PI
30 17/02/2025 20/03/2025 RV00710694 ANAPOLIS - GO
31 17/02/2025 20/03/2025 RV00710693 JOSE DE FREITAS - PI
32 17/02/2025 20/03/2025 RV00710692 PARNAIBA - PI
33 17/02/2025 20/03/2025 RV00710691 UNIAO - PI
34 17/02/2025 20/03/2025 RV00710687 CRISTALANDIA DO PIAUI - PI
35 17/02/2025 20/03/2025 RV00710686 PARNAIBA - PI
36 17/02/2025 20/03/2025 RV00710685 BRASILIA - DF
37 17/02/2025 20/03/2025 RV00710684 PAULISTANA - PI
38 17/02/2025 20/03/2025 RV00710683 PARNAIBA - PI
39 17/02/2025 20/03/2025 RV00710682 CAXIAS - MA
40 17/02/2025 20/03/2025 RV00710680 CAXIAS - MA
41 17/02/2025 20/03/2025 RV00710678 PARNAIBA - PI
42 17/02/2025 20/03/2025 RV00710675 TERESINA - PI
43 17/02/2025 20/03/2025 RV00710674 TERESINA - PI
44 17/02/2025 20/03/2025 RV00710672 BARRAS - PI
45 17/02/2025 20/03/2025 RV00710671 TUTOIA - MA
46 17/02/2025 20/03/2025 RV00710670 PARNAIBA - PI
47 17/02/2025 20/03/2025 RV00710669 FLORES DA CUNHA - RS
48 17/02/2025 20/03/2025 RV00710668 FLORES DA CUNHA - RS
49 17/02/2025 19/03/2025 RV00710667 SAO PAULO - SP
50 17/02/2025 19/03/2025 RV00710665 TERESINA - PI
51 17/02/2025 19/03/2025 RV00710664 BARRAS - PI
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52 17/02/2025 19/03/2025 RV00710663 BARRAS - PI
53 17/02/2025 19/03/2025 RV00710662 ACARAU - CE
54 17/02/2025 19/03/2025 RV00710661 APARECIDA DE GOIANIA - GO
55 17/02/2025 19/03/2025 RV00710659 SAO PEDRO DO PIAUI - PI
56 17/02/2025 19/03/2025 RV00710658 OEIRAS - PI
57 17/02/2025 19/03/2025 RV00710657 COELHO NETO - MA
58 17/02/2025 19/03/2025 RV00710656 GOIANIA - GO
59 17/02/2025 19/03/2025 RV00710655 SANTO ANTONIO DE JESUS - BA
60 17/02/2025 19/03/2025 RV00710654 UNIAO - PI
61 17/02/2025 19/03/2025 RV00710653 UNIAO - PI
62 17/02/2025 19/03/2025 RV00710652 BARREIRAS - BA
63 17/02/2025 19/03/2025 RV00710651 BARRA DO CORDA - MA
64 17/02/2025 19/03/2025 RV00710650 TERESINA - PI
65 17/02/2025 19/03/2025 RV00710649 MORRO DO CHAPEU DO PIAUI - PI
66 17/02/2025 19/03/2025 RV00710648 TIMON - MA
67 17/02/2025 19/03/2025 RV00710647 SOBRAL - CE
68 17/02/2025 19/03/2025 RV00710645 ARARIPINA - PE
69 17/02/2025 19/03/2025 RV00710644 TERESINA - PI
70 17/02/2025 19/03/2025 RV00710643 COELHO NETO - MA
71 17/02/2025 19/03/2025 RV00710642 GOIANIA - GO
72 17/02/2025 19/03/2025 RV00710640 TERESINA - PI
73 17/02/2025 19/03/2025 RV00710638 QUITERIANOPOLIS - CE
74 17/02/2025 19/03/2025 RV00710637 FORTALEZA - CE
75 17/02/2025 19/03/2025 RV00710635 TERESINA - PI
76 17/02/2025 19/03/2025 RV00710631 TERESINA - PI
77 17/02/2025 20/03/2025 RV00710626 TERESINA - PI
78 17/02/2025 20/03/2025 RV00710625 BODOCO - PE
79 17/02/2025 20/03/2025 RV00710623 BRASILIA - DF
80 17/02/2025 20/03/2025 RV00710622 FORTALEZA - CE
81 17/02/2025 20/03/2025 RV00710621 TERESINA - PI
82 17/02/2025 20/03/2025 RV00710620 ANTONIO ALMEIDA - PI
83 17/02/2025 20/03/2025 RV00710618 TERESINA - PI
84 17/02/2025 20/03/2025 RV00710604 BOM JESUS - PI
85 17/02/2025 20/03/2025 RV00710603 FLORIANO - PI
86 17/02/2025 20/03/2025 RV00710602 TERESINA - PI
87 17/02/2025 20/03/2025 RV00710600 PELOTAS - RS
88 17/02/2025 20/03/2025 RV00710599 PARNAIBA - PI
89 17/02/2025 20/03/2025 RV00710598 FLORIANO - PI
90 17/02/2025 20/03/2025 RV00710597 TERESINA - PI
91 17/02/2025 20/03/2025 RV00710596 SAO JULIAO - PI
92 17/02/2025 20/03/2025 RV00710531 BATALHA - PI
93 17/02/2025 20/03/2025 RV00710530 AGUA BRANCA - PI
94 17/02/2025 20/03/2025 RV00710529 BRASILIA - DF
95 17/02/2025 20/03/2025 RV00710528 SAO SEBASTIAO DO TOCANTINS - TO
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96 17/02/2025 20/03/2025 RV00710527 MATA ROMA - MA
97 17/02/2025 20/03/2025 RV00710525 TERESINA - PI
98 17/02/2025 20/03/2025 RV00710519 TERESINA - PI
99 17/02/2025 20/03/2025 RV00710518 CURIMATA - PI
10017/02/2025 20/03/2025 RV00710517 TIANGUA - CE
10117/02/2025 20/03/2025 RV00710515 CORRENTE - PI
10217/02/2025 20/03/2025 RV00710514 PORTO ALEGRE - RS
10317/02/2025 20/03/2025 RV00710510 CAXIAS - MA
10417/02/2025 20/03/2025 RV00710506 LUIS CORREIA - PI
10517/02/2025 20/03/2025 RV00710505 SANTA QUITERIA DO MARANHAO - MA
10617/02/2025 20/03/2025 RV00710504 TERESINA - PI
10717/02/2025 20/03/2025 RV00710503 BATALHA - PI
10817/02/2025 20/03/2025 RV00710500 TERESINA - PI
10917/02/2025 20/03/2025 RV00710499 LAGOA DE SAO FRANCISCO - PI
11017/02/2025 20/03/2025 RV00710498 SANTA QUITERIA DO MARANHAO - MA
11117/02/2025 20/03/2025 RV00710496 TERESINA - PI
11217/02/2025 20/03/2025 RV00710495 PAU D'ARCO DO PIAUI - PI
11317/02/2025 20/03/2025 RV00710494 PARNAIBA - PI
11417/02/2025 20/03/2025 RV00710483 TERESINA - PI
11517/02/2025 20/03/2025 RV00710482 TERESINA - PI
11617/02/2025 20/03/2025 RV00710480 TIMON - MA
11717/02/2025 20/03/2025 RV00710479 TERESINA - PI
11817/02/2025 20/03/2025 RV00710477 PASSAGEM FRANCA - MA
11917/02/2025 20/03/2025 RV00710476 PAU D'ARCO DO PIAUI - PI
12017/02/2025 20/03/2025 RV00710457 TERESINA - PI
12117/02/2025 20/03/2025 RV00710455 MANOEL EMIDIO - PI
12217/02/2025 20/03/2025 RV00710454 TERESINA - PI
12317/02/2025 20/03/2025 RV00710452 LUZILANDIA - PI
12417/02/2025 20/03/2025 RV00710450 TERESINA - PI
12517/02/2025 20/03/2025 RV00710449 GURUPI - TO
12617/02/2025 20/03/2025 RV00710448 MATOES - MA
12717/02/2025 20/03/2025 RV00710446 CURIMATA - PI
12817/02/2025 20/03/2025 RV00710445 BRASILIA - DF
12917/02/2025 20/03/2025 RV00710386 GOIANIA - GO
13017/02/2025 20/03/2025 RV00710385 TERESINA - PI
13117/02/2025 20/03/2025 RV00710384 BARBALHA - CE
13217/02/2025 20/03/2025 RV00710333 CORRENTE - PI
13317/02/2025 20/03/2025 RV00710332 CORRENTE - PI
13417/02/2025 20/03/2025 RV00710330 PIRACURUCA - PI
13517/02/2025 20/03/2025 RV00710329 CAXINGO - PI
13617/02/2025 20/03/2025 RV00710328 TERESINA - PI
13717/02/2025 20/03/2025 RV00710327 FLORIANO - PI
13817/02/2025 20/03/2025 RV00710326 MIRANDA DO NORTE - MA
13917/02/2025 20/03/2025 RV00710325 TERESINA - PI
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14017/02/2025 20/03/2025 RV00710323 TERESINA - PI
14117/02/2025 20/03/2025 RV00710322 SAO JOSE DE RIBAMAR - MA
14217/02/2025 20/03/2025 RV00710321 BATALHA - PI
14317/02/2025 20/03/2025 RV00710320 TERESINA - PI
14417/02/2025 20/03/2025 RV00710319 BURITI DOS LOPES - PI
14517/02/2025 20/03/2025 RV00710318 APARECIDA DE GOIANIA - GO
14617/02/2025 20/03/2025 RV00710317 JOSE DE FREITAS - PI
14717/02/2025 20/03/2025 RV00710316 TIMON - MA
14817/02/2025 20/03/2025 RV00710315 FLORIANO - PI
14917/02/2025 20/03/2025 RV00710312 MATIAS OLIMPIO - PI
15017/02/2025 20/03/2025 RV00710309 SAO RAIMUNDO NONATO - PI
15117/02/2025 20/03/2025 RV00710307 BURITI DOS LOPES - PI
15217/02/2025 20/03/2025 RV00710306 TERESINA - PI
15317/02/2025 20/03/2025 RV00710305 LUZILANDIA - PI
15417/02/2025 20/03/2025 RV00710304 FORTALEZA - CE
15517/02/2025 20/03/2025 RV00710303 PARNAIBA - PI
15617/02/2025 20/03/2025 RV00710302 LUIS CORREIA - PI
15717/02/2025 20/03/2025 RV00710301 TERESINA - PI
15817/02/2025 20/03/2025 RV00710300 TERESINA - PI
15917/02/2025 20/03/2025 RV00710298 SANTA RITA DE CASSIA - BA
16017/02/2025 20/03/2025 RV00710296 JOSE DE FREITAS - PI
16117/02/2025 20/03/2025 RV00710295 LUIS CORREIA - PI
16217/02/2025 20/03/2025 RV00710294 BRASILIA - DF
16317/02/2025 20/03/2025 RV00710293 TERESINA - PI
16417/02/2025 20/03/2025 RV00710290 SERTANIA - PE
16517/02/2025 20/03/2025 RV00710289 ARAPONGAS - PR
16617/02/2025 20/03/2025 RV00710288 TERESINA - PI
16717/02/2025 20/03/2025 RV00710286 TERESINA - PI
16817/02/2025 20/03/2025 RV00710285 SAO LUIS - MA
16917/02/2025 20/03/2025 RV00710284 TERESINA - PI
17017/02/2025 20/03/2025 RV00710281 PARNAIBA - PI
17117/02/2025 20/03/2025 RV00710280 FORMOSA DO RIO PRETO - BA
17217/02/2025 20/03/2025 RV00710278 ARARIPINA - PE
17317/02/2025 20/03/2025 RV00710277 TERESINA - PI
17417/02/2025 20/03/2025 RV00710276 BRASILIA - DF
17517/02/2025 20/03/2025 RV00710272 BARRAS - PI
17617/02/2025 20/03/2025 RV00710271 PIMENTEIRAS - PI
17717/02/2025 20/03/2025 RV00710270 TERESINA - PI
17817/02/2025 20/03/2025 RV00710268 CAMPO MAIOR - PI
17917/02/2025 20/03/2025 RV00710265 BARRAS - PI
18017/02/2025 20/03/2025 RV00710260 TERESINA - PI
18117/02/2025 20/03/2025 RV00710259 BARREIRAS - BA
18217/02/2025 20/03/2025 RV00710258 TERESINA - PI
18317/02/2025 20/03/2025 RV00710256 TERESINA - PI
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18417/02/2025 20/03/2025 RV00710254 TERESINA - PI
18517/02/2025 20/03/2025 RV00710253 TERESINA - PI
18617/02/2025 20/03/2025 RV00710251 TERESINA - PI
18717/02/2025 20/03/2025 RV00710250 TERESINA - PI
18817/02/2025 20/03/2025 RV00710249 TERESINA - PI
18917/02/2025 20/03/2025 RV00710248 PARNAGUA - PI
19017/02/2025 20/03/2025 RV00710246 TIMON - MA
19117/02/2025 20/03/2025 RV00710245 FLORIANO - PI
19217/02/2025 20/03/2025 RV00710244 TERESINA - PI
19317/02/2025 20/03/2025 RV00710226 CORRENTE - PI
19417/02/2025 20/03/2025 RV00710224 MIGUEL ALVES - PI
19517/02/2025 20/03/2025 RV00710223 PICOS - PI
19617/02/2025 20/03/2025 RV00710222 TERESINA - PI
19717/02/2025 20/03/2025 RV00710220 SAO PAULO - SP
19817/02/2025 20/03/2025 RV00710218 CONCORDIA - SC
19917/02/2025 20/03/2025 RV00710216 RONDONOPOLIS - MT
20017/02/2025 20/03/2025 RV00710215 PARACATU - MG
20117/02/2025 20/03/2025 RV00710214 BELEM - PA
20217/02/2025 20/03/2025 RV00710213 TERESINA - PI
20317/02/2025 20/03/2025 RV00710210 TERESINA - PI
20417/02/2025 20/03/2025 RV00710209 CORRENTE - PI
20517/02/2025 20/03/2025 RV00710208 VALENCA DO PIAUI - PI
20617/02/2025 20/03/2025 RV00710206 TERESINA - PI
20717/02/2025 20/03/2025 RV00710205 TERESINA - PI
20817/02/2025 20/03/2025 RV00710204 BATALHA - PI
20917/02/2025 20/03/2025 RV00710203 TERESINA - PI
21017/02/2025 20/03/2025 RV00710202 MIGUEL ALVES - PI
21117/02/2025 20/03/2025 RV00710193 BARRAS - PI
21217/02/2025 20/03/2025 RV00710192 BELEM - PA
21317/02/2025 20/03/2025 RV00710191 PARNAGUA - PI
21417/02/2025 20/03/2025 RV00710190 CURITIBA - PR
21517/02/2025 20/03/2025 RV00710189 TERESINA - PI
21617/02/2025 20/03/2025 RV00710188 TERESINA - PI
21717/02/2025 20/03/2025 RV00710187 PAU D'ARCO DO PIAUI - PI
21817/02/2025 20/03/2025 RV00710186 TERESINA - PI
21917/02/2025 20/03/2025 RV00710185 TERESINA - PI
22017/02/2025 20/03/2025 RV00710182 MIGUEL ALVES - PI
22117/02/2025 20/03/2025 RV00710181 BETANIA DO PIAUI - PI
22217/02/2025 20/03/2025 RV00710180 FLORIANO - PI
22317/02/2025 20/03/2025 RV00710179 TERESINA - PI
22417/02/2025 20/03/2025 RV00710178 JOSE DE FREITAS - PI
22517/02/2025 20/03/2025 RV00710177 MORRO AGUDO - SP
22617/02/2025 20/03/2025 RV00710176 TERESINA - PI
22717/02/2025 20/03/2025 RV00710175 PIO IX - PI
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22817/02/2025 20/03/2025 RV00710173 TERESINA - PI
22917/02/2025 20/03/2025 RV00710172 TERESINA - PI
23017/02/2025 20/03/2025 RV00710171 CANTO DO BURITI - PI
23117/02/2025 20/03/2025 RV00710170 TERESINA - PI
23217/02/2025 20/03/2025 RV00710168 TERESINA - PI
23317/02/2025 20/03/2025 RV00710166 TERESINA - PI
23417/02/2025 20/03/2025 RV00710165 SAO PAULO - SP
23517/02/2025 20/03/2025 RV00710164 SAO PAULO - SP
23617/02/2025 20/03/2025 RV00710162 TERESINA - PI
23717/02/2025 20/03/2025 RV00710161 TERESINA - PI
23817/02/2025 20/03/2025 RV00710160 SEBASTIAO BARROS - PI
23917/02/2025 20/03/2025 RV00710159 TERESINA - PI
24017/02/2025 20/03/2025 RV00710158 SANTA RITA DE CASSIA - BA
24117/02/2025 20/03/2025 RV00710157 BOM JESUS - PI
24217/02/2025 20/03/2025 RV00710156 FLORIANO - PI
24317/02/2025 20/03/2025 RV00710155 PARAMBU - CE
24417/02/2025 20/03/2025 RV00710146 UNIAO - PI
24517/02/2025 20/03/2025 RV00710145 SAO PAULO - SP
24617/02/2025 20/03/2025 RV00710142 BOM JESUS - PI
24717/02/2025 20/03/2025 RV00710141 TERESINA - PI
24817/02/2025 20/03/2025 RV00710140 SAO PAULO - SP
24917/02/2025 20/03/2025 RV00710139 TERESINA - PI
25017/02/2025 20/03/2025 RV00710138 PASSAGEM FRANCA - MA
25117/02/2025 20/03/2025 RV00710133 TERESINA - PI
25217/02/2025 20/03/2025 RV00710132 RIO VERDE - GO
25317/02/2025 20/03/2025 RV00710131 PARNAIBA - PI
25417/02/2025 20/03/2025 RV00710130 BATALHA - PI
25517/02/2025 20/03/2025 RV00710129 INHUMAS - GO
25617/02/2025 20/03/2025 RV00710128 BARRAS - PI
25717/02/2025 20/03/2025 RV00710127 TERESINA - PI
25817/02/2025 20/03/2025 RV00710126 TERESINA - PI
25917/02/2025 20/03/2025 RV00710125 TERESINA - PI
26017/02/2025 20/03/2025 RV00710122 TERESINA - PI
26117/02/2025 20/03/2025 RV00710074 BATALHA - PI
26217/02/2025 20/03/2025 RV00710072 TERESINA - PI
26317/02/2025 20/03/2025 RV00710071 FRONTEIRAS - PI
26417/02/2025 20/03/2025 RV00710070 BRASILIA - DF
26517/02/2025 20/03/2025 RV00710069 SAO PAULO - SP
26617/02/2025 20/03/2025 RV00710066 SAO PAULO - SP
26717/02/2025 20/03/2025 RV00710062 CANTO DO BURITI - PI
26817/02/2025 20/03/2025 RV00710060 PALMEIRAIS - PI
26917/02/2025 20/03/2025 RV00710059 SOBRAL - CE
27017/02/2025 20/03/2025 RV00710058 JOSE DE FREITAS - PI
27117/02/2025 20/03/2025 RV00710057 MIGUEL ALVES - PI
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27217/02/2025 18/03/2025 RV00704705 TERESINA - PI
27317/02/2025 18/03/2025 RV00707150 TERESINA - PI
27417/02/2025 18/03/2025 RV00707082 SAO BERNARDO DO CAMPO - SP
27517/02/2025 18/03/2025 RV00707080 TERESINA - PI
27617/02/2025 18/03/2025 RV00707077 PARNAIBA - PI
27717/02/2025 18/03/2025 RV00707076 RIO DE JANEIRO - RJ
27817/02/2025 18/03/2025 RV00706955 TERESINA - PI
27917/02/2025 18/03/2025 RV00706953 TIMON - MA
28017/02/2025 18/03/2025 RV00706952 PARNAIBA - PI
28117/02/2025 18/03/2025 RV00706951 INHUMA - PI
28217/02/2025 18/03/2025 RV00706949 BATALHA - PI
28317/02/2025 18/03/2025 RV00706946 BARUERI - SP
28417/02/2025 18/03/2025 RV00706945 SANTO ANTONIO DE JESUS - BA
28517/02/2025 18/03/2025 RV00706944 TERESINA - PI
28617/02/2025 18/03/2025 RV00706942 PARNAIBA - PI
28717/02/2025 18/03/2025 RV00706941 BARREIRAS - BA
28817/02/2025 18/03/2025 RV00706940 PARNAIBA - PI
28917/02/2025 18/03/2025 RV00706939 MARACANAU - CE
29017/02/2025 20/03/2025 RV00710595 TERESINA - PI
29117/02/2025 20/03/2025 RV00710594 SAO JULIAO - PI
29217/02/2025 19/03/2025 RV00710590 FORTALEZA - CE
29317/02/2025 19/03/2025 RV00710588 SAO JULIAO - PI
29417/02/2025 19/03/2025 RV00710587 GOIANIA - GO
29517/02/2025 20/03/2025 RV00710586 ESPERANTINA - PI
29617/02/2025 20/03/2025 RV00710583 TERESINA - PI
29717/02/2025 20/03/2025 RV00710582 TERESINA - PI
29817/02/2025 20/03/2025 RV00710580 TERESINA - PI
29917/02/2025 20/03/2025 RV00710579 TERESINA - PI
30017/02/2025 20/03/2025 RV00710578 TERESINA - PI
30117/02/2025 20/03/2025 RV00710577 BRASILIA - DF
30217/02/2025 20/03/2025 RV00710576 JOSE DE FREITAS - PI
30317/02/2025 20/03/2025 RV00710575 TERESINA - PI
30417/02/2025 20/03/2025 RV00710574 FLORIANO - PI
30517/02/2025 20/03/2025 RV00710572 ESPERANTINA - PI
30617/02/2025 20/03/2025 RV00710570 AMARANTE - PI
30717/02/2025 20/03/2025 RV00710569 PELOTAS - RS
30817/02/2025 20/03/2025 RV00710568 FORTALEZA - CE
30917/02/2025 20/03/2025 RV00710565 CAXIAS - MA
31017/02/2025 20/03/2025 RV00710564 PARNAGUA - PI
31117/02/2025 20/03/2025 RV00710561 TERESINA - PI
31217/02/2025 20/03/2025 RV00710560 TERESINA - PI
31317/02/2025 20/03/2025 RV00710559 PEDREIRAS - MA
31417/02/2025 20/03/2025 RV00710558 TERESINA - PI
31517/02/2025 20/03/2025 RV00710557 TERESINA - PI
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31617/02/2025 20/03/2025 RV00710555 AMARANTE - PI
31717/02/2025 20/03/2025 RV00710554 LAGOA ALEGRE - PI
31817/02/2025 20/03/2025 RV00710553 PICOS - PI
31917/02/2025 20/03/2025 RV00710552 TERESINA - PI
32017/02/2025 20/03/2025 RV00710551 TERESINA - PI
32117/02/2025 20/03/2025 RV00710550 CAMPO MAIOR - PI
32217/02/2025 20/03/2025 RV00710549 PORTO - PI
32317/02/2025 20/03/2025 RV00710547 CABECEIRAS DO PIAUI - PI
32417/02/2025 20/03/2025 RV00710546 PAU D'ARCO DO PIAUI - PI
32517/02/2025 20/03/2025 RV00710545 DEMERVAL LOBAO - PI
32617/02/2025 20/03/2025 RV00710544 SAO BERNARDO DO CAMPO - SP
32717/02/2025 20/03/2025 RV00710543 PARNAIBA - PI
32817/02/2025 20/03/2025 RV00710540 PAU D'ARCO DO PIAUI - PI
32917/02/2025 20/03/2025 RV00710539 TERESINA - PI
33017/02/2025 20/03/2025 RV00710537 TERESINA - PI
33117/02/2025 20/03/2025 RV00710536 UIRAUNA - PB
33217/02/2025 20/03/2025 RV00710534 VARJOTA - CE
33317/02/2025 20/03/2025 RV00710533 BATALHA - PI
33417/02/2025 20/03/2025 RV00710532 PORTO - PI
33517/02/2025 18/03/2025 RV00706937 TERESINA - PI
33617/02/2025 18/03/2025 RV00706935 PARNAIBA - PI
33717/02/2025 18/03/2025 RV00706933 PARNAIBA - PI
33817/02/2025 18/03/2025 RV00706931 JOSE DE FREITAS - PI
33917/02/2025 18/03/2025 RV00706930 FORTALEZA - CE
34017/02/2025 18/03/2025 RV00706929 BRASILIA - DF
34117/02/2025 18/03/2025 RV00706927 CABECEIRAS DO PIAUI - PI
34217/02/2025 18/03/2025 RV00706925 TERESINA - PI
34317/02/2025 18/03/2025 RV00706924 MADEIRO - PI
34417/02/2025 18/03/2025 RV00706923 TERESINA - PI
34517/02/2025 18/03/2025 RV00706922 SANTA RITA DE CASSIA - BA
34617/02/2025 18/03/2025 RV00706921 FORTALEZA - CE
34717/02/2025 18/03/2025 RV00706919 FORTALEZA - CE
34817/02/2025 18/03/2025 RV00706915 TERESINA - PI
34917/02/2025 18/03/2025 RV00706914 AGUA BRANCA - PI
35017/02/2025 18/03/2025 RV00706912 TERESINA - PI
35117/02/2025 18/03/2025 RV00706910 PAU D'ARCO DO PIAUI - PI
35217/02/2025 18/03/2025 RV00706909 NOSSA SENHORA DOS REMEDIOS - PI
35317/02/2025 18/03/2025 RV00706908 TERESINA - PI
35417/02/2025 18/03/2025 RV00706907 TERESINA - PI
35517/02/2025 18/03/2025 RV00705405 TERESINA - PI
35617/02/2025 18/03/2025 RV00705404 PIRACURUCA - PI
35717/02/2025 18/03/2025 RV00705403 TERESINA - PI
35817/02/2025 18/03/2025 RV00705402 ALTOS - PI
35917/02/2025 18/03/2025 RV00705400 TERESINA - PI
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36017/02/2025 18/03/2025 RV00705341 LUIS CORREIA - PI
36117/02/2025 18/03/2025 RV00705340 BARRAS - PI
36217/02/2025 18/03/2025 RV00705339 MURICI DOS PORTELAS - PI
36317/02/2025 18/03/2025 RV00705338 LUIS CORREIA - PI

FRANCILON FERREIRA NUNES

SUPERINTENDENTE SETRANS/PI

 

(Transcrição da nota REGULARIDADES de Nº 3617, datada de 18 de fevereiro de 2025.)

SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES DO PIAUÍ - SETRANS-PI

NOTIFICAÇÃO – AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRANSITO

Considerando o disposto no Art. 24 e seus incisos, da Lei Federal n° 9.503 de 23 de setembro de
1997, que institui o Código de Transito Brasileiro – CTB, o Secretário de Estado dos Transportes do
Piauí, no uso de suas atribuições, com fulcro no art. 281 do CTB, torna pública a relação de Autos de
Infração de Trânsito processados com base do art. 231, V do CTB (transitar com o veículo com
excesso de velocidade) e NOTIFICA os proprietários dos veículos que, caso queiram, terão o prazo
estipulado na Notificação de Autuação por Infração enviada via Correios para apresentação da
Defesa da Autuação.

Nº Dt. GeraçãoPróx. Dt. GeraçãoNº do Auto de InfraçãoMunicipio/UF
1 17/02/2025 20/03/2025 RV00709779 TERESINA - PI
2 17/02/2025 20/03/2025 RV00709778 CAMPO MAIOR - PI
3 17/02/2025 20/03/2025 RV00709777 BARRAS - PI
4 17/02/2025 20/03/2025 RV00709776 FORTALEZA - CE
5 17/02/2025 20/03/2025 RV00709773 BARRAS - PI
6 17/02/2025 20/03/2025 RV00709772 CORRENTE - PI
7 17/02/2025 20/03/2025 RV00709771 JOSE DE FREITAS - PI
8 17/02/2025 20/03/2025 RV00709770 PARNAIBA - PI
9 17/02/2025 20/03/2025 RV00709769 MORROS - MA
10 17/02/2025 20/03/2025 RV00709767 SAO LUIS - MA
11 17/02/2025 20/03/2025 RV00709764 JOSE DE FREITAS - PI
12 17/02/2025 20/03/2025 RV00709763 PICOS - PI
13 17/02/2025 20/03/2025 RV00709762 MAUA - SP
14 17/02/2025 20/03/2025 RV00709761 TERESINA - PI
15 17/02/2025 20/03/2025 RV00709758 TERESINA - PI
16 17/02/2025 20/03/2025 RV00709757 PIRIPIRI - PI
17 17/02/2025 20/03/2025 RV00709756 NAZARIA - PI
18 17/02/2025 20/03/2025 RV00709755 NAZARIA - PI
19 17/02/2025 20/03/2025 RV00709754 CORRENTE - PI
20 17/02/2025 20/03/2025 RV00709753 ESPERANTINA - PI



Disponibilizado: 18/02/2025 18:36:16 Publicado: 19/02/2025 00:00:00

Diário nº 34/2025, 18 de fevereiro de 2025.
*** Iniciado: 18/02/2025 08:38:02 ***

contPageBreak
Página 242/383

21 17/02/2025 20/03/2025 RV00709752 PIRACURUCA - PI
22 17/02/2025 20/03/2025 RV00709751 NOSSA SENHORA DOS REMEDIOS - PI
23 17/02/2025 20/03/2025 RV00709750 PARNAIBA - PI
24 17/02/2025 20/03/2025 RV00709749 JOSE DE FREITAS - PI
25 17/02/2025 20/03/2025 RV00709747 MORRO DO CHAPEU DO PIAUI - PI
26 17/02/2025 20/03/2025 RV00709745 TIMON - MA
27 17/02/2025 20/03/2025 RV00709744 JOSE DE FREITAS - PI
28 17/02/2025 20/03/2025 RV00709743 TIMON - MA
29 17/02/2025 20/03/2025 RV00709742 AMARANTE - PI
30 17/02/2025 20/03/2025 RV00709740 MIGUEL ALVES - PI
31 17/02/2025 20/03/2025 RV00709739 JOSE DE FREITAS - PI
32 17/02/2025 20/03/2025 RV00709738 BRASILIA - DF
33 17/02/2025 20/03/2025 RV00709736 BARREIRAS - BA
34 17/02/2025 20/03/2025 RV00709735 BOM JESUS - PI
35 17/02/2025 20/03/2025 RV00709734 ELISEU MARTINS - PI
36 17/02/2025 20/03/2025 RV00709733 JOAO COSTA - PI
37 17/02/2025 20/03/2025 RV00709730 FEIRA DE SANTANA - BA
38 17/02/2025 20/03/2025 RV00709729 ITABAIANA - SE
39 17/02/2025 20/03/2025 RV00709728 BRASILIA - DF
40 17/02/2025 20/03/2025 RV00709727 TERESINA - PI
41 17/02/2025 20/03/2025 RV00709726 TERESINA - PI
42 17/02/2025 20/03/2025 RV00709725 JUAZEIRO DO NORTE - CE
43 17/02/2025 20/03/2025 RV00709724 SAO PAULO - SP
44 17/02/2025 20/03/2025 RV00709723 FORTALEZA - CE
45 17/02/2025 20/03/2025 RV00709722 NOSSA SENHORA DOS REMEDIOS - PI
46 17/02/2025 20/03/2025 RV00709720 TERESINA - PI
47 17/02/2025 20/03/2025 RV00709718 BRASILIA - DF
48 17/02/2025 20/03/2025 RV00709717 BRASILIA - DF
49 17/02/2025 20/03/2025 RV00709715 TERESINA - PI
50 17/02/2025 20/03/2025 RV00709714 FLORIANO - PI
51 17/02/2025 20/03/2025 RV00709713 SAO PAULO - SP
52 17/02/2025 20/03/2025 RV00709712 AGUA BRANCA - PI
53 17/02/2025 20/03/2025 RV00709711 SANTA LUZIA DO PARA - PA
54 17/02/2025 20/03/2025 RV00709709 SANTA LUZIA DO PARA - PA
55 17/02/2025 20/03/2025 RV00709707 PARNAIBA - PI
56 17/02/2025 20/03/2025 RV00709706 TERESINA - PI
57 17/02/2025 20/03/2025 RV00709705 TERESINA - PI
58 17/02/2025 20/03/2025 RV00709704 TERESINA - PI
59 17/02/2025 20/03/2025 RV00709703 LUZILANDIA - PI
60 17/02/2025 20/03/2025 RV00709702 TERESINA - PI
61 17/02/2025 20/03/2025 RV00709700 TERESINA - PI
62 17/02/2025 20/03/2025 RV00709699 SOBRAL - CE
63 17/02/2025 19/03/2025 RV00709698 SAO LUIS - MA
64 17/02/2025 19/03/2025 RV00709697 JULIO BORGES - PI
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65 17/02/2025 19/03/2025 RV00709696 TERESINA - PI
66 17/02/2025 19/03/2025 RV00709695 PIRACURUCA - PI
67 17/02/2025 19/03/2025 RV00709693 BRASILIA - DF
68 17/02/2025 19/03/2025 RV00709692 TERESINA - PI
69 17/02/2025 19/03/2025 RV00709691 TERESINA - PI
70 17/02/2025 19/03/2025 RV00709690 MONSENHOR HIPOLITO - PI
71 17/02/2025 19/03/2025 RV00709689 SANTA FILOMENA - PI
72 17/02/2025 19/03/2025 RV00709688 TERESINA - PI
73 17/02/2025 19/03/2025 RV00709687 TERESINA - PI
74 17/02/2025 19/03/2025 RV00709685 TERESINA - PI
75 17/02/2025 19/03/2025 RV00709684 PIRACURUCA - PI
76 17/02/2025 19/03/2025 RV00709681 LAURO DE FREITAS - BA
77 17/02/2025 19/03/2025 RV00709680 FLORIANO - PI
78 17/02/2025 20/03/2025 RV00709678 TERESINA - PI
79 17/02/2025 19/03/2025 RV00709677 TERESINA - PI
80 17/02/2025 19/03/2025 RV00709674 BRASILEIRA - PI
81 17/02/2025 20/03/2025 RV00709673 SAO BERNARDO DO CAMPO - SP
82 17/02/2025 20/03/2025 RV00709672 PARAMBU - CE
83 17/02/2025 20/03/2025 RV00709671 PICOS - PI
84 17/02/2025 20/03/2025 RV00709669 TERESINA - PI
85 17/02/2025 20/03/2025 RV00709668 TERESINA - PI
86 17/02/2025 20/03/2025 RV00709667 SAO BERNARDO DO CAMPO - SP
87 17/02/2025 20/03/2025 RV00709665 TERESINA - PI
88 17/02/2025 20/03/2025 RV00709664 TIANGUA - CE
89 17/02/2025 20/03/2025 RV00709662 PEDRO II - PI
90 17/02/2025 20/03/2025 RV00709661 BARRAS - PI
91 17/02/2025 20/03/2025 RV00709660 FLORIANO - PI
92 17/02/2025 20/03/2025 RV00709659 VICOSA DO CEARA - CE
93 17/02/2025 20/03/2025 RV00709658 NOSSA SENHORA DOS REMEDIOS - PI
94 17/02/2025 20/03/2025 RV00709616 TERESINA - PI
95 17/02/2025 20/03/2025 RV00709611 BRASILIA - DF
96 17/02/2025 20/03/2025 RV00709610 UNIAO - PI
97 17/02/2025 20/03/2025 RV00709609 TERESINA - PI
98 17/02/2025 20/03/2025 RV00709608 TERESINA - PI
99 17/02/2025 20/03/2025 RV00709607 TERESINA - PI
10017/02/2025 19/03/2025 RV00709606 LAGOA ALEGRE - PI
10117/02/2025 19/03/2025 RV00709605 PIRIPIRI - PI
10217/02/2025 19/03/2025 RV00709604 TERESINA - PI
10317/02/2025 19/03/2025 RV00709603 PARNAIBA - PI
10417/02/2025 19/03/2025 RV00709602 PARNAIBA - PI
10517/02/2025 19/03/2025 RV00709601 PARAUAPEBAS - PA
10617/02/2025 19/03/2025 RV00709600 TERESINA - PI
10717/02/2025 19/03/2025 RV00709599 PARNAIBA - PI
10817/02/2025 19/03/2025 RV00709598 AGUA BRANCA - PI
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10917/02/2025 20/03/2025 RV00709597 TIANGUA - CE
11017/02/2025 20/03/2025 RV00709595 FLORIANO - PI
11117/02/2025 20/03/2025 RV00709594 TERESINA - PI
11217/02/2025 20/03/2025 RV00709593 TERESINA - PI
11317/02/2025 20/03/2025 RV00709592 PICOS - PI
11417/02/2025 20/03/2025 RV00709588 TERESINA - PI
11517/02/2025 20/03/2025 RV00709587 FORTALEZA - CE
11617/02/2025 20/03/2025 RV00709586 TERESINA - PI
11717/02/2025 20/03/2025 RV00709585 PAU D'ARCO DO PIAUI - PI
11817/02/2025 20/03/2025 RV00709584 GOIANIA - GO
11917/02/2025 20/03/2025 RV00709583 SAO LUIS - MA
12017/02/2025 20/03/2025 RV00709580 TERESINA - PI
12117/02/2025 20/03/2025 RV00709579 UNIAO - PI
12217/02/2025 20/03/2025 RV00709578 FORTALEZA - CE
12317/02/2025 20/03/2025 RV00709577 TERESINA - PI
12417/02/2025 20/03/2025 RV00709576 CORRENTE - PI
12517/02/2025 20/03/2025 RV00709575 FORTALEZA - CE
12617/02/2025 20/03/2025 RV00709574 FORTALEZA - CE
12717/02/2025 20/03/2025 RV00709573 SAO GONCALO DO AMARANTE - RN
12817/02/2025 20/03/2025 RV00709572 TERESINA - PI
12917/02/2025 20/03/2025 RV00709571 BRASILIA - DF
13017/02/2025 20/03/2025 RV00709569 BRASILIA - DF
13117/02/2025 20/03/2025 RV00709568 BARRAS - PI
13217/02/2025 20/03/2025 RV00709567 SAO PAULO - SP
13317/02/2025 20/03/2025 RV00709565 TERESINA - PI
13417/02/2025 20/03/2025 RV00709563 JAGUARARI - BA
13517/02/2025 20/03/2025 RV00709562 BARRAS - PI
13617/02/2025 20/03/2025 RV00709560 TERESINA - PI
13717/02/2025 20/03/2025 RV00709559 JUAZEIRO - BA
13817/02/2025 20/03/2025 RV00709558 BRASILIA - DF
13917/02/2025 20/03/2025 RV00709557 TERESINA - PI
14017/02/2025 20/03/2025 RV00709556 SAO RAIMUNDO NONATO - PI
14117/02/2025 20/03/2025 RV00709555 HUGO NAPOLEAO - PI
14217/02/2025 20/03/2025 RV00709554 PAU D'ARCO DO PIAUI - PI
14317/02/2025 20/03/2025 RV00709553 JOSE DE FREITAS - PI
14417/02/2025 20/03/2025 RV00709550 SAO JOSE DOS CAMPOS - SP
14517/02/2025 20/03/2025 RV00709549 BARRAS - PI
14617/02/2025 20/03/2025 RV00709548 TERESINA - PI
14717/02/2025 20/03/2025 RV00709547 SAO BERNARDO DO CAMPO - SP
14817/02/2025 20/03/2025 RV00709546 LAGOA DE SAO FRANCISCO - PI
14917/02/2025 20/03/2025 RV00709545 TAUA - CE
15017/02/2025 20/03/2025 RV00709544 LAGOA DE SAO FRANCISCO - PI
15117/02/2025 20/03/2025 RV00709541 BRASILIA - DF
15217/02/2025 20/03/2025 RV00709540 SAO PAULO - SP
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15317/02/2025 20/03/2025 RV00709539 SEBASTIAO BARROS - PI
15417/02/2025 20/03/2025 RV00709538 PIRACURUCA - PI
15517/02/2025 20/03/2025 RV00709536 FLORIANO - PI
15617/02/2025 20/03/2025 RV00709534 PAU D'ARCO DO PIAUI - PI
15717/02/2025 19/03/2025 RV00709533 FORTALEZA - CE
15817/02/2025 20/03/2025 RV00709531 CARAPICUIBA - SP
15917/02/2025 20/03/2025 RV00711028 TERESINA - PI
16017/02/2025 20/03/2025 RV00711027 JOAO PESSOA - PB
16117/02/2025 20/03/2025 RV00711025 PARNAIBA - PI
16217/02/2025 20/03/2025 RV00711024 PIRIPIRI - PI
16317/02/2025 20/03/2025 RV00711023 FLORIANO - PI
16417/02/2025 20/03/2025 RV00711022 TERESINA - PI
16517/02/2025 20/03/2025 RV00711021 TERESINA - PI
16617/02/2025 20/03/2025 RV00711019 CAMPO ALEGRE DO FIDALGO - PI
16717/02/2025 20/03/2025 RV00711018 TERESINA - PI
16817/02/2025 20/03/2025 RV00711016 PEDRO II - PI
16917/02/2025 20/03/2025 RV00711011 PIRACURUCA - PI
17017/02/2025 20/03/2025 RV00711010 AMARANTE - PI
17117/02/2025 20/03/2025 RV00711008 TERESINA - PI
17217/02/2025 20/03/2025 RV00711007 CORRENTE - PI
17317/02/2025 20/03/2025 RV00711005 BATALHA - PI
17417/02/2025 20/03/2025 RV00711003 PICOS - PI
17517/02/2025 20/03/2025 RV00711002 ANAPOLIS - GO
17617/02/2025 20/03/2025 RV00711000 SAO JOAO DOS PATOS - MA
17717/02/2025 20/03/2025 RV00710999 VALPARAISO DE GOIAS - GO
17817/02/2025 20/03/2025 RV00710998 TERESINA - PI
17917/02/2025 20/03/2025 RV00710996 TERESINA - PI
18017/02/2025 20/03/2025 RV00710994 PIRIPIRI - PI
18117/02/2025 20/03/2025 RV00710993 BRASILIA - DF
18217/02/2025 20/03/2025 RV00710992 NOSSA SENHORA DA GLORIA - SE
18317/02/2025 20/03/2025 RV00710991 PEDRO II - PI
18417/02/2025 20/03/2025 RV00710989 FLORIANO - PI
18517/02/2025 20/03/2025 RV00710988 TERESINA - PI
18617/02/2025 20/03/2025 RV00710987 AGUAS LINDAS DE GOIAS - GO
18717/02/2025 20/03/2025 RV00710986 PARNAIBA - PI
18817/02/2025 20/03/2025 RV00710985 CRUZ - CE
18917/02/2025 20/03/2025 RV00710984 TERESINA - PI
19017/02/2025 20/03/2025 RV00710982 BELEM - PA
19117/02/2025 20/03/2025 RV00710981 TIMON - MA
19217/02/2025 20/03/2025 RV00710980 PARNAIBA - PI
19317/02/2025 20/03/2025 RV00710977 FLORIANO - PI
19417/02/2025 20/03/2025 RV00710976 TERESINA - PI
19517/02/2025 20/03/2025 RV00710974 LAGOA ALEGRE - PI
19617/02/2025 20/03/2025 RV00710973 TERESINA - PI
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19717/02/2025 20/03/2025 RV00710971 TERESINA - PI
19817/02/2025 20/03/2025 RV00710970 PARNAGUA - PI
19917/02/2025 19/03/2025 RV00710969 FLORIANO - PI
20017/02/2025 19/03/2025 RV00710968 PARNAIBA - PI
20117/02/2025 19/03/2025 RV00710967 AGUAS LINDAS DE GOIAS - GO
20217/02/2025 19/03/2025 RV00710966 TERESINA - PI
20317/02/2025 19/03/2025 RV00710965 PARNAIBA - PI
20417/02/2025 19/03/2025 RV00710964 MADEIRO - PI
20517/02/2025 19/03/2025 RV00710961 TUPA - SP
20617/02/2025 19/03/2025 RV00710959 BARREIRAS - BA
20717/02/2025 19/03/2025 RV00710957 PIRIPIRI - PI
20817/02/2025 19/03/2025 RV00710955 TERESINA - PI
20917/02/2025 19/03/2025 RV00710953 PARNAIBA - PI
21017/02/2025 19/03/2025 RV00710952 TERESINA - PI
21117/02/2025 19/03/2025 RV00710950 PARNAIBA - PI
21217/02/2025 20/03/2025 RV00710949 TERESINA - PI
21317/02/2025 20/03/2025 RV00710948 BELEM - PA
21417/02/2025 19/03/2025 RV00710946 TERESINA - PI
21517/02/2025 19/03/2025 RV00710943 CURITIBA - PR
21617/02/2025 19/03/2025 RV00710942 TERESINA - PI
21717/02/2025 19/03/2025 RV00710941 BRASILIA - DF
21817/02/2025 19/03/2025 RV00710940 AGUA BRANCA - PI
21917/02/2025 19/03/2025 RV00710939 TERESINA - PI
22017/02/2025 19/03/2025 RV00710938 TERESINA - PI
22117/02/2025 19/03/2025 RV00710937 TERESINA - PI
22217/02/2025 19/03/2025 RV00710936 TERESINA - PI
22317/02/2025 19/03/2025 RV00710934 BRASILIA - DF
22417/02/2025 19/03/2025 RV00710933 TERESINA - PI
22517/02/2025 19/03/2025 RV00710932 FEIRA NOVA - PE
22617/02/2025 20/03/2025 RV00710930 TERESINA - PI
22717/02/2025 20/03/2025 RV00710929 TERESINA - PI
22817/02/2025 20/03/2025 RV00710924 TERESINA - PI
22917/02/2025 20/03/2025 RV00710923 TUTOIA - MA
23017/02/2025 20/03/2025 RV00710922 TERESINA - PI
23117/02/2025 20/03/2025 RV00710921 TIBAU DO SUL - RN
23217/02/2025 20/03/2025 RV00710920 TERESINA - PI
23317/02/2025 20/03/2025 RV00710919 SAO PAULO - SP
23417/02/2025 20/03/2025 RV00710918 TERESINA - PI
23517/02/2025 20/03/2025 RV00710917 TERESINA - PI
23617/02/2025 20/03/2025 RV00710916 BRASILIA - DF
23717/02/2025 20/03/2025 RV00710915 TERESINA - PI
23817/02/2025 20/03/2025 RV00710914 TERESINA - PI
23917/02/2025 20/03/2025 RV00710913 TERESINA - PI
24017/02/2025 20/03/2025 RV00710912 SAO JOSE DOS CAMPOS - SP
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24117/02/2025 20/03/2025 RV00710908 PARNAIBA - PI
24217/02/2025 20/03/2025 RV00710907 UNIAO - PI
24317/02/2025 20/03/2025 RV00710906 TERESINA - PI
24417/02/2025 20/03/2025 RV00710904 PARNAIBA - PI
24517/02/2025 20/03/2025 RV00710899 LUZILANDIA - PI
24617/02/2025 20/03/2025 RV00710898 TERESINA - PI
24717/02/2025 20/03/2025 RV00710897 TERESINA - PI
24817/02/2025 20/03/2025 RV00710896 TERESINA - PI
24917/02/2025 20/03/2025 RV00710895 SAO LUIS - MA
25017/02/2025 20/03/2025 RV00710894 LUZILANDIA - PI
25117/02/2025 20/03/2025 RV00710893 PICOS - PI
25217/02/2025 20/03/2025 RV00710892 ESPERANTINA - PI
25317/02/2025 20/03/2025 RV00710891 CORRENTE - PI
25417/02/2025 20/03/2025 RV00710890 PICOS - PI
25517/02/2025 20/03/2025 RV00710887 ESPERANTINA - PI
25617/02/2025 20/03/2025 RV00710886 TERESINA - PI
25717/02/2025 20/03/2025 RV00710885 MARCOS PARENTE - PI
25817/02/2025 20/03/2025 RV00710884 FLORES DO PIAUI - PI
25917/02/2025 20/03/2025 RV00710883 TERESINA - PI
26017/02/2025 20/03/2025 RV00710877 ESPERANTINA - PI
26117/02/2025 20/03/2025 RV00710876 FRECHEIRINHA - CE
26217/02/2025 20/03/2025 RV00710875 JOSE DE FREITAS - PI
26317/02/2025 20/03/2025 RV00710874 TERESINA - PI
26417/02/2025 20/03/2025 RV00710872 BATALHA - PI
26517/02/2025 20/03/2025 RV00710871 CORRENTE - PI
26617/02/2025 20/03/2025 RV00710870 PARNAIBA - PI
26717/02/2025 20/03/2025 RV00710869 TERESINA - PI
26817/02/2025 20/03/2025 RV00710868 BALSAS - MA
26917/02/2025 20/03/2025 RV00710867 TERESINA - PI
27017/02/2025 20/03/2025 RV00710866 TERESINA - PI
27117/02/2025 20/03/2025 RV00710865 MADEIRO - PI
27217/02/2025 20/03/2025 RV00710864 DIAS D'AVILA - BA
27317/02/2025 20/03/2025 RV00710863 TERESINA - PI
27417/02/2025 20/03/2025 RV00710862 TERESINA - PI
27517/02/2025 20/03/2025 RV00710861 BATALHA - PI
27617/02/2025 20/03/2025 RV00710860 BRASILIA - DF
27717/02/2025 20/03/2025 RV00710859 TERESINA - PI
27817/02/2025 20/03/2025 RV00710858 BATALHA - PI
27917/02/2025 20/03/2025 RV00710857 BRASILIA - DF
28017/02/2025 20/03/2025 RV00710856 FRECHEIRINHA - CE
28117/02/2025 20/03/2025 RV00710855 TERESINA - PI
28217/02/2025 20/03/2025 RV00710854 TERESINA - PI
28317/02/2025 20/03/2025 RV00710853 TERESINA - PI
28417/02/2025 20/03/2025 RV00710852 TERESINA - PI
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28517/02/2025 20/03/2025 RV00710851 TERESINA - PI
28617/02/2025 20/03/2025 RV00710849 TERESINA - PI
28717/02/2025 20/03/2025 RV00710847 TERESINA - PI
28817/02/2025 20/03/2025 RV00710846 PARNAIBA - PI
28917/02/2025 20/03/2025 RV00710845 LUZILANDIA - PI
29017/02/2025 20/03/2025 RV00710844 MATOES - MA
29117/02/2025 20/03/2025 RV00710843 PARNAIBA - PI
29217/02/2025 20/03/2025 RV00710842 MATOES - MA
29317/02/2025 20/03/2025 RV00710839 TERESINA - PI
29417/02/2025 20/03/2025 RV00710838 MATOES - MA
29517/02/2025 20/03/2025 RV00710837 TERESINA - PI
29617/02/2025 20/03/2025 RV00710836 BRASILIA - DF
29717/02/2025 20/03/2025 RV00710834 BRASILIA - DF
29817/02/2025 20/03/2025 RV00710833 TERESINA - PI
29917/02/2025 20/03/2025 RV00710832 TERESINA - PI
30017/02/2025 20/03/2025 RV00710831 SAO JOAO DO ARRAIAL - PI
30117/02/2025 20/03/2025 RV00710830 ANAPOLIS - GO
30217/02/2025 20/03/2025 RV00710829 UNIAO - PI
30317/02/2025 20/03/2025 RV00710827 UNIAO - PI
30417/02/2025 20/03/2025 RV00710826 CANTO DO BURITI - PI
30517/02/2025 20/03/2025 RV00710825 FLORIANO - PI
30617/02/2025 20/03/2025 RV00710824 TERESINA - PI
30717/02/2025 20/03/2025 RV00710823 SAO LUIS - MA
30817/02/2025 20/03/2025 RV00710822 FLORIANO - PI
30917/02/2025 20/03/2025 RV00710820 BATALHA - PI
31017/02/2025 20/03/2025 RV00710818 TERESINA - PI
31117/02/2025 20/03/2025 RV00710817 PARNAIBA - PI
31217/02/2025 20/03/2025 RV00710816 BATALHA - PI
31317/02/2025 20/03/2025 RV00710815 JOSELANDIA - MA
31417/02/2025 20/03/2025 RV00710813 OSASCO - SP
31517/02/2025 19/03/2025 RV00710812 CODO - MA
31617/02/2025 19/03/2025 RV00710811 TERESINA - PI
31717/02/2025 20/03/2025 RV00709657 BRASILIA - DF
31817/02/2025 20/03/2025 RV00709656 ESPERANTINA - PI
31917/02/2025 20/03/2025 RV00709654 UNIAO - PI
32017/02/2025 20/03/2025 RV00709652 BRASILIA - DF
32117/02/2025 20/03/2025 RV00709651 PIRIPIRI - PI
32217/02/2025 20/03/2025 RV00709650 MORRO DO CHAPEU DO PIAUI - PI
32317/02/2025 20/03/2025 RV00709648 BRASILIA - DF
32417/02/2025 20/03/2025 RV00709646 FLORIANO - PI
32517/02/2025 20/03/2025 RV00709645 CAMPOS SALES - CE
32617/02/2025 20/03/2025 RV00709644 NOSSA SENHORA DOS REMEDIOS - PI
32717/02/2025 20/03/2025 RV00709643 PIO IX - PI
32817/02/2025 20/03/2025 RV00709641 CARAUBAS DO PIAUI - PI



Disponibilizado: 18/02/2025 18:36:16 Publicado: 19/02/2025 00:00:00

Diário nº 34/2025, 18 de fevereiro de 2025.
*** Iniciado: 18/02/2025 08:38:02 ***

contPageBreak
Página 249/383

32917/02/2025 20/03/2025 RV00709639 UNIAO - PI
33017/02/2025 20/03/2025 RV00709637 CURIMATA - PI
33117/02/2025 20/03/2025 RV00709636 PAU D'ARCO DO PIAUI - PI
33217/02/2025 20/03/2025 RV00709635 BARRAS - PI
33317/02/2025 20/03/2025 RV00709634 TERESINA - PI
33417/02/2025 19/03/2025 RV00709632 CAXIAS - MA
33517/02/2025 19/03/2025 RV00709631 PARNAIBA - PI
33617/02/2025 19/03/2025 RV00709629 SAO JOSE DO DIVINO - PI
33717/02/2025 19/03/2025 RV00709627 FORTALEZA - CE
33817/02/2025 19/03/2025 RV00709626 CAPITAO GERVASIO OLIVEIRA - PI
33917/02/2025 19/03/2025 RV00709625 TERESINA - PI
34017/02/2025 19/03/2025 RV00709624 TERESINA - PI
34117/02/2025 19/03/2025 RV00709623 TERESINA - PI
34217/02/2025 19/03/2025 RV00709622 PIRACURUCA - PI
34317/02/2025 19/03/2025 RV00709621 CORRENTE - PI
34417/02/2025 19/03/2025 RV00709620 AVELINO LOPES - PI
34517/02/2025 20/03/2025 RV00709619 SANTO ANTONIO DE LISBOA - PI
34617/02/2025 19/03/2025 RV00710810 PIRANGUCU - MG
34717/02/2025 20/03/2025 RV00710777 TERESINA - PI
34817/02/2025 20/03/2025 RV00710774 TERESINA - PI
34917/02/2025 20/03/2025 RV00710773 TERESINA - PI
35017/02/2025 20/03/2025 RV00710771 TERESINA - PI
35117/02/2025 20/03/2025 RV00710769 TERESINA - PI
35217/02/2025 20/03/2025 RV00710768 PARNAIBA - PI
35317/02/2025 20/03/2025 RV00710767 TERESINA - PI
35417/02/2025 20/03/2025 RV00710765 TERESINA - PI
35517/02/2025 20/03/2025 RV00710764 SALVADOR - BA
35617/02/2025 20/03/2025 RV00710763 SALVADOR - BA
35717/02/2025 20/03/2025 RV00710762 CORRENTE - PI
35817/02/2025 20/03/2025 RV00710761 BELEM - PA
35917/02/2025 20/03/2025 RV00710760 TERESINA - PI
36017/02/2025 20/03/2025 RV00710759 TERESINA - PI
36117/02/2025 20/03/2025 RV00710758 TERESINA - PI
36217/02/2025 20/03/2025 RV00710757 JOSE DE FREITAS - PI
36317/02/2025 20/03/2025 RV00710756 TERESINA - PI
36417/02/2025 20/03/2025 RV00710753 JUAZEIRO DO NORTE - CE
36517/02/2025 20/03/2025 RV00710751 TERESINA - PI
36617/02/2025 19/03/2025 RV00710749 TERESINA - PI
36717/02/2025 19/03/2025 RV00710747 TERESINA - PI
36817/02/2025 19/03/2025 RV00710746 TERESINA - PI
36917/02/2025 19/03/2025 RV00710745 CAXIAS - MA
37017/02/2025 19/03/2025 RV00710744 BRASILIA - DF
37117/02/2025 19/03/2025 RV00710743 ALTOS - PI
37217/02/2025 19/03/2025 RV00710742 PEDREIRAS - MA
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37317/02/2025 19/03/2025 RV00710741 FLORIANO - PI
37417/02/2025 19/03/2025 RV00710738 BREJO DO PIAUI - PI
37517/02/2025 19/03/2025 RV00710737 SIMOES - PI
37617/02/2025 19/03/2025 RV00710736 BATALHA - PI
37717/02/2025 19/03/2025 RV00710735 CRATO - CE

FRANCILON FERREIRA NUNES

SUPERINTENDENTE SETRANS/PI

 

(Transcrição da nota REGULARIDADES de Nº 3618, datada de 18 de fevereiro de 2025.)

SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES DO PIAUÍ - SETRANS-PI

NOTIFICAÇÃO – AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRANSITO

Considerando o disposto no Art. 24 e seus incisos, da Lei Federal n° 9.503 de 23 de setembro de
1997, que institui o Código de Transito Brasileiro – CTB, o Secretário de Estado dos Transportes do
Piauí, no uso de suas atribuições, com fulcro no art. 281 do CTB, torna pública a relação de Autos de
Infração de Trânsito processados com base do art. 231, V do CTB (transitar com o veículo com
excesso de velocidade) e NOTIFICA os proprietários dos veículos que, caso queiram, terão o prazo
estipulado na Notificação de Autuação por Infração enviada via Correios para apresentação da
Defesa da Autuação.

Nº Dt. GeraçãoPróx. Dt. GeraçãoNº do Auto de InfraçãoMunicipio/UF
1 17/02/2025 20/03/2025 RV00708381 PATOS DE MINAS - MG
2 17/02/2025 20/03/2025 RV00708380 TIMON - MA
3 17/02/2025 20/03/2025 RV00708379 TERESINA - PI
4 17/02/2025 20/03/2025 RV00708378 BELO HORIZONTE - MG
5 17/02/2025 20/03/2025 RV00708377 TERESINA - PI
6 17/02/2025 20/03/2025 RV00708375 IBIAPINA - CE
7 17/02/2025 20/03/2025 RV00708372 FLORIANO - PI
8 17/02/2025 20/03/2025 RV00708370 TERESINA - PI
9 17/02/2025 20/03/2025 RV00708369 TERESINA - PI
10 17/02/2025 20/03/2025 RV00708368 TERESINA - PI
11 17/02/2025 20/03/2025 RV00708366 TERESINA - PI
12 17/02/2025 20/03/2025 RV00708363 TERESINA - PI
13 17/02/2025 20/03/2025 RV00708362 TERESINA - PI
14 17/02/2025 20/03/2025 RV00708361 TERESINA - PI
15 17/02/2025 20/03/2025 RV00708360 UNIAO - PI
16 17/02/2025 20/03/2025 RV00708359 TERESINA - PI
17 17/02/2025 20/03/2025 RV00708358 TERESINA - PI
18 17/02/2025 20/03/2025 RV00708357 TERESINA - PI
19 17/02/2025 20/03/2025 RV00708356 TERESINA - PI
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20 17/02/2025 20/03/2025 RV00708355 TERESINA - PI
21 17/02/2025 20/03/2025 RV00708354 TERESINA - PI
22 17/02/2025 20/03/2025 RV00708353 TERESINA - PI
23 17/02/2025 20/03/2025 RV00708352 PARNARAMA - MA
24 17/02/2025 20/03/2025 RV00708351 ESPERANTINA - PI
25 17/02/2025 20/03/2025 RV00708250 ITAJAI - SC
26 17/02/2025 20/03/2025 RV00708249 FERRAZ DE VASCONCELOS - SP
27 17/02/2025 20/03/2025 RV00708248 PARNAIBA - PI
28 17/02/2025 20/03/2025 RV00708247 MOSSORO - RN
29 17/02/2025 20/03/2025 RV00708246 FAZENDA RIO GRANDE - PR
30 17/02/2025 20/03/2025 RV00708245 SAO JOAO DOS PATOS - MA
31 17/02/2025 20/03/2025 RV00708244 COCAL - PI
32 17/02/2025 20/03/2025 RV00708243 TERESINA - PI
33 17/02/2025 20/03/2025 RV00708242 BRASILIA - DF
34 17/02/2025 20/03/2025 RV00708240 CORRENTE - PI
35 17/02/2025 20/03/2025 RV00708239 BRASILIA - DF
36 17/02/2025 20/03/2025 RV00708235 TERESINA - PI
37 17/02/2025 20/03/2025 RV00708234 TERESINA - PI
38 17/02/2025 20/03/2025 RV00708233 UNIAO - PI
39 17/02/2025 20/03/2025 RV00708232 PAU D'ARCO DO PIAUI - PI
40 17/02/2025 20/03/2025 RV00708231 TERESINA - PI
41 17/02/2025 20/03/2025 RV00708227 TERESINA - PI
42 17/02/2025 20/03/2025 RV00708226 BATALHA - PI
43 17/02/2025 20/03/2025 RV00708225 CAJUEIRO DA PRAIA - PI
44 17/02/2025 19/03/2025 RV00708223 CAMPOS SALES - CE
45 17/02/2025 19/03/2025 RV00708221 TERESINA - PI
46 17/02/2025 19/03/2025 RV00708220 TERESINA - PI
47 17/02/2025 19/03/2025 RV00708219 PARNAIBA - PI
48 17/02/2025 19/03/2025 RV00708218 ARAGUAINA - TO
49 17/02/2025 19/03/2025 RV00708217 PARNAIBA - PI
50 17/02/2025 19/03/2025 RV00708216 TERESINA - PI
51 17/02/2025 19/03/2025 RV00708214 TERESINA - PI
52 17/02/2025 19/03/2025 RV00708213 TERESINA - PI
53 17/02/2025 19/03/2025 RV00708212 JOSE DE FREITAS - PI
54 17/02/2025 19/03/2025 RV00708211 TERESINA - PI
55 17/02/2025 20/03/2025 RV00708209 SAO RAIMUNDO NONATO - PI
56 17/02/2025 19/03/2025 RV00708208 AGUA BRANCA - PI
57 17/02/2025 20/03/2025 RV00708206 BRASILIA - DF
58 17/02/2025 19/03/2025 RV00708205 BRASILIA - DF
59 17/02/2025 19/03/2025 RV00708204 CURITIBA - PR
60 17/02/2025 19/03/2025 RV00708203 TERESINA - PI
61 17/02/2025 19/03/2025 RV00708202 MIRANDA DO NORTE - MA
62 17/02/2025 20/03/2025 RV00708201 TERESINA - PI
63 17/02/2025 20/03/2025 RV00708200 BARRAS - PI
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64 17/02/2025 19/03/2025 RV00708197 BRASILIA - DF
65 17/02/2025 19/03/2025 RV00708196 TERESINA - PI
66 17/02/2025 19/03/2025 RV00708195 BARREIRAS DO PIAUI - PI
67 17/02/2025 19/03/2025 RV00708194 TERESINA - PI
68 17/02/2025 19/03/2025 RV00708193 TERESINA - PI
69 17/02/2025 19/03/2025 RV00708191 PIRIPIRI - PI
70 17/02/2025 19/03/2025 RV00708188 OEIRAS - PI
71 17/02/2025 19/03/2025 RV00708186 TERESINA - PI
72 17/02/2025 19/03/2025 RV00708185 TERESINA - PI
73 17/02/2025 19/03/2025 RV00708184 TERESINA - PI
74 17/02/2025 19/03/2025 RV00708183 TERESINA - PI
75 17/02/2025 19/03/2025 RV00708182 HUGO NAPOLEAO - PI
76 17/02/2025 19/03/2025 RV00708181 CAMPO MAIOR - PI
77 17/02/2025 19/03/2025 RV00708177 TERESINA - PI
78 17/02/2025 19/03/2025 RV00708175 TERESINA - PI
79 17/02/2025 19/03/2025 RV00708174 BARRAS - PI
80 17/02/2025 19/03/2025 RV00708173 BOQUEIRAO DO PIAUI - PI
81 17/02/2025 19/03/2025 RV00708172 TERESINA - PI
82 17/02/2025 19/03/2025 RV00708170 PIRIPIRI - PI
83 17/02/2025 19/03/2025 RV00708169 VALENCA DO PIAUI - PI
84 17/02/2025 19/03/2025 RV00708168 CAMPO MAIOR - PI
85 17/02/2025 19/03/2025 RV00708167 TERESINA - PI
86 17/02/2025 19/03/2025 RV00708166 JOSE DE FREITAS - PI
87 17/02/2025 19/03/2025 RV00708164 TERESINA - PI
88 17/02/2025 19/03/2025 RV00708162 AGUA BRANCA - PI
89 17/02/2025 19/03/2025 RV00708161 BARRAS - PI
90 17/02/2025 19/03/2025 RV00708160 FLORIANO - PI
91 17/02/2025 19/03/2025 RV00708159 ALAGOINHAS - BA
92 17/02/2025 19/03/2025 RV00708157 TERESINA - PI
93 17/02/2025 19/03/2025 RV00708156 TERESINA - PI
94 17/02/2025 19/03/2025 RV00708155 SAO JOSE DE RIBAMAR - MA
95 17/02/2025 19/03/2025 RV00708154 TERESINA - PI
96 17/02/2025 19/03/2025 RV00708151 JOSE DE FREITAS - PI
97 17/02/2025 19/03/2025 RV00708150 ANAPOLIS - GO
98 17/02/2025 19/03/2025 RV00708149 DELFINOPOLIS - MG
99 17/02/2025 19/03/2025 RV00708148 DEMERVAL LOBAO - PI
10017/02/2025 19/03/2025 RV00708147 SAO LUIS - MA
10117/02/2025 19/03/2025 RV00708146 BRASILIA - DF
10217/02/2025 19/03/2025 RV00708144 BRASILIA - DF
10317/02/2025 19/03/2025 RV00708142 BRASILIA - DF
10417/02/2025 19/03/2025 RV00708141 CORRENTE - PI
10517/02/2025 19/03/2025 RV00708140 LUZILANDIA - PI
10617/02/2025 19/03/2025 RV00708139 BRASILIA - DF
10717/02/2025 19/03/2025 RV00708137 TERESINA - PI
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10817/02/2025 19/03/2025 RV00708136 TERESINA - PI
10917/02/2025 19/03/2025 RV00708135 ALTOS - PI
11017/02/2025 19/03/2025 RV00708134 FLORIANO - PI
11117/02/2025 19/03/2025 RV00708133 AMARANTE - PI
11217/02/2025 19/03/2025 RV00708132 ANGICOS - RN
11317/02/2025 19/03/2025 RV00708131 ARARIPINA - PE
11417/02/2025 19/03/2025 RV00708130 PAU D'ARCO DO PIAUI - PI
11517/02/2025 19/03/2025 RV00708128 PAU D'ARCO DO PIAUI - PI
11617/02/2025 19/03/2025 RV00708127 PICOS - PI
11717/02/2025 19/03/2025 RV00708124 TERESINA - PI
11817/02/2025 19/03/2025 RV00708123 LANDRI SALES - PI
11917/02/2025 19/03/2025 RV00708121 GOIANIA - GO
12017/02/2025 19/03/2025 RV00708120 TERESINA - PI
12117/02/2025 19/03/2025 RV00708118 TERESINA - PI
12217/02/2025 19/03/2025 RV00708117 TERESINA - PI
12317/02/2025 19/03/2025 RV00708115 CORRENTE - PI
12417/02/2025 19/03/2025 RV00708114 TEODORO SAMPAIO - SP
12517/02/2025 19/03/2025 RV00708113 OSASCO - SP
12617/02/2025 19/03/2025 RV00708111 MIGUEL ALVES - PI
12717/02/2025 19/03/2025 RV00708110 PICOS - PI
12817/02/2025 19/03/2025 RV00708108 PARNAIBA - PI
12917/02/2025 19/03/2025 RV00708107 TERESINA - PI
13017/02/2025 19/03/2025 RV00708106 FRONTEIRAS - PI
13117/02/2025 19/03/2025 RV00708105 CAMACARI - BA
13217/02/2025 19/03/2025 RV00708103 BARRAS - PI
13317/02/2025 19/03/2025 RV00708102 TERESINA - PI
13417/02/2025 19/03/2025 RV00708100 TERESINA - PI
13517/02/2025 19/03/2025 RV00708098 TIANGUA - CE
13617/02/2025 19/03/2025 RV00708097 DELFINOPOLIS - MG
13717/02/2025 19/03/2025 RV00708096 BRASILIA - DF
13817/02/2025 19/03/2025 RV00708093 TERESINA - PI
13917/02/2025 19/03/2025 RV00708092 TERESINA - PI
14017/02/2025 19/03/2025 RV00708091 BARRETOS - SP
14117/02/2025 19/03/2025 RV00708090 HUGO NAPOLEAO - PI
14217/02/2025 19/03/2025 RV00708088 CAMPO MAIOR - PI
14317/02/2025 19/03/2025 RV00708087 AMARANTE - PI
14417/02/2025 19/03/2025 RV00708086 MIGUEL ALVES - PI
14517/02/2025 19/03/2025 RV00708085 SAO GONCALO DO PIAUI - PI
14617/02/2025 19/03/2025 RV00708083 PARNAGUA - PI
14717/02/2025 19/03/2025 RV00708082 TERESINA - PI
14817/02/2025 19/03/2025 RV00708081 BARRAS - PI
14917/02/2025 19/03/2025 RV00708080 UNIAO - PI
15017/02/2025 20/03/2025 RV00708079 TERESINA - PI
15117/02/2025 20/03/2025 RV00708078 TIMON - MA
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15217/02/2025 20/03/2025 RV00708077 TERESINA - PI
15317/02/2025 20/03/2025 RV00708076 PARNAIBA - PI
15417/02/2025 20/03/2025 RV00708075 TERESINA - PI
15517/02/2025 20/03/2025 RV00708074 BRASILIA - DF
15617/02/2025 20/03/2025 RV00708072 TERESINA - PI
15717/02/2025 20/03/2025 RV00708071 CHAPADINHA - MA
15817/02/2025 20/03/2025 RV00708070 SAO PAULO - SP
15917/02/2025 20/03/2025 RV00708069 CORRENTE - PI
16017/02/2025 20/03/2025 RV00708068 TERESINA - PI
16117/02/2025 20/03/2025 RV00708067 MARCOS PARENTE - PI
16217/02/2025 20/03/2025 RV00708066 ESPINOSA - MG
16317/02/2025 20/03/2025 RV00708065 TERESINA - PI
16417/02/2025 20/03/2025 RV00708064 TERESINA - PI
16517/02/2025 20/03/2025 RV00708062 PIRACURUCA - PI
16617/02/2025 20/03/2025 RV00708061 TERESINA - PI
16717/02/2025 20/03/2025 RV00708060 TERESINA - PI
16817/02/2025 20/03/2025 RV00708059 AGUA BRANCA - PI
16917/02/2025 20/03/2025 RV00708058 TERESINA - PI
17017/02/2025 20/03/2025 RV00708057 TERESINA - PI
17117/02/2025 20/03/2025 RV00708056 TERESINA - PI
17217/02/2025 20/03/2025 RV00708055 TERESINA - PI
17317/02/2025 20/03/2025 RV00708054 TERESINA - PI
17417/02/2025 20/03/2025 RV00708053 TERESINA - PI
17517/02/2025 20/03/2025 RV00708051 TERESINA - PI
17617/02/2025 20/03/2025 RV00708049 TRINDADE - GO
17717/02/2025 20/03/2025 RV00708048 TERESINA - PI
17817/02/2025 20/03/2025 RV00708047 FORTALEZA - CE
17917/02/2025 20/03/2025 RV00708046 PAULISTANA - PI
18017/02/2025 20/03/2025 RV00708044 TERESINA - PI
18117/02/2025 20/03/2025 RV00708043 TERESINA - PI
18217/02/2025 20/03/2025 RV00708042 TERESINA - PI
18317/02/2025 20/03/2025 RV00708041 TERESINA - PI
18417/02/2025 20/03/2025 RV00708040 FLORIANO - PI
18517/02/2025 20/03/2025 RV00708038 TERESINA - PI
18617/02/2025 20/03/2025 RV00708037 TERESINA - PI
18717/02/2025 20/03/2025 RV00708034 TERESINA - PI
18817/02/2025 20/03/2025 RV00708033 ARARIPINA - PE
18917/02/2025 20/03/2025 RV00708032 TERESINA - PI
19017/02/2025 20/03/2025 RV00708031 TERESINA - PI
19117/02/2025 20/03/2025 RV00708030 TERESINA - PI
19217/02/2025 19/03/2025 RV00709934 BARRAS - PI
19317/02/2025 19/03/2025 RV00709933 BATALHA - PI
19417/02/2025 19/03/2025 RV00709932 UNIAO - PI
19517/02/2025 19/03/2025 RV00709931 TERESINA - PI
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19617/02/2025 19/03/2025 RV00709930 TERESINA - PI
19717/02/2025 20/03/2025 RV00709928 TERESINA - PI
19817/02/2025 20/03/2025 RV00709927 ESPERANTINA - PI
19917/02/2025 20/03/2025 RV00709926 MIRANDA DO NORTE - MA
20017/02/2025 20/03/2025 RV00709925 UNIAO - PI
20117/02/2025 20/03/2025 RV00709924 TERESINA - PI
20217/02/2025 20/03/2025 RV00709923 LUZIANIA - GO
20317/02/2025 20/03/2025 RV00709922 ESPERANTINA - PI
20417/02/2025 20/03/2025 RV00709921 TERESINA - PI
20517/02/2025 20/03/2025 RV00709920 MOGI DAS CRUZES - SP
20617/02/2025 20/03/2025 RV00709919 MOGI DAS CRUZES - SP
20717/02/2025 20/03/2025 RV00709918 AGUA BRANCA - PI
20817/02/2025 20/03/2025 RV00709917 SANTO ANTONIO DE LISBOA - PI
20917/02/2025 20/03/2025 RV00709915 PIRIPIRI - PI
21017/02/2025 20/03/2025 RV00709914 BALSAS - MA
21117/02/2025 20/03/2025 RV00709913 TERESINA - PI
21217/02/2025 20/03/2025 RV00709911 PAJEU DO PIAUI - PI
21317/02/2025 19/03/2025 RV00709908 TAMBORIL DO PIAUI - PI
21417/02/2025 19/03/2025 RV00709907 ARARIPINA - PE
21517/02/2025 19/03/2025 RV00709906 DIADEMA - SP
21617/02/2025 19/03/2025 RV00709904 PARNAIBA - PI
21717/02/2025 19/03/2025 RV00709902 TERESINA - PI
21817/02/2025 19/03/2025 RV00709901 TERESINA - PI
21917/02/2025 19/03/2025 RV00709900 TERESINA - PI
22017/02/2025 19/03/2025 RV00709899 TERESINA - PI
22117/02/2025 19/03/2025 RV00709898 TERESINA - PI
22217/02/2025 19/03/2025 RV00709897 MONTE APRAZIVEL - SP
22317/02/2025 19/03/2025 RV00709896 BARRO DURO - PI
22417/02/2025 19/03/2025 RV00709895 TERESINA - PI
22517/02/2025 19/03/2025 RV00709894 TERESINA - PI
22617/02/2025 19/03/2025 RV00709890 TERESINA - PI
22717/02/2025 19/03/2025 RV00709889 MAUA - SP
22817/02/2025 19/03/2025 RV00709888 SANTA LUZIA DO PARA - PA
22917/02/2025 19/03/2025 RV00709887 BATALHA - PI
23017/02/2025 19/03/2025 RV00709885 TAMBORIL DO PIAUI - PI
23117/02/2025 19/03/2025 RV00709884 BRASILIA - DF
23217/02/2025 19/03/2025 RV00709883 MIGUEL ALVES - PI
23317/02/2025 19/03/2025 RV00709882 TERESINA - PI
23417/02/2025 19/03/2025 RV00709880 CANTO DO BURITI - PI
23517/02/2025 19/03/2025 RV00709878 TERESINA - PI
23617/02/2025 19/03/2025 RV00709877 TERESINA - PI
23717/02/2025 19/03/2025 RV00709875 TERESINA - PI
23817/02/2025 19/03/2025 RV00709874 TERESINA - PI
23917/02/2025 19/03/2025 RV00709873 TERESINA - PI
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24017/02/2025 19/03/2025 RV00709871 TERESINA - PI
24117/02/2025 19/03/2025 RV00709869 SOBRAL - CE
24217/02/2025 19/03/2025 RV00709868 TERESINA - PI
24317/02/2025 19/03/2025 RV00709867 SAO CARLOS - SP
24417/02/2025 19/03/2025 RV00709866 SAO CARLOS - SP
24517/02/2025 19/03/2025 RV00709864 TERESINA - PI
24617/02/2025 19/03/2025 RV00709862 SAO GONCALO DO AMARANTE - CE
24717/02/2025 19/03/2025 RV00709860 TERESINA - PI
24817/02/2025 19/03/2025 RV00709859 SAO MATEUS DO MARANHAO - MA
24917/02/2025 19/03/2025 RV00709857 BURITI DOS LOPES - PI
25017/02/2025 20/03/2025 RV00709856 TERESINA - PI
25117/02/2025 19/03/2025 RV00709855 PARNAIBA - PI
25217/02/2025 20/03/2025 RV00709854 TERESINA - PI
25317/02/2025 19/03/2025 RV00709853 TERESINA - PI
25417/02/2025 19/03/2025 RV00709852 SAO RAIMUNDO NONATO - PI
25517/02/2025 19/03/2025 RV00709850 BRASILIA - DF
25617/02/2025 19/03/2025 RV00709848 TERESINA - PI
25717/02/2025 19/03/2025 RV00709846 ITAINOPOLIS - PI
25817/02/2025 19/03/2025 RV00709845 BARRAS - PI
25917/02/2025 19/03/2025 RV00709843 MARINGA - PR
26017/02/2025 19/03/2025 RV00709842 SEBASTIAO BARROS - PI
26117/02/2025 19/03/2025 RV00709841 FLORES DO PIAUI - PI
26217/02/2025 19/03/2025 RV00709840 ESPERANTINA - PI
26317/02/2025 19/03/2025 RV00709838 BALSAS - MA
26417/02/2025 19/03/2025 RV00709837 SAO DESIDERIO - BA
26517/02/2025 19/03/2025 RV00709836 TERESINA - PI
26617/02/2025 19/03/2025 RV00709835 SANTANA DO ARAGUAIA - PA
26717/02/2025 19/03/2025 RV00709833 ESPERANTINA - PI
26817/02/2025 19/03/2025 RV00709830 CAMPO MAIOR - PI
26917/02/2025 19/03/2025 RV00709829 PAU D'ARCO DO PIAUI - PI
27017/02/2025 19/03/2025 RV00709828 PRESIDENTE DUTRA - MA
27117/02/2025 19/03/2025 RV00709827 COLINAS - MA
27217/02/2025 19/03/2025 RV00709825 PEDRO LAURENTINO - PI
27317/02/2025 19/03/2025 RV00709824 SAO CARLOS - SP
27417/02/2025 19/03/2025 RV00709823 ELISEU MARTINS - PI
27517/02/2025 19/03/2025 RV00709822 UNIAO - PI
27617/02/2025 20/03/2025 RV00708349 TERESINA - PI
27717/02/2025 20/03/2025 RV00708348 TERESINA - PI
27817/02/2025 20/03/2025 RV00708347 TERESINA - PI
27917/02/2025 20/03/2025 RV00708346 UNIAO - PI
28017/02/2025 20/03/2025 RV00708343 SAO LUIS - MA
28117/02/2025 20/03/2025 RV00708342 CORRENTE - PI
28217/02/2025 20/03/2025 RV00708340 TERESINA - PI
28317/02/2025 20/03/2025 RV00708338 TERESINA - PI
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28417/02/2025 20/03/2025 RV00708337 FLORIANO - PI
28517/02/2025 20/03/2025 RV00708336 BARRAS - PI
28617/02/2025 20/03/2025 RV00708335 TERESINA - PI
28717/02/2025 20/03/2025 RV00708334 SOCORRO DO PIAUI - PI
28817/02/2025 20/03/2025 RV00708332 FLORIANO - PI
28917/02/2025 20/03/2025 RV00708331 PARNAIBA - PI
29017/02/2025 19/03/2025 RV00708330 SAO PAULO - SP
29117/02/2025 20/03/2025 RV00708329 PARNAIBA - PI
29217/02/2025 20/03/2025 RV00708328 TERESINA - PI
29317/02/2025 20/03/2025 RV00708326 CORRENTE - PI
29417/02/2025 20/03/2025 RV00708325 TERESINA - PI
29517/02/2025 20/03/2025 RV00708324 FORTALEZA - CE
29617/02/2025 19/03/2025 RV00708322 SANTA CRUZ - PE
29717/02/2025 19/03/2025 RV00708321 SANTA RITA DE CASSIA - BA
29817/02/2025 20/03/2025 RV00708320 TERESINA - PI
29917/02/2025 20/03/2025 RV00708319 UNIAO - PI
30017/02/2025 20/03/2025 RV00708318 TERESINA - PI
30117/02/2025 20/03/2025 RV00708312 FLORIANO - PI
30217/02/2025 20/03/2025 RV00708311 TERESINA - PI
30317/02/2025 20/03/2025 RV00708310 JOSE DE FREITAS - PI
30417/02/2025 20/03/2025 RV00708309 FORTALEZA - CE
30517/02/2025 19/03/2025 RV00708307 TERESINA - PI
30617/02/2025 19/03/2025 RV00708306 CAXINGO - PI
30717/02/2025 19/03/2025 RV00708304 CORRENTE - PI
30817/02/2025 19/03/2025 RV00708303 LUIS CORREIA - PI
30917/02/2025 19/03/2025 RV00708302 CEREJEIRAS - RO
31017/02/2025 19/03/2025 RV00708301 FORTALEZA - CE
31117/02/2025 19/03/2025 RV00708300 PARNAIBA - PI
31217/02/2025 19/03/2025 RV00708299 PARNAIBA - PI
31317/02/2025 19/03/2025 RV00708298 TIANGUA - CE
31417/02/2025 19/03/2025 RV00708297 TERESINA - PI
31517/02/2025 19/03/2025 RV00708296 SAO PAULO - SP
31617/02/2025 19/03/2025 RV00708295 PARNARAMA - MA
31717/02/2025 19/03/2025 RV00708294 PARNARAMA - MA
31817/02/2025 19/03/2025 RV00708293 TERESINA - PI
31917/02/2025 19/03/2025 RV00708292 TERESINA - PI
32017/02/2025 19/03/2025 RV00708291 TERESINA - PI
32117/02/2025 19/03/2025 RV00708290 PARNAIBA - PI
32217/02/2025 19/03/2025 RV00708289 PARNARAMA - MA
32317/02/2025 19/03/2025 RV00708287 TERESINA - PI
32417/02/2025 19/03/2025 RV00708286 PARNARAMA - MA
32517/02/2025 19/03/2025 RV00708284 PIRACURUCA - PI
32617/02/2025 19/03/2025 RV00708282 BARRAS - PI
32717/02/2025 19/03/2025 RV00708281 PARNAIBA - PI
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32817/02/2025 19/03/2025 RV00708280 BOM JESUS - PI
32917/02/2025 19/03/2025 RV00708279 MIGUEL ALVES - PI
33017/02/2025 19/03/2025 RV00708278 CALDEIRAO GRANDE DO PIAUI - PI
33117/02/2025 19/03/2025 RV00708276 MATIAS OLIMPIO - PI
33217/02/2025 19/03/2025 RV00708274 TERESINA - PI
33317/02/2025 20/03/2025 RV00708271 TERESINA - PI
33417/02/2025 20/03/2025 RV00708270 TERESINA - PI
33517/02/2025 20/03/2025 RV00708269 PARNAIBA - PI
33617/02/2025 20/03/2025 RV00708268 PARNAIBA - PI
33717/02/2025 20/03/2025 RV00708267 TERESINA - PI
33817/02/2025 20/03/2025 RV00708265 TERESINA - PI
33917/02/2025 20/03/2025 RV00708264 FORTALEZA - CE
34017/02/2025 20/03/2025 RV00708263 TERESINA - PI
34117/02/2025 20/03/2025 RV00708262 TERESINA - PI
34217/02/2025 20/03/2025 RV00708261 PIRACURUCA - PI
34317/02/2025 20/03/2025 RV00708260 TERESINA - PI
34417/02/2025 20/03/2025 RV00708257 TERESINA - PI
34517/02/2025 20/03/2025 RV00708256 TERESINA - PI
34617/02/2025 20/03/2025 RV00708255 TERESINA - PI
34717/02/2025 20/03/2025 RV00708254 TERESINA - PI
34817/02/2025 20/03/2025 RV00708252 CABECEIRAS DO PIAUI - PI
34917/02/2025 20/03/2025 RV00708251 TERESINA - PI
35017/02/2025 19/03/2025 RV00709821 TERESINA - PI
35117/02/2025 19/03/2025 RV00709820 TERESINA - PI
35217/02/2025 19/03/2025 RV00709819 PICOS - PI
35317/02/2025 19/03/2025 RV00709818 TERESINA - PI
35417/02/2025 19/03/2025 RV00709817 TERESINA - PI
35517/02/2025 19/03/2025 RV00709816 SAO LUIS - MA
35617/02/2025 20/03/2025 RV00709815 MANOEL EMIDIO - PI
35717/02/2025 20/03/2025 RV00709814 BATALHA - PI
35817/02/2025 20/03/2025 RV00709813 JANAUBA - MG
35917/02/2025 20/03/2025 RV00709812 TERESINA - PI
36017/02/2025 20/03/2025 RV00709810 CORRENTE - PI
36117/02/2025 20/03/2025 RV00709808 SAO RAIMUNDO NONATO - PI
36217/02/2025 20/03/2025 RV00709807 TERESINA - PI
36317/02/2025 20/03/2025 RV00709806 SAO BERNARDO DO CAMPO - SP
36417/02/2025 20/03/2025 RV00709805 BARRAS - PI
36517/02/2025 20/03/2025 RV00709804 PARAMBU - CE
36617/02/2025 20/03/2025 RV00709803 AGUAS LINDAS DE GOIAS - GO
36717/02/2025 20/03/2025 RV00709802 PICOS - PI
36817/02/2025 20/03/2025 RV00709801 TERESINA - PI
36917/02/2025 20/03/2025 RV00709800 SAO JOAO DO PIAUI - PI
37017/02/2025 19/03/2025 RV00709797 TERESINA - PI
37117/02/2025 19/03/2025 RV00709796 CORRENTE - PI
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37217/02/2025 20/03/2025 RV00709795 TERESINA - PI
37317/02/2025 20/03/2025 RV00709794 TERESINA - PI
37417/02/2025 20/03/2025 RV00709793 TERESINA - PI
37517/02/2025 20/03/2025 RV00709792 FRONTEIRAS - PI
37617/02/2025 20/03/2025 RV00709791 TERESINA - PI
37717/02/2025 20/03/2025 RV00709790 PARNAIBA - PI
37817/02/2025 20/03/2025 RV00709789 PEDRO LAURENTINO - PI
37917/02/2025 20/03/2025 RV00709787 FLORIANO - PI
38017/02/2025 20/03/2025 RV00709786 CORRENTE - PI
38117/02/2025 20/03/2025 RV00709784 TERESINA - PI
38217/02/2025 20/03/2025 RV00709783 TERESINA - PI
38317/02/2025 20/03/2025 RV00709782 DEMERVAL LOBAO - PI
38417/02/2025 20/03/2025 RV00709781 JUAZEIRO DO NORTE - CE

FRANCILON FERREIRA NUNES

SUPERINTENDENTE SETRANS/PI

 

(Transcrição da nota REGULARIDADES de Nº 3619, datada de 18 de fevereiro de 2025.)

SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES DO PIAUÍ - SETRANS-PI

NOTIFICAÇÃO – PENALIDADE POR INFRAÇÃO DE TRANSITO

Considerando o disposto no Art. 24 e seus incisos, da Lei Federal n° 9.503 de 23 de setembro de
1997, que institui o Código de Transito Brasileiro – CTB, o Secretário de Estado dos Transportes do
Piauí, no uso de suas atribuições, com fulcro no art. 281 do CTB, torna pública a relação de Autos de
Infração de Trânsito processados com base do art. 231, V do CTB (transitar com o veículo com
excesso de velocidade) e NOTIFICA os proprietários dos veículos que, caso queiram, terão o prazo
estipulado na Notificação de Autuação por Infração enviada via Correios para apresentação da
Defesa da Autuação.

Nº Dt. GeraçãoPróx. Dt. GeraçãoNº do Auto de InfraçãoMunicipio/UF
1 17/02/2025 17/02/2025 RV00690755 TERESINA - PI
2 17/02/2025 17/02/2025 RV00690756 TERESINA - PI
3 17/02/2025 17/02/2025 RV00690757 PRAIA GRANDE - SP
4 17/02/2025 17/02/2025 RV00690758 BRASILIA - DF
5 17/02/2025 17/02/2025 RV00690760 TERESINA - PI
6 17/02/2025 17/02/2025 RV00690762 SAO LUIS - MA
7 17/02/2025 17/02/2025 RV00690763 CAMPO MAIOR - PI
8 17/02/2025 17/02/2025 RV00690764 BARREIRAS - BA
9 17/02/2025 17/02/2025 RV00690765 JUAZEIRO DO NORTE - CE
10 17/02/2025 17/02/2025 RV00690766 TERESINA - PI
11 17/02/2025 17/02/2025 RV00690767 TERESINA - PI
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12 17/02/2025 17/02/2025 RV00690769 CAMPO MAIOR - PI
13 17/02/2025 17/02/2025 RV00690771 PAULISTANA - PI
14 17/02/2025 17/02/2025 RV00690772 BRASILIA - DF
15 17/02/2025 17/02/2025 RV00690773 CAMPO MAIOR - PI
16 17/02/2025 17/02/2025 RV00690774 SAO PAULO - SP
17 17/02/2025 17/02/2025 RV00690776 TERESINA - PI
18 17/02/2025 17/02/2025 RV00690778 CAMPO MAIOR - PI
19 17/02/2025 17/02/2025 RV00690780 TERESINA - PI
20 17/02/2025 17/02/2025 RV00690782 SAO LUIS - MA
21 17/02/2025 17/02/2025 RV00690783 PICOS - PI
22 17/02/2025 17/02/2025 RV00690784 BARREIRAS - BA
23 17/02/2025 17/02/2025 RV00690785 SANTO ANTONIO DE JESUS - BA
24 17/02/2025 17/02/2025 RV00690788 BRASILIA - DF
25 17/02/2025 17/02/2025 RV00690790 MATIAS OLIMPIO - PI
26 17/02/2025 17/02/2025 RV00690791 FORTALEZA - CE
27 17/02/2025 17/02/2025 RV00690793 LUZILANDIA - PI
28 17/02/2025 17/02/2025 RV00690794 PARNAGUA - PI
29 17/02/2025 17/02/2025 RV00690795 PICOS - PI
30 17/02/2025 17/02/2025 RV00690797 SAO JOAO DO PIAUI - PI
31 17/02/2025 17/02/2025 RV00690798 TERESINA - PI
32 17/02/2025 17/02/2025 RV00690799 ESPERANTINA - PI
33 17/02/2025 17/02/2025 RV00690800 PICOS - PI
34 17/02/2025 17/02/2025 RV00690801 TERESINA - PI
35 17/02/2025 17/02/2025 RV00690802 RIO VERDE - GO
36 17/02/2025 17/02/2025 RV00690803 PORTO - PI
37 17/02/2025 17/02/2025 RV00690804 TERESINA - PI
38 17/02/2025 17/02/2025 RV00690805 AVELINO LOPES - PI
39 17/02/2025 17/02/2025 RV00690806 BRASILIA - DF
40 17/02/2025 17/02/2025 RV00690807 PARNAIBA - PI
41 17/02/2025 17/02/2025 RV00690808 PARNAGUA - PI
42 17/02/2025 17/02/2025 RV00690809 TERESINA - PI
43 17/02/2025 17/02/2025 RV00690810 SAO LUIS - MA
44 17/02/2025 17/02/2025 RV00690811 CAMPO MAIOR - PI
45 17/02/2025 17/02/2025 RV00690812 LUZILANDIA - PI
46 17/02/2025 17/02/2025 RV00690816 TERESINA - PI
47 17/02/2025 17/02/2025 RV00690817 ITANHAEM - SP
48 17/02/2025 17/02/2025 RV00690819 BRASILIA - DF
49 17/02/2025 17/02/2025 RV00690818 PIRACURUCA - PI
50 17/02/2025 17/02/2025 RV00690820 TERESINA - PI
51 17/02/2025 17/02/2025 RV00690822 BARRAS - PI
52 17/02/2025 17/02/2025 RV00690823 AGUA BRANCA - PI
53 17/02/2025 17/02/2025 RV00690824 BRASILIA - DF
54 17/02/2025 17/02/2025 RV00690826 PIRACURUCA - PI
55 17/02/2025 17/02/2025 RV00690828 PETROLINA - PE
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56 17/02/2025 17/02/2025 RV00690829 BRASILIA - DF
57 17/02/2025 17/02/2025 RV00690830 SAO MIGUEL ARCANJO - SP
58 17/02/2025 17/02/2025 RV00690832 CAMPO MAIOR - PI
59 17/02/2025 17/02/2025 RV00690833 BRASILIA - DF
60 17/02/2025 17/02/2025 RV00690834 TERESINA - PI
61 17/02/2025 17/02/2025 RV00690835 TERESINA - PI
62 17/02/2025 17/02/2025 RV00690836 MORRO AGUDO - SP
63 17/02/2025 17/02/2025 RV00690837 PARNAIBA - PI
64 17/02/2025 17/02/2025 RV00690840 ALAGOINHA DO PIAUI - PI
65 17/02/2025 17/02/2025 RV00690841 TIMON - MA
66 17/02/2025 17/02/2025 RV00690847 GOIANIRA - GO
67 17/02/2025 17/02/2025 RV00690848 PIRIPIRI - PI
68 17/02/2025 17/02/2025 RV00690849 TERESINA - PI
69 17/02/2025 17/02/2025 RV00690850 TERESINA - PI
70 17/02/2025 17/02/2025 RV00690851 SINOP - MT
71 17/02/2025 17/02/2025 RV00690854 SAO LUIS - MA
72 17/02/2025 17/02/2025 RV00690855 SAO JOAO DO PIAUI - PI
73 17/02/2025 17/02/2025 RV00690856 EUSEBIO - CE
74 17/02/2025 17/02/2025 RV00690857 BARRAS - PI
75 17/02/2025 17/02/2025 RV00690859 BRASILIA - DF
76 17/02/2025 17/02/2025 RV00690860 MARACANAU - CE
77 17/02/2025 17/02/2025 RV00690862 NOVO GAMA - GO
78 17/02/2025 17/02/2025 RV00690863 VITORINO FREIRE - MA
79 17/02/2025 17/02/2025 RV00690864 CAMPO MAIOR - PI
80 17/02/2025 17/02/2025 RV00690865 TERESINA - PI
81 17/02/2025 17/02/2025 RV00690866 TERESINA - PI
82 17/02/2025 17/02/2025 RV00690867 BRASILIA - DF
83 17/02/2025 17/02/2025 RV00690868 RIBEIRAO PRETO - SP
84 17/02/2025 17/02/2025 RV00690869 FORTALEZA - CE
85 17/02/2025 17/02/2025 RV00690871 SATUBINHA - MA
86 17/02/2025 17/02/2025 RV00690873 LUZILANDIA - PI
87 17/02/2025 17/02/2025 RV00690872 CAMPO MAIOR - PI
88 17/02/2025 17/02/2025 RV00690874 CORRENTE - PI
89 17/02/2025 17/02/2025 RV00690875 TERESINA - PI
90 17/02/2025 17/02/2025 RV00690876 TERESINA - PI
91 17/02/2025 17/02/2025 RV00690878 ARAIOSES - MA
92 17/02/2025 17/02/2025 RV00690879 JULIO BORGES - PI
93 17/02/2025 17/02/2025 RV00690881 SIMOES FILHO - BA
94 17/02/2025 17/02/2025 RV00690883 FORTALEZA - CE
95 17/02/2025 17/02/2025 RV00690885 GOIANIA - GO
96 17/02/2025 17/02/2025 RV00690886 TERESINA - PI
97 17/02/2025 17/02/2025 RV00690888 TERESINA - PI
98 17/02/2025 17/02/2025 RV00690889 VICOSA DO CEARA - CE
99 17/02/2025 17/02/2025 RV00690890 ESPERANTINA - PI
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10017/02/2025 17/02/2025 RV00690893 TERESINA - PI
10117/02/2025 17/02/2025 RV00690894 TERESINA - PI
10217/02/2025 17/02/2025 RV00690895 GOIANIA - GO
10317/02/2025 17/02/2025 RV00690897 BRASILIA - DF
10417/02/2025 17/02/2025 RV00690898 CAMPO MAIOR - PI
10517/02/2025 17/02/2025 RV00690899 TERESINA - PI
10617/02/2025 17/02/2025 RV00690900 PARNAMIRIM - RN
10717/02/2025 17/02/2025 RV00690903 BRASILIA - DF
10817/02/2025 17/02/2025 RV00690907 BRASILIA - DF
10917/02/2025 17/02/2025 RV00690909 TERESINA - PI
11017/02/2025 17/02/2025 RV00690910 BRASILIA - DF
11117/02/2025 17/02/2025 RV00690913 TERESINA - PI
11217/02/2025 17/02/2025 RV00690914 TERESINA - PI
11317/02/2025 17/02/2025 RV00690915 FORTALEZA - CE
11417/02/2025 17/02/2025 RV00690917 SANTA INES - MA
11517/02/2025 17/02/2025 RV00690918 BRASILIA - DF
11617/02/2025 17/02/2025 RV00690919 PARNAGUA - PI
11717/02/2025 17/02/2025 RV00690920 TERESINA - PI
11817/02/2025 17/02/2025 RV00690922 TERESINA - PI
11917/02/2025 17/02/2025 RV00689537 VALPARAISO DE GOIAS - GO
12017/02/2025 17/02/2025 RV00689538 PARNAGUA - PI
12117/02/2025 17/02/2025 RV00689540 JERUMENHA - PI
12217/02/2025 17/02/2025 RV00689543 TERESINA - PI
12317/02/2025 17/02/2025 RV00689544 TERESINA - PI
12417/02/2025 17/02/2025 RV00689545 BRASILIA - DF
12517/02/2025 17/02/2025 RV00689546 TERESINA - PI
12617/02/2025 17/02/2025 RV00689547 PARNAGUA - PI
12717/02/2025 17/02/2025 RV00689548 MOGI-GUACU - SP
12817/02/2025 17/02/2025 RV00689549 AGUA BRANCA - PI
12917/02/2025 17/02/2025 RV00689556 ACARAU - CE
13017/02/2025 17/02/2025 RV00689557 TERESINA - PI
13117/02/2025 17/02/2025 RV00689558 PARNAGUA - PI
13217/02/2025 17/02/2025 RV00689559 MIGUEL ALVES - PI
13317/02/2025 17/02/2025 RV00689560 JOCA MARQUES - PI
13417/02/2025 17/02/2025 RV00689561 PAULISTANA - PI
13517/02/2025 17/02/2025 RV00689562 TERESINA - PI
13617/02/2025 17/02/2025 RV00689563 ALTO LONGA - PI
13717/02/2025 17/02/2025 RV00689564 TERESINA - PI
13817/02/2025 17/02/2025 RV00689567 TERESINA - PI
13917/02/2025 17/02/2025 RV00689566 PARNAIBA - PI
14017/02/2025 17/02/2025 RV00689571 PAULISTANA - PI
14117/02/2025 17/02/2025 RV00689572 TERESINA - PI
14217/02/2025 17/02/2025 RV00689573 TERESINA - PI
14317/02/2025 17/02/2025 RV00689574 FLORIANO - PI
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14417/02/2025 17/02/2025 RV00689575 TERESINA - PI
14517/02/2025 17/02/2025 RV00689576 CAMPO MAIOR - PI
14617/02/2025 17/02/2025 RV00689577 BRASILEIRA - PI
14717/02/2025 17/02/2025 RV00689578 TERESINA - PI
14817/02/2025 17/02/2025 RV00689579 ORLANDIA - SP
14917/02/2025 17/02/2025 RV00689581 TERESINA - PI
15017/02/2025 17/02/2025 RV00689582 PIRACURUCA - PI
15117/02/2025 17/02/2025 RV00689583 TERESINA - PI
15217/02/2025 17/02/2025 RV00689585 BRASILIA - DF
15317/02/2025 17/02/2025 RV00689586 SAO LUIS - MA
15417/02/2025 17/02/2025 RV00689587 BOA HORA - PI
15517/02/2025 17/02/2025 RV00689588 PARNAGUA - PI
15617/02/2025 17/02/2025 RV00689589 TERESINA - PI
15717/02/2025 17/02/2025 RV00689590 TERESINA - PI
15817/02/2025 17/02/2025 RV00689592 TERESINA - PI
15917/02/2025 17/02/2025 RV00689593 PIRACURUCA - PI
16017/02/2025 17/02/2025 RV00689594 TERESINA - PI
16117/02/2025 17/02/2025 RV00689595 TERESINA - PI
16217/02/2025 17/02/2025 RV00689596 PAULISTANA - PI
16317/02/2025 17/02/2025 RV00689597 TERESINA - PI
16417/02/2025 17/02/2025 RV00689598 TERESINA - PI
16517/02/2025 17/02/2025 RV00689599 TERESINA - PI
16617/02/2025 17/02/2025 RV00689600 TERESINA - PI
16717/02/2025 17/02/2025 RV00689601 BRASILIA - DF
16817/02/2025 17/02/2025 RV00689602 TERESINA - PI
16917/02/2025 17/02/2025 RV00689603 FORTALEZA - CE
17017/02/2025 17/02/2025 RV00689604 TERESINA - PI
17117/02/2025 17/02/2025 RV00689605 UNIAO - PI
17217/02/2025 17/02/2025 RV00689608 TERESINA - PI
17317/02/2025 17/02/2025 RV00689609 TIMON - MA
17417/02/2025 17/02/2025 RV00689610 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP
17517/02/2025 17/02/2025 RV00689611 TERESINA - PI
17617/02/2025 17/02/2025 RV00689612 PINDAMONHANGABA - SP
17717/02/2025 17/02/2025 RV00689613 TERESINA - PI
17817/02/2025 17/02/2025 RV00689614 TERESINA - PI
17917/02/2025 17/02/2025 RV00689615 PIRENOPOLIS - GO
18017/02/2025 17/02/2025 RV00689618 TERESINA - PI
18117/02/2025 17/02/2025 RV00689619 BRASILIA - DF
18217/02/2025 17/02/2025 RV00689620 BRASILIA - DF
18317/02/2025 17/02/2025 RV00689621 TERESINA - PI
18417/02/2025 17/02/2025 RV00689622 PORTO - PI
18517/02/2025 17/02/2025 RV00689623 TERESINA - PI
18617/02/2025 17/02/2025 RV00689624 TERESINA - PI
18717/02/2025 17/02/2025 RV00689625 VARZEA PAULISTA - SP
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18817/02/2025 17/02/2025 RV00689626 PIRIPIRI - PI
18917/02/2025 17/02/2025 RV00689627 PORTO - PI
19017/02/2025 17/02/2025 RV00689628 BRASILIA - DF
19117/02/2025 17/02/2025 RV00689629 SAO GONCALO DO PIAUI - PI
19217/02/2025 17/02/2025 RV00689630 TERESINA - PI
19317/02/2025 17/02/2025 RV00689631 TERESINA - PI
19417/02/2025 17/02/2025 RV00689632 TERESINA - PI
19517/02/2025 17/02/2025 RV00689635 TERESINA - PI
19617/02/2025 17/02/2025 RV00689636 TERESINA - PI
19717/02/2025 17/02/2025 RV00689637 PORTO - PI
19817/02/2025 17/02/2025 RV00689638 TERESINA - PI
19917/02/2025 17/02/2025 RV00689639 TIMON - MA
20017/02/2025 17/02/2025 RV00689640 TERESINA - PI
20117/02/2025 17/02/2025 RV00689643 PARNAIBA - PI
20217/02/2025 17/02/2025 RV00689646 BARRAS - PI
20317/02/2025 17/02/2025 RV00689647 PEDRO II - PI
20417/02/2025 17/02/2025 RV00689648 PEDRO LAURENTINO - PI
20517/02/2025 17/02/2025 RV00689649 PARNAGUA - PI
20617/02/2025 17/02/2025 RV00689650 PIRIPIRI - PI
20717/02/2025 17/02/2025 RV00689652 BRASILIA - DF
20817/02/2025 17/02/2025 RV00689653 TERESINA - PI
20917/02/2025 17/02/2025 RV00689654 GOIANIA - GO
21017/02/2025 17/02/2025 RV00689655 REDENCAO - PA
21117/02/2025 17/02/2025 RV00689656 DOM EXPEDITO LOPES - PI
21217/02/2025 17/02/2025 RV00689657 BRASILIA - DF
21317/02/2025 17/02/2025 RV00689658 AGUAS LINDAS DE GOIAS - GO
21417/02/2025 17/02/2025 RV00689659 CORRENTE - PI
21517/02/2025 17/02/2025 RV00689660 FRONTEIRAS - PI
21617/02/2025 17/02/2025 RV00689661 TERESINA - PI
21717/02/2025 17/02/2025 RV00689664 LUIS EDUARDO MAGALHAES - BA
21817/02/2025 17/02/2025 RV00689667 BARREIRAS - BA
21917/02/2025 17/02/2025 RV00689668 QUITERIANOPOLIS - CE
22017/02/2025 17/02/2025 RV00689669 CAMPOS SALES - CE
22117/02/2025 17/02/2025 RV00689670 BOQUEIRAO DO PIAUI - PI
22217/02/2025 17/02/2025 RV00689672 PARNAIBA - PI
22317/02/2025 17/02/2025 RV00689673 TERESINA - PI
22417/02/2025 17/02/2025 RV00689674 PORTO - PI
22517/02/2025 17/02/2025 RV00689675 BRASILIA - DF
22617/02/2025 17/02/2025 RV00689676 TERESINA - PI
22717/02/2025 17/02/2025 RV00689677 JOCA MARQUES - PI
22817/02/2025 17/02/2025 RV00689679 SANTO ANTONIO DE LISBOA - PI
22917/02/2025 17/02/2025 RV00689680 PIRACURUCA - PI
23017/02/2025 17/02/2025 RV00689681 JARDIM DO MULATO - PI
23117/02/2025 17/02/2025 RV00689683 TERESINA - PI
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23217/02/2025 17/02/2025 RV00689684 PARNAGUA - PI
23317/02/2025 17/02/2025 RV00689685 FRONTEIRAS - PI
23417/02/2025 17/02/2025 RV00689686 TABOAO DA SERRA - SP
23517/02/2025 17/02/2025 RV00689687 CASTRO ALVES - BA
23617/02/2025 17/02/2025 RV00689688 SAO PAULO - SP
23717/02/2025 17/02/2025 RV00689689 PARNAGUA - PI
23817/02/2025 17/02/2025 RV00689690 BOA VIAGEM - CE
23917/02/2025 17/02/2025 RV00689691 TERESINA - PI
24017/02/2025 17/02/2025 RV00689692 TERESINA - PI
24117/02/2025 17/02/2025 RV00689694 PICOS - PI
24217/02/2025 17/02/2025 RV00689695 SAO PAULO - SP
24317/02/2025 17/02/2025 RV00689696 CAMPO MAIOR - PI
24417/02/2025 17/02/2025 RV00689697 BARRAS - PI
24517/02/2025 17/02/2025 RV00689699 CURITIBA - PR
24617/02/2025 17/02/2025 RV00689700 MIGUEL ALVES - PI
24717/02/2025 17/02/2025 RV00689703 TERESINA - PI
24817/02/2025 17/02/2025 RV00689704 NOSSA SENHORA DOS REMEDIOS - PI
24917/02/2025 17/02/2025 RV00689707 ITAINOPOLIS - PI
25017/02/2025 17/02/2025 RV00689708 BRASILIA - DF
25117/02/2025 17/02/2025 RV00689709 NOVA ODESSA - SP
25217/02/2025 17/02/2025 RV00689710 SALVADOR - BA
25317/02/2025 17/02/2025 RV00689711 OSASCO - SP
25417/02/2025 17/02/2025 RV00689712 BARRAS - PI
25517/02/2025 17/02/2025 RV00689714 TERESINA - PI
25617/02/2025 17/02/2025 RV00689716 PORTO - PI
25717/02/2025 17/02/2025 RV00689719 SOBRAL - CE
25817/02/2025 17/02/2025 RV00689720 SOBRAL - CE
25917/02/2025 17/02/2025 RV00689721 TERESINA - PI
26017/02/2025 17/02/2025 RV00689723 ALTO LONGA - PI
26117/02/2025 17/02/2025 RV00689724 SERTAOZINHO - SP
26217/02/2025 17/02/2025 RV00689728 ARAME - MA
26317/02/2025 17/02/2025 RV00689729 TERESINA - PI
26417/02/2025 17/02/2025 RV00689730 TERESINA - PI
26517/02/2025 17/02/2025 RV00689731 TERESINA - PI
26617/02/2025 17/02/2025 RV00689732 ALTOS - PI
26717/02/2025 17/02/2025 RV00689733 TERESINA - PI
26817/02/2025 17/02/2025 RV00689734 PARNAGUA - PI
26917/02/2025 17/02/2025 RV00689736 TERESINA - PI
27017/02/2025 17/02/2025 RV00689737 TERESINA - PI
27117/02/2025 17/02/2025 RV00689738 CRISTINO CASTRO - PI
27217/02/2025 17/02/2025 RV00689740 BRASILIA - DF
27317/02/2025 17/02/2025 RV00689741 BOM JESUS - PI
27417/02/2025 17/02/2025 RV00689742 TERESINA - PI
27517/02/2025 17/02/2025 RV00689743 IMPERATRIZ - MA
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27617/02/2025 17/02/2025 RV00689744 TERESINA - PI
27717/02/2025 17/02/2025 RV00689745 PARNAIBA - PI
27817/02/2025 17/02/2025 RV00689746 BALSAS - MA
27917/02/2025 17/02/2025 RV00689747 SAO PAULO - SP
28017/02/2025 17/02/2025 RV00689749 TERESINA - PI
28117/02/2025 17/02/2025 RV00689751 BRASILIA - DF
28217/02/2025 17/02/2025 RV00689754 TERESINA - PI
28317/02/2025 17/02/2025 RV00689755 FORTALEZA - CE
28417/02/2025 17/02/2025 RV00689756 TERESINA - PI
28517/02/2025 17/02/2025 RV00689757 PARNAGUA - PI
28617/02/2025 17/02/2025 RV00689758 TERESINA - PI
28717/02/2025 17/02/2025 RV00689760 TERESINA - PI
28817/02/2025 17/02/2025 RV00689761 SAO MIGUEL DO TAPUIO - PI
28917/02/2025 17/02/2025 RV00689763 COELHO NETO - MA
29017/02/2025 17/02/2025 RV00689764 CAMPO MAIOR - PI
29117/02/2025 17/02/2025 RV00689765 TERESINA - PI
29217/02/2025 17/02/2025 RV00689766 PARNAIBA - PI
29317/02/2025 17/02/2025 RV00689767 TERESINA - PI
29417/02/2025 17/02/2025 RV00689768 NOSSA SENHORA DOS REMEDIOS - PI
29517/02/2025 17/02/2025 RV00689770 TERESINA - PI
29617/02/2025 17/02/2025 RV00689772 CABECEIRAS DO PIAUI - PI
29717/02/2025 17/02/2025 RV00689773 TERESINA - PI
29817/02/2025 17/02/2025 RV00689774 TERESINA - PI
29917/02/2025 17/02/2025 RV00689776 BRASILIA - DF
30017/02/2025 17/02/2025 RV00689777 MIGUEL ALVES - PI
30117/02/2025 17/02/2025 RV00689778 PARNAGUA - PI
30217/02/2025 17/02/2025 RV00689779 BARREIRAS - BA
30317/02/2025 17/02/2025 RV00689780 TERESINA - PI
30417/02/2025 17/02/2025 RV00689781 CORRENTE - PI
30517/02/2025 17/02/2025 RV00689783 SANTO ANDRE - SP
30617/02/2025 17/02/2025 RV00689784 MIGUEL ALVES - PI
30717/02/2025 17/02/2025 RV00689785 PARANAPUA - SP
30817/02/2025 17/02/2025 RV00689786 TERESINA - PI
30917/02/2025 17/02/2025 RV00689787 PACO DO LUMIAR - MA
31017/02/2025 17/02/2025 RV00689788 BARREIRAS - BA
31117/02/2025 17/02/2025 RV00689789 BRASILIA - DF
31217/02/2025 17/02/2025 RV00689791 PAULISTANA - PI
31317/02/2025 17/02/2025 RV00689793 TERESINA - PI
31417/02/2025 17/02/2025 RV00689794 TERESINA - PI
31517/02/2025 17/02/2025 RV00689795 CAXIAS - MA
31617/02/2025 17/02/2025 RV00689796 RIBEIRAO CORRENTE - SP
31717/02/2025 17/02/2025 RV00689797 TERESINA - PI
31817/02/2025 17/02/2025 RV00689798 LUIS CORREIA - PI
31917/02/2025 17/02/2025 RV00689800 SAO LUIS - MA
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32017/02/2025 17/02/2025 RV00689802 TERESINA - PI
32117/02/2025 17/02/2025 RV00689803 TERESINA - PI
32217/02/2025 17/02/2025 RV00689804 MIGUEL ALVES - PI
32317/02/2025 17/02/2025 RV00689806 TIMON - MA
32417/02/2025 17/02/2025 RV00689808 CAMPO MAIOR - PI
32517/02/2025 17/02/2025 RV00689809 TERESINA - PI
32617/02/2025 17/02/2025 RV00689810 TERESINA - PI
32717/02/2025 17/02/2025 RV00689811 TIMON - MA
32817/02/2025 17/02/2025 RV00689812 BARRAS - PI
32917/02/2025 17/02/2025 RV00689813 DEMERVAL LOBAO - PI
33017/02/2025 17/02/2025 RV00689814 TERESINA - PI
33117/02/2025 17/02/2025 RV00689815 SANTA RITA DE CASSIA - BA
33217/02/2025 17/02/2025 RV00689816 BELEM - PA
33317/02/2025 17/02/2025 RV00689817 MIGUEL ALVES - PI
33417/02/2025 17/02/2025 RV00689818 TERESINA - PI
33517/02/2025 17/02/2025 RV00689819 CANTO DO BURITI - PI
33617/02/2025 17/02/2025 RV00689820 CAMPO MAIOR - PI
33717/02/2025 17/02/2025 RV00689822 JOSE DE FREITAS - PI
33817/02/2025 17/02/2025 RV00689823 FORTALEZA - CE
33917/02/2025 17/02/2025 RV00689824 TERESINA - PI
34017/02/2025 17/02/2025 RV00689826 FORTALEZA - CE
34117/02/2025 17/02/2025 RV00689827 ESPERANTINA - PI
34217/02/2025 17/02/2025 RV00689828 TERESINA - PI
34317/02/2025 17/02/2025 RV00689829 TERESINA - PI
34417/02/2025 17/02/2025 RV00689832 FORTALEZA - CE
34517/02/2025 17/02/2025 RV00689834 BRASILIA - DF
34617/02/2025 17/02/2025 RV00689837 UBERLANDIA - MG
34717/02/2025 17/02/2025 RV00689838 PIRACURUCA - PI
34817/02/2025 17/02/2025 RV00689839 BARRAS - PI
34917/02/2025 17/02/2025 RV00689840 TERESINA - PI
35017/02/2025 17/02/2025 RV00689841 TERESINA - PI
35117/02/2025 17/02/2025 RV00689842 COELHO NETO - MA
35217/02/2025 17/02/2025 RV00689844 TERESINA - PI
35317/02/2025 17/02/2025 RV00689845 DEMERVAL LOBAO - PI
35417/02/2025 17/02/2025 RV00689847 BRASILIA - DF
35517/02/2025 17/02/2025 RV00689848 TERESINA - PI
35617/02/2025 17/02/2025 RV00689849 CAXIAS DO SUL - RS
35717/02/2025 17/02/2025 RV00689850 PARNAIBA - PI
35817/02/2025 17/02/2025 RV00689851 CORRENTE - PI
35917/02/2025 17/02/2025 RV00689852 CAPITAO POCO - PA
36017/02/2025 17/02/2025 RV00689853 TERESINA - PI
36117/02/2025 17/02/2025 RV00689854 DEMERVAL LOBAO - PI
36217/02/2025 17/02/2025 RV00689855 BRASILIA - DF
36317/02/2025 17/02/2025 RV00689856 SAO FRANCISCO DO MARANHAO - MA
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36417/02/2025 17/02/2025 RV00689857 JATAI - GO
36517/02/2025 17/02/2025 RV00689858 TERESINA - PI
36617/02/2025 17/02/2025 RV00689860 BRASILIA - DF
36717/02/2025 17/02/2025 RV00689862 GRANJA - CE
36817/02/2025 17/02/2025 RV00689863 PIRACURUCA - PI
36917/02/2025 17/02/2025 RV00689864 BENEDITINOS - PI
37017/02/2025 17/02/2025 RV00689865 ESPERANTINA - PI
37117/02/2025 17/02/2025 RV00689866 TERESINA - PI
37217/02/2025 17/02/2025 RV00689869 BRASILIA - DF
37317/02/2025 17/02/2025 RV00689871 PAULISTANA - PI
37417/02/2025 17/02/2025 RV00689872 FERRAZ DE VASCONCELOS - SP
37517/02/2025 17/02/2025 RV00689873 ARTUR NOGUEIRA - SP
37617/02/2025 17/02/2025 RV00689875 VALPARAISO DE GOIAS - GO
37717/02/2025 17/02/2025 RV00689877 VALPARAISO DE GOIAS - GO
37817/02/2025 17/02/2025 RV00689878 JOCA MARQUES - PI
37917/02/2025 17/02/2025 RV00689880 TERESINA - PI
38017/02/2025 17/02/2025 RV00689882 SAO BERNARDO - MA
38117/02/2025 17/02/2025 RV00689884 TERESINA - PI
38217/02/2025 17/02/2025 RV00689885 TERESINA - PI
38317/02/2025 17/02/2025 RV00689886 URUCUI - PI
38417/02/2025 17/02/2025 RV00690924 FORTALEZA - CE
38517/02/2025 17/02/2025 RV00690926 TERESINA - PI
38617/02/2025 17/02/2025 RV00690927 IPUBI - PE
38717/02/2025 17/02/2025 RV00690928 COELHO NETO - MA
38817/02/2025 17/02/2025 RV00690929 BARREIRAS - BA
38917/02/2025 17/02/2025 RV00690931 CANAA DOS CARAJAS - PA
39017/02/2025 17/02/2025 RV00690936 PARNAGUA - PI
39117/02/2025 17/02/2025 RV00690938 CAMPO MAIOR - PI
39217/02/2025 17/02/2025 RV00690939 TERESINA - PI
39317/02/2025 17/02/2025 RV00690940 TERESINA - PI
39417/02/2025 17/02/2025 RV00690941 ACARAU - CE
39517/02/2025 17/02/2025 RV00690942 PARNARAMA - MA
39617/02/2025 17/02/2025 RV00690943 BARRAS - PI
39717/02/2025 17/02/2025 RV00690945 TERESINA - PI
39817/02/2025 17/02/2025 RV00690946 PARNAGUA - PI
39917/02/2025 17/02/2025 RV00690947 PARNAGUA - PI
40017/02/2025 17/02/2025 RV00690948 TERESINA - PI
40117/02/2025 17/02/2025 RV00689449 VALENCA DO PIAUI - PI
40217/02/2025 17/02/2025 RV00689450 PARNAIBA - PI
40317/02/2025 17/02/2025 RV00689451 TERESINA - PI
40417/02/2025 17/02/2025 RV00689452 CAMPOS SALES - CE
40517/02/2025 17/02/2025 RV00689453 ESPERANTINA - PI
40617/02/2025 17/02/2025 RV00689454 LUZILANDIA - PI
40717/02/2025 17/02/2025 RV00689456 TERESINA - PI
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40817/02/2025 17/02/2025 RV00689457 TERESINA - PI
40917/02/2025 17/02/2025 RV00689458 TERESINA - PI
41017/02/2025 17/02/2025 RV00689460 TERESINA - PI
41117/02/2025 17/02/2025 RV00689461 OEIRAS - PI
41217/02/2025 17/02/2025 RV00689462 CARAPICUIBA - SP
41317/02/2025 17/02/2025 RV00689463 TERESINA - PI
41417/02/2025 17/02/2025 RV00689464 TERESINA - PI
41517/02/2025 17/02/2025 RV00689465 TERESINA - PI
41617/02/2025 17/02/2025 RV00689466 FLORIANO - PI
41717/02/2025 17/02/2025 RV00689468 VERA MENDES - PI
41817/02/2025 17/02/2025 RV00689470 TERESINA - PI
41917/02/2025 17/02/2025 RV00689472 RIBEIRAO PRETO - SP
42017/02/2025 17/02/2025 RV00689475 TERESINA - PI
42117/02/2025 17/02/2025 RV00689476 MIGUEL ALVES - PI
42217/02/2025 17/02/2025 RV00689477 LUZIANIA - GO
42317/02/2025 17/02/2025 RV00689478 FLORIANO - PI
42417/02/2025 17/02/2025 RV00689479 TERESINA - PI
42517/02/2025 17/02/2025 RV00689481 PARNAIBA - PI
42617/02/2025 17/02/2025 RV00689482 TERESINA - PI
42717/02/2025 17/02/2025 RV00689483 BARREIRAS - BA
42817/02/2025 17/02/2025 RV00689485 BRASILIA - DF
42917/02/2025 17/02/2025 RV00689487 BRAGANCA - PA
43017/02/2025 17/02/2025 RV00689488 DOIS VIZINHOS - PR
43117/02/2025 17/02/2025 RV00689492 TERESINA - PI
43217/02/2025 17/02/2025 RV00689493 CORRENTE - PI
43317/02/2025 17/02/2025 RV00689494 RUSSAS - CE
43417/02/2025 17/02/2025 RV00689495 PARNAIBA - PI
43517/02/2025 17/02/2025 RV00689497 UNIAO - PI
43617/02/2025 17/02/2025 RV00689499 BEBERIBE - CE
43717/02/2025 17/02/2025 RV00689500 TERESINA - PI
43817/02/2025 17/02/2025 RV00689501 IMPERATRIZ - MA
43917/02/2025 17/02/2025 RV00689502 TERESINA - PI
44017/02/2025 17/02/2025 RV00689503 TERESINA - PI
44117/02/2025 17/02/2025 RV00689505 ESPERANTINA - PI
44217/02/2025 17/02/2025 RV00689506 FLORIANO - PI
44317/02/2025 17/02/2025 RV00689507 TIMON - MA
44417/02/2025 17/02/2025 RV00689508 ARARIPINA - PE
44517/02/2025 17/02/2025 RV00689510 MADEIRO - PI
44617/02/2025 17/02/2025 RV00689513 CORRENTE - PI
44717/02/2025 17/02/2025 RV00689514 TERESINA - PI
44817/02/2025 17/02/2025 RV00689516 COCAL - PI
44917/02/2025 17/02/2025 RV00689518 CHAPADINHA - MA
45017/02/2025 17/02/2025 RV00689520 FORTALEZA - CE
45117/02/2025 17/02/2025 RV00689522 GOIANIA - GO
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45217/02/2025 17/02/2025 RV00689523 TERESINA - PI
45317/02/2025 17/02/2025 RV00689525 BALSAS - MA
45417/02/2025 17/02/2025 RV00689526 SAO JOAO DO PIAUI - PI
45517/02/2025 17/02/2025 RV00689528 PIRACURUCA - PI
45617/02/2025 17/02/2025 RV00689529 PIRIPIRI - PI
45717/02/2025 17/02/2025 RV00689530 TERESINA - PI
45817/02/2025 17/02/2025 RV00689534 LUIS EDUARDO MAGALHAES - BA
45917/02/2025 17/02/2025 RV00689887 JATAI - GO
46017/02/2025 17/02/2025 RV00689888 SAO PAULO - SP
46117/02/2025 17/02/2025 RV00689889 SANTO ANTONIO DE JESUS - BA
46217/02/2025 17/02/2025 RV00689890 FLORIANO - PI
46317/02/2025 17/02/2025 RV00689891 SAO PAULO - SP
46417/02/2025 17/02/2025 RV00689894 HUGO NAPOLEAO - PI
46517/02/2025 17/02/2025 RV00689895 TERESINA - PI
46617/02/2025 17/02/2025 RV00689897 TERESINA - PI
46717/02/2025 17/02/2025 RV00689898 PIRIPIRI - PI
46817/02/2025 17/02/2025 RV00689899 AQUIRAZ - CE
46917/02/2025 17/02/2025 RV00689900 TERESINA - PI
47017/02/2025 17/02/2025 RV00689902 SAO LUIS - MA
47117/02/2025 17/02/2025 RV00689904 JOSE DE FREITAS - PI
47217/02/2025 17/02/2025 RV00689905 TERESINA - PI
47317/02/2025 17/02/2025 RV00689906 TERESINA - PI
47417/02/2025 17/02/2025 RV00689909 CAMPO MAIOR - PI
47517/02/2025 17/02/2025 RV00689910 TERESINA - PI
47617/02/2025 17/02/2025 RV00689911 SOROCABA - SP
47717/02/2025 17/02/2025 RV00689912 BARRAS - PI
47817/02/2025 17/02/2025 RV00689913 CAXIAS - MA
47917/02/2025 17/02/2025 RV00689915 FLORIANO - PI
48017/02/2025 17/02/2025 RV00689916 FORMOSA DO RIO PRETO - BA
48117/02/2025 17/02/2025 RV00689917 CORRENTE - PI
48217/02/2025 17/02/2025 RV00689919 DIANOPOLIS - TO
48317/02/2025 17/02/2025 RV00689920 CORRENTE - PI
48417/02/2025 17/02/2025 RV00689922 DIANOPOLIS - TO
48517/02/2025 17/02/2025 RV00689923 SAO PAULO - SP
48617/02/2025 17/02/2025 RV00689924 TERESINA - PI
48717/02/2025 17/02/2025 RV00689926 FLORIANO - PI
48817/02/2025 17/02/2025 RV00689927 TERESINA - PI
48917/02/2025 17/02/2025 RV00689929 MONTE ALEGRE DO PIAUI - PI
49017/02/2025 17/02/2025 RV00689931 BRASILIA - DF
49117/02/2025 17/02/2025 RV00689933 PARNAIBA - PI
49217/02/2025 17/02/2025 RV00689934 TERESINA - PI
49317/02/2025 17/02/2025 RV00689935 TERESINA - PI
49417/02/2025 17/02/2025 RV00689937 AMARANTE - PI
49517/02/2025 17/02/2025 RV00689938 PIRIPIRI - PI
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49617/02/2025 17/02/2025 RV00689941 PIRACURUCA - PI
49717/02/2025 17/02/2025 RV00689942 SAO LUIS - MA
49817/02/2025 17/02/2025 RV00689943 CAMPO MAIOR - PI
49917/02/2025 17/02/2025 RV00689945 CAMPO MAIOR - PI
50017/02/2025 17/02/2025 RV00689948 MIGUEL ALVES - PI

FRANCILON FERREIRA NUNES

SUPERINTENDENTE SETRANS/PI

 

(Transcrição da nota REGULARIDADES de Nº 3620, datada de 18 de fevereiro de 2025.)

SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES DO PIAUÍ - SETRANS-PI

NOTIFICAÇÃO – PENALIDADE POR INFRAÇÃO DE TRANSITO

Considerando o disposto no Art. 24 e seus incisos, da Lei Federal n° 9.503 de 23 de setembro de
1997, que institui o Código de Transito Brasileiro – CTB, o Secretário de Estado dos Transportes do
Piauí, no uso de suas atribuições, com fulcro no art. 281 do CTB, torna pública a relação de Autos de
Infração de Trânsito processados com base do art. 231, V do CTB (transitar com o veículo com
excesso de velocidade) e NOTIFICA os proprietários dos veículos que, caso queiram, terão o prazo
estipulado na Notificação de Autuação por Infração enviada via Correios para apresentação da
Defesa da Autuação.

Nº Dt. GeraçãoPróx. Dt. GeraçãoNº do Auto de InfraçãoMunicipio/UF
1 17/02/2025 17/02/2025 RV00691343 TERESINA - PI
2 17/02/2025 17/02/2025 RV00691353 BRASILIA - DF
3 17/02/2025 17/02/2025 RV00691534 CAMPO MAIOR - PI
4 17/02/2025 17/02/2025 RV00691552 SAO PAULO - SP
5 17/02/2025 17/02/2025 RV00691570 TERESINA - PI
6 17/02/2025 17/02/2025 RV00691578 SAO LUIS - MA
7 17/02/2025 17/02/2025 RV00691583 CAMPO MAIOR - PI
8 17/02/2025 17/02/2025 RV00691585 TERESINA - PI
9 17/02/2025 17/02/2025 RV00691589 PARNAIBA - PI
10 17/02/2025 17/02/2025 RV00691590 PARNAIBA - PI
11 17/02/2025 17/02/2025 RV00691603 TERESINA - PI
12 17/02/2025 17/02/2025 RV00691606 TIMON - MA
13 17/02/2025 17/02/2025 RV00691609 TERESINA - PI
14 17/02/2025 17/02/2025 RV00691610 CAMPO MAIOR - PI
15 17/02/2025 17/02/2025 RV00689088 CAMPO MAIOR - PI
16 17/02/2025 17/02/2025 RV00689092 BRASILIA - DF
17 17/02/2025 17/02/2025 RV00689093 CAMPO MAIOR - PI
18 17/02/2025 17/02/2025 RV00689094 IMPERATRIZ - MA
19 17/02/2025 17/02/2025 RV00689095 IMPERATRIZ - MA
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20 17/02/2025 17/02/2025 RV00689096 TERESINA - PI
21 17/02/2025 17/02/2025 RV00689101 PARNAIBA - PI
22 17/02/2025 17/02/2025 RV00689103 CAMPO MAIOR - PI
23 17/02/2025 17/02/2025 RV00689115 BRASILIA - DF
24 17/02/2025 17/02/2025 RV00689127 TERESINA - PI
25 17/02/2025 17/02/2025 RV00689128 SOBRAL - CE
26 17/02/2025 17/02/2025 RV00689132 TERESINA - PI
27 17/02/2025 17/02/2025 RV00689135 IMPERATRIZ - MA
28 17/02/2025 17/02/2025 RV00689136 TERESINA - PI
29 17/02/2025 17/02/2025 RV00689138 TERESINA - PI
30 17/02/2025 17/02/2025 RV00689139 CAMPO MAIOR - PI
31 17/02/2025 17/02/2025 RV00689141 BRASILIA - DF
32 17/02/2025 17/02/2025 RV00689143 TERESINA - PI
33 17/02/2025 17/02/2025 RV00689153 CAMPO MAIOR - PI
34 17/02/2025 17/02/2025 RV00689155 PARNAIBA - PI
35 17/02/2025 17/02/2025 RV00689170 CABO DE SANTO AGOSTINHO - PE
36 17/02/2025 17/02/2025 RV00689171 PARNAIBA - PI
37 17/02/2025 17/02/2025 RV00689172 SOROCABA - SP
38 17/02/2025 17/02/2025 RV00689173 OSASCO - SP
39 17/02/2025 17/02/2025 RV00689179 PARNAIBA - PI
40 17/02/2025 17/02/2025 RV00689180 BRASILIA - DF
41 17/02/2025 17/02/2025 RV00689181 CABO DE SANTO AGOSTINHO - PE
42 17/02/2025 17/02/2025 RV00689182 TERESINA - PI
43 17/02/2025 17/02/2025 RV00689186 BRASILIA - DF
44 17/02/2025 17/02/2025 RV00690346 PARAUAPEBAS - PA
45 17/02/2025 17/02/2025 RV00690347 JABORANDI - BA
46 17/02/2025 17/02/2025 RV00690348 LUZILANDIA - PI
47 17/02/2025 17/02/2025 RV00690349 TERESINA - PI
48 17/02/2025 17/02/2025 RV00690350 TERESINA - PI
49 17/02/2025 17/02/2025 RV00690351 REDENCAO DO GURGUEIA - PI
50 17/02/2025 17/02/2025 RV00690353 TERESINA - PI
51 17/02/2025 17/02/2025 RV00690357 SAO PAULO - SP
52 17/02/2025 17/02/2025 RV00690358 BRASILIA - DF
53 17/02/2025 17/02/2025 RV00690359 NOVO ORIENTE - CE
54 17/02/2025 17/02/2025 RV00690360 TERESINA - PI
55 17/02/2025 17/02/2025 RV00690361 SAO PAULO - SP
56 17/02/2025 17/02/2025 RV00690364 PALMAS - TO
57 17/02/2025 17/02/2025 RV00690366 BRASILIA - DF
58 17/02/2025 17/02/2025 RV00690367 BERNARDO DO MEARIM - MA
59 17/02/2025 17/02/2025 RV00690369 PIRACURUCA - PI
60 17/02/2025 17/02/2025 RV00690372 BRASILIA - DF
61 17/02/2025 17/02/2025 RV00690375 BRASILIA - DF
62 17/02/2025 17/02/2025 RV00690377 TERESINA - PI
63 17/02/2025 17/02/2025 RV00690378 CAMPO MAIOR - PI
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64 17/02/2025 17/02/2025 RV00690379 TERESINA - PI
65 17/02/2025 17/02/2025 RV00690381 TERESINA - PI
66 17/02/2025 17/02/2025 RV00690382 BRASILIA - DF
67 17/02/2025 17/02/2025 RV00690383 BRASILEIRA - PI
68 17/02/2025 17/02/2025 RV00690384 NATAL - RN
69 17/02/2025 17/02/2025 RV00690386 LUZILANDIA - PI
70 17/02/2025 17/02/2025 RV00690387 TERESINA - PI
71 17/02/2025 17/02/2025 RV00690388 BOTUCATU - SP
72 17/02/2025 17/02/2025 RV00690389 BOM JARDIM DE GOIAS - GO
73 17/02/2025 17/02/2025 RV00690390 TERESINA - PI
74 17/02/2025 17/02/2025 RV00688024 BRASILIA - DF
75 17/02/2025 17/02/2025 RV00688025 PARNARAMA - MA
76 17/02/2025 17/02/2025 RV00688027 BRACO DO NORTE - SC
77 17/02/2025 17/02/2025 RV00688028 PARNARAMA - MA
78 17/02/2025 17/02/2025 RV00688029 JULIO BORGES - PI
79 17/02/2025 17/02/2025 RV00688033 BARREIRAS - BA
80 17/02/2025 17/02/2025 RV00688034 TERESINA - PI
81 17/02/2025 17/02/2025 RV00688036 SAO LUIS - MA
82 17/02/2025 17/02/2025 RV00688037 TERESINA - PI
83 17/02/2025 17/02/2025 RV00688038 BRASILIA - DF
84 17/02/2025 17/02/2025 RV00688039 TERESINA - PI
85 17/02/2025 17/02/2025 RV00688040 CAMPO MAIOR - PI
86 17/02/2025 17/02/2025 RV00688041 PICOS - PI
87 17/02/2025 17/02/2025 RV00688043 SAO PAULO - SP
88 17/02/2025 17/02/2025 RV00688044 PARNAGUA - PI
89 17/02/2025 17/02/2025 RV00688046 UNIAO - PI
90 17/02/2025 17/02/2025 RV00688047 PEDRO II - PI
91 17/02/2025 17/02/2025 RV00688048 SAO LUIS - MA
92 17/02/2025 17/02/2025 RV00688049 TERESINA - PI
93 17/02/2025 17/02/2025 RV00688053 ALAGOINHA DO PIAUI - PI
94 17/02/2025 17/02/2025 RV00688054 SAO PAULO - SP
95 17/02/2025 17/02/2025 RV00688055 RIO DE JANEIRO - RJ
96 17/02/2025 17/02/2025 RV00688056 FLORIANO - PI
97 17/02/2025 17/02/2025 RV00688057 SAO GONCALO DO PIAUI - PI
98 17/02/2025 17/02/2025 RV00688058 SAO LUIS - MA
99 17/02/2025 17/02/2025 RV00688059 BRASILIA - DF
10017/02/2025 17/02/2025 RV00688060 NOSSA SENHORA DE NAZARE - PI
10117/02/2025 17/02/2025 RV00688061 MIGUEL ALVES - PI
10217/02/2025 17/02/2025 RV00688062 JACAREI - SP
10317/02/2025 17/02/2025 RV00688063 MONTE ALEGRE DE GOIAS - GO
10417/02/2025 17/02/2025 RV00688065 FRONTEIRAS - PI
10517/02/2025 17/02/2025 RV00688066 TIMON - MA
10617/02/2025 17/02/2025 RV00688067 TERESINA - PI
10717/02/2025 17/02/2025 RV00688068 CAMPO MAIOR - PI
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10817/02/2025 17/02/2025 RV00688069 TERESINA - PI
10917/02/2025 17/02/2025 RV00688070 ELESBAO VELOSO - PI
11017/02/2025 17/02/2025 RV00688071 BARRAS - PI
11117/02/2025 17/02/2025 RV00688073 TERESINA - PI
11217/02/2025 17/02/2025 RV00688075 TERESINA - PI
11317/02/2025 17/02/2025 RV00688076 ALAGOINHA DO PIAUI - PI
11417/02/2025 17/02/2025 RV00688077 NATAL - RN
11517/02/2025 17/02/2025 RV00688079 FORTALEZA - CE
11617/02/2025 17/02/2025 RV00688080 MATAO - SP
11717/02/2025 17/02/2025 RV00688082 ALTOS - PI
11817/02/2025 17/02/2025 RV00688083 JOCA MARQUES - PI
11917/02/2025 17/02/2025 RV00688085 PARNAIBA - PI
12017/02/2025 17/02/2025 RV00688086 TERESINA - PI
12117/02/2025 17/02/2025 RV00688087 TERESINA - PI
12217/02/2025 17/02/2025 RV00688088 MIGUEL ALVES - PI
12317/02/2025 17/02/2025 RV00688089 TERESINA - PI
12417/02/2025 17/02/2025 RV00688090 MARCOLANDIA - PI
12517/02/2025 17/02/2025 RV00688092 TERESINA - PI
12617/02/2025 17/02/2025 RV00688093 LUZILANDIA - PI
12717/02/2025 17/02/2025 RV00688095 CARPINA - PE
12817/02/2025 17/02/2025 RV00688097 RIBEIRAO PRETO - SP
12917/02/2025 17/02/2025 RV00688098 ORLANDIA - SP
13017/02/2025 17/02/2025 RV00688101 ALTOS - PI
13117/02/2025 17/02/2025 RV00688102 TERESINA - PI
32 17/02/2025 17/02/2025 RV00688104 TERESINA - PI
13317/02/2025 17/02/2025 RV00688107 ARRAIAL DO CABO - RJ
13417/02/2025 17/02/2025 RV00688109 CORRENTE - PI
13517/02/2025 17/02/2025 RV00688110 CAMPO MAIOR - PI
13617/02/2025 17/02/2025 RV00688111 VARZEA PAULISTA - SP
13717/02/2025 17/02/2025 RV00688113 LUIS CORREIA - PI
13817/02/2025 17/02/2025 RV00688115 TERESINA - PI
13917/02/2025 17/02/2025 RV00688117 ARCEBURGO - MG
14017/02/2025 17/02/2025 RV00688118 BARREIRAS - BA
14117/02/2025 17/02/2025 RV00688119 TERESINA - PI
14217/02/2025 17/02/2025 RV00688121 BRASILIA - DF
14317/02/2025 17/02/2025 RV00688122 PARNAGUA - PI
14417/02/2025 17/02/2025 RV00688123 TERESINA - PI
14517/02/2025 17/02/2025 RV00688125 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP
14617/02/2025 17/02/2025 RV00688126 SAO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUI - PI
14717/02/2025 17/02/2025 RV00688128 MIGUEL ALVES - PI
14817/02/2025 17/02/2025 RV00688130 BARREIRAS - BA
14917/02/2025 17/02/2025 RV00688131 TERESINA - PI
15017/02/2025 17/02/2025 RV00688132 TERESINA - PI
15117/02/2025 17/02/2025 RV00688133 SAO PAULO - SP
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15217/02/2025 17/02/2025 RV00688134 BRASILIA - DF
15317/02/2025 17/02/2025 RV00688135 PARAUAPEBAS - PA
15417/02/2025 17/02/2025 RV00688137 JOSE DE FREITAS - PI
15517/02/2025 17/02/2025 RV00688139 PARAUAPEBAS - PA
15617/02/2025 17/02/2025 RV00688140 PIRIPIRI - PI
15717/02/2025 17/02/2025 RV00688142 TAUA - CE
15817/02/2025 17/02/2025 RV00688143 MIGUEL ALVES - PI
15917/02/2025 17/02/2025 RV00688146 BOM JESUS - PI
16017/02/2025 17/02/2025 RV00688147 SEBASTIAO BARROS - PI
16117/02/2025 17/02/2025 RV00688148 BRASILIA - DF
16217/02/2025 17/02/2025 RV00688149 TERESINA - PI
16317/02/2025 17/02/2025 RV00688151 PIRIPIRI - PI
16417/02/2025 17/02/2025 RV00688152 TERESINA - PI
16517/02/2025 17/02/2025 RV00688154 TERESINA - PI
16617/02/2025 17/02/2025 RV00688155 TERESINA - PI
16717/02/2025 17/02/2025 RV00688157 CALDEIRAO GRANDE DO PIAUI - PI
16817/02/2025 17/02/2025 RV00688158 TIANGUA - CE
16917/02/2025 17/02/2025 RV00688160 TERESINA - PI
17017/02/2025 17/02/2025 RV00688165 TERESINA - PI
17117/02/2025 17/02/2025 RV00688167 MARCOLANDIA - PI
17217/02/2025 17/02/2025 RV00688168 TERESINA - PI
17317/02/2025 17/02/2025 RV00688169 FORMOSA DO RIO PRETO - BA
17417/02/2025 17/02/2025 RV00688170 BARREIRAS - BA
17517/02/2025 17/02/2025 RV00688172 ARAPIRACA - AL
17617/02/2025 17/02/2025 RV00688173 TERESINA - PI
17717/02/2025 17/02/2025 RV00688174 BRASILIA - DF
17817/02/2025 17/02/2025 RV00688176 TERESINA - PI
17917/02/2025 17/02/2025 RV00688178 ESPERANTINA - PI
18017/02/2025 17/02/2025 RV00688180 BATALHA - PI
18117/02/2025 17/02/2025 RV00688182 TERESINA - PI
18217/02/2025 17/02/2025 RV00688183 BALNEARIO DE PICARRAS - SC
18317/02/2025 17/02/2025 RV00688184 MIGUEL ALVES - PI
18417/02/2025 17/02/2025 RV00688186 CURIMATA - PI
18517/02/2025 17/02/2025 RV00688187 FLORIANO - PI
18617/02/2025 17/02/2025 RV00688188 TERESINA - PI
18717/02/2025 17/02/2025 RV00688190 PIRIPIRI - PI
18817/02/2025 17/02/2025 RV00688191 CANTO DO BURITI - PI
18917/02/2025 17/02/2025 RV00688192 TERESINA - PI
19017/02/2025 17/02/2025 RV00688193 PINHAIS - PR
19117/02/2025 17/02/2025 RV00688195 CORRENTE - PI
19217/02/2025 17/02/2025 RV00688196 BATALHA - PI
19317/02/2025 17/02/2025 RV00688197 CAMPO MAIOR - PI
19417/02/2025 14/02/2025 RV00688328 SAO LOURENCO D'OESTE - SC
19517/02/2025 17/02/2025 RV00688610 TERESINA - PI
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19617/02/2025 17/02/2025 RV00688618 TERESINA - PI
19717/02/2025 17/02/2025 RV00690472 TERESINA - PI
19817/02/2025 14/02/2025 RV00690484 SAO PAULO - SP
19917/02/2025 14/02/2025 RV00690661 IMPERATRIZ - MA
20017/02/2025 14/02/2025 RV00690688 FORTALEZA - CE
20117/02/2025 14/02/2025 RV00690689 TERESINA - PI
20217/02/2025 17/02/2025 RV00690709 MEDICILANDIA - PA
20317/02/2025 17/02/2025 RV00690711 CAUCAIA - CE
20417/02/2025 17/02/2025 RV00690712 PORTO - PI
20517/02/2025 17/02/2025 RV00690714 CAUCAIA - CE
20617/02/2025 17/02/2025 RV00690716 TERESINA - PI
20717/02/2025 17/02/2025 RV00690717 SAO PAULO - SP
20817/02/2025 17/02/2025 RV00690718 CAMPO MAIOR - PI
20917/02/2025 17/02/2025 RV00690719 ARARUAMA - RJ
21017/02/2025 17/02/2025 RV00690720 MIGUEL ALVES - PI
21117/02/2025 17/02/2025 RV00690721 TERESINA - PI
21217/02/2025 17/02/2025 RV00690722 CORRENTE - PI
21317/02/2025 17/02/2025 RV00690726 VICOSA DO CEARA - CE
21417/02/2025 17/02/2025 RV00690727 MIRANDA DO NORTE - MA
21517/02/2025 17/02/2025 RV00690728 TERESINA - PI
21617/02/2025 17/02/2025 RV00690732 BRASILIA - DF
21717/02/2025 17/02/2025 RV00690733 TERESINA - PI
21817/02/2025 17/02/2025 RV00690736 TERESINA - PI
21917/02/2025 17/02/2025 RV00690737 BRASILIA - DF
22017/02/2025 17/02/2025 RV00690738 TERESINA - PI
22117/02/2025 17/02/2025 RV00690739 TAILANDIA - PA
22217/02/2025 17/02/2025 RV00690742 TERESINA - PI
22317/02/2025 17/02/2025 RV00690743 PIRACURUCA - PI
22417/02/2025 17/02/2025 RV00690744 COIVARAS - PI
22517/02/2025 17/02/2025 RV00690745 JUAZEIRO DO NORTE - CE
22617/02/2025 17/02/2025 RV00690746 BOA HORA - PI
22717/02/2025 17/02/2025 RV00690748 TERESINA - PI
22817/02/2025 17/02/2025 RV00690749 BRASILIA - DF
22917/02/2025 17/02/2025 RV00690750 TERESINA - PI
23017/02/2025 17/02/2025 RV00690751 PARNAIBA - PI
23117/02/2025 17/02/2025 RV00690752 TERESINA - PI
23217/02/2025 17/02/2025 RV00690753 PICOS - PI
23317/02/2025 17/02/2025 RV00690754 TERESINA - PI

FRANCILON FERREIRA NUNES

SUPERINTENDENTE SETRANS/PI
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(Transcrição da nota REGULARIDADES de Nº 3622, datada de 18 de fevereiro de 2025.)

 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ - PGE

MINUTA-PADRÃO – ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA – ESPAÇOS DA CIDADANIA

A presente minuta deve ser utilizada para fins do Programa Espaços e Salas da Cidadania, conforme
Lei Estadual n. 6.217/2012 e Decreto Estadual n. 14.755/2012.

O Acordo de Cooperação Técnica será firmado entre a Secretaria de Administração – SEAD e órgãos
e entidades públicas. Caso se trate de entidade privada, deverá ser utilizada a minuta de Termo de
Autorização de Uso.

A utilização das minutas-padrão não dispensa a submissão do processo à Procuradoria-Geral do
Estado do Piauí, na forma do 53, § 4º, da lei n. 14.133/2021, com exceção dos casos em que haja
Parecer Referencial da PGE acerca do tema.

As notas explicativas deverão ser suprimidas na versão final do documento.

ACORDO  DE  COOPERAÇÃO  TÉCNICA  Nº  ___/____  QUE  ENTRE  SI
CELEBRAM  O  ESTADO  DO  PIAUÍ,  POR  MEIO  DA  SECRETARIA  DA
ADMINISTRAÇÃO – SEAD E ____________________ (SECRETARIA, MUNICÍPIO,
ÓRGÃOS E ENTIDADES PÚBLICAS),  na  forma de  ato  de  padronização
exarado pelo Exmo. Sr. Procurador-Geral do Estado, com base no art. 6º,
XXI, c/c art. 2º, XV, e §5º do art. 7º, todos da Lei Complementar nº 56, de 1º
de novembro de 2005.

O ESTADO DO PIAUÍ,  por meio da SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO
PIAUÍ,  CNPJ  nº  06.553.481/003-00,  representada  por  seu  titular,  ___________________  (nome),
____________  (nacionalidade),  _____________  (estado  civil),  RG  nº  _____________,  CPF  nº  ________,
residente  e  domiciliado  ___________________________________,  doravante  denominada  SEAD,  e
______________________________________ (nome da secretaria, município, órgão ou entidade pública),
CNPJ  nº  __________________,  com  sede  ___________________________________________,  neste  ato
representada por ________________________, ____________ (qualificação), RG nº ____________, CPF nº
_____________________,  residente  e  domiciliado  __________________________,  doravante  denominada
PARTÍCIPE, celebram o presente ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, conforme as cláusulas e
condições abaixo, com amparo nos arts. 23 e 241 da Constituição federal de 1988, 184 da Lei federal
nº 14.133/2021, 15 e 262 da Constituição Estadual, 2º, IV, e 17, XVI, da Lei estadual nº 7.884/2022,
na Lei nº 6.217, de 04.06.2012, no Decreto estadual nº 14.755, de 27.02.2012, no Decreto estadual
nº  12.440/2006,  Decreto  estadual  nº  12.838/2007,  Decreto  estadual  nº  14.349/2010,  Decreto
estadual nº 22.023/2023 e na Portaria Conjunta SEFAZ/SEPLAN N. 001/2024.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O presente instrumento tem como objeto o estabelecimento
de mútua cooperação entre os partícipes, com vistas ao desenvolvimento de ações destinadas à
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implantação e operacionalização das Centrais de Atendimento ao Cidadão – Espaços da Cidadania
e Salas da Cidadania.

PARÁGRAFO ÚNICO. Na Unidade do Município _______________, os serviços serão prestados na
________ ______________ (avenida, rua, logradouro), com as seguintes áreas reservadas aos partícipes:
a) partícipe 1, xxx m²; .... n) partícipe n, xxx m².

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DIRETRIZES: Constituem diretivas precípuas da cooperação ora
ajustada:

2.1. Concentrar no mesmo espaço físico representações de diversos órgãos e entidades públicas e
privadas, de forma articulada, para prestação de serviços públicos à comunidade com qualidade,
eficiência e agilidade;

2.2. Promover a otimização dos recursos públicos em benefício da sociedade;

2.3. Implementar meios para conferir maior transparência às informações e facilitar o acesso aos
serviços disponibilizados;

2.4.  Incorporar o uso de recursos de informática à prestação de serviços públicos,  visando ao
aumento da agilidade, eficiência e eficácia;

2.5.  Oferecer  à  comunidade  atendimento  com  maior  conforto  e  comodidade,  proporcionando
economia de tempo e esforço.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES GERAIS: Os órgãos e entidades partícipes assumem
as seguintes obrigações gerais:

3.1. Colocar à disposição da Central de Atendimento ao Cidadão - Espaço da Cidadania serviços,
ações e iniciativas que venham contribuir para a melhoria do atendimento imediato ao cidadão;

3.2. Disponibilizar recursos humanos, sempre que necessário ao adequado exercício das atividades
de sua responsabilidade nas Centrais de Atendimento ao Cidadão – Espaço da Cidadania;

3.3. Promover a melhoria contínua das habilidades técnicas de seus recursos humanos em exercício
nas Centrais de Atendimento ao Cidadão - Espaço da Cidadania;

3.4.  Manter atualizados os suprimentos específicos e os materiais  de expediente necessários à
adequada prestação de serviços de sua responsabilidade, inclusive equipamentos de informática;

3.5.  Cumprir  as  normas  administrativas  estabelecidas  pela  Coordenação  das  Centrais  de
Atendimento  ao  Cidadão  -  Espaços  da  Cidadania;

3.6. Fiscalizar o desenvolvimento das ações propostas neste Acordo de Cooperação Técnica.

PARÁGRAFO  PRIMEIRO.  Cada  órgão  ou  entidade  da  Administração  estadual  designará  os
servidores e empregados para prestar serviços junto aos Espaços ou Salas da Cidadania.
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PARÁGRAFO SEGUNDO. Os servidores e empregados designados na forma do parágrafo anterior
manterão a sua jornada de trabalho, todos os seus direitos e deveres e receberão treinamento
específico para atuar junto às Unidades do Programa Espaços da Cidadania e Salas da Cidadania.

PARÁGRAFO TERCEIRO. O atendimento será prestado direta e individualmente ao cidadão, não
podendo ser atendidos nas unidades do Programa intermediários, representantes e despachantes,
que  continuarão  a  ser  atendidos  nos  diversos  órgãos  e  entidades  da  Administração  estadual
responsáveis pela prestação do serviço em questão, em conformidade com a legislação pertinente
em vigor.

CLÁUSULA QUARTA –  DAS OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS:  Os  partícipes  deste  instrumento
assumem as seguintes obrigações específicas:

4.1. À __________________ (nome do órgão ou entidade) compete:

a)  disponibilizar  informações  e  serviços,  obedecendo  aos  horários  e  critérios  de  atendimento
estabelecidos pela Coordenação de Atendimento ao Cidadão - Espaço da Cidadania;

b)  proceder  à  padronização  dos  procedimentos  para  execução  dos  serviços  nas  Centrais  de
Atendimento  ao  Cidadão  -  Espaço  da  Cidadania,  com vistas  à  perfeita  operacionalização  dos
mesmos;

c) comunicar à Coordenação da Central de Atendimento ao Cidadão -  Espaço da Cidadania as
necessárias alterações de informações, procedimentos e taxas, bem como a inclusão, exclusão ou
modificação dos serviços oferecidos, para efeito de prévio conhecimento, controle e divulgação;

d)  disponibilizar  linha  telefônica,  equipamentos  e  sistemas  necessários  à  prestação  dos  seus
serviços, responsabilizando-se pela manutenção dos mesmos;

e) disponibilizar servidores ou funcionários, conforme quantitativo e seleção previamente definidos
em conjunto com a Coordenação dos Espaços da Cidadania, para exercício de atividades intrínsecas
aos seus serviços;

f) realizar treinamento inicial, bem como reciclagens periódicas, fornecendo informações atualizadas
para execução dos serviços nas Centrais do Espaço da Cidadania;

g)  manter  o  pessoal  fardado  e  devidamente  identificado,  conforme  modelos  definidos  pela
Coordenação do Espaço da Cidadania;

h)  suprir  as  Unidades,  diretamente,  de  material  de  consumo  e  formulários  necessários  ao
desempenho dos serviços;

i) designar representante para compor um comitê consultivo, responsável pelo acompanhamento das
atividades a serem desenvolvidas nas Unidades do Espaço da Cidadania, para a solução de questões
relacionadas aos serviços, inclusive a tomada de providências na ocorrência de infrações, sejam
cíveis, administrativas ou criminais, direta ou indiretamente relacionadas com suas atividades;



Disponibilizado: 18/02/2025 18:36:16 Publicado: 19/02/2025 00:00:00

Diário nº 34/2025, 18 de fevereiro de 2025.
*** Iniciado: 18/02/2025 08:38:02 ***

contPageBreak
Página 280/383

j) na hipótese do item anterior, o representante que tomar conhecimento de questões relacionadas
aos  serviços  ou  da  prática  de  qualquer  ocorrência,  deverá  comunicá-la,  imediatamente,  ao
responsável pelas medidas cabíveis, bem como acompanhar as providências adotadas;

l)  designar  um  coordenador  de  serviços  para  ser  alocado  na  Unidade  de  Teresina,  para
acompanhamento de suas atividades, devendo este manter vínculo funcional com o órgão e possuir o
devido conhecimento técnico para a orientação do atendimento e resolução de possíveis questões
relacionadas aos documentos solicitados e serviços prestados;

m) o coordenador indicado para a Unidade de Teresina, além das atribuições definidas no item
anterior, terá as competências abaixo elencadas:

i. orientar, supervisionar, controlar e avaliar as atividades pertinentes ao respectivo posto;

ii. assistir a Coordenação do Espaço da Cidadania em matéria de competência do órgão a que é
vinculado;

iii. executar e fazer executar as atividades necessárias ao bom funcionamento da Unidade;

iv. articular-se com os demais órgãos que integram o Espaço da Cidadania, com vistas à integração
da Central;

v. acompanhar o desempenho da equipe de atendentes sob a sua coordenação;

vi. enviar à Coordenação do Espaço da Cidadania relatórios periódicos e, quando solicitado, das
atividades desenvolvidas no posto.

n) atender com presteza e rapidez às eventuais reclamações ou sugestões referentes ao serviço
prestado;

o) buscar, continuamente, a melhoria, modernização e ampliação do rol dos serviços prestados
através do Espaço da Cidadania.

p) disponibilizar os serviços abaixo:

[...]

q)  disponibilizar os recursos suficientes para a satisfação do rateio mensal,  correspondente às
despesas de manutenção e operacionalização dos serviços, em conformidade com o disposto na
CLÁUSULA QUINTA;

r) controlar a frequência de ponto de seus funcionários.

4.2. À SEAD compete:

a) a gestão do Programa de Espaços da Cidadania e Salas da Cidadania, na forma do artigo 16 do
Decreto estadual nº 14.755/2012, estando autorizada a celebrar convênios, termos de cooperação,
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termos  de  parceria,  contratos  de  gestão  e  outros  instrumentos  com  órgãos  e  entidades  da
Administração  Pública  e  com  particulares,  bem  como  firmar  contratos,  convênios,  termos  de
autorização e permissão ou contratos de concessão de uso de bem público, assim como rescindi-los
unilateral ou amigavelmente;

b)  identificar,  analisar  e  propor  áreas,  regiões  e  os  locais  para  implantação  das  unidades  de
atendimento, podendo, para tanto, adquirir ou locar imóveis, em conformidade com a legislação em
vigor;

c) contratar profissionais ou empresas de arquitetura e de engenharia para a elaboração de projetos
arquitetônicos, de comunicação visual, de execução ou fiscalização de obras civis (construção e/ou
reforma) necessários à implantação de unidades de atendimento do programa;

d) definir os serviços a serem oferecidos pelos órgãos e entidades nas unidades de atendimento, em
consonância com as diretrizes do Governo e tendo em vista a demanda da população;

e) conceber e dimensionar as unidades de atendimento;

f) organizar e dotar as unidades de atendimento de infra-estrutura adequada para a boa e eficiente
prestação dos serviços públicos;

g) administrar as unidades de atendimento, sendo a gestora financeira dos recursos alocados e a
responsável pela promoção do rateio das despesas das unidades de atendimento entre os órgãos e
entidades participantes,  inclusive particulares,  de acordo com os critérios preestabelecidos nos
respectivos instrumentos de parceria;

h) coordenar, gerenciar, avaliar e acompanhar a implantação, a operacionalização, a administração e
o funcionamento dos Espaços da Cidadania e das Salas da Cidadania;

i)  contratar  serviços  terceirizados  de  teleatendimento,  limpeza,  segurança,  manutenção,  copa,
transportes  e  outros  considerados  necessários  ao  adequado  funcionamento  dos  postos  de
atendimento;

j)  contratar  entidades  e/ou  empresas  especializadas  (públicas  e  privadas)  em  processos  de
recrutamento,  seleção  e  treinamento  de  pessoal,  objetivando  a  capacitação  dos  profissionais
envolvidos com o Projeto;

k)  explorar  direta  e  comercialmente as  áreas  destinadas a  prestação de serviços  de apoio  de
papelaria, foto, café, xerox e outros ou transferi-los a iniciativa privada, na forma da legislação
vigente;

l)  desenvolver  e  implementar  outras  atividades  e  ações  necessárias  à  adequada  implantação,
operacionalização e funcionamento das unidades de atendimento;

m)  propor  a  revisão  do  Programa,  novas  atividades  ou  finalidade,  novos  projetos  e  novas
metodologias, bem como realizar estudos e pesquisas, assim como novas parcerias, com vista à
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contínua melhoria na prestação de serviços à população;

n) definir o layout e estabelecer a padronização das unidades de atendimento;

o) propor o rateio das despesas entre órgãos e entidades da Administração Pública e fixar o valor
das tarifas devidas pelos parceiros privados.

p) elaborar minutas de convênio, termos de parceria, contratos, termos de autorização ou permissão
e contratos de uso de bem público, sem prejuízo das competências da Procuradoria-Geral do Estado;

q) apurar infrações e aplicar sanções aos parceiros particulares.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Compete, ainda, à Coordenação da Central de Atendimento ao Cidadão –
Espaço da Cidadania:

a) planejar, coordenar, avaliar e promover as atividades necessárias à implantação, funcionamento e
manutenção da Unidade;

b)  supervisionar  as  unidades  de  serviços,  de  responsabilidade  dos  parceiros,  quanto  à
operacionalização  do  atendimento;

c)  proceder  à  avaliação  estatística  dos  serviços  prestados,  com  vistas  a  redimensionar  o
atendimento;

d) adotar medidas de prevenção ou correção que assegurem seu pleno funcionamento;

e) acompanhar o desenvolvimento de pessoal das Unidades do Espaço da Cidadania, identificando,
se for o caso,  as necessidades de capacitação e treinamentos para melhoria na prestação dos
serviços;

f) remeter ao convenente, mensalmente, o relatório discriminado de atendimento realizado pelo seu
órgão na Central de Atendimento do Espaço da Cidadania;

h) divulgar informações e os serviços passíveis de serem disponibilizados pelos convenentes, visando
à gestão do atendimento;

i) realizar pesquisa de grau de satisfação dos usuários, funcionários e órgãos parceiros, bem como
manter  serviço  de  ouvidoria,  promovendo a  remessa  das  reclamações,  sugestões  e  elogios  ao
representante a que alude o item 4.1, “l”, com o devido acompanhamento;

j) realizar avaliação periódica de desempenho funcional, visando à manutenção da qualidade dos
serviços prestados;

k) remeter ao convenente, mensalmente, relatório discriminado de todas as despesas relativas aos
postos de atendimento do Espaço da Cidadania.

PARÁGRAFO SEGUNDO.  Os parceiros que são correspondentes bancários deverão arcar com
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serviço de segurança privado para garantir a segurança da Unidade.

CLÁUSULA QUINTA – DO RATEIO DAS DESPESAS: A instalação e o funcionamento dos Espaços
da Cidadania e das Salas da Cidadania devem ser custeados pelo Estado, pelos municípios nos quais
forem implantados, pelos órgãos e entidades públicas que neles prestarem serviços e também pelos
particulares que neles exercerem atividade econômica, ainda que autorizados ou correspondentes de
órgãos e entidades públicas, conforme os arts. 5º da Lei nº 6.217/2012, 4º e 6º do Decreto estadual
nº 14.755/2012.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Para o rateio das despesas, ficam estabelecidas as regras seguintes:

a) competirá à SEAD proceder aos cálculos do rateio das despesas de funcionamento e manutenção
das Unidades;

b)  para fins de cobrança,  será calculada a média mensal  de todas as despesas realizadas nas
Unidades, procedendo-se à repartição dos valores referentes a aluguel, energia elétrica, água e
serviços gerais, em proporção direta com a área utilizada;

c)  as  despesas  referentes  a  pessoal  terceirizado  serão  rateadas  conforme  o  quantitativo  de
funcionários contratados, as de telefonia, de acordo com o quantitativo de pontos existentes, e as de
telemarketing, a partir do total de órgãos e entidades integrantes da Unidade;

d) a Coordenação do Espaço da Cidadania remeterá aos convenentes o relatório discriminado de
todas as despesas efetuadas;

e) cada órgão e entidade estadual que integrar as unidades de atendimento é responsável pelas
despesas  decorrentes  da prestação de serviços,  na  forma da respectiva  dotação orçamentária,
conforme prevê o art. 20 do Decreto nº 14.755/2012;

f) a Secretaria da Fazenda – SEFAZ será responsável pela transferência dos recursos pertinentes aos
integrantes da Administração Direta do Estado;

g) os convenentes não integrantes do Estado do Piauí deverão depositar os valores respectivos na
conta única do Tesouro Estadual, mediante guia de recolhimento (DAR), e remeter o comprovante à
Coordenação do Espaço da Cidadania;

h) os recolhimentos deverão ser realizados até o 15º (décimo quinto) dia útil do mês subsequente;

i) excepcionalmente, caso necessário, os critérios de rateio poderão ser revistos, com aquiescência
dos partícipes, para melhor operacionalização do acordo de cooperação técnica.

PARÁGRAFO SEGUNDO.  A  SEAD  ou  os  municípios  onde  forem  instaladas  as  unidades  de
atendimento do programa respondem, na forma estabelecida em convênio ou outros instrumentos
semelhantes, pelas despesas contínuas, tais como tarifas de água, energia, telefone e despesas com
limpeza e segurança, conforme o art. 8º do Decreto estadual nº 14.755/2012.

CLÁUSULA SEXTA – DO HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO:
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6.1. Com exceção do Espaço da Cidadania de Teresina, os Espaços da Cidadania e as Salas da
Cidadania funcionarão nos dias e horários das repartições públicas estaduais, de 7h 30min à 13h
30min;

6.2. O horário de funcionamento dos Espaços e Salas da Cidadania acompanha eventuais alterações
do horário de funcionamento das repartições públicas estaduais;

6.3. Em Teresina, o Espaço da Cidadania funcionará de segunda a sexta-feira, das 7h às 18h;

6.4. O horário de funcionamento dos Espaços e Salas da Cidadania não altera o horário de trabalho
dos empregados terceirizados que continuam submetidos à jornada de trabalho de 08 (oito) horas
diárias, de segunda a sexta-feira, e de 04 (quatro) horas no sábado.

CLÁUSULA  SÉTIMA –  DA  ALTERAÇÃO:  O  presente  instrumento  poderá  ser  alterado,  por
conveniência dos partícipes, mediante celebração de termo aditivo, desde que não seja modificado o
seu objeto.

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA: O acordo de cooperação técnica vigorará a partir da data de
sua assinatura pelo prazo de 4 (quatro) anos, podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos
períodos, na forma da lei.

CLÁUSULA NONA – DA DENÚNCIA E RESCISÃO:

9.1.  O  acordo  de  cooperação  técnica  poderá  ser  rescindido  ou  denunciado  se  houver
descumprimento de qualquer das obrigações estipuladas, ou, pela vontade de qualquer um dos
partícipes, mediante termo próprio;

9.2. Caso o convenente queira rescindir este acordo de cooperação técnica deverá noticiar à SEAD,
por escrito, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, respeitando os prazos de execução das
ações em andamento;

9.3. Fica reservado aos partícipes o direito de rescindir unilateralmente este acordo de cooperação
técnica, caso seja constatado que a finalidade do objeto esteja sendo desviada.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICAÇÃO: A SEAD providenciará a publicação do extrato deste
acordo no Diário Oficial do Estado do Piauí.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos serão resolvidos
pelo Secretário de Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO: Fica eleito o foro da cidade de Teresina-PI para
dirimir as controvérsias decorrentes do presente acordo de cooperação técnica.

E, por estarem de pleno acordo, assinam os partícipes o presente instrumento, em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo nomeadas.

Teresina (PI), ____ de ___________ de _________.
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_________________________________________________xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

_________________________________________________xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

(órgão ou entidade)

PARTÍCIPE

TESTEMUNHAS:

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ - PGE

MINUTA-PADRÃO - TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO – ESPAÇOS DA CIDADANIA

A presente minuta deve ser utilizada para fins do Programa Espaços e Salas da Cidadania, conforme
Lei Estadual n. 6.217/2012 e Decreto Estadual n. 14.755/2012.

O Termo de Autorização de Uso será firmado entre  a  Secretaria  de Administração –  SEAD e
entidades privadas. Caso se trate de entidade pública, deverá ser utilizada a minuta de Acordo de
Cooperação Técnica.

A utilização das minutas-padrão não dispensa a submissão do processo à Procuradoria-Geral do
Estado do Piauí, na forma do 53, § 4º, da lei n. 14.133/2021, com exceção dos casos em que haja
Parecer Referencial da PGE acerca do tema.

As notas explicativas deverão ser suprimidas na versão final do documento

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO Nº ____/_____, CELEBRADO ENTRE O
ESTADO DO PIAUÍ, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DA
ADMINISTRAÇÃO,  E  _________________  (PARTICULAR,  EMPRESA,
ENTIDADES PRIVADAS), na forma de ato de padronização exarado pelo
Exmo. Sr. Procurador-Geral do Estado, com base no art. 6º, XXI, c/c art. 2º,
XV, e §5º do art. 7º, todos da Lei Complementar nº 56, de 1º de novembro
de 2005.

O  ESTADO  DO  PIAUÍ,  por  meio  da  SECRETARIA  DA  ADMINISTRAÇÃO,  CNPJ  n.
06.553.481/0003-00, representada por seu titular, ____________________________ (nome), ____________
(nacionalidade), _________________ (estado civil), RG nº ___________________, CPF nº __________________,
residente  e  domiciliado  ___________________________________________,  doravante  denominada
AUTORIZANTE,  e  _____________________________  (nome  do  beneficiário  –  particular,  empresa,
entidades  privadas),  CNPJ  nº  ________________,  com sede______________________________,  neste  ato
representada  por  ____________________,  ____________  (qualificação),  RG  nº  _____________,  CPF  nº
__________________,  residente  e  domiciliado  ____________________________,  doravante  denominado
AUTORIZATÁRIO,  celebram o  presente  TERMO DE  AUTORIZAÇÃO DE USO,  conforme as
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cláusulas e condições abaixo, com amparo no art. 18 da Constituição do Estado, arts.2º, IV, e 17,
XVI, da Lei estadual nº 7.884/2022, na Lei nº 6.217, de 04.06.2012, no Decreto estadual nº 14.755,
de 27.02.2012, no Decreto estadual nº 12.838/2007, no Decreto estadual nº 14.349/2010 e Processo
Administrativo nº xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O TERMO tem por objeto a autorização de uso do BOX no
ESPAÇO DA CIDADANIA [SALA DA CIDADANIA], situado na [avenida, rua, logradouro], nº ______,
com área de ____ m², para o fim de _______________________________ [descrever finalidade].

PARÁGRAFO PRIMEIRO.  Na data  da assinatura do termo,  será realizada vistoria  na área e
elaborado laudo, cujo aceite será exigido do autorizatário,  no qual constarão as características
atuais da área outorgada.

PARÁGRAFO  SEGUNDO.  Cada  órgão  ou  entidade  da  Administração  estadual  designará  os
servidores e empregados para prestar serviços junto aos Espaços ou Salas da Cidadania.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Os servidores e empregados designados na forma da norma anterior
manterão a sua jornada de trabalho, todos os seus direitos e deveres e receberão treinamento
específico para atuar junto às Unidades do Programa Espaços da Cidadania e Salas da Cidadania.

PARÁGRAFO QUARTO. O atendimento será prestado direta e individualmente ao cidadão, não
podendo ser atendidos nas unidades do Programa intermediários, representantes e despachantes,
que  continuarão  a  ser  atendidos  nos  diversos  órgãos  e  entidades  da  Administração  estadual
responsáveis pela prestação do serviço em questão, em conformidade com a legislação pertinente
em vigor.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA NATUREZA JURÍDICA: A escolha dos parceiros privados para uso do
Box no Espaço da Cidadania será feita através de licitação, com prazo certo e direito à indenização
no caso de rescisão unilateral sem justa causa.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA NATUREZA JURÍDICA: Excepcionalmente, a outorga da presente
permissão de uso é feita a título precário, oneroso, intransferível e por prazo determinado, revogável
a qualquer tempo sem indenização.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR:  Pelo uso da área descrita na CLÁUSULA PRIMEIRA, o
AUTORIZATÁRIO fica obrigado a pagar o valor mensal de R$ ___________ (xxx reais), com reajuste
anual pelo IGP-M (Índice Geral de Preços do Mercado).

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Na excepcional hipótese de prorrogação, o valor acima será corrigido
anualmente pelo IGP-M (Índice Geral de Preços do Mercado) ou, no caso de sua extinção, pelo índice
que o substituir.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O valor referente à AUTORIZAÇÃO deverá ser pago, até o dia 05 (cinco)
de cada mês, por meio de guia de recolhimento (DAR) fornecida pela SEAD.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Caso o valor não seja pago na data discriminada na guia de recolhimento
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(DAR), o montante devido será atualizado pelo IGP-M a partir do vencimento e incidirão juros à taxa
de 1% (um por cento) ao mês, além de multa de 2% (dois por cento) sobre o total devido.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO AUTORIZATÁRIO:

I – Utilizar a edificação para o fim único e exclusivo de instalação e funcionamento de xxxxxxxxxxxxx,
não podendo alterar a sua finalidade;

I – Pagar o valor mensal estipulado no presente termo;

III – Fazer e manter, às suas expensas, durante a ocupação do imóvel, seguro contra incêndio, em
cuja apólice conste, como beneficiário, o Estado do Piauí;

IV – Cobrir toda e qualquer despesa relativa ao consumo de energia elétrica, água, telefone, gás e
outras taxas que venham a incidir sobre a área ocupada, bem como promover a conservação e
limpeza da área e de suas adjacências ou participar do rateio das despesas, na forma estabelecida
pelo AUTORIZANTE;

V – Cumprir as normas de posturas, saúde, segurança pública, trânsito, metrologia, edificações,
meio ambiente e todas aquelas inerentes à atividade que será desenvolvida;

VI – realizar a imediata reparação dos danos verificados no imóvel, exceto os decorrentes de vício de
construção, devendo, neste caso, notificar o AUTORIZANTE desde logo;

VII – submeter à aprovação do AUTORIZANTE os projetos relativos à reparação dos danos ocorridos,
bem como os relativos às benfeitorias necessárias ao desenvolvimento da atividade a que se destina
o imóvel;

VIII – restituir o imóvel, finda a AUTORIZAÇÃO, no estado em que o recebeu;

IX – Consultar o AUTORIZANTE antes de proceder a qualquer alteração do imóvel objeto deste
termo;

X – Arcar com todas as despesas relativas às taxas,  emolumentos e contribuições de qualquer
natureza, que se fizerem necessárias ao funcionamento dos serviços,  inclusive todo e qualquer
encargo social e trabalhista;

XI – não ceder, subcontratar, sublocar, emprestar ou, de qualquer modo, transferir o uso do imóvel,
no todo ou em parte, zelando pelo seu uso e comunicando, de imediato, ao AUTORIZANTE, a sua
utilização indevida por terceiros;

XII – responder, civil, penal e administrativamente, pelos atos de seus empregados, bem assim por
danos ou prejuízos causados ao Estado do Piauí ou a terceiros por si, seus prepostos e empregados;

XIII – não suspender suas atividades durante o horário de expediente do AUTORIZANTE, sem haver
prévia e expressa autorização;
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XIV – manter a excelência de padrões de higiene e limpeza dos equipamentos e da área objeto da
AUTORIZAÇÃO;

XV – Manter, durante toda a execução deste ajuste, as condições de habilitação e qualificação
exigidas no procedimento licitatório.

PARÁGRAFO  PRIMEIRO.  Caso  não  seja  tecnicamente  viável  a  instalação  de  medidor
individualizado para  o  consumo de água e  energia  elétrica,  o  AUTORIZANTE fixará  um valor
estimado a ser acrescido na guia de recolhimento (DAR).

PARÁGRAFO SEGUNDO. As benfeitorias úteis e voluptuárias, que não sejam separáveis do imóvel,
serão perdidas para o AUTORIZANTE após o final da vigência.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Os parceiros privados, pessoas físicas ou jurídicas, devem pagar pela
utilização do bem público, além de responderem por outras despesas, na forma estabelecida
neste termo.

PARÁGRAFO QUARTO.  Os parceiros privados que pela atividade exercida ocasionem riscos à
segurança responderão também pela despesa com segurança ou com parte dela, na forma ajustada
em convênios ou instrumentos congêneres, conforme art. 9º do Decreto nº 14.755/2012.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA SEAD:

I - A gestão do Programa de Espaços da Cidadania e Salas da Cidadania, na forma do artigo 16 do
Decreto estadual nº 14.755/2012, estando autorizada a celebrar convênios, termos de cooperação,
termos  de  parceria,  contratos  de  gestão  e  outros  instrumentos  com  órgãos  e  entidades  da
Administração  Pública  e  com  particulares,  bem  como  firmar  contratos,  convênios,  termos  de
autorização e permissão ou contratos de concessão de uso de bem público, assim como rescindi-los
unilateral ou amigavelmente;

II  -  Identificar,  analisar e propor áreas,  regiões e os locais para implantação das unidades de
atendimento, podendo, para tanto, adquirir ou locar imóveis, em confomidade com a legislação em
vigor;

III -  Contratar profissionais ou empresas de arquitetura e de engenharia para a elaboração de
projetos  arquitetônicos,  de  comunicação  visual,  de  execução  ou  fiscalização  de  obras  civis
(construção e/ou reforma) necessários à implantação de unidades de atendimento do programa;

IV - Definir os serviços a serem oferecidos pelos órgãos e entidades nas unidades de atendimento,
em consonância com as diretrizes do Governo e tendo em vista a demanda da população;

V - Conceber e dimensionar as unidades de atendimento;

VI - Organizar e dotar as unidades de atendimento de infraestrutura adequada para a boa e eficiente
prestação dos serviços públicos;

VII - Administrar as unidades de atendimento, sendo a gestora financeira dos recursos alocados e a
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responsável pela promoção do rateio das despesas das unidades de atendimento entre os órgãos e
entidades participantes,  inclusive particulares,  de acordo com os critérios preestabelecidos nos
respectivos instrumentos de parceria;

VIII  -  Coordenar,  gerenciar,  avaliar  e  acompanhar  a  implantação,  a  operacionalização,  a
administração e o funcionamento dos Espaços da Cidadania e das Salas da Cidadania;

IX - Contratar serviços terceirizados de teleatendimento, limpeza, segurança, manutenção, copa,
transportes  e  outros  considerados  necessários  ao  adequado  funcionamento  dos  postos  de
atendimento;

X  -  Contratar  entidades  e/ou  empresas  especializadas  (públicas  e  privadas)  em processos  de
recrutamento,  seleção  e  treinamento  de  pessoal,  objetivando  a  capacitação  dos  profissionais
envolvidos com o Projeto;

XI - Explorar direta e comercialmente as áreas destinadas a prestação de serviços de apoio de
papelaria, foto, café, xerox e outros ou transferi-los a iniciativa privada, na forma da legislação
vigente;

XII - Desenvolver e implementar outras atividades e ações necessárias à adequada implantação,
operacionalização e funcionamento das unidades de atendimento;

XIII  -  Propor  a  revisão  do  Programa,  novas  atividades  ou  finalidade,  novos  projetos  e  novas
metodologias, bem como realizar estudos e pesquisas, assim como novas parcerias, com vista à
contínua melhoria na prestação de serviços à população;

XIV - Definir o layout e estabelecer a padronização das unidades de atendimento;

XV - Propor o rateio das despesas entre órgãos e entidades da Administração Pública e fixar o valor
das tarifas devidas pelos parceiros privados.

XVI  -  Elaborar  minutas  de convênio,  termos de parceria,  contratos,  termos de autorização ou
permissão e contratos de uso de bem público, sem prejuízo das competências da Procuradoria-Geral
do Estado;

XVII - Apurar infrações e aplicar sanções nos parceiros particulares.

CLÁUSULA SEXTA – DO RATEIO DAS DESPESAS: A instalação e o funcionamento dos Espaços
da Cidadania e das Salas da Cidadania devem ser custeados pelo Estado, pelos municípios nos quais
forem implantados, pelos órgãos e entidades públicas que neles prestarem serviços e também pelos
particulares que neles exercerem atividade econômica, ainda que autorizados ou correspondentes de
órgãos e entidades públicas, conforme os arts. 5º da Lei nº 6.217/2012, 4º e 6º do Decreto estadual
nº 14.755/2012.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Para o rateio das despesas, ficam estabelecidas as regras seguintes:

a) competirá à SEAD proceder aos cálculos do rateio das despesas de funcionamento e manutenção
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das Unidades;

b)  para fins de cobrança,  será calculada a média mensal  de todas as despesas realizadas nas
Unidades, procedendo-se à repartição dos valores referentes a aluguel, energia elétrica, água e
serviços gerais, em proporção direta com a área utilizada;

c)  as  despesas  referentes  a  pessoal  terceirizado  serão  rateadas  conforme  o  quantitativo  de
funcionários contratados, as de telefonia, de acordo com o quantitativo de pontos existentes, e as de
telemarketing, a partir do total de órgãos e entidades integrantes da Unidade;

d) a Coordenação do Espaço da Cidadania remeterá aos convenentes o relatório discriminado de
todas as despesas efetuadas;

e) cada órgão e entidade estadual que integrar as unidades de atendimento é responsável pelas
despesas  decorrentes  da prestação de serviços,  na  forma da respectiva  dotação orçamentária,
conforme prevê o art. 20 do Decreto nº 14.755/2012.

f) a Secretaria da Fazenda – SEFAZ será responsável pela transferência dos recursos pertinentes aos
integrantes da Administração Direta do Estado;

g) os convenentes não integrantes do Estado do Piauí deverão depositar os valores respectivos na
conta única do Tesouro Estadual, mediante guia de recolhimento (DAR), e remeter o comprovante à
Coordenação do Espaço da Cidadania;

h) os recolhimentos deverão ser realizados na forma definida na CLÁUSULA TERCEIRA;

i) excepcionalmente, caso necessário, os critérios de rateio poderão ser revistos, com aquiescência
dos partícipes, para melhor operacionalização.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO:

6.1. Com exceção do Espaço da Cidadania de Teresina, os Espaços da Cidadania e as Salas da
Cidadania funcionarão nos dias e horários das repartições públicas estaduais, de 7h 30min à 13h
30min;

6.2. O horário de funcionamento dos Espaços e Salas da Cidadania acompanha eventuais alterações
do horário de funcionamento das repartições públicas estaduais;

6.3. Em Teresina, o Espaço da Cidadania funcionará de segunda a sexta-feira, das 7h às 18h;

6.4. O horário de funcionamento dos Espaços e Salas da Cidadania não altera o horário de trabalho
dos empregados terceirizados que continuam submetidos à jornada de trabalho de 08 (oito) horas
diárias, de segunda a sexta-feira, e de 04 (quatro) horas no sábado.

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA: A autorização de uso terá prazo de vigência de 01 (um) ano,
contado da data de assinatura deste termo, ou até que seja ultimado novo procedimento licitatório,
podendo ser prorrogado desde que haja autorização formal da autoridade competente.
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PARÁGRAFO ÚNICO.  Em razão da natureza da autorização de uso,  que é ato administrativo
unilateral, discricionário e precário, o AUTORIZANTE poderá revogá-la, antes do final do prazo de
vigência, por razões de interesse público.

CLÁUSULA NONA – DA ALTERAÇÃO: Toda e qualquer alteração deverá ser feita mediante a
celebração de Termo Aditivo, vedada a modificação do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos serão resolvidos pelo Secretário
de Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Teresina - PI para
dirimir controvérsias relativas ao presente termo de permissão de uso. Pelo AUTORIZATÁRIO foi
dito que aceitava este termo que, lido, conferido e achado conforme, vai assinado em 02 (duas) vias
de igual teor.

Teresina (PI), ____ de _________________ de _______.

_________________________________________________ xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

AUTORIZANTE

_________________________________________________ xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
(beneficiário)

AUTORIZATÁRIO

TESTEMUNHAS:
(Transcrição da nota REGULARIDADES de Nº 3627, datada de 18 de fevereiro de 2025.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E DIREITOS HUMANOS -
 SASC

REGIMENTO INTERNO DO NÚCLEO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PERMANENTE DO
SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - NUEP/SUAS/PI

CAPÍTULO I

NATUREZA

Art. 1º - O Núcleo Estadual de Educação Permanente do SUAS – NUEP/SUAS/PI, instituído pela
Portaria nº 101/2014/GAB/SASC, de 22 de setembro de 2014, constitui-se uma instância colegiada
de  caráter  consultivo,  coordenado  pela  Secretaria  de  Assistência  Social,  Trabalho  e  Direitos
Humanos – SASC/PI, no processo de implementação da PNEP/SUAS/PI. Este núcleo configura-se
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como um espaço de  encontros  e  discussões  que culminem no estabelecimento  de  estratégias,
voltadas à gestão do trabalho a partir da realização de diagnósticos de competências e necessidades
de qualificação e de formação, oferta e implementação de ações de formação e capacitação para
gestores, trabalhadores, conselheiros e usuários.

Parágrafo único. O NUEP/SUAS, desenvolverá seu trabalho em articulação e interlocução com as
instâncias de pactuação e de deliberação do  SUAS,  em  âmbito estadual.

CAPÍTULO II

DA COMPOSIÇÃO

Art.  2º  A  composição  do  Núcleo  Estadual  de  Educação  Permanente  do  SUAS - NUEP/SUAS/PI,
será  de  12  (doze)  membros  titulares  e  respectivos  suplentes,  nomeados  de  acordo  com  os
seguintes critérios:

I  -  4  (quatro)  representantes  titulares  e  respectivos  suplentes  indicados  pela  Secretaria  de
Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos – SASC/PI;

II - 3 (três) representantes titulares e respectivos suplentes,  professor  ou pesquisador, vinculado à
instituição de ensino superior;

III - 1 (um) representante da Secretária de Administração do Piauí - SEAD/EGEPI Escola de Governo;

IV-1 (um) representante titular e respectivo suplente indicados pelo segmento dos  trabalhadores  d o
S U A S  do  Conselho  Estadual  de  Assistência  Social  –  CEAS/PI;

V - 1 (um) representante titular e respectivo suplente indicados pelo segmento de usuários e/ou
Beneficiário do Conselho Estadual de Assistência Social - CEAS;

VI - 1 (um) representante titular e respectivo suplente de Organização Governamental indicado pelo
Conselho Estadual de Assistência Social - CEAS;

VII  -  1  (um) um secretário  municipal  da assistência  social  como titular  e  respectivo suplente,
indicados pelo COEGEMAS.

Parágrafo único – Mediante discussão e deliberação do NUEP/SUAS/PI poderá participar qualquer
instituição que mostrar interesse em contribuir  com o Núcleo na qualidade de convidado e/ou
observador, sem direito a voto.

CAPÍTULO III

DA ORGANIZAÇÃO

Art. 3º - O NUEP/SUAS/PI terá a seguinte organização:

1 - Coordenação;
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2 – Secretario (a) Executivo (a); e

3 – Comissões Temáticas ou grupos de trabalho.

Parágrafo único - A participação no NUEP/SUAS/PI será considerada prestação de serviço público
relevante, não remunerado.

§ 1º - A Coordenação do NUEP/SUAS/PI é designada a um servidor da Secretaria de Assistência
Social, Trabalho e Direitos Humanos indicado pela SASC.

I - O coordenador do NUEP/SUAS/PI e secretário (a) executivo (a) serão indicados entre os titulares
representantes  da  Secretaria  de  Assistência  Social,  Trabalho  e  Direitos  Humanos  –  SASC  e
nomeados por meio de Portaria.

§ 2º Ao Coordenador do NUEP/SUAS/PI compete:

I - Convocar e coordenar as reuniões do NUEP/SUAS/PI;

II - Supervisionar o funcionamento da Secretaria Executiva e das Comissões;

III  -  Assinar  correspondência  naquilo  que  concerne  a  finalidade  e  as  competências  do
NUEP/SUAS/PI;

§ 3º - A Secretaria Executiva é constituída por servidor da Secretaria de Assistência Social, Trabalho
e Direitos Humanos – SASC, com a finalidade de prestar apoio técnico e administrativo necessários
ao pleno funcionamento do NUEP/SUAS/PI, sob a orientação do Coordenador.

§ 4º - À Secretaria Executiva do NUEP/SUAS/PI compete:

I - Receber, analisar e dar encaminhamento às correspondências dirigidas ao NUEP/SUAS/PI;

II  - Providenciar a convocação das reuniões e a divulgação das respectivas pautas; organizar e
secretariar as reuniões do NUEP/SUAS/PI;

III - Elaborar e providenciar a divulgação das memórias de reuniões do NUEP/SUAS/PI;

IV - Providenciar os encaminhamentos administrativos, decorrentes das reuniões do NUEP/SUAS/PI;

V - Providenciar o apoio administrativo necessário ao funcionamento das Comissões;

VI - Proceder a análise dos documentos encaminhados ao NUEP/SUAS/PI, garantindo sua guarda e
arquivamento adequados;

VII - Assessorar o coordenador do NUEP/SUAS/PI;

VIII - Acompanhar as reuniões das Comissões.
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§  5º  -  As  comissões  temáticas  deverão  atuar  por  eixos  e  demandas  do  Núcleo,  em  caráter
permanente, podendo ser constituído grupos de trabalhos temporários específicos, os quais tem por
finalidade assessorar o desenvolvimento de estudos e análises, para subsidiar a Coordenação nas
ações do NUEP/SUAS/PI, com perfil definido, indicados pelos membros.
I - As comissões temáticas se reunirão por ocasião da realização das plenárias ou de acordo com a
justificativa da sua coordenação e convocação da coordenação do NUEP/PI.

§ 6º Às Comissões ou grupos de trabalho do NUEP/SUAS/PI compete:

I - Subsidiar as decisões do NUEP/SUAS/PI;

II - Apoiar tecnicamente o Plenário do NUEP/SUAS/PI para elaboração de documentos específicos;

III -  Assessorar a realização de estudos e análises para subsidiar a Coordenação nas ações do
NUEP/SUAS/PI.

Parágrafo Único: As Comissões ou grupos de trabalhos poderão escolher entre os seus membros os
coordenadores.

§ 7º Os grupos de trabalho de caráter temporário, serão constituídas com a finalidade de realizar
estudos e elaborar  proposições  relativamente  a  temas  que constem do escopo de atribuições do
Núcleo, observando-se em relação às citadas comissões:

- Duração não superior a 01 (um) ano;I.

-  Composição  máxima  de  07  (sete)  membros;  eII.

-  Funcionamento  simultâneo de até  3  (três)  comissões.III.

§ 8º Os grupos de trabalho de caráter temporário do  NUEP/SUAS/PI  compete:

- Elaborar  plano  de  trabalho  com  os  temas  a  serem  debatidos  durante  o ano;I.

-  Indicar  os  itens  de  pauta  para  as  reuniões;II.

-  Produzir  subsídios  para  as  decisões  do  Núcleo;III.
- Apoiar tecnicamente a coordenação do Núcleo para elaboração de documentos afetos  aosIV.
temas  da  comissão;

- Realizar estudos e análises para assessorar e subsidiar a coordenação nas ações do Núcleo;V.
- Desenvolver estudos para assessorar e subsidiar a tomada de decisão da coordenação doVI.
NUEP/SUAS/PI;  e

- Indicar técnicos, especialistas e pesquisadores para as reuniões das Comissões,  visando aVII.
relevante  contribuição  aos  temas  tratados.
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-  Elaborar  o  relatório  anual  da  Comissão  e  apresentá-lo  para  a coordenação.VIII.

§ 9º  Os grupos de trabalho serão  criados  e  dissolvidas  conforme  decisão  da  coordenação.

 
§ 10º  Os grupos de trabalho serão constituídos pelos membros do NUEP/SUAS dentre  os  quais
serão  escolhidos  seus  coordenadores.
 

Art.  4º  O  membro  do  NUEP/SUAS/PI  será substituído:

- No caso de representantes de colegiados, a qualquer momento, por decisão destes;I.
-  No  caso  de  representantes  da  Secretaria  de  Assistência  Social,  Trabalho  e  DireitosII.
Humanos – SASC/PI,  a  qualquer momento,  por  decisão  deste;

-  Por  motivo  de  renúncia;III.

-  Por  decisão  da Coordenação  em  caso  de  cometimento  de  ato  atentatório  às questõesIV.
éticas;  e

-  Pelo  término  do  mandato.V.

 
§1º Do ato formal de substituição de membro do  NUEP/SUAS/PI  deverá  constar  a razão  da
substituição  e  os  dados  de  identificação  do  substituto.
§2º  Caberá ao  membro  do  NUEP/SUAS/PI,  do  órgão  ou  da  entidade representados,  apresentar
justificativa  formal  por  eventuais  ausências  às  reuniões.

§3º O número de faltas a que se refere o Inciso IV deste artigo é de 2 (duas) faltas  consecutivas
ou  3  (três)  intercaladas.

CAPÍTULO III

DAS DEFINIÇÕES E DOS OBJETIVOS

Art. 5º O NUEP é um núcleo organizado segundo as diretrizes do SUAS, na forma de instância
colegiada, sendo integrado por sujeitos envolvidos na construção e implementação do SUAS como
gestores,  trabalhadores,  conselheiros  e  usuários.  Para  o  fomento  de  uma  gestão  sistêmica,
compartilhada e democrática, pauta-se numa metodologia participativa e interativa, favorecendo a
interlocução, o diálogo e a troca de experiência entre os seus diferentes membros.

Art. 6º O NUEP/SUAS/PI tem por objetivos:

I - Adotar  as  diretrizes  da  Política  Nacional  de  Educação  Permanente  do  SUAS - PNEP/SUAS,
aprovada pela Resolução CNAS nº 4, de 13 de março de 2013, nas proposições,  pareceres  e  outras
formas  de  manifestação;
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II  –  Realizar  interlocução,  diálogo  e  cooperação  com  os  diferentes  sujeitos  envolvidos  na
implementação  do  SUAS,  visando  ao  assessoramento  do  órgão  gestor  estadual  quanto  à
implementação da política de educação permanente;

III  –  Planejar  ações de educação permanente,  elaboração de diagnósticos  de necessidades de
qualificação de gestores, trabalhadores e conselheiros, além de elaboração e formatação de ações de
formação e capacitação;

IV – Acompanhar e avaliar o processo de implementação da PNEP/SUAS na esfera estadual e
municipal e elaboração de propostas de aperfeiçoamento.

CAPÍTULO IV

DAS ATRIBUIÇÕES E COMPETÊNCIAS

Art. 7º As atribuições do NUEP/SUAS/PI, segundo a Portaria que o instituiu são:

I – Apreciar e formular propostas relativas à gestão e implementação da PNEP/SUAS no âmbito
estadual;

II – Contribuir na elaboração dos respectivos planos de educação permanente, com vistas a sua
aprovação pelo Conselho Estadual de Assistência Social – CEAS;

III – Estabelecer relações cooperativas com o Núcleo Nacional de Educação Permanente do SUAS –
NUNEP/SUAS e com outros núcleos instituídos em âmbito estadual, contribuindo para a unidade
nacional e estadual no processo de implementação da PNEP/SUAS;

IV – Apoiar, acompanhar e avaliar o processo de implementação da PNEP/SUAS no âmbito do
Estado do Piauí;

V – Coordenar em âmbito estadual, as ações relativas à implantação do modelo ascendente de
diagnóstico de necessidades e de planejamento das atividades de formação e capacitação;

Art. 8º - As competências do NUEP/SUAS/PI, são:

I – Diagnosticar as competências e as necessidades de capacitação e formação dos membros dos
conselhos de assistência social, dos trabalhadores, dos  gestores  do SUAS e usuários;

II-  Definir  estratégias  para  imprimir  qualidade  dos  serviços  prestados  à  população  e  ao
aprimoramento intelectual de trabalhadores do SUAS;

III – Encaminhar a Secretaria de Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos – SASC e ao
Conselho Estadual de Assistência Social os assuntos de sua competência para deliberação;

III –  Elaborar o seu regimento e estabelecer normas gerais  para o andamento das atividades
internas;
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IV – Elaborar o seu planejamento estratégico;

V – Elaborar, anualmente, seu plano de trabalho;

VI – Ofertar e implementar cursos de formação e capacitação;

VII – Realizar ações de pesquisa e extensão no SUAS;

IX - Validar metodologias, conteúdos, processos de trabalho, estratégias de gestão e de controle
social e outras práticas ou ações que promovam melhorias na qualidade da gestão, da oferta de
serviços, benefícios e transferência de renda ou no exercício do controle social, recomendando ao
órgão gestor do SUAS à sua certificação, socialização e disseminação.

X - Difundir informações e conhecimentos relacionados à capacitação e formação  no  âmbito  do
SUAS.
XI -  Articular,  acompanhar  e  estimular  a  interação  entre  o  Núcleo  Estadual e Municipais  de
Educação  Permanente.

CAPÍTULO V

DO FUNCIONAMENTO

Art. 9º - O NUEP/SUAS/PI reunir-se-á ordinariamente de forma semestral e extraordinariamente,
quando necessário.

§ 1º -  As reuniões  ordinárias  obedecerão ao calendário  previamente estabelecido e  aprovado,
mediante convocação do coordenador com apresentação de pauta definida.

§ 2º - Participam das reuniões os membros titulares ou suplentes e convidados indicados pelos
membros do NUEP/SUAS/PI.

§ 3º - As reuniões do NUEP/SUAS/PI ocorrerão na sede da SASC ou de forma descentralizada em
locais previamente definidos pelo coordenador e/ou membros.

§ 4º - O NUEP/SUAS/PI deliberará por consenso entre os seus membros, por meio de resoluções em
consonância com a memória de reunião, a qual deverá ser assinada pelo seu Coordenador.

§ 5º - O NUEP/SUAS/PI encaminhará suas deliberações a Secretária da SASC, para conhecimento.

§ 6º - O NUEP/SUAS/PI encaminhará suas deliberações para aprovação ao Conselho Estadual de
Assistência Social – CEAS/PI.

Art.  10º  As  reuniões  do  NUEP/SUAS/PI  terão  o  registro  das  atividades  desenvolvidas  e  das
deliberações realizadas pelos membros.

§ 1º O registro será feito pelo (a) secretário (a) executivo (a) do NUEP/SUAS/PI ou por alguém
apontado pelo coordenador.
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§ 2º No último encontro do primeiro semestre de cada ano deverá ser discutido o Plano de Trabalho
do NUEP/SUAS/PI para o semestre seguinte e para o primeiro semestre do ano subsequente.

§ 3º  Os encontros semestrais  do NUEP terão atividades específicas estabelecidas no encontro
imediatamente anterior.

§ 4º As matérias da pauta de reunião não realizadas serão obrigatoriamente apreciadas na reunião
ordinária subsequente.

§ 5º O quórum estabelecido para iniciar as reuniões ordinárias ou extraordinárias é de maioria
absoluta;

§ 6º No caso de falta justificada do Coordenador, o plenário elegerá, entre os membros da SASC,
quem coordenará a reunião;

§ 7º A agenda de reuniões e o plano de trabalho anual do NUEP/SUAS/PI serão objeto de discussão
na primeira reunião do respectivo exercício;

§ 8º As convocações e a pauta para as reuniões presenciais ou virtuais devem ser encaminhadas
para os e-mails dos respectivos membros do NUEP/SUAS, com antecedência mínima de 10 (dez)
dias;

§ 9º As reuniões do NUEP/SUAS, ordinárias ou extraordinárias, terão duração máxima de 4 (quatro)
horas;

§ 10º Caberá à Secretaria de Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos – SASC/PI prever a
dotação orçamentária, para aquisição e organização de materiais e logística, a fim de garantir a
presença dos membros às reuniões.

Art. 11º - Os membros do NUEP/SUAS/PI titulares e respectivos suplentes, terão mandato de 02
(dois) anos, contados a partir de realização da primeira reunião ordinária do colegiado, permitida a
recondução por igual período.

Parágrafo Único - Na desistência de algum aspecto impeditivo de participação do membro titular,
assumirá o seu suplente, ou na falta deste, quem for indicado pelo Colegiado de Gestão.

Art. 12º - O NUEP manterá um ambiente virtual para a realização de atividade e comunicação entre
os membros do grupo de estudos no intervalo entre os encontros mensais. Neste ambiente serão
mantidas atividades permanentes, que devem contemplar também os membros do grupo de estudos
ausentes de Teresina/PI.

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 13º – Nos casos omissos não previstos neste Regimento, serão resolvidos pelo colegiado de
Gestão do NUEP/SUAS/PI.
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Parágrafo único. As propostas de alteração parcial ou total deste Regimento Interno devem ser
apresentadas pelos membros do NUNEP/SUAS, por escrito e acompanhadas de justificativa, para
inclusão de pauta no plenário, sendo que a apreciação e aprovação ocorrerá na reunião seguinte à
sua apresentação e será decidida em quórum qualificado.

Art. 14º – Este Regimento entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Teresina (PI), fevereiro de 2025.
(Transcrição da nota REGULARIDADES de Nº 3653, datada de 18 de fevereiro de 2025.)

_DECISÕES_

INSTITUTO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO PIAUÍ -
INTERPI

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de requerimento formulado por FRANCISCO DAS CHAGAS OLIVEIRA, pleiteando a
regularização fundiária, na modalidade doação, do imóvel rural denominado ASSENTAMENTO 8 DE
MARÇO, LOTE 43, localizado no município de TERESINA-PI. 

Ao examinar os autos, constatou-se, a existência de outro processo com o mesmo objeto e
requerente, caracterizando duplicidade entre os autos deste, e o
processo nº 00071.005408/2020-96, onde já se encontra titulado, conforme o título de doação (ID
nº 0230901) presente no processo Sei nº 00071.005408/2020-96. Confirmada a duplicidade
processual, observa-se que a manutenção de ambos os processos ativos poderia gerar decisões
conflitantes, prejudicando a segurança e a coerência administrativa.

Assim, com o objetivo de assegurar a unicidade e consistência das decisões e evitar interpretações
divergentes, determino a extinção e arquivamento do presente processo

Eventual impugnação objetivando a reconsideração desta decisão deve ser feita no prazo de 10 (dez)
dias, apresentando fatos e fundamentos novos capazes de modificá-la, segundo o artigo 41 da  Lei
Estadual n° 6.782/2016 ( Lei de Processo Administrativo Estadual).

 

Após o decurso do prazo para pedido de reconsideração, arquivem-se os autos.

https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=218413&id_procedimento_atual=18593771&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008994&infra_hash=f199abdfbe0cdff507dd90e85a4d72e6a4074db0f649faf85292164f852d38c6
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=307871&id_procedimento_atual=18593771&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008994&infra_hash=abc14b9e341e198a4b0d35a656b8ab7319373c335f904f9b93eebc08042fd523
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=218413&id_procedimento_atual=18593771&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008994&infra_hash=f199abdfbe0cdff507dd90e85a4d72e6a4074db0f649faf85292164f852d38c6
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Notifique-se. 

 

RODRIGO RIBEIRO COSTA CAVALCANTE
Diretor-Geral - INTERPI

Referência: Processo nº 00071.006341/2020-15 SEI nº 016400973

____________________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________________
__________

DECISÃO
 

Trata-se de pedido de Regularização de Ocupação na Modalidade Doação, formulado por  ALCIDES
ROCHA, do imóvel denominado "AMIZADE",  com área de 38,4950 ha, localizado no município
de PORTO  ALEGRE  DO PIAUÍ - PI.

Instado a fazer a devida instrução do seu pedido, nos termos do Despacho Inicial RFD
20 (Id 8622908), a parte interessada quedou-se inerte quanto à específica determinação, conforme
as certidões de decurso de prazo acostadas nos autos (Id 9305507 e Id 012068346).

Diante do exposto e tendo em vista que o interessado manteve-se inerte, decorrendo com isso, o
prazo para qualquer manifestação e que o processo corre por interesse exclusivo do mesmo,
DETERMINO, conforme Instrução Normativa n°01/2024, art. 2º.:

a) EXTINÇÃO do pedido formulado pelo requerente, sem análise de mérito;

b) À Secretaria para intimação do interessado e arquivamento dos autos.

 

A reconsideração do processo deve ser feita no prazo de 5 (cinco) dias, apresentando fatos e
fundamentos novos capazes de modificar a Decisão DG apresentada aos autos, segundo o artigo 41
da  Lei Estadual n° 6.782/2016 ( Lei de Processo Administrativo Estadual).

Após esse prazo, o requerente pode apresentar novo pedido devidamente instruído em processo SEI
diverso. 

Após a devida intimação, arquivem-se os autos.

LANNA DA PAZ SOARES
Gerente de Regularização de Ocupação - GRO

 

https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=9708268&id_procedimento_atual=18593771&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008994&infra_hash=0ffb4f35f9e2dbf0cf3a047c17fc8caa5e2314436f7451aa73ee051421ddc781
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10464671&id_procedimento_atual=18593771&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008994&infra_hash=308358a3a79e75118f6d5b42767b902ac35e5a7b0958252d5fa9359035b81183
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=13511700&id_procedimento_atual=18593771&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008994&infra_hash=b467218ffdc7069f115f3b49e56d362b9d99da0c78e356669904e004fdfbbb33
https://www.interpi.pi.gov.br/instrucao-normativa-no-01-de-11-de-setembro-de-2024/
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Aprovo.

VINÍCIUS SALES OLIVEIRA COELHO
Diretor de Gestão Estratégica Fundiária - DIGEF

Referência: Processo nº 00071.002157/2019-54 SEI nº 016374282

____________________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________________
__________

DECISÃO 
 

 

I – RELATÓRIO

Trata-se de requerimento formulado por MARIA DO SOCORRO DE SOUSA OLIVEIRA/ ANTONIO
MARCOS DE OLIVEIRA SILVA, pleiteando a regularização fundiária, na modalidade doação, de lote
do assentamento denominado PE SANHARÓ- situado no Município de Teresina - PI, cujos dados
técnicos e sociais foram levantados em campo e estão detalhados nos autos do processo SEI
n° 00071.002743/2024-66

A(s) parte(s) interessada(s) formularam seu pedido com base nos arts. 12 e 19 da Lei nº 7.294/2019
e instruíram o processo com a documentação necessária.

 

II – FUNDAMENTAÇÃO

A regularização fundiária rural tem como finalidade pôr termo à secular problemática das ocupações
irregulares de terras públicas.

Desse modo, diante de situações fáticas consolidadas, o Estado do Piauí, em nome da segurança
jurídica, confere ao ocupante precário o direito de adquirir o domínio definitivo do imóvel público,
desde que atendidas as condições estabelecidas na Lei Estadual n° 7.294/2019.

Em apertada síntese, esse novo marco opera sob a vertente da regularização de ocupações, com foco
nos ocupantes de terras comprovadamente públicas que não detém qualquer título de domínio
oponível ao ente estatal, sendo de natureza meramente possessória sua relação com as áreas a
serem regularizadas.

No caso em espeque, o requerente pretende legitimar, mediante doação, sua ocupação em uma
gleba de propriedade do Estado do Piauí, descrita no processo.

Para regularizar uma ocupação exercida sobre terras de propriedade do Estado do Piauí, o artigo 12
da Lei n° 7.294/2019 traz os seguintes requisitos:

https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=14086991&id_procedimento_atual=18593771&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008994&infra_hash=4ebe402e7616884d6dbc9b68500bfd0890f9142d6e7aaae822da05685f23a077
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I - ser brasileiro nato ou naturalizado;

II - praticar cultura efetiva;

III - comprovar o exercício de ocupação e exploração diretas, mansa e pacífica, por si ou por seus
antecessores ocupantes de boa-fé a qualquer título, anteriores à 1º de outubro de 2014;

IV - não ter sido beneficiado com título de domínio em programa de reforma agrária ou de
regularização fundiária de área rural, ressalvadas as situações expressamente justificadas pelo
dirigente máximo do INTERPI.

§ 1º Fica vedada a regularização de ocupações em que o ocupante, seu cônjuge, companheiro ou
parente de primeiro grau exerçam cargo, emprego ou função pública no INTERPI.

§ 2º É vedado aos parentes consanguíneos ou afins, até o segundo grau ou por adoção, do ocupante
ou de seu cônjuge ou companheiro, a obtenção dos benefícios previstos neste artigo, salvo nos casos
de comprovado exercício autônomo e direto de cultura efetiva no imóvel pretendido, obedecidos os
demais requisitos previstos neste artigo.

§ 3º Somente será permitida a regularização da área efetivamente explorada pelo ocupante,
acrescida da reserva legal, no limite da lei.

 

No que tange a regularização na modalidade pretendida de doação, é imperioso submeter o pleito ao
que determina o artigo 19 da Lei n° 7.294/2019, a saber: 

 

Art. 19. Na ocupação de área contínua de até quatro módulos fiscais, a alienação e a concessão de
direito real de uso dar-se-ão de forma gratuita, dispensada a licitação, desde que o beneficiário
esteja inscrito no Cadastro único do Ministério do Desenvolvimento Social ou que se enquadre no
art. 3º da Lei nº 11.326 de 24 de julho de 2006. 

 

No caso em espeque em simples consulta ao Cadastro social e ao parecer da Difundi
id.(016105219) verifico que a requerente, não está inscrita no cadastro único do Ministério do
Desenvolvimento Social bem como possui renda familiar superior a 03 (três) salários mínimos.

Neste diapasão a análise da DIFUNDI, opinou pelo INDEFERIMENTO do pedido de regularização
fundiária na modalidade doação.

 

https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=17941982&id_procedimento_atual=18593771&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008994&infra_hash=8ba10f7811cb0f460fe8eccc81a406fb4fe565b0f4a086b8944b9ce45fcf1ff7
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III – DECISÃO

Ante ao exposto, identificado que a requerente NÃO atende os requisitos legais, especialmente ao
descrito na alínea IV, do artigo 12 da Lei 7.294/2019, escudado nas provas técnicas e fáticas
contidas nos autos, INDEFIRO o pedido de regularização fundiária requerido, na modalidade
regularização de ocupação gratuita (doação), formulado por MARIA DO SOCORRO DE SOUSA
OLIVEIRA/ ANTONIO MARCOS DE OLIVEIRA

Entretanto, do exame dos autos depreende-se que a parte interessada se enquadra nos demais
requisitos para a aquisição da propriedade na modalidade onerosa, desta forma, DEFIRO a
conversão do pedido para aquisição na modalidade onerosa.

Desta forma, em obediência ao fluxo processual estabelecidos para o caso, DETERMINO:

 

a) À Coordenação de Certificação (DIOPE/CERTIFICAÇÃO) que proceda com a juntada das peças
técnicas referentes ao lote, e em ato contínuo;

b) À Secretaria Geral com vistas à intimação da parte, concedendo prazo de 30 (trinta) dias, para
que informe a forma de pagamento (à vista ou parcelada em até 5 parcelas anuais);

c)  Após, encaminhe-se os autos à Dafin, para emissão do boleto e consequente certificação de
adimplemento;

d) Confirmado o pagamento, ao Núcleo de Titulação para expedição do TÍTULO.

 

Por fim a Secretaria Geral para que notifique o interessado e proceda o arquivamento dos autos.

RODRIGO RIBEIRO COSTA CAVALCANTE
Diretor-Geral - INTERPI

Referência: Processo nº 00071.007169/2024-32 SEI nº 016374136

____________________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________________
___________

DESPACHO:
 

 

Trata-se de pedido de emissão de Certidão de Regularidade Dominial (CRD), formulado por SANDRO
BIANCHI, referente ao imóvel denominado "Fazenda Chapada das Mangabeiras II", Matrícula
nº 8628, ficha 01, Livro nº 02 de Registro Geral do Cartório do 2 Ofício de notas e registro de
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Corrente-PI, de propriedade do requerente.

Encaminhado a Procuradoria Jurídica, o processo retornou com as seguintes orientações
(id 011181077):

 

O título de domínio emitido pelo Estado do Piauí não contém descrição perimétrica geolocalizável.
Assim, para a regular tramitação do feito, é essencial a juntada da CIT das matrículas nº 4444 e
3932(imóvel estadual), de modo a verificar se o imóvel está inserido nos limites da gleba estadual.

Após a juntada da documentação, deverá ser elaborado mapa com a poligonal do imóvel estadual, da
matrícula nº 4444 e da 8628.

 

Desta forma, obedecendo ao fluxo determinado por esta Diretoria, primeiramente, encaminho os
autos ao GABINETE, para juntar as Certidões de Inteiro Teor das matrículas nº 4444 e 3932 (imóvel
estadual), solicitadas através do Ofício DG 259 (id 011271936).

Após, remetam-se os autos à DSIG para elaboração de mapa com a poligonal do imóvel estadual, da
matrícula nº 4444 e da 8628, conforme solicitado no despacho PJ retromencionado.

Somente após o cumprimento das solicitações acima explanadas, retornem os autos para o setor da
Diretoria de Gestão Estratégica Fundiária-DIGEF (unidade SEI INTERPI-PI/DIGEF).

 

MAXIMIANO JOSÉ DOS SANTOS SOBRINHO
Gerente de Regularização de Domínio - GRD

Aprovo.
 

VINÍCIUS SALES OLIVEIRA COELHO
Diretor de Gestão Estratégica Fundiária - DIGEF

Referência: Processo nº 00071.000527/2022-14 SEI nº 011685965

____________________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________________
__________

PROCESSO DISCRIMINATÓRIO ADMINISTRATIVO MATRIZ Nº 00071.005061/2021-62 
e PROCESSO DISCRIMINATÓRIO ADMINISTRATIVO FRACIONADO Nº  00071.000812/2025-88.

OBJETO: Identificação e arrecadação de terras devolutas localizadas na área denominada "GLEBA
11 PALMEIRAIS" , situada no município de PALMEIRAIS-PI.

https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=12535797&id_procedimento_atual=18593771&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008994&infra_hash=9878edba1e8b967b44ded5904463b568a6cd7b747663ab71dffc6a206770da26
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=12635455&id_procedimento_atual=18593771&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008994&infra_hash=a5a44cc4c9157388b87c9a49f2b7f9cff1fc3785c0a03729c7561971e98d7ea1
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 30/2025

 

1. INFORMAÇÕES GERAIS

O INSTITUTO DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO
ESTADO DO PIAUÍ – INTERPI, autarquia estadual, com sede na Av. Miguel Rosa
2862, Teresina–PI, 64.000-480, CPNJ 06.718.282/0001-43, com arrimo nas disposições
da Lei Estadual n.º 8.006/2023, faz publicar o presente EDITAL DE CONVOCAÇÃO em PROCESSO
DISCRIMINATÓRIO ADMINISTRATIVO FRACIONADO direcionado à identificação e arrecadação
de terras devolutas localizadas na área denominada "GLEBA 11 PALMEIRAIS" - município de
PALMEIRAIS-PI, com Área Sistema Geodésico Local: 6.213,6445 ha (seis mil e duzentos e
treze hectares, sessenta e quatro ares e quarenta e cinco centiares), e Perímetro: 76.696,270 m. 

 

2. CONVOCAÇÃO: 

O Presidente da Comissão Especial, designado pela Portaria Discriminatória n.º 182/2021/DG -
INTERPI, de 28/09/2021, publicada no Diário Oficial do Estado n.º 213, de 30 de setembro de 2021,
página 22, CONVOCA:

I)   os proprietários de imóveis rurais localizados, no todo ou parte, no perímetro da área
discriminada; 

II) os detentores de algum dos títulos listados no art. 221, da Lei Federal n.º 6.015/73, pendentes de
registro, desde que relacionados a imóvel inserido, total ou parcialmente, no perímetro da área
discriminada;

III) ocupantes: Não identificados

IV) os confinantes/confrontantes identificados: ÁGUA FRIA - GLEBA A - PARTE 01 - Mat.
1727; FAZENDA PRATA - Mat. 1406; FAZENDA BREJINHO - Mat. 835; TERRAS DEVOLUTAS DO
MUNICÍPIO DE CURRALINHOS - PI; FAZENDA BREJINHO - Mat. 835; MALHADA ALTA - Mat.
1676; TERRAS DEVOLUTAS DO MUNICÍPIO DE CURRALINHOS - PI; TERRAS DEVOLUTAS DO
MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ - PI; DESERTO - PARTE 1 - Mat. 1745; TERRAS DEVOLUTAS
DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ - PI; DESERTO - PARTE 1 - Mat.1802; TERRAS
DEVOLUTAS DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ - PI;DESERTO - PARTE 1 - Mat.
1802; DESERTO - PARTE 1 - Mat. 950;  TERRAS DEVOLUTAS DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO
PIAUÍ - PI; FAZENDA CHAPADA DA SANTANA - Mat. 223; PE SAO JOAQUIM/TRANQUEIRA - Mat.
R1-244; PE SÃO JOAQUIM/TRANQUEIRA - ÁREA 01 - Mat. 1659; SÃO JOAQUIM - Mat. 601; PE SAO
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JOAQUIM/TRANQUEIRA - Mat. R-1-244; TERRAS DEVOLUTAS - GLEBA 10 - PALMEIRAIS; SÃO
JOAQUIM - Mat. 851; TERRAS DEVOLUTAS - GLEBA 10 - PALMEIRAIS; SERRA DO ALGODOEIRO -
Mat. R-4-61; TERRAS DEVOLUTAS - GLEBA 10 - PALMEIRAIS; FAZENDA MUCAMBO - Mat.
1654; TERRAS DEVOLUTAS - GLEBA 10 - PALMEIRAIS; GLEBA SOBRADO - DATA SÃO LOURENÇO
- Mat. 1495; TERRAS DEVOLUTAS - GLEBA 10 - PALMEIRAIS; PE PRATA I - Mat. R-9-17.

V) demais interessados incertos e indeterminados;

para, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) dias, nos termos do art. 8º, da Lei Estadual nº 8.006/2023,
habilitarem-se na qualidade de parte ou terceiro interessado e, querendo, apresentarem
manifestação, impugnação, títulos ou qualquer outro documento relacionado ao objeto deste
processo, podendo requerer o que entender de direito e produzir todas as provas admitidas no
ordenamento jurídico vigente.

Os pedidos de habilitação e demais petições, bem como a apresentação de documentos, poderão ser
feitos pelos seguintes meios:

I) PRESENCIALMENTE: em TERESINA, na sede do INTERPI, localizado na Av. Miguel Rosa 2862,
Centro(Norte) , CEP 64000-480.

II) ELETRONICAMENTE: pelo email: secretaria@interpi.pi.gov.br;

III) POSTAGEM, via Correios, endereçada à Coordenação de Discriminatórias Administrativas do
INTERPI, situada na Av. Miguel Rosa 2862, Centro/Norte,CEP 64000-480. Teresina –PI.

 

3. INFORMAÇÕES DA ÁREA DISCRIMINADA: 

- DENOMINAÇÃO : "GLEBA 11 PALMEIRAIS" - município de PALMEIRAIS-PI, com Área Sistema
Geodésico Local: 6.213,6445 ha (seis mil e duzentos e treze hectares, sessenta e quatro
ares e quarenta e cinco centiares), e Perímetro: 76.696,270 m.

- CONFRONTANTES/CONFINANTES:  ÁGUA FRIA - GLEBA A - PARTE 01 - Mat. 1727; FAZENDA
PRATA - Mat. 1406; FAZENDA BREJINHO - Mat. 835; TERRAS DEVOLUTAS DO MUNICÍPIO DE
CURRALINHOS - PI; FAZENDA BREJINHO - Mat. 835; MALHADA ALTA - Mat. 1676; TERRAS
DEVOLUTAS DO MUNICÍPIO DE CURRALINHOS - PI; TERRAS DEVOLUTAS DO MUNICÍPIO DE
SÃO PEDRO DO PIAUÍ - PI; DESERTO - PARTE 1 - Mat. 1745; TERRAS DEVOLUTAS DO MUNICÍPIO
DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ - PI; DESERTO - PARTE 1 - Mat.1802; TERRAS DEVOLUTAS DO
MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ - PI;DESERTO - PARTE 1 - Mat. 1802; DESERTO - PARTE 1 -
Mat. 950;  TERRAS DEVOLUTAS DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ - PI; FAZENDA
CHAPADA DA SANTANA - Mat. 223; PE SAO JOAQUIM/TRANQUEIRA - Mat. R1-244; PE SÃO
JOAQUIM/TRANQUEIRA - ÁREA 01 - Mat. 1659; SÃO JOAQUIM - Mat. 601; PE SAO
JOAQUIM/TRANQUEIRA - Mat. R-1-244; TERRAS DEVOLUTAS - GLEBA 10 - PALMEIRAIS; SÃO
JOAQUIM - Mat. 851; TERRAS DEVOLUTAS - GLEBA 10 - PALMEIRAIS; SERRA DO ALGODOEIRO -
Mat. R-4-61; TERRAS DEVOLUTAS - GLEBA 10 - PALMEIRAIS; FAZENDA MUCAMBO - Mat.
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1654; TERRAS DEVOLUTAS - GLEBA 10 - PALMEIRAIS; GLEBA SOBRADO - DATA SÃO LOURENÇO
- Mat. 1495; TERRAS DEVOLUTAS - GLEBA 10 - PALMEIRAIS; PE PRATA I - Mat. R-9-17.

- MEMORIAL DESCRITIVO: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice P-0001,
georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM - SIRGAS2000, MC-45°W, de
coordenadas Longitude:-42°57'01,462", Latitude:-5°35'36,173"; deste segue confrontando com a
propriedade ÁGUA FRIA - GLEBA A - PARTE 01 - Mat. 1727, com os seguintes azimutes e distâncias:
133°59'44" e 204,19m  até o vértice P-0002, de
coordenadas Longitude:-42°56'56,689", Latitude:-5°35'40,790"; 119°07'33" e 258,45m  até o
vértice P-0003, de coordenadas Longitude:-42°56'49,353", Latitude:-5°35'44,885"; deste segue
confrontando com a propriedade FAZENDA PRATA - Mat. 1406, com os seguintes azimutes e
distâncias: 218°50'22" e 2.007,34m  até o vértice P-0004, de
coordenadas Longitude:-42°57'30,258", Latitude:-5°36'35,785"; 219°36'59" e 1.007,44m  até o
vértice P-0005, de coordenadas Longitude:-42°57'51,132", Latitude:-5°37'01,049"; 134°55'22" e
1.308,89m  até o vértice P-0006, de coordenadas Longitude:-42°57'21,017", Latitude:-5°37'31,138";
deste segue confrontando com a propriedade FAZENDA BREJINHO - Mat. 835, com os seguintes
azimutes e distâncias: 216°51'49" e 360,00m  até o vértice P-0007, de
coordenadas Longitude:-42°57'28,035", Latitude:-5°37'40,514"; deste segue confrontando com
TERRAS DEVOLUTAS DO MUNICÍPIO DE CURRALINHOS - PI, com os seguintes azimutes e
distâncias: 267°29'14" e 1.537,26m  até o vértice P-0008, de
coordenadas Longitude:-42°58'17,940", Latitude:-5°37'42,708"; 130°05'53" e 56,48m  até o
vértice P-0009, de coordenadas Longitude:-42°58'16,536", Latitude:-5°37'43,892"; 118°30'17" e
124,43m  até o vértice P-0010, de coordenadas Longitude:-42°58'12,983", Latitude:-5°37'45,826";
122°46'09" e 78,66m  até o vértice P-0011, de
coordenadas Longitude:-42°58'10,834", Latitude:-5°37'47,212"; 135°43'44" e 40,15m  até o
vértice P-0012, de coordenadas Longitude:-42°58'09,923", Latitude:-5°37'48,148"; 137°08'59" e
138,47m  até o vértice P-0013, de coordenadas Longitude:-42°58'06,863", Latitude:-5°37'51,452";
133°08'40" e 194,05m  até o vértice P-0014, de
coordenadas Longitude:-42°58'02,262", Latitude:-5°37'55,772"; 130°42'42" e 89,01m  até o
vértice P-0015, de coordenadas Longitude:-42°58'00,070", Latitude:-5°37'57,662"; 141°24'08" e
96,07m  até o vértice P-0016, de coordenadas Longitude:-42°57'58,122", Latitude:-5°38'00,107";
140°56'43" e 112,36m  até o vértice P-0017, de
coordenadas Longitude:-42°57'55,822", Latitude:-5°38'02,947"; 137°59'36" e 86,91m  até o
vértice P-0018, de coordenadas Longitude:-42°57'53,932", Latitude:-5°38'05,050"; 133°22'34" e
134,13m  até o vértice P-0019, de coordenadas Longitude:-42°57'50,764", Latitude:-5°38'08,048";
125°30'46" e 52,55m  até o vértice P-0020, de
coordenadas Longitude:-42°57'49,374", Latitude:-5°38'09,042"; deste segue confrontando com a
propriedade FAZENDA BREJINHO - Mat. 835, com os seguintes azimutes e distâncias: 212°42'44" e
202,11m  até o vértice P-0021, de coordenadas Longitude:-42°57'52,923", Latitude:-5°38'14,578";
148°52'34" e 895,54m  até o vértice P-0022, de
coordenadas Longitude:-42°57'37,881", Latitude:-5°38'39,535"; deste segue confrontando com a
propriedade MALHADA ALTA - Mat. 1676, com os seguintes azimutes e distâncias: 237°07'11" e
416,96m  até o vértice P-0023, de coordenadas Longitude:-42°57'49,260", Latitude:-5°38'46,904";
237°07'16" e 244,73m  até o vértice P-0024, de
coordenadas Longitude:-42°57'55,939", Latitude:-5°38'51,229"; 150°57'03" e 166,24m  até o
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vértice P-0025, de coordenadas Longitude:-42°57'53,316", Latitude:-5°38'55,960"; 150°57'11" e
226,14m  até o vértice P-0026, de coordenadas Longitude:-42°57'49,748", Latitude:-5°39'02,396";
130°44'13" e 1.025,30m  até o vértice P-0027, de
coordenadas Longitude:-42°57'24,502", Latitude:-5°39'24,178"; 108°41'55" e 36,24m  até o
vértice P-0028, de coordenadas Longitude:-42°57'23,387", Latitude:-5°39'24,556"; deste segue
confrontando com TERRAS DEVOLUTAS DO MUNICÍPIO DE CURRALINHOS - PI, com os seguintes
azimutes e distâncias: 216°18'14" e 3.552,00m  até o vértice P-0029, de
coordenadas Longitude:-42°58'31,730", Latitude:-5°40'57,742"; 119°05'26" e 3.011,26m  até o
vértice P-0030, de coordenadas Longitude:-42°57'06,214", Latitude:-5°41'45,403"; 119°05'21" e
1.938,37m  até o vértice P-0031, de coordenadas Longitude:-42°56'11,164", Latitude:-5°42'16,080";
deste segue confrontando com TERRAS DEVOLUTAS DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ -
PI, com os seguintes azimutes e distâncias: 198°01'38" e 1.814,42m  até o vértice P-0032, de
coordenadas Longitude:-42°56'29,411", Latitude:-5°43'12,248"; 145°34'56" e 121,95m  até o
vértice P-0033, de coordenadas Longitude:-42°56'27,171", Latitude:-5°43'15,523"; 145°35'27" e
560,63m  até o vértice P-0034, de coordenadas Longitude:-42°56'16,874", Latitude:-5°43'30,580";
deste segue confrontando com a propriedade DESERTO - PARTE 1 - Mat. 1745, com os seguintes
azimutes e distâncias: 214°17'55" e 565,57m  até o vértice P-0035, de
coordenadas Longitude:-42°56'27,231", Latitude:-5°43'45,790"; 149°55'54" e 1.349,33m  até o
vértice P-0036, de coordenadas Longitude:-42°56'05,257", Latitude:-5°44'23,804"; 14°10'51" e
623,69m  até o vértice P-0037, de coordenadas Longitude:-42°56'00,292", Latitude:-5°44'04,119";
50°18'48" e 162,02m  até o vértice P-0038, de
coordenadas Longitude:-42°55'56,240", Latitude:-5°44'00,751"; deste segue confrontando com
TERRAS DEVOLUTAS DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ - PI, com os seguintes azimutes e
distâncias: 145°35'25" e 235,76m  até o vértice P-0039, de
coordenadas Longitude:-42°55'51,909", Latitude:-5°44'07,082"; deste segue confrontando com a
propriedade DESERTO - PARTE 1 - Mat.1802, com os seguintes azimutes e distâncias: 233°09'35" e
233,43m  até o vértice P-0040, de coordenadas Longitude:-42°55'57,981", Latitude:-5°44'11,639";
163°19'13" e 181,89m  até o vértice P-0041, de
coordenadas Longitude:-42°55'56,284", Latitude:-5°44'17,311"; 217°31'37" e 575,05m  até o
vértice P-0042, de coordenadas Longitude:-42°56'07,668", Latitude:-5°44'32,158"; 261°42'39" e
134,20m  até o vértice P-0043, de coordenadas Longitude:-42°56'11,984", Latitude:-5°44'32,788";
229°16'08" e 25,70m  até o vértice P-0044, de
coordenadas Longitude:-42°56'12,617", Latitude:-5°44'33,334"; 206°09'52" e 231,12m  até o
vértice P-0045, de coordenadas Longitude:-42°56'15,929", Latitude:-5°44'40,087"; 183°06'32" e
47,68m  até o vértice P-0046, de coordenadas Longitude:-42°56'16,013", Latitude:-5°44'41,637";
deste segue confrontando com a propriedade DESERTO - PARTE 1 - Mat. 950, com os seguintes
azimutes e distâncias: 173°30'57" e 94,51m  até o vértice P-0047, de
coordenadas Longitude:-42°56'15,666", Latitude:-5°44'44,694"; 161°10'54" e 329,99m  até o
vértice P-0048, de coordenadas Longitude:-42°56'12,206", Latitude:-5°44'54,862"; 142°34'21" e
135,31m  até o vértice P-0049, de coordenadas Longitude:-42°56'09,533", Latitude:-5°44'58,360";
157°06'46" e 95,40m  até o vértice P-0050, de
coordenadas Longitude:-42°56'08,327", Latitude:-5°45'01,221"; 72°29'07" e 243,91m  até o
vértice P-0051, de coordenadas Longitude:-42°56'00,767", Latitude:-5°44'58,831"; 181°24'33" e
676,83m  até o vértice P-0052, de coordenadas Longitude:-42°56'01,307", Latitude:-5°45'20,858";
91°09'26" e 365,90m  até o vértice P-0053, de
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coordenadas Longitude:-42°55'49,417", Latitude:-5°45'21,098"; 75°19'19" e 730,86m  até o
vértice P-0054, de coordenadas Longitude:-42°55'26,438", Latitude:-5°45'15,068"; 108°10'23" e
878,41m  até o vértice P-0055, de coordenadas Longitude:-42°54'59,311", Latitude:-5°45'23,985";
deste segue confrontando com TERRAS DEVOLUTAS DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ -
PI, com os seguintes azimutes e distâncias: 145°35'21" e 4.194,83m  até o vértice P-0056, de
coordenadas Longitude:-42°53'42,249", Latitude:-5°47'16,639"; deste segue confrontando com a
propriedade FAZENDA CHAPADA DA SANTANA - Mat. 223, com os seguintes azimutes e distâncias:
319°54'00" e 533,56m  até o vértice P-0057, de
coordenadas Longitude:-42°53'53,421", Latitude:-5°47'03,354"; 227°20'53" e 1.245,74m  até o
vértice P-0058, de coordenadas Longitude:-42°54'23,199", Latitude:-5°47'30,834"; 269°46'45" e
1.216,47m  até o vértice P-0059, de coordenadas Longitude:-42°55'02,739", Latitude:-5°47'30,990";
281°32'04" e 925,42m  até o vértice P-0060, de
coordenadas Longitude:-42°55'32,212", Latitude:-5°47'24,968"; 271°22'04" e 1.343,66m  até o
vértice P-0061, de coordenadas Longitude:-42°56'15,874", Latitude:-5°47'23,926"; 295°00'02" e
673,68m  até o vértice P-0062, de coordenadas Longitude:-42°56'35,720", Latitude:-5°47'14,658";
8°21'13" e 1.397,11m  até o vértice P-0063, de
coordenadas Longitude:-42°56'29,124", Latitude:-5°46'29,659"; 256°00'06" e 1.030,31m  até o
vértice P-0064, de coordenadas Longitude:-42°57'01,618", Latitude:-5°46'37,773"; deste segue
confrontando com a propriedade PE SAO JOAQUIM/TRANQUEIRA - Mat. R-1-244, com os seguintes
azimutes e distâncias: 339°08'28" e 915,60m  até o vértice P-0065, de
coordenadas Longitude:-42°57'12,214", Latitude:-5°46'09,920"; 337°36'16" e 404,68m  até o
vértice P-0066, de coordenadas Longitude:-42°57'17,226", Latitude:-5°45'57,740"; deste segue
confrontando com a propriedade PE SÃO JOAQUIM/TRANQUEIRA - ÁREA 01 - Mat. 1659, com os
seguintes azimutes e distâncias: 338°54'56" e 517,43m  até o vértice P-0067, de
coordenadas Longitude:-42°57'23,276", Latitude:-5°45'42,023"; 245°33'27" e 343,46m  até o
vértice P-0068, de coordenadas Longitude:-42°57'33,439", Latitude:-5°45'46,650"; 339°06'13" e
158,64m  até o vértice P-0069, de coordenadas Longitude:-42°57'35,278", Latitude:-5°45'41,825";
339°46'08" e 76,29m  até o vértice P-0070, de
coordenadas Longitude:-42°57'36,136", Latitude:-5°45'39,495"; 76°14'26" e 343,58m  até o
vértice P-0071, de coordenadas Longitude:-42°57'25,289", Latitude:-5°45'36,835"; 337°02'50" e
64,33m  até o vértice P-0072, de coordenadas Longitude:-42°57'26,104", Latitude:-5°45'34,906";
329°43'44" e 20,57m  até o vértice P-0073, de
coordenadas Longitude:-42°57'26,441", Latitude:-5°45'34,328"; 339°05'30" e 118,94m  até o
vértice P-0074, de coordenadas Longitude:-42°57'27,821", Latitude:-5°45'30,711"; deste segue
confrontando com a propriedade SÃO JOAQUIM - Mat. 601, com os seguintes azimutes e distâncias:
339°18'30" e 554,70m  até o vértice P-0075, de
coordenadas Longitude:-42°57'34,191", Latitude:-5°45'13,818"; 340°12'03" e 13,23m  até o
vértice P-0076, de coordenadas Longitude:-42°57'34,337", Latitude:-5°45'13,413"; 339°02'22" e
284,09m  até o vértice P-0077, de coordenadas Longitude:-42°57'37,640", Latitude:-5°45'04,777";
339°04'55" e 290,19m  até o vértice P-0078, de
coordenadas Longitude:-42°57'41,008", Latitude:-5°44'55,952"; 248°49'20" e 231,58m  até o
vértice P-0079, de coordenadas Longitude:-42°57'48,026", Latitude:-5°44'58,676"; 248°56'04" e
240,98m  até o vértice P-0080, de coordenadas Longitude:-42°57'55,335", Latitude:-5°45'01,496";
247°54'59" e 15,56m  até o vértice P-0081, de
coordenadas Longitude:-42°57'55,803", Latitude:-5°45'01,686"; 283°09'05" e 332,22m  até o
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vértice P-0082, de coordenadas Longitude:-42°58'06,318", Latitude:-5°44'59,225"; 283°09'05" e
126,06m  até o vértice P-0083, de coordenadas Longitude:-42°58'10,307", Latitude:-5°44'58,292";
282°35'18" e 30,28m  até o vértice P-0084, de
coordenadas Longitude:-42°58'11,268", Latitude:-5°44'58,077"; deste segue confrontando com a
propriedade PE SAO JOAQUIM/TRANQUEIRA - Mat. R-1-244, com os seguintes azimutes e
distâncias: 282°50'23" e 206,75m  até o vértice P-0085, de
coordenadas Longitude:-42°58'17,820", Latitude:-5°44'56,581"; 282°56'48" e 55,26m  até o
vértice P-0086, de coordenadas Longitude:-42°58'19,570", Latitude:-5°44'56,178"; 283°01'08" e
306,74m  até o vértice P-0087, de coordenadas Longitude:-42°58'29,283", Latitude:-5°44'53,928";
283°27'12" e 318,25m  até o vértice P-0088, de
coordenadas Longitude:-42°58'39,343", Latitude:-5°44'51,517"; 283°13'48" e 173,11m  até o
vértice P-0089, de coordenadas Longitude:-42°58'44,820", Latitude:-5°44'50,228"; 303°34'53" e
79,29m  até o vértice P-0090, de coordenadas Longitude:-42°58'46,967", Latitude:-5°44'48,800";
deste segue confrontando com TERRAS DEVOLUTAS - GLEBA 10 - PALMEIRAIS, com os seguintes
azimutes e distâncias: 271°17'55" e 752,02m  até o vértice P-0091, de
coordenadas Longitude:-42°59'11,402", Latitude:-5°44'48,244"; deste segue confrontando com a
propriedade SÃO JOAQUIM - Mat. 851, com os seguintes azimutes e distâncias: 334°29'58" e
54,96m  até o vértice P-0092, de coordenadas Longitude:-42°59'12,171", Latitude:-5°44'46,629";
328°30'01" e 338,03m  até o vértice P-0093, de
coordenadas Longitude:-42°59'17,911", Latitude:-5°44'37,246"; 343°44'19" e 258,48m  até o
vértice P-0094, de coordenadas Longitude:-42°59'20,263", Latitude:-5°44'29,168"; 354°45'40" e
58,33m  até o vértice P-0095, de coordenadas Longitude:-42°59'20,436", Latitude:-5°44'27,277";
6°11'17" e 81,88m  até o vértice P-0096, de
coordenadas Longitude:-42°59'20,149", Latitude:-5°44'24,627"; deste segue confrontando com
TERRAS DEVOLUTAS - GLEBA 10 - PALMEIRAIS, com os seguintes azimutes e distâncias: 72°27'35"
e 3.343,39m  até o vértice P-0097, de
coordenadas Longitude:-42°57'36,537", Latitude:-5°43'51,828"; deste segue confrontando com a
propriedade SERRA DO ALGODOEIRO - Mat. R-4-61, Livro 2A, 1º Ofício, com os seguintes azimutes
e distâncias: 98°15'28" e 1.091,29m  até o vértice P-0098, de
coordenadas Longitude:-42°57'01,437", Latitude:-5°43'56,930"; 353°35'53" e 69,61m  até o
vértice P-0099, de coordenadas Longitude:-42°57'01,689", Latitude:-5°43'54,678"; 354°04'25" e
609,12m  até o vértice P-0100, de coordenadas Longitude:-42°57'03,734", Latitude:-5°43'34,955";
354°06'52" e 620,66m  até o vértice P-0101, de
coordenadas Longitude:-42°57'05,803", Latitude:-5°43'14,856"; 353°03'27" e 511,43m  até o
vértice P-0102, de coordenadas Longitude:-42°57'07,812", Latitude:-5°42'58,329"; 352°55'16" e
445,93m  até o vértice P-0103, de coordenadas Longitude:-42°57'09,598", Latitude:-5°42'43,923";
73°11'53" e 306,35m  até o vértice P-0104, de
coordenadas Longitude:-42°57'00,067", Latitude:-5°42'41,040"; 72°55'18" e 319,08m  até o
vértice P-0105, de coordenadas Longitude:-42°56'50,154", Latitude:-5°42'37,989"; 357°17'36" e
18,09m  até o vértice P-0106, de coordenadas Longitude:-42°56'50,182", Latitude:-5°42'37,401";
325°56'05" e 1.209,04m  até o vértice P-0107, de
coordenadas Longitude:-42°57'12,192", Latitude:-5°42'04,796"; 326°25'02" e 43,42m  até o
vértice P-0108, de coordenadas Longitude:-42°57'12,972", Latitude:-5°42'03,618"; 276°44'04" e
531,61m  até o vértice P-0109, de coordenadas Longitude:-42°57'30,130", Latitude:-5°42'01,589";
274°33'54" e 960,71m  até o vértice P-0110, de
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coordenadas Longitude:-42°58'01,253", Latitude:-5°41'59,100"; 275°21'06" e 116,81m  até o
vértice P-0111, de coordenadas Longitude:-42°58'05,033", Latitude:-5°41'58,745"; 277°02'05" e
151,32m  até o vértice P-0112, de coordenadas Longitude:-42°58'09,913", Latitude:-5°41'58,142";
276°04'06" e 655,63m  até o vértice P-0113, de
coordenadas Longitude:-42°58'31,101", Latitude:-5°41'55,885"; 274°17'30" e 460,63m  até o
vértice P-0114, de coordenadas Longitude:-42°58'46,029", Latitude:-5°41'54,762"; 274°02'57" e
181,27m  até o vértice P-0115, de coordenadas Longitude:-42°58'51,906", Latitude:-5°41'54,345";
deste segue confrontando com TERRAS DEVOLUTAS - GLEBA 10 - PALMEIRAIS, com os seguintes
azimutes e distâncias: 338°23'15" e 337,98m  até o vértice P-0116, de
coordenadas Longitude:-42°58'55,951", Latitude:-5°41'44,116"; deste segue confrontando com a
propriedade FAZENDA MUCAMBO - Mat. 1654, com os seguintes azimutes e distâncias: 339°36'18"
e 2.114,71m  até o vértice P-0117, de
coordenadas Longitude:-42°59'19,898", Latitude:-5°40'39,588"; 308°20'25" e 87,10m  até o
vértice P-0118, de coordenadas Longitude:-42°59'22,118", Latitude:-5°40'37,829"; deste segue
confrontando com TERRAS DEVOLUTAS - GLEBA 10 - PALMEIRAIS, com os seguintes azimutes e
distâncias: 349°51'50" e 987,32m  até o vértice P-0119, de
coordenadas Longitude:-42°59'27,763", Latitude:-5°40'06,189"; deste segue confrontando com a
propriedade GLEBA SOBRADO - DATA SÃO LOURENÇO - Mat. 1495, com os seguintes azimutes e
distâncias: 82°48'41" e 74,41m  até o vértice P-0120, de
coordenadas Longitude:-42°59'25,364", Latitude:-5°40'05,886"; 71°04'18" e 59,95m  até o
vértice P-0121, de coordenadas Longitude:-42°59'23,521", Latitude:-5°40'05,253"; 354°16'24" e
1.898,50m  até o vértice P-0122, de coordenadas Longitude:-42°59'29,674", Latitude:-5°39'03,757";
deste segue confrontando com TERRAS DEVOLUTAS - GLEBA 10 - PALMEIRAIS, com os seguintes
azimutes e distâncias: 12°41'41" e 2.857,47m  até o vértice P-0123, de
coordenadas Longitude:-42°59'09,264", Latitude:-5°37'33,010"; deste segue confrontando com a
propriedade PE PRATA I - Mat. R-9-17, com os seguintes azimutes e distâncias: 95°35'30" e 81,88m 
até o vértice P-0124, de coordenadas Longitude:-42°59'06,616", Latitude:-5°37'33,269"; 34°32'21" e
136,80m  até o vértice P-0125, de coordenadas Longitude:-42°59'04,096", Latitude:-5°37'29,601";
34°14'18" e 43,11m  até o vértice P-0126, de
coordenadas Longitude:-42°59'03,307", Latitude:-5°37'28,441"; 110°19'30" e 54,13m  até o
vértice P-0127, de coordenadas Longitude:-42°59'01,658", Latitude:-5°37'29,053"; 110°19'30" e
216,08m  até o vértice P-0128, de coordenadas Longitude:-42°58'55,074", Latitude:-5°37'31,497";
110°09'26" e 183,45m  até o vértice P-0129, de
coordenadas Longitude:-42°58'49,478", Latitude:-5°37'33,555"; 110°09'26" e 47,13m  até o
vértice P-0130, de coordenadas Longitude:-42°58'48,040", Latitude:-5°37'34,084"; 74°41'44" e
110,47m  até o vértice P-0131, de coordenadas Longitude:-42°58'44,578", Latitude:-5°37'33,134";
74°41'44" e 285,50m  até o vértice P-0132, de
coordenadas Longitude:-42°58'35,629", Latitude:-5°37'30,682"; 54°02'13" e 266,95m  até o
vértice P-0133, de coordenadas Longitude:-42°58'28,608", Latitude:-5°37'25,578"; 5°04'15" e
34,75m  até o vértice P-0134, de coordenadas Longitude:-42°58'28,508", Latitude:-5°37'24,451";
8°16'55" e 7,56m  até o vértice P-0135, de
coordenadas Longitude:-42°58'28,473", Latitude:-5°37'24,208"; 9°03'01" e 216,93m  até o
vértice P-0136, de coordenadas Longitude:-42°58'27,364", Latitude:-5°37'17,234"; 5°52'18" e
112,95m  até o vértice P-0137, de coordenadas Longitude:-42°58'26,988", Latitude:-5°37'13,576";
5°52'18" e 331,68m  até o vértice P-0138, de
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coordenadas Longitude:-42°58'25,885", Latitude:-5°37'02,835"; 29°20'14" e 50,72m  até o
vértice P-0139, de coordenadas Longitude:-42°58'25,078", Latitude:-5°37'01,396"; 29°20'15" e
25,81m  até o vértice P-0140, de coordenadas Longitude:-42°58'24,667", Latitude:-5°37'00,664";
352°45'00" e 106,39m  até o vértice P-0141, de
coordenadas Longitude:-42°58'25,103", Latitude:-5°36'57,228"; 48°54'33" e 112,21m  até o
vértice P-0142, de coordenadas Longitude:-42°58'22,355", Latitude:-5°36'54,827"; 48°54'33" e
183,75m  até o vértice P-0143, de coordenadas Longitude:-42°58'17,855", Latitude:-5°36'50,896";
67°37'37" e 101,50m  até o vértice P-0144, de
coordenadas Longitude:-42°58'14,805", Latitude:-5°36'49,638"; 67°37'37" e 85,43m  até o
vértice P-0145, de coordenadas Longitude:-42°58'12,238", Latitude:-5°36'48,579"; 37°17'30" e
348,33m  até o vértice P-0146, de coordenadas Longitude:-42°58'05,380", Latitude:-5°36'39,558";
356°12'40" e 341,08m  até o vértice P-0147, de
coordenadas Longitude:-42°58'06,113", Latitude:-5°36'28,479"; 356°51'00" e 94,89m  até o
vértice P-0148, de coordenadas Longitude:-42°58'06,282", Latitude:-5°36'25,395"; 356°51'00" e
84,41m  até o vértice P-0149, de coordenadas Longitude:-42°58'06,433", Latitude:-5°36'22,651";
34°23'53" e 1.353,45m  até o vértice P-0150, de
coordenadas Longitude:-42°57'41,587", Latitude:-5°35'46,295"; 76°59'48" e 68,77m  até o
vértice P-0151, de coordenadas Longitude:-42°57'39,410", Latitude:-5°35'45,792"; 76°59'48" e
430,16m  até o vértice P-0152, de coordenadas Longitude:-42°57'25,792", Latitude:-5°35'42,641";
77°51'34" e 396,17m  até o vértice P-0153, de
coordenadas Longitude:-42°57'13,207", Latitude:-5°35'39,928"; deste segue confrontando com a
propriedade ÁGUA FRIA - GLEBA A - PARTE 01 - Mat. 1727, com os seguintes azimutes e distâncias:
72°18'03" e 379,42m  até o vértice P-0001,  ponto inicial da descrição deste perímetro de 76.696,270
m. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro
tendo como Datum o SIRGAS2000. A área foi obtida pelas coordenadas cartesianas locais
referenciadas ao Sistema Geodésico Local SGL-SIGEF. Todos os azimutes foram calculados pela
fórmula do Problema Geodésico Inverso Puissant. Perímetro e Distâncias foram calculados pelas
coordenadas cartesianas geocêntricos. Em atendimento ao § 5° do art. 176 da Lei 6.015/73,
certificamos que a poligonal objeto deste memorial descritivo não se sobrepõe, nesta data, a
nenhuma outra poligonal constante do cadastro georreferenciado do INCRA. PALMEIRAIS - PI,
22/01/2025

Este EDITAL será publicado, no Diário Oficial do Estado, conforme preconiza o Art. 8º  da Lei
Estadual n.º 8.006/2023. Além disso, será divulgado no site oficial do INTERPI, bem como na
imprensa local, se houver, e afixado em locais públicos pertinentes à área, de modo a possibilitar o
conhecimento, pelos interessados, do seu inteiro teor;

E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente Edital que será afixado e publicado na forma da Lei. Eu, FAGNER JOSÉ DA SILVA
SANTOS, Presidente da Comissão Especial, mandei expedir e subscrevo o presente.

 

Teresina – PI,  14 de fevereiro de 2025.
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FAGNER JOSÉ DA SILVA SANTOS
Procurador do Estado - Chefe da PJ/INTERPI

Presidente da Comissão Discriminatória

Referência: Processo nº 00071.000812/2025-88 SEI nº 016635148

____________________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________________
__________

PROCESSO DISCRIMINATÓRIO ADMINISTRATIVO MATRIZ N.º 00071.005061/2021-62 
e PROCESSO DISCRIMINATÓRIO ADMINISTRATIVO FRACIONADO N.º  00071.000811/2025-33.

 

 

OBJETO: Identificação e arrecadação de terras devolutas localizadas na área denominada "GLEBA
10 PALMEIRAIS", situado no município de PALMEIRAIS-PI.

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 31/2025
 

1. INFORMAÇÕES GERAIS

O INSTITUTO DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO
ESTADO DO PIAUÍ – INTERPI, autarquia estadual, com sede na Av. Miguel Rosa
2862, Teresina–PI, 64.000-480, CPNJ 06.718.282/0001-43, com arrimo nas disposições
da Lei Estadual n.º 8.006/2023, faz publicar o presente EDITAL DE CONVOCAÇÃO em PROCESSO
DISCRIMINATÓRIO ADMINISTRATIVO FRACIONADO direcionado à identificação e arrecadação
de terras devolutas localizadas na área denominada "GLEBA 10 PALMEIRAIS" - município
de PALMEIRAIS-PI, com Área Sistema Geodésico Local: 12.580,7371 ha (doze mil quinhentos e
oitenta hectares, setenta e três ares e setenta e um centiares), e Perímetro: 148.200,310 m. 

 

2. CONVOCAÇÃO: 

O Presidente da Comissão Especial, designado pela Portaria Discriminatória n.º 182/2021/DG -
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INTERPI, de 28/09/2021, publicada no Diário Oficial do Estado n.º 213, de 30 de setembro de 2021,
página 22, CONVOCA:

I)   os proprietários de imóveis rurais localizados, no todo ou parte, no perímetro da área
discriminada; 

II) os detentores de algum dos títulos listados no art. 221, da Lei Federal n.º 6.015/73, pendentes de
registro, desde que relacionados a imóvel inserido, total ou parcialmente, no perímetro da área
discriminada;

III) ocupantes : Não identificados

IV) os confinantes/confrontantes identificados: MARGEM DO RIO PARNAÍBA, VENEZA - Cert.
241205000008-00, PE PRATA I - Mat. R-9-17, TERRAS DEVOLUTAS - GLEBA 11 -
PALMEIRAIS, GLEBA SOBRADO - DATA SÃO LOURENÇO - Mat. 1495, TERRAS DEVOLUTAS -
GLEBA 11 - PALMEIRAIS,FAZENDA MUCAMBO - Mat. MATRíCULA 1654, MUCAMBO -Mat. 1570,
MUCAMBO - Mat. 32, PE CAMPOS VERDES - Mat. 1-254, GLEBA SÃO JOAQUIM I DATA
TRANQUEIRA - Mat. R-2-59, PE SERRA DO ALGODOEIRO R-4-61, SÃO JOAQUIM - Mat. 851, PE
SAO JOAQUIM/TRANQUEIRA - Mat. R-1-244, SERRA SANTO ANTONIO - Mat. 80, PE SACO - Mat.
1-245, SÃO JOAQUIM - LOTE N 20 - Mat. 646, SANTA MARIA - Parte 1-mat.1201, SANTA MARIA -
Parte 1-mat.1207, ESTRADA VICINAL, FAZENDA MORADA DO SOL / FORNO VELHO/ FORNO
VELHO 2/ BREJO /SANTA ROSA - Mat. 1652, FAZENDA MORROS - Mat. 15,  NÃO ME DEIXES -
Mat. 1596, CABECEIRAS - Mat. 572, FAZENDA VARZEA - Mat. 1524, FAZENDA POÇÕES - Mat.
1493, GLEBA SACO - Mat. 873, GLEBA ANGICAL DATA TRANQUEIRA - Mat. R - 1 - 1394,
MARAVILHA - Mat. 1150, RODOVIA ESTADUAL PI - 130, SERRA QUEBRADA - Mat. 47, SERRA
QUEBRADA - Mat. 113,  GLEBA FAVEIRA DATA RIACHO DO NEGRO - Mat. R.1-1158, GLEBA
FAVEIRA DATA RIACHO DO NEGRO - Mat. R.1-1158, BARREIRAS - Mat. 87, BARREIRAS DATA SÃO
LOURENÇO - Mat. MATRÍCULA 1593, BARREIRAS DATA SÃO LOURENÇO - Mat. MATRÍCULA
1594, TERRAS DEVOLUTAS - GLEBA 14 - PALMEIRAIS, OLHO D'ÁGUA - Mat. 58, RANCHO
ARIZONA - DATA TRANQUEIRA E SÃO LOURENÇO - Mat. 52, PE UNHA DE GATO - Mat. LIVRO
1-253, PROJETO DE ASSENTAMENTO JOSE CONSTANCIO/LIMAZA - Mat. 1673,  PROJETO DE
ASSENTAMENTO JOSE CONSTANCIO/LIMAZA - Mat. 1671, CALUMBI - Mat. 1777, VOLTA - Mat.
364. 

V) demais interessados incertos e indeterminados;

para, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) dias, nos termos do art. 8º, da Lei Estadual n.º 8.006/2023,
habilitarem-se na qualidade de parte ou terceiro interessado e, querendo, apresentarem
manifestação, impugnação, títulos ou qualquer outro documento relacionado ao objeto deste
processo, podendo requerer o que entender de direito e produzir todas as provas admitidas no
ordenamento jurídico vigente.

Os pedidos de habilitação e demais petições, bem como a apresentação de documentos, poderão ser
feitos pelos seguintes meios:

I) PRESENCIALMENTE: em TERESINA, na sede do INTERPI, localizado na Av. Miguel Rosa, 2862,
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Centro (Norte), CEP 64000-480.

II) ELETRONICAMENTE: pelo email: secretaria@interpi.pi.gov.br;

III) POSTAGEM, via Correios, endereçada à Coordenação de Discriminatórias Administrativas do
INTERPI, situada na Av. Miguel Rosa 2862, Centro/Norte, CEP 64000-480. Teresina–PI.

 

3. INFORMAÇÕES DA ÁREA DISCRIMINADA: 

- DENOMINAÇÃO: 

"GLEBA 10 PALMEIRAIS" - município de PALMEIRAIS-PI, com Área Sistema Geodésico
Local: 12.580,7371 ha (doze mil quinhentos e oitenta hectares, setenta e três ares e setenta e um
centiares), e Perímetro: 148.200,310 m. 

- CONFRONTANTES/CONFINANTES: MARGEM DO RIO PARNAÍBA, VENEZA - Cert.
241205000008-00, PE PRATA I - Mat. R-9-17, TERRAS DEVOLUTAS - GLEBA 11 -
PALMEIRAIS, GLEBA SOBRADO - DATA SÃO LOURENÇO - Mat. 1495, TERRAS DEVOLUTAS -
GLEBA 11 - PALMEIRAIS,FAZENDA MUCAMBO - Mat. MATRíCULA 1654, MUCAMBO -Mat. 1570,
MUCAMBO - Mat. 32, PE CAMPOS VERDES - Mat. 1-254, GLEBA SÃO JOAQUIM I DATA
TRANQUEIRA - Mat. R-2-59, PE SERRA DO ALGODOEIRO R-4-61, SÃO JOAQUIM - Mat. 851, PE
SAO JOAQUIM/TRANQUEIRA - Mat. R-1-244, SERRA SANTO ANTONIO - Mat. 80, PE SACO - Mat.
1-245, SÃO JOAQUIM - LOTE N 20 - Mat. 646, SANTA MARIA - Parte 1-mat.1201, SANTA MARIA -
Parte 1-mat.1207, ESTRADA VICINAL, FAZENDA MORADA DO SOL / FORNO VELHO/ FORNO
VELHO 2/ BREJO /SANTA ROSA - Mat. 1652, FAZENDA MORROS - Mat. 15,  NÃO ME DEIXES -
Mat. 1596, CABECEIRAS - Mat. 572, FAZENDA VARZEA - Mat. 1524, FAZENDA POÇÕES - Mat.
1493, GLEBA SACO - Mat. 873, GLEBA ANGICAL DATA TRANQUEIRA - Mat. R - 1 - 1394,
MARAVILHA - Mat. 1150, RODOVIA ESTADUAL PI - 130, SERRA QUEBRADA - Mat. 47, SERRA
QUEBRADA - Mat. 113,  GLEBA FAVEIRA DATA RIACHO DO NEGRO - Mat. R.1-1158, GLEBA
FAVEIRA DATA RIACHO DO NEGRO - Mat. R.1-1158, BARREIRAS - Mat. 87, BARREIRAS DATA SÃO
LOURENÇO - Mat. MATRÍCULA 1593, BARREIRAS DATA SÃO LOURENÇO - Mat. MATRÍCULA
1594, TERRAS DEVOLUTAS - GLEBA 14 - PALMEIRAIS, OLHO D'ÁGUA - Mat. 58, RANCHO
ARIZONA - DATA TRANQUEIRA E SÃO LOURENÇO - Mat. 52, PE UNHA DE GATO - Mat. LIVRO
1-253, PROJETO DE ASSENTAMENTO JOSE CONSTANCIO/LIMAZA - Mat. 1673,  PROJETO DE
ASSENTAMENTO JOSE CONSTANCIO/LIMAZA - Mat. 1671, CALUMBI - Mat. 1777, VOLTA - Mat.
364. 

- MEMORIAL DESCRITIVO: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice P-0001,
georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM - SIRGAS2000, MC-45°W, de
coordenadas Longitude:-43°2'41,125", Latitude:-5°35'33,442"; deste segue confrontando com a
MARGEM DO RÍO PARNAÍBA, com os seguintes azimutes e distâncias: 99°37'38" e 206,68m  até o
vértice P-0002, de coordenadas Longitude:-43°2'34,504", Latitude:-5°35'34,567"; 91°46'14" e
253,72m  até o vértice P-0003, de coordenadas Longitude:-43°2'26,264", Latitude:-5°35'34,823";
97°39'57" e 213,03m  até o vértice P-0004, de
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coordenadas Longitude:-43°2'19,404", Latitude:-5°35'35,748"; 114°25'19" e 438,92m  até o
vértice P-0005, de coordenadas Longitude:-43°2'06,418", Latitude:-5°35'41,656"; deste segue
confrontando com a propriedade VENEZA - Cert. 241205000008-00, com os seguintes azimutes e
distâncias: 139°12'31" e 563,65m  até o vértice P-0006, de
coordenadas Longitude:-43°1'54,453", Latitude:-5°35'55,548"; 172°36'15" e 44,76m  até o
vértice P-0007, de coordenadas Longitude:-43°1'54,266", Latitude:-5°35'56,993"; 160°51'21" e
21,41m  até o vértice P-0008, de coordenadas Longitude:-43°1'54,038", Latitude:-5°35'57,651";
210°53'37" e 43,56m  até o vértice P-0009, de
coordenadas Longitude:-43°1'54,765", Latitude:-5°35'58,868"; 119°31'51" e 160,90m  até o
vértice P-0010, de coordenadas Longitude:-43°1'50,216", Latitude:-5°36'01,450"; 149°33'47" e
14,37m  até o vértice P-0011, de coordenadas Longitude:-43°1'49,979", Latitude:-5°36'01,853";
137°08'33" e 402,32m  até o vértice P-0012, de
coordenadas Longitude:-43°1'41,087", Latitude:-5°36'11,454"; 217°08'33" e 575,68m  até o
vértice P-0013, de coordenadas Longitude:-43°1'52,382", Latitude:-5°36'26,393"; 234°33'34" e
15,02m  até o vértice P-0014, de coordenadas Longitude:-43°1'52,780", Latitude:-5°36'26,677";
220°36'29" e 315,01m  até o vértice P-0015, de
coordenadas Longitude:-43°1'59,442", Latitude:-5°36'34,462"; 232°50'26" e 865,38m  até o
vértice P-0016, de coordenadas Longitude:-43°2'21,852", Latitude:-5°36'51,479"; 158°42'37" e
186,02m  até o vértice P-0017, de coordenadas Longitude:-43°2'19,658", Latitude:-5°36'57,121";
119°53'29" e 173,39m  até o vértice P-0018, de
coordenadas Longitude:-43°2'14,773", Latitude:-5°36'59,934"; 67°30'31" e 916,15m  até o
vértice P-0019, de coordenadas Longitude:-43°1'47,268", Latitude:-5°36'48,525"; 324°06'49" e
188,42m  até o vértice P-0020, de coordenadas Longitude:-43°1'50,857", Latitude:-5°36'43,556";
61°26'18" e 224,16m  até o vértice P-0021, de
coordenadas Longitude:-43°1'44,459", Latitude:-5°36'40,067"; 50°30'07" e 20,83m  até o
vértice P-0022, de coordenadas Longitude:-43°1'43,937", Latitude:-5°36'39,636"; 59°46'29" e
171,72m  até o vértice P-0023, de coordenadas Longitude:-43°1'39,116", Latitude:-5°36'36,821";
118°17'35" e 204,47m  até o vértice P-0024, de
coordenadas Longitude:-43°1'33,265", Latitude:-5°36'39,976"; 44°26'34" e 795,80m  até o
vértice P-0025, de coordenadas Longitude:-43°1'15,159", Latitude:-5°36'21,480"; 35°52'19" e
225,64m  até o vértice P-0026, de coordenadas Longitude:-43°1'10,863", Latitude:-5°36'15,528";
46°56'53" e 32,90m  até o vértice P-0027, de
coordenadas Longitude:-43°1'10,082", Latitude:-5°36'14,797"; 65°48'26" e 833,19m  até o
vértice P-0028, de coordenadas Longitude:-43°0'45,387", Latitude:-5°36'03,680"; 117°35'53" e
1.815,83m  até o vértice P-0029, de coordenadas Longitude:-42°59'53,096", Latitude:-5°36'31,063";
deste segue confrontando com a propriedade PE PRATA I - Mat. R-9-17, com os seguintes azimutes e
distâncias: 199°42'38" e 408,13m  até o vértice P-0030, de
coordenadas Longitude:-42°59'57,569", Latitude:-5°36'43,571"; 199°42'38" e 80,58m  até o
vértice P-0031, de coordenadas Longitude:-42°59'58,451", Latitude:-5°36'46,041"; 177°49'36" e
88,61m  até o vértice P-0032, de coordenadas Longitude:-42°59'58,342", Latitude:-5°36'48,923";
189°28'24" e 23,34m  até o vértice P-0033, de
coordenadas Longitude:-42°59'58,467", Latitude:-5°36'49,673"; 187°12'28" e 156,75m  até o
vértice P-0034, de coordenadas Longitude:-42°59'59,106", Latitude:-5°36'54,735"; 187°12'27" e
33,37m  até o vértice P-0035, de coordenadas Longitude:-42°59'59,242", Latitude:-5°36'55,813";
135°16'39" e 120,65m  até o vértice P-0036, de
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coordenadas Longitude:-42°59'56,483", Latitude:-5°36'58,603"; 135°16'39" e 154,97m  até o
vértice P-0037, de coordenadas Longitude:-42°59'52,939", Latitude:-5°37'02,188"; 133°04'56" e
246,88m  até o vértice P-0038, de coordenadas Longitude:-42°59'47,080", Latitude:-5°37'07,677";
133°04'55" e 162,11m  até o vértice P-0039, de
coordenadas Longitude:-42°59'43,232", Latitude:-5°37'11,282"; 129°59'59" e 58,72m  até o
vértice P-0040, de coordenadas Longitude:-42°59'41,770", Latitude:-5°37'12,510"; 129°59'59" e
122,34m  até o vértice P-0041, de coordenadas Longitude:-42°59'38,725", Latitude:-5°37'15,070";
111°28'30" e 148,07m  até o vértice P-0042, de
coordenadas Longitude:-42°59'34,247", Latitude:-5°37'16,834"; 114°46'01" e 20,96m  até o
vértice P-0043, de coordenadas Longitude:-42°59'33,629", Latitude:-5°37'17,120"; 115°10'03" e
39,46m  até o vértice P-0044, de coordenadas Longitude:-42°59'32,468", Latitude:-5°37'17,666";
112°56'53" e 168,33m  até o vértice P-0045, de
coordenadas Longitude:-42°59'27,431", Latitude:-5°37'19,803"; 112°56'53" e 206,96m  até o
vértice P-0046, de coordenadas Longitude:-42°59'21,238", Latitude:-5°37'22,429"; 113°09'26" e
424,14m  até o vértice P-0047, de coordenadas Longitude:-42°59'08,566", Latitude:-5°37'27,858";
187°41'56" e 27,03m  até o vértice P-0048, de
coordenadas Longitude:-42°59'08,684", Latitude:-5°37'28,730"; 187°44'41" e 132,67m  até o
vértice P-0049, de coordenadas Longitude:-42°59'09,264", Latitude:-5°37'33,010"; deste segue
confrontando com TERRAS DEVOLUTAS - GLEBA 11 - PALMEIRAIS, com os seguintes azimutes e
distâncias: 192°42'06" e 2.857,47m  até o vértice P-0050, de
coordenadas Longitude:-42°59'29,674", Latitude:-5°39'03,757"; 254°27'09" e 49,19m  até o
vértice P-0051, de coordenadas Longitude:-42°59'31,214", Latitude:-5°39'04,186"; deste segue
confrontando com a propriedade GLEBA SOBRADO - DATA SÃO LOURENÇO - Mat. 1495, com os
seguintes azimutes e distâncias: 254°27'09" e 135,06m  até o vértice P-0052, de
coordenadas Longitude:-42°59'35,442", Latitude:-5°39'05,365"; 255°44'20" e 175,78m  até o
vértice P-0053, de coordenadas Longitude:-42°59'40,978", Latitude:-5°39'06,775"; 166°55'28" e
762,32m  até o vértice P-0054, de coordenadas Longitude:-42°59'35,372", Latitude:-5°39'30,948";
144°44'21" e 31,34m  até o vértice P-0055, de
coordenadas Longitude:-42°59'34,784", Latitude:-5°39'31,781"; 217°32'17" e 28,59m  até o
vértice P-0056, de coordenadas Longitude:-42°59'35,350", Latitude:-5°39'32,519"; 167°17'01" e
1.060,30m  até o vértice P-0057, de coordenadas Longitude:-42°59'27,763", Latitude:-5°40'06,189";
deste segue confrontando com TERRAS DEVOLUTAS - GLEBA 11 - PALMEIRAIS, com os seguintes
azimutes e distâncias: 169°52'15" e 987,32m  até o vértice P-0058, de
coordenadas Longitude:-42°59'22,118", Latitude:-5°40'37,829"; deste segue confrontando com a
propriedade FAZENDA MUCAMBO - Mat. MATRíCULA 1654, com os seguintes azimutes e
distâncias: 265°59'04" e 806,84m  até o vértice P-0059, de
coordenadas Longitude:-42°59'48,274", Latitude:-5°40'39,670"; 268°07'11" e 110,28m  até o
vértice P-0060, de coordenadas Longitude:-42°59'51,856", Latitude:-5°40'39,788"; 238°05'46" e
760,48m  até o vértice P-0061, de coordenadas Longitude:-43°0'12,836", Latitude:-5°40'52,873";
155°56'01" e 209,90m  até o vértice P-0062, de
coordenadas Longitude:-43°0'10,054", Latitude:-5°40'59,112"; 152°30'07" e 691,90m  até o
vértice P-0063, de coordenadas Longitude:-42°59'59,671", Latitude:-5°41'19,091"; deste segue
confrontando com a propriedade MUCAMBO - Mat. 1570, com os seguintes azimutes e distâncias:
248°05'44" e 400,38m  até o vértice P-0064, de
coordenadas Longitude:-43°0'11,743", Latitude:-5°41'23,954"; 245°46'17" e 15,79m  até o
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vértice P-0065, de coordenadas Longitude:-43°0'12,211", Latitude:-5°41'24,165"; 249°31'35" e
1.378,41m  até o vértice P-0066, de coordenadas Longitude:-43°0'54,177", Latitude:-5°41'39,862";
165°26'17" e 344,10m  até o vértice P-0067, de
coordenadas Longitude:-43°0'51,365", Latitude:-5°41'50,704"; 167°21'41" e 19,27m  até o
vértice P-0068, de coordenadas Longitude:-43°0'51,228", Latitude:-5°41'51,316"; 166°08'10" e
685,26m  até o vértice P-0069, de coordenadas Longitude:-43°0'45,891", Latitude:-5°42'12,974";
deste segue confrontando com a propriedade GLEBA SÃO JOAQUIM I  DATA TRANQUEIRA - Mat.
R-2-59, com os seguintes azimutes e distâncias: 256°11'50" e 36,69m  até o vértice P-0070, de
coordenadas Longitude:-43°0'47,049", Latitude:-5°42'13,259"; 256°23'45" e 53,53m  até o
vértice P-0071, de coordenadas Longitude:-43°0'48,740", Latitude:-5°42'13,669"; 256°08'55" e
119,70m  até o vértice P-0072, de coordenadas Longitude:-43°0'52,517", Latitude:-5°42'14,602";
254°49'21" e 23,82m  até o vértice P-0073, de
coordenadas Longitude:-43°0'53,264", Latitude:-5°42'14,805"; 254°50'49" e 231,06m  até o
vértice P-0074, de coordenadas Longitude:-43°1'00,512", Latitude:-5°42'16,771"; deste segue
confrontando com a propriedade PE CAMPOS VERDES - Mat. 1-254 , com os seguintes azimutes e
distâncias: 347°25'01" e 239,39m  até o vértice P-0075, de
coordenadas Longitude:-43°1'02,207", Latitude:-5°42'09,166"; 346°32'58" e 306,42m  até o
vértice P-0076, de coordenadas Longitude:-43°1'04,524", Latitude:-5°41'59,464"; 347°48'25" e
121,38m  até o vértice P-0077, de coordenadas Longitude:-43°1'05,357", Latitude:-5°41'55,602";
346°29'29" e 908,50m  até o vértice P-0078, de
coordenadas Longitude:-43°1'12,254", Latitude:-5°41'26,845"; 284°57'07" e 616,94m  até o
vértice P-0079, de coordenadas Longitude:-43°1'31,625", Latitude:-5°41'21,663"; 280°54'50" e
83,71m  até o vértice P-0080, de coordenadas Longitude:-43°1'34,296", Latitude:-5°41'21,147";
192°57'57" e 235,52m  até o vértice P-0081, de
coordenadas Longitude:-43°1'36,014", Latitude:-5°41'28,619"; 178°54'24" e 116,24m  até o
vértice P-0082, de coordenadas Longitude:-43°1'35,941", Latitude:-5°41'32,402"; 170°58'34" e
258,97m  até o vértice P-0083, de coordenadas Longitude:-43°1'34,621", Latitude:-5°41'40,729";
185°44'24" e 225,06m  até o vértice P-0084, de
coordenadas Longitude:-43°1'35,353", Latitude:-5°41'48,019"; 135°20'05" e 312,42m  até o
vértice P-0085, de coordenadas Longitude:-43°1'28,215", Latitude:-5°41'55,252"; 126°00'34" e
215,08m  até o vértice P-0086, de coordenadas Longitude:-43°1'22,561", Latitude:-5°41'59,368";
134°41'06" e 66,83m  até o vértice P-0087, de
coordenadas Longitude:-43°1'21,017", Latitude:-5°42'00,898"; 133°30'41" e 123,76m  até o
vértice P-0088, de coordenadas Longitude:-43°1'18,100", Latitude:-5°42'03,672"; 145°40'04" e
105,30m  até o vértice P-0089, de coordenadas Longitude:-43°1'16,170", Latitude:-5°42'06,503";
152°41'23" e 436,23m  até o vértice P-0090, de
coordenadas Longitude:-43°1'09,665", Latitude:-5°42'19,121"; deste segue confrontando com a
propriedade GLEBA SÃO JOAQUIM I  DATA TRANQUEIRA - Mat. R-2-59, com os seguintes azimutes
e distâncias: 165°18'49" e 525,98m  até o vértice P-0091, de
coordenadas Longitude:-43°1'05,331", Latitude:-5°42'35,684"; 145°17'58" e 1.192,60m  até o
vértice P-0092, de coordenadas Longitude:-43°0'43,265", Latitude:-5°43'07,602"; 261°01'35" e
634,63m  até o vértice P-0093, de coordenadas Longitude:-43°1'03,638", Latitude:-5°43'10,825";
194°54'26" e 1.233,21m  até o vértice P-0094, de
coordenadas Longitude:-43°1'13,948", Latitude:-5°43'49,620"; 62°03'13" e 2.504,44m  até o
vértice P-0095, de coordenadas Longitude:-43°0'02,046", Latitude:-5°43'11,409"; 44°51'47" e
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19,85m  até o vértice P-0096, de coordenadas Longitude:-43°0'01,591", Latitude:-5°43'10,951";
352°00'00" e 729,32m  até o vértice P-0097, de
coordenadas Longitude:-43°0'04,891", Latitude:-5°42'47,440"; 351°29'49" e 1.352,40m  até o
vértice P-0098, de coordenadas Longitude:-43°0'11,392", Latitude:-5°42'03,898"; 255°41'35" e
379,06m  até o vértice P-0099, de coordenadas Longitude:-43°0'23,329", Latitude:-5°42'06,948";
deste segue confrontando com a propriedade MUCAMBO - Mat. 32, com os seguintes azimutes e
distâncias: 357°26'26" e 81,24m  até o vértice P-0100, de
coordenadas Longitude:-43°0'23,447", Latitude:-5°42'04,306"; 19°33'26" e 89,45m  até o
vértice P-0101, de coordenadas Longitude:-43°0'22,474", Latitude:-5°42'01,562"; 8°50'59" e 83,63m 
até o vértice P-0102, de coordenadas Longitude:-43°0'22,056", Latitude:-5°41'58,872"; 346°28'38" e
228,27m  até o vértice P-0103, de coordenadas Longitude:-43°0'23,791", Latitude:-5°41'51,647";
339°53'15" e 145,57m  até o vértice P-0104, de
coordenadas Longitude:-43°0'25,418", Latitude:-5°41'47,197"; 87°43'58" e 79,11m  até o
vértice P-0105, de coordenadas Longitude:-43°0'22,849", Latitude:-5°41'47,095"; 68°51'40" e
1.020,91m  até o vértice P-0106, de coordenadas Longitude:-42°59'51,904", Latitude:-5°41'35,108";
deste segue confrontando com a propriedade FAZENDA MUCAMBO - Mat. MATRíCULA 1654, com
os seguintes azimutes e distâncias: 69°15'01" e 685,72m  até o vértice P-0107, de
coordenadas Longitude:-42°59'31,065", Latitude:-5°41'27,198"; 157°03'59" e 553,47m  até o
vértice P-0108, de coordenadas Longitude:-42°59'24,055", Latitude:-5°41'43,791"; 153°48'58" e
79,49m  até o vértice P-0109, de coordenadas Longitude:-42°59'22,915", Latitude:-5°41'46,113";
156°54'17" e 74,04m  até o vértice P-0110, de
coordenadas Longitude:-42°59'21,971", Latitude:-5°41'48,330"; 162°10'42" e 75,99m  até o
vértice P-0111, de coordenadas Longitude:-42°59'21,215", Latitude:-5°41'50,685"; 75°27'11" e
803,15m  até o vértice P-0112, de coordenadas Longitude:-42°58'55,951", Latitude:-5°41'44,116";
deste segue confrontando com TERRAS DEVOLUTAS - GLEBA 11 - PALMEIRAIS, com os seguintes
azimutes e distâncias: 158°23'41" e 337,98m  até o vértice P-0113, de
coordenadas Longitude:-42°58'51,906", Latitude:-5°41'54,345"; deste segue confrontando com a
propriedade PE SERRA DO ALGODOEIRO R-4-61, com os seguintes azimutes e distâncias:
159°12'10" e 1.064,49m  até o vértice P-0114, de
coordenadas Longitude:-42°58'39,619", Latitude:-5°42'26,740"; 158°28'53" e 534,10m  até o
vértice P-0115, de coordenadas Longitude:-42°58'33,251", Latitude:-5°42'42,914"; 157°27'46" e
192,64m  até o vértice P-0116, de coordenadas Longitude:-42°58'30,851", Latitude:-5°42'48,706";
158°48'01" e 338,24m  até o vértice P-0117, de
coordenadas Longitude:-42°58'26,875", Latitude:-5°42'58,972"; 127°16'52" e 2,26m  até o
vértice P-0118, de coordenadas Longitude:-42°58'26,816", Latitude:-5°42'59,017"; 111°56'37" e
16,50m  até o vértice P-0119, de coordenadas Longitude:-42°58'26,319", Latitude:-5°42'59,217";
113°46'48" e 2.107,87m  até o vértice P-0120, de
coordenadas Longitude:-42°57'23,626", Latitude:-5°43'26,879"; 207°25'48" e 735,36m  até o
vértice P-0121, de coordenadas Longitude:-42°57'34,633", Latitude:-5°43'48,128"; 208°58'31" e
50,69m  até o vértice P-0122, de coordenadas Longitude:-42°57'35,431", Latitude:-5°43'49,572";
206°10'24" e 77,20m  até o vértice P-0123, de
coordenadas Longitude:-42°57'36,537", Latitude:-5°43'51,828"; deste segue confrontando com
TERRAS DEVOLUTAS - GLEBA 11 - PALMEIRAIS, com os seguintes azimutes e distâncias:
252°28'00" e 3.343,39m  até o vértice P-0124, de
coordenadas Longitude:-42°59'20,149", Latitude:-5°44'24,627"; deste segue confrontando com a
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propriedade SÃO JOAQUIM - Mat. 851, com os seguintes azimutes e distâncias: 263°56'12" e
1.266,03m  até o vértice P-0125, de coordenadas Longitude:-43°0'01,066", Latitude:-5°44'28,983";
182°21'13" e 372,09m  até o vértice P-0126, de
coordenadas Longitude:-43°0'01,562", Latitude:-5°44'41,086"; 251°47'42" e 379,57m  até o
vértice P-0127, de coordenadas Longitude:-43°0'13,281", Latitude:-5°44'44,947"; 176°50'00" e
166,41m  até o vértice P-0128, de coordenadas Longitude:-43°0'12,982", Latitude:-5°44'50,356";
88°02'33" e 1.895,78m  até o vértice P-0129, de
coordenadas Longitude:-42°59'11,402", Latitude:-5°44'48,244"; deste segue confrontando com
TERRAS DEVOLUTAS - GLEBA 11 - PALMEIRAIS, com os seguintes azimutes e distâncias: 91°18'21"
e 752,02m  até o vértice P-0130, de coordenadas Longitude:-42°58'46,967", Latitude:-5°44'48,800";
deste segue confrontando com a propriedade PE SAO JOAQUIM/TRANQUEIRA - Mat. R-1-244, com
os seguintes azimutes e distâncias: 207°25'16" e 55,43m  até o vértice P-0131, de
coordenadas Longitude:-42°58'47,796", Latitude:-5°44'50,402"; 199°45'54" e 400,86m  até o
vértice P-0132, de coordenadas Longitude:-42°58'52,201", Latitude:-5°45'02,683"; 286°26'29" e
568,96m  até o vértice P-0133, de coordenadas Longitude:-42°59'09,937", Latitude:-5°44'57,442";
281°32'49" e 602,15m  até o vértice P-0134, de
coordenadas Longitude:-42°59'29,113", Latitude:-5°44'53,519"; deste segue confrontando com a
propriedade SERRA SANTO ANTONIO - Mat. 800, com os seguintes azimutes e distâncias:
267°06'40" e 2.193,61m  até o vértice P-0135, de
coordenadas Longitude:-43°0'40,318", Latitude:-5°44'57,122"; 226°17'52" e 377,60m  até o
vértice P-0136, de coordenadas Longitude:-43°0'49,190", Latitude:-5°45'05,615"; deste segue
confrontando com a propriedade PE SACO - Mat. 1-245 , com os seguintes azimutes e distâncias:
237°43'40" e 841,72m  até o vértice P-0137, de
coordenadas Longitude:-43°1'12,321", Latitude:-5°45'20,247"; 190°25'21" e 607,30m  até o
vértice P-0138, de coordenadas Longitude:-43°1'15,892", Latitude:-5°45'39,690"; 145°36'06" e
237,39m  até o vértice P-0139, de coordenadas Longitude:-43°1'11,533", Latitude:-5°45'46,067";
128°15'57" e 502,24m  até o vértice P-0140, de
coordenadas Longitude:-43°0'58,716", Latitude:-5°45'56,192"; 31°03'07" e 437,60m  até o
vértice P-0141, de coordenadas Longitude:-43°0'51,380", Latitude:-5°45'43,988"; 52°19'36" e
170,34m  até o vértice P-0142, de coordenadas Longitude:-43°0'46,997", Latitude:-5°45'40,599";
40°35'35" e 185,75m  até o vértice P-0143, de
coordenadas Longitude:-43°0'43,069", Latitude:-5°45'36,007"; 15°33'55" e 78,98m  até o
vértice P-0144, de coordenadas Longitude:-43°0'42,380", Latitude:-5°45'33,530"; 7°02'20" e 14,61m 
até o vértice P-0145, de coordenadas Longitude:-43°0'42,322", Latitude:-5°45'33,058"; 34°28'14" e
826,03m  até o vértice P-0146, de coordenadas Longitude:-43°0'27,128", Latitude:-5°45'10,889";
deste segue confrontando com a propriedade SERRA SANTO ANTONIO - Mat. 800, com os seguintes
azimutes e distâncias: 104°50'16" e 1.281,17m  até o vértice P-0147, de
coordenadas Longitude:-42°59'46,875", Latitude:-5°45'21,567"; 148°48'38" e 376,33m  até o
vértice P-0148, de coordenadas Longitude:-42°59'40,540", Latitude:-5°45'32,047"; 156°43'10" e
232,02m  até o vértice P-0149, de coordenadas Longitude:-42°59'37,559", Latitude:-5°45'38,985";
139°01'47" e 153,97m  até o vértice P-0150, de
coordenadas Longitude:-42°59'34,278", Latitude:-5°45'42,769"; 139°01'47" e 129,25m  até o
vértice P-0151, de coordenadas Longitude:-42°59'31,523", Latitude:-5°45'45,946"; deste segue
confrontando com a propriedade PE SAO JOAQUIM/TRANQUEIRA - Mat. R-1-244, com os seguintes
azimutes e distâncias: 132°38'18" e 399,47m  até o vértice P-0152, de
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coordenadas Longitude:-42°59'21,971", Latitude:-5°45'54,754"; deste segue confrontando com a
propriedade SÃO JOAQUIM - LOTE N 20 - Mat. 646, com os seguintes azimutes e distâncias:
137°26'16" e 473,48m  até o vértice P-0153, de
coordenadas Longitude:-42°59'11,561", Latitude:-5°46'06,106"; deste segue confrontando com a
propriedade PE SAO JOAQUIM/TRANQUEIRA - Mat. R-1-244, com os seguintes azimutes e
distâncias: 201°43'28" e 690,85m  até o vértice P-0154, de
coordenadas Longitude:-42°59'19,871", Latitude:-5°46'26,999"; 203°16'11" e 325,85m  até o
vértice P-0155, de coordenadas Longitude:-42°59'24,054", Latitude:-5°46'36,744"; 204°06'16" e
766,91m  até o vértice P-0156, de coordenadas Longitude:-42°59'34,233", Latitude:-5°46'59,534";
89°28'02" e 412,79m  até o vértice P-0157, de
coordenadas Longitude:-42°59'20,816", Latitude:-5°46'59,408"; 181°23'12" e 592,38m  até o
vértice P-0158, de coordenadas Longitude:-42°59'21,281", Latitude:-5°47'18,687"; deste segue
confrontando com a propriedade SANTA MARIA - Parte 1-mat.1201, com os seguintes azimutes e
distâncias: 331°14'17" e 128,50m  até o vértice P-0159, de
coordenadas Longitude:-42°59'23,291", Latitude:-5°47'15,020"; 245°20'23" e 1.613,53m  até o
vértice P-0160, de coordenadas Longitude:-43°0'10,953", Latitude:-5°47'36,939"; deste segue
confrontando com a propriedade SANTA MARIA - Parte 1-mat.1207, com os seguintes azimutes e
distâncias: 234°26'53" e 878,64m  até o vértice P-0161, de
coordenadas Longitude:-43°0'34,188", Latitude:-5°47'53,571"; 189°07'04" e 190,31m  até o
vértice P-0162, de coordenadas Longitude:-43°0'35,168", Latitude:-5°47'59,688"; 187°52'45" e
876,58m  até o vértice P-0163, de coordenadas Longitude:-43°0'39,073", Latitude:-5°48'27,955";
190°28'59" e 259,60m  até o vértice P-0164, de
coordenadas Longitude:-43°0'40,608", Latitude:-5°48'36,265"; 178°29'37" e 12,88m  até o
vértice P-0165, de coordenadas Longitude:-43°0'40,597", Latitude:-5°48'36,684"; deste segue
confrontando com a propriedade FAZENDA MORADA DO SOL / FORNO VELHO/ FORNO VELHO 2/
BREJO /SANTA ROSA - Mat. 1652, com os seguintes azimutes e distâncias: 292°39'15" e 31,90m  até
o vértice P-0166, de coordenadas Longitude:-43°0'41,554", Latitude:-5°48'36,284"; 328°15'15" e
36,02m  até o vértice P-0167, de coordenadas Longitude:-43°0'42,170", Latitude:-5°48'35,287";
346°33'09" e 111,24m  até o vértice P-0168, de
coordenadas Longitude:-43°0'43,011", Latitude:-5°48'31,765"; 337°27'15" e 77,66m  até o
vértice P-0169, de coordenadas Longitude:-43°0'43,979", Latitude:-5°48'29,430"; 326°20'57" e
57,02m  até o vértice P-0170, de coordenadas Longitude:-43°0'45,006", Latitude:-5°48'27,885";
318°08'45" e 96,96m  até o vértice P-0171, de
coordenadas Longitude:-43°0'47,109", Latitude:-5°48'25,534"; 338°16'51" e 240,32m  até o
vértice P-0172, de coordenadas Longitude:-43°0'50,000", Latitude:-5°48'18,266"; 329°10'59" e
103,77m  até o vértice P-0173, de coordenadas Longitude:-43°0'51,728", Latitude:-5°48'15,365";
340°43'45" e 164,79m  até o vértice P-0174, de
coordenadas Longitude:-43°0'53,496", Latitude:-5°48'10,301"; 327°29'07" e 28,16m  até o
vértice P-0175, de coordenadas Longitude:-43°0'53,988", Latitude:-5°48'09,528"; 325°13'31" e
32,20m  até o vértice P-0176, de coordenadas Longitude:-43°0'54,585", Latitude:-5°48'08,667";
310°16'08" e 35,36m  até o vértice P-0177, de
coordenadas Longitude:-43°0'55,462", Latitude:-5°48'07,923"; 298°45'37" e 21,20m  até o
vértice P-0178, de coordenadas Longitude:-43°0'56,066", Latitude:-5°48'07,591"; deste segue
confrontando com a propriedade ESTRADA VICINAL, com os seguintes azimutes e distâncias:
322°57'48" e 22,32m  até o vértice P-0179, de
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coordenadas Longitude:-43°0'56,503", Latitude:-5°48'07,011"; deste segue confrontando com a
propriedade FAZENDA MORROS - Mat. 15, com os seguintes azimutes e distâncias: 22°27'46" e
467,12m  até o vértice P-0180, de coordenadas Longitude:-43°0'50,702", Latitude:-5°47'52,958";
deste segue confrontando com a propriedade NÃO ME DEIXES - Mat. 1596, com os seguintes
azimutes e distâncias: 134°37'50" e 11,50m  até o vértice P-0181, de
coordenadas Longitude:-43°0'50,436", Latitude:-5°47'53,221"; 88°17'59" e 11,36m  até o
vértice P-0182, de coordenadas Longitude:-43°0'50,067", Latitude:-5°47'53,210"; 105°59'54" e
9,25m  até o vértice P-0183, de coordenadas Longitude:-43°0'49,778", Latitude:-5°47'53,293";
21°21'49" e 6,93m  até o vértice P-0184, de
coordenadas Longitude:-43°0'49,696", Latitude:-5°47'53,083"; 99°29'11" e 8,58m  até o
vértice P-0185, de coordenadas Longitude:-43°0'49,421", Latitude:-5°47'53,129"; 324°03'40" e
16,35m  até o vértice P-0186, de coordenadas Longitude:-43°0'49,733", Latitude:-5°47'52,698";
15°51'31" e 22,07m  até o vértice P-0187, de
coordenadas Longitude:-43°0'49,537", Latitude:-5°47'52,007"; 56°42'47" e 10,86m  até o
vértice P-0188, de coordenadas Longitude:-43°0'49,242", Latitude:-5°47'51,813"; 36°07'14" e 7,57m 
até o vértice P-0189, de coordenadas Longitude:-43°0'49,097", Latitude:-5°47'51,614"; 9°31'56" e
595,90m  até o vértice P-0190, de coordenadas Longitude:-43°0'45,890", Latitude:-5°47'32,483";
294°52'45" e 969,48m  até o vértice P-0191, de
coordenadas Longitude:-43°1'14,478", Latitude:-5°47'19,206"; 191°02'42" e 205,09m  até o
vértice P-0192, de coordenadas Longitude:-43°1'15,755", Latitude:-5°47'25,759"; 282°23'45" e
5,01m  até o vértice P-0193, de coordenadas Longitude:-43°1'15,914", Latitude:-5°47'25,724";
295°06'36" e 778,91m  até o vértice P-0194, de
coordenadas Longitude:-43°1'38,839", Latitude:-5°47'14,964"; deste segue confrontando com a
propriedade CABECEIRAS - Mat. 572, com os seguintes azimutes e distâncias: 356°16'13" e
223,42m  até o vértice P-0195, de coordenadas Longitude:-43°1'39,311", Latitude:-5°47'07,706";
deste segue confrontando com a propriedade FAZENDA VARZEA - Mat. 1524, com os seguintes
azimutes e distâncias: 114°24'48" e 379,40m  até o vértice P-0196, de
coordenadas Longitude:-43°1'28,082", Latitude:-5°47'12,811"; 7°59'05" e 497,23m  até o
vértice P-0197, de coordenadas Longitude:-43°1'25,837", Latitude:-5°46'56,781"; 295°19'33" e
85,43m  até o vértice P-0198, de coordenadas Longitude:-43°1'28,347", Latitude:-5°46'55,591";
17°04'09" e 251,74m  até o vértice P-0199, de
coordenadas Longitude:-43°1'25,945", Latitude:-5°46'47,757"; deste segue confrontando com a
propriedade FAZENDA POÇOES - Mat. 1493, com os seguintes azimutes e distâncias: 17°07'22" e
480,18m  até o vértice P-0200, de coordenadas Longitude:-43°1'21,350", Latitude:-5°46'32,818";
296°58'05" e 350,15m  até o vértice P-0201, de
coordenadas Longitude:-43°1'31,494", Latitude:-5°46'27,649"; 197°20'30" e 520,39m  até o
vértice P-0202, de coordenadas Longitude:-43°1'36,535", Latitude:-5°46'43,820"; deste segue
confrontando com a propriedade GLEBA SACO - Mat. 873, com os seguintes azimutes e distâncias:
270°23'15" e 140,65m  até o vértice P-0203, de
coordenadas Longitude:-43°1'41,107", Latitude:-5°46'43,789"; 300°37'33" e 801,37m  até o
vértice P-0204, de coordenadas Longitude:-43°2'03,521", Latitude:-5°46'30,499"; 336°30'18" e
247,49m  até o vértice P-0205, de coordenadas Longitude:-43°2'06,728", Latitude:-5°46'23,110";
300°29'03" e 103,26m  até o vértice P-0206, de
coordenadas Longitude:-43°2'09,620", Latitude:-5°46'21,405"; deste segue confrontando com a
propriedade GLEBA ANGICAL  DATA TRANQUEIRA - Mat. R-1-1394, com os seguintes azimutes e
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distâncias: 36°29'56" e 155,29m  até o vértice P-0207, de
coordenadas Longitude:-43°2'06,618", Latitude:-5°46'17,341"; 326°24'43" e 128,91m  até o
vértice P-0208, de coordenadas Longitude:-43°2'08,936", Latitude:-5°46'13,845"; 3°15'36" e
246,67m  até o vértice P-0209, de coordenadas Longitude:-43°2'08,480", Latitude:-5°46'05,828";
38°14'12" e 40,71m  até o vértice P-0210, de
coordenadas Longitude:-43°2'07,661", Latitude:-5°46'04,787"; 4°41'44" e 170,23m  até o
vértice P-0211, de coordenadas Longitude:-43°2'07,208", Latitude:-5°45'59,264"; 353°17'04" e
85,77m  até o vértice P-0212, de coordenadas Longitude:-43°2'07,534", Latitude:-5°45'56,491";
352°52'20" e 288,40m  até o vértice P-0213, de
coordenadas Longitude:-43°2'08,697", Latitude:-5°45'47,175"; 3°34'05" e 403,87m  até o
vértice P-0214, de coordenadas Longitude:-43°2'07,880", Latitude:-5°45'34,053"; 347°36'46" e
280,41m  até o vértice P-0215, de coordenadas Longitude:-43°2'09,835", Latitude:-5°45'25,137";
338°08'17" e 402,64m  até o vértice P-0216, de
coordenadas Longitude:-43°2'14,708", Latitude:-5°45'12,972"; 345°53'11" e 1.218,06m  até o
vértice P-0217, de coordenadas Longitude:-43°2'24,361", Latitude:-5°44'34,516"; 12°30'38" e
134,36m  até o vértice P-0218, de coordenadas Longitude:-43°2'23,415", Latitude:-5°44'30,246";
273°35'57" e 1.002,28m  até o vértice P-0219, de
coordenadas Longitude:-43°2'55,926", Latitude:-5°44'28,197"; deste segue confrontando com a
propriedade MARAVILHA - Mat. 1150, com os seguintes azimutes e distâncias: 8°09'38" e 25,14m 
até o vértice P-0220, de coordenadas Longitude:-43°2'55,810", Latitude:-5°44'27,387"; 283°53'52" e
1.353,88m  até o vértice P-0221, de coordenadas Longitude:-43°3'38,524", Latitude:-5°44'16,799";
285°23'20" e 974,08m  até o vértice P-0222, de
coordenadas Longitude:-43°4'09,047", Latitude:-5°44'08,382"; deste segue confrontando com a
propriedade RODOVIA ESTADUAL PI-130, com os seguintes azimutes e distâncias: 4°08'29" e
109,00m  até o vértice P-0223, de coordenadas Longitude:-43°4'08,791", Latitude:-5°44'04,843";
349°17'06" e 59,93m  até o vértice P-0224, de
coordenadas Longitude:-43°4'09,153", Latitude:-5°44'02,926"; 329°42'42" e 114,58m  até o
vértice P-0225, de coordenadas Longitude:-43°4'11,031", Latitude:-5°43'59,705"; 337°11'07" e
41,59m  até o vértice P-0226, de coordenadas Longitude:-43°4'11,555", Latitude:-5°43'58,457";
343°56'55" e 59,55m  até o vértice P-0227, de
coordenadas Longitude:-43°4'12,090", Latitude:-5°43'56,594"; 352°50'58" e 64,30m  até o
vértice P-0228, de coordenadas Longitude:-43°4'12,350", Latitude:-5°43'54,517"; 9°04'25" e 45,64m 
até o vértice P-0229, de coordenadas Longitude:-43°4'12,116", Latitude:-5°43'53,050"; 26°17'38" e
51,74m  até o vértice P-0230, de coordenadas Longitude:-43°4'11,371", Latitude:-5°43'51,540";
33°51'42" e 192,04m  até o vértice P-0231, de
coordenadas Longitude:-43°4'07,893", Latitude:-5°43'46,349"; deste segue confrontando com a
propriedade SERRA QUEBRADA - Mat. 47, com os seguintes azimutes e distâncias: 99°30'51" e
1.038,68m  até o vértice P-0232, de coordenadas Longitude:-43°3'34,600", Latitude:-5°43'51,940";
120°11'57" e 1.366,57m  até o vértice P-0233, de
coordenadas Longitude:-43°2'56,214", Latitude:-5°44'14,319"; 0°04'40" e 331,94m  até o
vértice P-0234, de coordenadas Longitude:-43°2'56,199", Latitude:-5°44'03,513"; 358°54'14" e
336,73m  até o vértice P-0235, de coordenadas Longitude:-43°2'56,408", Latitude:-5°43'52,553";
deste segue confrontando com a propriedade SERRA QUEBRADA - Mat. 113, com os seguintes
azimutes e distâncias: 358°35'49" e 330,93m  até o vértice P-0236, de
coordenadas Longitude:-43°2'56,671", Latitude:-5°43'41,783"; 295°25'28" e 1.819,80m  até o
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vértice P-0237, de coordenadas Longitude:-43°3'50,086", Latitude:-5°43'16,347"; 271°10'03" e
257,04m  até o vértice P-0238, de coordenadas Longitude:-43°3'58,438", Latitude:-5°43'16,176";
deste segue confrontando com a propriedade RODOVIA ESTADUAL PI-130, com os seguintes
azimutes e distâncias: 270°42'45" e 31,94m  até o vértice P-0239, de
coordenadas Longitude:-43°3'59,476", Latitude:-5°43'16,163"; deste segue confrontando com a
propriedade SERRA QUEBRADA - Mat. 113, com os seguintes azimutes e distâncias: 263°22'32" e
1.077,21m  até o vértice P-0240, de coordenadas Longitude:-43°4'34,252", Latitude:-5°43'20,206";
deste segue confrontando com a propriedade MARGEM DO RIO PARNAÍBA, com os seguintes
azimutes e distâncias: 340°36'39" e 337,72m  até o vértice P-0241, de
coordenadas Longitude:-43°4'37,895", Latitude:-5°43'09,835"; deste segue confrontando com a
propriedade GLEBA FAVEIRA  DATA RIACHO DO NEGRO - Mat. R.1-1158, com os seguintes
azimutes e distâncias: 89°55'45" e 1.212,12m  até o vértice P-0242, de
coordenadas Longitude:-43°3'58,501", Latitude:-5°43'09,789"; deste segue confrontando com a
propriedade RODOVIA ESTADUAL PI-130, com os seguintes azimutes e distâncias: 102°08'33" e
29,93m  até o vértice P-0243, de coordenadas Longitude:-43°3'57,550", Latitude:-5°43'09,994";
deste segue confrontando com a propriedade GLEBA FAVEIRA  DATA RIACHO DO NEGRO - Mat.
R.1-1158, com os seguintes azimutes e distâncias: 104°56'50" e 1.943,40m  até o vértice P-0244, de
coordenadas Longitude:-43°2'56,527", Latitude:-5°43'26,315"; 355°46'58" e 231,90m  até o
vértice P-0245, de coordenadas Longitude:-43°2'57,081", Latitude:-5°43'18,786"; 282°54'24" e
1.887,30m  até o vértice P-0246, de coordenadas Longitude:-43°3'56,868", Latitude:-5°43'05,060";
deste segue confrontando com a propriedade RODOVIA ESTADUAL PI-130, com os seguintes
azimutes e distâncias: 283°45'43" e 25,69m  até o vértice P-0247, de
coordenadas Longitude:-43°3'57,679", Latitude:-5°43'04,861"; deste segue confrontando com a
propriedade GLEBA FAVEIRA  DATA RIACHO DO NEGRO - Mat. R.1-1158, com os seguintes
azimutes e distâncias: 270°53'29" e 1.285,23m  até o vértice P-0248, de
coordenadas Longitude:-43°4'39,444", Latitude:-5°43'04,207"; deste segue confrontando com a
propriedade MARGEM DO RIO PARNAÍBA, com os seguintes azimutes e distâncias: 339°40'35" e
726,08m  até o vértice P-0249, de coordenadas Longitude:-43°4'47,638", Latitude:-5°42'42,041";
deste segue confrontando com a propriedade BARREIRAS - Mat. 87, com os seguintes azimutes e
distâncias: 74°02'50" e 268,87m  até o vértice P-0250, de
coordenadas Longitude:-43°4'39,236", Latitude:-5°42'39,636"; 138°21'13" e 140,87m  até o
vértice P-0251, de coordenadas Longitude:-43°4'36,194", Latitude:-5°42'43,063"; 97°10'19" e
325,07m  até o vértice P-0252, de coordenadas Longitude:-43°4'25,712", Latitude:-5°42'44,385";
117°07'09" e 129,30m  até o vértice P-0253, de
coordenadas Longitude:-43°4'21,972", Latitude:-5°42'46,304"; 109°05'20" e 257,78m  até o
vértice P-0254, de coordenadas Longitude:-43°4'14,055", Latitude:-5°42'49,049"; 60°31'43" e
233,85m  até o vértice P-0255, de coordenadas Longitude:-43°4'07,438", Latitude:-5°42'45,304";
93°34'57" e 272,07m  até o vértice P-0256, de
coordenadas Longitude:-43°3'58,613", Latitude:-5°42'45,858"; 351°53'09" e 294,43m  até o
vértice P-0257, de coordenadas Longitude:-43°3'59,963", Latitude:-5°42'36,369"; deste segue
confrontando com a propriedade RODOVIA ESTADUAL PI-130, com os seguintes azimutes e
distâncias: 75°12'15" e 8,78m  até o vértice P-0258, de
coordenadas Longitude:-43°3'59,687", Latitude:-5°42'36,296"; deste segue confrontando com a
propriedade BARREIRAS - Mat. 87, com os seguintes azimutes e distâncias: 80°11'34" e 652,87m 
até o vértice P-0259, de coordenadas Longitude:-43°3'38,779", Latitude:-5°42'32,677"; 26°52'56" e
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117,58m  até o vértice P-0260, de coordenadas Longitude:-43°3'37,051", Latitude:-5°42'29,263";
26°13'13" e 113,99m  até o vértice P-0261, de
coordenadas Longitude:-43°3'35,414", Latitude:-5°42'25,934"; 261°17'46" e 841,92m  até o
vértice P-0262, de coordenadas Longitude:-43°4'02,461", Latitude:-5°42'30,080"; deste segue
confrontando com a propriedade RODOVIA ESTADUAL PI-130, com os seguintes azimutes e
distâncias: 245°21'02" e 9,65m  até o vértice P-0263, de
coordenadas Longitude:-43°4'02,746", Latitude:-5°42'30,211"; deste segue confrontando com a
propriedade BARREIRAS - Mat. 87, com os seguintes azimutes e distâncias: 266°56'03" e 1.184,76m 
até o vértice P-0264, de coordenadas Longitude:-43°4'41,195", Latitude:-5°42'32,271"; 256°54'53" e
258,97m  até o vértice P-0265, de coordenadas Longitude:-43°4'49,393", Latitude:-5°42'34,179";
deste segue confrontando com a propriedade MARGEM DO RIO PARNAÍBA, com os seguintes
azimutes e distâncias: 350°11'43" e 798,87m  até o vértice P-0266, de
coordenadas Longitude:-43°4'53,812", Latitude:-5°42'08,552"; deste segue confrontando com a
propriedade BARREIRAS  DATA SÃO LOURENÇO - Mat. MATRíCULA 1593, com os seguintes
azimutes e distâncias: 86°32'58" e 209,06m  até o vértice P-0267, de
coordenadas Longitude:-43°4'47,030", Latitude:-5°42'08,143"; 86°32'58" e 890,74m  até o
vértice P-0268, de coordenadas Longitude:-43°4'18,134", Latitude:-5°42'06,400"; deste segue
confrontando com a propriedade RODOVIA ESTADUAL PI-130, com os seguintes azimutes e
distâncias: 85°24'50" e 31,15m  até o vértice P-0269, de
coordenadas Longitude:-43°4'17,125", Latitude:-5°42'06,319"; deste segue confrontando com a
propriedade BARREIRAS  DATA SÃO LOURENÇO - Mat. MATRíCULA 1594, com os seguintes
azimutes e distâncias: 87°09'18" e 88,02m  até o vértice P-0270, de
coordenadas Longitude:-43°4'14,268", Latitude:-5°42'06,177"; 86°56'29" e 1.110,04m  até o
vértice P-0271, de coordenadas Longitude:-43°3'38,244", Latitude:-5°42'04,251"; 29°06'02" e
767,12m  até o vértice P-0272, de coordenadas Longitude:-43°3'26,118", Latitude:-5°41'42,431";
115°46'50" e 319,00m  até o vértice P-0273, de
coordenadas Longitude:-43°3'16,783", Latitude:-5°41'46,948"; 354°55'00" e 216,46m  até o
vértice P-0274, de coordenadas Longitude:-43°3'17,406", Latitude:-5°41'39,929"; 5°33'22" e
228,73m  até o vértice P-0275, de coordenadas Longitude:-43°3'16,686", Latitude:-5°41'32,518";
80°44'38" e 332,18m  até o vértice P-0276, de
coordenadas Longitude:-43°3'06,031", Latitude:-5°41'30,779"; 358°39'09" e 416,78m  até o
vértice P-0277, de coordenadas Longitude:-43°3'06,349", Latitude:-5°41'17,215"; deste segue
confrontando com TERRAS DEVOLUTAS - GLEBA 14 - PALMEIRAIS, com os seguintes azimutes e
distâncias: 79°42'28" e 612,69m  até o vértice P-0278, de
coordenadas Longitude:-43°2'46,758", Latitude:-5°41'13,652"; deste segue confrontando com a
propriedade RANCHO ARIZONA - DATA TRANQUEIRA E SÃO LOURENÇO - Mat. 52, com os
seguintes azimutes e distâncias: 177°59'59" e 231,17m  até o vértice P-0279, de
coordenadas Longitude:-43°2'46,496", Latitude:-5°41'21,173"; 181°56'03" e 139,39m  até o
vértice P-0280, de coordenadas Longitude:-43°2'46,649", Latitude:-5°41'25,708"; 206°55'02" e
87,61m  até o vértice P-0281, de coordenadas Longitude:-43°2'47,938", Latitude:-5°41'28,251";
158°48'24" e 135,34m  até o vértice P-0282, de
coordenadas Longitude:-43°2'46,348", Latitude:-5°41'32,359"; 189°49'23" e 42,55m  até o
vértice P-0283, de coordenadas Longitude:-43°2'46,584", Latitude:-5°41'33,724"; 193°21'36" e
26,36m  até o vértice P-0284, de coordenadas Longitude:-43°2'46,782", Latitude:-5°41'34,559";
167°11'39" e 76,36m  até o vértice P-0285, de
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coordenadas Longitude:-43°2'46,232", Latitude:-5°41'36,983"; 112°44'27" e 36,23m  até o
vértice P-0286, de coordenadas Longitude:-43°2'45,146", Latitude:-5°41'37,439"; 216°56'25" e
252,20m  até o vértice P-0287, de coordenadas Longitude:-43°2'50,072", Latitude:-5°41'44,001";
243°13'38" e 77,13m  até o vértice P-0288, de
coordenadas Longitude:-43°2'52,310", Latitude:-5°41'45,132"; 189°11'55" e 1.528,01m  até o
vértice P-0289, de coordenadas Longitude:-43°3'00,250", Latitude:-5°42'34,235"; 89°16'28" e
248,02m  até o vértice P-0290, de coordenadas Longitude:-43°2'52,190", Latitude:-5°42'34,133";
181°32'32" e 50,24m  até o vértice P-0291, de
coordenadas Longitude:-43°2'52,234", Latitude:-5°42'35,768"; 181°02'57" e 268,40m  até o
vértice P-0292, de coordenadas Longitude:-43°2'52,394", Latitude:-5°42'44,504"; 149°58'19" e
48,15m  até o vértice P-0293, de coordenadas Longitude:-43°2'51,611", Latitude:-5°42'45,861";
deste segue confrontando com a propriedade OLHO D AGUA - Mat. 58, com os seguintes azimutes e
distâncias: 253°38'12" e 200,43m  até o vértice P-0294, de
coordenadas Longitude:-43°2'57,861", Latitude:-5°42'47,699"; 179°31'14" e 723,44m  até o
vértice P-0295, de coordenadas Longitude:-43°2'57,665", Latitude:-5°43'11,249"; 99°39'06" e
588,95m  até o vértice P-0296, de coordenadas Longitude:-43°2'38,795", Latitude:-5°43'14,464";
deste segue confrontando com a propriedade RANCHO ARIZONA - DATA TRANQUEIRA E SÃO
LOURENÇO - Mat. 52, com os seguintes azimutes e distâncias: 172°30'08" e 347,16m  até o
vértice P-0297, de coordenadas Longitude:-43°2'37,323", Latitude:-5°43'25,669"; 81°05'28" e
1.016,87m  até o vértice P-0298, de coordenadas Longitude:-43°2'04,673", Latitude:-5°43'20,543";
303°28'23" e 1.019,53m  até o vértice P-0299, de
coordenadas Longitude:-43°2'32,312", Latitude:-5°43'02,237"; 4°40'00" e 576,99m  até o
vértice P-0300, de coordenadas Longitude:-43°2'30,786", Latitude:-5°42'43,516"; 310°20'42" e
256,36m  até o vértice P-0301, de coordenadas Longitude:-43°2'37,136", Latitude:-5°42'38,113";
339°39'58" e 215,72m  até o vértice P-0302, de
coordenadas Longitude:-43°2'39,572", Latitude:-5°42'31,528"; 340°46'01" e 14,48m  até o
vértice P-0303, de coordenadas Longitude:-43°2'39,727", Latitude:-5°42'31,083"; 337°27'55" e
129,27m  até o vértice P-0304, de coordenadas Longitude:-43°2'41,337", Latitude:-5°42'27,196";
67°07'44" e 694,28m  até o vértice P-0305, de
coordenadas Longitude:-43°2'20,547", Latitude:-5°42'18,412"; 356°14'25" e 469,37m  até o
vértice P-0306, de coordenadas Longitude:-43°2'21,547", Latitude:-5°42'03,165"; 356°19'00" e
1.607,82m  até o vértice P-0307, de coordenadas Longitude:-43°2'24,903", Latitude:-5°41'10,932";
deste segue confrontando com TERRAS DEVOLUTAS - GLEBA 14 - PALMEIRAIS, com os seguintes
azimutes e distâncias: 28°15'51" e 1.413,02m  até o vértice P-0308, de
coordenadas Longitude:-43°2'03,158", Latitude:-5°40'30,417"; deste segue confrontando com a
propriedade PE UNHA DE GATO - Mat. LIVRO 1-253 , com os seguintes azimutes e distâncias:
68°38'31" e 721,51m  até o vértice P-0309, de
coordenadas Longitude:-43°1'41,320", Latitude:-5°40'21,863"; 351°57'26" e 231,89m  até o
vértice P-0310, de coordenadas Longitude:-43°1'42,375", Latitude:-5°40'14,388"; 6°03'40" e
356,22m  até o vértice P-0311, de coordenadas Longitude:-43°1'41,153", Latitude:-5°40'02,856";
345°58'07" e 187,98m  até o vértice P-0312, de
coordenadas Longitude:-43°1'42,634", Latitude:-5°39'56,920"; 345°58'06" e 48,41m  até o
vértice P-0313, de coordenadas Longitude:-43°1'43,015", Latitude:-5°39'55,391"; 341°12'39" e
193,41m  até o vértice P-0314, de coordenadas Longitude:-43°1'45,040", Latitude:-5°39'49,430";
343°54'49" e 231,39m  até o vértice P-0315, de
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coordenadas Longitude:-43°1'47,123", Latitude:-5°39'42,192"; 321°40'30" e 31,09m  até o
vértice P-0316, de coordenadas Longitude:-43°1'47,750", Latitude:-5°39'41,398"; 314°55'52" e
209,73m  até o vértice P-0317, de coordenadas Longitude:-43°1'52,575", Latitude:-5°39'36,576";
324°20'38" e 243,34m  até o vértice P-0318, de
coordenadas Longitude:-43°1'57,184", Latitude:-5°39'30,139"; 346°33'51" e 53,56m  até o
vértice P-0319, de coordenadas Longitude:-43°1'57,589", Latitude:-5°39'28,443"; 256°20'41" e
323,24m  até o vértice P-0320, de coordenadas Longitude:-43°2'07,796", Latitude:-5°39'30,928";
275°30'55" e 297,24m  até o vértice P-0321, de
coordenadas Longitude:-43°2'17,411", Latitude:-5°39'29,997"; 276°08'15" e 3,85m  até o
vértice P-0322, de coordenadas Longitude:-43°2'17,535", Latitude:-5°39'29,984"; deste segue
confrontando com a propriedade PROJETO DE ASSENTAMENTO JOSE CONSTANCIO/LIMAZA -
Mat. 1673, com os seguintes azimutes e distâncias: 20°55'01" e 11,38m  até o vértice P-0323, de
coordenadas Longitude:-43°2'17,403", Latitude:-5°39'29,638"; 3°49'37" e 13,82m  até o
vértice P-0324, de coordenadas Longitude:-43°2'17,373", Latitude:-5°39'29,189"; deste segue
confrontando com a propriedade PROJETO DE ASSENTAMENTO JOSE CONSTANCIO/LIMAZA -
Mat. 1671, com os seguintes azimutes e distâncias: 8°02'35" e 250,05m  até o vértice P-0325, de
coordenadas Longitude:-43°2'16,236", Latitude:-5°39'21,129"; 8°08'42" e 361,17m  até o
vértice P-0326, de coordenadas Longitude:-43°2'14,573", Latitude:-5°39'09,490"; 359°19'21" e
239,62m  até o vértice P-0327, de coordenadas Longitude:-43°2'14,665", Latitude:-5°39'01,690";
355°39'20" e 342,51m  até o vértice P-0328, de
coordenadas Longitude:-43°2'15,508", Latitude:-5°38'50,572"; 333°24'42" e 210,81m  até o
vértice P-0329, de coordenadas Longitude:-43°2'18,574", Latitude:-5°38'44,435"; 348°46'58" e
305,33m  até o vértice P-0330, de coordenadas Longitude:-43°2'20,504", Latitude:-5°38'34,685";
359°04'54" e 217,14m  até o vértice P-0331, de
coordenadas Longitude:-43°2'20,617", Latitude:-5°38'27,617"; 357°13'21" e 52,71m  até o
vértice P-0332, de coordenadas Longitude:-43°2'20,700", Latitude:-5°38'25,903"; 356°24'09" e
199,66m  até o vértice P-0333, de coordenadas Longitude:-43°2'21,107", Latitude:-5°38'19,416";
344°16'06" e 103,18m  até o vértice P-0334, de
coordenadas Longitude:-43°2'22,016", Latitude:-5°38'16,183"; 344°06'22" e 106,20m  até o
vértice P-0335, de coordenadas Longitude:-43°2'22,961", Latitude:-5°38'12,858"; 343°25'53" e
125,41m  até o vértice P-0336, de coordenadas Longitude:-43°2'24,123", Latitude:-5°38'08,945";
343°44'54" e 471,21m  até o vértice P-0337, de
coordenadas Longitude:-43°2'28,408", Latitude:-5°37'54,218"; 344°46'32" e 211,89m  até o
vértice P-0338, de coordenadas Longitude:-43°2'30,216", Latitude:-5°37'47,562"; 343°54'11" e
279,94m  até o vértice P-0339, de coordenadas Longitude:-43°2'32,738", Latitude:-5°37'38,806";
344°11'58" e 119,81m  até o vértice P-0340, de
coordenadas Longitude:-43°2'33,798", Latitude:-5°37'35,053"; 343°33'47" e 134,54m  até o
vértice P-0341, de coordenadas Longitude:-43°2'35,035", Latitude:-5°37'30,852"; 343°49'57" e
240,51m  até o vértice P-0342, de coordenadas Longitude:-43°2'37,211", Latitude:-5°37'23,332";
253°50'29" e 338,34m  até o vértice P-0343, de
coordenadas Longitude:-43°2'47,771", Latitude:-5°37'26,397"; 294°18'10" e 267,27m  até o
vértice P-0344, de coordenadas Longitude:-43°2'55,686", Latitude:-5°37'22,816"; 293°50'12" e
237,97m  até o vértice P-0345, de coordenadas Longitude:-43°3'02,759", Latitude:-5°37'19,685";
293°49'50" e 196,44m  até o vértice P-0346, de
coordenadas Longitude:-43°3'08,598", Latitude:-5°37'17,101"; 294°01'23" e 272,14m  até o
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vértice P-0347, de coordenadas Longitude:-43°3'16,675", Latitude:-5°37'13,494"; 35°28'14" e
345,02m  até o vértice P-0348, de coordenadas Longitude:-43°3'10,169", Latitude:-5°37'04,347";
52°38'19" e 99,93m  até o vértice P-0349, de
coordenadas Longitude:-43°3'07,588", Latitude:-5°37'02,373"; 350°50'31" e 101,34m  até o
vértice P-0350, de coordenadas Longitude:-43°3'08,112", Latitude:-5°36'59,116"; 342°33'17" e
81,72m  até o vértice P-0351, de coordenadas Longitude:-43°3'08,908", Latitude:-5°36'56,578";
7°29'29" e 288,60m  até o vértice P-0352, de
coordenadas Longitude:-43°3'07,685", Latitude:-5°36'47,263"; 356°18'59" e 194,60m  até o
vértice P-0353, de coordenadas Longitude:-43°3'08,091", Latitude:-5°36'40,941"; 255°45'43" e
70,33m  até o vértice P-0354, de coordenadas Longitude:-43°3'10,306", Latitude:-5°36'41,504";
250°41'09" e 50,81m  até o vértice P-0355, de
coordenadas Longitude:-43°3'11,864", Latitude:-5°36'42,051"; 250°27'40" e 56,03m  até o
vértice P-0356, de coordenadas Longitude:-43°3'13,580", Latitude:-5°36'42,661"; 250°42'09" e
58,01m  até o vértice P-0357, de coordenadas Longitude:-43°3'15,359", Latitude:-5°36'43,285";
247°07'19" e 54,45m  até o vértice P-0358, de
coordenadas Longitude:-43°3'16,989", Latitude:-5°36'43,974"; 241°48'36" e 47,80m  até o
vértice P-0359, de coordenadas Longitude:-43°3'18,358", Latitude:-5°36'44,709"; 237°51'34" e
46,48m  até o vértice P-0360, de coordenadas Longitude:-43°3'19,637", Latitude:-5°36'45,514";
232°15'38" e 44,52m  até o vértice P-0361, de
coordenadas Longitude:-43°3'20,781", Latitude:-5°36'46,401"; 231°22'37" e 43,60m  até o
vértice P-0362, de coordenadas Longitude:-43°3'21,888", Latitude:-5°36'47,287"; 231°33'29" e
40,86m  até o vértice P-0363, de coordenadas Longitude:-43°3'22,928", Latitude:-5°36'48,114";
231°26'46" e 38,45m  até o vértice P-0364, de
coordenadas Longitude:-43°3'23,905", Latitude:-5°36'48,894"; 231°07'31" e 36,56m  até o
vértice P-0365, de coordenadas Longitude:-43°3'24,830", Latitude:-5°36'49,641"; 231°23'25" e
38,00m  até o vértice P-0366, de coordenadas Longitude:-43°3'25,795", Latitude:-5°36'50,413";
231°32'50" e 40,16m  até o vértice P-0367, de
coordenadas Longitude:-43°3'26,817", Latitude:-5°36'51,226"; 231°04'18" e 41,65m  até o
vértice P-0368, de coordenadas Longitude:-43°3'27,870", Latitude:-5°36'52,078"; 231°24'26" e
43,78m  até o vértice P-0369, de coordenadas Longitude:-43°3'28,982", Latitude:-5°36'52,967";
231°21'55" e 46,25m  até o vértice P-0370, de
coordenadas Longitude:-43°3'30,156", Latitude:-5°36'53,907"; 231°12'36" e 46,00m  até o
vértice P-0371, de coordenadas Longitude:-43°3'31,321", Latitude:-5°36'54,845"; 231°10'30" e
41,36m  até o vértice P-0372, de coordenadas Longitude:-43°3'32,368", Latitude:-5°36'55,689";
231°01'59" e 35,46m  até o vértice P-0373, de
coordenadas Longitude:-43°3'33,264", Latitude:-5°36'56,415"; 231°18'44" e 35,88m  até o
vértice P-0374, de coordenadas Longitude:-43°3'34,174", Latitude:-5°36'57,145"; 231°36'34" e
37,30m  até o vértice P-0375, de coordenadas Longitude:-43°3'35,124", Latitude:-5°36'57,899";
231°31'09" e 36,09m  até o vértice P-0376, de
coordenadas Longitude:-43°3'36,042", Latitude:-5°36'58,630"; 231°25'09" e 36,06m  até o
vértice P-0377, de coordenadas Longitude:-43°3'36,958", Latitude:-5°36'59,362"; 231°30'59" e
36,68m  até o vértice P-0378, de coordenadas Longitude:-43°3'37,891", Latitude:-5°37'00,105";
231°18'54" e 37,85m  até o vértice P-0379, de
coordenadas Longitude:-43°3'38,851", Latitude:-5°37'00,875"; 231°13'29" e 40,22m  até o
vértice P-0380, de coordenadas Longitude:-43°3'39,870", Latitude:-5°37'01,695"; 231°45'12" e
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43,77m  até o vértice P-0381, de coordenadas Longitude:-43°3'40,987", Latitude:-5°37'02,577";
231°24'23" e 44,37m  até o vértice P-0382, de
coordenadas Longitude:-43°3'42,114", Latitude:-5°37'03,478"; 230°58'53" e 44,60m  até o
vértice P-0383, de coordenadas Longitude:-43°3'43,240", Latitude:-5°37'04,392"; 227°52'51" e
44,02m  até o vértice P-0384, de coordenadas Longitude:-43°3'44,301", Latitude:-5°37'05,353";
222°38'54" e 43,06m  até o vértice P-0385, de
coordenadas Longitude:-43°3'45,249", Latitude:-5°37'06,384"; 218°02'32" e 42,59m  até o
vértice P-0386, de coordenadas Longitude:-43°3'46,102", Latitude:-5°37'07,476"; deste segue
confrontando com a propriedade RODOVIA ESTADUAL PI-130, com os seguintes azimutes e
distâncias: 314°11'38" e 19,96m  até o vértice P-0387, de
coordenadas Longitude:-43°3'46,567", Latitude:-5°37'07,023"; deste segue confrontando com a
propriedade CALUMBI - Mat. 1777, com os seguintes azimutes e distâncias: 304°49'15" e
2.997,72m  até o vértice P-0388, de coordenadas Longitude:-43°5'06,529", Latitude:-5°36'11,293";
304°45'39" e 32,97m  até o vértice P-0389, de
coordenadas Longitude:-43°5'07,409", Latitude:-5°36'10,681"; deste segue confrontando com a
MARGEM DO RÍO PARNAÍBA, com os seguintes azimutes e distâncias: 53°45'27" e 380,71m  até o
vértice P-0390, de coordenadas Longitude:-43°4'57,431", Latitude:-5°36'03,355"; 62°16'03" e
129,56m  até o vértice P-0391, de coordenadas Longitude:-43°4'53,705", Latitude:-5°36'01,392";
79°26'06" e 198,22m  até o vértice P-0392, de
coordenadas Longitude:-43°4'47,373", Latitude:-5°36'00,210"; 78°29'00" e 292,32m  até o
vértice P-0393, de coordenadas Longitude:-43°4'38,066", Latitude:-5°35'58,311"; 83°20'37" e
295,15m  até o vértice P-0394, de coordenadas Longitude:-43°4'28,540", Latitude:-5°35'57,198";
95°11'20" e 332,02m  até o vértice P-0395, de
coordenadas Longitude:-43°4'17,796", Latitude:-5°35'58,176"; 87°28'07" e 346,97m  até o
vértice P-0396, de coordenadas Longitude:-43°4'06,533", Latitude:-5°35'57,678"; 83°47'21" e
769,32m  até o vértice P-0397, de coordenadas Longitude:-43°3'41,681", Latitude:-5°35'54,970";
74°55'53" e 202,46m  até o vértice P-0398, de
coordenadas Longitude:-43°3'35,329", Latitude:-5°35'53,257"; deste segue confrontando com a
propriedade VOLTA - Mat. 364, com os seguintes azimutes e distâncias: 169°18'12" e 1.195,41m  até
o vértice P-0399, de coordenadas Longitude:-43°3'28,121", Latitude:-5°36'31,497"; 68°31'00" e
179,97m  até o vértice P-0400, de coordenadas Longitude:-43°3'22,679", Latitude:-5°36'29,351";
349°20'46" e 1.190,31m  até o vértice P-0401, de
coordenadas Longitude:-43°3'29,828", Latitude:-5°35'51,269"; deste segue confrontando com a
MARGEM DO RÍO PARNAÍBA, com os seguintes azimutes e distâncias: 72°41'16" e 521,87m  até o
vértice P-0402, de coordenadas Longitude:-43°3'13,639", Latitude:-5°35'46,214"; 60°42'26" e
530,35m  até o vértice P-0403, de coordenadas Longitude:-43°2'58,609", Latitude:-5°35'37,767";
70°58'04" e 371,74m  até o vértice P-0404, de
coordenadas Longitude:-43°2'47,190", Latitude:-5°35'33,821"; 86°25'32" e 187,01m  até o
vértice P-0001,  ponto inicial da descrição deste perímetro de 148.200,310 m. Todas as coordenadas
aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro tendo como Datum
o SIRGAS2000. A área foi obtida pelas coordenadas cartesianas locais referenciadas ao Sistema
Geodésico Local SGL-SIGEF. Todos os azimutes foram calculados pela fórmula do Problema
Geodésico Inverso Puissant. Perímetro e Distâncias foram calculados pelas coordenadas cartesianas
geocêntricos. Em atendimento ao § 5° do art. 176 da Lei 6.015/73, certificamos que a poligonal
objeto deste memorial descritivo não se sobrepõe, nesta data, a nenhuma outra poligonal constante
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do cadastro georreferenciado do INCRA PALMEIRAIS - PI, 14/01/2025

Este EDITAL será publicado, no Diário Oficial do Estado, conforme preconiza o Art. 8º  da Lei
Estadual n.º 8.006/2023. Além disso, será divulgado no site oficial do INTERPI, bem como na
imprensa local, se houver, e afixado em locais públicos pertinentes à área, de modo a possibilitar o
conhecimento, pelos interessados, do seu inteiro teor;

E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente Edital que será afixado e publicado na forma da Lei. Eu, FAGNER JOSÉ DA SILVA
SANTOS, Presidente da Comissão Especial, mandei expedir e subscrevo o presente.

 

 Teresina–PI,  14 de fevereiro de 2025.

 

FAGNER JOSÉ DA SILVA SANTOS
Procurador do Estado - Chefe da PJ/INTERPI

Presidente da Comissão Discriminatória

Referência: Processo nº 00071.000811/2025-33 SEI nº 016637015

____________________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________________
__________

PROCESSO DISCRIMINATÓRIO ADMINISTRATIVO MATRIZ Nº 00071.005061/2021-62 
e PROCESSO DISCRIMINATÓRIO ADMINISTRATIVO FRACIONADO Nº  00071.000798/2025-12.

OBJETO: Identificação e arrecadação de terras devolutas localizadas na área denominada "GLEBA
02 PALMEIRAIS" , situado no município de PALMEIRAIS-PI.

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 24/2025

 

1. INFORMAÇÕES GERAIS

O INSTITUTO DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO
ESTADO DO PIAUÍ – INTERPI, autarquia estadual, com sede na Av. Miguel Rosa
2862, Teresina–PI, 64.000-480, CPNJ 06.718.282/0001-43, com arrimo nas disposições
da Lei Estadual n.º 8.006/2023, faz publicar o presente EDITAL DE CONVOCAÇÃO em PROCESSO
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DISCRIMINATÓRIO ADMINISTRATIVO FRACIONADO direcionado à identificação e arrecadação
de terras devolutas localizadas na área denominada "GLEBA 02 PALMEIRAIS" - município de
PALMEIRAIS-PI, com Área Sistema Geodésico Local: 24,4929 ha (vinte e quatro hectares,
quarente e nove ares e vinte e nove centiares), e Perímetro: 3.875,360 m. 

 

2. CONVOCAÇÃO: 

O Presidente da Comissão Especial, designado pela Portaria Discriminatória n.º 182/2021/DG -
INTERPI, de 28/09/2021, publicada no Diário Oficial do Estado n.º 213, de 30 de setembro de 2021,
página 22, CONVOCA:

I)   os proprietários de imóveis rurais localizados, no todo ou parte, no perímetro da área
discriminada; 

II) os detentores de algum dos títulos listados no art. 221, da Lei Federal n.º 6.015/73, pendentes de
registro, desde que relacionados a imóvel inserido, total ou parcialmente, no perímetro da área
discriminada;

III) ocupantes : Não identificados

IV) os confinantes/confrontantes identificados: TERRAS DEVOLUTAS DO MUNICÍPIO DE NAZÁRIA -
P; ÁGUA FRIA - Mat. 26975/26976; e PE PRATA I - Mat. R-9-17; ESTRADA VICINAL; CAPUMBA -
Mat. 1249 , 1250 , 1251.

V) demais interessados incertos e indeterminados;

para, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) dias, nos termos do art. 8º, da Lei Estadual nº 8.006/2023,
habilitarem-se na qualidade de parte ou terceiro interessado e, querendo, apresentarem
manifestação, impugnação, títulos ou qualquer outro documento relacionado ao objeto deste
processo, podendo requerer o que entender de direito e produzir todas as provas admitidas no
ordenamento jurídico vigente.

Os pedidos de habilitação e demais petições, bem como a apresentação de documentos, poderão ser
feitos pelos seguintes meios:

I) PRESENCIALMENTE: em TERESINA, na sede do INTERPI, localizado na Av. Miguel Rosa 2862,
Centro(Norte) , CEP 64000-480.

II) ELETRONICAMENTE: pelo email: secretaria@interpi.pi.gov.br;

III) POSTAGEM, via Correios, endereçada à Coordenação de Discriminatórias Administrativas do
INTERPI, situada na Av. Miguel Rosa 2862, Centro/Norte,CEP 64000-480. Teresina –PI.
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3. INFORMAÇÕES DA ÁREA DISCRIMINADA: 

- DENOMINAÇÃO : "GLEBA 02 PALMEIRAIS" - município de PALMEIRAIS-PI, com Área Sistema
Geodésico Local: 24,4929 ha (vinte e quatro hectares, quarente e nove ares e vinte e nove
centiares), e Perímetro: 3.875,360 m. 

- CONFRONTANTES/CONFINANTES: TERRAS DEVOLUTAS DO MUNICÍPIO DE NAZÁRIA -
P; ÁGUA FRIA - Mat. 26975/26976; e PE PRATA I - Mat. R-9-17; ESTRADA VICINAL; CAPUMBA -
Mat. 1249 , 1250 , 1251.

- MEMORIAL DESCRITIVO: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice P-0001,
georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM - SIRGAS2000, MC-45°W, de
coordenadas Longitude:-42°58'32,313", Latitude:-5°33'34,279”; deste segue confrontando com
TERRAS DEVOLUTAS DO MUNICÍPIO DE NAZÁRIA - PI, com os seguintes azimutes e distâncias:
103°27'22" e 365,37m  até o vértice P-0002, de
coordenadas Longitude:-42°58'20,767", Latitude:-5°33'37,046”; 128°33'12" e 111,82m  até o
vértice P-0003, de coordenadas Longitude:-42°58'17,926", Latitude:-5°33'39,315”; deste segue
confrontando com a propriedade ÁGUA FRIA - Mat. 26975/26976, com os seguintes azimutes e
distâncias: 210°40'49" e 568,26m  até o vértice P-0004, de
coordenadas Longitude:-42°58'27,347", Latitude:-5°33'55,225”; 221°03'29" e 68,94m  até o
vértice P-0005, de coordenadas Longitude:-42°58'28,818", Latitude:-5°33'56,917”; deste segue
confrontando com a propriedade PE PRATA I - Mat. R-9-17, com os seguintes azimutes e distâncias:
322°56'46" e 283,62m  até o vértice P-0006, de
coordenadas Longitude:-42°58'34,371", Latitude:-5°33'49,549”; 322°56'46" e 120,99m  até o
vértice P-0007, de coordenadas Longitude:-42°58'36,740", Latitude:-5°33'46,405”; 202°02'44" e
286,71m  até o vértice P-0008, de
coordenadas Longitude:-42°58'40,236", Latitude:-5°33'55,057”; 202°02'44" e 13,09m  até o
vértice P-0009, de coordenadas Longitude:-42°58'40,396", Latitude:-5°33'55,452”; 201°38'28" e
533,31m  até o vértice P-0010, de
coordenadas Longitude:-42°58'46,787", Latitude:-5°34'11,589”; 201°54'47" e 141,22m  até o
vértice P-0011, de coordenadas Longitude:-42°58'48,499", Latitude:-5°34'15,855”; deste segue
confrontando com ESTRADA VICINAL, com os seguintes azimutes e distâncias: 291°50'53" e
11,07m  até o vértice P-0012, de
coordenadas Longitude:-42°58'48,833", Latitude:-5°34'15,720”; deste segue confrontando com a
propriedade CAPUMBA - Mat. 1249 , 1250 , 1251, com os seguintes azimutes e distâncias: 21°11'33"
e 974,63m  até o vértice P-0013, de
coordenadas Longitude:-42°58'37,385", Latitude:-5°33'46,138”; 23°11'45" e 396,33m  até o
vértice P-0001,  ponto inicial da descrição deste perímetro de 3.875,360 m.Todas as coordenadas
aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro tendo como Datum
o SIRGAS2000. A área foi obtida pelas coordenadas cartesianas locais referenciadas ao Sistema
Geodésico Local SGL-SIGEF. Todos os azimutes foram calculados pela fórmula do Problema
Geodésico Inverso Puissant. Perímetro e Distâncias foram calculados pelas coordenadas cartesianas
geocêntricos.Em atendimento ao § 5° do art. 176 da Lei 6.015/73, certificamos que a poligonal
objeto deste memorial descritivo não se sobrepõe, nesta data, a nenhuma outra poligonal constante
do cadastro georreferenciado do INCRA. PALMEIRAIS - PI, 22/11/2024.
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Este EDITAL será publicado, no Diário Oficial do Estado, conforme preconiza o Art. 8º  da Lei
Estadual n.º 8.006/2023. Além disso, será divulgado no site oficial do INTERPI, bem como na
imprensa local, se houver, e afixado em locais públicos pertinentes à área, de modo a possibilitar o
conhecimento, pelos interessados, do seu inteiro teor;

E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente Edital que será afixado e publicado na forma da Lei. Eu, FAGNER JOSÉ DA SILVA
SANTOS, Presidente da Comissão Especial, mandei expedir e subscrevo o presente.

 

 Teresina – PI,  114 de fevereiro de 2025.

 

FAGNER JOSÉ DA SILVA SANTOS
Procurador do Estado - Chefe da PJ/INTERPI

Presidente da Comissão Discriminatória

Referência: Processo nº 00071.000798/2025-12 SEI nº 016609536

____________________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________________
__________

PROCESSO DISCRIMINATÓRIO ADMINISTRATIVO MATRIZ Nº 00071.005061/2021-62 
e PROCESSO DISCRIMINATÓRIO ADMINISTRATIVO FRACIONADO Nº  00071.000803/2025-97.

OBJETO: Identificação e arrecadação de terras devolutas localizadas na área denominada "GLEBA
04 PALMEIRAIS" , situado no município de PALMEIRAIS-PI.

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 26/2025

 

1. INFORMAÇÕES GERAIS

O INSTITUTO DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO
ESTADO DO PIAUÍ – INTERPI, autarquia estadual, com sede na Av. Miguel Rosa
2862, Teresina–PI, 64.000-480, CPNJ 06.718.282/0001-43, com arrimo nas disposições
da Lei Estadual n.º 8.006/2023, faz publicar o presente EDITAL DE CONVOCAÇÃO em PROCESSO
DISCRIMINATÓRIO ADMINISTRATIVO FRACIONADO direcionado à identificação e arrecadação
de terras devolutas localizadas na área denominada "GLEBA 04 PALMEIRAIS" - município de
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PALMEIRAIS-PI, com Área Sistema Geodésico Local: 69,8667 ha (sessenta e nove hectares, oitenta e
seis ares e sessenta e sete centiares), e Perímetro: 3.605,492 m. 

 

2. CONVOCAÇÃO: 

O Presidente da Comissão Especial, designado pela Portaria Discriminatória n.º 182/2021/DG -
INTERPI, de 28/09/2021, publicada no Diário Oficial do Estado n.º 213, de 30 de setembro de 2021,
página 22, CONVOCA:

I)   os proprietários de imóveis rurais localizados, no todo ou parte, no perímetro da área
discriminada; 

II) os detentores de algum dos títulos listados no art. 221, da Lei Federal n.º 6.015/73, pendentes de
registro, desde que relacionados a imóvel inserido, total ou parcialmente, no perímetro da área
discriminada;

III) ocupantes: Não identificados

IV) os confinantes/confrontantes identificados: VENEZA - Cert. 241205000008-00; MARGEM DO RIO
PARNAÍBA.

V) demais interessados incertos e indeterminados;

para, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) dias, nos termos do art. 8º, da Lei Estadual nº 8.006/2023,
habilitarem-se na qualidade de parte ou terceiro interessado e, querendo, apresentarem
manifestação, impugnação, títulos ou qualquer outro documento relacionado ao objeto deste
processo, podendo requerer o que entender de direito e produzir todas as provas admitidas no
ordenamento jurídico vigente.

Os pedidos de habilitação e demais petições, bem como a apresentação de documentos, poderão ser
feitos pelos seguintes meios:

I) PRESENCIALMENTE: em TERESINA, na sede do INTERPI, localizado na Av. Miguel Rosa 2862,
Centro(Norte) , CEP 64000-480.

II) ELETRONICAMENTE: pelo email: secretaria@interpi.pi.gov.br;

III) POSTAGEM, via Correios, endereçada à Coordenação de Discriminatórias Administrativas do
INTERPI, situada na Av. Miguel Rosa 2862, Centro/Norte,CEP 64000-480. Teresina –PI.

 

3. INFORMAÇÕES DA ÁREA DISCRIMINADA: 

- DENOMINAÇÃO : "GLEBA 04 PALMEIRAIS" - município de PALMEIRAIS-PI, com Área Sistema
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Geodésico Local: 69,8667 ha (sessenta e nove hectares, oitenta e seis ares e sessenta e
sete centiares), e Perímetro: 3.605,492 m. 

- CONFRONTANTES/CONFINANTES: VENEZA - Cert. 241205000008-00; MARGEM DO RIO
PARNAÍBA.

- MEMORIAL DESCRITIVO:  Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice P-0001,
georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM - SIRGAS2000, MC-45°W, de
coordenadas Longitude:-43°1'35,600", Latitude:-5°34'57,877"; deste segue confrontando com a
propriedade VENEZA - Cert. 241205000008-00, com os seguintes azimutes e distâncias: 118°23'24"
e 963,60m  até o vértice P-0002, de coordenadas Longitude:-43°1'08,056", Latitude:-5°35'12,792";
122°09'52" e 42,55m  até o vértice P-0003, de
coordenadas Longitude:-43°1'06,886", Latitude:-5°35'13,529"; 117°15'02" e 107,56m  até o
vértice P-0004, de coordenadas Longitude:-43°1'03,779", Latitude:-5°35'15,132"; 122°15'35" e
11,11m  até o vértice P-0005, de coordenadas Longitude:-43°1'03,474", Latitude:-5°35'15,325";
118°16'51" e 6,95m  até o vértice P-0006, de
coordenadas Longitude:-43°1'03,275", Latitude:-5°35'15,433"; 119°09'39" e 52,07m  até o
vértice P-0007, de coordenadas Longitude:-43°1'01,797", Latitude:-5°35'16,259"; 202°34'08" e
341,25m  até o vértice P-0008, de coordenadas Longitude:-43°1'06,053", Latitude:-5°35'26,517";
202°37'04" e 295,84m  até o vértice P-0009, de
coordenadas Longitude:-43°1'09,749", Latitude:-5°35'35,407"; 303°22'28" e 286,40m  até o
vértice P-0010, de coordenadas Longitude:-43°1'17,521", Latitude:-5°35'30,278"; 307°14'16" e
12,02m  até o vértice P-0011, de coordenadas Longitude:-43°1'17,832", Latitude:-5°35'30,042";
304°13'27" e 46,45m  até o vértice P-0012, de
coordenadas Longitude:-43°1'19,080", Latitude:-5°35'29,191"; 309°19'40" e 48,76m  até o
vértice P-0013, de coordenadas Longitude:-43°1'20,305", Latitude:-5°35'28,185"; 304°31'23" e
889,99m  até o vértice P-0014, de coordenadas Longitude:-43°1'44,131", Latitude:-5°35'11,765";
deste segue confrontando com a MARGEM DO RIO PARNAÍBA, com os seguintes azimutes e
distâncias: 31°36'26" e 500,93m  até o vértice P-0001,  ponto inicial da descrição deste perímetro de
3.605,492 m.Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico
Brasileiro tendo como Datum o SIRGAS2000. A área foi obtida pelas coordenadas cartesianas locais
referenciadas ao Sistema Geodésico Local SGL-SIGEF. Todos os azimutes foram calculados pela
fórmula do Problema Geodésico Inverso Puissant. Perímetro e Distâncias foram calculados pelas
coordenadas cartesianas geocêntricos.Em atendimento ao § 5° do art. 176 da Lei 6.015/73,
certificamos que a poligonal objeto deste memorial descritivo não se sobrepõe, nesta data, a
nenhuma outra poligonal constante do cadastro georreferenciado do INCRA. PALMEIRAIS - PI,
25/11/2024.

Este EDITAL será publicado, no Diário Oficial do Estado, conforme preconiza o Art. 8º  da Lei
Estadual n.º 8.006/2023. Além disso, será divulgado no site oficial do INTERPI, bem como na
imprensa local, se houver, e afixado em locais públicos pertinentes à área, de modo a possibilitar o
conhecimento, pelos interessados, do seu inteiro teor;

E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente Edital que será afixado e publicado na forma da Lei. Eu, FAGNER JOSÉ DA SILVA
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SANTOS, Presidente da Comissão Especial, mandei expedir e subscrevo o presente.

 

 Teresina – PI,  14 de fevereiro de 2025.

 

FAGNER JOSÉ DA SILVA SANTOS
Procurador do Estado - Chefe da PJ/INTERPI

Presidente da Comissão Discriminatória

Referência: Processo nº 00071.000803/2025-97 SEI nº 016613748

____________________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________________
__________

PROCESSO DISCRIMINATÓRIO ADMINISTRATIVO MATRIZ Nº 00071.005061/2021-62 
e PROCESSO DISCRIMINATÓRIO ADMINISTRATIVO FRACIONADO Nº  00071.000809/2025-64.

OBJETO: Identificação e arrecadação de terras devolutas localizadas na área denominada "GLEBA
09 PALMEIRAIS" , situado no município de PALMEIRAIS-PI.

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 29/2025

 

1. INFORMAÇÕES GERAIS

O INSTITUTO DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO
ESTADO DO PIAUÍ – INTERPI, autarquia estadual, com sede na Av. Miguel Rosa
2862, Teresina–PI, 64.000-480, CPNJ 06.718.282/0001-43, com arrimo nas disposições
da Lei Estadual n.º 8.006/2023, faz publicar o presente EDITAL DE CONVOCAÇÃO em PROCESSO
DISCRIMINATÓRIO ADMINISTRATIVO FRACIONADO direcionado à identificação e arrecadação
de terras devolutas localizadas na área denominada "GLEBA 09 PALMEIRAIS" - município de
PALMEIRAIS-PI, com Área Sistema Geodésico Local: 459,4533 ha (quatrocentos e cinquenta e nove
hectares, quarenta e cinco ares e trinta e três centiares), e Perímetro: 25.513,890 m. 

 

2. CONVOCAÇÃO: 

O Presidente da Comissão Especial, designado pela Portaria Discriminatória n.º 182/2021/DG -
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INTERPI, de 28/09/2021, publicada no Diário Oficial do Estado n.º 213, de 30 de setembro de 2021,
página 22, CONVOCA:

I)   os proprietários de imóveis rurais localizados, no todo ou parte, no perímetro da área
discriminada; 

II) os detentores de algum dos títulos listados no art. 221, da Lei Federal n.º 6.015/73, pendentes de
registro, desde que relacionados a imóvel inserido, total ou parcialmente, no perímetro da área
discriminada;

III) ocupantes: Não identificados

IV) os confinantes/confrontantes identificados: CALUMBI - Mat. 1777; MARGEM DA RODOVIA
ESTADUAL PI-130; PROJETO DE ASSENTAMENTO JOSE CONSTANCIO/LIMAZA - Mat.
1671; MARGEM DA RODOVIA ESTADUAL PI-130; PROJETO DE ASSENTAMENTO JOSE
CONSTANCIO/LIMAZA – Mat. 1672; MARGEM DO RIO PARNAÍBA; CALUMBI I - PARTE 1 - Mat.
1291; CALUMBI I - PARTE 1 - Mat. 1328; MARGEM DO RIO PARNAÍBA; CALUMBI I - PARTE 1 -
Mat. 1238; CALUMBI - Mat. 1775; MARGEM DO RIO PARNAÍBA.

V) demais interessados incertos e indeterminados;

para, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) dias, nos termos do art. 8º, da Lei Estadual nº 8.006/2023,
habilitarem-se na qualidade de parte ou terceiro interessado e, querendo, apresentarem
manifestação, impugnação, títulos ou qualquer outro documento relacionado ao objeto deste
processo, podendo requerer o que entender de direito e produzir todas as provas admitidas no
ordenamento jurídico vigente.

Os pedidos de habilitação e demais petições, bem como a apresentação de documentos, poderão ser
feitos pelos seguintes meios:

I) PRESENCIALMENTE: em TERESINA, na sede do INTERPI, localizado na Av. Miguel Rosa 2862,
Centro(Norte) , CEP 64000-480.

II) ELETRONICAMENTE: pelo email: secretaria@interpi.pi.gov.br;

III) POSTAGEM, via Correios, endereçada à Coordenação de Discriminatórias Administrativas do
INTERPI, situada na Av. Miguel Rosa 2862, Centro/Norte,CEP 64000-480. Teresina –PI.

 

3. INFORMAÇÕES DA ÁREA DISCRIMINADA: 

- DENOMINAÇÃO : "GLEBA 09 PALMEIRAIS" - município de PALMEIRAIS-PI, com Área Sistema
Geodésico Local: 459,4533 ha (quatrocentos e cinquenta e nove hectares, quarenta e cinco
ares e trinta e três centiares), e Perímetro: 25.513,890 m.

- CONFRONTANTES/CONFINANTES: CALUMBI - Mat. 1777; MARGEM DA RODOVIA ESTADUAL
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PI-130; PROJETO DE ASSENTAMENTO JOSE CONSTANCIO/LIMAZA - Mat. 1671; MARGEM DA
RODOVIA ESTADUAL PI-130; PROJETO DE ASSENTAMENTO JOSE CONSTANCIO/LIMAZA – Mat.
1672; MARGEM DO RIO PARNAÍBA; CALUMBI I - PARTE 1 - Mat. 1291; CALUMBI I - PARTE 1 -
Mat. 1328; MARGEM DO RIO PARNAÍBA; CALUMBI I - PARTE 1 - Mat. 1238; CALUMBI - Mat.
1775; MARGEM DO RIO PARNAÍBA.

- MEMORIAL DESCRITIVO: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice P-0001,
georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM - SIRGAS2000, MC-45°W, de
coordenadas Longitude:-43°5'18,816", Latitude:-5°36'20,843”; deste segue confrontando com a
propriedade CALUMBI - Mat. 1777, com os seguintes azimutes e distâncias: 117°42'21" e 17,97m 
até o vértice P-0002, de coordenadas Longitude:-43°5'18,299", Latitude:-5°36'21,115”; 117°44'18" e
3.034,36m  até o vértice P-0003, de
coordenadas Longitude:-43°3'51,031", Latitude:-5°37'07,091”; 81°29'25" e 44,62m  até o
vértice P-0004, de coordenadas Longitude:-43°3'49,597", Latitude:-5°37'06,876”; 120°42'38" e
75,49m  até o vértice P-0005, de
coordenadas Longitude:-43°3'47,488", Latitude:-5°37'08,131”; deste segue confrontando com a
MARGEM DA RODOVIA ESTADUAL PI-130, com os seguintes azimutes e distâncias: 122°58'35" e
22,74m  até o vértice P-0006, de
coordenadas Longitude:-43°3'46,868", Latitude:-5°37'08,534”; deste segue confrontando com a
propriedade PROJETO DE ASSENTAMENTO JOSE CONSTANCIO/LIMAZA - Mat. 1671, com os
seguintes azimutes e distâncias: 213°56'12" e 42,06m  até o vértice P-0007, de
coordenadas Longitude:-43°3'47,631", Latitude:-5°37'09,670”; 213°45'48" e 43,53m  até o
vértice P-0008, de coordenadas Longitude:-43°3'48,417", Latitude:-5°37'10,848”; 214°37'59" e
45,92m  até o vértice P-0009, de
coordenadas Longitude:-43°3'49,265", Latitude:-5°37'12,078”; 213°43'45" e 91,56m  até o
vértice P-0010, de coordenadas Longitude:-43°3'50,917", Latitude:-5°37'14,557”; 214°44'27" e
46,88m  até o vértice P-0011, de
coordenadas Longitude:-43°3'51,785", Latitude:-5°37'15,811”; 213°49'03" e 44,40m  até o
vértice P-0012, de coordenadas Longitude:-43°3'52,588", Latitude:-5°37'17,012”; 214°06'40" e
43,30m  até o vértice P-0013, de
coordenadas Longitude:-43°3'53,377", Latitude:-5°37'18,179”; 214°09'50" e 31,18m  até o
vértice P-0014, de coordenadas Longitude:-43°3'53,946", Latitude:-5°37'19,019”; 214°22'11" e
31,78m  até o vértice P-0015, de
coordenadas Longitude:-43°3'54,529", Latitude:-5°37'19,873”; 214°10'54" e 37,58m  até o
vértice P-0016, de coordenadas Longitude:-43°3'55,215", Latitude:-5°37'20,885”; 214°07'34" e
41,75m  até o vértice P-0017, de
coordenadas Longitude:-43°3'55,976", Latitude:-5°37'22,010”; 213°50'18" e 44,82m  até o
vértice P-0018, de coordenadas Longitude:-43°3'56,787", Latitude:-5°37'23,222”; 213°12'44" e
45,45m  até o vértice P-0019, de
coordenadas Longitude:-43°3'57,596", Latitude:-5°37'24,460”; 215°44'39" e 48,52m  até o
vértice P-0020, de coordenadas Longitude:-43°3'58,517", Latitude:-5°37'25,742”; 214°20'07" e
48,40m  até o vértice P-0021, de
coordenadas Longitude:-43°3'59,404", Latitude:-5°37'27,043”; 214°07'22" e 47,24m  até o
vértice P-0022, de coordenadas Longitude:-43°4'00,265", Latitude:-5°37'28,316”; 213°53'09" e
46,59m  até o vértice P-0023, de
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coordenadas Longitude:-43°4'01,109", Latitude:-5°37'29,575”; 214°21'24" e 45,92m  até o
vértice P-0024, de coordenadas Longitude:-43°4'01,951", Latitude:-5°37'30,809”; 214°25'06" e
46,06m  até o vértice P-0025, de
coordenadas Longitude:-43°4'02,797", Latitude:-5°37'32,046”; 209°20'39" e 114,11m  até o
vértice P-0026, de coordenadas Longitude:-43°4'04,614", Latitude:-5°37'35,284”; 197°52'44" e
48,32m  até o vértice P-0027, de
coordenadas Longitude:-43°4'05,096", Latitude:-5°37'36,781”; 188°52'38" e 47,07m  até o
vértice P-0028, de coordenadas Longitude:-43°4'05,332", Latitude:-5°37'38,295”; 183°46'50" e
45,75m  até o vértice P-0029, de
coordenadas Longitude:-43°4'05,430", Latitude:-5°37'39,781”; 182°47'09" e 44,96m  até o
vértice P-0030, de coordenadas Longitude:-43°4'05,501", Latitude:-5°37'41,243”; 182°39'10" e
44,56m  até o vértice P-0031, de
coordenadas Longitude:-43°4'05,568", Latitude:-5°37'42,692”; 182°09'29" e 49,06m  até o
vértice P-0032, de coordenadas Longitude:-43°4'05,628", Latitude:-5°37'44,288”; 182°31'25" e
51,75m  até o vértice P-0033, de
coordenadas Longitude:-43°4'05,702", Latitude:-5°37'45,971”; 182°02'01" e 48,57m  até o
vértice P-0034, de coordenadas Longitude:-43°4'05,758", Latitude:-5°37'47,551”; 182°08'10" e
44,60m  até o vértice P-0035, de
coordenadas Longitude:-43°4'05,812", Latitude:-5°37'49,002”; 182°21'23" e 49,41m  até o
vértice P-0036, de coordenadas Longitude:-43°4'05,878", Latitude:-5°37'50,609”; 182°24'39" e
56,36m  até o vértice P-0037, de
coordenadas Longitude:-43°4'05,955", Latitude:-5°37'52,442”; 182°19'27" e 169,30m  até o
vértice P-0038, de coordenadas Longitude:-43°4'06,178", Latitude:-5°37'57,949”; 181°53'39" e
112,25m  até o vértice P-0039, de
coordenadas Longitude:-43°4'06,299", Latitude:-5°38'01,601”; deste segue confrontando com a
MARGEM DA RODOVIA ESTADUAL PI-130, com os seguintes azimutes e distâncias: 290°19'09" e
30,63m  até o vértice P-0040, de
coordenadas Longitude:-43°4'07,232", Latitude:-5°38'01,255”; deste segue confrontando com a
propriedade PROJETO DE ASSENTAMENTO JOSE CONSTANCIO/LIMAZA – Mat. 1672, com os
seguintes azimutes e distâncias: 290°19'09" e 9,29m  até o vértice P-0041, de
coordenadas Longitude:-43°4'07,515", Latitude:-5°38'01,150”; 281°21'44" e 347,25m  até o
vértice P-0042, de coordenadas Longitude:-43°4'18,578", Latitude:-5°37'58,923”; 292°44'28" e
303,48m  até o vértice P-0043, de
coordenadas Longitude:-43°4'27,673", Latitude:-5°37'55,104”; 262°07'10" e 102,62m  até o
vértice P-0044, de coordenadas Longitude:-43°4'30,976", Latitude:-5°37'55,562”; 166°05'52" e
205,31m  até o vértice P-0045, de
coordenadas Longitude:-43°4'29,373", Latitude:-5°38'02,050”; 163°48'32" e 666,57m  até o
vértice P-0046, de coordenadas Longitude:-43°4'23,333", Latitude:-5°38'22,889”; 255°42'31" e
283,96m  até o vértice P-0047, de
coordenadas Longitude:-43°4'32,275", Latitude:-5°38'25,171”; 271°38'13" e 318,27m  até o
vértice P-0048, de coordenadas Longitude:-43°4'42,613", Latitude:-5°38'24,875”; 266°48'46" e
36,46m  até o vértice P-0049, de
coordenadas Longitude:-43°4'43,796", Latitude:-5°38'24,941”; 263°32'56" e 74,64m  até o
vértice P-0050, de coordenadas Longitude:-43°4'46,206", Latitude:-5°38'25,214”; 266°38'52" e
93,00m  até o vértice P-0051, de
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coordenadas Longitude:-43°4'49,223", Latitude:-5°38'25,391”; deste segue confrontando com a
MARGEM DO RIO PARNAÍBA, com os seguintes azimutes e distâncias: 334°16'02" e 212,46m  até o
vértice P-0052, de coordenadas Longitude:-43°4'52,220", Latitude:-5°38'19,160”; 335°57'54" e
315,13m  até o vértice P-0053, de
coordenadas Longitude:-43°4'56,391", Latitude:-5°38'09,791”; 326°35'33" e 387,75m  até o
vértice P-0054, de coordenadas Longitude:-43°5'03,328", Latitude:-5°37'59,254”; 309°03'37" e
282,84m  até o vértice P-0055, de
coordenadas Longitude:-43°5'10,465", Latitude:-5°37'53,452”; 306°27'01" e 441,92m  até o
vértice P-0056, de coordenadas Longitude:-43°5'22,016", Latitude:-5°37'44,904”; 301°56'01" e
352,72m  até o vértice P-0057, de
coordenadas Longitude:-43°5'31,743", Latitude:-5°37'38,831”; 289°03'37" e 430,54m  até o
vértice P-0058, de coordenadas Longitude:-43°5'44,966", Latitude:-5°37'34,253”; 294°56'50" e
111,07m  até o vértice P-0059, de
coordenadas Longitude:-43°5'48,238", Latitude:-5°37'32,728”; deste segue confrontando com a
propriedade CALUMBI I - PARTE 1 - Mat. 1291, com os seguintes azimutes e distâncias: 89°05'40" e
697,24m  até o vértice P-0060, de
coordenadas Longitude:-43°5'25,584", Latitude:-5°37'32,370”; 105°15'06" e 728,03m  até o
vértice P-0061, de coordenadas Longitude:-43°5'02,760", Latitude:-5°37'38,605”; 101°22'44" e
770,96m  até o vértice P-0062, de
coordenadas Longitude:-43°4'38,200", Latitude:-5°37'43,557”; 60°06'02" e 1.429,34m  até o
vértice P-0063, de coordenadas Longitude:-43°3'57,936", Latitude:-5°37'20,362”; 7°04'39" e 54,20m 
até o vértice P-0064, de coordenadas Longitude:-43°3'57,719", Latitude:-5°37'18,611”; deste segue
confrontando com a propriedade CALUMBI I - PARTE 1 - Mat. 1328, com os seguintes azimutes e
distâncias: 10°31'10" e 100,48m  até o vértice P-0065, de
coordenadas Longitude:-43°3'57,123", Latitude:-5°37'15,395”; 260°40'30" e 569,62m  até o
vértice P-0066, de coordenadas Longitude:-43°4'15,388", Latitude:-5°37'18,400”; 264°36'23" e
799,64m  até o vértice P-0067, de
coordenadas Longitude:-43°4'41,257", Latitude:-5°37'20,847”; 272°07'50" e 1.248,98m  até o
vértice P-0068, de coordenadas Longitude:-43°5'21,814", Latitude:-5°37'19,335”; 274°10'38" e
342,72m  até o vértice P-0069, de
coordenadas Longitude:-43°5'32,921", Latitude:-5°37'18,522”; 291°36'10" e 449,76m  até o
vértice P-0070, de coordenadas Longitude:-43°5'46,509", Latitude:-5°37'13,131”; 217°55'05" e
31,82m  até o vértice P-0071, de
coordenadas Longitude:-43°5'47,144", Latitude:-5°37'13,948”; deste segue confrontando com a
MARGEM DO RIO PARNAÍBA, com os seguintes azimutes e distâncias: 14°50'27" e 12,73m  até o
vértice P-0072, de coordenadas Longitude:-43°5'47,038", Latitude:-5°37'13,548”; 24°03'07" e
605,55m  até o vértice P-0073, de
coordenadas Longitude:-43°5'39,018", Latitude:-5°36'55,546”; 26°42'58" e 251,09m  até o
vértice P-0074, de coordenadas Longitude:-43°5'35,350", Latitude:-5°36'48,245”; deste segue
confrontando com a propriedade CALUMBI I - PARTE 1 - Mat. 1238, com os seguintes azimutes e
distâncias: 189°45'23" e 74,81m  até o vértice P-0075, de
coordenadas Longitude:-43°5'35,762", Latitude:-5°36'50,645”; 189°13'21" e 58,94m  até o
vértice P-0076, de coordenadas Longitude:-43°5'36,069", Latitude:-5°36'52,539”; 186°05'27" e
44,95m  até o vértice P-0077, de
coordenadas Longitude:-43°5'36,224", Latitude:-5°36'53,994”; 191°21'31" e 55,61m  até o
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vértice P-0078, de coordenadas Longitude:-43°5'36,580", Latitude:-5°36'55,769”; 185°35'17" e
42,35m  até o vértice P-0079, de
coordenadas Longitude:-43°5'36,714", Latitude:-5°36'57,141”; 190°39'51" e 27,60m  até o
vértice P-0080, de coordenadas Longitude:-43°5'36,880", Latitude:-5°36'58,024”; 192°19'09" e
69,08m  até o vértice P-0081, de
coordenadas Longitude:-43°5'37,359", Latitude:-5°37'00,221”; 192°38'51" e 21,79m  até o
vértice P-0082, de coordenadas Longitude:-43°5'37,514", Latitude:-5°37'00,913”; 192°41'28" e
17,51m  até o vértice P-0083, de
coordenadas Longitude:-43°5'37,639", Latitude:-5°37'01,469”; 192°41'11" e 12,47m  até o
vértice P-0084, de coordenadas Longitude:-43°5'37,728", Latitude:-5°37'01,865”; 181°57'58" e
18,84m  até o vértice P-0085, de
coordenadas Longitude:-43°5'37,749", Latitude:-5°37'02,478”; 168°35'37" e 23,03m  até o
vértice P-0086, de coordenadas Longitude:-43°5'37,601", Latitude:-5°37'03,213”; 108°55'25" e
4,26m  até o vértice P-0087, de
coordenadas Longitude:-43°5'37,470", Latitude:-5°37'03,258”; 95°34'28" e 3.041,95m  até o
vértice P-0088, de coordenadas Longitude:-43°3'59,091", Latitude:-5°37'12,878”; 307°20'57" e
123,95m  até o vértice P-0089, de
coordenadas Longitude:-43°4'02,293", Latitude:-5°37'10,430”; 34°38'06" e 29,46m  até o
vértice P-0090, de coordenadas Longitude:-43°4'01,749", Latitude:-5°37'09,641”; deste segue
confrontando com a propriedade CALUMBI - Mat. 1775, com os seguintes azimutes e distâncias:
35°04'53" e 55,37m  até o vértice P-0091, de
coordenadas Longitude:-43°4'00,715", Latitude:-5°37'08,166”; 109°22'18" e 35,65m  até o
vértice P-0092, de coordenadas Longitude:-43°3'59,622", Latitude:-5°37'08,551”; 80°08'30" e
99,92m  até o vértice P-0093, de
coordenadas Longitude:-43°3'56,423", Latitude:-5°37'07,994”; 289°11'07" e 3.011,26m  até o
vértice P-0094, de coordenadas Longitude:-43°5'28,837", Latitude:-5°36'35,779”; deste segue
confrontando com a MARGEM DO RIO PARNAÍBA, com os seguintes azimutes e distâncias:
33°54'24" e 552,83m  até o vértice P-0001,  ponto inicial da descrição deste perímetro de 25.513,890
m. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro
tendo como Datum o SIRGAS2000. A área foi obtida pelas coordenadas cartesianas locais
referenciadas ao Sistema Geodésico Local SGL-SIGEF. Todos os azimutes foram calculados pela
fórmula do Problema Geodésico Inverso Puissant. Perímetro e Distâncias foram calculados pelas
coordenadas cartesianas geocêntricos.Em atendimento ao § 5° do art. 176 da Lei 6.015/73,
certificamos que a poligonal objeto deste memorial descritivo não se sobrepõe, nesta data, a
nenhuma outra poligonal constante do cadastro georreferenciado do INCRA. PALMEIRAIS - PI,
10/12/2024.

Este EDITAL será publicado, no Diário Oficial do Estado, conforme preconiza o Art. 8º  da Lei
Estadual n.º 8.006/2023. Além disso, será divulgado no site oficial do INTERPI, bem como na
imprensa local, se houver, e afixado em locais públicos pertinentes à área, de modo a possibilitar o
conhecimento, pelos interessados, do seu inteiro teor;

E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente Edital que será afixado e publicado na forma da Lei. Eu, FAGNER JOSÉ DA SILVA
SANTOS, Presidente da Comissão Especial, mandei expedir e subscrevo o presente.
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Teresina – PI,  14 de fevereiro de 2025.

 

 

FAGNER JOSÉ DA SILVA SANTOS
Procurador do Estado - Chefe da PJ/INTERPI

Presidente da Comissão Discriminatória

Referência: Processo nº 00071.000809/2025-64 SEI nº 016627320

____________________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________________
__________

PROCESSO DISCRIMINATÓRIO ADMINISTRATIVO MATRIZ Nº 00071.005061/2021-62 
e PROCESSO DISCRIMINATÓRIO ADMINISTRATIVO FRACIONADO Nº  00071.0807/2025-75.

OBJETO: Identificação e arrecadação de terras devolutas localizadas na área denominada "GLEBA
07 PALMEIRAIS" , situado no município de PALMEIRAIS-PI.

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 28/2025
 

1. INFORMAÇÕES GERAIS

O INSTITUTO DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO
ESTADO DO PIAUÍ – INTERPI, autarquia estadual, com sede na Av. Miguel Rosa
2862, Teresina–PI, 64.000-480, CPNJ 06.718.282/0001-43, com arrimo nas disposições
da Lei Estadual n.º 8.006/2023, faz publicar o presente EDITAL DE CONVOCAÇÃO em PROCESSO
DISCRIMINATÓRIO ADMINISTRATIVO FRACIONADO direcionado à identificação e arrecadação
de terras devolutas localizadas na área denominada "GLEBA 07 PALMEIRAIS" - município de
PALMEIRAIS-PI, com Área de 170,3829 ha (cento e setenta hectares, trinta e oito ares e vinte e nove
centiares), e Perímetro: 5.609,46 m. 

 

2. CONVOCAÇÃO: 

O Presidente da Comissão Especial, designado pela Portaria Discriminatória n.º 182/2021/DG -
INTERPI, de 28/09/2021, publicada no Diário Oficial do Estado n.º 213, de 30 de setembro de 2021,
página 22, CONVOCA:
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I)   os proprietários de imóveis rurais localizados, no todo ou parte, no perímetro da área
discriminada; 

II) os detentores de algum dos títulos listados no art. 221, da Lei Federal n.º 6.015/73, pendentes de
registro, desde que relacionados a imóvel inserido, total ou parcialmente, no perímetro da área
discriminada;

III) ocupantes Não identificados

IV) os confinantes/confrontantes identificados: ÁGUA FRIA - Mat. 26975/26976; FAZENDA
SAMBAÍBA - Mat. 1051; MALHADA ALTA - Mat. 1675;FAZENDA BREJINHO - Mat. 835; FAZENDA
PRATA - Mat. 1406

V) demais interessados incertos e indeterminados;

para, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) dias, nos termos do art. 8º, da Lei Estadual nº 8.006/2023,
habilitarem-se na qualidade de parte ou terceiro interessado e, querendo, apresentarem
manifestação, impugnação, títulos ou qualquer outro documento relacionado ao objeto deste
processo, podendo requerer o que entender de direito e produzir todas as provas admitidas no
ordenamento jurídico vigente.

Os pedidos de habilitação e demais petições, bem como a apresentação de documentos, poderão ser
feitos pelos seguintes meios:

I) PRESENCIALMENTE: em TERESINA, na sede do INTERPI, localizado na Av. Miguel Rosa 2862,
Centro(Norte) , CEP 64000-480.

II) ELETRONICAMENTE: pelo email: secretaria@interpi.pi.gov.br;

III) POSTAGEM, via Correios, endereçada à Coordenação de Discriminatórias Administrativas do
INTERPI, situada na Av. Miguel Rosa 2862, Centro/Norte,CEP 64000-480. Teresina –PI.

 

3. INFORMAÇÕES DA ÁREA DISCRIMINADA: 

- DENOMINAÇÃO : "GLEBA 07 PALMEIRAIS" - município de PALMEIRAIS-PI, com Área de 170,3829
ha (cento e setenta hectares, trinta e oito ares e vinte e nove centiares), e Perímetro: 5.609,46 m. 

- CONFRONTANTES/CONFINANTES:  ÁGUA FRIA - Mat. 26975/26976; FAZENDA SAMBAÍBA -
Mat. 1051; MALHADA ALTA - Mat. 1675;FAZENDA BREJINHO - Mat. 835; FAZENDA PRATA - Mat.
1406.

- MEMORIAL DESCRITIVO: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice P-0001,
georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM - SIRGAS2000, MC-45°W, de
coordenadas Longitude:-42°56'35,321", Latitude:-5°35'58,040”; deste segue confrontando com a
propriedade ÁGUA FRIA - Mat. 26975/26976, com os seguintes azimutes e distâncias: 138°35'07" e
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410,43m  até o vértice P-0002, de
coordenadas Longitude:-42°56'26,499", Latitude:-5°36'08,060”; deste segue confrontando com a
propriedade FAZENDA SAMBAÍBA - Mat. 1051, com os seguintes azimutes e distâncias: 199°34'22"
e 144,23m  até o vértice P-0003, de
coordenadas Longitude:-42°56'28,069", Latitude:-5°36'12,484”; 160°31'04" e 108,70m  até o
vértice P-0004, de coordenadas Longitude:-42°56'26,891", Latitude:-5°36'15,820”; 158°25'45" e
79,61m  até o vértice P-0005, de
coordenadas Longitude:-42°56'25,940", Latitude:-5°36'18,230”; 178°33'56" e 248,28m  até o
vértice P-0006, de coordenadas Longitude:-42°56'25,738", Latitude:-5°36'26,310”; 171°57'11" e
65,96m  até o vértice P-0007, de
coordenadas Longitude:-42°56'25,438", Latitude:-5°36'28,436”; 151°05'38" e 241,80m  até o
vértice P-0008, de coordenadas Longitude:-42°56'21,640", Latitude:-5°36'35,327”; 162°10'37" e
31,27m  até o vértice P-0009, de
coordenadas Longitude:-42°56'21,329", Latitude:-5°36'36,296”; deste segue confrontando com a
propriedade MALHADA ALTA - Mat. 1675, com os seguintes azimutes e distâncias: 236°38'34" e
1.135,41m  até o vértice P-0010, de
coordenadas Longitude:-42°56'52,145", Latitude:-5°36'56,620”; 211°41'46" e 59,86m  até o
vértice P-0011, de coordenadas Longitude:-42°56'53,167", Latitude:-5°36'58,278”; deste segue
confrontando com a propriedade FAZENDA BREJINHO - Mat. 835, com os seguintes azimutes e
distâncias: 234°22'00" e 335,82m  até o vértice P-0012, de
coordenadas Longitude:-42°57'02,036", Latitude:-5°37'04,647”; deste segue confrontando com a
propriedade FAZENDA PRATA - Mat. 1406, com os seguintes azimutes e distâncias: 318°03'29" e
757,39m  até o vértice P-0013, de
coordenadas Longitude:-42°57'18,485", Latitude:-5°36'46,307”; 41°51'28" e 1.990,70m  até o
vértice P-0001,  ponto inicial da descrição deste perímetro de 5.609,460 m. Todas as coordenadas
aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro tendo como Datum
o SIRGAS2000. A área foi obtida pelas coordenadas cartesianas locais referenciadas ao Sistema
Geodésico Local SGL-SIGEF. Todos os azimutes foram calculados pela fórmula do Problema
Geodésico Inverso Puissant. Perímetro e Distâncias foram calculados pelas coordenadas cartesianas
geocêntricos. Em atendimento ao § 5° do art. 176 da Lei 6.015/73, certificamos que a poligonal
objeto deste memorial descritivo não se sobrepõe, nesta data, a nenhuma outra poligonal constante
do cadastro georreferenciado do INCRA.PALMEIRAIS - PI, 03/12/2024

Este EDITAL será publicado, no Diário Oficial do Estado, conforme preconiza o Art. 8º  da Lei
Estadual n.º 8.006/2023. Além disso, será divulgado no site oficial do INTERPI, bem como na
imprensa local, se houver, e afixado em locais públicos pertinentes à área, de modo a possibilitar o
conhecimento, pelos interessados, do seu inteiro teor;

E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente Edital que será afixado e publicado na forma da Lei. Eu, FAGNER JOSÉ DA SILVA
SANTOS, Presidente da Comissão Especial, mandei expedir e subscrevo o presente.

 

 Teresina – PI,  14 de fevereiro de 2025.
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FAGNER JOSÉ DA SILVA SANTOS
Procurador do Estado - Chefe da PJ/INTERPI

Presidente da Comissão Discriminatória

Referência: Processo nº 00071.000807/2025-75 SEI nº 016626720

____________________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________________
__________

PROCESSO DISCRIMINATÓRIO ADMINISTRATIVO MATRIZ N.º 00071.005061/2021-62 
e PROCESSO DISCRIMINATÓRIO ADMINISTRATIVO FRACIONADO N.º  00071.000804/2025-31.

 

 

OBJETO: Identificação e arrecadação de terras devolutas localizadas na área denominada "GLEBA
06 PALMEIRAIS", situado no município de PALMEIRAIS-PI.

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 27/2025

 

1. INFORMAÇÕES GERAIS

O INSTITUTO DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO
ESTADO DO PIAUÍ – INTERPI, autarquia estadual, com sede na Av. Miguel Rosa
2862, Teresina–PI, 64.000-480, CPNJ 06.718.282/0001-43, com arrimo nas disposições
da Lei Estadual n.º 8.006/2023, faz publicar o presente EDITAL DE CONVOCAÇÃO em PROCESSO
DISCRIMINATÓRIO ADMINISTRATIVO FRACIONADO direcionado à identificação e arrecadação
de terras devolutas localizadas na área denominada "GLEBA 06 PALMEIRAIS" - município
de PALMEIRAIS-PI, com Área Sistema Geodésico Local: 17,9086 ha (dezessete hectares,
noventa ares e oitenta e seis centiares), e Perímetro: 3.355,240 m. 

 

2. CONVOCAÇÃO: 

O Presidente da Comissão Especial, designado pela Portaria Discriminatória n.º 182/2021/DG -
INTERPI, de 28/09/2021, publicada no Diário Oficial do Estado n.º 213, de 30 de setembro de 2021,
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página 22, CONVOCA:

I)   os proprietários de imóveis rurais localizados, no todo ou parte, no perímetro da área
discriminada; 

II) os detentores de algum dos títulos listados no art. 221, da Lei Federal n.º 6.015/73, pendentes de
registro, desde que relacionados a imóvel inserido, total ou parcialmente, no perímetro da área
discriminada;

III) ocupantes : Não identificados

IV) os confinantes/confrontantes identificados: TERRAS DEVOLUTAS DO MUNICÍPIO DE
CURRALINHOS - PI, FAZENDA SOSSEGO - Mat. 3614; 44220, FAZENDA SOSSEGO - Mat. 3614;
44220 E ÁGUA FRIA - Mat. 26975/26976.

V) demais interessados incertos e indeterminados;

para, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) dias, nos termos do art. 8º, da Lei Estadual n.º 8.006/2023,
habilitarem-se na qualidade de parte ou terceiro interessado e, querendo, apresentarem
manifestação, impugnação, títulos ou qualquer outro documento relacionado ao objeto deste
processo, podendo requerer o que entender de direito e produzir todas as provas admitidas no
ordenamento jurídico vigente.

Os pedidos de habilitação e demais petições, bem como a apresentação de documentos, poderão ser
feitos pelos seguintes meios:

I) PRESENCIALMENTE: em TERESINA, na sede do INTERPI, localizado na Av. Miguel Rosa, 2862,
Centro (Norte), CEP 64000-480.

II) ELETRONICAMENTE: pelo email: secretaria@interpi.pi.gov.br;

III) POSTAGEM, via Correios, endereçada à Coordenação de Discriminatórias Administrativas do
INTERPI, situada na Av. Miguel Rosa 2862, Centro/Norte, CEP 64000-480. Teresina–PI.

 

3. INFORMAÇÕES DA ÁREA DISCRIMINADA: 

- DENOMINAÇÃO: "GLEBA 06 PALMEIRAIS" - município de PALMEIRAIS-PI, com Área Sistema
Geodésico Local: 17,9086 ha (dezessete hectares, noventa ares e oitenta e seis centiares), e
Perímetro: 3.355,240 m. 

- CONFRONTANTES/CONFINANTES: TERRAS DEVOLUTAS DO MUNICÍPIO DE CURRALINHOS -
PI, FAZENDA SOSSEGO - Mat. 3614; 44220, FAZENDA SOSSEGO - Mat. 3614; 44220 E ÁGUA FRIA
- Mat. 26975/26976. 

- MEMORIAL DESCRITIVO: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice P-0001,
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georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM - SIRGAS2000, MC-45°W, de
coordenadas Longitude:-42°56'19,480", Latitude:-5°35'27,653”; deste segue confrontando com
TERRAS DEVOLUTAS DO MUNICÍPIO DE CURRALINHOS - PI, com os seguintes azimutes e
distâncias: 145°18'40" e 1.157,36m  até o vértice P-0002, de
coordenadas Longitude:-42°55'58,078", Latitude:-5°35'58,633”; deste segue confrontando com a
propriedade FAZENDA SOSSEGO - Mat. 3614, com os seguintes azimutes e distâncias: 265°50'23" e
37,32m  até o vértice P-0003, de
coordenadas Longitude:-42°55'59,287", Latitude:-5°35'58,721”; 238°18'35" e 74,14m  até o
vértice P-0004, de coordenadas Longitude:-42°56'01,337", Latitude:-5°35'59,989”; 150°44'42" e
42,00m  até o vértice P-0005, de
coordenadas Longitude:-42°56'00,670", Latitude:-5°36'01,182”; 200°49'33" e 28,40m  até o
vértice P-0006, de coordenadas Longitude:-42°56'00,998", Latitude:-5°36'02,046”; 159°15'40" e
34,85m  até o vértice P-0007, de
coordenadas Longitude:-42°56'00,597", Latitude:-5°36'03,107”; 116°20'57" e 41,04m  até o
vértice P-0008, de coordenadas Longitude:-42°55'59,402", Latitude:-5°36'03,700”; 116°20'57" e
31,90m  até o vértice P-0009, de
coordenadas Longitude:-42°55'58,473", Latitude:-5°36'04,161”; 154°48'54" e 33,78m  até o
vértice P-0010, de coordenadas Longitude:-42°55'58,006", Latitude:-5°36'05,156”; 259°13'16" e
33,18m  até o vértice P-0011, de
coordenadas Longitude:-42°55'59,065", Latitude:-5°36'05,358”; 304°35'52" e 57,13m  até o
vértice P-0012, de coordenadas Longitude:-42°56'00,593", Latitude:-5°36'04,302”; 245°34'26" e
44,72m  até o vértice P-0013, de
coordenadas Longitude:-42°56'01,916", Latitude:-5°36'04,904”; 295°15'37" e 47,44m  até o
vértice P-0014, de coordenadas Longitude:-42°56'03,310", Latitude:-5°36'04,245”; 329°14'42" e
52,12m  até o vértice P-0015, de
coordenadas Longitude:-42°56'04,176", Latitude:-5°36'02,787”; 44°47'12" e 37,48m  até o
vértice P-0016, de coordenadas Longitude:-42°56'03,318", Latitude:-5°36'01,921”; 357°30'37" e
51,01m  até o vértice P-0017, de
coordenadas Longitude:-42°56'03,390", Latitude:-5°36'00,262”; 2°11'48" e 48,97m  até o
vértice P-0018, de coordenadas Longitude:-42°56'03,329", Latitude:-5°35'58,669”; 312°40'36" e
38,97m  até o vértice P-0019, de
coordenadas Longitude:-42°56'04,260", Latitude:-5°35'57,809”; 320°00'04" e 31,84m  até o
vértice P-0020, de coordenadas Longitude:-42°56'04,925", Latitude:-5°35'57,015”; 328°27'00" e
54,93m  até o vértice P-0021, de
coordenadas Longitude:-42°56'05,859", Latitude:-5°35'55,491”; 294°06'11" e 69,35m  até o
vértice P-0022, de coordenadas Longitude:-42°56'07,916", Latitude:-5°35'54,569”; 236°05'37" e
58,81m  até o vértice P-0023, de
coordenadas Longitude:-42°56'09,502", Latitude:-5°35'55,637”; 248°46'36" e 28,42m  até o
vértice P-0024, de coordenadas Longitude:-42°56'10,363", Latitude:-5°35'55,972”; 27°52'46" e
34,68m  até o vértice P-0025, de
coordenadas Longitude:-42°56'09,836", Latitude:-5°35'54,974”; 356°51'14" e 79,62m  até o
vértice P-0026, de coordenadas Longitude:-42°56'09,978", Latitude:-5°35'52,386”; 295°31'02" e
61,11m  até o vértice P-0027, de
coordenadas Longitude:-42°56'11,770", Latitude:-5°35'51,529”; 241°37'44" e 64,78m  até o
vértice P-0028, de coordenadas Longitude:-42°56'13,622", Latitude:-5°35'52,531”; 252°52'12" e
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49,02m  até o vértice P-0029, de
coordenadas Longitude:-42°56'15,144", Latitude:-5°35'53,001”; 267°46'53" e 73,02m  até o
vértice P-0030, de coordenadas Longitude:-42°56'17,515", Latitude:-5°35'53,093”; deste segue
confrontando com a propriedade ÁGUA FRIA - Mat. 26975/26976, com os seguintes azimutes e
distâncias: 44°20'18" e 101,02m  até o vértice P-0031, de
coordenadas Longitude:-42°56'15,221", Latitude:-5°35'50,741”; 4°15'36" e 210,88m  até o
vértice P-0032, de coordenadas Longitude:-42°56'14,712", Latitude:-5°35'43,895”; 13°48'24" e
100,59m  até o vértice P-0033, de
coordenadas Longitude:-42°56'13,932", Latitude:-5°35'40,715”; 349°33'04" e 54,48m  até o
vértice P-0034, de coordenadas Longitude:-42°56'14,253", Latitude:-5°35'38,971”; 328°20'27" e
131,58m  até o vértice P-0035, de
coordenadas Longitude:-42°56'16,497", Latitude:-5°35'35,325”; 330°37'51" e 183,68m  até o
vértice P-0036, de coordenadas Longitude:-42°56'19,424", Latitude:-5°35'30,114”; 358°41'37" e
75,62m  até o vértice P-0001,  ponto inicial da descrição deste perímetro de 3.355,240 m. Todas as
coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro tendo como
Datum o SIRGAS2000. A área foi obtida pelas coordenadas cartesianas locais referenciadas ao
Sistema Geodésico Local SGL-SIGEF. Todos os azimutes foram calculados pela fórmula do Problema
Geodésico Inverso Puissant. Perímetro e Distâncias foram calculados pelas coordenadas cartesianas
geocêntricos. Em atendimento ao § 5° do art. 176 da Lei 6.015/73, certificamos que a poligonal
objeto deste memorial descritivo não se sobrepõe, nesta data, a nenhuma outra poligonal constante
do cadastro georreferenciado do INCRA. PALMEIRAIS - PI, 26/11/2024.

Este EDITAL será publicado, no Diário Oficial do Estado, conforme preconiza o Art. 8º  da Lei
Estadual n.º 8.006/2023. Além disso, será divulgado no site oficial do INTERPI, bem como na
imprensa local, se houver, e afixado em locais públicos pertinentes à área, de modo a possibilitar o
conhecimento, pelos interessados, do seu inteiro teor;

E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente Edital que será afixado e publicado na forma da Lei. Eu, FAGNER JOSÉ DA SILVA
SANTOS, Presidente da Comissão Especial, mandei expedir e subscrevo o presente.

 

 Teresina–PI,  14 de fevereiro de 2025.

 

FAGNER JOSÉ DA SILVA SANTOS
Procurador do Estado - Chefe da PJ/INTERPI

Presidente da Comissão Discriminatória

Referência: Processo nº 00071.000804/2025-31 SEI nº 016625369

____________________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________________
__________
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PROCESSO DISCRIMINATÓRIO ADMINISTRATIVO MATRIZ Nº 00071.005061/2021-62 
e PROCESSO DISCRIMINATÓRIO ADMINISTRATIVO FRACIONADO Nº  00071.000808/2025-10.

OBJETO: Identificação e arrecadação de terras devolutas localizadas na área denominada "GLEBA
08 PALMEIRAIS" , situado no município de PALMEIRAIS-PI.

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 32/2025

 

1. INFORMAÇÕES GERAIS

O INSTITUTO DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO
ESTADO DO PIAUÍ – INTERPI, autarquia estadual, com sede na Av. Miguel Rosa
2862, Teresina–PI, 64.000-480, CPNJ 06.718.282/0001-43, com arrimo nas disposições
da Lei Estadual n.º 8.006/2023, faz publicar o presente EDITAL DE CONVOCAÇÃO em PROCESSO
DISCRIMINATÓRIO ADMINISTRATIVO FRACIONADO direcionado à identificação e arrecadação
de terras devolutas localizadas na área denominada "GLEBA 08 PALMEIRAIS" - município de
PALMEIRAIS-PI, com Área Sistema Geodésico Local: 51,8025 ha ( cinquenta e uma  hectares,
oitenta ares e vinte e cinco centiares), e Perímetro: 3.142,510 m.

 

2. CONVOCAÇÃO: 

O Presidente da Comissão Especial, designado pela Portaria Discriminatória n.º 182/2021/DG -
INTERPI, de 28/09/2021, publicada no Diário Oficial do Estado n.º 213, de 30 de setembro de 2021,
página 22, CONVOCA:

I)   os proprietários de imóveis rurais localizados, no todo ou parte, no perímetro da área
discriminada; 

II) os detentores de algum dos títulos listados no art. 221, da Lei Federal n.º 6.015/73, pendentes de
registro, desde que relacionados a imóvel inserido, total ou parcialmente, no perímetro da área
discriminada;

III) ocupantes: não identificados;

IV) os confinantes/confrontantes identificados:  FAZENDA JATOBÁ I - Mat. 179; JATOBA - Mat. 1301;
propriedade: NÃO IDENTIFICADO-TERRAS DEVOLUTAS NO MUNICÍPIO DE CURRALINHOS - PI;
propriedade FAZENDA SAMBAÍBA - Mat. 1051.

V) demais interessados incertos e indeterminados;
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para, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) dias, nos termos do art. 8º, da Lei Estadual nº 8.006/2023,
habilitarem-se na qualidade de parte ou terceiro interessado e, querendo, apresentarem
manifestação, impugnação, títulos ou qualquer outro documento relacionado ao objeto deste
processo, podendo requerer o que entender de direito e produzir todas as provas admitidas no
ordenamento jurídico vigente.

Os pedidos de habilitação e demais petições, bem como a apresentação de documentos, poderão ser
feitos pelos seguintes meios:

I) PRESENCIALMENTE: em TERESINA, na sede do INTERPI, localizado na Av. Miguel Rosa 2862,
Centro(Norte) , CEP 64000-480.

II) ELETRONICAMENTE: pelo email: secretaria@interpi.pi.gov.br;

III) POSTAGEM, via Correios, endereçada à Coordenação de Discriminatórias Administrativas do
INTERPI, situada na Av. Miguel Rosa 2862, Centro/Norte,CEP 64000-480. Teresina –PI.

 

3. INFORMAÇÕES DA ÁREA DISCRIMINADA: 

- DENOMINAÇÃO : "GLEBA 08 PALMEIRAIS" - município de PALMEIRAIS-PI, com Área Sistema
Geodésico Local: 51,8025 ha ( cinquenta e uma  hectares, oitenta ares e vinte e cinco centiares),
e Perímetro: 3.142,510 m.

- CONFRONTANTES/CONFINANTES: FAZENDA JATOBÁ I - Mat. 179; JATOBA - Mat. 1301;
propriedade: NÃO IDENTIFICADO-TERRAS DEVOLUTAS NO MUNICÍPIO DE CURRALINHOS - PI;
propriedade FAZENDA SAMBAÍBA - Mat. 1051.

- MEMORIAL DESCRITIVO: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice P-0001,
georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM - SIRGAS2000, MC-45°W, de
coordenadas Longitude:-42°55'57,352", Latitude:-5°37'12,408”; deste segue confrontando com a
propriedade FAZENDA JATOBÁ I - Mat. 179, com os seguintes azimutes e distâncias: 117°37'04" e
630,83m  até o vértice P-0002, de
coordenadas Longitude:-42°55'39,189", Latitude:-5°37'21,928”; deste segue confrontando com a
propriedade de JATOBA - Mat. 1301, com os seguintes azimutes e distâncias: 117°47'04" e 433,41m 
até o vértice P-0003, de coordenadas Longitude:-42°55'26,729", Latitude:-5°37'28,505”; 208°19'14"
e 238,47m  até o vértice P-0004, de
coordenadas Longitude:-42°55'30,405", Latitude:-5°37'35,339”; deste segue confrontando com
propriedade NÃO IDENTIFICADO, com os seguintes azimutes e distâncias: 267°29'03" e 1.055,89m 
até o vértice P-0005, de coordenadas Longitude:-42°56'04,683", Latitude:-5°37'36,848”; deste segue
confrontando com a propriedade FAZENDA SAMBAÍBA - Mat. 1051, com os seguintes azimutes e
distâncias: 16°43'32" e 783,91m  até o vértice P-0001,  ponto inicial da descrição deste perímetro de
3.142,510 m.Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico
Brasileiro tendo como Datum o SIRGAS2000. A área foi obtida pelas coordenadas cartesianas locais
referenciadas ao Sistema Geodésico Local SGL-SIGEF. Todos os azimutes foram calculados pela
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fórmula do Problema Geodésico Inverso Puissant. Perímetro e Distâncias foram calculados pelas
coordenadas cartesianas geocêntricos.Em atendimento ao § 5° do art. 176 da Lei 6.015/73,
certificamos que a poligonal objeto deste memorial descritivo não se sobrepõe, nesta data, a
nenhuma outra poligonal constante do cadastro georreferenciado do INCRA.PALMEIRAIS - PI,
04/12/2024

Este EDITAL será publicado, no Diário Oficial do Estado, conforme preconiza o Art. 8º  da Lei
Estadual n.º 8.006/2023. Além disso, será divulgado no site oficial do INTERPI, bem como na
imprensa local, se houver, e afixado em locais públicos pertinentes à área, de modo a possibilitar o
conhecimento, pelos interessados, do seu inteiro teor;

E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente Edital que será afixado e publicado na forma da Lei. Eu, FAGNER JOSÉ DA SILVA
SANTOS, Presidente da Comissão Especial, mandei expedir e subscrevo o presente.

 

 Teresina – PI,  14 de fevereiro de 2025.

 

FAGNER JOSÉ DA SILVA SANTOS
Procurador do Estado - Chefe da PJ/INTERPI

Presidente da Comissão Discriminatória

Referência: Processo nº 00071.000808/2025-10 SEI nº 016639408

____________________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________________
__________

PROCESSO DISCRIMINATÓRIO ADMINISTRATIVO MATRIZ N.º 00071.005061/2021-62 
e PROCESSO DISCRIMINATÓRIO ADMINISTRATIVO FRACIONADO N.º  00071.000797/2025-78.

 

 

OBJETO: Identificação e arrecadação de terras devolutas localizadas na área denominada "GLEBA
05 PALMEIRAIS", situado no município de PALMEIRAIS-PI.

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 23/2025
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1. INFORMAÇÕES GERAIS

O INSTITUTO DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO
ESTADO DO PIAUÍ – INTERPI, autarquia estadual, com sede na Av. Miguel Rosa
2862, Teresina–PI, 64.000-480, CPNJ 06.718.282/0001-43, com arrimo nas disposições
da Lei Estadual n.º 8.006/2023, faz publicar o presente EDITAL DE CONVOCAÇÃO em PROCESSO
DISCRIMINATÓRIO ADMINISTRATIVO FRACIONADO direcionado à identificação e arrecadação
de terras devolutas localizadas na área denominada "GLEBA 05 PALMEIRAIS" - município
de PALMEIRAIS-PI, com Área Sistema Geodésico Local: 31,5890  ha (trinta e um hectares, cinquenta
e oito ares e noventa centiares), e Perímetro: 2.808,535 m. 

 

2. CONVOCAÇÃO: 

O Presidente da Comissão Especial, designado pela Portaria Discriminatória n.º 182/2021/DG -
INTERPI, de 28/09/2021, publicada no Diário Oficial do Estado n.º 213, de 30 de setembro de 2021,
página 22, CONVOCA:

I)   os proprietários de imóveis rurais localizados, no todo ou parte, no perímetro da área
discriminada; 

II) os detentores de algum dos títulos listados no art. 221, da Lei Federal n.º 6.015/73, pendentes de
registro, desde que relacionados a imóvel inserido, total ou parcialmente, no perímetro da área
discriminada;

III) ocupantes identificados: Não identificados

IV) os confinantes/confrontantes identificados: VENEZA - Cert. 241205000008-00;  MARGEM DO
RIO PARNAÍBA.

V) demais interessados incertos e indeterminados;

para, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) dias, nos termos do art. 8º, da Lei Estadual n.º 8.006/2023,
habilitarem-se na qualidade de parte ou terceiro interessado e, querendo, apresentarem
manifestação, impugnação, títulos ou qualquer outro documento relacionado ao objeto deste
processo, podendo requerer o que entender de direito e produzir todas as provas admitidas no
ordenamento jurídico vigente.

Os pedidos de habilitação e demais petições, bem como a apresentação de documentos, poderão ser
feitos pelos seguintes meios:

I) PRESENCIALMENTE: em TERESINA, na sede do INTERPI, localizado na Av. Miguel Rosa 2862,
Centro(Norte), CEP 64000-480.
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II) ELETRONICAMENTE: pelo email: secretaria@interpi.pi.gov.br;

III) POSTAGEM, via Correios, endereçada à Coordenação de Discriminatórias Administrativas do
INTERPI, situada na Av. Miguel Rosa 2862, Centro/Norte, CEP 64000-480. Teresina–PI.

 

3. INFORMAÇÕES DA ÁREA DISCRIMINADA: 

- DENOMINAÇÃO: "GLEBA 05 PALMEIRAIS" - município de PALMEIRAIS-PI, com Área Sistema
Geodésico Local: 31,5890  ha (trinta e um hectares, cinquenta e oito ares e noventa centiares), e
Perímetro: 2.808,535 m. 

- CONFRONTANTES/CONFINANTES: VENEZA - Cert. 241205000008-00; VENEZA - Cert.
241205000008-00;  MARGEM DO RIO PARNAÍBA.

- MEMORIAL DESCRITIVO: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice P-0001,
georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM - SIRGAS2000, MC-45°W, de
coordenadas Longitude:-43°1'47,902", Latitude:-5°35'17,330”; deste segue confrontando com a
propriedade VENEZA - Cert. 241205000008-00, com os seguintes azimutes e distâncias: 130°44'13"
e 817,57m  até o vértice P-0002, de
coordenadas Longitude:-43°1'27,773", Latitude:-5°35'34,698”; 121°37'42" e 29,55m  até o
vértice P-0003, de coordenadas Longitude:-43°1'26,956", Latitude:-5°35'35,203”; 119°35'43" e
97,32m  até o vértice P-0004, de
coordenadas Longitude:-43°1'24,206", Latitude:-5°35'36,768”; 118°28'06" e 13,42m  até o
vértice P-0005, de coordenadas Longitude:-43°1'23,822", Latitude:-5°35'36,976”; 127°59'17" e
158,24m  até o vértice P-0006, de
coordenadas Longitude:-43°1'19,770", Latitude:-5°35'40,146”; 221°41'52" e 213,19m  até o
vértice P-0007, de coordenadas Longitude:-43°1'24,378", Latitude:-5°35'45,329”; 306°25'34" e
172,05m  até o vértice P-0008, de
coordenadas Longitude:-43°1'28,876", Latitude:-5°35'42,003”; 301°09'35" e 12,34m  até o
vértice P-0009, de coordenadas Longitude:-43°1'29,219", Latitude:-5°35'41,795”; 303°53'11" e
113,57m  até o vértice P-0010, de
coordenadas Longitude:-43°1'32,283", Latitude:-5°35'39,734”; 230°49'32" e 142,63m  até o
vértice P-0011, de coordenadas Longitude:-43°1'35,876", Latitude:-5°35'42,667”; 325°51'52" e
53,19m  até o vértice P-0012, de
coordenadas Longitude:-43°1'36,845", Latitude:-5°35'41,234”; 311°46'44" e 651,95m  até o
vértice P-0013, de coordenadas Longitude:-43°1'52,643", Latitude:-5°35'27,093”; deste segue
confrontando com a MARGEM DO RIO PARNAÍBA, com os seguintes azimutes e distâncias:
25°56'28" e 333,51m  até o vértice P-0001,  ponto inicial da descrição deste perímetro de 2.808,535
m. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro
tendo como Datum o SIRGAS2000. A área foi obtida pelas coordenadas cartesianas locais
referenciadas ao Sistema Geodésico Local SGL-SIGEF. Todos os azimutes foram calculados pela
fórmula do Problema Geodésico Inverso Puissant. Perímetro e Distâncias foram calculados pelas
coordenadas cartesianas geocêntricos. Em atendimento ao § 5° do art. 176 da Lei 6.015/73,
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certificamos que a poligonal objeto deste memorial descritivo não se sobrepõe, nesta data, a
nenhuma outra poligonal constante do cadastro georreferenciado do INCRA. PALMEIRAIS - PI,
25/11/2024

Este EDITAL será publicado, no Diário Oficial do Estado, conforme preconiza o Art. 8º  da Lei
Estadual n.º 8.006/2023. Além disso, será divulgado no site oficial do INTERPI, bem como na
imprensa local, se houver, e afixado em locais públicos pertinentes à área, de modo a possibilitar o
conhecimento, pelos interessados, do seu inteiro teor;

E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente Edital que será afixado e publicado na forma da Lei. Eu, FAGNER JOSÉ DA SILVA
SANTOS, Presidente da Comissão Especial, mandei expedir e subscrevo o presente.

 

 Teresina–PI,  14 de fevereiro de 2025.

 

FAGNER JOSÉ DA SILVA SANTOS
Procurador do Estado - Chefe da PJ/INTERPI

Presidente da Comissão Discriminatória

Referência: Processo nº 00071.000797/2025-78 SEI nº 016606473

____________________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________________
__________

PROCESSO DISCRIMINATÓRIO ADMINISTRATIVO MATRIZ Nº 00071.005061/2021-62 
e PROCESSO DISCRIMINATÓRIO ADMINISTRATIVO FRACIONADO Nº  00071.0800/2025-53.

OBJETO: Identificação e arrecadação de terras devolutas localizadas na área denominada "GLEBA
03 PALMEIRAIS" , situado no município de PALMEIRAIS-PI.

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 25/2025
 

1. INFORMAÇÕES GERAIS

O INSTITUTO DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO
ESTADO DO PIAUÍ – INTERPI, autarquia estadual, com sede na Av. Miguel Rosa
2862, Teresina–PI, 64.000-480, CPNJ 06.718.282/0001-43, com arrimo nas disposições
da Lei Estadual n.º 8.006/2023, faz publicar o presente EDITAL DE CONVOCAÇÃO em PROCESSO
DISCRIMINATÓRIO ADMINISTRATIVO FRACIONADO direcionado à identificação e arrecadação
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de terras devolutas localizadas na área denominada "GLEBA 03 PALMEIRAIS" - município de
PALMEIRAIS-PI, com Área de 262,7847 ha (duzentos e sessenta e dois hectares, setenta e
oito ares e quarenta e sete centiares), e Perímetro: 6.454,61 m. 

 

2. CONVOCAÇÃO: 

O Presidente da Comissão Especial, designado pela Portaria Discriminatória n.º 182/2021/DG -
INTERPI, de 28/09/2021, publicada no Diário Oficial do Estado n.º 213, de 30 de setembro de 2021,
página 22, CONVOCA:

I)   os proprietários de imóveis rurais localizados, no todo ou parte, no perímetro da área
discriminada; 

II) os detentores de algum dos títulos listados no art. 221, da Lei Federal n.º 6.015/73, pendentes de
registro, desde que relacionados a imóvel inserido, total ou parcialmente, no perímetro da área
discriminada;

III) ocupantes: Não identificados

IV) os confinantes/confrontantes identificados: VENEZA - Cert. 241112000001-80; VENEZA - Cert.
241211000008-00; VENEZA - Cert. 241211000008-00 e MARGEM DO RIO PARNAÍBA.

V) demais interessados incertos e indeterminados;

para, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) dias, nos termos do art. 8º, da Lei Estadual nº 8.006/2023,
habilitarem-se na qualidade de parte ou terceiro interessado e, querendo, apresentarem
manifestação, impugnação, títulos ou qualquer outro documento relacionado ao objeto deste
processo, podendo requerer o que entender de direito e produzir todas as provas admitidas no
ordenamento jurídico vigente.

Os pedidos de habilitação e demais petições, bem como a apresentação de documentos, poderão ser
feitos pelos seguintes meios:

I) PRESENCIALMENTE: em TERESINA, na sede do INTERPI, localizado na Av. Miguel Rosa 2862,
Centro(Norte) , CEP 64000-480.

II) ELETRONICAMENTE: pelo email: secretaria@interpi.pi.gov.br;

III) POSTAGEM, via Correios, endereçada à Coordenação de Discriminatórias Administrativas do
INTERPI, situada na Av. Miguel Rosa 2862, Centro/Norte,CEP 64000-480. Teresina –PI.

 

3. INFORMAÇÕES DA ÁREA DISCRIMINADA: 



Disponibilizado: 18/02/2025 18:36:16 Publicado: 19/02/2025 00:00:00

Diário nº 34/2025, 18 de fevereiro de 2025.
*** Iniciado: 18/02/2025 08:38:02 ***

contPageBreak
Página 356/383

- DENOMINAÇÃO : "GLEBA 03 PALMEIRAIS" - município de PALMEIRAIS-PI, com Área de 262,7847
ha (duzentos e sessenta e dois hectares, setenta e oito ares e quarenta e sete centiares) e Perímetro:
6.454,61 m. 

- CONFRONTANTES/CONFINANTES: VENEZA - Cert. 241112000001-80; VENEZA - Cert.
241211000008-00; VENEZA - Cert. 241211000008-00 e MARGEM DO RIO PARNAÍBA.

- MEMORIAL DESCRITIVO: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice P-0001,
georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM - SIRGAS2000, MC-45°W, de
coordenadas Longitude:-43°1'14,153", Latitude:-5°33'30,015"; deste segue confrontando com a
propriedade VENEZA - Cert. 241112000001-80, com os seguintes azimutes e distâncias: 127°48'18"
e 1.647,93m  até o vértice P-0002, de coordenadas Longitude:-43°0'31,848", Latitude:-5°34'02,899";
128°30'10" e 42,39m  até o vértice P-0003, de
coordenadas Longitude:-43°0'30,770", Latitude:-5°34'03,758"; deste segue confrontando com a
propriedade VENEZA - Cert. 241211000008-00, com os seguintes azimutes e distâncias: 208°35'10"
e 463,18m  até o vértice P-0004, de coordenadas Longitude:-43°0'37,971", Latitude:-5°34'16,998";
212°10'29" e 640,79m  até o vértice P-0005, de
coordenadas Longitude:-43°0'49,058", Latitude:-5°34'34,655"; 203°20'41" e 548,66m  até o
vértice P-0006, de coordenadas Longitude:-43°0'56,122", Latitude:-5°34'51,054"; deste segue
confrontando com a propriedade VENEZA - Cert. 241205000008-00, com os seguintes azimutes e
distâncias: 292°49'56" e 20,22m  até o vértice P-0007, de
coordenadas Longitude:-43°0'56,727", Latitude:-5°34'50,799"; 304°35'11" e 306,92m  até o
vértice P-0008, de coordenadas Longitude:-43°1'04,937", Latitude:-5°34'45,127"; 303°59'30" e
811,96m  até o vértice P-0009, de coordenadas Longitude:-43°1'26,811", Latitude:-5°34'30,349";
deste segue confrontando com a MARGEM DO RIO PARNAÍBA, com os seguintes azimutes e
distâncias: 358°40'43" e 109,77m  até o vértice P-0010, de
coordenadas Longitude:-43°1'26,894", Latitude:-5°34'26,777"; 346°03'44" e 224,86m  até o
vértice P-0011, de coordenadas Longitude:-43°1'28,653", Latitude:-5°34'19,672"; 2°46'13" e
522,03m  até o vértice P-0012, de coordenadas Longitude:-43°1'27,833", Latitude:-5°34'02,698";
10°05'37" e 327,12m  até o vértice P-0013, de
coordenadas Longitude:-43°1'25,971", Latitude:-5°33'52,214"; 13°00'22" e 274,36m  até o
vértice P-0014, de coordenadas Longitude:-43°1'23,964", Latitude:-5°33'43,511"; 32°37'36" e
319,75m  até o vértice P-0015, de coordenadas Longitude:-43°1'18,363", Latitude:-5°33'34,745";
deste segue confrontando com a MARGEM DO RIO PARNAÍBA, com os seguintes azimutes e
distâncias: 41°43'37" e 194,67m  até o vértice P-0001,  ponto inicial da descrição deste perímetro de
6.454,610 m. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico
Brasileiro tendo como Datum o SIRGAS2000. A área foi obtida pelas coordenadas cartesianas locais
referenciadas ao Sistema Geodésico Local SGL-SIGEF. Todos os azimutes foram calculados pela
fórmula do Problema Geodésico Inverso Puissant. Perímetro e Distâncias foram calculados pelas
coordenadas cartesianas geocêntricos. Em atendimento ao § 5° do art. 176 da Lei 6.015/73,
certificamos que a poligonal objeto deste memorial descritivo não se sobrepõe, nesta data, a
nenhuma outra poligonal constante do cadastro georreferenciado do INCRA. PALMEIRAIS - PI,
25/11/2024

Este EDITAL será publicado, no Diário Oficial do Estado, conforme preconiza o Art. 8º  da Lei
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Estadual n.º 8.006/2023. Além disso, será divulgado no site oficial do INTERPI, bem como na
imprensa local, se houver, e afixado em locais públicos pertinentes à área, de modo a possibilitar o
conhecimento, pelos interessados, do seu inteiro teor;

E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente Edital que será afixado e publicado na forma da Lei. Eu, FAGNER JOSÉ DA SILVA
SANTOS, Presidente da Comissão Especial, mandei expedir e subscrevo o presente.

 

 Teresina – PI,  14 de fevereiro de 2025.

 

FAGNER JOSÉ DA SILVA SANTOS
Procurador do Estado - Chefe da PJ/INTERPI

Presidente da Comissão Discriminatória

Referência: Processo nº 00071.000800/2025-53 SEI nº 016611450

____________________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________________
__________

PROCESSO DISCRIMINATÓRIO ADMINISTRATIVO MATRIZ Nº 00071.005061/2021-62 
e PROCESSO DISCRIMINATÓRIO ADMINISTRATIVO FRACIONADO Nº  00071.000794/2025-34.

OBJETO: Identificação e arrecadação de terras devolutas localizadas na área denominada "GLEBA
01 PALMEIRAIS" , situado no município de PALMEIRAIS-PI.

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 22/2025

 

1. INFORMAÇÕES GERAIS

O INSTITUTO DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO
ESTADO DO PIAUÍ – INTERPI, autarquia estadual, com sede na Av. Miguel Rosa
2862, Teresina–PI, 64.000-480, CPNJ 06.718.282/0001-43, com arrimo nas disposições
da Lei Estadual n.º 8.006/2023, faz publicar o presente EDITAL DE CONVOCAÇÃO em PROCESSO
DISCRIMINATÓRIO ADMINISTRATIVO FRACIONADO direcionado à identificação e arrecadação
de terras devolutas localizadas na área denominada "GLEBA 01 PALMEIRAIS" - município de
PALMEIRAIS-PI, com Área Sistema Geodésico Local: 174,3415 ha (cento e setenta e quatro
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hectares, trinta e quatro ares e quinze centiares), e Perímetro: 8.461,240 m. 

 

2. CONVOCAÇÃO: 

O Presidente da Comissão Especial, designado pela Portaria Discriminatória n.º 182/2021/DG -
INTERPI, de 28/09/2021, publicada no Diário Oficial do Estado n.º 213, de 30 de setembro de 2021,
página 22, CONVOCA:

I)   os proprietários de imóveis rurais localizados, no todo ou parte, no perímetro da área
discriminada; 

II) os detentores de algum dos títulos listados no art. 221, da Lei Federal n.º 6.015/73, pendentes de
registro, desde que relacionados a imóvel inserido, total ou parcialmente, no perímetro da área
discriminada;

III) ocupantes: Não identificados

IV) os confinantes/confrontantes identificados: TERRAS DEVOLUTAS DO MUNICÍPIO DE NAZÁRIA -
P; CAPUMBA - Mat. 1249 , 1250 , 1251; NÃO IDENTIFICADO; CAPUMBA - Mat. 1249 , 1250 , 1251,;
VENEZA - Cert. 241112000001-80; MARGEM DO RIO PARNAÍBA; CAPUMBA - Mat. 753; MARGEM
DO RIO PARNAÍBA.

V) demais interessados incertos e indeterminados;

para, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) dias, nos termos do art. 8º, da Lei Estadual nº 8.006/2023,
habilitarem-se na qualidade de parte ou terceiro interessado e, querendo, apresentarem
manifestação, impugnação, títulos ou qualquer outro documento relacionado ao objeto deste
processo, podendo requerer o que entender de direito e produzir todas as provas admitidas no
ordenamento jurídico vigente.

Os pedidos de habilitação e demais petições, bem como a apresentação de documentos, poderão ser
feitos pelos seguintes meios:

I) PRESENCIALMENTE: em TERESINA, na sede do INTERPI, localizado na Av. Miguel Rosa 2862,
Centro(Norte) , CEP 64000-480.

II) ELETRONICAMENTE: pelo email: secretaria@interpi.pi.gov.br;

III) POSTAGEM, via Correios, endereçada à Coordenação de Discriminatórias Administrativas do
INTERPI, situada na Av. Miguel Rosa 2862, Centro/Norte,CEP 64000-480. Teresina –PI.

 

3. INFORMAÇÕES DA ÁREA DISCRIMINADA: 
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- DENOMINAÇÃO : "GLEBA 01 PALMEIRAIS" - município de PALMEIRAIS-PI, com Área Sistema
Geodésico Local: 174,3415 ha (cento e setenta e quatro hectares, trinta e quatro ares e quinze
centiares), e Perímetro: 8.461,240 m

- CONFRONTANTES/CONFINANTES: TERRAS DEVOLUTAS DO MUNICÍPIO DE NAZÁRIA -
P; CAPUMBA - Mat. 1249 , 1250 , 1251; NÃO IDENTIFICADO; CAPUMBA - Mat. 1249 , 1250 , 1251,;
VENEZA - Cert. 241112000001-80; MARGEM DO RIO PARNAÍBA; CAPUMBA - Mat. 753; MARGEM
DO RIO PARNAÍBA.

- MEMORIAL DESCRITIVO: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice P-0001,
georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM - SIRGAS2000, MC-45°W, de
coordenadas Longitude:-43°0'08,829", Latitude:-5°32'35,305"; deste segue confrontando com
TERRAS DEVOLUTAS DO MUNICÍPIO DE NAZÁRIA - PI, com os seguintes azimutes e distâncias:
104°35'06" e 230,08m  até o vértice P-0002, de
coordenadas Longitude:-43°0'01,595", Latitude:-5°32'37,191"; 153°49'37" e 474,08m  até o
vértice P-0003, de coordenadas Longitude:-42°59'54,800", Latitude:-5°32'51,042"; deste segue
confrontando com a propriedade CAPUMBA - Mat. 1249 , 1250 , 1251, com os seguintes azimutes e
distâncias: 199°04'32" e 151,11m  até o vértice P-0004, de
coordenadas Longitude:-42°59'56,405", Latitude:-5°32'55,691"; 130°47'58" e 6,63m  até o
vértice P-0005, de coordenadas Longitude:-42°59'56,242", Latitude:-5°32'55,832"; 125°30'22" e
28,77m  até o vértice P-0006, de coordenadas Longitude:-42°59'55,481", Latitude:-5°32'56,376";
128°40'59" e 103,46m  até o vértice P-0007, de
coordenadas Longitude:-42°59'52,857", Latitude:-5°32'58,481"; 127°41'11" e 106,94m  até o
vértice P-0008, de coordenadas Longitude:-42°59'50,107", Latitude:-5°33'00,609"; deste segue
confrontando com propriedade NÃO IDENTIFICADO, com os seguintes azimutes e distâncias:
153°49'36" e 84,68m  até o vértice P-0009, de
coordenadas Longitude:-42°59'48,894", Latitude:-5°33'03,083"; 104°20'17" e 94,13m  até o
vértice P-0010, de coordenadas Longitude:-42°59'45,931", Latitude:-5°33'03,842"; deste segue
confrontando com a propriedade CAPUMBA - Mat. 1249 , 1250 , 1251, com os seguintes azimutes e
distâncias: 127°41'11" e 67,58m  até o vértice P-0011, de
coordenadas Longitude:-42°59'44,193", Latitude:-5°33'05,187"; 218°54'07" e 876,11m  até o
vértice P-0012, de coordenadas Longitude:-43°0'02,069", Latitude:-5°33'27,383"; 305°51'55" e
91,49m  até o vértice P-0013, de coordenadas Longitude:-43°0'04,478", Latitude:-5°33'25,638";
307°08'59" e 151,17m  até o vértice P-0014, de
coordenadas Longitude:-43°0'08,393", Latitude:-5°33'22,666"; 201°26'09" e 862,13m  até o
vértice P-0015, de coordenadas Longitude:-43°0'18,630", Latitude:-5°33'48,791"; deste segue
confrontando com a propriedade VENEZA - Cert. 241112000001-80, com os seguintes azimutes e
distâncias: 298°55'34" e 3,62m  até o vértice P-0016, de
coordenadas Longitude:-43°0'18,733", Latitude:-5°33'48,734"; 310°45'44" e 7,31m  até o
vértice P-0017, de coordenadas Longitude:-43°0'18,913", Latitude:-5°33'48,578"; 306°12'25" e
176,35m  até o vértice P-0018, de coordenadas Longitude:-43°0'23,536", Latitude:-5°33'45,187";
307°12'22" e 53,92m  até o vértice P-0019, de
coordenadas Longitude:-43°0'24,931", Latitude:-5°33'44,126"; 305°58'10" e 1.349,31m  até o
vértice P-0020, de coordenadas Longitude:-43°1'00,412", Latitude:-5°33'18,325"; deste segue
confrontando com a MARGEM DO RIO PARNAÍBA, com os seguintes azimutes e distâncias:
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58°17'19" e 177,41m  até o vértice P-0021, de
coordenadas Longitude:-43°0'55,509", Latitude:-5°33'15,289"; 56°06'30" e 735,90m  até o
vértice P-0022, de coordenadas Longitude:-43°0'35,661", Latitude:-5°33'01,931"; deste segue
confrontando com a propriedade CAPUMBA - Mat. 753, com os seguintes azimutes e distâncias:
126°55'47" e 786,00m  até o vértice P-0023, de
coordenadas Longitude:-43°0'15,247", Latitude:-5°33'17,305"; 26°11'33" e 247,61m  até o
vértice P-0024, de coordenadas Longitude:-43°0'11,696", Latitude:-5°33'10,072"; 48°51'58" e
192,72m  até o vértice P-0025, de coordenadas Longitude:-43°0'06,980", Latitude:-5°33'05,945";
58°02'04" e 164,38m  até o vértice P-0026, de
coordenadas Longitude:-43°0'02,449", Latitude:-5°33'03,112"; 39°42'25" e 83,49m  até o
vértice P-0027, de coordenadas Longitude:-43°0'00,716", Latitude:-5°33'01,021"; 36°35'59" e
103,35m  até o vértice P-0028, de coordenadas Longitude:-42°59'58,714", Latitude:-5°32'58,320";
21°56'37" e 111,44m  até o vértice P-0029, de
coordenadas Longitude:-42°59'57,361", Latitude:-5°32'54,955"; 307°56'38" e 679,37m  até o
vértice P-0030, de coordenadas Longitude:-43°0'14,768", Latitude:-5°32'41,356"; deste segue
confrontando com a MARGEM DO RIO PARNAÍBA, com os seguintes azimutes e distâncias:
44°31'06" e 260,70m  até o vértice P-0001,  ponto inicial da descrição deste perímetro de 8.461,240
m. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro
tendo como Datum o SIRGAS2000. A área foi obtida pelas coordenadas cartesianas locais
referenciadas ao Sistema Geodésico Local SGL-SIGEF. Todos os azimutes foram calculados pela
fórmula do Problema Geodésico Inverso Puissant. Perímetro e Distâncias foram calculados pelas
coordenadas cartesianas geocêntricos. Em atendimento ao § 5° do art. 176 da Lei 6.015/73,
certificamos que a poligonal objeto deste memorial descritivo não se sobrepõe, nesta data, a
nenhuma outra poligonal constante do cadastro georreferenciado do INCRA. PALMEIRAIS - PI,
13/11/2024

Este EDITAL será publicado, no Diário Oficial do Estado, conforme preconiza o Art. 8º  da Lei
Estadual n.º 8.006/2023. Além disso, será divulgado no site oficial do INTERPI, bem como na
imprensa local, se houver, e afixado em locais públicos pertinentes à área, de modo a possibilitar o
conhecimento, pelos interessados, do seu inteiro teor;

E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente Edital que será afixado e publicado na forma da Lei. Eu, FAGNER JOSÉ DA SILVA
SANTOS, Presidente da Comissão Especial, mandei expedir e subscrevo o presente.

 

 Teresina – PI,  12 de fevereiro de 2025.

 

FAGNER JOSÉ DA SILVA SANTOS
Procurador do Estado - Chefe da PJ/INTERPI

Presidente da Comissão Discriminatória
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(Transcrição da nota DECISÕES de Nº 3624, datada de 18 de fevereiro de 2025.)

_ESTATUTOS_

EXTRATO DO ESTATUTO DA FEDERAÇÃO PIAUIENSE DE VOLEIBOL – FPV

A  Federação  Piauiense  de  Voleibol  é  uma  Federação  civil  de  fins  não  econômicos,  de
caráter  desportivo  filiada  à  Confederação  Brasileira  de  Voleibol  –  CBV  com  CNPJ
06.710.867/0001-17, com sede na Rua Raul Lopes, 880 - Sala 808 - Jóquei - Ed. Poty Premier – CEP
64.073-020 –  Teresina no Estado do Piauí;  tem como objetivos:  administrar,  dirigir,  controlar,
difundir e incentivar em todo o estado a prática do voleibol em todos os níveis de desenvolvimento e
dimensões, além de promover ou permitir a organização e realização de competições e torneios
municipais regionais e interestaduais. promover atividades culturais, tais como palestras, seminários
e formações técnicas em parceria com outros órgãos públicos e privados do estado.

Marcos Petrônio Leite Rocha - Presidente
(Transcrição da nota ESTATUTOS de Nº 3648, datada de 18 de fevereiro de 2025.)

_ERRATAS_

 

INSTITUTO DE SANEAMENTO BÁSICO DO PIAUÍ

GABINETE DO DIRETOR GERAL - ISBPI-PI

ERRATA AO CONTRATO Nº 25/2024

O Diretor Geral do Instituto de Saneamento Básico do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas, considerando a existência de erro material, retifica o extrato do contrato e o
contrato nº 25/2024-31,  tendo como contratada a empresa RFC Carvalho LTDA, nos seguintes
modos:

Onde constou:

VALOR DO CONTRATO: 402.467,62 (quatrocentos e dois mil e quatrocentos e sessenta e sete reais e
sessenta e dois centavos).

Passa a constar o seguinte:

VALOR DO CONTRATO: 852.243,62 (oitocentos e cinquenta e dois reais e duzentos e quarenta e
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três reais e sessenta e dois centavos).

Teresina-PI, 18 de fevereiro de 2025.

MAGNO PIRES ALVES FILHO

Diretor Geral do Instituto de Saneamento Básico do Estado do Piauí
(Transcrição da nota ERRATAS de Nº 3664, datada de 18 de fevereiro de 2025.)

_EDITAIS_

 GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ – UESPI

UNIVERSIDADE ABERTA DO BRASIL – UAB

NÚCLEO DE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA – NEAD

CONVOCAÇÃO Nº 09

EDITAL NEAD/UESPI/UAB Nº 007/2023

 

A  Universidade  Estadual  do  Piauí  –  UESPI,  por  intermédio  da  Coordenação  de  Projetos  e
Documentação do Núcleo de Educação a Distância – NEAD, da Universidade Estadual do Piauí -
UESPI, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Resultado Final do Processo
Seletivo  Simplificado  para  Tutor  Presencial  e  Tutor  a  Distância  para  os  polos  do
NEAD/UESPI/UAB,  com  vista  a  atender  os  cursos  de  Licenciaturas  em  Letras/Espanhol,
Letras/Português,  Letras/Inglês,  Pedagogia,  História  e  Matemática,  e  Cursos  de
Especialização em Língua Portuguesa e Especialização em Ensino de Matemática no
Ensino Médio EDITAL NEAD/UESPI/UAB Nº 007/2023 da Universidade Aberta do Brasil –
UAB, resolve CONVOCAR os(as) candidatos(as), abaixo relacionados(as), no referido Processo
Seletivo para enviar, no período de 21 a 25 de fevereiro de 2025, através de arquivo único em
PDF, para o endereço eletrônico caf@nead.uespi.br , os seguintes documentos, que devem estar
totalmente  legíveis:  RG,  CPF,  Comprovante  de  Endereço  que  contenha bairro  e  CEP,
Extrato  bancário  do  Banco  do  Brasil  ou  cópia  do  último contracheque  e  diplomas
(Graduação,  Especialização,  Mestrado  e  Doutorado)  e  comprovantes  da  experiência
docente exigida no referido edital.

Curso: LICENCIATURA EM PEDAGOGIA

Função: TUTOR PRESENCIAL

mailto:caf@nead.uespi.br
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Polo: BARRAS

 
Class. Inscrição Nome Situação
001 39285 DOMINGOS JOSE SANTOS Aprovado(a)

Função: TUTOR A DISTÂNCIA

Polo: BOM JESUS
Class. Inscrição Nome Situação
001 39577 LOREN SALLES SOUZA PEREIRA Aprovado(a)

Teresina (PI), 18 de fevereiro de 2025.

Profª Drª Nayana Pinheiro Machado de Freitas Coelho

Diretora Geral do Núcleo de Educação a Distância - NEAD/UESPI

Prof. Dr. Manoel Gabriel Rodrigues Filho

Diretor Adjunto do Núcleo de Educação a Distância - NEAD/UAB
(Transcrição da nota EDITAIS de Nº 3649, datada de 18 de fevereiro de 2025.)

 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - FUESPI

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ – UESPI

UNIVERSIDADE ABERTA DO BRASIL-UAB

 NÚCLEO DE ENSINO A DISTÂNCIA 

CONVOCAÇÃO Nº 05

REFERENTE AO EDITAL NEAD/UESPI/UAB Nº 006/2023 

A  Universidade  Estadual  do  Piauí  –  UESPI,  por  intermédio  da  Coordenação  de  Projetos  e
Documentação do Núcleo de Educação a Distância – NEAD/UESPI, no uso de suas atribuições
legais e em conformidade com o Resultado Final do PROCESSO SELETIVO REFERENTE AO
EDITAL  NEAD/UESPI/UAB  Nº  006/2023  PARA  PROFESSORES  CONTEUDISTAS/EQUIPE
MULTIDISCIPLINAR  E  PROFESSORES  FORMADORES  /  BOLSISTAS  DOS  CURSOS
DE  LICENCIATURAS  EM  HISTÓRIA,  MATEMÁTICA,  PEDAGOGIA,  LETRAS/ESPANHOL,
LETRAS/PORTUGUÊS,  LETRAS/INGLÊS  E  CURSOS  DE  ESPECIALIZAÇÃO  EM  LÍNGUA
PORTUGUESA E ESPECIALIZAÇÃO EM ENSINO DE MATEMÁTICA NO ENSINO MÉDIO, na
modalidade a distância, dos cursos de Graduação e Pós-graduação da Universidade Aberta do
Brasil  –  UAB,  resolve CONVOCAR os(as)  candidatos(as),  abaixo relacionados(as),  no referido
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Processo Seletivo para enviar, no período de 19 a 21 de fevereiro de 2025, para o seguinte
endereço  eletrônico  caf@nead.uespi.br  através  de  arquivo  único  em  PDF,  os  seguintes
documentos,  que  devem estar  totalmente  legíveis:  RG,  CPF,  Comprovante  de  Endereço  que
contenha bairro e CEP, Extrato bancário do Banco do Brasil ou cópia do último contracheque e
diplomas (Graduação,  Especialização,  Mestrado e  Doutorado)  e  comprovantes da experiência
docente exigida no referido edital.

 Curso: FORMAÇÃO – BIOLOGIA

 EFETIVO UESPI 

Class. Inscrição Nome Situação
01 37790 RODRIGO FERREIRA DE MORAIS Aprovado(a)

 Curso: FORMAÇÃO - SOCIOLOGIA 

COMUNIDADE GERAL 

Class. Inscrição Nome Situação
01 37778 MAGNO VILA CASTRO JÚNIOR Aprovado(a)

Teresina (PI), 14 de fevereiro de 2025.
(Transcrição da nota EDITAIS de Nº 3663, datada de 18 de fevereiro de 2025.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA DO PIAUÍ-SECULT

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Teresina, 11 de fevereiro de 2025

Pelo presente, por restarem infrutíferas todas as tentativas de citação pessoal, fica notificado o
proponente Marcos Alan Leal da Fonseca - ME, inscrito sob o CNPJ: 14.720.723/0001-70, tendo
como representante legal Marcos Alan Leal da Fonseca, residente em lugar incerto e não sabido,
acerca da instauração do processo de tomada de contas especial através da AIT Nº 38/2025. Dessa
forma, fica o Senhor Marcos Alan Leal da Fonseca, notificado para, no prazo de 15 (quinze) dias a
contar da publicação deste edital, apresentar defesa e regularizar pendências junto a Secretaria de
Estado da Cultura – SECULT PIAUÍ, referente a prestação de Contas do Edital Maria da Inglaterra –
Lei Aldir Blanc, em conformidade com as Instruções Normativas da CGE N.º 01/2015 e TCU N.º
84/2020.

INGRID PEREIRA DA SILVA

Secretária de Estado de Cultura

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

mailto:caf@nead.uespi.br
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Teresina, 11 de fevereiro de 2025

Pelo presente, por restarem infrutíferas todas as tentativas de citação pessoal, fica notificado o
proponente Associação Casa da Leitura Canto do Buriti, inscrito sob o CNPJ: 09.157.105/0001-23,
tendo como representante legal  Carlos Alberto Amorim de Sousa Andrade,  residente em lugar
incerto e não sabido, acerca da instauração do processo de tomada de contas especial através da AIT
Nº 33/2024. Dessa forma, fica o Senhor Carlos Alberto Amorim de Sousa Andrade, notificado para,
no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação deste edital, apresentar defesa e regularizar
pendências junto a Secretaria de Estado da Cultura – SECULT PIAUÍ, referente a prestação de
Contas do Edital Afrânio Castelo Branco – Lei Aldir Blanc, em conformidade com as Instruções
Normativas da CGE N.º 01/2015 e TCU N.º 84/2020.

INGRID PEREIRA DA SILVA

Secretária de Estado de Cultura
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Teresina, 11 de fevereiro de 2025

Pelo presente, por restarem infrutíferas todas as tentativas de citação pessoal, fica notificado o
proponente  Academia  de  Letras  da  Confederação  Valenciana,  inscrito  sob  o  CNPJ:
02.562.351/0001-11, tendo como representante legal Valdice Nunes de Almeida, residente em lugar
incerto e não sabido, acerca da instauração do processo de tomada de contas especial através da AIT
Nº 37/2024. Dessa forma, fica a Senhora Valdice Nunes de Almeida, notificado para, no prazo de 15
(quinze) dias a contar da publicação deste edital, apresentar defesa e regularizar pendências junto a
Secretaria de Estado da Cultura – SECULT PIAUÍ, referente a prestação de Contas do Edital Afrânio
Castelo Branco – Lei Aldir Blanc, em conformidade com as Instruções Normativas da CGE N.º
01/2015 e TCU N.º 84/2020.

INGRID PEREIRA DA SILVA

Secretária de Estado de Cultura
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Teresina, 11 de fevereiro de 2025

Pelo presente, por restarem infrutíferas todas as tentativas de citação pessoal, fica notificado o
proponente Associação de Karatê Shotokan do Gurgueia, inscrito sob o CNPJ: 18.262.742/0001-50,
tendo como representante legal Charles Uells Teixeira da Silva, residente em lugar incerto e não
sabido, acerca da instauração do processo de tomada de contas especial através da AIT Nº 36/2024.
Dessa forma, fica o Senhor Charles Uells Teixeira da Silva, notificado para, no prazo de 15 (quinze)
dias  a  contar  da  publicação  deste  edital,  apresentar  defesa  e  regularizar  pendências  junto  a
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Secretaria de Estado da Cultura – SECULT PIAUÍ, referente a prestação de Contas do Edital Afrânio
Castelo Branco – Lei Aldir Blanc, em conformidade com as Instruções Normativas da CGE N.º
01/2015 e TCU N.º 84/2020.

INGRID PEREIRA DA SILVA

Secretária de Estado de Cultura
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Teresina, 11 de fevereiro de 2025

Pelo presente, por restarem infrutíferas todas as tentativas de citação pessoal, fica notificado o
proponente  Cata  Vento  Serviços  Consultoria  e  Marketing  LTDA,  inscrito  sob  o  CNPJ:
02.821.500/0001-10, tendo como representante legal João Eudes de Almeida Castro, residente em
lugar incerto e não sabido, acerca da instauração do processo de tomada de contas especial através
da AIT Nº 35/2024. Dessa forma, fica o Senhor João Eudes de Almeida Castro, notificado para, no
prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação deste edital,  apresentar defesa e regularizar
pendências junto a Secretaria de Estado da Cultura – SECULT PIAUÍ, referente a prestação de
Contas do Edital Afrânio Castelo Branco – Lei Aldir Blanc, em conformidade com as Instruções
Normativas da CGE N.º 01/2015 e TCU N.º 84/2020.

INGRID PEREIRA DA SILVA

Secretária de Estado de Cultura
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Teresina, 11 de fevereiro de 2025

Pelo presente, por restarem infrutíferas todas as tentativas de citação pessoal, fica notificado o
proponente Ligia B Félix Empreendimentos - LBF Eireli, inscrito sob o CNPJ: 29.495.004/0001-70,
tendo como representante legal Ligia Barbosa Félix, residente em lugar incerto e não sabido, acerca
da instauração do processo de tomada de contas especial através da AIT Nº 01/2025. Dessa forma,
fica a Senhora Ligia Barbosa Félix,  notificado para,  no prazo de 15 (quinze) dias a contar da
publicação deste edital, apresentar defesa e regularizar pendências junto a Secretaria de Estado da
Cultura – SECULT PIAUÍ, referente a prestação de Contas do Edital Afrânio Castelo Branco – Lei
Aldir  Blanc,  em conformidade com as  Instruções  Normativas  da CGE N.º  01/2015 e  TCU N.º
84/2020.

INGRID PEREIRA DA SILVA

Secretária de Estado de Cultura
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Teresina, 11 de fevereiro de 2025

Pelo presente, por restarem infrutíferas todas as tentativas de citação pessoal, fica notificado o
proponente CCPA - Conselho Comunitário, inscrito sob o CNPJ: 09.005.663/0001-73, tendo como
representante legal Joana Ferreira da Silva Miranda, residente em lugar incerto e não sabido, acerca
da instauração do processo de tomada de contas especial através da AIT Nº 34/2024. Dessa forma,
fica a Senhora Joana Ferreira da Silva Miranda, notificado para, no prazo de 15 (quinze) dias a
contar da publicação deste edital, apresentar defesa e regularizar pendências junto a Secretaria de
Estado da Cultura – SECULT PIAUÍ, referente a prestação de Contas do Edital Afrânio Castelo
Branco – Lei Aldir Blanc, em conformidade com as Instruções Normativas da CGE N.º 01/2015 e
TCU N.º 84/2020.

INGRID PEREIRA DA SILVA

Secretária de Estado de Cultura
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Teresina, 11 de fevereiro de 2025

Pelo presente, por restarem infrutíferas todas as tentativas de citação pessoal, fica notificado o
proponente Anne Edla Fonseca Dias de Castro e Silva, inscrito sob o CNPJ: 23.843.850/0001-57,
tendo como representante legal Anne Edla Fonseca Dias de Castro e Silva, residente em lugar
incerto  e  não  sabido,  acerca  da  instauração  do  Procedimento  Administrativo  Simplificado  de
Cobrança através da AIT Nº 11/2024. Dessa forma, fica a Senhora Anne Edla Fonseca Dias de Castro
e Silva, notificado para, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação deste edital, apresentar
defesa e regularizar pendências junto a Secretaria de Estado da Cultura – SECULT PIAUÍ, referente
a prestação de Contas do Edital Seu João Claudino – Lei Aldir Blanc, em conformidade com as
Instruções Normativas da CGE N.º 01/2015 e TCU N.º 84/2020.

INGRID PEREIRA DA SILVA

Secretária de Estado de Cultura
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Teresina, 11 de fevereiro de 2025

Pelo presente, por restarem infrutíferas todas as tentativas de citação pessoal, fica notificado o
proponente Associação Casa de Dandhara, inscrito sob o CNPJ: 27.539.305/0001-22, tendo como
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representante  legal  Jesuino Pereira  Neto,  residente  em lugar  incerto  e  não sabido,  acerca da
instauração do Procedimento Administrativo Simplificado de Cobrança através da AIT Nº 15/2024.
Dessa forma, fica o Senhor Jesuino Pereira Neto, notificado para, no prazo de 15 (quinze) dias a
contar da publicação deste edital, apresentar defesa e regularizar pendências junto a Secretaria de
Estado da Cultura – SECULT PIAUÍ, referente a prestação de Contas do Edital Seu João Claudino –
Lei Aldir Blanc, em conformidade com as Instruções Normativas da CGE N.º 01/2015 e TCU N.º
84/2020.

INGRID PEREIRA DA SILVA

Secretária de Estado de Cultura
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Teresina, 11 de fevereiro de 2025

Pelo presente, por restarem infrutíferas todas as tentativas de citação pessoal, fica notificado o
proponente Carlos Henrique Aguiar da Costa, inscrito sob o CNPJ: 32.270.295/0001-02, tendo como
representante legal Carlos Henrique Aguiar da Costa, residente em lugar incerto e não sabido,
acerca da instauração do Procedimento Administrativo Simplificado de Cobrança através da AIT Nº
13/2024. Dessa forma, fica o Senhor Carlos Henrique Aguiar da Costa, notificado para, no prazo de
15 (quinze) dias a contar da publicação deste edital, apresentar defesa e regularizar pendências
junto a Secretaria de Estado da Cultura – SECULT PIAUÍ, referente a prestação de Contas do Edital
Seu João Claudino – Lei Aldir Blanc, em conformidade com as Instruções Normativas da CGE N.º
01/2015 e TCU N.º 84/2020.

INGRID PEREIRA DA SILVA

Secretária de Estado de Cultura

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Teresina, 11 de fevereiro de 2025

Pelo presente, por restarem infrutíferas todas as tentativas de citação pessoal, fica notificado o
proponente Irla  Milena de Castro Silva,  inscrito  sob o  CNPJ:  34.246.721/0001-06,  tendo como
representante legal Irla Milena de Castro Silva, residente em lugar incerto e não sabido, acerca da
instauração do Procedimento Administrativo Simplificado de Cobrança através da AIT Nº 12/2024.
Dessa forma, fica a Senhora Irla Milena de Castro Silva, notificado para, no prazo de 15 (quinze)
dias  a  contar  da  publicação  deste  edital,  apresentar  defesa  e  regularizar  pendências  junto  a
Secretaria de Estado da Cultura – SECULT PIAUÍ, referente a prestação de Contas do Edital Seu
João Claudino –  Lei  Aldir  Blanc,  em conformidade com as Instruções Normativas da CGE N.º
01/2015 e TCU N.º 84/2020.
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INGRID PEREIRA DA SILVA

Secretária de Estado de Cultura

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Teresina, 11 de fevereiro de 2025

Pelo presente, por restarem infrutíferas todas as tentativas de citação pessoal, fica notificado o
proponente Leide Michelle Costa Alves - Circo Costa Rica, inscrito sob o CNPJ: 37.549.531/0001-48,
tendo como representante legal Leide Michelle Costa Alves, residente em lugar incerto e não sabido,
acerca da instauração do Procedimento Administrativo Simplificado de Cobrança através da AIT Nº
14/2024. Dessa forma, fica a Senhora Leide Michelle Costa Alves, notificado para, no prazo de 15
(quinze) dias a contar da publicação deste edital, apresentar defesa e regularizar pendências junto a
Secretaria de Estado da Cultura – SECULT PIAUÍ, referente a prestação de Contas do Edital Seu
João Claudino –  Lei  Aldir  Blanc,  em conformidade com as Instruções Normativas da CGE N.º
01/2015 e TCU N.º 84/2020.

INGRID PEREIRA DA SILVA

Secretária de Estado de Cultura

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Teresina, 11 de fevereiro de 2025

Pelo presente, por restarem infrutíferas todas as tentativas de citação pessoal, fica notificado o
proponente Empório Cultural Eventos Eireli, inscrito sob o CNPJ: 28.779.414/0001-80, tendo como
representante legal Vandercleyson Farias da Cruz, residente em lugar incerto e não sabido, acerca
da instauração do processo de tomada de contas especial através da AIT Nº 31/2024. Dessa forma,
fica o Senhor Vandercleyson Farias da Cruz, notificado para, no prazo de 15 (quinze) dias a contar
da publicação deste edital, apresentar defesa e regularizar pendências junto a Secretaria de Estado
da Cultura – SECULT PIAUÍ, referente a prestação de Contas do Edital Seu João Claudino – Lei Aldir
Blanc, em conformidade com as Instruções Normativas da CGE N.º 01/2015 e TCU N.º 84/2020.

INGRID PEREIRA DA SILVA

Secretária de Estado de Cultura

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
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Teresina, 11 de fevereiro de 2025

Pelo presente, por restarem infrutíferas todas as tentativas de citação pessoal, fica notificado o
proponente JR Produções de Eventos Eireli, inscrito sob o CNPJ: 05.777.223/0001-83, tendo como
representante legal José Pinto de Morais Neto, residente em lugar incerto e não sabido, acerca da
instauração do processo de tomada de contas especial através da AIT Nº 32/2024. Dessa forma, fica
o Senhor José Pinto de Morais Neto, notificado para, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da
publicação deste edital, apresentar defesa e regularizar pendências junto a Secretaria de Estado da
Cultura – SECULT PIAUÍ, referente a prestação de Contas do Edital Seu João Claudino – Lei Aldir
Blanc, em conformidade com as Instruções Normativas da CGE N.º 01/2015 e TCU N.º 84/2020.

INGRID PEREIRA DA SILVA

Secretária de Estado de Cultura

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Teresina, 11 de fevereiro de 2025

Pelo presente, por restarem infrutíferas todas as tentativas de citação pessoal, fica notificado o
proponente Cláudio Luciano Carvalho dos Santos, inscrito sob o CNPJ: 34.312.452/0001-20, tendo
como representante legal Cláudio Luciano Carvalho dos Santos, residente em lugar incerto e não
sabido, acerca da instauração do Procedimento Administrativo Simplificado de Cobrança através da
AIT Nº 17/2024. Dessa forma, fica o Senhor Cláudio Luciano Carvalho dos Santos, notificado para,
no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação deste edital, apresentar defesa e regularizar
pendências junto a Secretaria de Estado da Cultura – SECULT PIAUÍ, referente a prestação de
Contas  do  Edital  Seu  João  Claudino  –  Lei  Aldir  Blanc,  em  conformidade  com  as  Instruções
Normativas da CGE N.º 01/2015 e TCU N.º 84/2020.

INGRID PEREIRA DA SILVA

Secretária de Estado de Cultura

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Teresina, 11 de fevereiro de 2025

Pelo presente, por restarem infrutíferas todas as tentativas de citação pessoal, fica notificado o
proponente Associação de Desenvolvimento Comunitário dos Pequenos Produtores da Comunidade
Olho D'água dos Negros, inscrito sob o CNPJ: 03.558.904/0001-25, tendo como representante legal
Luzia  Neves  Pereira,  residente  em  lugar  incerto  e  não  sabido,  acerca  da  instauração  do
Procedimento Administrativo Simplificado de Cobrança através da AIT Nº 18/2024. Dessa forma, fica
a Senhora Luzia Neves Pereira, notificado para, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação
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deste edital, apresentar defesa e regularizar pendências junto a Secretaria de Estado da Cultura –
SECULT PIAUÍ, referente a prestação de Contas do Edital Seu João Claudino – Lei Aldir Blanc, em
conformidade com as Instruções Normativas da CGE N.º 01/2015 e TCU N.º 84/2020.

INGRID PEREIRA DA SILVA

Secretária de Estado de Cultura

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Teresina, 11 de fevereiro de 2025

Pelo presente, por restarem infrutíferas todas as tentativas de citação pessoal, fica notificado o
proponente  Instituto  Piauí  e  Gestão,  inscrito  sob  o  CNPJ:  07.530.726-0001-85,  tendo  como
representante legal Erica Rodrigues dos Santos, residente em lugar incerto e não sabido, acerca da
instauração do Procedimento Administrativo Simplificado de Cobrança através da AIT Nº 19/2024.
Dessa forma, fica a Senhora Erica Rodrigues dos Santos, notificado para, no prazo de 15 (quinze)
dias  a  contar  da  publicação  deste  edital,  apresentar  defesa  e  regularizar  pendências  junto  a
Secretaria de Estado da Cultura – SECULT PIAUÍ, referente a prestação de Contas do Edital Seu
João Claudino –  Lei  Aldir  Blanc,  em conformidade com as Instruções Normativas da CGE N.º
01/2015 e TCU N.º 84/2020.

INGRID PEREIRA DA SILVA

Secretária de Estado de Cultura

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Teresina, 11 de fevereiro de 2025

Pelo presente, por restarem infrutíferas todas as tentativas de citação pessoal, fica notificado o
proponente Dioro Entretenimentos Artísticos LTDA, inscrito sob o CNPJ: 03.558.904/0001-25, tendo
como representante legal Felipe Portela Nunes, residente em lugar incerto e não sabido, acerca da
instauração do Procedimento Administrativo Simplificado de Cobrança através da AIT Nº 20/2024.
Dessa forma, fica o Senhor Felipe Portela Nunes, notificado para, no prazo de 15 (quinze) dias a
contar da publicação deste edital, apresentar defesa e regularizar pendências junto a Secretaria de
Estado da Cultura – SECULT PIAUÍ, referente a prestação de Contas do Edital Seu João Claudino –
Lei Aldir Blanc, em conformidade com as Instruções Normativas da CGE N.º 01/2015 e TCU N.º
84/2020.

INGRID PEREIRA DA SILVA

Secretária de Estado de Cultura
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Teresina, 11 de fevereiro de 2025

Pelo presente, por restarem infrutíferas todas as tentativas de citação pessoal, fica notificado o
proponente  Mauricio  Luana  LTDA,  inscrito  sob  o  CNPJ:  25.329.948/0001-16,  tendo  como
representante legal Luana Silva Medeiros Tavares, residente em lugar incerto e não sabido, acerca
da  instauração  do  Procedimento  Administrativo  Simplificado  de  Cobrança  através  da  AIT  Nº
22/2024. Dessa forma, fica a Senhora Luana Silva Medeiros Tavares, notificado para, no prazo de 15
(quinze) dias a contar da publicação deste edital, apresentar defesa e regularizar pendências junto a
Secretaria de Estado da Cultura – SECULT PIAUÍ, referente a prestação de Contas do Edital Seu
João Claudino –  Lei  Aldir  Blanc,  em conformidade com as Instruções Normativas da CGE N.º
01/2015 e TCU N.º 84/2020.

INGRID PEREIRA DA SILVA

Secretária de Estado de Cultura

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Teresina, 11 de fevereiro de 2025

Pelo presente, por restarem infrutíferas todas as tentativas de citação pessoal, fica notificado o
proponente  Instituto  Educass  -  Educação,  Social  e  Sustentável,  inscrito  sob  o  CNPJ:
05.569.960/0001-90, tendo como representante legal Luciano Alves Magalhães, residente em lugar
incerto e não sabido, acerca da instauração do processo de tomada de contas especial através da AIT
Nº 30/2024. Dessa forma, fica o Senhor Luciano Alves Magalhães, notificado para, no prazo de 15
(quinze) dias a contar da publicação deste edital, apresentar defesa e regularizar pendências junto a
Secretaria de Estado da Cultura – SECULT PIAUÍ, referente a prestação de Contas do Edital Seu
João Claudino –  Lei  Aldir  Blanc,  em conformidade com as Instruções Normativas da CGE N.º
01/2015 e TCU N.º 84/2020.

INGRID PEREIRA DA SILVA

Secretária de Estado de Cultura

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Teresina, 11 de fevereiro de 2025

Pelo presente, por restarem infrutíferas todas as tentativas de citação pessoal, fica notificado o
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proponente FG da Silva Promoções e Publicidade, inscrito sob o CNPJ: 06.337.761/0001-10, tendo
como representante legal Francimar Gomes da Silva, residente em lugar incerto e não sabido,
acerca da instauração do processo de tomada de contas especial através da AIT Nº 29/2024. Dessa
forma, fica a Senhora Francimar Gomes da Silva, notificado para, no prazo de 15 (quinze) dias a
contar da publicação deste edital, apresentar defesa e regularizar pendências junto a Secretaria de
Estado da Cultura – SECULT PIAUÍ, referente a prestação de Contas do Edital Seu João Claudino –
Lei Aldir Blanc, em conformidade com as Instruções Normativas da CGE N.º 01/2015 e TCU N.º
84/2020.

INGRID PEREIRA DA SILVA

Secretária de Estado de Cultura
(Transcrição da nota EDITAIS de Nº 3680, datada de 18 de fevereiro de 2025.)

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ - SEAD

Edital nº 001/2025

Processo nº 00002.001264/2025-27

EDITAL DE LEILÃO Nº 001/2025

O Estado do Piauí, por intermédio da Secretaria da Administração do Estado do Piauí, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº. 06.553.481/0003-00, com sede na Avenida Pedro Freitas, s/n, Bloco I, Centro
Administrativo, Bairro São Pedro, Teresina – PI. Cep 64018-900, neste ato representado por sua
Secretário, Sr. Samuel Pontes do Nascimento, brasileiro, RG nº X.XXX.412 – SSP/PI, e CPF nº
002.XXX.XXX-41, e o leiloeiro Sr. Erico Lages Soares – CPF nº 200.XXX.XXX-49 e RG nº XXX.305-
SSP-PI,  brasileiro, casado, leiloeiro com endereço na Rua Doutor Josué Moura Santos, 1111,
Bairro Pedra Mole, na cidade de Teresina-PI - CEP: 64066-430, conforme Credenciamento de
Leiloeiro Oficial formalizado no Processo Administrativo nº 00002.009667/2021-91 e o que mais
consta  dos  citados  autos,  que  passa  a  fazer  parte  integrante  deste  instrumento,  levam ao
conhecimento dos interessados que, na forma dos Arts. 28, 31 e 33 da Lei n. 14.133/2021 e, do
Art.  19 e  parágrafo único da Lei  Estadual  n.  3.963/1984,  e  em conformidade com a Lei  n.
7.884/2022 e, ainda os decretos de nºs 21.981/32, e 22.427/33, além da Instrução Normativa DREI
n. 52, de 29.7.2022, será realizada licitação na modalidade LEILÃO, do tipo maior lance, para a
venda de bens inservíveis do Estado do Piauí, identificados neste edital no item 2, conforme as
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, com a avaliação inicial dos bens.

1– DO LOCAL, DATA E HORÁRIO

 1.1 O leilão ocorrerá no dia 11 de Março de 2025, a partir das 09hrs, e será na modalidade virtual
para os bens móveis constantes no Anexos I e II, em plataforma online: www.vipleilões.com.br,
disponibilizada pelo leiloeiro. 

 1.2 Horário: Das 09hs às 17h.

2– DO PRODUTO
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2.1 Os bens a serem leiloados estão distribuídos no anexo I e II compostos por bens usados de
propriedade do Estado do Piauí e de suas entidades, considerados como inservíveis:

a) Anexo I -  lista com descrição dos lotes e valor dos lances mínimos iniciais dos bens móveis
inservíveis: eletroeletrônicos; equipamentos de informática; móveis;

b) Anexo II - lista com descrição dos lotes e valor dos lances mínimos iniciais de veículos;

c) Anexo III: declaração da renúncia a garantia por vícios e ao Direito de ação.

2.1.1  Equipamentos de informática. Serão vendidos no estado de conservação e nas condições de
funcionamento em que se encontram, pressupondo-se que tenham sido previamente examinados
pelos  licitantes  nas  condições  constantes  dos  itens  abaixo,  não  havendo  garantia  de
funcionamento.

2.1.2 Móveis e equipamentos diversos. Em estado recuperável, irrecuperável, antieconômico ou
ocioso. Serão vendidos no estado de conservação e nas condições de funcionamento em que se
encontram,  pressupondo-se  que  tenham  sido  previamente  examinados  pelos  licitantes,  não
havendo garantia de funcionamento.

2.1.3  Demais  materiais  permanentes  e  de  consumo  serão  vendidos  no  estado  em  que  se
encontram, não havendo garantia de funcionamento.

2.2 Os bens poderão ser examinados da data de publicação deste Edital de Leilão no Diário Oficial
do Estado até o dia anterior à realização do certame, nos horários de visitação das 8 às 13, no
endereço mencionado nos itens 1 deste Edital, telefone de contato (86) 3216-1718 e 3216-6517,
não cabendo qualquer reclamação posterior quanto às suas qualidades intrínsecas ou extrínsecas.

2.3 A SEAD – Secretaria Estadual de Administração poderá retirar lotes de acordo com o interesse
e a conveniência, avisando, quando possível, no sítio www.sead.pi.gov.br e do leiloeiro oficial, na
rede mundial de computadores (internet).

2.4 Os interessados poderão ter acesso às fotos dos lotes a partir de 01 de agosto de 2024, através
do link www.sead.pi.gov.br e www.vipleiloes.com.br

2.5  Os lotes descritos nos anexos I e II estão localizados no  Armazém Vip Leilões - Rua Dr. Josué
Moura Santos nº 1.111 - Bairro Pedra Mole e no Almoxarifado da SEDUC – Rua Gilbatrar nº 3230,
bairro Itararé, Teresina/PI, CEP nº 64077-045.

3– DOS LICITANTES

 3.1 Poderão oferecer lances pessoas físicas, inscritas no Cadastrado Nacional de Pessoas Físicas
(CPF) e pessoas jurídicas, inscritas no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), excluindo-
se àqueles impedidos, constantes na base de dados desta SEADPREV e leiloeiro, amplamente
divulgados.

 3.2 Não poderão participar, direta ou indiretamente, na aquisição de bens objeto deste leilão:

 3.2.1 Servidores, efetivos ou comissionados, e dirigentes/autoridades do quadro de pessoal da
Administração Direta Estadual, nos termos do art. art. 9º, §1º da Lei 14.133/21;

 3.2.2 Servidores públicos em geral com relação aos bens que estejam sob sua administração
direta, nos termos do art. 497, II, do Código Civil;

http://www.sead.pi.gov.br/
http://www.sead.pi.gov.br/
http://www.vipleiloes.com.br/
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 3.2.3 O(s) leiloeiro(s) e seus prepostos, por força do art. 497, IV, do Código Civil.

 3.3 Aberta a sessão, o licitante, pessoa física ou o representante de pessoa jurídica, deverá se
credenciar perante o Leiloeiro.

 3.4 Para o credenciamento dos licitantes perante o Leiloeiro, é necessária a apresentação dos
documentos relacionados a seguir, cujas cópias serão parte integrante do processo:

a)CPF, se Pessoa Física, e CNPJ, se Pessoa Jurídica;

b)Carteira  de Identidade,  tanto  do licitante  Pessoa Física  como do representante da Pessoa
Jurídica;

c)Comprovante de Endereço;

d)Procuração do representante do licitante Pessoa Jurídica e do licitante Pessoa Física, caso os
próprios não venham participar da fase de lances;

e)Declaração do participante de que renuncia à garantia por vícios redibitórios;

f)Para participar do Leilão o interessado, devidamente identificado, conforme o item 3.4, fará a
inscrição até 02hs (duas) horas antes do início do leilão.

g) Todo pagamento deverá ser feito através de boleto bancário emitido pelo leiloeiro, não sendo
admitido pagamento em espécie no escritório do leiloeiro.

 3.5 Os documentos explicitados no subitem anterior poderão ser exibidos no original ou por meio
de cópia autenticada em cartório ou pelo Leiloeiro ou membro da equipe de apoio a partir do
documento original.

 4– DOS LANCES

4.1 Os lances serão verbais, a partir do preço mínimo estabelecido, considerando-se vencedor o
licitante que houver oferecido maior oferta por lote ou item, conforme Anexos.

4.1.1. O leiloeiro oficial receberá a título de comissão "ad exitum" o valor global de 5% (cinco por
cento).

4.1.2.  No caso de leilão de bens móveis, e apenas neste, onde o leiloeiro tenha exercido também
os serviços de transporte, depósito, guarda, conservação e administração dos bens será cobrado
do arrematante 5% (cinco por cento) referente ao reembolso com eventuais despesas do evento,
sem prejuízo da comissão “ad exitum” devida à Secretaria de Administração - SEAD.

4.2 Na sucessão de lances, a diferença de valor não poderá ser inferior a R$ 10,00 (dez reais).

4.3 Será declarado vencedor o licitante que oferecer maior preço por lote.

5– DO PAGAMENTO

5.1. Os bens arrematados deverão ser pagos à vista, no prazo de 48h (quarenta e oito) horas, em
moeda corrente do país, através de boleto a ser emitido pelo leiloeiro. O valor correspondente ao
percentual definitivo no subitem 4.1.1, sobre cada lote, fará face à remuneração do leiloeiro
oficial, e despesas com: publicidade; local da realização do leilão se este se realizar fora da sede
do comitente; segurança e apoio logístico, cujas despesas deverão ser comprovadas através de
documento oficial e anexo à prestação de contas do respectivo leilão.
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5.1.1. O Leiloeiro, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias corridos, prestará contas à Secretaria de
Administração do Estado do Piauí do resultado financeiro final do presente leilão.

5.1.2 A prestação de contas deverá ser instruída com:  

Ata do Leilão; 1.

Comprovante de pagamento do valor arrematado ao Estado;2.

Relatório de venda;3.

Relatório de prestação de contas com os lotes vendidos, sem oferta, cancelados, retirados,4.
bem como aqueles não retirados pelo arrematante no prazo deste Edital;

Declaração de retirada do lote;5.

Notas de vendas individualizadas e assinadas pelo leiloeiro e arrematante;6.

Notas fiscais individualizadas;7.

Termo de responsabilidade de arrematação assinada pelo arrematante;8.

Declaração de responsabilidade do arrematante pela transferência do bem assinada;9.

5.2 Em caso de inobservância do disposto no subitem 3.2 poderá o produto, por decisão do
Leiloeiro, voltar a ser apregoado no mesmo evento.

5.3 Antes da retirada do produto, o Secretário da Administração poderá, no interesse público e
desde que em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, revogar este leilão,
parcial  ou  totalmente,  devendo,  no  caso  de  ilegalidade,  anulá-lo,  no  todo  ou  em parte,  em
despacho fundamentado, quer de ofício, quer mediante provocação de terceiros.

6– DA ENTREGA DO PRODUTO

6.1 A entrega do bem seguirá o cronograma previsto pela Diretoria de Logística e Abastecimento -
SEAD, a ser determinado após autorização do certame. A autorização para tal agendamento de
entrega do bem dar-se-á após o efetivo pagamento do bem arrematado, e emissão de quitação
passada pelo leiloeiro oficial.

6.1.1 O arrematante deverá retirar o produto com autorização escrita do Presidente da Comissão
de Alienação da SEAD, no endereço indicado nos Anexos.

6.1.2 Para autorização da retirada do produto, no prazo de 30 dias da arrematação, o arrematante
deverá apresentar junto à Secretaria de Administração – SEAD: requerimento no SEI, juntamente
com documentos pessoais do requerente, procuração, comprovante de endereço, nota de venda e
a nota fiscal emitidas pelo leiloeiro. 

§1º  Para  autorização  da  retirada  de  bens  licitados  tipo  automóveis,  classificados  como
“conservados”, será exigido pela Comissão de Alienação da SEAD, para fins de autorização, além
da nota  de  venda  e  nota  fiscal,  o  comprovante  de  pagamento  da  taxa  de  transferência  do
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DETRAN/PI.

§2º Para autorização da retirada de bens licitados tipo automóveis, classificados como “sucatas”,
será exigido pela Comissão de Alienação da SEAD, para fins de autorização, além das notas de
venda e notas fiscais, a comprovação de baixa de veículos junto ao DETRAN/PI.

6.2 Os veículos vendidos como “SUCATA” serão entregues pelo leiloeiro ao arrematante com o
chassi  recortado  e  sem  documentação  de  uso  e  transferência,  destinando-se  somente  ao
desmanche e reaproveitamento de peças e componentes.

6.3 Apresentadas pelo arrematante as notas de venda, as notas fiscais emitidas pelo leiloeiro, e o
comprovante de pagamento da taxa de transferência do DETRAN/PI, conforme itens anteriores,
será emitida Autorização pelo Presidente da Comissão de Alienação da SEAD para retirada do lote
arrematado. 

6.4  Os  veículos  serão  vendidos  e  entregues  no  estado  físico  e  de  conservação  em que  se
encontram,  não  cabendo  a  Secretaria  de  Administração  do  Estado  do  Piauí  qualquer
responsabilidade ou ônus por avarias ou defeitos eventualmente verificados após a entrega à
guarda dos bens ao leiloeiro.

6.5 Os valores referentes aos impostos, multas e afins, integram o valor da avaliação e correrão
exclusivamente, por conta do arrematante, apenas sendo permitida a liberação dos veículos, pelo
leiloeiro, após o arrematante demonstrar que realizou todos os pagamentos, apresentando os
respectivos comprovantes.

6.6 Os lotes arrematados deverão ser retirados do pátio até 10 (dez) dias corridos da data da
autorização pelo Presidente da Comissão de Alienação da SEAD, observado o seguinte:

6.6.1 No ato de retirada do lote do pátio, o leiloeiro deverá emitir Declaração de retirada do lote
datada e assinada pelo leiloeiro e arrematante;

6.6.2 Expirado o prazo de de 10 (dez) dias do item 6.6 será aplicada penalidade prevista no item 8
deste Edital.  

6.6.3 O não pagamento dos bens constantes deste Edital no prazo previsto no item 5.1 implicará o
cancelamento da venda,  sem prejuízo das demais penalidades estabelecidas no item 8 deste
Edital.

6.7 Fica o Arrematante obrigado a promover a vistoria e a transferência dos veículos para seu
nome, dentro do prazo de 30 dias, a contar retirada do veículo, nos termos do Código de Trânsito
Brasileiro.

7– DA ATA

7.1 Encerrado o Leilão, será lavrada, ao final da reunião, ata circunstanciada de que constarão os
bens  arrematados,  bem como a  correspondente  identificação do arrematante  e  os  trabalhos
desenvolvidos na licitação, em especial os fatos relevantes.

7.1.1.  A  ata  será  assinada  ao  término  da  reunião  pelo  Leiloeiro,  equipe  de  apoio  e  pelos
arrematantes.

8– DAS SANÇÕES
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8.1 O descumprimento do item 5.1, isto é, a falta de pagamento do valor de arrematação, sujeita o
licitante às seguintes penalidades:

a) impedimento do responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 

b) Multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor da arrematação;

8.2 O descumprimento do item 6.6 sujeita o licitante às seguintes penalidades: 

a) cancelamento da venda com devolução do valor pago ao arrematante, ressalvados os prejuízos
que  eventualmente  tenham sido  causados  por  conduta  do  arrematante,  caso  em que  serão
ressarcidos ao Estado mediante retenção do valor correspondente ao montante por ele pago;

b) impedimento do responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta
e indireta do ente federativo, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 

8.3 O descumprimento do item 6.7  impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo, pelo prazo de 3 (três) anos;

 

9– DO DIREITO DE PETIÇÃO

9.1 Observado o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133/21, o licitante poderá apresentar recurso ao
Leiloeiro, no prazo de 3(três) dias úteis, a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, nos
casos de julgamento das propostas/lances, anulação ou revogação deste Leilão.

9.1.1. Para efeito do disposto no § 5º do art. 165 da Lei nº 14.133/21, ficam os autos deste Leilão
com vista franqueada aos interessados

9.2 Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes mediante publicação de aviso no
sítio eletrônico da SEAD ou no Diário Oficial do Estado, que poderão impugná-lo no prazo de 5
(cinco) dias úteis.

9.2.1 O término do prazo. Impugnado ou não o recurso, o Leiloeiro poderá, no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, reconsiderar a sua decisão ou submetê-lo à consideração superior do Secretário de
Administração, devidamente instruído, que poderá rever a decisão do leiloeiro.

9.3  Quaisquer  argumentos  ou  subsídios  concernentes  à  defesa  do  licitante  que  pretender
reconsideração  total  ou  parcial  das  decisões  do  Leiloeiro  deverão  ser  apresentados,
Exclusivamente,  por  escrito,  anexando-se  ao  recurso  próprio.

9.3.1. O recurso interposto deverá ser comunicado ao Leiloeiro, logo após ter sido protocolizado
no protocolo da SEAD.

10– DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1  Na  forma  da  lei,  são  de  responsabilidade  exclusiva  dos  adquirentes,  independente  de
autorização destes, todas as despesas devidas relacionadas com impostos, como IPVA, ICMS,
seguro obrigatório, multas, taxas, remarcação do número do chassi, cadastramentos de veículos
(se houver),  despesas junto ao DETRAN e quaisquer outros ônus, inclusive multas de trânsito
anteriores ao leilão. 

10.2  A  SEAD não  reconhecerá  reclamações  de  terceiros  com quem venha  o  arrematante  a
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transacionar o produto adquirido no presente Leilão. 

10.3 Em caso de dúvidas acerca das descrições e características dos bens licitados, o interessado
deverá entrar em contato com a DLOG/SEAD, 1º andar do Bloco I do Centro Administrativo ou
pelos telefones: (86) 3216-1718 e 3216-6517, no horário das 8h às 13 horas.

10.4 Em caso de dúvida acerca das disposições da licitação, os interessados deverão entrar em
contato com o Leiloeiro ou equipe de apoio na sala da Comissão de Alienação de Bens Inservíveis
da SEAD, no 2º andar do Bloco I do Centro Administrativo ou pelos telefones: (86) 3216-1718 e
3216-6517, no horário das 8h às 13 horas.

10.5As decisões do Leiloeiro serão comunicadas mediante publicação na página web da SEAD ou
Diário Oficial do Estado.

10.6 A solicitação de esclarecimento de dúvidas a respeito das Condições deste Edital e de outros
assuntos relacionados à presente licitação deverá ser efetuada pelos interessados em participar
do certame até o  3º  (terceiro)  dia  útil  que anteceder a  data estabelecida para abertura do
certame.

10.7 A resposta do Leiloeiro ao pedido de esclarecimento formulado será divulgada mediante
publicação de nota na página web da SEAD ou Diário Oficial do Estado, ficando interessados em
participar  do  certame,  obrigados  a  acessá-la  para  a  obtenção  da  resposta  ao  pedido  de
esclarecimento.

11- DOS ANEXOS

11.1 São partes integrantes deste Edital os seguintes Anexos:

a) Anexo I - lista com descrição dos lotes e valor dos lances mínimos iniciais dos bens móveis
inservíveis: eletroeletrônico; informática; móveis;

b) Anexo II - lista com descrição dos lotes e valor dos lances mínimos iniciais de veículos;

c) Anexo III - Declaração da renúncia a garantia por vícios e ao Direito de ação.

12– DO FORO

12.1 As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não puderem ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da Cidade de
Teresina, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

 

(assinado eletronicamente)
Samuel Pontes do Nascimento

Secretário da Administração do Estado do Piauí 
 

(assinado eletronicamente)
Annderson Felipe Bandeira Silva - Matricula 372260-x

Presidente da Comissão
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(assinado eletronicamente)
Edilson Rabelo dos Reis - Matrícula nº 000467-7

Membro  da Comissão
 

(assinado eletronicamente)
Fransinete Mendes Ribeiro - Matrícula nº 000831-1

Membro da Comissão
 

ANEXO I – RELAÇÃO DE BENS MÓVEIS

LOTE
LOCALIZAÇÃO DOS LOTES: Almoxarifado da
SEDUC - Rua Gilbatrar nº 3230, bairro Itararé,
Teresina/PI, CEP nº 64077-045

 
GRAVAME/ÔNUS/
PENDÊNCIAS

VALOR INICIAL 

01 SUCATAS – Cadeiras e Longarinas NÃO R$700.00
02 SUCATAS – Splits de diversas marcas NÃO R$1.000,00
03 SUCATAS - Mesas NÃO R$200,00

04 SUCATAS – Armário de ferro, fichário, estante,
splits, bebedouro, CPU’s NÃO R$500,00

05 SUCATAS – Cadeiras, mesa de madeira, estante NÃO R$200,00

06 SUCATAS – Armários, freezer, bebedouro, fogão
industrial NÃO R$500,00

07 SUCATAS – Armário, geladeira, freezer, split NÃO R$900,00

08 SUCATAS – Geladeira, fichário, botijão de gás,
bebedouro, freezer, fogão industrial NÃO R$600,00

09 SUCATAS – Armários, bebedouros, freezeres,
fichário NÃO R$1.000,00

10 SUCATAS – Cadeiras, bebedouros, freezeres,
geladeira, fogão industrial NÃO R$800,00

11 SUCATAS – Fogão industrial, bebedouro, armário,
freezeres NÃO R$1.500,00

12 SUCATAS – Armários, cadeiras, bebedouro, fichário NÃO R$1.200,00
13 SUCATAS – Fichários e Luminárias NÃO R$600,00

14 SUCATAS – Bebedouro, cadeiras, mesas, freezeres,
fogão industrial NÃO R$400,00

 
LOCALIZAÇÃO DOS LOTES DA SECRETARIA DE
SAÚDE: R.E S/N LT 94 614 DISTRITO
INDUSTRIAL – 64027-470, Teresina/PI

  

15 SUCATAS – Ar Condicionado, TV NÃO R$500,00

16 SUCATAS – Material de informática, TV, Eletrônicos
Diversos NÃO R$2.000,00

17 SUCATAS – Geradores NÃO R$36.000,00
18 SUCATAS - Autoclaves NÃO R$25.000,00
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LOCALIZAÇÃO DOS LOTES DA SECRETARIA DE
FAZENDA: RUA HENRIQUE DIAS, nº 541,
bairro São Pedro, Teresina/PI

  

19 Placas de Acrílico, Armários e Estantes de Aço NÃO R$1.200,00

20 Cofre, Arquivos,Armários em Aço,Cadeiras e
Estantes NÃO R$800,00

21 Armários em Madeira, Estantes de Aço, Mesas,
Cadeiras,Camas e  Ar Condicionado NÃO R$2.000,00

22 Longarina, Mesas NÃO R$400,00
23 Gaveteiros, Mesas  e Peças em Madeira Diversas NÃO R$300,00
24 Sucata de Elevador e Cofres NÃO R$500,00

 

ANEXO II – RELAÇÃO DE VEÍCULOS
LOCALIZAÇÃO DOS LOTES:  Armazém Vip Leilões - Rua Dr. Josué Moura Santos nº 1.111 -

Bairro Pedra Mole - Fone (86) 99482-2023 E 3232-3480
LOTE ÓRGÃO MARCA VEÍCULO

TIPO COR PLACA/PREF. ANO CHASSI GRAVAME MC RENAVAM ESTADO DE
CONSERVAÇÃO AVALIAÇÃO FINAL

25 SESAPI CHEVROLET S10 BRANCA OVY-2916 2013/2013 9BG144DH0DC477659 NÃO MOTOR/CÂMBIO 575864702 SUCATA R$7.000,00

26 SESAPI CITROEN JUMPER BRANCA OVW-4624 2013/2014 935ZBWMFAE2128319 NÃO MOTOR/CÂMBIO SEM
RENAVAM CONSERVADO R$7.000,00

27 SESAPI FIAT DUCATO BRANCO LWF-4686 2006 93W275G3362005906 NÃO MOTOR/SEM SEM
RENAVAM SUCATA R$3.000,00

28 SESAPI CHEVROLET S10 BRANCA OEB-5660 2011/2011 9BG124JJOBC483290 NÃO SEM MOTOR E
CÂMBIO

SEM
RENAVAM SUCATA R$2.000,00

29 SESAPI ENGESA JEEP BRANCA LWC-8152 1989/1989 9BBX012521XKJ0024 NÃO MOTOR/CÂMBIO SEM
RENAVAM SUCATA R$7.000,00

30 SEDUC VOLKSWAGEN KOMBI BRANCA SEM PLACA  FF008242 NÃO SEM MOTOR E
CÂMBIO

SEM
RENAVAM SUCATA R$100,00

31 SESAPI MITSUBISHI L200 PRETA ODV-6084 2012/2012 93XJNKB8TCCC45558 NÃO MOTOR/CÂMBIO SEM
RENAVAM CONSERVADO R$8.000,00

32 SEAD NISSAN FRONTIER
4X4 XE BRANCA JJE-0181 2007/2007 94DCEUD227J882900 NÃO MOTOR/CÂMBIO 925550000 CONSERVADO R$4.500,00

33 SESAPI FIAT DUCATO
MAXICARGO BRANCA LWL-8831 2006 93W245G3372012382 NÃO SEM MOTOR E

CÂMBIO
SEM
RENAVAM SUCATA R$1.500,00

34 SESAPI FIAT ELBA
WEEKEND BRANCA SEM PLACA 1992 9BD146000N3933649 NÃO SEM MOTOR E

CÂMBIO
SEM
RENAVAM SUCATA R$50,00

 

ANEXO III - DECLARAÇÃO
Declaro em atendimento ao previsto no Edital do Leilão nº 01/2025, ciência de que os bens serão
vendidos no estado de conservação e nas condições de funcionamento em que se encontram.
Por meio deste   instrumento, renuncio expressamente à garantia por vícios e/ou defeitos ocultos
porventura existentes nos bens leiloados, mesmo que o vício torne a coisa imprópria para o uso a
que se destina ou lhe diminua o valor.
Renuncio também a qualquer ação referente a vício ou defeitos dos bens arrematados (ações
edilícias).
Teresina-PI,              de                      de 2024.
Assinatura do licitante ou representante legal
Nome:
CPF/CNPJ:
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(Transcrição da nota EDITAIS de Nº 3684, datada de 18 de fevereiro de 2025.)

_LICENÇAS AMBIENTAIS_

I  DA SILVA PADARIA E COMÉRCIO-ME,  NOME FANTASIA:  PÃO MEL,torna  público  que
requereu à  Secretaria  Municipal  de  Meio  Ambiente  e  Defesa  Civil  –  SEMAD,  a  LICENÇA DE
INSTALAÇAO E  OPERAÇÃO,  para  o  empreendimento-  Fabricação  de  produtos  de  panificação
industrial, CNPJ: 06.351.759/0001-03, localizada á Rua: Av. Tomaz Rebelo,n° 501, Bairro Centro, na
cidade de Piripiri-PI, CEP: 64.260-000.
(Transcrição da nota LICENÇAS AMBIENTAIS de Nº 3561, datada de 18 de fevereiro de 2025.)

Tim S.A torna público que requereu à Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos do Estado
do Piauí, a Declaração de Baixo Impacto Ambiental, para Operação de Estação Rádio Base (telefonia
móvel), sito à Rodovia PI 213, S/N, KM 20, Morro do Santuário Santa Teresinha, Santa Teresinha,
CEP: 64235-000, Cocal/PI, não foi determinado estudo de impacto ambiental.

 

(Transcrição da nota LICENÇAS AMBIENTAIS de Nº 3584, datada de 18 de fevereiro de 2025.)

"A empresa ÁGUAS DE TERESINA SANEAMENTO SPE S.A, com CNPJ 27.157.474/0001-06, com
sede na Avenida Professor Camilo Filho, 1960, Bairro Todos os Santos, torna público que requereu
junto  a  Secretaria  do  Meio  Ambiente  e  Recursos  Hídricos  do  Estado  do  Piauí  -  SEMARH,  a
Renovação de Autorização e de Outorga de Direito de Uso para captação subterrânea de água,
referente ao poço tubular localizado na localidade Porto do Centro, no município de Teresina-PI,
pertencente à Bacia do Poti,  Aquífero Poti-Piauí.O referido poço está situado nas coordenadas
Latitude  5°02'19.81"S  e  Longitude  42°45'12.31"O,  com vazão  média  de  7  m³/h,  destinado  ao
abastecimento público.”

(Transcrição da nota LICENÇAS AMBIENTAIS de Nº 3625, datada de 18 de fevereiro de 2025.)

CONVIVER DELTA DO PARNAÍBA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA,  CNPJ N°
24.774.027/0001-08,  torna público que REQUEREU à Secretaria de Meio Ambiente e Recursos
Naturais – SEMARH, o pedido de REGULARIZAÇÃO E OUTORGA DE USO, para o poço tubular no
Loteamento  Conviver  do  Litoral  Residence,  município  de  Parnaíba/PI  com  Latitude  –
02°53'28,408"Se longitude 41°41'53,639"W. Bacia Hidrográfica: Rio Parnaíba; Sub-bacia: Bacias
Difusas  Litorâneas;  Volume  requerido  (m³/ano)  44.352  m³/ano;  Finalidades  do  uso  da  água:
PAISAGISMO E CONSTRUÇÃO CIVIL.
(Transcrição da nota LICENÇAS AMBIENTAIS de Nº 3630, datada de 18 de fevereiro de 2025.)

A empresa EVALDO P DE SOUSA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS EIRELI, inscrita no CNPJ
34.454.746/0001-97,  torna  público  que  recebeu  da  Secretaria  Municipal  de  Meio  Ambiente  e
Recursos Hídricos de Pedro II – PI, a Licença de Operação nº 638/2024, emitida em 03/02/2025,
válida até 03/02/2029, para a atividade de comércio varejista de combustíveis, localizada em Pedro II
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– PI, na Av Lourenço Mourão, 1100, Vila Kolping, CEP 64255-000.

Os interessados poderão obter mais informações acessando a publicação oficial no Diário Oficial

Pedro II, 18 de fevereiro de 2025.

 
(Transcrição da nota LICENÇAS AMBIENTAIS de Nº 3634, datada de 18 de fevereiro de 2025.)

O LINS 08 ENERGIA SPE LTDA (CNPJ: 44.715.857/0001-63) torna público que requereu a
Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos do Estado do Piauí – SEMAR, a Autorização para
Perfuração  de  Poço  Tubular  e  Outorga  Preventiva,  (8°51'5.73"S,  44°11'32.68"O)  na  Fazenda
Aracaju, no município de Cristino Castro – PI. Finalidade para Consumo Humano e Outros Usos
(Manutenção predial, lavagem de módulos fotovoltaicos, usos no momento da instalação e operação
do empreendimento). Vazão estimada: 10 m³/h

 
(Transcrição da nota LICENÇAS AMBIENTAIS de Nº 3641, datada de 18 de fevereiro de 2025.)

SECRETARIA DE ESTADO DA DEFESA CIVIL - SEDEC

A Secretaria  Estadual  de  Defesa  Civil  -  Pí  torna  público  que  REQUEREU da  SECRETARIA
ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS- SEMARH-PÍ, o pedido de Autorização
para Perfuração e Outorga Preventiva (AUTPOOP) para um poço tubular para a IMPLANTAÇÃO
DE SISTEMA SIMPLIFICADO DE ÁGUA na Localidade Ponta da Serra, Zona Rural do Município
de Oeiras - PI. O município está localizado na microrregião do Baixo Parnaíba Piauiense. A sede
tem Coordenadas geográficas de 07º 01' 31” de latitude sul e 42º 07' 52" de longitude oeste de
Greenwich e dista 313 km de Teresina (PI).

Localidade Ponta da Serra:   zona rural do município de Oeiras (PI), Lat. 06°47’48,07” (S) e Long.
42º04’24,87” (W) – Volume Requerido de 788,40 m³/ano,  captando água do Aquífero Cabeças. 

José Icemar Lavor Neri
Secretaria Estadual de Defesa Civil

(Transcrição da nota LICENÇAS AMBIENTAIS de Nº 3645, datada de 18 de fevereiro de 2025.)
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IMPORTANTE: DECRETO Nº 19.876, DE 15 DE JULHO DE 2021
 
Art. 1º O envio de matérias destinadas à publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Estado do Piauí - DOEE pelos órgãos e entidades da
Administração  Pública  estadual,  e  terceiros,  deverá  observar  o
seguinte:
 
I  -  as  matérias  deverão  ser  envidas  no  formato  Word,  contendo
extensões  doc,  docx  e  rtf(rich  text),  podendo  os  conteúdos
apresentados no formato (Word), serem convertidos para o formato
PDF (pesquisável);
II  -  a  combinação  de  texto  com  tabela  deverá  ser  apresentada,
exclusivamente, em formato PDF (pesquisável);
III - as tabelas elaboradas no formato Word ou Excel, deverão ser,
obrigatoriamente, apresentadas no formato PDF (pesquisável).
 
Art. 2º Não serão recebidas as matérias/conteúdos que contenham os
seguintes parâmetros:
 
I - molduras, caixas de texto, linhas desenhadas, setas, cabeçalhos,
rodapés,  marca  d·água,  imagens  de  assinaturas  e  rubricas
esferográficas, brasões, conexões e links a banco de dados e macros,
documentos escaneados e objetos congêneres;
II  -  documentos  com  extensões  .cdr.(Corel),  .dot,  .jpg,  png  ou
quaisquer  outros  tipos  de  imagens  não  regulamentas  em
normatizações  específicas;
III - planilhas nas extensões .xls ou .xlsx, tendo em vista a possibilidade
de  ocorrência  de  erros  e/ou  inconsistências  de  recálculo,  devendo
serem enviadas no formato PDF(pesquisável), na forma do Inciso III,
do at. 1º do Decreto acima citado.
 
As  matérias  que  não  atenderem  as  exigências  acima  serão
devolvidas.

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
Compromisso com a Ética e a

Transparência


